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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 169/2009 – São Paulo, terça-feira, 15 de setembro de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2009.03.00.028642-5      SLAT    2888 
ORIG.   : 200961000129232  7 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   : AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES-ANTT 
ADV     : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SÃO PAULO SP 
INTERES : ENGEVIX ENGENHARIA S/A 
ADV     : RUY JANONI DOURADO 
INTERES : HELENO E FONSECA CONSTRUTECNICA S/A 
ADV.... : ULISSES PENACHIO 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, submetendo o Agravo interposto à apreciação do Egrégio 

Órgão Especial desta Corte, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHOS DIVERSOS  

BLOCO Nº 147933 
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PROC.   :  96.03.098667-4       ApelReex  353514 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VARIG S/A VIACAO AEREA 
ADV     :  EDUARDO ANTONINI e outros 
ADV     :  PATRICIA REGINA VIEIRA  
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009130227 

RECTE  : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 220/221: 

Tendo em vista o requerido pela União Federal às fls. 220/221, manifeste-se a embargante Varig S/A Viação Aérea. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.084985-7            AMS  182623 
APTE    :  KSR COM/ E IND/ DE PAPEL S/A 
ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REC    2009162091 

RECTE  : KSR COM/ E IND/ DE PAPEL S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração proposto pela empresa KSR Comércio e Indústria de Papel S/A, ora recorrente, 

em face de decisão monocrática desta Vice-Presidência, que declarou extinto o procedimento recursal pela 

prejudicialidade, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil, em função do julgamento de mérito 

lançado nos autos do RE n.º 344.994/PR, no qual ficou estabelecido que os artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, 

que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do 

lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas, eram 

constitucionais. 

 A requerente aduz, em síntese, que o julgamento prolatado pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do RE n.º 344.994/PR, não enfrentou a questão relativa à constitucionalidade do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95, que 

cuida da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, matéria que está adstrita ao RE n.º 591.340/SP, ainda 
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pendente de julgamento, e, por isso, inexiste legitimidade para o decreto de extinção do procedimento recursal, já que 

não foi enfrentado o mérito do presente objeto litigioso. 

Decido. 

Inicialmente, recebo este pedido em substituição regimental nos termos do disposto no artigo 48, inciso I, do Regimento 

Interno deste Egrégio Tribunal, devido às férias da Desembargadora Federal Suzana Camargo, Vice-Presidente deste 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no período de 06/08/2009 a 04/09/2009, consoante Portaria nº 5800, de 

23/07/2009. 

O pleito não merece acolhida.  

É que, na verdade, o precedente indicado pela decisão monocrática prolatada por esta Vice-Presidência aborda a 

questão relativa à constitucionalidade do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 

540 daquela Corte Superior, em trecho que passo a transcrever: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, desproveu recurso extraordinário interposto contra acórdão do 

TRF da 4ª Região, que reconhecera a validade da limitação da compensação incidente sobre o lucro real, bem como da 

limitação da compensação para determinação da base de cálculo da contribuição social, conforme estabelecem os 

artigos 42 e 58 da Medida Provisória 812/94, posteriormente convertida na Lei 8.981/95 ("Art. 42. A partir de 1º de 

janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou 

autorizadas pela legislação do Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento.... Art. 58. Para 

efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser 

reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no máximo, trinta por 

cento.") - v. Informativo 369. Entendeu-se que a lei em exame veio assegurar às empresas um benefício fiscal que 

viabilizou a compensação de prejuízos apurados em exercícios anteriores. 

RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994)." 

Tanto é que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgado,  utilizou-se, como ratio decidendi, do aludido 

paradigma para negar provimento ao recurso de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que negou 

seguimento a recurso extraordinário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, consoante passo a 

transcrever: 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. LEIS NS. 9.032/95 E 9.129/95: LIMITAÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO AO QUAL SE NEGA 

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto 

com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O recurso inadmitido tem como objeto o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES 

E AUTÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. EFEITO EX TUNC. COMPENSAÇÃO. LIMITE. 

REPERCUSSÃO ECONÔMICA. PROVA NEGATIVA. JUROS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS. CUSTAS. (...) Não 

é de estranhar que, em vista do interesse público, consubstanciado no equilíbrio da execução orçamentária e em vista da 

receita esperada, a lei tenha imposto - ou venha a impor - limitações de ordem quantitiva. Assim é que a Lei n. 9.032, de 

29.04.95, alterando o art. 89 da Lei n. 8.212/91 (DOU 29.04.95) prescreveu o teto de 25%; e a Lei n. 9.129/95 (DOU de 

21.11.95) o de 30%" (fl. 71). 3. A decisão agravada teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso 

extraordinário a circunstância de que a ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. A Agravante alega 

que teria sido contrariado o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República. Argumenta que "a jurisprudência pátria 

consolidou entendimento de que as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/05 não pode ser aplicadas para as 

compensações provenientes de pagamentos sobre a remuneração dos autônomos e administradores realizados antes da 

vigência dessas duas leis" (fl. 6). Analisada a matéria posta à apreciação, DECIDO. 5. Inicialmente, cumpre afastar o 

fundamento da decisão agravada de que a controvérsia demandaria o exame de legislação infraconstitucional, pois a 

matéria é de natureza constitucional. Todavia, a superação desse óbice não é suficiente para o acolhimento da pretensão 

da Agravante. 6. Em caso semelhante ao presente, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 344.994, Redator para o 

acórdão o Ministro Eros Grau, o Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu pela constitucionalidade da limitação 

em 30% (trinta por cento) da compensação dos prejuízos fiscais do Imposto de Renda sobre a Pessoa Jurídica e da base 

de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a partir de 1º de janeiro de 1995, nos termos 

seguintes: "Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, desproveu recurso extraordinário interposto contra 

acórdão do TRF da 4ª Região, que reconhecera a validade da limitação da compensação incidente sobre o lucro real, 

bem como da limitação da compensação para determinação da base de cálculo da contribuição social, conforme 

estabelecem os artigos 42 e 58 da Medida Provisória 812/94, posteriormente convertida na Lei 8.981/95 ("Art. 42. A 

partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões 
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previstas ou autorizadas pela legislação do Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento.... 

Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido ajustado 

poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no máximo, 

trinta por cento.") - v. Informativo 369. Entendeu-se que a lei em exame veio assegurar às empresas um benefício fiscal 

que viabilizou a compensação de prejuízos apurados em exercícios anteriores" (Informativo n. 540). 7. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido, pois, conquanto um pouco diferente dos fatos relatados na ação, não se distancia em 

nada daquela matéria decidida no caso paradigma e que se contém na espécie em pauta. 8. Pelo exposto, nego 

seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora. (grifo 

nosso). 

(STF, AI 617919/SP, Decisão Monocrática, j. 23/06/2009, DJ 01/07/2009, Rel. Ministra Carmén Lúcia)."  

Ante o exposto, REJEITO o pedido de reconsideração apresentado às fls. 474/477, a fim de manter o decreto de 

extinção do procedimento recursal, lançado às fls. 465/469. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE 

Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, no exercício da Vice-Presidência. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023552-5  ApelReex 1331759 
APTE    :  GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 
ADV     :  JOSE EDSON CARREIRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009150528 

RECTE  : GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de petição da autora em face das decisões de fls. 395/398 e fls. 399/403, que não admitiram o recurso especial 

e o recurso extraordinário interpostos por falta de esgotamento das vias ordinárias, uma vez que o v. acórdão recorrido 

não unânime, reformou, em grau de apelação, a sentença e a recorrente não interpôs embargos infringentes, nos termos 

do artigo 530 do Código de Processo Civil, consoante enunciado da Súmula 207, do Superior Tribunal de Justiça. 

Alega a autora que o v. acórdão recorrido é nulo, pois prescinde de formalidade essencial para que produza os regulares 

efeitos jurídicos, pela ausência de publicação da Declaração de Voto vencido. Assim, pleiteia a republicação do v. 

acórdão recorrido  de fls. 306/315, em seu inteiro teor, constando a Declaração de Voto vencido e a consequente 

reabertura do prazo para interposição dos embargos infringentes. 

Decido. 

O presente caso merece uma digressão fática. 
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Trata-se de ação de rito ordinário onde a autora pretende afastar a exigibilidade da multa moratória sobre valores 

recolhidos a título de IPI, PIS e COFINS, sob alegação de que teria ocorrido denúncia espontânea, nos termos do artigo 

138, do Código Tributário Nacional. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, consoante fls. 219/226. 

Neste egrégio Tribunal a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria, deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, bem como julgou 

prejudicado o recurso de apelação da autora, consoante se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 307/316. 

A autora opôs embargos de declaração de fls. 318/321, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 325/329. 

A recorrente interpôs recurso extraordinário de fls. 332/341 e recurso especial de fls. 344/367. 

Esta Vice-Presidência não admitiu ambos os recursos excepcionais por falta de esgotamento das vias ordinárias, uma 

vez que o acórdão recorrido não unânime, reformou, em grau de apelação, a sentença e a recorrente não interpôs 

embargos infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, consoante enunciado da Súmula 207, do 

Superior Tribunal de Justiça, decisões de fls. 395/398 e fls. 399/403. 

Não merece prosperar a insurgência da autora, uma vez que interpôs embargos de declaração de fls. 318/321 em face do 

acórdão de fls. 307/316 e não fez qualquer menção à falta de juntada do voto vencido. Posteriormente, a recorrente 

também não apresentou o devido recurso de embargos infringentes, manejando de imediato os recursos excepcionais. 

Assim, inafastável no caso a aplicação da Súmula 207, do Superior Tribunal de Justiça, que determina: 

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem" (Súmula 207/STJ). 

Portanto, verifica-se que o acórdão não unânime, reformou, em grau de apelação, a sentença. Assim, contra o referido 

julgado, caberia a interposição de embargos infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o que 

não ocorreu, não sendo esgotadas as vias ordinárias. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.000.965 - SP (2008/0000678-1) 

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES 

AGRAVANTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : LUIZ MARCELO COCKELL E OUTRO(S) 

AGRAVADO   : ANTÔNIA CARDOSO SABAINI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Irrepreensível a decisão que inadmitiu o especial na origem, neste termos: 

"O recurso especial não deve ser admitido, dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, 

o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais.  

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 
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Percebe-se, também, que conforme certidão lançada na fl. 279 dos autos, um dos membros da Turma restou vencido 

parcialmente, sem que conste sua declaração de voto, quando então deveria o recorrente, antes mesmo de apresentar o 

recurso de embargos infringentes, requerer a juntada da declaração de voto vencido, pois que sem tal providência não 

há como saber em que ponto aquele pronunciamento minoritário aproveitaria o vencido. 

Pois bem, apresentando embargos de declaração da decisão proferida no acórdão, o recorrente não fez qualquer menção 

à falta de juntada do voto vencido e não apresentou o devido recurso de embargos infringentes, manejando de imediato 

o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça." 

Confirmando a decisão de fls. 338/339, nego provimento ao agravo. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de março de 2008. 

Ministro Nilson Naves 

Relator." 

(STJ  Ag 1000965  Relator(a) Ministro NILSON NAVES  Data da Publicação 15/04/2008) (grifei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 778.082 - SP (2006/0115168-0) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

AGRAVANTE  : ANHAGUERA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MATTHES E OUTROS 

AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 

PROCURADOR : JOANA CRISTINA PAULINO E OUTROS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO NÃO-UNÂNIME. RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA. DESATENDIMENTO. EMBARGOS 

INFRINGENTES. NECESSIDADE. SÚMULA 207/STJ. 

1. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem" 

(Súmula 207/STJ). 

2. Agravo improvido. 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento que visa a destrancar recurso especial manejado em face de acórdão que, por 

maioria, reformou integralmente a sentença prolatada em 1º grau. 
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O art. 530 do Código de Ritos dispõe: "Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver 

reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. 

Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência". 

A parte, ao invés de manejar os infringentes, opôs embargos declaratórios que foram rejeitados, unanimemente. 

Portanto, o julgamento da apelação não foi alterado, tendo sido mantido o aresto embargado como proferido, ou seja, 

por maioria. 

O artigo 105, inciso III, da Constituição Federal é taxativo ao preconizar que a competência desta Corte cinge-se às 

causas decididas em única ou última instância pelos tribunais ali referidos, exigindo, dessa forma, o esgotamento das 

vias ordinárias. 

Portanto, não logra êxito o recurso, pois é inviável o especial quando a via recursal não se exauriu. Deveria a recorrente 

ter esgotado os recursos cabíveis na origem, com a apresentação dos embargos infringentes previstos no artigo 530 do 

Código de Processo Civil. Só então, se houvesse interesse, a questão poderia ser trazida a este tribunal. 

Registre-se que incide, ainda, na espécie, o enunciado da Súmula 207/STJ, segundo o qual "é inadmissível recurso 

especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de origem". 

Ademais, não merece guarida o argumento da ora agravante de que a oposição dos embargos infringentes foi 

inviabilizada porque não juntado aos autos o voto divergente, como se observa dos seguintes precedentes desta Corte: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. NÃO-DECLARAÇÃO DE 

VOTO VENCIDO. POSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 207/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A ausência, nos autos, da declaração do voto vencido não é óbice à oposição de embargos infringentes, pois, 

conforme jurisprudência sedimentada neste Superior Tribunal de Justiça, não sendo possível aferir a extensão do voto 

minoritário, o referido recurso é cabível por desacordo total. 

2. Assim, deve ser mantida a decisão ora agravada que negou provimento ao agravo de instrumento, em razão da 

incidência da Súmula 207/STJ, que assim dispõe: 'É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos 

infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de origem.' 

3. Agravo regimental desprovido" (AgA 713.665/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 03.04.06); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DO VOTO-

VENCIDO REFERENTE A TEMA ÚNICO. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. INOCORRÊNCIA. NULIDADE ABSOLUTA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. A ausência dos fundamentos do voto vencido nos autos não é motivo suficiente para que não se conheça dos 

embargos infringentes. Consoante entendimento desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, quando não for possível 

saber a extensão do voto vencido é cabível a oposição dos embargos infringentes por desacordo total. 

2. A intimação do representante legal da União deve ser pessoal, em atendimento ao disposto no art. 38 da Lei 

Complementar n.º 73/93, sob pena de nulidade. Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 542.558/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02.08.04). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. 

Brasília, 04 de agosto de 2006. 

Ministro Castro Meira 

Relator." 
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(STJ Ag 778082  Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA  Data da Publicação  18/08/2006) (grifei) 

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 406/408 e mantenho as decisões de fls. 395/398 e fls. 399/403, que não 

admitiram o recurso especial e o recurso extraordinário interpostos. 

Por fim, determino a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência que renumere os autos a partir da fl. 407, uma vez que 

há uma página que não foi numerada. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.002566-0        AC  881722 
APTE    :  JOSE ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009145944 

RECTE  : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 309-321.  

Trata-se de pedido da parte recorrente de anulação da decisão monocrática proferida a fls. 194-200 e de todos os atos 

subseqüentes. 

O pedido já foi apreciado no despacho de fl. 306. 

Encaminhe-se os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.027999-5        AC 1277927 
APTE    :  ROGERIO BARROS DE SOUSA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2009049792 

RECTE  : ROGERIO BARROS DE SOUSA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 329: Vistos. 

Inicialmente, torno sem efeito o despacho de fls. 331. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste acerca do pedido de desistência da ação, nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fls. 329). 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.004143-4        AC 1111213 
APTE    :  JAZON GONCALVES RAMOS 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007111750 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Autor, 

reformando a sentença no sentido de julgar procedente o pedido apresentado na inicial. 

O recorrente opôs embargos de declaração em relação ao acórdão, os quais foram rejeitados, sendo corrigido de ofício, 

ademais, o erro material existente, limitando o reconhecimento do período de atividade especial exercida pela parte 

autora. 

Aduz o recorrente ter havido ofensa ao disposto nos artigos 535, 128 e 460, todos do Código de Processo Civil, uma vez 

que a decisão proferida na apelação teria concedido ao Autor benefício com coeficiente de cálculo superior ao 

requerido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

do artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que indicando o que considera como obscuridade no acórdão não 

teria havido o devido aclaramento da decisão. 

Percebe-se, no entanto, que na decisão proferida nos embargos de declaração, houve pronunciamento expresso no 

sentido de que não houve a obscuridade apontada, de maneira que, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em tais situações, pois que não houve negativa de 

vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

No mais, tomando-se o atual posicionamento da referida Corte Superior, não há igualmente como se reconhecer, nos 

termos da alegação do recorrente, a existência de qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal indicados, consoante precedente que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIDO 

PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIMO REQUERIDO. DECISÃO ULTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural, mormente quando se trata de matéria previdenciária, 

deve ser analisado com certa ponderação. Postulada na inicial a concessão do benefício em um percentual mínimo, 

calculado pela parte, incensurável a decisão judicial que reconhece o tempo de serviço pleiteado e concede o benefício 

com um coeficiente de cálculo superior ao mínimo requerido. 

2. Recurso especial improvido. (REsp 929942/RS - 2007/0042991-1 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 11/12/2008 - Data da Publicação/Fonte Dje 02/02/2009, RJPTP vol. 23 p. 

139) 

É de se ressaltar também que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, 

mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal mencionados. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Por fim, no tocante ao pleito no sentido de que seja intimado o INSS para que cumpra a determinação constante na parte 

final da decisão recorrida, relativa à imediata implantação do benefício concedido, cumpre esclarecer que, nos termos 

do artigo 475-O, inciso I, § 3º, do Código de Processo Civil, não cabe qualquer providência por parte desta Vice-

Presidência no sentido de viabilizar a execução provisória do julgado, razão pela qual indefiro o pedido formulado às 

fls. 228/229. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte Autora providencie a extração de cópias dos autos para defesa de 

seus interesses 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010700-3        AC  927092 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDOMIRO KALKUSKI 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

PETIÇÃO: AGL    2009133608 

RECTE  : VALDOMIRO KALKUSKI 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de petição anexada nas fls. 278 a 304 em que o Autor apresenta agravo interno da decisão desta Vice-

Presidência que não admitiu o recurso especial apresentado anteriormente, conforme decisão de fls. 271/273. 

Dispõe o artigo 544 do Código de Processo Civil que, não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, 

caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal 

de Justiça, conforme o caso. 

Verifica-se, portanto, que a apresentação de agravo interno configura-se medida inadequada para fazer valer a pretensão 

do recorrente em ver seu recurso especial encaminhado à superior instância. 

Além do mais, conforme já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por manifestação de sua Corte 

Especial, a previsão expressa do recurso cabível da decisão que não admite recurso excepcional, o agravo de 

instrumento, não permite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, haja vista constituir-se em erro grosseiro a 

utilização de outro instrumento processual: 

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A 

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE INADMITE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIO 

DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  ERRO GROSSEIRO. 

Na linha da jurisprudência da Corte Especial, não cabe agravo regimental contra decisão que deixa de admitir recurso 

extraordinário, devendo o interessado interpor o agravo de instrumento para o Supremo Tribunal Federal. 

O erro grosseiro afasta a possibilidade de incidência do princípio da fungibilidade dos recursos e de, no presente caso, 

receber o agravo regimental anterior como agravo de instrumento. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no AgRg no RE no AgRg no REsp 965246/PE - 2007/0152377-3 - Relator 

Ministro Cesar Asfor Rocha - Órgão Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 01/08/2008 - Data da 

Publicação/Fonte DJe 25/08/2008) 

Posto isso, nego seguimento ao agravo indevidamente apresentado, bem como mantenho a decisão que não admitiu o 

recurso especial por seus próprios fundamentos. 
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Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.026952-0        AC  960319 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  FRANCISCO OLIVEIRA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008162185 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Homologo o pedido de desistência formulado pela União às fls. 144, tornando sem efeito a decisão de fls. 147/148.  

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.003567-7       AMS  292858 
APTE    :  GRUPO DE APOIO CIRURGICO GASTROENTEROLOGIA E 

CIRURGIA GERAL S/C LTDA 
ADV     :  HELCIO HONDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009146842 

RECTE  : GRUPO DE APOIO CIRURGICO GASTROENTEROLOGIA E CIRURGIA GERAL S/C LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 835. 

Vistos. 
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O pedido inserto a fls. 835, não possui qualquer esclarecimento, capaz de ensejar a prática de ato judicial, neste 

momento, por parte desta Vice-Presidência.  

Assim, cumpra-se o disposto na decisão de fls. 827, in fine, procedendo-se ao que restou ali determinado. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

        Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.046139-7        AC 1325547 
APTE    :  HBR COM/ E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2009120436 
RECTE   :  HBR COM/ E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Fls. 287/308. 

Trata-se de recurso especial protocolizado em 24.06.2009, contra acórdão de Turma deste Tribunal em sede de apelação 

em mandado de segurança, acompanhado do comprovante do recolhimento de custas relativas ao processo nº 

200861000044805 (fls.308). 

Constata-se evidente equívoco da insurgente pois, no presente feito, foi acostado recurso especial contra acórdão que 

cuidou de apelação em embargos à execução, não admitido, conforme decisão de fls. 281/284. 

Assim, desentranhe-se o inconformismo de fls. 287/308 e o encaminhem à Subsecretaria da Turma na qual tramita o 

processo supramencionado, para as providências cabíveis. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084676-4        AI  277544 
AGRTE   :  SKF DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
ADV     :  ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA  
ADV     :  WAGNER SERPA JUNIOR  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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PETIÇÃO: DESI   2009140948 

RECTE  : SKF DO BRASIL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 265/276. Vistos. 

Trata-se de pedido de manifestação de SKF DO BRASIL LTDA informando a perda de objeto do agravo de 

instrumento, tendo em vista ter sido proferida sentença nos autos do processo principal. 

No entanto, verifica-se dos autos que já foram proferidas as decisões acerca do juízo de admissibilidade dos recursos 

especial e extraordinário interpostos pela parte, conforme fls. 239/241 e 259/262, respectivamente, concluindo pela não 

admissão de ambos os recursos excepcionais. 

De modo que resta exaurida a jurisdição desta Vice-presidência após o juízo de admissibilidade dos recursos 

excepcionais interpostos nestes autos de agravo de instrumento. 

Nesse diapasão, nada a despachar acerca da petição inserta a fls. 265/276. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022499-9       AMS  304129 
APTE    :  LILIANE ATTOLINI CASTANO MORATTA 
ADV     :  DALSON DO AMARAL FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2009102008 

RECTE  : LILIANE ATTOLINI CASTANO MORATTA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto contra a decisão de fls. 300/301 que não admitiu o recurso especial. 

A parte insurgente aduz que o recurso especial deve ser admitido, dado que o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça quanto à matéria não é pacífico, além de ter sido comprovada a natureza indenizatória das verbas. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre salientar que não é cabível na espécie o presente agravo regimental, posto que segundo se 

verifica dos artigos 250 e 251, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não há previsão 
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da possibilidade de interposição de agravo regimental em face de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que 

não há órgão colegiado ao qual possa ser submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou que somente são recorríveis as decisões do Vice-

Presidente do Tribunal a quo de admissibilidade ou não admissibilidade dos recursos excepcionais, consoante previsão 

do artigo 544, do Código de Processo Civil, consoante arestos abaixo transcritos: 

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I - Interposto o agravo de instrumento diretamente nesta Corte contra a decisão proferida pelo 3º Vice-Presidente do 

tribunal estadual que não concedeu gratuidade de justiça, verifica-se incabível o conhecimento do recurso, uma vez que 

o caso dos autos não se enquadra em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 539 e 544 do Código de Processo 

Civil, não  tendo cabimento o agravo de instrumento em questão. 

II - Não se admite a interposição do agravo de instrumento diretamente nesta Corte, nos termos da Resolução nº 1, de 

31/1/96, da Presidência da Corte. Agravo interno improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 725465 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2005/0199400-1 - 

Relator(a) Ministro CASTRO FILHO (1119) - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 

28/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 11.09.2006 p. 262) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-

CABIMENTO. 

Da decisão que nega seguimento a recurso extraordinário não cabe agravo regimental, mas agravo de instrumento para 

o Supremo Tribunal Federal (Art. 544 do CPC). 

(STJ - AgRg no RE no Ag 890875 / BA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0076759-4  Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS (1096)  

Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL Data do Julgamento 05/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/03/2008) 

Mais recentemente, o mesmo Superior Tribunal de Justiça reiterou este posicionamento de não cabimento de agravo 

regimental em face das decisões proferidos pelo Vice-Presidente, quanto a admissibilidade dos recursos excepcionais ou 

de apreciação de efeitos suspensivos, nos termos do artigo 541, do Código de Processo Civil, posto que constituem  

decisões proferidas no exercício de competência delegada dos Tribunais Superiores. 

Nesse sentido é a notícia de decisão proferida pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, publicada no 

Informativo de Jurisprudência 393 daquela Corte Superior, cujo v. acórdão ainda se encontra em fase de elaboração e 

será lavrado pelo eminente Ministro Ari Pargendler: 

"AGRG. INDEFERIMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VICE-PRESIDENTE. 

A Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu que é cabível pedido de medida cautelar para 

obtenção de efeito suspensivo, mesmo em se tratando de recurso extraordinário sobrestado por tratar de matéria de 

repercussão geral (art. 543-B, § 1º, do CPC), tendo o presidente ou o vice-presidente do Tribunal recorrido competência 

para a decisão da referida medida (Súm. n. 634-STF). Segundo a jurisprudência do STF, as denominadas medidas 

cautelares para dar efeito suspensivo ao recurso extraordinário não têm natureza de ação cautelar autônoma, mas de 

mero incidente no processamento do recurso. Logo, as decisões a respeito, como as relacionadas à retenção ou não do 

recurso extraordinário (art. 542, § 3º, do CPC) inserem-se no âmbito genérico do juízo prévio de admissibilidade, que, 

pela lei processual, devem ser proferidas pelo presidente ou vice-presidente (art. 541 do CPC), que nessa condição 

atuam como órgão delegado do STF. Por conseguinte, das decisões do vice-presidente do STJ proferidas no âmbito do 

juízo prévio de admissibilidade do recurso extraordinário não cabe agravo regimental, inclusive as que dizem respeito à 

retenção ou não do recurso (art. 542, § 3º, do CPC) ou à concessão ou não de efeito suspensivo. Precedentes citados do 

STF: QO na AC 2.177-PE, DJ 20/2/2009; Ag na Pet 1.440-PE, DJ 29/5/1998; QO na Pet 2.466, DJ 26/4/2002; do STJ: 

AgRg no RE no Ag 890.875-BA, DJ 17/3/2008. AgRg na MC 14.639-AL, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 

6/5/2009. (grifei) 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de junho de 2009. 

DES. FED. SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034665-6        AI  297421 
AGRTE   :  CARLITO VIANA SOARES 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: E-MAIL 2009131114 

RECTE  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 290/301: Vistos. 

O e-mail protocolado sob o nº 2009.131114, acostado a fls. 290/301, informa que nos Autos de Ação Ordinária de nº 

2007.03.00.034665-6, foi proferida sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Considerando que os recursos excepcionais não foram admitidos, por perda de objeto, em razão da sentença proferida 

nos autos da ação cautelar inominada de nº 2007.61.00.002854-6 (fls. 275/287), nada há a decidir. 

Cumpra-se a parte final dos despachos de fls. 276 e 278. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003134-9       AMS  305415 
APTE    :  CLAUDIO FORNOS LIMA 
ADV     :  MARIO ALVES DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: COPI   2009132310 

RECTE  : CLAUDIO FORNOS LIMA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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Fls. 397/399; 401/402. 

Nada a decidir. 

Cumpra-se a decisão anterior. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 147932 

  

  

PROC.   :  97.03.041838-4             AC  378692 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROZARIO DE PAULA e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2008135997 
RECTE   :  ROZARIO DE PAULA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de apelação, nos autos de embargos à execução de crédito de 

benefício previdenciário. 

Interpostos embargos de declaração, pelos exeqüentes, da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem 

sido considerados de caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a 

alegação dos recorrentes no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, II, do Código de 

Processo Civil. 

 Alegam os recorrentes que a decisão de segunda instância estaria a contrariar os artigos 467, 468, 471, 472, 473, 474, e 

475-G, todos do Código de Processo Civil, uma vez que teria decidido conforme critérios que destoam daqueles 

estabelecidos na sentença de conhecimento, voltando a discutir questão já definida no julgamento da ação principal. 

Pleiteiam os benefícios da justiça gratuita. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão dos recorrentes merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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Em suas razões recursais, alegam os recorrentes que o acórdão violou o preceituado no artigo 475-G, do Código de 

Processo Civil, ao afastar os critérios de cálculo estabelecidos na sentença de conhecimento, especificamente no que diz 

respeito à aplicação dos índices inflacionários expurgados como critério de recálculo da renda em manutenção do 

benefício, ferindo assim a coisa julgada. 

Com efeito, depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que o acórdão proferido no 

julgamento da apelação interposta pelo INSS na fase de conhecimento teria incorrido em erro material, sustentando a 

impossibilidade de aplicação dos índices de expurgos inflacionários ao cálculo de revisão dos benefícios, em 

concomitância com a aplicação do artigo 58, do Ato das Disposições Transitórias Constitucionais, determinando a 

elaboração de novos cálculos, conforme critérios que passou a estabelecer, excluindo os referidos índices. 

Portanto, tendo o acórdão decidido pela elaboração de novos cálculos, alterando os critérios anteriormente estabelecidos 

pela sentença de conhecimento, transitada em julgado, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser 

possível o reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei federal indicado na peça recursal, relativo à coisa 

julgada. 

Importante registrar que o próprio Tribunal Superior já se pronunciou neste mesmo sentido, reconhecendo a 

impossibilidade do juiz da execução valer-se de critérios diversos para alterar situação já definida na sentença da ação 

de conhecimento, conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. CÁLCULO DA RENDA DO 

BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO.  COISA JULGADA. DESRESPEITO. 

-  Não é permitida a exclusão, em sede de embargos do devedor, de índices relativos a expurgos inflacionários cuja 

aplicação foi determinada na sentença proferida no processo cognitivo, em respeito à coisa julgada. 

- Recurso especial  conhecido. 

(REsp 329987/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, Órgão Julgador : Sexta Turma, ata de Julgamento: 11.09.2001, 

Publicação/Fonte: DJ 01.10.2001 p. 266) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA DE CONHECIMENTO, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

"A decisão ofendeu, de forma clara, a coisa julgada, cuja eficácia não se submete a interpretações jurisprudenciais ou a 

edições de novas leis, atraindo vícios de nulidade, a ser reconhecido pela instância especial." Recurso conhecido e 

provido. 

(REsp 475611/RJ, Rel. Ministro  José Arnaldo da Fonseca, Órgão Julgador : Quinta turma, Data do Julgamento : 

20.02.2003, Publicação /Fonte DJ 24.03.2003 p. 274) 

Em relação ao pedido de Justiça Gratuita formulado pelos exeqüentes, na peça de interposição do presente recurso, 

defiro-o, nos termos da Lei 1.060/50, determinando que sejam efetuadas as anotações de praxe. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  97.03.041838-4             AC  378692 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROZARIO DE PAULA e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outro 
PETIÇÃO :  REX    2008135995 
RECTE   :  ROZARIO DE PAULA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte prolatada em sede de apelação nos autos de embargos à execução de crédito decorrente da 

revisão  de benefício previdenciário. 

Aduz o recorrente que o decisum contraria o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 
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geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.03.99.023108-7        AC  470364 
APTE    :  HELENO LUCENA DE LIMA 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009101105 
RECTE   :  HELENO LUCENA DE LIMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.61.13.004653-7        AC  854689 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  JOSE FRANCISCO BARBOSA e outro 
ADV     :  LUIZ MAURO DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2009082505 
RECTE   :  JOSE FRANCISCO BARBOSA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.61.13.000008-6        AC  854690 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  JOSE FRANCISCO BARBOSA e outro 
ADV     :  VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 
PETIÇÃO :  RESP   2009082507 
RECTE   :  JOSE FRANCISCO BARBOSA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.009441-3        AC 1255516 
APTE    :  GERSON ALVES DIAS e outro 
ADV     :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2009097138 
RECTE   :  GERSON ALVES DIAS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.002390-1 
PARTE A :  CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSEANE MARIA DE SOUZA DINIZ SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGAR RUIZ CASTILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009119461 
RECTE   :  CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.002390-1 
PARTE A   :  CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSEANE MARIA DE SOUZA DINIZ SANTOS 
PARTE R   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGAR RUIZ CASTILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  REX   2009119462 
RECTE   :  CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.014989-0        AC  791319 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS LOPES TINOCO e outro 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
PETIÇÃO :  RESP   2009036169 
RECTE   :  RUBENS LOPES TINOCO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que, por maioria, declarou, de ofício, a inexigibilidade parcial do título, e julgou 

prejudicada a apelação do INSS, nos autos de embargos à execução, de crédito referente a revisão de benefício 

previdenciário. 

Da referida decisão foram interpostos embargos infringentes, pelos exeqüentes, e recurso adesivo pelo INSS, sendo que 

aos embargos fora negado seguimento, monocraticamente, em razão de manifesta inadmissibilidade, uma vez que a 

decisão recorrida não reformou a sentença de primeiro grau, restando não conhecido o recurso adesivo da Autarquia 

Previdenciária. 

Da decisão que negou seguimento aos infringentes, interpuseram, os embargados, agravo regimental, ao qual foi negado 

provimento. 

Aduzem os recorrentes ter havido violação aos artigos 530, 467, 468, 475-G, 485, inciso V, e 741, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, pois o acórdão recorrido declarou, de ofício, a inexigibilidade parcial do título executivo 

judicial, com fundamento na regra prevista no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, haja vista 

considerá-lo contrário ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal em relação à aplicação dos índices de expurgos 

inflacionários, no período de abril/89 a dezembro/91, aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988,  cujos reajustes estariam sujeitos aos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, conforme entendimento daquela Excelsa Corte. Pleiteiam os benefícios da justiça gratuita. 

Aduzem,  ainda, os recorrentes a presença de dissidência jurisprudencial, haja vista que a sentença executada transitou 

em julgado em abril de 1997, sendo que o acórdão deste Tribunal decidiu no sentido de que a decisão judicial transitada 

em julgado não deve prevalecer quando colide com mandamentos constitucionais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida ao fundamentar-se na 

inexigibilidade do título executivo judicial, o fez com base na regra trazida ao sistema processual civil pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 2001, a qual foi incluída na forma de parágrafo único ao artigo 741 do Código de Processo 

Civil pela Lei nº 11.232/2005, sem observar, porém, a jurisprudência dominante no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que tal regra somente se aplica às sentenças que tenham transitado em julgado após as 

normas modificadoras. 

Tratando-se de sentença transitada em julgado antes da alteração das regras processuais, a ela se aplica o 

posicionamento que transcrevemos: 
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PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO FGTS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE. 

1.  Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. O parágrafo único do art. 741 do CPC, buscando solucionar específico conflito entre os princípios da coisa julgada e 

da supremacia da Constituição, agregou ao sistema de processo um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças 

inconstitucionais. Sua utilização, contudo, não tem caráter universal, sendo restrita às sentenças fundadas em norma 

inconstitucional, assim consideraras as que (a) aplicaram norma inconstitucional (1ª parte do dispositivo), ou (b) 

aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou, ainda, (c) aplicaram norma com um sentido tido por 

inconstitucional (2ª parte do dispositivo). 

3. Indispensável, em qualquer caso, que a inconstitucionalidade tenha sido reconhecida em precedente do STF, em 

controle concentrado ou difuso (independentemente de resolução do Senado), mediante (a) declaração de 

inconstitucionalidade com redução de texto (1ª parte do dispositivo), ou (b) mediante declaração de 

inconstitucionalidade parcial sem redução de texto ou, ainda, (c) mediante interpretação conforme a Constituição (2a 

parte). 

4. Estão fora do âmbito material dos referidos embargos, portanto, todas as demais hipóteses de sentenças 

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação do STF, como, v.g, as que a) deixaram 

de aplicar norma declarada constitucional (ainda que em controle concentrado), b) aplicaram dispositivo da 

Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade, c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o 

STF considerou auto-aplicável, d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado, 

deixando de aplicar ao caso a norma revogadora. 

5. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças, ainda que eivadas da 

inconstitucionalidade nele referida, cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à da sua vigência. (não há 

destaques no original) 

6. O dispositivo, todavia, pode ser invocado para inibir o cumprimento de sentenças executivas lato sensu, às quais tem 

aplicação subsidiária por força do art. 744 do CPC. 

7. À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças 

que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do 

STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses 

que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica 

Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de 

interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito 

intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a 

correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta 

de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, 

XXXVI). 

8. Precedentes da 1ª Turma (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005; REsp 

721.808/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005). 

9. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP n° 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 

do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, inclusive nas causas que não têm natureza  trabalhista, 

movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o  FGTS, administrado pela CEF. 

10. A Medida Provisória 2.164-40/01 foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo  para  disciplinar matéria  processual. 
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11.  Recurso especial a que se dá parcial provimento. (REsp 833769/SC - 2006/0061812-0 - Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 29/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

03.08.2006 p. 227) 

Em relação ao pedido de Justiça Gratuita formulado pelos exeqüentes, na peça de interposição do presente recurso, 

defiro-o, nos termos da Lei 1.060/50, determinando que sejam efetuadas as anotações de praxe. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.014989-0        AC  791319 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS LOPES TINOCO e outro 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
PETIÇÃO :  REX    2009037098 
RECTE   :  RUBENS LOPES TINOCO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que, por maioria, declarou, de ofício, a inexigibilidade parcial do título, e julgou 

prejudicada a apelação do INSS, nos autos de embargos à execução, de crédito referente a revisão de benefício 

previdenciário. 

Da referida decisão foram interpostos embargos infringentes, pelos exeqüentes, e recurso adesivo pelo INSS, sendo que 

aos embargos fora negado seguimento, monocraticamente, em razão de manifesta inadmissibilidade, uma vez que a 

decisão recorrida não reformou a sentença de primeiro grau, restando não conhecido o recurso adesivo da Autarquia 

Previdenciária. 

Da decisão que negou seguimento aos infringentes, interpuseram, os embargados, agravo regimental, ao qual foi negado 

provimento. 

Aduzem os recorrentes que o acórdão recorrido estaria contrariando o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

uma vez que, ao extinguir a execução, declarando a inexigibilidade parcial do título executivo judicial, por considerá-lo 

contrário ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal em relação à aplicação dos índices de expurgos 

inflacionários, voltou a discutir questão já definida no julgamento da ação principal. Pleiteiam os benefícios da justiça 

gratuita. 

Apontam, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão nos aspectos jurídico, 

econômico, político e social, que ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido 
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pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da 

decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de julgar prejudicada a apelação da Autarquia 

Previdenciária e declarar a inexigibilidade parcial do título executivo judicial, com fundamento na regra prevista no 

parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, haja vista considerá-lo contrário ao posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal em relação à aplicação dos índices de expurgos inflacionários, no período de abril/89 a 

dezembro/91, aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, cujos reajustes 

estariam sujeitos aos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme entendimento 

daquela Excelsa Corte. 

 Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, segundo o qual a  lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, não 

havendo qualquer previsão no texto constitucional restringindo a declaração de inexigibilidade parcial de título 

executivo judicial, ainda mais por se tratar de matéria decidida em razão da aplicação de legislação infraconstitucional, 

conforme segue: 

EMENTA : 1. Recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que se limitou a aplicar legislação 

infraconstitucional pertinente ao caso: alegada ofensa ao texto constitucional, que, se ocorresse, seria reflexa ou 

indireta:incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636; inexistência de negativa de prestação jurisdicional ou de violação 

dos princípios constitucionais apontados no RE. 

 2. Recurso extraordinário: inadmissibilidade: alegação de contrariedade ao artigo 5º, XXXVI, da CF, que implicaria 

prévia reapreciação de legislação infraconstitucional concernente aos limites objetivos da coisa julgada à qual não se 

presta o RE: precedentes. 

(AI-AgR 401.735/SE , Relator : Min. Sepúlveda Pertence, Órgão Julgador : Primeira Turma, Data do Julgamento : 

08.03.2005, Publicação/Fonte : DJ 01.04.2005, pp 00021) 

Assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

Em relação ao pedido de Justiça Gratuita formulado pelos exeqüentes, na peça de interposição do presente recurso, 

defiro-o, nos termos da Lei 1.060/50, determinando que sejam efetuadas as anotações de praxe. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.020243-3        AC  926214 
APTE    :  RUBENS JORCOVIX (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
PETIÇÃO :  RESP   2009101089 
RECTE   :  RUBENS JORCOVIX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.020243-3        AC  926214 
APTE    :  RUBENS JORCOVIX (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
PETIÇÃO :  REX    2009101090 
RECTE   :  RUBENS JORCOVIX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta 

Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.010051-3        AC 1381058 
APTE    :  ANDERSON AUGUSTO GONCALVES 
ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
PETIÇÃO :  RESP   2009107972 
RECTE   :  ANDERSON AUGUSTO GONCALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.007547-4        AC 1272306 
APTE    :  JAIR BREDARIOL e outros 
ADV     :  THALES FERRAZ ASSIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
PETIÇÃO :  RESP   2009119886 
RECTE   :  JAIR BREDARIOL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.008571-5        AC  979168 
APTE    :  CLAUDIONOR FELICIANO DA LUZ (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE VITOR FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009115623 
RECTE   :  CLAUDIONOR FELICIANO DA LUZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.14.008571-5        AC  979168 
APTE    :  CLAUDIONOR FELICIANO DA LUZ (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE VITOR FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  REX    2009115618 
RECTE   :  CLAUDIONOR FELICIANO DA LUZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 
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repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

PROC.   :  2004.61.00.010266-6        AC 1340860 
APTE    :  ANTENOR JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008237035 
RECTE   :  ANTENOR JOSE DOS SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que conheceu em parte da apelação, deixando de fazê-lo no tocante às alegações 

concernentes: à ilegalidade na cobrança da taxa de seguro; à aplicação da teoria da imprevisão; à alteração no critério de 

cálculo das prestações; e à limitação da taxa de juros; e, na parte conhecida, negou provimento ao recurso, para manter a 

r. sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de prestações e de saldo devedor de contrato de financiamento 

imobiliário regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 5º, § 4º e 6º, alíneas "c" e "e", da Lei nº 4.380/64, o 

artigo 9º, §§ 2º e 4º, do Decreto-lei nº 2.164/84, a Lei nº 8.177/91, a Lei nº 8.692/93, os artigos 6º, incisos V e VI e 51, 

incisos I e III, da Lei nº 8.078/90 e os artigos 5º, incisos II, XXII, XXIII e XXXVI e 192, da Constituição Federal, 

apontando precedente acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Acrescenta, ainda, a ilegalidade do anatocismo, a necessidade de aplicação do plano de equivalência salarial, bem como 

a possibilidade de mutabilidade dos contratos relativos ao financiamento habitacional, caracterizados como "contratos 

de adesão", em razão da função social e das cláusulas abusivas e onerosas, sendo cabível a teoria da imprevisão. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não se conhece da alegada ofensa aos artigos 5º, § 4º e 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, ao artigo 9º, §§ 

2º e 4º, do Decreto-lei nº 2.164/84, à Lei nº 8.177/91, à Lei nº 8.692/93, à ilegalidade do anatocismo, a necessidade de 

aplicação do plano de equivalência salarial, bem como a possibilidade de mutabilidade dos contratos relativos ao 

financiamento habitacional, caracterizados como "contratos de adesão", em razão da função social e das cláusulas 

abusivas e onerosas, sendo cabível a teoria da imprevisão, posto que não se encontram prequestionados, de sorte que o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de 

recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do 

Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (Grifei) 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação à amortização do saldo devedor e à incidência do Código de Defesa do Consumidor, não há como 

reconhecer a contrariedade à lei federal ou a negativa de vigência às normas mencionadas, nesse sentido anoto os 

seguintes precedentes: 

"Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR. 

- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido. 
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- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° da 

mesma lei. Precedentes. 

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento. (Grifei) 

(AgRg no REsp 1007302/RS - Proc. 2007/0271048-9 - Terceira Turma - rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 06.03.2008, 

DJ 17.03.2008, p. 1)" 

"DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Eduardo Marques e Outro contra decisão que negou seguimento a 

recurso especial fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, no qual se aponta violação aos artigos 620 

do Código de Processo Civil; aos artigos 30, § 2º, 31 a 38 do Decreto-lei n. 70/1966; todos os dispositivos da Lei n. 

4.380/1964 e Decreto n. 2.164; 6º, VIII, 42 e 51 do Código de Defesa do Consumidor, e dissídio jurisprudencial. 

O acórdão vergastado foi assim ementado (fl. 342): 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NULIDADE DA ADJUDICAÇÃO. DA FUNÇÃO 

SOCIAL DOS CONTRATOS E DA BOA-FÉ CONTRATUAL. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. DA SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DA APLICAÇÃO DO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DO SISTEMA SACRE DE AMORTIZAÇÃO. DA REPETIÇÃO DOS 

VALORES PAGOS A MAIOR. DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - CONTRATO APÓS 02/91. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1 - Não se conhece da parte do recurso que trata da nulidade da adjudicação, quando há decisão interlocutória 

determinando a suspensão do leilão. 

2 - Quanto ao preceito da função social do contrato e da boa-fé inserido no Código Civil, não há demonstração de sua 

infringência pelo agente financeiro. 

3 - Conquanto se admita, nas ações do SFH, a incidência das regras e princípios do CDC, não há, no caso dos autos, 

nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade, que já não tenha sido apreciado na análise do mérito. 

4 - A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

5 - Não estipulando o contrato subordinado ao sistema hipotecário, o Plano de Equivalência Salarial, está ausente 

fundamento para aplicá-lo. 

6 - Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor; o sistema SACRE de amortização não contem capitalização de juros (anatocismo). 

7 - As prestações pagas a maior, que constituem mera antecipação de parcelas de amortização, juros e acessórios, 

devem ser imputadas nas prestações vencidas e vincendas, não tendo direito à devolução, no caso. 
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8 - A evolução histórica aponta que a variação do INPC é superior à da TR, não tendo os mutuários interesse de agir 

quanto ao pedido de substituição de um índice pelo outro. 

9 - Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66, para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade de procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

10 - Considera-se feita a intimação por carta emitida pelo Cartório de Títulos e Documentos, quando o mutuário recusa-

se a aceitá-la e assiná-la, conforme certidão oficial." 

Sem razão os agravantes. 

(...). 

No que tange à aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato ora em análise, verifica-se que "... não se 

verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus 

excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc., da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

efeito prático, sendo desnecessária a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor." 

Nesse aspecto, aplica-se,  também, a Súmula n. 5 desta Corte. 

(...). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

Publique-se. (Grifei) 

(Ag nº 1024519-PR (2008/0045648-0) - Decisão Monocrática, rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, julgado em 

05.09.2008, DJ 07.10.2008.)" 

Por fim, com relação à alegada violação aos artigos da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020806-0        AC 1391966 
APTE    :  VALMIR ARNALDO DE LIMA SOUZA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009086547 
RECTE   :  VALMIR ARNALDO DE LIMA SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.007930-8  ApelReex 1350907 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARILIA CARVALHO DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO ALVES MEDRADO 
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ADV     :  DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 
PETIÇÃO :  RESP   2009040408 
RECTE   :  FERNANDO ALVES MEDRADO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, bem como à remessa oficial, para denegar a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez, sob o 

fundamento de que não restou comprovado o cumprimento do requisito indispensável da incapacidade laborativa para o 

trabalho. 

Da decisão que deu provimento ao recurso de apelação da autarquia previdenciária, foram opostos Embargos de 

Declaração, com a alegação de que o julgado foi omisso no tocante ao direito do recorrente de receber, ao menos o 

benefício de Auxílio-doença. Alegou ainda que houve omissão no que se refere às condições pessoais, sociais, 

econômicas e educacionais do autor. Sustentou que houve violação ao disposto no artigo 458, incisos II e III, do Código 

de Processo Civil. Os embargos foram rejeitados, sob o fundamento de que não há que se falar em error in procedendo e 

error in judicando, eis que, face ao princípio da livre convicção, concluiu-se que o conjunto probatório demonstrou a 

aptidão da parte autora para o desempenho do trabalho que lhe garante a subsistência, restando ausentes os requisitos 

previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente que a v. decisão contrariou as disposições constantes no artigo 62, 

combinado com o artigo 101; artigo 42, §§ 1º e 2º e 59; todos da Lei nº 8.213/91; artigo 77 do Decreto nº 3.048/99; e 

artigos 131 e 458, incisos II e III, ambos do Código de Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se conceda o 

benefício pleiteado, e na pior das hipóteses, o benefício de Auxílio-doença, sob o argumento de que o autor encontra-se 

incapacitado para o exercício de suas atividades habituais, insuscetíveis de reabilitação. 

Ocorre, porém, que a v. decisão ora combatida fundamentou-se no sentido de que as patologias que acometem o autor 

não o impedem de exercer a atividade que lhe garante subsistência desde 20/12/2004 e, por isso, não faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO 

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa,  a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do acervo 

fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, 

com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
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identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas 

ou trechos de votos. 

4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 907833 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. 

TURMA, j. 20/05/2008, DJe 25/08/2008).  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é 

matéria de prova que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes. 

2 - Recurso não conhecido." (REsp 447758/SP - Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - 

Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE 

PROVA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ. 

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, 

opinar sobre suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade 

de uma reabilitação ou readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida 

a aposentadoria por invalidez. 

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida 

nos autos, para que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício pleiteado, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso não conhecido." (REsp 448459/AL - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador Quinta Turma - 

Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.21.000698-8        AC 1319734 
APTE    :  VITOR AUGUSTO COELHO incapaz 
REPTE   :  MARIA ALICE DO PATROCINIO SANTOS COELHO 
ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009089643 
RECTE   :  VITOR AUGUSTO COELHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.000424-3        AC 1322619 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO APARECIDO ELIAS incapaz 
REPTE   :  TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  OTAVIANO JOSE CORREA GUEDIM 
PETIÇÃO :  RESP   2009103935 
RECTE   :  CLAUDIO APARECIDO ELIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.99.003080-2        AC 1272916 
APTE    :  ROBERTO EMIDIO DE ALMEIDA 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009096747 
RECTE   :  ROBERTO EMIDIO DE ALMEIDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055559-5        AC 1371161     0100036373  2 Vr 

CUBATAO/SP 
APTE    :  LUIZA GOMES DE SANTANA e outros 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009101106 
RECTE   :  LUIZA GOMES DE SANTANA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.062940-2        AC 1383468     0400072333  3 Vr 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 45/1621 

BARRETOS/SP 
APTE    :  PABLO SANTOS ALVARES DE LIMA incapaz 
REPTE   :  LUIZ CARLOS ALVARES DE LIMA 
ADV     :  KLEBER FERREIRA SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009066183 
RECTE   :  PABLO SANTOS ALVARES DE LIMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.04.001456-3        AC 1407530 
APTE    :  JOSE DOMINGOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2009098772 
RECTE   :  JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003865-0        AI  362256 
AGRTE   :  SISTEMA TOTAL DE SAUDE LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009086079 
RECTE   :  SISTEMA TOTAL DE SAUDE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005188-3        AC 1398170 
APTE    :  MANOEL ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009110095 
RECTE   :  MANOEL ANTONIO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.009942-9        AC 1409488 
APTE    :  WLADMIR AUGUSTO e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
PETIÇÃO :  RESP   2009102188 
RECTE   :  WLADMIR AUGUSTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO  

BLOCO 147927  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 49/1621 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.042608-5       AMS  264017 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  CARLA BERTUCCI BARBIERI 
APDO    :  TOP FORMA ACADEMIA LTDA 
ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 
PETIÇÃO :  REX    2008241934 
RECTE   :  TOP FORMA ACADEMIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam alegada pelo 

INSS, acolheu as preliminares de ilegitimidade passiva arguidas pelo SESC e SENAC e deu provimento à remessa 

oficial e às apelações, ao fundamento da exigibilidade das contribuições ao SESC e ao SENAC. 

A recorrente aduz que se a norma que institui o tributo não insere o sujeito passivo prestador de serviço, não pode o 

fisco utilizar a analogia para estender este termo ao sujeito passivo que não realiza atividade comercial em sentido 

estrito. Do contrário, o princípio constitucional da legalidade será violado, mais precisamente os arts. 5º, inciso II e 150, 

inciso I, da Constituição Federal, bem como, o art. 149 da Carta Magna. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

Primeiramente, com relação à suposta violação ao princípio da legalidade, ao argumento de que a atividade é de 

prestação de serviços e não se enquadraria na sujeição passiva da contribuição, não prospera vez que o venerando 

acórdão recorrido deixou evidenciado que a sujeição passiva à cobrança das contribuições em comento decorre da 

previsão veiculada através dos Decretos-lei nº 8.621/46 e nº 9.853/46, vinculada à atividade profissional, e esta 

atividade vem definida pelo enquadramento sindical. De modo que não se vislumbra afronta ao princípio da legalidade, 

vez que a sujeição passiva encontra seu fundamento de validade em norma legal. 

Quanto às demais ofensas às normas constitucionais, apontadas pela recorrente, verifica-se que não são diretas, mas sim 

derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E 

SENAC. EMPRESAS EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição. Inviabilidade do 

extraordinário. 
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2. Incidência da Súmula n. 636 do STF: "não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional 

da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela 

decisão recorrida". 

Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 606015/SP - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 26.06.2007, v.u., DJ 17.08.2007, p. 80) 

"PROCESSUAL CIVIL: QUESTÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356-STF. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. 

I. - Questão constitucional posta no RE não prequestionada no acórdão. Incidência das Súmulas 282 e 356-STF. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se 

a interpretar normas infraconstitucionais. 

III. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não, do direito adquirido situa-se no campo infraconstitucional. 

IV. - Agravo não provido." - Grifei. 

(AI-AgR 504844/SP - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 21.09.2004, DJ 08.10.2004, p. 00018) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.042608-5       AMS  264017 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  CARLA BERTUCCI BARBIERI 
APDO    :  TOP FORMA ACADEMIA LTDA 
ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 
PETIÇÃO :  RESP   2008241936 
RECTE   :  TOP FORMA ACADEMIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam alegada pelo 

INSS, acolheu as preliminares de ilegitimidade passiva arguidas pelo SESC e SENAC e deu provimento à remessa 

oficial e às apelações, ao fundamento da exigibilidade das contribuições ao SESC e ao SENAC. 

A recorrente aduz violação ao art. 108, § 1º do CTN, devendo ser afastada a cobrança das contribuições ao SESC e ao 

SENAC, bem como dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 
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Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 431.347/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 25/11/2002, 

manifestou-se no sentido de que "as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos 

comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que 

pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de 

empresa". Por esse motivo, essas empresas devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o 

SENAC. Por outro lado, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/90, o adicional destinado ao SEBRAE constitui 

simples majoração das "alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º, 

do Decreto-Lei no 2.318/86" (SENAI, SENAC, SESI e SESC), razão pela qual também deve ser recolhido pelas 

empresas prestadoras de serviços". Precedentes: AgRg no Ag nº 801.114/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 

26/02/07 e AgRg no Ag nº 794.070/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/11/06. 

(...) 

VII - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1018189/RS - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 15/05/2008, v.u., DJe 02/06/2008) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC E SENAC. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

MÉDICO-HOSPITALARES. 

1. A falta de prequestionamento das matérias discutidas no recurso especial impede o seu conhecimento. 

2. É legítimo o recolhimento da contribuição para o Sesc por empresas prestadoras de serviços, inclusive médico-

hospitalares. 

3. A interpretação dos artigos 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46, sob o enfoque do novo 

conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços estão 

incluídas entre os estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido." - Grifei. 

(RESP 911026/PE - Proc. 200602756636 - 2ª TURMA - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10/04/2007, v.u., DJ 

20/04/2007, p. 344) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC. LEGALIDADE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, da matéria constante nos dispositivos cuja violação se alega atrai a 

incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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3. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 

612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - Grifei. 

(RESP 874755/SP - Proc. 200601814845 - 1ª TURMA - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/02/2007, v.u., 

DJ 22/03/2007, p. 310) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.016019-3        AC 1142187 
APTE    :  CURT E ALEX ASSOCIADOS LABORATORIO CINEMATOGRAFICO 

LTDA 
ADV     :  MIGUEL DELGADO GUTIERREZ 
ADV     :  ROGERIO JOAQUIM INACIO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
PETIÇÃO :  REX    2007236939 
RECTE   :  CURT E ALEX ASSOCIADOS LABORATORIO CINEMATOGRAFICO 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento de que a 

empresa configura-se como sujeito passivo da contribuição ao SEBRAE. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do art. 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto 149 da Constituição Federal. 

O recurso teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

conforme decisão proferida às fls. 687/690. 

Após, em face do julgamento do Recurso Representativo da matéria, vieram os autos conclusos. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 53/1621 

Inicialmente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero ao 

deslinde da questão uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu por negar seguimento àquele recurso 

extraordinário, em decisão datada de 23.10.2008, decisão publicada em 05.11.2008. 

Observo que a Suprema Corte negou seguimento àquele recurso em razão de decisão do Plenário já ter concluído pela 

exigibilidade da contribuição social destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae 

de empresas que exercem atividade econômica. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  
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I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.005632-2       AMS  240373 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 
ADV     :  ALESSANDRA PASSOS GOTTI 
APDO    :  CENTRAL DE DIAGNOSTICOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA   

CEDIRP 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
PARTE R :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  REX    2008099585 
RECTE   :  CENTRAL DE DIAGNOSTICOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA CEDI     

RP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento às apelações e à remessa oficial, ao fundamento da exigibilidade das contribuições ao SESC, SENAC e ao 

SEBRAE. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido ofendeu os arts. 149, 167, inciso IV e 240 da Constituição Federal, por não 

ser possível a exigibilidade das mencionadas contribuições das empresas prestadoras de serviços. 
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  
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I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22) 

Quanto às demais ofensas às normas constitucionais, apontadas pela recorrente, verifica-se que não são diretas, mas sim 

derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E 

SENAC. EMPRESAS EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição. Inviabilidade do 

extraordinário. 

2. Incidência da Súmula n. 636 do STF: "não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional 

da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela 

decisão recorrida". 

Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 606015/SP - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 26.06.2007, v.u., DJ 17.08.2007, p. 80) 

"PROCESSUAL CIVIL: QUESTÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356-STF. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. 

I. - Questão constitucional posta no RE não prequestionada no acórdão. Incidência das Súmulas 282 e 356-STF. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se 

a interpretar normas infraconstitucionais. 

III. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não, do direito adquirido situa-se no campo infraconstitucional. 

IV. - Agravo não provido." - Grifei. 

(AI-AgR 504844/SP - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 21.09.2004, DJ 08.10.2004, p. 00018) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.005632-2       AMS  240373 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 
ADV     :  ALESSANDRA PASSOS GOTTI 
APDO    :  CENTRAL DE DIAGNOSTICOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA   

CEDIRP 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
PARTE R :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008099586 
RECTE   :  CENTRAL DE DIAGNOSTICOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA CEDI     

RP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento às apelações e à remessa oficial, ao fundamento da exigibilidade das contribuições ao SESC, SENAC e ao 

SEBRAE. 

A recorrente aduz negativa de vigência ao art. 535, I e II do CPC, ao art. 3º, do Decreto-lei nº 9.853/46 e ao art. 4º do 

Decreto-lei nº 8.621/46, bem como dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da questão trazida a juízo 

baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo 

autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 
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(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 

(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 431.347/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 25/11/2002, 

manifestou-se no sentido de que "as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos 

comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que 

pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de 

empresa". Por esse motivo, essas empresas devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o 

SENAC. Por outro lado, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/90, o adicional destinado ao SEBRAE constitui 

simples majoração das "alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º, 

do Decreto-Lei no 2.318/86" (SENAI, SENAC, SESI e SESC), razão pela qual também deve ser recolhido pelas 

empresas prestadoras de serviços". Precedentes: AgRg no Ag nº 801.114/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 

26/02/07 e AgRg no Ag nº 794.070/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/11/06. 

(...) 

VII - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1018189/RS - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 15/05/2008, v.u., DJe 02/06/2008) 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC E SENAC. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

MÉDICO-HOSPITALARES. 

1. A falta de prequestionamento das matérias discutidas no recurso especial impede o seu conhecimento. 

2. É legítimo o recolhimento da contribuição para o Sesc por empresas prestadoras de serviços, inclusive médico-

hospitalares. 

3. A interpretação dos artigos 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46, sob o enfoque do novo 

conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços estão 

incluídas entre os estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido." - Grifei. 

(RESP 911026/PE - Proc. 200602756636 - 2ª TURMA - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10/04/2007, v.u., DJ 

20/04/2007, p. 344) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC. LEGALIDADE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, da matéria constante nos dispositivos cuja violação se alega atrai a 

incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 

612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - Grifei. 

(RESP 874755/SP - Proc. 200601814845 - 1ª TURMA - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/02/2007, v.u., 

DJ 22/03/2007, p. 310) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.15.002050-9        AC 1170404 
APTE    :  SAO CARLOS S/A IND/ DE PAPEL E EMBALAGENS 
ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 
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PETIÇÃO :  REX    2007274150 
RECTE   :  SAO CARLOS S/A IND/ DE PAPEL E EMBALAGENS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do autor para reduzir a verba 

honorária fixada, matendo no mais a sentença, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade da contribuição ao 

SEBRAE. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do art. 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 167, IV, da Constituição Federal, ao argumento de que 

violado o princípio da não afetação dos impostos. 

O recurso teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

conforme decisão proferida às fls. 879/882. 

Após, em face do julgamento do Recurso Representativo da matéria, vieram os autos conclusos. 

Decido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero ao 

deslinde da questão uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu por negar seguimento àquele recurso 

extraordinário, em decisão datada de 23.10.2008, decisão publicada em 05.11.2008. 

Observo que a Suprema Corte negou seguimento àquele recurso em razão de decisão do Plenário já ter concluído pela 

exigibilidade da contribuição social destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae 

de empresas que exercem atividade econômica. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 
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jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.018410-1        AC 1315464 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 62/1621 

APTE    :  CIA SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008231238 
RECTE   :  CIA SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo, mantendo a decisão que negou seguimento 

à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC, ao fundamento da exigibilidade da contribuição ao SEBRAE de 

todas as empresas. 

A recorrente alega contrariedade aos arts. 146, III, a, 149 e 167, IV, da Constituição Federal, devendo ser declarada a 

inconstitucionalidade das Leis 8.029/90 e 8.154/90, bem como, a inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 
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social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029762-0        AC 1209103 
APTE    :  SANVAL COM/ E IND/ LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009002434 
RECTE   :  SANVAL COM/ E IND/ LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento aos embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA por 

empresas urbanas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou o art. 535 do CPC e ofendeu o disposto na Lei 7.787/89, em seu 

art. 3º e incisos, na Lei 8.212/91, art. 22 e incisos e na Lei 8.213/91, art. 138, bem como, dissídio jurisprudencial acerca 

da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 
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2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao art. 535 do CPC e, no que se 

refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado 

na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.012184-6        AC 1297294 
APTE    :  CLUBE ATLETICO VALINHENSE 
ADV     :  EDUARDO MOMENTE 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008185856 
RECTE   :  CLUBE ATLETICO VALINHENSE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade das contribuições 

ao SESC e ao SEBRAE. 

A recorrente aduz inexigibilidade das contribuições ao SESC/SEBRAE às prestadoras de serviços, bem como dissídio 

jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 431.347/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 25/11/2002, 

manifestou-se no sentido de que "as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos 

comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que 

pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de 

empresa". Por esse motivo, essas empresas devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o 

SENAC. Por outro lado, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/90, o adicional destinado ao SEBRAE constitui 

simples majoração das "alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º, 

do Decreto-Lei no 2.318/86" (SENAI, SENAC, SESI e SESC), razão pela qual também deve ser recolhido pelas 

empresas prestadoras de serviços". Precedentes: AgRg no Ag nº 801.114/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 

26/02/07 e AgRg no Ag nº 794.070/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/11/06. 
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(...) 

VII - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1018189/RS - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 15/05/2008, v.u., DJe 02/06/2008) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC E SENAC. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

MÉDICO-HOSPITALARES. 

1. A falta de prequestionamento das matérias discutidas no recurso especial impede o seu conhecimento. 

2. É legítimo o recolhimento da contribuição para o Sesc por empresas prestadoras de serviços, inclusive médico-

hospitalares. 

3. A interpretação dos artigos 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46, sob o enfoque do novo 

conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços estão 

incluídas entre os estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido." - Grifei. 

(RESP 911026/PE - Proc. 200602756636 - 2ª TURMA - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10/04/2007, v.u., DJ 

20/04/2007, p. 344) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC. LEGALIDADE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, da matéria constante nos dispositivos cuja violação se alega atrai a 

incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 

612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - Grifei. 

(RESP 874755/SP - Proc. 200601814845 - 1ª TURMA - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/02/2007, v.u., 

DJ 22/03/2007, p. 310) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO 

SEBRAE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. MULTA DO ART. 35 DA LEI 

Nº 8.212/91. PRECEDENTES. 

1. O entendimento de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte de que: "a contribuição ao SEBRAE é 

devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente de seu 

porte (micro, pequena, média ou grande empresa)." (REsp 666471/PE, DJ de 14/02/2005). 

2. A partir da edição da Lei nº 9.250/95 não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário. Precedentes. 

3. Espelha a posição assumida pelo TRF da 4ª Região, quanto à aplicação da multa de 40% contida no art. 35 da Lei nº 

8.212/91, a orientação jurisprudencial deste Tribunal. 

4. Agravo regimental não-provido." - Grifei. 
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(AGA 848531/PR - Proc. 200602824735 - 1ª TURMA - rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 08/05/2007, v.u., DJ 

11/06/2007, p. 281) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.011943-5       AMS  264288 
APTE    :  GREEN STAR PECAS E VEICULOS LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2009004472 
RECTE   :  GREEN STAR PECAS E VEICULOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da 

contribuição ao INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente alega contrariedade ao art. 149, caput e § 2º, "a", inciso III alínea a e ao art. 167, inciso IV da Constituição 

Federal, devendo ser declarada a inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008) 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 
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No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.001471-2        AC 1160226 
APTE    :  CALCADOS SCORE LTDA 
ADV     :  NELSON LOMBARDI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 
PARTE R :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
PETIÇÃO :  REX    2007322989 
RECTE   :  CALCADOS SCORE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora e negou provimento ao 

recurso adesivo do INSS, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade da contribuição ao SEBRAE, pois as 

prestadoras de serviço são estabelecimentos empresariais, e determinou que os honorários fossem rateados entre os 

litisconsortes passivos. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do art. 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 146, III, 149, 150, I, 167, IV, 195, I e 240 da 

Constituição Federal e o art. 62 do ADCT. 

O recurso teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

conforme decisão proferida às fls. 920/923. 
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Após, em face do julgamento do Recurso Representativo da matéria, vieram os autos conclusos. 

Decido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero ao 

deslinde da questão uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu por negar seguimento àquele recurso 

extraordinário, em decisão datada de 23.10.2008, decisão publicada em 05.11.2008. 

Observo que a Suprema Corte negou seguimento àquele recurso em razão de decisão do Plenário já ter concluído pela 

exigibilidade da contribuição social destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae 

de empresas que exercem atividade econômica. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.007561-8       AMS  269796 
APTE    :  BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 
PETIÇÃO :  REX    2007275298 
RECTE   :  BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da recepção pelo 

art. 240 da CF da contribuição ao SEBRAE, conforme aplicação do art. 149 da CF, em face do dever de solidariedade 

social. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do art. 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 146, III, a e 167, IV, da Constituição Federal, ao 

argumento da necessidade de veiculação através de Lei Complementar. 

O recurso teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

conforme decisão proferida às fls. 864/867. 

Após, em face do julgamento do Recurso Representativo da matéria, vieram os autos conclusos. 

Decido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero ao 

deslinde da questão uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu por negar seguimento àquele recurso 

extraordinário, em decisão datada de 23.10.2008, decisão publicada em 05.11.2008. 

Observo que a Suprema Corte negou seguimento àquele recurso em razão de decisão do Plenário já ter concluído pela 

exigibilidade da contribuição social destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae 

de empresas que exercem atividade econômica. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 
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8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.009146-2       AMS  284516 
APTE    :  PETROM PETROQUIMICA MOGI DAS CRUZES LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 
PETIÇÃO :  REX    2007275299 
RECTE   :  PETROM PETROQUIMICA MOGI DAS CRUZES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo interposto em face de decisão monocrática 

do relator, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso do autor, ao fundamento da 

constitucionalidade e exigibilidade da contribuição ao SEBRAE. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do art. 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 146, III, 149 e 167, IV, da Constituição Federal, ao 

argumento de que não foi veiculada através de lei complementar, bem como inadmissível a vinculação de receita. 

O recurso teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

conforme decisão proferida às fls. 600/603. 

Após, em face do julgamento do Recurso Representativo da matéria, vieram os autos conclusos. 

Decido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero ao 

deslinde da questão uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu por negar seguimento àquele recurso 

extraordinário, em decisão datada de 23.10.2008, decisão publicada em 05.11.2008. 

Observo que a Suprema Corte negou seguimento àquele recurso em razão de decisão do Plenário já ter concluído pela 

exigibilidade da contribuição social destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae 

de empresas que exercem atividade econômica. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 
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competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou os embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA por empresas 

urbanas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido ofendeu os arts. 535, II, 515 e 516 do CPC, devendo ser declarada a extinção 

da contribuição ao INCRA pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, bem como, dissídio jurisprudencial acerca da 

matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, 

tampouco no que tange à produção de prova documental, conforme aresto que transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA. 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONTRIBUIÇÕES ARRECADADAS PELO INSS QUE SE DESTINAM AO 

CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. ERESP 770.451/SC. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Não viola os arts. 515 e 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." - Grifei. 

(REsp 680609/PR - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30.04.2007, p. 286). 

Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 
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b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 
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(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação aos arts. 535, 515 e 516 do CPC 

e, no que se refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento 

consolidado na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. 

I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.005578-9       AMS  276304 
APTE    :  ASSOCIACAO ATLETICA BOTUCATUENSE 
ADV     :  JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008114558 
RECTE   :  ASSOCIACAO ATLETICA BOTUCATUENSE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação do INSS, deu provimento à apelação do SESC 

e à remessa oficial, restando prejudicada a apelação da impetrante, ao fundamento da exigibilidade da contribuição ao 

SESC. 

A recorrente aduz contrariedade ao art. 6º da LICC, ao art. 104 do CTN, ao art. 4º, do Decreto-lei nº 8.621/46 e ao art. 

3º, do Decreto-lei nº 9.853/46, devendo ser afastada a exigibilidade da contribuição ao SESC. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 431.347/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 25/11/2002, 

manifestou-se no sentido de que "as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos 

comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que 

pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de 

empresa". Por esse motivo, essas empresas devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o 

SENAC. Por outro lado, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/90, o adicional destinado ao SEBRAE constitui 

simples majoração das "alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º, 

do Decreto-Lei no 2.318/86" (SENAI, SENAC, SESI e SESC), razão pela qual também deve ser recolhido pelas 

empresas prestadoras de serviços". Precedentes: AgRg no Ag nº 801.114/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 

26/02/07 e AgRg no Ag nº 794.070/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/11/06. 

(...) 

VII - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1018189/RS - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 15/05/2008, v.u., DJe 02/06/2008) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC. LEGALIDADE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, da matéria constante nos dispositivos cuja violação se alega atrai a 

incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 

612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - Grifei. 

(RESP 874755/SP - Proc. 200601814845 - 1ª TURMA - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/02/2007, v.u., 

DJ 22/03/2007, p. 310) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ÁREA EDUCACIONAL. 

EXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SESC E SENAC. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: AGREsp 438.724/DF, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 17.03.2003; REsp 

449.786/RS, 2ª Turma, Min. Milton Francisco Peçanha Martins, DJ de 10.03.2003; REsp 431.347/SC, 1ª Seção, Min. 

Luiz Fux, DJ de 25.11.2002; RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 612.281/SC, 1ª 

Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. Incluem-se nesse rol as empresas que prestam serviços 

educacionais: REsp 699057/SE, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06.06.2005; AgRg no Ag 723264/MG,  2ª T., Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.05.2006. 

2. "O novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, em harmonia com esse entendimento, criou a figura 

do empresário, atribuindo a esse conceito uma amplitude maior do que a noção de comerciante. No caso vertente, o que 
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se verifica é a mera interpretação atual do mesmo conceito de "estabelecimento comercial" contemplado pelos decretos 

de 1946, que instituíram as contribuições para o SESC e o SENAC" (REsp 326.491/AM,  2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 30.06.2003). Portanto, não há falar em tributação somente a partir da entrada em vigor do Código Civil de 2002. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." - Grifei. 

(RESP 887238/PR - Proc. 200601331778 - 1ª TURMA - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 21/11/2006, v.u., 

DJ 30/11/2006, p. 171) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SENAC - EMPRESAS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - EXIGIBILIDADE - PRECEDENTE DA EG. 1ª SEÇÃO (RESP 431347/SC) - 

ENTENDIMENTO PACIFICADO - SÚMULA 83/STJ. 

- A jurisprudência deste Tribunal firmou o entendimento no sentido de que as empresas prestadoras de serviços, 

inclusive educacionais, no exercício de atividades tipicamente comerciais, estão sujeitas ao recolhimento da 

contribuição social destinada ao SESC e ao SENAC. 

- Incide, na espécie, o enunciado 83/STJ, fundamento suficiente para a negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

- Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AGA 723264/MG - Proc. 200501911325 - 2ª TURMA - rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 

04/04/2006, v.u., DJ 12/05/2006, p. 156). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004292-7  ApelReex 1256501 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PROMON TECNOLOGIA LTDA e filial 
ADV     :  MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  REX    2008139262 
RECTE   :  PROMON TECNOLOGIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou os embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento às apelações e à remessa oficial, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao 

INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente alega violação ao art. 149, § 2º, da Constituição Federal, sendo a contribuição ao INCRA totalmente 

inconstitucional. 
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008) 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004292-7  ApelReex 1256501 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PROMON TECNOLOGIA LTDA e filial 
ADV     :  MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008139263 
RECTE   :  PROMON TECNOLOGIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou os embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento às apelações e à remessa oficial, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao 

INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o art. 535, I e II, do CPC, que a contribuição ao INCRA foi extinta 

pela Lei 8.212/91, bem como, dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, I e II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 
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3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao art. 535 do CPC e, no que se 

refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado 

na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.012180-6        AC 1370752 
APTE    :  ANTONIO LUIZ DE SOUZA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A :  JEFFERSON FELICIANO SANTOS e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2009067817 
RECTE   :  ANTONIO LUIZ DE SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do autor mantendo a r. sentença de 1º grau. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, §4º, do Código 

de Processo Civil, ao argumento de que apesar de a fixação estar entre os parametros do § 3º do mesmo  artigo, trará 

enormes prejujízos ao recorrente e um enriquecimento sem causa a recorrida. 

Ademais, alega o recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a a questão acerca do quantum fixado para a 

verba honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte 

Superior, inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA 

ORIGEM - LIMITES À REVISÃO DO QUANTUM PELO STJ - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. São incabíveis embargos de declaração opostos contra acórdão que não é omisso, obscuro ou contraditório. 

2. Estabelecido está pela Corte Especial que, em princípio, não pode este Tribunal alterar o valor fixado pela instância 

de origem a título de honorários advocatícios, por serem eles fixados em consideração aos fatos ocorridos no processo, 

cujo reexame é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 

3. A mesma Corte Especial admite, em situações excepcionalíssimas, que o STJ, afastando o referido enunciado 

sumular, exerça juízo de valor sobre o quantum fixado, para decidir se são eles irrisórios ou exorbitantes, quando 

delineadas concretamente no acórdão recorrido as circunstâncias a que se refere o art. 20, § 3º, do CPC. 

4. Também está consagrado o entendimento de que a fixação de honorários com base no art. 20, § 4º, do CPC não 

encontra como limites os percentuais de 10% e 20% de que fala o § 3º do mesmo dispositivo legal, podendo ser adotado 

como base de cálculo o valor da causa, o da condenação ou arbitrada quantia fixa. 

5. Embargos de declaração rejeitados."Grifei. 

(STJ, EDcl no REsp 988946/RJ, 2ª Turma, j. 05.05.2009, DJe 21.05.2009, Rel. Ministra Eliana Calmon) 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 

2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas 

aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do direito 

adquirido. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 
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poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 
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interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da 

Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da 

irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por 

ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, 

previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos XXXVI, 148, 150, incisos I, III, alíneas "a" e 

"b", e IV, todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 
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fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 
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Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.004298-9       AMS  187558 
APTE    :  BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 
ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2009079729 
RECTE   :  BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.004298-9       AMS  187558 
APTE    :  BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 
ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2009079733 
RECTE   :  BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.052737-7       AMS  190740 
APTE    :  USINA SAO MARTINHO S/A 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2005215955 
RECTE   :  USINA SAO MARTINHO S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da parte autora e deu provimento à remessa oficial, 

reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), 

prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, 

não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do direito adquirido. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso XXXVI, 37, 145, §1º, 148, 150, incisos II, III, 

alínea "a", IV, 153, inciso III, e 195, inciso I, e §6º, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, em relação à alegada violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, tenho que a jurisprudência 

do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a existência de omissão no v. acórdão é motivo que autoriza 

a admissão do recurso excepcional, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a 

transcrever: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 94/1621 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de declaração. FGTS. Índices. Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91). 

Violação a direito adquirido. Ocorrência. Acórdão embargado. Omissão. Existência. Embargos de declaração acolhidos 

nesse ponto. Acolhem-se embargos de declaração, quando seja omisso o acórdão embargado. 2. RECURSO. 

Extraordinário. FGTS. Índices. Collor I (maio/90) e Collor II (fevereiro/91). Direito adquirido. Inocorrência. 

Precedentes. Recurso parcialmente provido. Não é devida a atualização dos índices dos Planos Collor I (maio/90) e 

Collor II (fevereiro/91), em face da inexistência de direito adquirido a regime jurídico. 

(STF, 1ª Turma, RE-AgR 244698/SP, j. 07/08/2001, DJ 31/08/2001, Rel. Ministra Ellen Gracie). 

Ademais, quanto à questão da limitação da redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo negativa, o recurso 

extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância com o que vem 

reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 
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sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 
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que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil e NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO em relação aos demais 

pedidos.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.098525-2        AC  540280 
APTE    :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 
ADV   SANDRA MARA LOPOMO 
ADV     : JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009049785 
RECTE   :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que conheceu dos embargos de declaração das partes e deu provimento ao recurso da parte 

autora para sanar a omissão apontada, dando parcial provimento à apelação por ela interposta, para que sejam incluídos 

os índices relativos ao IPC, no cômputo da correção monetária do crédito, e deu provimento ao recurso do INSS, ora 

União Federal, para, atribuindo-lhe efeito modificativo, reduzir a verba honorária fixada no v. acórdão ao valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e, ainda, para  dar parcial provimento à remessa oficial excluindo da condenação 

os juros de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença 
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Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

Outrossim, alega haver dissídio jurisprudencial, pois a matéria versada no acórdão recorrido afronta o entendimento 

consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO ACÓRDÃO A QUO. VALOR NÃO 

EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A continuidade da 

execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora recorrente. 

2. A revisão do quantum estabelecido em condenação de verba honorária não é admitida em sede de recurso especial, 

porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ. Excepcionalmente, 

admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não é o caso dos autos. 

3. Recurso especial não provido."Grifei. 

(STJ, REsp 1099523/RS, 1ª Turma, j. 14.04.2009, DJE 27.04.2009, Rel. Ministro Benedito Gonçalves). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido."Grifei. 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Ademais, não há que se falar em valor irrisório visto que a decisão recorrida foi proferida com fundamento no artigo 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil, consoante transcrevo: 

"considerando que a matéria discutida nos autos já estava pacificada na jurisprudência quando do ajuizamento da ação, 

não ensejando ao procurador da parte autora dificuldades maiores na defesa do direito pleiteado, seja quanto ao tempo 

desprendido para a realização do trabalho, seja quanto ao lugar da prestação de serviço; bem como o baixo valor 

atribuído à causa, que no caso de improcedência do pedido implicaria no pagamento de honorários ao réu de valor 

ínfimo, fixo os honorários de advogado no montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)." 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.003266-6        AC  564351 
APTE    :  FERTRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
ADV   JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     :  LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2009066539 
RECTE   :  FERTRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a agravo interno, mantendo a decisão monocrática, proferida com 

fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação da parte autora, ao fundamento de que 

ocorreu a desistência tácita do recurso, retirando o interesse na reforma da sentença, pois o pagamento do débito 

revelava-se incompatível com a manutenção da vontade de recorrer, subsistindo a sentença prolatada que condenou a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor apurado na conta de ajuste. 

Aduz a parte recorrente ofensa ao art. 20 e seus incisos, do Código de Processo Civil, ao argumento da necessidade de 

redução dos honorários, uma vez que no caso houve o pagamento espontâneo do débito executado e o valor de 15% 

afronta a isonomia, tendo em vista precedentes em situação análoga que exoneram o contribuinte do pagamento dos 

honorários ou reduzem seu percentual a 1%. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão se refere ao quantum fixado para a 

verba honorária, o que revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte 

Superior, inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no Ag 848799 / GO - Proc. 2007/0004345-4 - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 24/04/2007, v.u., DJ 

31.05.2007, p. 377) 

"PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - BASE DE CÁLCULO - POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 

1. O STJ não pode alterar o valor dos honorários, fixados em consideração ao que se devolveu no processo, pela 

impossibilidade de reexaminar fatos em sede de recurso especial - Súmula 7/STJ. (Precedentes AgRg no EResp 

685.976/SC, rel. Min. Felix Fischer, Corte Especial) 

2. Em especialíssimas situações, a mesma Corte Especial tem afastado a Súmula 7/STJ para alterar, para mais ou para 

menos, o valor dos honorários, quando evidenciada na tese abstraída do recurso a condenação ínfima ou exorbitante. 

(Precedentes AgRg na Pet 4.408/SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Corte Especial; EResp 388.597/SP, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial) 

3. A hipótese antecedente não admite que o STJ exerça juízo de eqüidade em sede de recurso especial, como permitido 

pelo legislador no art. 20, § 4º, do CPC, levando em consideração as alíneas do § 3º, do mesmo artigo do CPC. 

4. A fixação de honorários, com base no art. 20, § 4º, do CPC, não encontra limites nos percentuais mínimo e máximo 

de que fala o § 3º, art. 20, do CPC, podendo ser superior a 10% (dez por cento). (Precedentes EResp 599.796/DF, rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção; EResp 516.621/RN, rel. Min. Gilson Dip, Terceira Seção) 

5. Quando os honorários são fixados tomando como parâmetro o juízo de eqüidade do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e 

"c", do CPC, pode o julgador estabelecer como base de cálculo o valor da causa , o valor da condenação ou, ainda, 

arbitrar valor fixo. 

6. Recurso especial da empresa improvido, e improvido o recurso adesivo da Fazenda Nacional." - Grifei. 

(REsp 542249/SC - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, rel. p/ Acórd. Min. ELIANA CALMON, j. 

17/10/2006, DJ 04.12.2006, p. 277) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.011320-4       AMS  254974 
APTE    :  REMAR IMAGENS RADIOLOGICAS S/C LTDA 
ADV     :  FABIO HANADA 
ADV     :  JANAÍNA CRISTINA DE CASTRO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2009046368 
RECTE   :  REMAR IMAGENS RADIOLOGICAS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 59, inciso II; 69; 146, inciso III, alínea "a"; 150, 

inciso I e 195, inciso I, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 

sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Com contra-razões de fls. 218/221. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377.457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381.964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 
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"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.017169-5        AC  684351 
APTE    :  CONFASA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A e outros 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2003105632 
RECTE   :  CONFASA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial, bem como negou provimento 

ao recurso de apelação da parte autora, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas 
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aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do direito 

adquirido. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos XXII e XXXVI, 145, §1º, 148 e incisos, 150, 

incisos III, alíneas "a" e "b", e IV e 153, inciso III, todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 
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"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 
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ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.004153-4        AC  824629 
APTE    :  ROSA TROMBINI DE CAMPOS e outro 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2009033376 
RECTE   :  ROSA TROMBINI DE CAMPOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 
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                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, dado que não indicou o dispositivo e a alínea que permitiriam sua análise na instância superior, 

incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 

(Resp nº 726677/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 287) 

  No mesmo sentido: Resp nº 595764/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; 

Resp nº 363177/PE, Relatora Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, 

Relator Min. José Delgado, j. 05.06.2003, DJ 08.09.2003.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.004153-4        AC  824629 
APTE    :  ROSA TROMBINI DE CAMPOS e outro 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2009033379 
RECTE   :  ROSA TROMBINI DE CAMPOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º, incisos II, X, XI e XXVI, da Constituição 

Federal. 

                       

                        Decido. 
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A pretensão do recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que não indicou o dispositivo e a alínea que permitiriam sua análise na instância superior, incidindo na espécie a 

Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006, DJ 23.02.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003991-1       AMS  292038 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  TERAYON DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 
PETIÇÃO :  REX    2008007003 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 
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Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003991-1       AMS  292038 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  TERAYON DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 
PETIÇÃO :  RESP   2008178909 
RECTE   :  TERAYON DO BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da União Federal, 

bem como à remessa oficial, ante a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, comprobatórios dos 

valores recolhidos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao artigo 535, II, do CPC, 74 da Lei nº 9.430/96. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535 do CPC, pois como já decidiu o colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, o recurso também não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi 

objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de 

recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.111.164/BA: 

Trata-se de recurso especial originado de mandado de segurança em que a impetrante busca autorização para "a 

compensação de seus créditos provenientes do pagamento indevido de contribuição ao PIS (...) e ao FINSOCIAL" com 

parcelas vencidas e vincendas dos mesmos tributos (fls. 20). O acórdão recorrido considerou desnecessária, para a 

concessão da ordem, a prova do recolhimento da exação indevida. Daí o recurso especial, que foi admitido na origem 

sob o regime do art. 543-C do CPC, como representativo de controvérsia repetitiva (fl. 199). Assim, a competência para 

seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 03 de março de 2009. 

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

Posteriormente sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, definindo a questão, conforme acórdão que 

transcrevo: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está 

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base 

na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de 
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negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a 

prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 

27.04.1998). 

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração 

agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que 

serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, 

inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto 

a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito 

afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante 

pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas 

que a compõem. 

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da 

exigibilidade dos 

créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões 

negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-

constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.  

(REsp 1.111.164-BA - rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje 25.05.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática processual 

do recurso especial, tendo sido reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e 

Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões 

forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, 

quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, 

do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.012786-8       AMS  299995 
APTE    :  SUAPE TEXTIL S/A 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009054746 
RECTE   :  SUAPE TEXTIL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente (impetrante) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 535 do Código de 

Processo Civil; Decretos-Leis nºs 491/69 e 1.894/81. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Em relação à alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 
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(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ademais, esse posicionamento encontra guarida no entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal sob a égide 

da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, 

consoante precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.012786-8       AMS  299995 
APTE    :  SUAPE TEXTIL S/A 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2009054748 
RECTE   :  SUAPE TEXTIL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 5º, LV e 150, I, da Constituição Federal. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 
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IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.013479-9        AI  175274 
AGRTE   :  MARIANO SEIKITSI FUTEMA 
ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008227997 
RECTE   :  MARIANO SEIKITSI FUTEMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento, sob o fundamento de que não se pode 

em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na certidão de dívida 

ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

A parte recorrente alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, por não ter sanado a omissão apontada 

nos embargos de declaração. Ainda, alega afronta aos arts. 134 e 135, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, a matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no 

julgamento do REsp 1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão 

que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao art. 535 do CPC e, no que se 

refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado 

na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.019928-1       AMS  272054 
APTE    :  WHIRLPOOL S/A 
ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2009025954 
RECTE   :  WHIRLPOOL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente (parte autora) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 535 do Código de 

Processo Civil; 1º do Decreto-Lei nº 491/69; 1º do Decreto-Lei nº 1.724/79; 1º do Decreto-Lei nº 1.894/81; 1º, I, da Lei 

nº 8.402/92; Resolução nº 71/2005 do Senado Federal. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Em relação à alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma não restou caracterizada, 

consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 117/1621 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ademais, esse posicionamento encontra guarida no entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal sob a égide 

da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, 

consoante precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.009615-6       AMS  260628 
APTE    :  CENTRO EDUCACIONAL DE SANTOS SOCIEDADE CIVIL LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2004268139 
RECTE   :  CENTRO EDUCACIONAL DE SANTOS SOCIEDADE CIVIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 
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Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

certidão de fls. 396. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Nesse diapasão, impende ainda ressaltar, que a Suprema Corte tem proferido decisões no sentido de que, a discussão da 

questão controvertida já se encerrou, tendo em vista o julgamento pelo Plenário daquela Corte, do RE 377.457 e RE 

381.964, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, quando foi reconhecida a constitucionalidade do artigo 56, da 

Lei 9.430/1996, que revogou a isenção do pagamento da COFINS concedida às sociedades prestadoras de serviço, nos 

termos do artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar 70/1991, consoante arestos abaixo transcritos, in verbis: 

"EMENTAS: 1. TRIBUTO. Contribuição Social. Cofins. Isenção prevista no art. 6º, II, da LC nº 70/91. Revogação pelo 

art. 56 da Lei ordinária nº 9.430/96. Declaração de constitucionalidade. Modulação dos efeitos da decisão. Atribuição 

de efeitos ex nunc. Art. 27 da Lei federal nº 9.868/99. Inadmissibilidade. Precedente. Embargos de declaração 

rejeitados. A decisão de constitucionalidade do art. 56 da Lei nº 9.430/96 não comporta modulação de efeitos. 2. 

RECURSO. Embargos de declaração. Inadmissibilidade. Pretensão de alteração do teor decisório. Inexistência de 

omissão, obscuridade ou contradição. Embargos rejeitados. Não colhem embargos de declaração de decisão em que não 

há omissão, contradição nem obscuridade." 

(AI 472896 AgR-ED, Relator(a): 
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 Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 12/05/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 

EMENT VOL-02363-07 PP-01395)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COFINS. 

REVOGAÇÃO. LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE HIERARQUIA ENTRE LEI 

COMPLEMENTAR E LEI ORDINÁRIA. MODULAÇÃO DOS EFEITOS AFASTADA. PRECEDENTES. 1. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 377.457 e do RE n. 381.964, ambos da relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes, reconheceu a constitucionalidade do art. 56 da Lei n. 9.430/96 que revogou a isenção do 

pagamento da COFINS concedida pelo art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91 às sociedades civis prestadoras de 

serviços. 2. A possibilidade de modulação dos efeitos dessa decisão foi afastada na mesma assentada. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI 709691 AgR, Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 28/04/2009, DJe-099 DIVULG 28-05-2009 PUBLIC 29-05-2009 

EMENT VOL-02362-10 PP-01959)  

Constata-se, assim, das decisões acima transcritas que a questão versada nestes autos foi apreciada sob a égide da nova 

sistemática, tendo sido reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e 

Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões 

forem contrárias ao entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas 

decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.006573-3       AMS  261384 
APTE    :  CENTRO DE COLO-PROCTOLOGIA E CIRURGIA DE          

ARACATUBA S/C LTDA 
ADV     :  JORGE DE MELLO RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2004247139 
RECTE   :  CENTRO DE COLO-PROCTOLOGIA E CIRURGIA DE          

ARACATUBA S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
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Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

certidão de fls. 297. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  
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(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.004923-8       AMS  281661 
APTE    :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2009069595 
RECTE   :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 5º, LV e 150, I. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  
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Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.004923-8       AMS  281661 
APTE    :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
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ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2009069597 
RECTE   :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente (União Federal) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 535 do Código 

de Processo Civil; 1º do Decreto-Lei nº 491/69; Resolução nº 71/2005 do Supremo Tribunal Federal. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 
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confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ademais, esse posicionamento encontra guarida no entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal sob a égide 

da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, 

consoante precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 
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No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.015683-0       AMS  292111 
APTE    :  ABENGOA BIOENERGIA SAO JOAO LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2009059522 
RECTE   :  ABENGOA BIOENERGIA SAO JOAO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT, bem como o princípio da legalidade (artigo 5º, II e 150, I), o direito de propriedade, veiculado 

pelos artigos 5º, "caput" e inciso XXII, bem como o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos 

estritos termos do artigo 5º, XXXVI, todos da Constituição Federal e, ainda, o princípio da hierarquia das normas. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.015683-0       AMS  292111 
APTE    :  ABENGOA BIOENERGIA SAO JOAO LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009059523 
RECTE   :  ABENGOA BIOENERGIA SAO JOAO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante e dar provimento 

à apelação da União e à remessa foicial. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente (impetrante) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 535, 458, II e 165, 

todos do Código de Processo Civil; 1º da Lei nº 8.402/92; 97, I e VI, 106, 150, 4º, 165 e 168, do Código Tributário 

Nacional; 1º da Lei nº 6.899/81; 38 da Lei nº 8.880/94; 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Em relação à alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 
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(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ademais, esse posicionamento encontra guarida no entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal sob a égide 

da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, 

consoante precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.007676-3        AC 1273401 
APTE    :  ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE 

SAO PAULO - APCEF/SP 
ADV     :  GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009059951 
RECTE   :  ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE 

SAO PAULO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento parcial à apelação da autora, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre abono salarial concedido 

em acordo coletivo de trabalho. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88, bem como às Súmulas n. 125 e 136 do STJ.  

Contra-razões às fls. 460/462. 

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

é no sentido de que incide imposto de renda sobre abono salarial, ainda que concedido em acordo coletivo de trabalho: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 

RENDA SOBRE ABONO CONCEDIDO EM DISSÍDIO COLETIVO, EM SUBSTITUIÇÃO A REAJUSTE 

SALARIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 

STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional, "o imposto, de competência da União, sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de 

renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer 

natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior". 

2. De acordo com o art. 16 da Lei 4.506, de 1964, serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado, para 

fins de incidência do Imposto de Renda, todas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados no 

exercício de empregos, cargos ou funções, tais como as importâncias pagas a título de "abonos", conforme 

expressamente previstos no inciso I do citado artigo, cujo parágrafo único, por sua vez, prevê que serão também 

classificados como rendimentos de trabalho assalariado quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das 

remunerações tributáveis.  

3. Esta Turma, na assentada do dia 2 de junho de 2005, ao julgar o REsp 974.631/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 27.2.2008, p. 1), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu que a importância 

paga a título de abono, em substituição a reajuste salarial, não tem natureza indenizatória, já que se trata, simplesmente, 
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de adimplemento forçado de uma prestação originalmente devida em dinheiro, decorrente de convenção coletiva. 

Ressalvou-se, no citado precedente, que mesmo que indenização fosse, ainda assim o pagamento estaria sujeito à 

tributação do Imposto de Renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por qualquer das 

hipóteses de isenção prevista em lei (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99). 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1010975/DF, Rel. Min. Dense Arruda, j. 27.05.08, DJ 11.06.08) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010606-8        AC 1346618 
APTE    :  HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A e outros 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009067100 
RECTE   :  HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, que 

negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA por 

empresas urbanas. 

A recorrente alega contrariedade ao art. 149, § 2º, III, da Constituição Federal, devendo ser reconhecida a inexistência 

de relação jurídica entre as partes, que tenha por objeto a exigência do recolhimento da contribuição ao INCRA. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 
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(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008) 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010606-8        AC 1346618 
APTE    :  HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A e outros 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2009067103 
RECTE   :  HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da 

contribuição ao INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente aduz que a contribuição ao INCRA foi extinta pela Emenda Constitucional nº 33/2001, bem como, dissídio 

jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 
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9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.014079-3       AMS  285385 
APTE    :  APIDOURO COML/ EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  LUIS CARLOS CREMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2009057250 
RECTE   :  APIDOURO COML/ EXP/ E IMP/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT; 5º, "caput" e inciso II, 37, "caput", 59, 150, I e § 6º, todos da Constituição Federal. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 
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543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.02.014079-3       AMS  285385 
APTE    :  APIDOURO COML/ EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  LUIS CARLOS CREMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009057249 
RECTE   :  APIDOURO COML/ EXP/ E IMP/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente (impetrante) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 1º do Decreto-Lei 

nº 491/69; 1º, II, do Decreto-Lei nº 1.894/81; 2º, § 1º, do Decreto-Lei nº 4.657/42; 97 do Código Tributário Nacional. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 
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2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ademais, esse posicionamento encontra guarida no entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal sob a égide 

da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, 

consoante precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.03.00.026675-9        AI  265218 
AGRTE   :  DAMIAO GARCIA 
ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ESPORTE CLUBE NOROESTE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009074692 
RECTE   :  DAMIAO GARCIA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal, sob o fundamento de que a responsabilidade 

solidária nos casos de dívida previdenciária é prevista expressamente no art. 13 da Lei nº 8.620/93, sendo que, até em 

obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo o nome do co-responsável 

da empresa devedora.  

A parte recorrente alega violação aos arts. 125, I, e 535, II, do Código de Processo Civil e 135, do Código Tributário 

Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, a matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no 

julgamento do REsp 1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão 

que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 
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que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049185-8        AI  269562 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CARLOS JOSE GONCALVES 
ADV     :  ADILSON JOSE DA SILVA 
INTERES :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE   

SERVICOS DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009035065 
RECTE   :  CARLOS JOSE GONCALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao agravo de instrumento da União Federal, sob o fundamento de 

que há legitimidade para figurar no pólo passivo da execução uma vez que o nome dos sócios constam da Certidão de 

Dívida Ativa. 

A parte recorrente alega violação ao art.135 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049187-1        AI  269564 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CARLOS JOSE GONCALVES 
ADV     :  ADILSON JOSE DA SILVA 
INTERES :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE   

SERVICOS DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009035064 
RECTE   :  CARLOS JOSE GONCALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao agravo de instrumento da União Federal, sob o fundamento de 

que há legitimidade para figurar no pólo passivo da execução uma vez que o nome dos sócios constam da Certidão de 

Dívida Ativa. 

A parte recorrente alega violação ao art.135 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.084950-9        AI  277717 
AGRTE   :  LUIS FERNANDO FERRARI 
ADV     :  CLAUDIO FELIPPE ZALAF 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ASSOCIACAO ATLETICA INTERNACIONAL e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008217066 
RECTE   :  LUIS FERNANDO FERRARI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em virtude de ausência de 

peça essencial à compreensão e solução da controvérsia. 

A recorrente aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao recurso especial nº 

2007.03.00.052870-9, adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, com fulcro no artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil, cuja decisão foi publicada em 29.04.2009. 

Deste modo, passo ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial paradigma, assentou entendimento no 

sentido de que para se aferir se a documentação necessária ou útil não foi trasladada na formação do agravo de 

instrumento é necessário revolver aspectos fáticos, o que é inviável em sede de recurso especial, de modo a incidir a 

Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ORIGEM (ART. 522 DO 

CPC). TRIBUNAL QUE ENTENDEU PELA AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE 

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 22 de abril de 2009 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES" 

(STJ, REsp nº 1.104.371/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJU 29.04.09) 

A propósito, confira-se a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007996-4        AI  291038 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO ZORZETTO MENOCCI 
ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  REX    2009077488 
RECTE   :  CARLOS ALBERTO ZORZETTO MENOCCI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo inominado, ao 

fundamento de que, não tendo sido demonstrado qualquer equívoco nas premissas fático-jurídicas em que se baseou o 

juízo a quo para redirecionar a execução fiscal, inviável o acolhimento da pretensão em exceção de pré-executividade, 

pois cabível e necessária a dilação probatória em embargos.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, ao 

argumento de violação ao devido processo legal.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 
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No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007996-4        AI  291038 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO ZORZETTO MENOCCI 
ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009077490 
RECTE   :  CARLOS ALBERTO ZORZETTO MENOCCI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo inominado, ao fundamento de que, não 

tendo sido demonstrado qualquer equívoco nas premissas fático-jurídicas em que se baseou o juízo a quo para 

redirecionar a execução fiscal, inviável o acolhimento da pretensão em exceção de pré-executividade, pois cabível e 

necessária a dilação probatória em embargos.  

A parte recorrente alega contrariedade ao art. 135, do CTN, 20, do Código Civil, bem como aos incisos LIV e LV do 

artigo 5º da Constituição Federal, ao argumento de que o mero inadimplemento de obrigação tributária não é suficiente 

para configurar a responsabilidade do art. 135 do CTN.  

Ainda, aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido contrário ao decidido no acórdão recorrido. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, não merece acolhida o argumento do recorrente acerca da ilegitimidade passiva, uma vez que o acórdão 

veio fundamentado na necessidade de dilação probatória, uma vez que não restou demonstrado qualquer equívoco nas 

premissas em que se baseou o juízo a quo.  

Deste modo, a análise do recurso importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na 

via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula nº 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, que passo a 

transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 
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Nesse sentido, trago à colação precedentes daquela Corte Superior, em casos análogos, concluindo pela possibilidade de 

apreciação da legitimidade de parte através de exceção de pré-executividade e pela incidência da Súmula 7 na discussão 

que revê a conclusão do acórdão baseado na prova dos autos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ADMISSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO. APENAS TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA 

NOTÓRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. RIGORES FORMAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. 

MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. 

FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. SÚMULA 353⁄STJ. 

1. A divergência notória entre a orientação adotada pelo acórdão recorrido e a jurisprudência predominante impõe 

dispensar-se o rigor formal na demonstração do dissídio. Precedentes (AERESP 280619⁄MG, Corte Especial, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 19⁄12⁄2003). 

2. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

3. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis).  

4. A ilegitimidade passiva, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade. 

5. Consectariamente, é admissível a veiculação de ilegitimidade passiva de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613⁄RS, DJ de 08⁄11⁄2004; REsp 537.617⁄PR, DJ de 08⁄03⁄2004 e REsp 388.000⁄RS, DJ de 18⁄03⁄2002. 

6. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532⁄PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555⁄PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619⁄MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030⁄PR (DJ de 13.06.2005). 

7. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 

383.885⁄PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732⁄PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368⁄SP (DJ de 30.08.2006). 

8. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 932969/SP - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/10/2008, v.u., DJe 03/11/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM MATÉRIA FÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. De acordo com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir o sócio embargante 

do pólo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-comprovação, no caso, dos requisitos 

estabelecidos no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando 

imputar responsabilidade tributária ao sócio-gerente da pessoa jurídica devedora, demandaria necessariamente o 

reexame dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer 

das alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelo sócio-gerente. 
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4. Registre-se, por fim, que o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, único dispositivo legal tido como contrariado 

no recurso especial, nada dispõe acerca do ônus da prova no processo. Em outras palavras, tal artigo não possui 

comando normativo suficiente para reformar o acórdão recorrido no ponto em que o Tribunal de origem decidiu, em 

sede de embargos à execução fiscal, que caberia à exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente 

da pessoa jurídica executada. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 717401/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/11/2008, v.u., DJe 17/12/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS GERENTES DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), enfrentou situação semelhante à dos autos. 

Nessa ocasião, por unanimidade, referendou o posicionamento já reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda 

Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância 

que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do CTN". 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir os sócios 

embargantes do polo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-configuração da hipótese 

prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando imputar 

responsabilidade tributária aos sócios gerentes da pessoa jurídica devedora, demandaria, necessariamente, o reexame 

dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer das 

alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Havendo, em sede de embargos à execução fiscal, conclusão pela ausência dos pressupostos configuradores da 

responsabilidade tributária, afasta-se a presunção juris tantum de legitimidade da CDA. Nesse sentido: REsp 

623.926/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.10.2004; REsp 803.651/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 9.3.2007. 

4. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelos sócios-

gerentes. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1057518/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010287-1        AI  291205 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EDUARDO ARASANZ LOECHES e outro 
ADV     :  PATRICIA VITAL ARASANZ 
AGRDO   :  ARASANZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009007562 
RECTE   :  JOSELIA VITAL ARASANZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal, sob o fundamento de que não se pode em 

exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na certidão de dívida ativa, 

pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 135, II e III, 162, § 1º, 334, III, 513 e 535, do Código de Processo Civil, arts. 

133, I, 135, III, 174, caput, 202, I e III, 203, caput, e 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e arts. 1003, 

parágrafo único, 1032 e 1052 do Código Civil. 

Ainda, aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido contrário ao decidido no acórdão recorrido. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto às demais alegações de mérito, a matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão 

proferida no julgamento do REsp 1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, 

conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087141-6        AI  310086     200261260050840  3 Vr SANTO 

ANDRE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  DENIZE APOLINARIO e outro 
ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 
PARTE R :  AVEL APOLINARIO SANTO ANDRE VEICULOS S/A e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009077689 
RECTE   :  DENIZE APOLINARIO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo inominado, ao fundamento de que, na 

apreciação do caso concreto, todos os pontos discutidos no recurso, ora em exame, foram superados na fundamentação 

da decisão lastreada em consolidada jurisprudência, reconhecendo como imprópria a via da exceção de pré-

executividade para formulação, conhecimento e decisão sobre questões que dependam de dilação probatória.  

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 535, do Código de Processo Civil, 134 e 135, ambos do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que não pode ser atribuída responsabilidade de recolher o tributo a terceiros, em 

razão do mero inadimplemento da obrigação tributária.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, não merece acolhida o argumento do recorrente acerca da sua ilegitimidade passiva, uma vez que o acórdão 

veio fundamentado na prova dos autos, concluindo pela necessidade de dilação probatória, sendo imprópria a via da 

exceção de pré-executividade. 

Deste modo, a análise do recurso importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na 

via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula nº 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, que passo a 

transcrever: 
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

Nesse sentido, trago à colação precedentes daquela Corte Superior, em casos análogos, concluindo pela possibilidade de 

apreciação da legitimidade de parte através de exceção de pré-executividade e pela incidência da Súmula 7 na discussão 

que revê a conclusão do acórdão baseado na prova dos autos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ADMISSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO. APENAS TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA 

NOTÓRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. RIGORES FORMAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. 

MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. 

FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. SÚMULA 353⁄STJ. 

1. A divergência notória entre a orientação adotada pelo acórdão recorrido e a jurisprudência predominante impõe 

dispensar-se o rigor formal na demonstração do dissídio. Precedentes (AERESP 280619⁄MG, Corte Especial, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 19⁄12⁄2003). 

2. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

3. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis).  

4. A ilegitimidade passiva, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade. 

5. Consectariamente, é admissível a veiculação de ilegitimidade passiva de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613⁄RS, DJ de 08⁄11⁄2004; REsp 537.617⁄PR, DJ de 08⁄03⁄2004 e REsp 388.000⁄RS, DJ de 18⁄03⁄2002. 

6. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532⁄PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555⁄PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619⁄MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030⁄PR (DJ de 13.06.2005). 

7. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 

383.885⁄PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732⁄PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368⁄SP (DJ de 30.08.2006). 

8. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 932969/SP - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/10/2008, v.u., DJe 03/11/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM MATÉRIA FÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. De acordo com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir o sócio embargante 

do pólo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-comprovação, no caso, dos requisitos 

estabelecidos no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando 

imputar responsabilidade tributária ao sócio-gerente da pessoa jurídica devedora, demandaria necessariamente o 

reexame dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer 

das alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 
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3. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelo sócio-gerente. 

4. Registre-se, por fim, que o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, único dispositivo legal tido como contrariado 

no recurso especial, nada dispõe acerca do ônus da prova no processo. Em outras palavras, tal artigo não possui 

comando normativo suficiente para reformar o acórdão recorrido no ponto em que o Tribunal de origem decidiu, em 

sede de embargos à execução fiscal, que caberia à exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente 

da pessoa jurídica executada. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 717401/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/11/2008, v.u., DJe 17/12/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS GERENTES DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), enfrentou situação semelhante à dos autos. 

Nessa ocasião, por unanimidade, referendou o posicionamento já reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda 

Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância 

que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do CTN". 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir os sócios 

embargantes do polo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-configuração da hipótese 

prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando imputar 

responsabilidade tributária aos sócios gerentes da pessoa jurídica devedora, demandaria, necessariamente, o reexame 

dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer das 

alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Havendo, em sede de embargos à execução fiscal, conclusão pela ausência dos pressupostos configuradores da 

responsabilidade tributária, afasta-se a presunção juris tantum de legitimidade da CDA. Nesse sentido: REsp 

623.926/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.10.2004; REsp 803.651/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 9.3.2007. 

4. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelos sócios-

gerentes. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1057518/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.  : 2007.03.00.095539-9 

AGRTE  : MARDEN GODOY DOS SANTOS 

ADV    : LUIS GUILHERME SOARES DE LARA 

AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R: SOBAR AGROPECUARIA LTDA E OUTROS 

PETIÇÃO: RESP 2009003228 

RECTE  : MARDEN GODOY DOS SANTOS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

  

  

  

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS, com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de 

que não restou comprovado nos autos a ilegitimidade passiva, tendo em vista que os documentos acostados aos autos 

não infirmavam a presunção de legitimidade, certeza e exigibilidade do título executivo.  

  

Decido. 

  

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 
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1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.61.10.000004-2       AMS  300519 
APTE    :  AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009054529 
RECTE   :  AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 
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O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente (impetrante) aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 

491/69. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ademais, esse posicionamento encontra guarida no entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal sob a égide 

da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, 

consoante precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.10.000004-2       AMS  300519 
APTE    :  AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2009054530 
RECTE   :  AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 
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543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009128-2        AI  328945 
AGRTE   :  RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI e outros 
ADV     :  MARCELO ROSENTHAL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009054083 
RECTE   :  RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal, sob o fundamento de que não se pode em exceção de 

pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o 

ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 124, II e135, III, ambos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 
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3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013698-8        AI  332057 
AGRTE   :  FRANCES LIEGE ALVES 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009037516 
RECTE   :  FRANCES LIEGE ALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal e julgar prejudicado o agravo regimental, sob o 

fundamento de que não se pode em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

A parte recorrente alega violação aos arts.135, III, e 174, I, ambos do Código Tributário Nacional, e art. 535, II, do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 
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Quanto à alegação de mérito, a matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no 

julgamento do REsp 1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão 

que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025956-9        AI  340941 
AGRTE   :  HERMANN HENRIQUE MAHNKE 
ADV     :  SONIA ROMILDA DA SILVA MAGALHÃES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MAHNKE INDL/ LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009033984 
RECTE   :  HERMANN HENRIQUE MAHNKE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que não se pode, 

em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que fique como responsável na certidão de dívida 

ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título.  

A parte recorrente alega contrariedade ao art. 135, do Código Tributário Nacional. 

Ainda, aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido contrário ao decidido no acórdão recorrido. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.028701-2        AI  342945     0200114330  A Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 
AGRTE   :  HEATIRO SAKAE espolio 
REPTE   :  YOSHIYUKI HELCIO SAKAE 
ADV     :  GIULIANO MARCUCCI COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009028761 
RECTE   :  HEATIRO SAKAE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que não 

se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que fique como responsável na certidão de 

dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 
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Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028824-7        AI  343046 
AGRTE   :  DAVID FERREIRA PIMENTA JUNIOR 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  RUHTRA LOCACOES LTDA 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
PARTE R :  EDGAR JABBOUR e outros 
ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 
PARTE R :  JOAO RENISON DOWNEY e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008262567 
RECTE   :  DAVID FERREIRA PIMENTA JUNIOR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de inominado, ao fundamento de que a verificação 

da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos períodos de ocorrência dos fatos 

geradores da obrigação tributária, visando à aplicação da legislação tributária vigente, demandam dilação probatória dos 

fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts.1052, do Código Civil, 135, do Código Tributário Nacional e art. 13, da 

Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a empresa executada encontra-se ainda no regular exercício de suas atividades 

empresariais, não ocorrendo as condições necessárias para a aplicação do disposto no art. 134, do Código Tributário 

Nacional, acerca da responsabilidade solidária dos gerentes, diretores ou sócios da empresa executada, pelo simples fato 

de que trata-se a mesma de sociedade solvente. 

Ainda, aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido contrário ao decidido no acórdão recorrido. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, não merece acolhida o argumento do recorrente acerca da não ocorrência das condições para o 

redirecionamento da execução responsabilizando os sócios, tendo em vista que a empresa encontra-se no exercício de 

suas atividades, uma vez que o acórdão veio fundamentado na necessidade de dilação probatória, incabível em sede de 

exceção de pré-executividade. 
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Deste modo, a análise do recurso importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na 

via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula nº 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, que passo a 

transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

Nesse sentido, trago à colação precedentes daquela Corte Superior, em casos análogos, concluindo pela possibilidade de 

apreciação da legitimidade de parte através de exceção de pré-executividade e pela incidência da Súmula 7 na discussão 

que revê a conclusão do acórdão baseado na prova dos autos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ADMISSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO. APENAS TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA 

NOTÓRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. RIGORES FORMAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. 

MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. 

FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. SÚMULA 353⁄STJ. 

1. A divergência notória entre a orientação adotada pelo acórdão recorrido e a jurisprudência predominante impõe 

dispensar-se o rigor formal na demonstração do dissídio. Precedentes (AERESP 280619⁄MG, Corte Especial, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 19⁄12⁄2003). 

2. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

3. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis).  

4. A ilegitimidade passiva, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade. 

5. Consectariamente, é admissível a veiculação de ilegitimidade passiva de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613⁄RS, DJ de 08⁄11⁄2004; REsp 537.617⁄PR, DJ de 08⁄03⁄2004 e REsp 388.000⁄RS, DJ de 18⁄03⁄2002. 

6. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532⁄PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555⁄PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619⁄MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030⁄PR (DJ de 13.06.2005). 

7. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 

383.885⁄PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732⁄PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368⁄SP (DJ de 30.08.2006). 

8. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 932969/SP - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/10/2008, v.u., DJe 03/11/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM MATÉRIA FÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. De acordo com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir o sócio embargante 

do pólo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-comprovação, no caso, dos requisitos 

estabelecidos no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando 

imputar responsabilidade tributária ao sócio-gerente da pessoa jurídica devedora, demandaria necessariamente o 
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reexame dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer 

das alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelo sócio-gerente. 

4. Registre-se, por fim, que o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, único dispositivo legal tido como contrariado 

no recurso especial, nada dispõe acerca do ônus da prova no processo. Em outras palavras, tal artigo não possui 

comando normativo suficiente para reformar o acórdão recorrido no ponto em que o Tribunal de origem decidiu, em 

sede de embargos à execução fiscal, que caberia à exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente 

da pessoa jurídica executada. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 717401/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/11/2008, v.u., DJe 17/12/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS GERENTES DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), enfrentou situação semelhante à dos autos. 

Nessa ocasião, por unanimidade, referendou o posicionamento já reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda 

Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância 

que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do CTN". 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir os sócios 

embargantes do polo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-configuração da hipótese 

prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando imputar 

responsabilidade tributária aos sócios gerentes da pessoa jurídica devedora, demandaria, necessariamente, o reexame 

dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer das 

alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Havendo, em sede de embargos à execução fiscal, conclusão pela ausência dos pressupostos configuradores da 

responsabilidade tributária, afasta-se a presunção juris tantum de legitimidade da CDA. Nesse sentido: REsp 

623.926/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.10.2004; REsp 803.651/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 9.3.2007. 

4. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelos sócios-

gerentes. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1057518/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.029715-7        AI  343730 
AGRTE   :  JOSE ANONIO DI MATTINA 
ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  IND/ METALURGICA LANGONE LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009039255 
RECTE   :  JOSE ANONIO DI MATTINA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal, sob o fundamento de que não se pode em exceção de 

pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o 

ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 193, do Código Civil, 267, VI, 586, 618, I e 620, todos do Código de 

Processo Civil. 

Ainda, aduz dissídio jurisprudencial acerda da matéria em sentido contrário ao decidido no acórdão recorrido. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030697-3        AI  344424 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  METALURGICA PROJETO IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     :  WALTER GAMEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009005289 
RECTE   :  LEONCIO CARDOSO NETO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal dos sócios, mantendo a decisão monocrática que deu 

provimento ao agravo de instrumento da União Federal, sob o fundamento de que há legitimidade para figurar no pólo 

passivo da execução uma vez que o nome dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa n. 35.281.442-0. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 134 e 135, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 
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2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031228-6        AI  344846 
AGRTE   :  SILVIO ALVES DE MORAIS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA PENHA STELLA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  AUMIT COML/ E IMPORTADORA LTDA massa falida e outros 
SINDCO  :  KETER COML/ E IMPORTADORA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009038769 
RECTE   :  SILVIO ALVES DE MORAIS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que os 

documentos juntados pelo agravante mostram-se insuficientes para efeito de comprovação do não exercício de cargo de 

gestão/gerência na empresa executada, no período da ocorrência do fato gerador do débito em cobro, bem como de sua 

não responsabilização pela dívida da empresa.  

A parte recorrente alega contrariedade ao art. 135, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que está 

devidamente comprovado que o agravante nunca exerceu a gerência da sociedade , sendo que os diretores, gerentes ou 

representantes de pessoa jurídica são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações 
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tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou 

estatutos, o que comprovadamente não ocorreu.  

Ainda, aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido contrário ao decidido no acórdão recorrido. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, não merece acolhida o argumento do recorrente acerca de sua ilegitimidade passiva, uma vez que o acórdão 

veio fundamentado na necessidade de dilação probatória, tendo em vista que na sistemática do agravo de instrumento é 

ônus da agravante a correta instrução do recurso.  

Deste modo, a análise do recurso importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na 

via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula nº 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, que passo a 

transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

Nesse sentido, trago à colação precedentes daquela Corte Superior, em casos análogos, concluindo pela possibilidade de 

apreciação da legitimidade de parte através de exceção de pré-executividade e pela incidência da Súmula 7 na discussão 

que revê a conclusão do acórdão baseado na prova dos autos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ADMISSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO. APENAS TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA 

NOTÓRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. RIGORES FORMAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. 

MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. 

FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. SÚMULA 353⁄STJ. 

1. A divergência notória entre a orientação adotada pelo acórdão recorrido e a jurisprudência predominante impõe 

dispensar-se o rigor formal na demonstração do dissídio. Precedentes (AERESP 280619⁄MG, Corte Especial, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 19⁄12⁄2003). 

2. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

3. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis).  

4. A ilegitimidade passiva, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade. 

5. Consectariamente, é admissível a veiculação de ilegitimidade passiva de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613⁄RS, DJ de 08⁄11⁄2004; REsp 537.617⁄PR, DJ de 08⁄03⁄2004 e REsp 388.000⁄RS, DJ de 18⁄03⁄2002. 

6. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532⁄PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555⁄PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619⁄MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030⁄PR (DJ de 13.06.2005). 

7. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 

383.885⁄PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732⁄PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368⁄SP (DJ de 30.08.2006). 

8. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 932969/SP - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/10/2008, v.u., DJe 03/11/2008) 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM MATÉRIA FÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. De acordo com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir o sócio embargante 

do pólo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-comprovação, no caso, dos requisitos 

estabelecidos no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando 

imputar responsabilidade tributária ao sócio-gerente da pessoa jurídica devedora, demandaria necessariamente o 

reexame dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer 

das alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelo sócio-gerente. 

4. Registre-se, por fim, que o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, único dispositivo legal tido como contrariado 

no recurso especial, nada dispõe acerca do ônus da prova no processo. Em outras palavras, tal artigo não possui 

comando normativo suficiente para reformar o acórdão recorrido no ponto em que o Tribunal de origem decidiu, em 

sede de embargos à execução fiscal, que caberia à exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente 

da pessoa jurídica executada. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 717401/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/11/2008, v.u., DJe 17/12/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS GERENTES DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), enfrentou situação semelhante à dos autos. 

Nessa ocasião, por unanimidade, referendou o posicionamento já reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda 

Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância 

que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do CTN". 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir os sócios 

embargantes do polo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-configuração da hipótese 

prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando imputar 

responsabilidade tributária aos sócios gerentes da pessoa jurídica devedora, demandaria, necessariamente, o reexame 

dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer das 

alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Havendo, em sede de embargos à execução fiscal, conclusão pela ausência dos pressupostos configuradores da 

responsabilidade tributária, afasta-se a presunção juris tantum de legitimidade da CDA. Nesse sentido: REsp 

623.926/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.10.2004; REsp 803.651/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 9.3.2007. 

4. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelos sócios-

gerentes. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 
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(AgRg no REsp 1057518/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032597-9        AI  345859 
AGRTE   :  CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS e outro 
ADV     :  EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 
ADV     :  EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009023622 
RECTE   :  CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal e julgar prejudicado o agravo regimental, sob o 

fundamento de que não se pode em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

A parte recorrente alega violação aos arts.135, III, do Código Tributário Nacional e 1016 c.c com o art. 1053, ambos do 

Código Civil.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 
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impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035925-4        AI  348020 
AGRTE   :  WILSON VEIGA ARAMBUL e outros 
ADV     :  DEBORA ROMANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA e outro 
ADV     :  DEBORA ROMANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009007581 
RECTE   :  WILSON VEIGA ARAMBUL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que não conheceu o agravo legal em relação à Indústria Metalúrgica Braspar Ltda. e 

negou provimento ao recurso interposto por Wilson Veiga Arambul, mantendo a decisão monocrática que negou 

seguimento ao recurso, sob o fundamento de que a matéria alegada pelos agravantes no tocante à sua ilegitimidade 

passiva não comportava conhecimento em sede de exceção de pré-executividde, dada a imprescindibilidade de dilação 

probatória, uma vez que constavam como devedores na CDA. 

A parte recorrente alega violação aos arts.134 e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.110.925-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - Grifei. 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal, mantendo a 

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que as alegações da agravante 

demandavam dilação probatória, não comportando conhecimento pela via estreita da exceção de pré-executividade, 

sendo esta cabível em hipóteses restritas nas quais a matéria discutida é aferível de plano.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009039055 
RECTE   :  PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que as alegações da agravante demandavam dilação 

probatória, não comportando conhecimento pela via estreita da exceção de pré-executividade, sendo esta cabível em 

hipóteses restritas nas quais a matéria discutida é aferível de plano. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 134 e 135, ambos do Código Tributário Nacional, ao argumento de que 

a responsabilização pessoal de sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas, pelos créditos 

correspondentes às obrigações tributárias contraídas pelas últimas, somente é admitida em razão da comprovação da 

prática de atos com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos, o que não ocorreu no presente 

caso. 

Ainda, aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido contrário ao decidido no acórdão recorrido. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, não merece acolhida o argumento do recorrente acerca da responsabilidade do sócio, uma vez que o 

acórdão veio fundamentado na necessidade de dilação probatória, concluiu que a exceção de pré-executividade não era 

cabível na hipótese destes autos. 

Deste modo, a análise do recurso importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na 

via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula nº 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, que passo a 

transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

Nesse sentido, trago à colação precedentes daquela Corte Superior, em casos análogos, concluindo pela possibilidade de 

apreciação da legitimidade de parte através de exceção de pré-executividade e pela incidência da Súmula 7 na discussão 

que revê a conclusão do acórdão baseado na prova dos autos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ADMISSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO. APENAS TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA 

NOTÓRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. RIGORES FORMAIS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. 

MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. 

FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. SÚMULA 353⁄STJ. 

1. A divergência notória entre a orientação adotada pelo acórdão recorrido e a jurisprudência predominante impõe 

dispensar-se o rigor formal na demonstração do dissídio. Precedentes (AERESP 280619⁄MG, Corte Especial, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 19⁄12⁄2003). 

2. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

3. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis).  

4. A ilegitimidade passiva, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade. 
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5. Consectariamente, é admissível a veiculação de ilegitimidade passiva de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613⁄RS, DJ de 08⁄11⁄2004; REsp 537.617⁄PR, DJ de 08⁄03⁄2004 e REsp 388.000⁄RS, DJ de 18⁄03⁄2002. 

6. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532⁄PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555⁄PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619⁄MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030⁄PR (DJ de 13.06.2005). 

7. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 

383.885⁄PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732⁄PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368⁄SP (DJ de 30.08.2006). 

8. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 932969/SP - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/10/2008, v.u., DJe 03/11/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM MATÉRIA FÁTICA. 

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. De acordo com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir o sócio embargante 

do pólo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-comprovação, no caso, dos requisitos 

estabelecidos no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando 

imputar responsabilidade tributária ao sócio-gerente da pessoa jurídica devedora, demandaria necessariamente o 

reexame dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer 

das alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelo sócio-gerente. 

4. Registre-se, por fim, que o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, único dispositivo legal tido como contrariado 

no recurso especial, nada dispõe acerca do ônus da prova no processo. Em outras palavras, tal artigo não possui 

comando normativo suficiente para reformar o acórdão recorrido no ponto em que o Tribunal de origem decidiu, em 

sede de embargos à execução fiscal, que caberia à exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente 

da pessoa jurídica executada. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 717401/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/11/2008, v.u., DJe 17/12/2008) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS GERENTES DA PESSOA 

JURÍDICA EXECUTADA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), enfrentou situação semelhante à dos autos. 

Nessa ocasião, por unanimidade, referendou o posicionamento já reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda 

Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância 

que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do CTN". 

2. No caso em apreço, em sede de apelação cível interposta nos autos de embargos à execução fiscal, o Tribunal de 

origem, que é soberano no exame das provas, deu provimento ao mencionado recurso para excluir os sócios 
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embargantes do polo passivo da execução. Tendo o Tribunal de origem decidido pela não-configuração da hipótese 

prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando imputar 

responsabilidade tributária aos sócios gerentes da pessoa jurídica devedora, demandaria, necessariamente, o reexame 

dos elementos fático-probatórios da causa, o que se revela inviável em sede de recurso especial, por quaisquer das 

alíneas do permissivo constitucional, tendo em vista o disposto na Súmula 7 desta Corte. 

3. Havendo, em sede de embargos à execução fiscal, conclusão pela ausência dos pressupostos configuradores da 

responsabilidade tributária, afasta-se a presunção juris tantum de legitimidade da CDA. Nesse sentido: REsp 

623.926/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.10.2004; REsp 803.651/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 9.3.2007. 

4. Ao contrário do que pretende fazer crer a Procuradoria da Fazenda Nacional, no julgamento do recurso especial foi 

considerada a circunstância de que os presentes autos tratam de embargos à execução fiscal opostos pelos sócios-

gerentes. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1057518/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, julgou 
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improcedente Ação Rescisória proposta pela autarquia previdenciária, sob o argumento de que as leis são feitas para o 

futuro, de modo que sua retroatividade somente é possível quando há previsão expressa, o que não se verifica no art. 

102, § 2º, com redação dada pela Lei n. 9.528/97. Assim, considerando que é a data do óbito que vincula a norma de 

regência, a interpretação do acórdão rescindendo é absolutamente plausível, inviabilizando, assim, a presente rescisória.  

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz, em preliminares, negativa de vigência ao disposto no artigo 

535, inciso I, do Código de Processo Civil. No mérito, alegou que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 

333, inciso I e 485, inciso V, ambos do Código de Processo Civil, além das disposições contidas nos artigos 15, 42, 74, 

102 e 139, todos da Lei nº 8.213/91 e artigo 7º, § 2º da Lei nº 6.179/74. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, e quanto ao mérito a 3ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os 

requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE, Relator Ministro FELIX FISCHER, 3a. SEÇÃO, 27/05/2009, DJe 

03/08/2009).  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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APTE    :  DURVAL CORREA DA SILVA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 177/1621 

ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009030155 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte autora, 

para julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que demonstrado o 

preenchimento de todos os requisitos para a concessão do benefício.  

O INSS interpôs Agravo Interno, por meio do qual, alegou que houve perda da qualidade de segurado, razão pela qual o 

benefício não poderia ter sido concedido. Afirmou que não se pode comprovar que houve ausência de contribuições em 

virtude de incapacidade, pois o laudo não foi conclusivo no que se refere à data inicial da incapacidade. O agravo foi 

improvido. 

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente que a v. decisão afrontou o disposto nos artigos 15 e 102, ambos da Lei 

nº 8.213/91, argumentando que houve perda da qualidade de segurado do autor.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos da Lei de Benefícios, relacionados com a necessidade de preservação da qualidade de segurado para a 

obtenção do benefício pleiteado.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, não merece guarida, enfim, a alegada perda 

de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do recolhimento das contribuições mensais, decorrente de 

sua comprovada incapacidade para o trabalho.  

Deste modo, não há que se falar em violação a dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento 

do recurso de apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da 

Lei, estando também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1.  Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2.  O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. (REsp 

956673 / SP, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 30/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 

354).  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -  Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, por 

deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é uníssona 

no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 178/1621 

II - Agravo interno desprovido. (AgRg no REsp 721570 / SE, Relator Ministro GILSON DIPP, 5a. TURMA, j. 

19/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 344).  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa 

de contribuir para a Previdência Social por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para o 

trabalho, não perde a qualidade de segurado. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Recurso especial improvido. (REsp 543629 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 

23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 353).  

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pelo recorrente, cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.005270-5  ApelReex 1286221 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Uniao Federal 
APDO    :  MANOEL MEDEIROS DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO STRACIERI 
PETIÇÃO :  REX    2008242423 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 
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A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.005270-5  ApelReex 1286221 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Uniao Federal 
APDO    :  MANOEL MEDEIROS DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO STRACIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008242436 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência do autor. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.003983-6        AC 1137147 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDERSON RODRIGUES DA SILVA CRUZ incapaz e outro 
ADV     :  GLAUCE MONTEIRO PILORZ 
PETIÇÃO :  RESP   2008223244 
RECTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que que deu parcial provimento a seu apelo, 

apenas no que tange aos juros de mora, para confirmar a sentença de primeiro grau, que concedeu o benefício de Pensão 

por Morte.  

Foram opostos Embargos de Declaração, com a alegação de que o falecido havia perdido a qualidade de segurado na 

época do óbito, argumentando que não foram apresentadas provas aptas a comprovar que o falecido deixou de 

contribuir à Previdência Social, em virtude de doença incapacitante, conforme disposições constantes nos artigos 42, 43 

e 59 da Lei nº 8.213/91. Os embargos foram rejeitados pelo manifesto caráter infringente do recurso. 

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente, aduz a autarquia previdenciária que houve ofensa ao disposto no artigo 

535 do Código de Processo Civil. No mérito, argumentou que houve negativa de vigência às disposições constantes nos 
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artigos 15, inciso II, 74 e 102, todos da Lei nº 8.213/91, tendo afirmado que houve perda da qualidade de segurado do 

falecido à época do óbito; além de ofensa ao artigo 145 do Código de Processo Civil, pois não houve prova da 

incapacidade sem que haja a perícia médica.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos do Código de Processo Civil e da Lei de Benefícios, relacionados com a necessidade de preservação da 

qualidade de segurado do falecido para a obtenção do benefício pleiteado.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, antes da perda da qualidade de segurado, o 

falecido fazia jus à aposentadoria por invalidez, já que os relatórios médicos (fs. 20 e fs. 65/294), afirmam que o 

falecido apresentava quadro de síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS) em tratamento desde 1994, e permitem 

concluir que havia incapacidade total e definitiva, e que foi involuntária a interrupção do recolhimento das 

contribuições mensais, decorrentes de sua incapacidade para o trabalho.  

Deste modo, não há que se falar em violação a dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento 

do recurso de apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da 

Lei, estando também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1.  Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2.  O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. (REsp 

956673 / SP, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 30/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 

354).  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -  Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, por 

deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é uníssona 

no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 

II - Agravo interno desprovido. (AgRg no REsp 721570 / SE, Relator Ministro GILSON DIPP, 5a. TURMA, j. 

19/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 344).  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa 

de contribuir para a Previdência Social por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para o 

trabalho, não perde a qualidade de segurado. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Recurso especial improvido. (REsp 543629 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 

23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 353).  
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Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pelo recorrente, cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.003983-6        AC 1137147 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDERSON RODRIGUES DA SILVA CRUZ incapaz e outro 
ADV     :  GLAUCE MONTEIRO PILORZ 
PETIÇÃO :  REX    2008223245 
RECTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento a seu apelo, apenas 

no que tange aos juros de mora, para confirmar a sentença de primeiro grau, que concedeu o benefício de Pensão por 

Morte.  

Foram opostos Embargos de Declaração, com a alegação de que o falecido havia perdido a qualidade de segurado na 

época do óbito, argumentando que não foram apresentadas provas aptas a comprovar que o falecido deixou de 

contribuir à Previdência Social, em virtude de doença incapacitante, conforme disposições constantes nos artigos 42, 43 

e 59 da Lei nº 8.213/91. Os embargos foram rejeitados pelo manifesto caráter infringente do recurso.  

Em sede de Recurso Extraordinário, aduz a autarquia recorrente que houve ofensa ao disposto no artigo 201, inciso I da 

Constituição Federal, ao argumento de que o "de cujus" já não detinha mais a qualidade de segurado quando na época 

do óbito. Sustentou que não restou comprovado que o falecido estava incapacitado, e que portanto, fazia jus ao 

recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como a qualquer outra modalidade de aposentadoria; 

concluindo que nesta linha de raciocínio também foram violados os artigos 5º, caput e incisos I, II e XXXVI, 195, § 5º e 

201, inciso V, todos da Carta Magna.  

Foi apresentada a preliminar de Repercussão Geral.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que a recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em específico ao artigo 201, inciso I. 
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Conforme se verifica do próprio texto do caput do artigo 201 da Constituição Federal, a previdência social atenderá ao 

disposto nos seus incisos nos termos da lei, de forma que o benefício em questão, previsto no inciso V, está inteiramente 

regulado na Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007199-5  ApelReex  861104 
APTE    :  FERNANDA NUNES DOS ANJOS incapaz e outro 
REPTE   :  VALDICE NUNES DOS ANJOS 
ADV     :  ADILSON ALVES DE MELLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007285826 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação da parte Autora, para conceder o benefício de Pensão por Morte, haja vista que demonstrado, nos 

autos que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito, pois se encontrava impedido 

de trabalhar, em face dos males de que era portador. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 15, 

inciso II, 74 e 102, § 2º, todos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o falecido já havia perdido sua condição de segurado na 

data do óbito, não tendo sido preenchidos os requisitos para a concessão de qualquer das espécies de aposentadoria 

quando de seu falecimento. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, e quanto ao mérito a 3ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
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I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os 

requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE, Relator Ministro FELIX FISCHER, 3a. SEÇÃO, 27/05/2009, DJe 

03/08/2009).  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.021780-1        AC  886567 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA LEME DO PRADO LOSSANI e outros 
ADV     :  RENATA VIANNA DE ANDRADE LIMA 
PETIÇÃO :  RESP   2008143376 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento a seu apelo, apenas 

para reduzir o percentual da verba honorária e explicitar a forma de aplicar a correção monetária, tendo confirmado a 

sentença de primeiro grau que concedeu o benefício de Pensão por Morte.  

Aduz a autarquia recorrente que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, com a alegação 

de que houve perda da qualidade de segurado do falecido, até mesmo porque, não restou comprovada a situação de 

desemprego no órgão competente.  
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente alega que houve a perda da qualidade de segurado 

do "de cujus", vez que não restou comprovada a situação de desemprego do "de cujus". 

Ocorre, porém, que conforme consta do voto condutor da decisão e da própria ementa do acórdão, a decisão não se 

fundamentou apenas na situação de desemprego, descrita no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, mas também no § 1º 

deste mesmo dispositivo, que prorroga o período de carência por até 24 (vinte e quatro) meses, já que o falecido já havia 

vertido mais de 120 (cento e vinte) contribuições à Previdência Social na época do óbito, aplicando-se ao caso o inciso 

II e § 1º e 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, concluindo-se que, por ocasião do falecimento, não houve a perda da qualidade 

de segurado.  

Vê-se portanto que trata-se de decisão que concluiu, perante as provas apresentadas, pela comprovação da qualidade de 

segurado, sendo que nova análise de tais provas encontra-se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, conforme 

transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. SÚMULA Nº 7 DO  STJ. 

1 -  Se o acórdão atacado, com base nos elementos de prova existentes nos autos, considerou o pai das recorridas como 

segurado do regime geral da previdência social, não há como reexaminar a matéria em sede de recurso especial. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no REsp 551657/PR - Agravo Regimental no Recurso Especial 2003/0114620-5 - Relator 

Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 24/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 

02.10.2006 p. 321) 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social, a teor do art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao  requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de 

segurada, faz jus ao referido benefício. 

5. Recurso especial improvido. (REsp 549562 / RS, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, 25/06/2004, 

DJ 24/10/2005, p. 393).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, verificar se o de cujus faleceu detendo a condição de segurado, para fins 

de obtenção de pensão por morte, porquanto tal providência colide com o óbice da Súmula n.º 7 do STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. (REsp 501586/PE - Recurso Especial 2003/0024797-3 - Relator Ministra Laurita 

Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 24/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 

405) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.006494-7        AC 1251826 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA ALEXANDRE 
ADV     :  ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 
PETIÇÃO :  RESP   2008256373 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos os recursos de agravo e embargos declaratórios, foram desprovidos. 

Aduz a recorrente ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, e afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 

28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Ao fundamentar seu recurso a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo do Código de 

Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos de declaração tal falha não 

teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão que negou provimento aos embargos declaratórios, não houve 

obscuridade na decisão embargada, que abordou amplamente a questão. Assim não houve negativa de vigência ao 

artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 
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Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.006494-7        AC 1251826 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA ALEXANDRE 
ADV     :  ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 
PETIÇÃO :  REX    2008256375 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos os recursos de agravo e embargos declaratórios, foram  desprovidos. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 190/1621 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.033540-1        AC  976351 
APTE    :  CELIA PEREIRA DA SILVA ANTUNES e outros 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007308774 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação da parte Autora, para conceder os benefício de Pensão por Morte, haja vista que com a edição da 

EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, passou a abranger 

também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade para a 

obtenção deste benefício. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz a inaplicabilidade do disposto no artigo 102, § 2º para o caso 

em tela, uma vez que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria na época do óbito.  

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, e quanto ao mérito a 3ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os 

requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 
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Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE, Relator Ministro FELIX FISCHER, 3a. SEÇÃO, 27/05/2009, DJe 

03/08/2009).  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.005138-6        AC 1325010 
APTE    :  ILDA SILVESTRE MENDES 
ADV     :  ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009013486 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 
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do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.005138-6        AC 1325010 
APTE    :  ILDA SILVESTRE MENDES 
ADV     :  ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2009013487 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, 

reformando a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 
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Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.002224-3        AC 1207588 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIETA LENTO VIVANCO 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
PETIÇÃO :  RESP   2008223482 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.002224-3        AC 1207588 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIETA LENTO VIVANCO 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
PETIÇÃO :  REX    2008223483 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.012370-5        AC 1363019 
APTE    :  BEATRIZ SERAFIM DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009030132 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 
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2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.012370-5        AC 1363019 
APTE    :  BEATRIZ SERAFIM DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2009030133 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 199/1621 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.002187-6        AC 1278519 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUTH GUILHEN DA SILVA 
ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO 
PETIÇÃO :  REX    2008262622 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de seu apelo, sob o 

fundamento de que não tendo sido a questão da manutenção da tutela antecipada abordada em apelação oportunamente 

apresentada pelo réu, forçoso reconhecer a preclusão da matéria recursal, que, inclusive, restou analisada pelo d. Juízo 

monocrático, quando já havia encerrado seu ofício jurisdicional.  

Aduz a autarquia insurgente, que a decisão violou as disposições contidas no artigo 97 da Constituição Federal, com a 

alegação de que a Turma Julgadora, ao negar o recurso do INSS, por meio de órgão fracionário, teria afastado a 

incidência do disposto nos artigos 273, § 2º e 475-O, ambos do Código de Processo Civil; além do artigo 115 da Lei nº 

8.213/91; violando a carta magna. Sustentou que a característica de provisoriedade do instituto da tutela antecipada, 

impõe a devolução dos valores recebidos, não podendo prosperar a alegação de irrepetibilidade de alimentos.  

Foi apresentada a preliminar de Repercussão Geral.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária à Constituição 

Federal, em especial ao artigo 97 que reza que "Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos 

membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

Poder Público." 

Não há que se falar em ofensa ao dispositivo apontado, pois, primeiramente o caso em tela não tratou de declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; mas tão somente de apreciação do recurso de apelação para deliberar 

acerca da devolução dos valores recebidos à título de tutela antecipada.  

O argumento de que houve afastamento da incidência do disposto no artigo 273, § 2º do Código de Processo Civil não 

pode prevalecer, pois a disposição se aplica apenas ao momento da concessão da tutela, devendo ser invocado pelo 

recorrente naquela oportunidade e não em sede de recurso extremo. Do mesmo modo, no que se refere à não incidência 

do artigo 115 da Lei nº 8.213/91, pois o dispositivo trata de benefícios pagos além do devido e não aqueles concedidos 

em tutela antecipada.  

Sendo assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, uma vez que o v. Acórdão, por unanimidade, não conheceu da apelação interposta 

pelo INSS, não havendo questão acerca de inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público, tratada nos autos.  
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.002187-6        AC 1278519 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUTH GUILHEN DA SILVA 
ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008262635 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de seu apelo, sob o 

fundamento de que não tendo sido a questão da manutenção da tutela antecipada abordada em apelação oportunamente 

apresentada pelo réu, forçoso reconhecer a preclusão da matéria recursal, que, inclusive, restou analisada pelo d. Juízo 

monocrático, quando já havia encerrado seu ofício jurisdicional.  

Foram opostos Embargos de Declaração, por meio dos quais o INSS alegou que houve obscuridade e contradição no v. 

acórdão, pois a matéria referente à restituição dos valores recebidos à título de tutela antecipada, não pode ser 

considerada preclusa, já que não tem relação com a matéria de fundo, ou seja, a questão da concessão do benefício. 

Argumentou acerca da precariedade do instituto a tutela antecipada, devendo as coisas voltarem ao seu estado anterior 

quando o direito não é reconhecido. Os embargos foram rejeitados sob o fundamento de que uma vez reconhecida a 

natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida a restituição requerida pela autarquia, em razão do 

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente, aduz o Instituto Nacional do Seguro Social, que o v. acórdão negou 

vigência ao disposto no artigo 535, inciso I do Código de Processo Civil. No mérito, alegou violação às disposições 

constantes nos artigos 876, 884 e 885, todos do Código de Processo Civil, argumentando que os dispositivos ora 

citados, permite a restituição de quantias indevidamente pagas. Citou também o disposto no artigo 115, inciso II da Lei 

nº 8.213/91, além do artigo 475-O, do CPC.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos da e Lei de Benefícios e do Código de Processo Civil, com a alegação de que é imperiosa a devolução dos 

valores pagos a maior.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, além da matéria referente aos valores 

recebidos em tutela antecipada, não ter sido abordado em sede de apelação, configurando-se a preclusão; os mesmos 

também possuem natureza alimentar; motivo pelo qual não são passíveis de restituição ao ente previdenciário.  
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Deste modo, não há que se falar em violação a dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento 

da apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, estando 

também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO CARACTERIZADO. TUTELA ANTECIPADA. 

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

I. A oposição de embargos de declaração, rejeitados, e a posterior interposição de agravo regimental contra a mesma 

decisão monocrática, não caracteriza violação ao princípio da unirrecorribilidade recursal. 

II. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. Entendimento sustentado na boa-fé do 

segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 1016470 / RS, Relator Ministro FELIX FISCHER, 

j. 26/06/2008, DJe 25/08/2008). 

AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA 

ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DE VALORES. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. MATÉRIA NOVA EM SEDE DE 

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

   1. A revogação da antecipação assecuratória importa no dever de restituição das partes ao estado anterior, bem como 

na liquidação de eventuais prejuízos advindos da execução provisória, com efeito ex tunc, em razão do caráter precário 

imanente às decisões de natureza antecipatória. 

   2. A Terceira Seção, no entanto, restringiu a aplicação desse entendimento, assentando a compreensão de que, em se 

tratando de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária posteriormente cassada, o segurado não 

está obrigado a restituir os valores recebidos, em virtude do caráter alimentar do benefício. 

   3. Em agravo regimental não se conhece de matéria que sequer foi suscitada nas razões do especial. 

   4. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1011702 / RS, Relator Ministro JORGE MUSSI, 5a. TURMA, j. 

26/06/2008, DJe 25/08/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR 

FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO. 

PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

2. Recurso especial improvido. (REsp 995739 / RS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 

03/06/2008, DJe 06/10/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. VERBA RECEBIDA DE  BOA FÉ PELO SEGURADO. RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

1. Nos rígidos limites estabelecidos pelo art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração 

destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição eventualmente existentes no julgado. 

2. No caso, não existe nenhum vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que a matéria posta nos autos restou clara e explicitamente apreciada, indicando a jurisprudência da 

3.ª Seção desta Corte Superior, a qual entende que, em  razão do  princípio  da  irrepetibilidade  ou  da não-devolução 
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dos  alimentos, bem como  o caráter social em questão, é impossível  a  restituição dos valores recebidos  a  título de 

antecipação da  majoração do benefício previdenciário, posteriormente cassada. 

3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1003343 / RS, Relatora Ministra LAURITA 

VAZ, 5a. TURMA, j. 02/12/2008, DJe 19/12/2008).  

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pelo recorrente, cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001724-8        AC 1240095 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE DE ALMEIDA PIMENTA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
PETIÇÃO :  RESP   2008223478 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 
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Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001724-8        AC 1240095 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE DE ALMEIDA PIMENTA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
PETIÇÃO :  REX    2008223480 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 
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Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005291-6        AC 1245924 
APTE    :  VERA LUCIA GAIA PRADO e outros 
ADV     :  PAULO DONIZETI DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008256377 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, que deu provimento ao apelo da 

parte Autora, para conceder o benefício de Pensão por Morte, sob o fundamento de que a perda da qualidade de 

segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido preenchidos os requisitos 

necessários para a concessão de aposentadoria. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz, primeiramente, ofensa ao disposto no artigo 535 do Código 

de Processo Civil. No mérito argumenta a respeito da inaplicabilidade do disposto no artigo 102, § 2º para o caso em 

tela, uma vez que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria na época do óbito.  

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, e quanto ao mérito a 3ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os 

requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 
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Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE, Relator Ministro FELIX FISCHER, 3a. SEÇÃO, 27/05/2009, DJe 

03/08/2009).  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.000708-0  ApelReex 1081786 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WASHINGTON LUIS BAPTISTA CARNEIRO SIMARDI 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
PETIÇÃO :  REX    2008243805 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 
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"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.000708-0  ApelReex 1081786 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WASHINGTON LUIS BAPTISTA CARNEIRO SIMARDI 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
PETIÇÃO :  RESP   2008243811 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência do autor. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 
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II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030847-9        AC 1138014 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE GODOY DE SOUZA 
ADV     :  SONIA LOPES 
PETIÇÃO :  RESP   2008262867 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo, para 

confirmar a sentença que concedeu o benefício de Pensão por Morte, sob o fundamento de que não há perda da 

qualidade de segurado quando a interrupção das contribuições se dá em virtude de moléstia incapacitante.  

Foram opostos Embargos de Declaração com a alegação de que o v. acórdão restou obscuro, pois teria o falecido 

perdido a qualidade de segurado na época do óbito, sustentando que não restou comprovado que o de cujus deixou de 

contribuir à Previdência Social, em virtude de doença que o incapacitou. Os embargos foram rejeitados ao fundamento 

de que mera divergência de entendimento, do qual discorda a Embargante, não enseja à reapreciação das provas e da 

tese adotada, não sendo o caso de omissão a admitir embargos de declaração.  

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente, aduz o recorrente, que a v. decisão afrontou o disposto no artigo 535, 

inciso II do Código de Processo Civil. No mérito, alegou que houve perda da qualidade de segurado, e por 

conseqüência, violação ao disposto nos artigos 15, inciso II e 102, § 2º, ambos da Lei nº 8.213/91, argumentando que 

não foram apresentadas provas no sentido de que o falecido tenha deixado de contribuir à Previdência Social, em 

virtude de incapacidade.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos do Código de Processo Civil e da Lei de Benefícios, relacionados com a necessidade de preservação da 

qualidade de segurado do falecido para a obtenção do benefício pleiteado.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, a jurisprudência é uníssona no sentido que 

não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde 

que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes com a ausência de atividade remunerada.  

Deste modo, não há que se falar em violação a dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento 

do recurso de apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da 

Lei, estando também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1.  Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2.  O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. (REsp 

956673 / SP, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 30/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 

354).  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -  Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, por 

deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é uníssona 

no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 

II - Agravo interno desprovido. (AgRg no REsp 721570 / SE, Relator Ministro GILSON DIPP, 5a. TURMA, j. 

19/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 344).  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa 

de contribuir para a Previdência Social por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para o 

trabalho, não perde a qualidade de segurado. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Recurso especial improvido. (REsp 543629 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 

23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 353).  

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pelo recorrente, cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045297-9        AC 1159820     0400037491  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMILCAR DE OLIVEIRA 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
PETIÇÃO :  RESP   2008262571 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento a seu apelo, apenas no 

tocante ao termo inicial do benefício, tendo confirmado a sentença de primeiro grau, no que se refere à concessão do 

benefício de Pensão por Morte.  

Da decisão, a autarquia previdenciária interpôs Agravo, com a alegação de que não restou comprovada a dependência 

econômica da parte Autora para com o "de cujus", pois há a perda da qualidade de dependente, pela emancipação, 

mesmo que o filho seja considerado inválido. Foi negado provimento ao agravo.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o INSS, que houve afronta ao disposto no artigos 16, § 4º e 17, inciso III, ambos da 

Lei nº 8.213/91, ao argumento de que a invalidez do autor se deu após sua emancipação, o que afasta sua condição de 

dependente do falecido.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 vigentes. 

Não há, portanto, que se falar em violação à disposição legal, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento da 

apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, estando 

também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo que nova análise de 

tais provas encontra-se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, que transcrevemos a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA APOSENTADA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE 

MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E EM PARTE 

DESPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica de filho inválido (inciso I do mesmo 

dispositivo legal) é presumida. 

2. In casu, o acórdão recorrido, em face das provas documentais e testemunhais trazidas aos autos, reconheceu que a 

Autora, mesmo recebendo o benefício por invalidez, era dependente econômica de seu pai, razão pela qual pretendida 

inversão do julgado demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula nº 7 

do STJ. 

3. É perfeitamente possível a acumulação de pensão por morte com aposentadoria por invalidez, por possuírem 

naturezas distintas, com fatos geradores diversos. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. (Resp 486030/ES, Ministra LAURITA VAZ, 5a. Turma, j. 

25.03.2003, DJ 28.04.2003, p. 259). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.007920-5        AC 1343564 
APTE    :  CONCEICAO MARIA DO ROSARIO DE SIQUEIRA 
ADV     :  MARCELO DE MORAIS BERNARDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009012409 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que deu provimento ao apelo da parte Autora, 

para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida.  

Da decisão monocrática de segundo grau que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, o INSS, interpôs 

Agravo, com a alegação de que de que a perícia constatou que não há incapacidade, sustentando que o artigo 59 da Lei 

nº 8.213/91, exige que haja incapacidade para a concessão do benefício pleiteado. Foi negado provimento ao agravo.  

Em sede de Recurso Especial, aduz a autarquia previdenciária que houve ofensa ao disposto no artigo 59 da Lei nº 

8.213/91, sob o argumento de que não há incapacidade para o desempenho de atividades laborativas por parte do autor.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão, alegando que não 

houve a comprovação do preenchimento de todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da fundamentação da v. decisão ora combatida, diante do conjunto 

probatório, considerando o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado de coisas reinante 

implica incapacidade total e temporária do segurado.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.213/91. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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1 - Não há como afirmar violação do disposto no aludido dispositivo sem que seja afastada a premissa em que se baseou 

o acórdão recorrido, vale dizer, a de que a incapacidade para o labor, considerada a natureza das funções exercidas pela 

requerente, é total, impedindo-lhe de exercer  atividade remunerada. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no Ag 721217 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 16/03/2006, 

DJ 10/04/2006, p. 319).  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O julgado estadual reprochado foi proferido com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e 

afirmou expressamente haver a inaptidão completa e permanente do obreiro para o trabalho. 

2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste 

Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço fático probatório. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 692045 / MS, Relator 

Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 21/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 393). No mesmo sentido: 

AgRg no REsp 697826 / SP, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, 14/02/2006, DJ 

06/03/2006, p. 477).  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA Nº 7 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - Não há como afirmar violação ao disposto no aludido dispositivo sem que seja afastada a premissa em que se baseou 

o acórdão recorrido, vale dizer, a de que a incapacidade da parte autora para o exercício de seu labor é total, impedindo 

o segurado de exercer atividade remunerada. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no Ag 584641 / PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 24/08/2004, 

DJ 27/03/2006, p. 361). No mesmo sentido: AgRg no REsp 501427 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. 

TURMA, 17/02/2004, DJ 27/09/2004, p. 391.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.008529-8  ApelReex 1302396 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAURA SALGADO FINQUEL 
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ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 
PETIÇÃO :  REX    2008245066 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 216/1621 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.008529-8  ApelReex 1302396 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAURA SALGADO FINQUEL 
ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 
PETIÇÃO :  RESP   2008245070 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

Aduz a recorrente ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, e afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 

28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Ao fundamentar seu recurso a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo do Código de 

Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos de declaração tal falha não 

teria sido sanada. 
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Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão que negou provimento aos embargos declaratórios, não houve 

obscuridade na decisão embargada, que abordou amplamente a questão. Assim não houve negativa de vigência ao 

artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.20.007028-1        AC 1348281 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACYRA MORELATO BASSOLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
PETIÇÃO :  RESP   2009025707 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

Aduz a recorrente ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, e afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 

28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Ao fundamentar seu recurso a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo do Código de 

Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos de declaração tal falha não 

teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão que negou provimento aos embargos declaratórios, não houve 

obscuridade na decisão embargada, que abordou amplamente a questão. Assim não houve negativa de vigência ao 

artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 
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1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.007028-1        AC 1348281 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACYRA MORELATO BASSOLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
PETIÇÃO :  REX    2009025709 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal. 
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O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 
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Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014903-9        AC 1295652     0600003128  1 Vr LARANJAL 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONICE DIAS 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
PETIÇÃO :  RESP   2008262933 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que negou seguimento a seu apelo, para 

confirmar a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.  

Da decisão monocrática de segundo grau que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, o INSS, interpôs 

Agravo, com a alegação de que de o benefício de aposentadoria por invalidez só pode ser concedido quando a invalidez 

é total e permanente; sustentando que condições pessoais da parte, como idade, profissão ou grau de instrução, não 

podem ser utilizados como exceção do que determina a lei, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. Em segundo 

plano, pugnou pela alteração do termo inicial do benefício para a juntada do laudo pericial, para o caso de mantença da 

concessão. Foi negado provimento ao agravo, sob fundamento de que a decisão agravada considerou o conjunto 

probatório apto a comprovar a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Pretende o 

agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.  

Em sede de Recurso Especial, aduz a autarquia previdenciária que houve afronta ao disposto no artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, sob o argumento de que a segurada não cumpre o requisito da incapacidade total e definitiva para a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, tento o laudo médico pericial, atestado que a incapacidade é apenas parcial.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão, alegando que a 

incapacidade da parte autora é parcial e portanto, não autoriza a concessão do benefício ora pleiteado.   

Ocorre, porém, que conforme se depreende da fundamentação da v. decisão ora combatida, respaldada no princípio do 

livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo Civil, desconsidero em parte as razões 
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manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições plena de exercer atividade física para 

garantir seu sustento.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INADMISSÃO DE 

RECURSO ESPECIAL.  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, 

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1.   Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2.   Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3.   Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4.   Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5.   Agravo Regimental do INSS desprovido. (AgRg no Ag 1011387 / MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 23/04/2009, DJe 25/05/2009).  

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 

8.213/91. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - Não há como afirmar violação do disposto no aludido dispositivo sem que seja afastada a premissa em que se baseou 

o acórdão recorrido, vale dizer, a de que a incapacidade para o labor, considerada a natureza das funções exercidas pela 

requerente, é total, impedindo-lhe de exercer  atividade remunerada. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no Ag 721217 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 16/03/2006, 

DJ 10/04/2006, p. 319).  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O julgado estadual reprochado foi proferido com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e 

afirmou expressamente haver a inaptidão completa e permanente do obreiro para o trabalho. 

2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste 

Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço fático probatório. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 692045 / MS, Relator 

Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, j. 21/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 393). No mesmo sentido: 

AgRg no REsp 697826 / SP, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6a. TURMA, 14/02/2006, DJ 

06/03/2006, p. 477).  
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. SÚMULA Nº 7 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - Não há como afirmar violação ao disposto no aludido dispositivo sem que seja afastada a premissa em que se baseou 

o acórdão recorrido, vale dizer, a de que a incapacidade da parte autora para o exercício de seu labor é total, impedindo 

o segurado de exercer atividade remunerada. 

2 - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

3 - Agravo improvido. (AgRg no Ag 584641 / PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 24/08/2004, 

DJ 27/03/2006, p. 361). No mesmo sentido: AgRg no REsp 501427 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. 

TURMA, 17/02/2004, DJ 27/09/2004, p. 391.  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão de 

aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, 

vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 

243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). 

- Recurso não conhecido. (REsp 536087 / MG, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5a. TURMA, j. 15/04/2004, 

DJ 28/06/2004, p. 393).  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025824-2        AC 1315032     0500113600  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANCELDES LOURENCO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
PETIÇÃO :  RESP   2008219030 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento a seu apelo, para 

confirmar a sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não há perda 

da qualidade de segurado quando a interrupção das contribuições se dá em virtude de moléstia incapacitante.  
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O INSS interpôs Agravo, por meio do qual, alegou que, não tendo o laudo pericial indicado a data em que o autor foi 

acometido da moléstia que o incapacitou, deve ser considerada a data da juntada do laudo em juízo, como termo inicial 

da incapacidade. Nestes termos, sustentou que o autor deveria ter comprovado o desempenho de atividade rural no 

período de um ano antes da data da juntada do laudo, o que não teria ocorrido, tomando-se por base o conjunto 

probatório carreado aos autos. Foi negado provimento ao agravo. 

Na seqüência foram opostos Embargos de Declaração com a alegação de que este Tribunal deixou de se pronunciar no 

que se refere à necessidade de oitiva de testemunhas, com a alegação de que não houve produção de provas 

testemunhais nos autos. Questionou também o termo inicial do benefício, pugnando pela concessão apenas a partir da 

juntada do laudo pericial aos autos. Os embargos foram rejeitados haja vista o manifesto caráter infringente do recurso.  

Novamente foram opostos Embargos de Declaração, com fins de prequestionar a matéria atinente à comprovação da 

qualidade de segurado, bem como no que se refere ao termo inicial do benefício. Os embargos foram rejeitados pelo 

caráter infringente do recurso.  

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente, aduz o recorrente, que a v. decisão afrontou o disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. No mérito, alegou que houve perda da qualidade de segurado, e por conseqüência, afronta ao 

disposto nos artigos 15 e 102, ambos da Lei nº 8.213/91, argumentando que não foram apresentadas provas no sentido 

de que a parte autora deixou de trabalhar em virtude de moléstia incapacitante.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação a 

dispositivos do Código de Processo Civil e da Lei de Benefícios, relacionados com a necessidade de preservação da 

qualidade de segurado para a obtenção do benefício pleiteado.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, não merece guarida, enfim, a alegada perda 

de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do recolhimento das contribuições mensais, decorrente de 

sua comprovada incapacidade para o trabalho.  

Deste modo, não há que se falar em violação a dispositivo de lei, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento 

do recurso de apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da 

Lei, estando também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1.  Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2.  O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. (REsp 

956673 / SP, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 30/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 

354).  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -  Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, por 

deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é uníssona 

no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 

II - Agravo interno desprovido. (AgRg no REsp 721570 / SE, Relator Ministro GILSON DIPP, 5a. TURMA, j. 

19/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 344).  
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa 

de contribuir para a Previdência Social por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para o 

trabalho, não perde a qualidade de segurado. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Recurso especial improvido. (REsp 543629 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 

23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 353).  

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pelo recorrente, cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030024-6  ApelReex 1322891 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIS ANTONIO RAYMUNDO incapaz 
REPTE   :  VILMA TEREZINHA RAIMUNDO 
ADV     :  RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 
PETIÇÃO :  RESP   2009003025 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento a seu apelo, bem como à 

remessa oficial, e confirmou a concessão do benefício de Pensão por Morte.  

Da decisão que negou seguimento a seu apelo, a autarquia interpôs Agravo, por meio do qual argumentou que a 

incapacidade do autor se deu após o óbito de sua genitora, razão pela qual o mesmo não faria jus ao benefício de Pensão 

por Morte, haja vista que ausente o requisito da dependência econômica. Foi negado provimento ao agravo, sob o 

fundamento de que a decisão agravada considerou o conjunto probatório, entendendo que a data de início da 

incapacidade era anterior àquela fixada no laudo do perito judicial. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir 

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.  

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente, aduz o recorrente, que houve violação ao disposto no artigo 557, § 1º 

do Código de Processo Civil. No mérito, alegou violação ao disposto nos artigos 16, inciso I, 74 e 77, § 2º, inciso II, 

todos da Lei nº 8.213/91; artigos 131, 145, 333, inciso I, 335, in fine, 400, inciso II, 420, parágrafo único, 427 e 436, 
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todos do CPC, sob o argumento de que a incapacidade do autor se deu após o óbito de sua mãe; o que lhe retira o direito 

à percepção do benefício ora pleiteado.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente alega que o benefício não é devido, pois à época 

do óbito o autor não estava incapacitado, não podendo ser enquadrado na categoria de filho inválido dependente para 

fins previdenciários.  

Ocorre, porém, que conforme consta da fundamentação da decisão, o conjunto probatório demonstrou de forma 

satisfatória que o autor é inválido e que esta invalidez já se encontrava presente antes do óbito da segurada.  

Vê-se portanto que trata-se de decisão que concluiu, perante as provas apresentadas, pela comprovação da qualidade de 

dependente da parte autora, bem como de segurado instituidor do falecido, sendo que nova análise de tais provas 

encontra-se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, conforme transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 1.707 DO CÓDIGO CIVIL. 

PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO Nº 211/STJ. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1."Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo". (Enunciado nº 211/STJ). 

2.  A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no 

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1030086 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. 

TURMA, j. 12/08/2008, DJe 06/10/2008). 

PREVIDENCIÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PENSÃO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE NA 

VIA ELEITA. SÚMULA 7-STJ. 

1 - A apreciação da matéria referente à comprovação de dependência econômica, com vistas à percepção de pensão por 

morte, importa em reexame do conjunto fático-probatório, afeto às instâncias ordinárias e vedado em sede de especial, 

ut súmula nº 07/STJ. 

2 - Recurso especial não conhecido. (REsp 238354 / SE, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 6a. TURMA, j. 

21/03/2000, DJ 10/04/2000, p. 144).  

Por fim, não há que se falar em violação ao disposto nos artigos 131, 145, 333, inciso I, 335, in fine, 400, inciso II, 420, 

parágrafo único, 427 e 436, todos do Código de Processo Civil, sob o argumento de que não foi produzida prova técnica 

com o fito de comprovar a incapacidade do autor, uma vez que, conforme consta da fundamentação da decisão ora 

guerreada, a perícia judicial confirmou a invalidez, com diagnóstico de transtorno mental grave, decorrente do uso 

prolongado de substâncias ilícitas, ressaltando que não havia dados suficientes para estabelecer o início da incapacidade 

(fls. 48/50).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.033425-6        AC 1328630     0600035530  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  MARIA JOANA DARQUES GONCALVES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009013372 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte Autora, para 

conceder o benefício de Pensão por Morte.  

A autarquia interpôs Agravo, por meio do qual alegou que a parte autora possui cinco filhos menores que também eram 

dependentes do falecido, e que portanto deveriam figurar no pólo ativo da demanda. Pugnou ainda pelo pronunciamento 

do Ministério Público, haja vista o interesse de menores na ação. Foi negado provimento ao agravo, sob o fundamento 

de que o princípio da demanda depende da iniciativa da parte; acrescentando que o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, garante 

que não se protelará a ação por falta de habilitação de outro dependente, garantindo a habilitação posterior.  

Na seqüência o INSS opôs Embargos de Declaração, alegando que a decisão que negou provimento ao agravo mostrou-

se contraditória em face das normas que protegem o interesse dos menores e o patrimônio público; tendo portanto, 

violado as disposições constantes nos artigos 82, inciso I e 84, ambos do Código de Processo Civil; além do artigo 77 da 

Lei nº 8.213/91. Os embargos foram rejeitados, haja vista o manifesto caráter infringente do recurso.  

Em sede de Recurso Especial, preliminarmente aduz a autarquia recorrente que houve violação ao disposto no artigo 

535 do Código de Processo Civil. No mérito, alegou violação ao disposto nos artigos 82, inciso I e 84, ambos do Código 

de Processo Civil; artigo 4º da Lei nº 9.784/99; artigo 77 da Lei nº 8.213/91 e artigos 884 e 886, ambos do Código Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do voto apresentado, assim como da própria ementa do acórdão, a decisão de segunda instância 

manifestou-se expressamente a respeito da vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91 vigentes. 

Não há, portanto, que se falar em violação à disposição legal, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento da 

apelação, decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, estando 

também em consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que transcrevemos a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO 

ATIVO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. LEI 8.213/91. PRINCÍPIO DA ECONOMIA E FINALÍSTICA 

PROCESSUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1.  Somente há que se falar em litisconsórcio ativo necessário em situações excepcionais, uma vez que ninguém pode 

ser compelido a comparecer nos autos como autor. 

2.  A hipótese sob análise não configura esta circunstância excepcional, pois a Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 76 que a 

concessão de pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente. 

3.  Em face dos princípios da economia e finalística processual, impõe-se reconhecer que a anulação do feito, no estágio 

em que se encontra e após transcorrido grande lapso temporal, configuraria prejuízo inegavelmente maior às filhas do 
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que a ausência delas na relação processual. Ao contrário, a decisão favorável obtida pela esposa do segurado beneficiará 

as suas descendentes, pois a pensão por morte se reverterá para o âmbito familiar de que fazem parte. 

4.Recurso Especial provido. (REsp 956136 / SP, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. TURMA, 

j. 14/08/2007, DJ 03/09/2007, p. 219). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039821-0        AC 1339432     0400012554  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ROSA DA SILVA 
ADV     :  ALESSANDRA SCHIAVON BELTRÃO (Int.Pessoal) 
PETIÇÃO :  REX    2009004779 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039821-0        AC 1339432     0400012554  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ROSA DA SILVA 
ADV     :  ALESSANDRA SCHIAVON BELTRÃO (Int.Pessoal) 
PETIÇÃO :  RESP   2009004782 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003, bem como alega divergência jurisprudencial, conforme precedentes que transcreve no corpo da peça 

recursal. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência do autor. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047789-4        AC 1355519     0700067810  2 Vr SAO JOSE 

DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  LEONICE CALORIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009043220 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à parte conhecida do apelo da Autora, reformando 

sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos 

previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 
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1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047789-4        AC 1355519     0700067810  2 Vr SAO JOSE 

DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  LEONICE CALORIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2009043221 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à parte conhecida 

do apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que 
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restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Recursos Especiais/Extraordinários 

Decisões 

Bloco: 147.926 

  

PROC.   :  98.03.031652-4            REO  417137 
PARTE A :  MARCELO HENRIQUE MALAVASI BERNARDINO e outros 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outros 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008201906 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por este Tribunal. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de 

repercussão geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no 

art. 543-A, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, e determinou que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Posteriormente, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como 

preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto 

nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela 

data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral, em acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 
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Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.011594-1        AC  676120 
APTE    :  CRISTIANO DE OLIVEIRA FERREIRA incapaz 
REPTE   :  JOAO CARLOS DE FERREIRA 
ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES  
PETIÇÃO :  RESP   2009019085 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu  provimento ao apelo do Autor, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente violação ao artigo 34, § único, da Lei 10.741/2003, e divergência jurisprudencial conforme 

precedente que apresenta junto da peça recursal. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência do autor. 

Em que pese a divergência apresentada na peça recursal, não há  interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, pois a viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do 

benefício assistencial não foi recusada pelo acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.05.010083-4  ApelReex 1224543 
APTE    :  LUZIA SILVA 
ADV     :  MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009028956 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos os recursos de agravo e embargos declaratórios, foram desprovidos. 

Aduz a recorrente afronta ao artigo 20, § 2º,  da Lei nº 8.742/93. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade e a incapacidade da 

autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciado o cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 
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I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.009986-0  ApelReex 1316484 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZELANDIO DE LIMA incapaz 
REPTE   :  LUIZA LIMA 
ADV     :  GABRIELA LIMA DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  REX    2008247338 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.009986-0  ApelReex 1316484 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZELANDIO DE LIMA incapaz 
REPTE   :  LUIZA LIMA 
ADV     :  GABRIELA LIMA DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008247342 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99, bem como divergência 

jurisprudencial conforme precedentes que transcreve na peça recursal. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência do autor. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça quanto à 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, já que o mesmo vem se posicionando em benefício similar, na 

necessidade de fixação da data do início do benefício a partir da citação, uma vez que ao se considerar tal benefício 

devido somente a partir da elaboração do laudo pericial estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem causa da 

Autarquia, conforme jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR. PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-

35/2001. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 

347) 

Acompanhando o posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp 

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp 

830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp 

610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp 

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp 

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag 

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp 

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.001397-5        AC 1262885 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008265016 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à parte conhecida do apelo da Autarquia, mantendo a 

sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos 

previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente contrariedade ao artigo 20, § 6º, da Lei nº 8.742/93 e divergência jurisprudencial, conforme 

precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, fixando o termo inicial do benefício na data da citação. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e o § 6º , do artigo 20, da Lei nº 8.742/93. Veja-se que o 

próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando em benefício similar, na necessidade de fixação da 

data do início do benefício a partir da citação, uma vez que ao se considerar tal benefício devido somente a partir da 

elaboração do laudo pericial estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem causa da Autarquia, conforme jurisprudência 

que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR. PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-

35/2001. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 

347) 

Acompanhando o posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp 

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp 

830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp 
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610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp 

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp 

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag 

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp 

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.03.99.006901-4        AC  919084 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA CASSIANO 
ADV     :  SÉRGIO LUIS MINUSSI 
PETIÇÃO :  RESP   2008262900 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente infringência ao artigo 34, § único, da Lei 10.741/2003, e divergência jurisprudencial conforme 

precedente que apresenta junto da peça recursal. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 
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Em que pese a divergência apresentada na peça recursal, não há  interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, pois a viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do 

benefício assistencial não foi recusada pelo acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.006901-4        AC  919084 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA CASSIANO 
ADV     :  SÉRGIO LUIS MINUSSI 
PETIÇÃO :  REX    2008262901 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038268-3        AC  986569 
APTE    :  JOANICO BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009036319 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Autor, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta ao artigo 20, § 6º, da Lei nº 8.742/93. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, fixando o termo inicial do benefício na data da citação. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e o § 6º , do artigo 20, da Lei nº 8.742/93. Veja-se que o 

próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando em benefício similar, na necessidade de fixação da 

data do início do benefício a partir da citação, uma vez que ao se considerar tal benefício devido somente a partir da 

elaboração do laudo pericial estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem causa da Autarquia, conforme jurisprudência 

que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR. PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-

35/2001. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 

347) 

Acompanhando o posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp 

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp 

830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp 

610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp 

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp 

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag 

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp 

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038359-6  ApelReex  986660 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CREUSA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
PETIÇÃO :  RESP   2008215396 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 
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 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.03.99.038359-6  ApelReex  986660 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CREUSA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
PETIÇÃO :  REX    2008215398 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 
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Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.005864-2  ApelReex 1290599 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINALVA JESUINA DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  EDILAINE CRISTINA MORETTI 
PETIÇÃO :  RESP   2009035286 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 
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do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.005864-2  ApelReex 1290599 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARINALVA JESUINA DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  EDILAINE CRISTINA MORETTI 
PETIÇÃO :  REX    2009035314 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 
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Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.25.002166-9        AC 1311319 
APTE    :  EUNICE IGNACIO 
ADV     :  FERNANDO ALVES DE MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008257599 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, 

reformando a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 
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Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.25.002166-9        AC 1311319 
APTE    :  EUNICE IGNACIO 
ADV     :  FERNANDO ALVES DE MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008257600 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027386-2        AC 1038135 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ROBERTO CHICONI incapaz 
REPTE   :  MARIA PETRONILHA CHICONI 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
PETIÇÃO :  REX    2009028029 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 
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Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027386-2        AC 1038135 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ROBERTO CHICONI incapaz 
REPTE   :  MARIA PETRONILHA CHICONI 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
PETIÇÃO :  RESP   2009028031 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência do autor. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.03.99.034164-8  ApelReex 1049297 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA MARIA SUMAIO CALDEIRAO 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
PETIÇÃO :  RESP   2009083303 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo regimental, a qual 

confirmou decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia 

aposentadoria por idade rural. 

 A referida decisão não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento ao apelo do INSS, para reformar a 

sentença somente no que toca aos consectários legais, mantendo-a em relação ao mérito, no sentido de conceder o 

benefício previdenciário pretendido, ante a comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contrariou os dispositivos legais constantes dos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão com vistas à não 

concessão do benefício previdenciário, alegando a não comprovação do exercício de atividade rural pela Autora, pelo 

período de carência necessário, imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, ou ao ajuizamento da ação. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à comprovação do labor rural pelo período de carência 

exigido em lei, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, mas sim de decisão que reconheceu a 

existência de comprovação da mesma atividade, pelo período exigido em lei, em razão da apresentação de prova 

testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente dos documentos acostados aos autos, 

considerando, ainda, que a existência de vínculos urbanos, em nome do cônjuge ou da Autora não descaracteriza a 

condição de trabalhadores rurais. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 
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ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.006954-4        AC 1164122 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR PEGORARI LIOSSI 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
PETIÇÃO :  REX    2009041138 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 
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Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.006954-4        AC 1164122 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR PEGORARI LIOSSI 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
PETIÇÃO :  RESP   2009041180 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 
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III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.003797-1        AC 1245910 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO DOS REIS 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
PETIÇÃO :  REX    2008254847 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foram parcialmente acolhidos sem efeito modificativo. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.003797-1        AC 1245910 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO DOS REIS 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
PETIÇÃO :  RESP   2008254848 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Interposto o recurso de embargos declaratórios, foram parcialmente acolhidos sem efeito modificativo. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.004871-3        AC 1220732 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BELARMINA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROMILDO ROSSATO 
PETIÇÃO :  REX    2008261347 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 
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27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.004871-3        AC 1220732 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BELARMINA RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROMILDO ROSSATO 
PETIÇÃO :  RESP   2008261349 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 
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Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.000573-1        AC 1141963 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA APARECIDA MAGANHATO ROSSIN 
ADV     :  JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009037377 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 
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II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.000573-1        AC 1141963 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA APARECIDA MAGANHATO ROSSIN 
ADV     :  JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO 
PETIÇÃO :  REX    2009037378 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 
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mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.004376-0  ApelReex 1285680 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAMELA DE OLIVEIRA DA CONCEICAO incapaz 
REPTE   :  ROSANGELA MARCELA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 
PETIÇÃO :  RESP   2008254850 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foram parcialmente acolhidos sem efeito modificativo. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.004376-0  ApelReex 1285680 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAMELA DE OLIVEIRA DA CONCEICAO incapaz 
REPTE   :  ROSANGELA MARCELA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 
PETIÇÃO :  REX    2008254852 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foram parcialmente acolhidos sem efeito modificativo. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 
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Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005765-2        AC 1226123 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA RIBEIRO DOS SANTOS FIM 
ADV     :  ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 
PETIÇÃO :  RESP   2008265015 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 
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Aduz a recorrente ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, e afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 

28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Ao fundamentar seu recurso a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo do Código de 

Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos de declaração tal falha não 

teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão que negou provimento aos embargos declaratórios, não houve 

obscuridade na decisão embargada, que abordou amplamente a questão. Assim não houve negativa de vigência ao 

artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005765-2        AC 1226123 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA RIBEIRO DOS SANTOS FIM 
ADV     :  ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 
PETIÇÃO :  REX    2008265061 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 
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Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.001902-7        AC 1301800 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRAZ AMANCIO LIMA 
ADV     :  ROSANGELA MARIA DE PADUA 
PETIÇÃO :  REX    2008219110 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Interpostos os recursos de agravo e embargos declaratórios, foram desprovidos. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.12.001902-7        AC 1301800 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRAZ AMANCIO LIMA 
ADV     :  ROSANGELA MARIA DE PADUA 
PETIÇÃO :  RESP   2008219114 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos os recursos de agravo e embargos declaratórios, foram desprovidos. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência do autor. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 
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IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.001683-8        AC 1364350 
APTE    :  LUCILA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009039279 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo regimental, a qual 

confirmou decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia 

aposentadoria por idade rural. 

A referida decisão deu provimento ao apelo da Autora, para reformar a sentença no sentido de conceder o benefício 

previdenciário pretendido, ante a comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contrariou os dispositivos legais constantes dos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão com vistas à não 

concessão do benefício previdenciário, alegando a não comprovação do exercício de atividade rural pela Autora, pelo 

período de carência necessário, imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, ou ao ajuizamento da ação. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à comprovação do labor rural pelo período de carência 

exigido em lei, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, mas sim de decisão que reconheceu a 

existência de comprovação da mesma atividade, pelo período exigido em lei, em razão da apresentação de prova 

testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente dos documentos acostados aos autos, 

considerando, ainda, que a existência de vínculos urbanos, em nome do cônjuge ou da Autora não descaracteriza a 

condição de trabalhadores rurais. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.99.009841-6        AC 1182256     0300031112  1 Vr 
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ORLANDIA/SP 
APTE    :  ADELIA RICCI 
ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008236029 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 
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 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023612-6        AC 1200476     0500081831  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FLAVIA BORGES FARIA 
ADV     :  MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 
PETIÇÃO :  REX    2008254255 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 
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Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023612-6        AC 1200476     0500081831  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FLAVIA BORGES FARIA 
ADV     :  MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 
PETIÇÃO :  RESP   2008254262 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 285/1621 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024307-6  ApelReex 1201893     0300007807  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA DE FATIMA PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
PETIÇÃO :  REX    2008254260 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 
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Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024307-6  ApelReex 1201893     0300007807  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA DE FATIMA PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
PETIÇÃO :  RESP   2008254290 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 
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Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029207-5        AC 1208853 
APTE    :  VILMA APARECIDA MAGALHAES CANEVAROLO 
ADV     :  RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009030148 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo legal, a qual confirmou 

decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia aposentadoria 

por idade rural. 

 A referida decisão deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de conceder o benefício 

previdenciário pretendido, ante a comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contrariou os dispositivos legais constantes dos artigos 39, I , 48, 

§ 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão com vistas à não 

concessão do benefício previdenciário, alegando a não comprovação do exercício de atividade rural pela Autora, pelo 

período de carência necessário, imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, ou ao ajuizamento da ação, 

alegando a impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do cônjuge, constante na certidão de casamento, 

uma vez comprovado que exercera atividade urbana. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à comprovação do labor rural pelo período de carência 

exigido em lei, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, mas sim de decisão que reconheceu a 

existência de comprovação da mesma atividade, pelo período exigido em lei, em razão da apresentação de prova 

testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente dos documentos acostados aos autos, 

considerando, ainda, que a existência de vínculos urbanos, em nome do cônjuge não descaracteriza a condição de 

trabalhadora rural, da Autora. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037881-4        AC 1226786     0600026748  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA DE OLIVEIRA CAMPOS 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2009042001 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo regimental, a qual 

confirmou decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia 

aposentadoria por idade rural. 

 A referida decisão deu parcial provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença somente no que toca aos 

consectários legais, mantendo-a em relação ao mérito, no sentido de conceder o benefício previdenciário pretendido, 

ante a comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contrariou os dispositivos legais constantes dos artigos 55, § 3º, e 

143, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão com vistas à não 

concessão do benefício previdenciário, alegando a não comprovação do exercício de atividade rural pela Autora, pelo 

período de carência necessário, imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, ou ao ajuizamento da ação. 
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Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à comprovação do labor rural pelo período de carência 

exigido em lei, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, mas sim de decisão que reconheceu a 

existência de comprovação da mesma atividade, pelo período exigido em lei, em razão da apresentação de prova 

testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente dos documentos acostados aos autos, 

considerando, ainda, que a existência de vínculos urbanos, em nome do cônjuge ou da Autora não descaracteriza a 

condição de trabalhadores rurais. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 

143, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão 

somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013303-9        AC 1187417     0500001701  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  ADELINO LEODINO SANTANA incapaz 
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REPTE   :  LEODINO SEVERIANO SANTANA 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008257124 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Autor, 

reformando a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 
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 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013303-9        AC 1187417     0500001701  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  ADELINO LEODINO SANTANA incapaz 
REPTE   :  LEODINO SEVERIANO SANTANA 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008257126 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Autor, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência do autor. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017640-3        AC 1192935 
APTE    :  JORGE BELINTANI incapaz 
REPTE   :  ANNA KOVACS BELINTANI 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008241224 
RECTE   :  INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017640-3        AC 1192935 
APTE    :  JORGE BELINTANI incapaz 
REPTE   :  ANNA KOVACS BELINTANI 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008241228 
RECTE   :  INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente violação ao artigo 34,  da Lei 10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que a possibilidade de concessão de mais de um benefício mensal de prestação continuada dentro do 

núcleo familiar foi analisado, inclusive de forma extensiva aos benefícios previdenciários. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 
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2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026649-0        AC 1204976     0300054060  1 Vr 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIRDE BRANDINI 
ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
PETIÇÃO :  REX    2008242428 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026649-0        AC 1204976     0300054060  1 Vr 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIRDE BRANDINI 
ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
PETIÇÃO :  RESP   2008242441 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão 

desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o 

benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da 

Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente violação ao artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente dispositivo de lei federal infringido, bem como só se referiu à matéria 

constitucional, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia" 

Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 
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3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." - Grifei. 

(Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007. 

Ademais, no que se refere à violação aos artigos da Constituição Federal, impedida a apreciação do recurso na superior 

instância, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

(...)" 

(AgRg no Ag 763900/SP - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

No mesmo sentido: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033307-7        AC 1217998     0500087540  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA RODRIGUES DA SILVEIRA incapaz e outro 
ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  REX    2008220474 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033307-7        AC 1217998     0500087540  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA RODRIGUES DA SILVEIRA incapaz e outro 
ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008220486 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente violação ao artigo 34, § único, da Lei 10.741/2003, e divergência jurisprudencial conforme 

precedente que apresenta junto da peça recursal. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Em que pese a divergência apresentada na peça recursal, não há  interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, pois a viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do 

benefício assistencial não foi recusada pelo acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 
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2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033763-0        AC 1218488     0500002714  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE OLIVEIRA PIRES 
ADV     :  DANIEL BELZ 
PETIÇÃO :  REX    2008205244 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo foi desprovido. 
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O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.033763-0        AC 1218488     0500002714  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE OLIVEIRA PIRES 
ADV     :  DANIEL BELZ 
PETIÇÃO :  RESP   2008205247 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 
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I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.000387-9        AC 1285116 
APTE    :  SERAFINA PINHEIRO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009039267 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo regimental, a qual 

confirmou decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia 

aposentadoria por idade rural. 

A referida decisão deu provimento ao apelo da Autora, para reformar a sentença no sentido de conceder o benefício 

previdenciário pretendido, ante a comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contrariou os dispositivos legais constantes dos artigos 55, § 3º, e 

143, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão com vistas à não 

concessão do benefício previdenciário, alegando a não comprovação do exercício de atividade rural pela Autora, pelo 

período de carência necessário, imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, ou ao ajuizamento da ação. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à comprovação do labor rural pelo período de carência 

exigido em lei, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, mas sim de decisão que reconheceu a 

existência de comprovação da mesma atividade, pelo período exigido em lei, em razão da apresentação de prova 

testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente dos documentos acostados aos autos, 

considerando, ainda, que a existência de vínculos urbanos, em nome do cônjuge, não descaracteriza a condição da 

Autora, de trabalhadora rural. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 

143, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão 

somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.99.002293-3        AC 1274101     0300041727  2 Vr 
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CATANDUVA/SP 
APTE    :  RITA ROSA DE LIMA BEZERRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009028902 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo regimental, a qual 

confirmou decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia 

aposentadoria por idade rural. 

 A referida decisão deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de conceder o benefício 

previdenciário pretendido, ante a comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contrariou os dispositivos legais constantes dos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão com vistas à não 

concessão do benefício previdenciário, alegando a não comprovação do exercício de atividade rural pela Autora, pelo 

período de carência necessário, imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, ou ao ajuizamento da ação. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à comprovação do labor rural pelo período de carência 

exigido em lei, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, mas sim de decisão que reconheceu a 

existência de comprovação da mesma atividade, pelo período exigido em lei, em razão da apresentação de prova 

testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente dos documentos acostados aos autos, 

considerando, ainda, que a existência de vínculos urbanos, em nome do cônjuge ou da Autora não descaracteriza a 

condição de trabalhadores rurais. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 
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I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013408-5        AC 1292016     0400027889  1 Vr SANTA 

CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CACILDA SABINO ZANDONE 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
PETIÇÃO :  REX    2009019094 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013408-5        AC 1292016     0400027889  1 Vr SANTA 

CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CACILDA SABINO ZANDONE 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2009019095 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à parte conhecida do apelo da Autarquia, mantendo a 

sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos 

previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 
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III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019393-4        AC 1304517     0500007567  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA DE OLIVEIRA GOES 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
PETIÇÃO :  REX    2008241232 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022580-7        AC 1310310     0600037955  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA SILVA MERGEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008223238 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, § único da Lei 

10.741/2003. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022580-7        AC 1310310     0600037955  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA SILVA MERGEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008223240 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, 

reformando a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 316/1621 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033214-4        AC 1328362     0700068781  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALZIRA BARBOSA FERNANDES 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
PETIÇÃO :  RESP   2009009229 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93, 28, § único, da Lei 9.868/99,  e 34, da Lei 

10.741/2003. 
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 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto probatório restou evidenciada a condição de 

hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033214-4        AC 1328362     0700068781  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALZIRA BARBOSA FERNANDES 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
PETIÇÃO :  REX    2009009230 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 
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Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033484-0        AC 1328686     0400005624  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  LENICE DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008215399 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, 

reformando a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 
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Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033484-0        AC 1328686     0400005624  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 
APTE    :  LENICE DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008215402 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035793-1        AC 1332574     0700007731  1 Vr GALIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA MARIA DE SOUZA LEITE 
ADV     :  ANDREA RAMOS GARCIA 
PETIÇÃO :  REX    2009013462 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os 

requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao artigo 97, e ao artigo 203, V,  da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 
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Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, depreende-se da decisão recorrida que não houve 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.8742/93,  mas sim análise de todo conjunto probatório, 

concluindo pela procedência do pedido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035793-1        AC 1332574     0700007731  1 Vr GALIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA MARIA DE SOUZA LEITE 
ADV     :  ANDREA RAMOS GARCIA 
PETIÇÃO :  RESP   2009013464 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente violação ao artigo 34,  da Lei 10.741/2003. 
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 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que a possibilidade de concessão de mais de um benefício mensal de prestação continuada dentro do 

núcleo familiar foi analisado, inclusive de forma extensiva aos benefícios previdenciários. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040083-6        AC 1339724     0600023577  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  MARIA DIVINA GARCIA 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009039270 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo regimental, a qual 

confirmou decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia 

aposentadoria por idade rural. 

 A referida decisão deu parcial provimento ao apelo do INSS e ao apelo da Autora, para reformar a sentença somente no 

que toca aos consectários legais, mantendo-a em relação ao mérito, no sentido de conceder o benefício previdenciário 

pretendido, ante a comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contrariou os dispositivos legais constantes dos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão com vistas à não 

concessão do benefício previdenciário, alegando a não comprovação do exercício de atividade rural pela Autora, pelo 

período de carência necessário, imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, ou ao ajuizamento da ação. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à comprovação do labor rural pelo período de carência 

exigido em lei, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, mas sim de decisão que reconheceu a 

existência de comprovação da mesma atividade, pelo período exigido em lei, em razão da apresentação de prova 

testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente dos documentos acostados aos autos, 

considerando, ainda, que a existência de vínculos urbanos, em nome do cônjuge não descaracteriza a condição de 

trabalhador rural. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 
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3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 39, I , 48, 

§§ 1º e 2º, 55, § 3º, e 143, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.99.009389-7  ApelReex 1283551 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZINHA RUFATO BIELLI 
ADV     :  RICARDO CICERO PINTO 
PETIÇÃO :  REX    2009022128 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de contrariedade ao artigo 203, V,  da Constituição Federal e decretação de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Depreende-se ainda da decisão recorrida, que a procedência do pedido teve por base a análise de todo conjunto 

probatório, não ocorrendo portanto a decretação de inconstitucionalidade de dispositivo legal, alegada pelo recorrente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009389-7  ApelReex 1283551 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZINHA RUFATO BIELLI 
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ADV     :  RICARDO CICERO PINTO 
PETIÇÃO :  RESP   2009022132 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 
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III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014989-1        AC 1295739     0400041177  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE FRANCO PEREIRA 
ADV     :  FABIO MARTINS 
PETIÇÃO :  REX    2008253250 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da 

Autarquia, mantendo a sentença no sentido de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta ainda, a ocorrência de ofensa ao inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente pela 

desconformidade da decisão, com o posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADIN 1.232/DF. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014989-1        AC 1295739     0400041177  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE FRANCO PEREIRA 
ADV     :  FABIO MARTINS 
PETIÇÃO :  RESP   2008253251 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido de 

conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Aduz a recorrente afronta aos artigos 20, § 3º,  da Lei nº 8.742/93 e 28, § único, da Lei 9.868/99. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme decisão recorrida, do conjunto 

probatório restou evidenciada a condição de hipossuficiência da autora. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027275-5        AC 1317847     0500014722  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIBELE APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008262492 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença no sentido 

de conceder o benefício assistencial pretendido, uma vez que restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi desprovido. 

Aduz a recorrente contrariedade ao artigo 20, § 6º, da Lei nº 8.742/93 e divergência jurisprudencial, conforme 

precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, fixando o termo inicial do benefício na data da citação. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e o § 6º , do artigo 20, da Lei nº 8.742/93. Veja-se que o 

próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando em benefício similar, na necessidade de fixação da 

data do início do benefício a partir da citação, uma vez que ao se considerar tal benefício devido somente a partir da 

elaboração do laudo pericial estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem causa da Autarquia, conforme jurisprudência 

que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR. PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-

35/2001. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 

347) 
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Acompanhando o posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp 

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp 

830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp 

610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp 

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp 

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag 

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp 

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO: 

PROC.   :  1999.03.99.097015-7        AC  538815 
APTE    :  RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL e outros 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008217217 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) com fundamento na alínea "a" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região que, por unanimidade, rejeitou a preliminar de nulidade levantada pelo INSS e, por maioria, deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da ré e, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da parte autora, 

reconhecendo que o direito à compensação tributária deve ser atualizada com juros de mora, a partir da citação. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional. 

Ademais, cumpre consignar a parte autora também interpôs recurso especial contra parte do v. acórdão recorrido que 

reconheceu que o direito à compensação tributária deve ser perpetrado com as limitações das Leis n.º 9.032/95 e 

9.129/95. 
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Decido. 

Primeiramente, por hora, não é o caso de proceder ao exame de admissibilidade do recurso especial da autora, uma vez 

que se verifica, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, dado que a 

matéria controvertida, consubstancia idêntica questão de direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido 

enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de paradigma, os autos do RESP nº 1028414. 

Assim, passo ao exame de admissibilidade do recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), uma 

vez que neste caso, a controvérsia já foi julgado pelo Superior Tribunal de Justiça no regime de recursos repetitivos, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser conhecido. 

É que, consoante se vê do seguinte precedente do c. Superior Tribunal de Justiça, o qual demonstra não haver, na 

decisão recorrida, contrariedade à legislação federal, bem como o dissídio jurisprudencial, vez que esta se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. 

1.  Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ, "Os juros moratórios, na repetição do 

indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença". Tal regime é aplicável à repetição de 

indébito de contribuições previdenciárias, que também têm natureza tributária. 

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(Resp 1086935/SP; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 12.11.2008, DJe 24.11.2008)." 

  

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 7º, inciso II, do art. 543-C do Código de Processo Civil. 

Após, tornem os autos conclusos para análise da admissibilidade do recurso especial interposto pela autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002530-2       AMS  304321 
APTE    :  MARCIO SABA ABUD 
ADV     :  GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008261041 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que julgou prejudicado o agravo retido, deu provimento à apelação do impetrante, e 

negou provimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre a 

gratificação paga por liberalidade da empresa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, além de 

haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 367/392. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP n. 1.102.575-MG, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial admitido pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com 

fundamento no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo Civil e no artigo 1º da Resolução n. 8/2008 do Superior 

Tribunal de Justiça, como representativo da controvérsia, em razão da multiplicidade de recursos idênticos. 

A ementa do julgado guarda os seguintes termos (fl. 140): 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO IMOTIVADA. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PAGA POR 

LIBERALIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. ISENÇÃO. 

1. As verbas pagas em razão da rescisão imotivada de contrato de trabalho não estão sujeitas ao imposto de renda, 

porque possuem natureza de indenização pela perda do vínculo laboral. Aplicação, por analogia, da Súmula n. 215/STJ. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 
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No recurso especial a Fazenda Nacional alega contrariedade aos artigos 458, II e 535, II, do CPC; artigos 43 e 111, do 

CTN; e art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Alega indevida a aplicação por analogia do enunciado da Súmula 215 do STJ para 

abarcar também as hipóteses de indenizações pagas por liberalidade ao empregado, já que estas não possuem natureza 

indenizatória. 

Verifica-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo e pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi 

submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela 

Resolução STJ n. 8/2008. 

Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira Seção, 

adotando-se as seguintes providências: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção do 

STJ e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e para os fins 

neles previstos; 

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente recurso especial, consoante 

preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008; 

c) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos do art. 3º, II, da Resolução STJ n. 

8/2008. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de abril de 2009." 

(REsp 1.102.575-MG; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJ 30/04/2009) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 147893 

  

  

PROC.   :  96.03.030375-5            AMS  172404 
APTE    :  REDUTORES TRANSMOTECNICA LTDA 
ADV     :  EWALDO FIDENCIO DA COSTA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  REX    2007302523 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso XXXVI, 148, 150 e 153, inciso III, §2º, incisos 

I e II, todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 
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patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 
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artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da 

Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da 

irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por 

ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, 

previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido deve ser reformado, afastando-se a violação, pela Medida Provisória n.º 

812/94, do artigo 195, §6º da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 
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havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 
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deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

À luz do princípio da unirecorribilidade, deixo de apreciar o recurso extraordinário de fls. 365/374, pois, interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento parcial à apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base 

de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário 

Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 
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havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 
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deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

                       Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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ADV     :  WALTER BUSSAMARA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2006272081 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 
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 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 
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344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.060714-0       AMS  230736 
APTE    :  USEAUTO ADMINISTRACAO DE BENS DE CONSORCIOS DE BENS 

PATRIMONIAIS LTDA 
ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2006053245 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou os embargos de declaração da impetrante e julgou prejudicados os embargos de declaração da 

impetrante e julgou prejudicados os embargos de declaração da União, reconhecendo que a redução da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 
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compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido declarou a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 

8.981/95. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 
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"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 
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ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

                Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020659-2       AMS  294424 
APTE    :  ARNALDO DE SOUZA BENEDETTI 
ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008102922 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 
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provimento à apelação do impetrante e parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, reconhecendo a não-

incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de renúncia ao direito à estabilidade de dirigente sindical. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional.  

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que incide imposto de renda sobre a verba paga em decorrência da renúncia ao direito à estabilidade sindical: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho; 
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e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente 

de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre as verbas denominadas de 

"indenização por horas extras trabalhadas". 

5. Embargos de divergência providos. 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 957.098-RN, Min. Eliana Calmon, j. 08.10.08, DJ 20.10.08) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  97.03.010037-6             AC  359968 
APTE    :  SOMARTEC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2006238260 
RECTE   :  SOMARTEC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIA 

RIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou os embargos, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido declarou a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 

8.981/95. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 
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Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 
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no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

PROC.   :  90.03.027935-7             AC   30857 
APTE    :  ARISTEU CASANOVA COSTA e outros 
ADV     :  IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009146329 

RECTE  : ARISTEU CASANOVA COSTA 

VISTOS 

Fls. 2.521/2.522 

Pleiteiam os peticionantes, uma vez mais, o regular processamento do Recurso Especial interposto pela União, sem o 

sobrestamento determinado às fls. 2.481/2.485. 

Para tanto, alegam que a paralisação do processo pode causar imensos prejuízos tendo em vista a avançada idade em 

que se encontram, apresentando julgado do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível insurgir-se contra 

a retenção dos recursos excepcionais por meio de simples petição. 
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Sustentam, ainda, que o recurso especial oferecido pela União não teria preenchido todos os requisitos de 

admissibilidade, na medida em que encontra óbice na súmula nº 283 do Supremo Tribunal Federal. 

Razão não há para se deferir o pedido. 

Com efeito, cumpre asseverar que a retenção de recursos excepcionais, prevista no artigo 542, §3º do Código de 

Processo Civil, em nada se assemelha à suspensão determinada nestes autos, que tem como fundamento a nova 

sistemática prevista no artigo 543-C daquele diploma legal, introduzida pela Lei nº 11.418/2006, daí porque não há que 

se considerar os argumentos da petição ora analisada, no que se refere a essa matéria, lastreados em decisão da Segunda 

Seção do c. STJ datada de 11.06.2001, que trata da medida prevista no mencionado artigo 542, dada a impertinência. 

Aliás, em situação semelhante, a Corte Superior se manifestou no sentido de que, estando a matéria afeta ao regime do 

artigo 543-C/CPC, não há que se permitir o exame do recurso especial como se múltiplo não fosse, sob pena de 

desrespeito à mens legis, conforme se confere da transcrição seguinte: 

TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO DO PATRIMÔNIO. 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 760.246/PR, DJE DE 

19/12/2008, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE 

PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM 

FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO DE MULTA (CPC, ART.557, § 2º). 

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo, apto 

a infirmar os adotados no referido precedente, ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa. 

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º do CPC, sob 

pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de julgamento prevista 

no art. 543-C do CPC. 

3. Agravo improvido, com aplicação de multa. 

(STJ - AgRg no Ag 1082829/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j. 24/03/2009 DJe 

01/04/2009) 

Ademais, nos termos do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, o recurso especial é recebido no efeito 

meramente devolutivo, o que significa dizer que os efeitos do julgado recorrido não estão suspensos, podendo ser 

promovida a execução provisória, observadas as disposições do artigo 475-O daquele estatuto processual. 

No tocante à alegação de que o acórdão recorrido fundamentou-se na preclusão da matéria relativa aos juros, a questão 

restou assaz debatida pelo despacho de fls. 2.509/2.517, que apreciou os embargos de declaração, de forma que se torna 

desnecessário rediscutir o assunto, sendo suficiente rememorar o que foi dito sobre o tema naquela oportunidade: 

"O compulsar dos autos demonstra que o aresto recorrido em momento algum determinou a incidência dos juros em 

razão de preclusão." (fl. 2510) 

"... a decisão recorrida apenas faz referência ao fato de que nos autos da execução provisória foi reconhecida a 

incidência dos juros pleiteados, mas em momento algum se vale da ocorrência de preclusão em relação àquele decisum 

para fundamentar o parcial provimento da apelação dos autores." (fl. 2511) 

"Por estes motivos, impossível falar-se em preclusão daquela decisão proferida em execução provisória, daí porque o 

próprio acórdão recorrido não se utilizou desse argumento como fundamento, conforme já demonstrado. 

Como visto, a decisão recorrida, tal como exarada, não permite a conclusão de que a mesma se valeu da preclusão como 

razão de decidir, sendo possível afirmar que, acaso fosse do interesse dos embargantes que houvesse clara manifestação 

quanto a essa questão, os mesmos deveriam ter oferecido embargos de declaração, o que não foi feito. 

Assim, em verdade, o debate dos autos, a partir do acórdão e do recurso especial, resume-se à questão da incidência dos 

juros entre a data da conta homologada e a requisição do precatório, matéria idêntica ao paradigma invocado no 

despacho que suspendeu o recurso especial interposto pela União." (fls. 2513/2514) 
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Sendo assim, INDEFIRO O PEDIDO ORA FORMULADO, com o que mantenho a suspensão do recurso especial, 

ratificando os termos das decisões de fls. 2481/2485 e 2509/2517. 

Aguarde-se o pronunciamento do c. Superior Tribunal de Justiça nos autos do paradigma identificado. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089973-2        AI  279141 
AGRTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 
ADV     :  GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL 
AGRDO   :  ABEL CONCEICAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
PETIÇÃO :  RESP   2007196822 
RECTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento da OAB, ao fundamento de que o fato 

de ser caracterizada como autarquia especial não lhe confere isenção ao pagamento de custas processuais. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 45, § 5º, da Lei nº 8.906/94, ao argumento de que tem direito à 

isenção de custas de despesas de traslado nos termos da Lei nº 9.289/96.  

Ainda, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Com efeito, conforme alegado pela recorrente, há precedente do Superior Tribunal de Justiça a sustentar seu pleito, 

consoante precedente que anoto: 

"I - PROCESSUAL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - DECISÃO QUE OBRIGA 

AO PAGAMENTO DE CUSTAS - POSSIBILIDADE DE EXTINGUIR O PROCESSO  (CPC, ART. 257) - NÃO 

INCIDÊNCIA DO CPC, ART. 542. 

II - CUSTAS JUDICIAIS - LEI 9.289/96 (ART. 4º) - ISENÇÃO ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 
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I - Não deve permanecer retido o recurso interposto contra decisão que, negando a incidência de isenção,  determina o 

pagamento imediato de custas judiciais. É que tal decisão tende a produzir a extinção do processo, pelo cancelamento 

da distribuição (CPC 257). 

II - A Ordem dos Advogados do Brasil goza da isenção prevista no Art. 4º, § 1º da Lei 9.289/96." - Grifei. 

(REsp 212020/RJ - 1ª Turma - rel. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 19/08/1999, v.u., DJ 27/09/1999, p. 57) 

Não havendo outras decisões da Corte Superior acerca da matéria, é caso de admissão do recurso a fim de que aquela 

Corte Superior seja chamada a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

bl.147908 exp.944 p35a  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       2001.61.00.004905-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
RECDO   : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 
ADV     : MATILDE DUARTE GONCALVES 
RECDO   : MARIS FELICIANO CRISPIM LEITE 
ADV     : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AC       2003.61.00.017528-8/SP 
RECTE   : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES e 

outros 
ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RECDO   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
RECDO   : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AC       2003.61.00.021095-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RECTE   : LUIGI CAVALIERE 
ADV     : JOICE RUIZ 
RECDO   : BANCO ITAU S/A 
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ADV     : ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RECDO   : LUIGI CAVALIERE 
ADV     : JOICE RUIZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AC       2003.61.00.024250-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 
RECDO   : BANCO ITAU S/A 
ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
ADV     : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO 
RECDO   : GUIOMAR THEREZINHA MIOTTO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AI       2007.03.00.034118-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SERGIO VLADIMIRSCHI e outros 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
RECDO   : FECHADURAS BRASIL S/A 
ADV     : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 
PARTE R : ANA VLADIMIRSCHI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AI       2007.03.00.104700-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : DIRCEU APARECIDO MENDES e outro 
ADV     : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
RECDO   : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 
ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 

  

bl.147912 exp.945 p35a  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AMS      2000.61.00.010177-2/SP 
RECTE   : FOZ S/C DE ADVOGADOS 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
RECDO   : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 
ADV     : FERNANDA HESKETH 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RECDO   : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
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AC       2001.03.99.017977-3/SP 
RECTE   : JOSE LUIZ PEREIRA GOMES 
ADV     : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 
RECDO   : BANCO ITAU S/A 
ADV     : ELVIO HISPAGNOL 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AC       2002.61.02.005247-7/SP 
RECTE   : RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
ADV     : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA 
RECDO   : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 
ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 
ADV     : MARCOS ZAMBELLI 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AC       2004.61.02.011518-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RECDO   : TOUFIC ELIAS e outro 
ADV     : HENRIQUE FURQUIM PAIVA 
RECDO   : BANCO ITAU S/A 
ADV     : JORGE DONIZETTI SANCHEZ 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 

  

bl.147918 exp.946 p35a  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       2001.61.00.031116-3/SP 
RECTE   : CLAUDIO FERREIRA COTTA 
ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
RECDO   : CAIXA DE SEGUROS S/A 
ADV     : RENATO TUFI SALIM 
RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AC       2003.03.99.004075-5/SP 
RECTE   : WALTER CHIOCHETTA e outro 
ADV     : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
RECDO   : APEMAT Credito Imobiliario S/A 
ADV     : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p35a 
  
AC       2003.03.99.013392-7/SP 
RECTE   : ENIO LORANDI LANDELL DE MOURA 
ADV     : FLAVIA ACERBI WENDEL 
RECDO   : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 
ADV     : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AC       2004.61.00.030909-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : LUCILA MORALES PIATO GARBELINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RECDO   : ELIAS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AI       2007.03.00.052589-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 
RECDO   : ADEMAR ARAUJO SOUZA e outro 
ADV     : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 
RECDO   : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADV     : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 
  
AI       2008.03.00.010406-9/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
RECDO   : GILBERTO HENRIQUE DE AZEVEDO e outro 
ADV     : MARIA APARECIDA DEL VALHE LUIZ 
RECDO   : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADV     : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p35a 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

PROC.            : 2009.03.00.030037-9        MS  318599 

IMPTE           : VALDELAL PEREIRA 

ADV               : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPDO          : JUÍZA FEDERAL CONVOCADA NOEMI MARTINS 

                           NONA TURMA 

INTERES      : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV               : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR    : DES.FEDERAL THEREZINHA CAZERTA / ORGÃO ESPECIAL 

 Fls. 131; 131 verso; 132 e 132 verso: 

 "Vistos em decisão. 

Mandado de segurança impetrado contra ato da Juíza Federal Convocada Noemi Martins (fls. 125-127). 

O ato acoimado de coator converteu em retido o agravo de instrumento nº 2009.03.00.017910-4, interposto de decisão 

que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição - desaposentação -, recalculando-se a RMI. 

Sustenta o cabimento da ação mandamental por ser irrecorrível a decisão, entendimento emitido pelo Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

O fumus boni iuris justifica diante da garantia constitucional da inafastabilidade de jurisdição e pela aceitação da tese da 

desaposentação junto ao Superior Tribunal de Justifica. 

O periculum in mora estaria presente diante do caráter alimentar do benefício. 

Requer liminar para o fim de determinar o processamento do agravo na forma de instrumento, ao final concedendo-se a 

segurança. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. 

Mandado de segurança colhendo as modificações impostas pela Lei nº 11.187/2005 na sistemática do agravo de 

instrumento nos tribunais. 

Contra a decisão de conversão do agravo de instrumento em retido, antes das alterações impostas pela Lei nº 

11.187/2005, cabível era o agravo interno ao órgão colegiado competente (art. 527, II). 

Com a nova redação do artigo 527, II, eliminou-se o agravo interno e, questão que se põe, antes de se chegar ao 

mandado de segurança, diz respeito ao cabimento do agravo regimental, considerando a nova redação do parágrafo 

único do referido artigo: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caputdeste artigo, somente é 

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

A Lei 11.187, ao impor tais alterações, quis conferir celeridade ao processamento do agravo, fixando apenas duas 

hipóteses para a reforma da decisão do relator, uma com marco temporal definido e a outra não. Possibilitou a reforma 

da decisão quando do julgamento do recurso pelo colegiado ou quando o relator decidisse reconsiderá-la. Quis conferir 

irrecorribilidade à decisão do relator. 

Para a hipótese de decisão que converte o agravo de instrumento em retido, a possibilidade de reforma é dada ao relator, 

por meio de pedido de reconsideração, sem sentido que possa ocorrer no momento do julgamento do agravo retido, 

como preliminar do julgamento da apelação, dada a inutilidade de qualquer decisão. 

Pois bem, não cabendo o agravo interno, exame que faço da questão leva a crer que o legislador, com a nova redação do 

parágrafo único do artigo 527, pretendeu impedir que a decisão monocrática pudesse ser atacada também pelo agravo 

regimental. Deveras, como afirmado, o que se objetivou foi a irrecorribilidade da decisão do relator, não mais se 

admitindo a revisão pelo colegiado. 

Irrecorribilidade da decisão que significaria, no caso de conversão do agravo de instrumento em retido, em devolução 

dos autos ao juiz da causa, diminuindo sobremaneira o volume nos tribunais. Essa a principal intenção da minireforma. 

Assim, o sistema imposto destinou à parte a manifestação de seu inconformismo por meio de pedido de reconsideração 

ao relator. 

Então vem a intenção de reavivar a via do mandado de segurança. 
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Recordando, com a vigência da Lei nº 9.139/95, decisão interlocutória proferida em primeiro grau passou a ser atacada 

nos tribunais por meio de agravo de instrumento, inclusive cabível de decisão com conteúdo negativo, diante da 

possibilidade de concessão de efeito suspensivo ativo. Afastou-se o cabimento de mandado de segurança para conferir 

efeito suspensivo a recurso e de mandado de segurança como substituto de recurso sem efeito suspensivo. O mandado 

de segurança somente seria admissível em hipóteses de exceção, retornando ao seu berço clássico, não mais podendo 

ser usado como sucedâneo do recurso cabível. 

Inconformada a parte com a decisão proferida nos tribunais, tentou-se, então, o cabimento de mandado de segurança 

contra ato de relator ou órgão fracionário do Tribunal, sem êxito, consolidando-se o entendimento, neste Órgão 

Especial, pela impossibilidade da impetração quando previsto recurso nas leis processuais. E que o Órgão Especial do 

Tribunal não é órgão revisor de decisão de relator ou de órgão fracionário. 

O entendimento há de permanecer. 

A Lei nº 11.187 possibilitou ao relator reconsiderar a decisão de conversão do agravo de instrumento em retido. O que 

significa que a questão debatida não pode ser deslocada para este Órgão Especial pela via do mandado de segurança. 

A questão, diante da sistemática imposta pelas alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005, está destinada à Turma, não 

se abrindo a discussão em outra via. Há mecanismo para a reforma da decisão e, ouso dizer, se acaso assim entender, 

pode o relator submeter a questão à apreciação do colegiado, usando de normas regimentais. 

De forma ampla, com a vigência da Lei nº 11.187/2005, deduzo: 1) a regra é o agravo retido; 2) ainda subsiste a 

possibilidade de reforma da decisão, seja pelo relator ou pelo órgão fracionário; 3) não se pode admitir a banalização do 

mandado de segurança, que somente será admissível em casos "contra ato judicial se este contiver deformações tais a 

configurarem abuso de poder ou se tratar de decisão teratológica a ferir direito líquido e certo do impetrante" ou, como 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, quando do "ato impugnado advenha dano irreparável cabalmente comprovado". 

A regra é afastar o mandado de segurança, que somente teria cabimento em hipóteses extremas, mas não como via 

própria para atacar toda e qualquer decisão monocrática de relator. 

E não poderia ser diferente, uma vez que a minireforma, ao privilegiar tal modificação, quis racionalizar e impor 

celeridade à prestação jurisdicional. E as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005 têm como um de seus pilares a 

conversão do agravo de instrumento em retido, daí não se admitindo que, de toda e qualquer decisão dessa natureza 

venha a parte impetrar mandado de segurança. 

 Lesão grave e de difícil reparação é conceito jurídico indeterminado, e não será pela via mandamental que se abrirá 

discussão a respeito de sua adequada aplicação. É conceito subjetivo, destinado ao magistrado que, no dizer de Barbosa 

Moreira, atuará com "boa dose de subjetividade". A ele caberá apurar as razões que possam conduzir à conversão do 

agravo de instrumento em retido. 

A admissão de mandado de segurança, em casos tais, faria desmoronar o sistema imposto pelo legislador, que muito 

privilegia a conversão em retido do recurso interposto por instrumento.  

A propósito, faço transcrever ementa de acórdão unânime  do Órgão Especial desta Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE CONVERTEU EM RETIDO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL. - 

Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou a regra 

do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o futuro, à 

exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e efeitos desta). Da 

mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do agravo de instrumento 

em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Em 

conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é tornar ineficaz o objetivo da alteração 

legislativa. - As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os institutos da liminar e da tutela antecipada 

propiciam ao julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em que haja a alegação 

do 'periculum in mora'. Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a revisão 

do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o próprio relator estará 

autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, ou ainda, na ausência de lesividade, converter em retido o 

recurso, o que o faz em nome da turma de que é integrante, até que, no momento oportuno, a esta seja dado o 
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conhecimento do recurso. - Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma 

indefinida multiplicação de meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema 

processual brasileiro dá aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos 

específicos. Porém, ao se os esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus. - A função 

do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de cognição sumária, 

ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que o julgador viole direito 

líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do postulante. Uma coisa é o direito 

primário invocado, outra um pretenso direito líquido e certo derivado de decisão judicial que não reconhece a pretensão 

da parte. - Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos que são submetidos às turmas 

dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para outros órgãos 

fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada. O Órgão Especial não 

é instância revisora das turmas. Precedentes desta corte. - Há aqueles que aceitam conhecer de mandados de segurança 

ao argumento de que há decisões teratológicas com as quais não se conseguiria conviver. É preciso enfatizar que a 

metáfora, além de imprecisa terminologicamente e não jurídica, cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. 

Sem delimitação do que seja uma decisão teratológica, enseja-se o risco de considerá-la toda aquela de cujo conteúdo 

discorda outro órgão julgador. - De qualquer modo, indubitável que o ato atacado não é aberrante, absurdo, ilógico ou 

incoerente. - O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de jurisdição e o 

direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de instrumento e dentro deste o 

efeito suspensivo. Assim, não se configura a alegada violação ao princípio constitucional da inafastabilidade da 

jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, CF), tampouco se pode deduzir violação de direito líquido e certo, passível de 

mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram denegados, em caráter 

provisório ou definitivo. - Agravo regimental desprovido.  

(Órgão Especial, Rel. Des. Federal André Nabarrete, AgReg no MS nº 2009.03.00.000861-9, j. 25.03.2009, DJF 3 

30.03.2009, p. 189) 

Por último, registro que aceito o mandado de segurança para casos excepcionais, a atacar decisão teratológica, que no 

dizer do Ministro Hamilton Carvalhido, "é a decisão absurda, impossível juridicamente" (AgRg no MS 10.252-DF). 

Não na hipótese, em que a conversão do agravo de instrumento em retido, interposto de decisão que negou a 

antecipação dos efeitos da tutela para a desaposentação, tem sido frequente nas turmas previdenciárias. 

Dito isso, a teor do disposto no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro a inicial. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se e comunique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

 (a) THEREZINHA CAZERTA-Desembargadora Federal Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.048583-8        AC  493692 
ORIG.   :  9403026731  2ª Vara PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO  
APDO    :  EVALDO CLARETE DE MARCO e outro 
ADV     :  DANIEL COSTA RODRIGUES 
Relator para o 

acordão 
:  Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR :  Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA  
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E  M  E  N  T  A 

AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA PESSOA JURÍDICA - 

PUBLICIDADE SOBRE CONTA BANCÁRIA 

1 - Mesmo que a Caixa Econômica Federal, não exerça atividade típica de Estado, como é o caso dos autos, não se pode 

afastar a aplicação da teoria da responsabilidade objetiva, porque entendo que as referidas empresas integram o conceito 

de Administração Pública - Administração Indireta - tanto por ensinamentos doutrinários como por expressa disposição 

legal. 

2 - Sendo a Caixa Econômica Federal  órgão da chamada administração indireta do estado - empresa pública - como tal 

seus agentes causando danos a terceiros fixam a responsabilidade objetiva à indenização dos referidos danos 

3 - Como bem decidiu o magistrado de primeiro grau, efetivamente ocorreu a quebra do sigilo bancário do autor, 

quando da comunicação feita aos seus superiores hierárquicos. Tal atitude foi causa da imposição de pena disciplinar de 

detenção. 

4 - A aplicação da pena tornou-se de conhecimento de toda comunidade militar, bem como das autoridades superiores 

da Aeronáutica, de seus amigos e familiares, causando-lhe sem nenhuma sombra de dúvida, indiscutível dano moral. 

5 - O dano está provado nos autos. Também está demonstrado o nexo de causalidade entre o ato do agente da ré e o 

evento danoso, o que conduz à responsabilidade em indenizar. 

6 - A doutrina e a jurisprudência têm sido unânimes no sentido de que a reparação deve ser fixada atendendo-se ao 

prudente arbítrio do julgador bem como à sua experiência e cautela  

7 - Considerando-se o grau de culpa da requerida e  as condições dos envolvidos, entendo que deva ser mantida a 

indenização conforme fixada na sentença. 

8 - Impossibilidade de alteração da condenação em honorários advocatícios, visto que o recurso adesivo dos autores só 

postula a majoração da indenização não sendo possível a majoração da verba honorária. 

9 - Apelação e recurso adesivo improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto do 

Desembargador Nery Júnior, vencida a relatora que dava provimento à apelação e julgada prejudicado o recurso 

adesivo, nos termos relatório e votos que integram o julgado. 

São Paulo,  12 de março de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.015056-7        AC 1324333 
ORIG.   :  7ª Vara RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  BRANDY IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  AGUINALDO ALVES BIFFI 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

RELATOR P/ ACORDÃO: Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - IPI - SAÍDA PARA EXPOSIÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
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I - Entendo ser desnecessária a demonstração de retorno dos bens para a empresa. Bastaria a comprovação da saída, que 

se dá com a nota fiscal. A lei não exige que a empresa comprove mais do que a saída, mas também o retorno. 

II - Comprovado o produto saiu do estabelecimento comercial, devidamente demonstrado por nota fiscal e por auto de 

infração lavrado pela ré, para participar de demonstração, feira ou exposição, não existe a necessidade de comprovação 

do retorno do referido bem.  

III - Apelação da autora provida, Apelação da União Federal improvida e remessa oficial  parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

por maioria, dar provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Desembargador Nery Júnior, vencida a 

Relatora que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061079-7        AI  302426 
ORIG.   :  200761000111190  8ª Vara SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REINALDO CLEMENTE KHERLAKIAN 
ADV     :  VITOR WEREBE 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RETIFICAÇÃO DE VOTO - RECURSO PREJUDICADO - SUPERVENIÊNCIA 

DE SENTENÇA. 

1 - É vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que resta prejudicado, ante a perda de seu 

objeto, o agravo de instrumento interposto contra decisão que denegou a liminar. 

2 - Por se tratar de mandado de segurança, a improcedência da demanda implica a revogação da medida antecipatória, 

seja ela concedida em primeiro ou segundo grau, com eficácia imediata e ex tunc, como já previsto na Súmula 405 do 

Supremo Tribunal Federal. 

3 - O agravo de instrumento enseja uma tutela provisória, de caráter precário, que tem eficácia até a prolação da decisão 

definitiva, com a concessão ou não da tutela pleiteada. 

4 - Retificando o voto anteriormente proferido, julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

dos votos, que integram o julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021341-7        AI  337680 
ORIG.   :  0700001569  A Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  SAVE VEICULOS LTDA 
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ADV     :  CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO PARCIAL - DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1 - Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - Ocorre que não consta dos autos documentos suficientes que comprovem a constituição definitiva do crédito em 

cobro, ou seja, cópia das Certidões da Dívida Ativa, de modo que impossível, nesta sede, concluir pela decadência. 

3 - No presente caso, ainda que, em tese, a matéria veiculada no petitório, seja atinente aos pressupostos de certeza e 

liquidez do título executivo e possibilite apreciação através de exceção de pré-executividade, demanda indispensável 

dilação probatória, devendo, portanto, ser argüida em sede de embargos à execução, nos quais o executado poderá 

alegar toda a matéria útil à defesa. 

4 - Outrossim, incabível a apreciação de compensação na estreita via da exceção de pré-executividade. 

5 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 15 de outubro de  2009,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   360500   2009.03.00.001534-0   200861000252517   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     : ALFREDO DIVANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AI   343822   2008.03.00.029874-5   200861000097135   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : FRANCISCO MORATO PRODUCOES E EVENTOS LTDA -EPP 
ADV     : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   312703   2007.03.00.091401-4   200461820467632   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NEVIO E MOYA ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA e outro 
ADV     : AIRTON FERNANDO MOYA PAULO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00004   AI   364399   2009.03.00.006469-6   200261820254846   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   : BRASIL CENTRAL HOTEIS E TUR S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00005   AI   370251   2009.03.00.014282-8   200261180015940   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : JOAO EDNEY ANTUNES CAVALCA 
ADV     : ODILON FERREIRA LEITE PINTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00006   AI   289970   2007.03.00.005350-1   9107109792   SP 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : PROPACK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : RICARDO PIRAGINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00007   AI   311215   2007.03.00.088870-2   200761000229461   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA 
ADV     : SÉRGIO ROBERTO PEREIRA CARDOSO FILHO 
AGRDO   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00008   AI   358785   2008.03.00.049793-6   0800000099   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP  

  

  

00009   AI   348975   2008.03.00.037146-1   0800000186   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : DEPOSITO UNIAO COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP  

  

  

00010   AI   286955   2006.03.00.116825-3   200661820262289   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
ADV     : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00011   AI   314780   2007.03.00.094058-0   200361160002323   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CERVEJARIA MALTA LTDA 
ADV     : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 
ADV     : LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP  

  

  

00012   AI   309708   2007.03.00.086673-1   200361000145831   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   : CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CULTURISMO LTDA 
ADV     : JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00013   AI   308199   2007.03.00.084680-0   9203069569   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A e outro 
ADV     : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00014   AI   309686   2007.03.00.086647-0   200561090071243   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 
ADV     : MELFORD VAUGHN NETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00015   AI   289927   2007.03.00.005119-0   200561000112810   SP 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SANPREV SANTANDER ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA e outros 
ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00016   AI   311203   2007.03.00.088857-0   0400000100   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : TEXTIL CRYB LTDA 
ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP  

  

  

00017   AI   310734   2007.03.00.088180-0   200761030027234   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : INSTITUTO EDUCACIONAL EDWARD BERTHOLINI S/C LTDA 
ADV     : ARMANDO VERGILIO BUTTINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00018   AI   311539   2007.03.00.089320-5   200661000124117   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SOUZA PINTO IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 
AGRDO   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADVG    : VERIDIANA BERTOGNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00019   AI   309640   2007.03.00.086604-4   200561090071267   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 
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ADV     : MELFORD VAUGHN NETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00020   AI   309451   2007.03.00.086363-8   200761000047292   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : AUTO POSTO LABIRINTO LTDA 
ADV     : RITA DE CASSIA LOPES 
AGRDO   : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00021   AI   309681   2007.03.00.086631-7   200661180016559   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : LAURO AVELAR MACHADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00022   AI   309064   2007.03.00.085868-0   200661820327442   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : PARCERIA PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA 
ADV     : MANOEL LUIZ CORREA LEITE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00023   AI   308873   2007.03.00.085598-8   200761000219170   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : DM IND/ FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL 
AGRDO   : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00024   AI   313545   2007.03.00.092322-2   0700000241   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : UNIMED DE SANTA RITA SANTA ROSA E SAO SIMAO 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : FERNANDO CORREA DA SILVA 
AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO  

  

  

00025   AI   313346   2007.03.00.092108-0   200661080054034   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : STOPPA PECAS E SERVICOS LTDA 
ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00026   AI   312451   2007.03.00.090858-0   200761040076369   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : JOSE ANTONIO GARCIA 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00027   AI   225607   2004.03.00.073703-6   200261820321823   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : COPPERFIELD DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : VALDEMAR CARLOS DA CUNHA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00028   AI   375712   2009.03.00.021395-1   200761820203526   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : GILBERTO DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00029   AI   311035   2007.03.00.088616-0   0600000145   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   : CLAUDIA DE SOUZA ALVES 
ADV     : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP  

  

  

00030   AI   310567   2007.03.00.087859-9   9107321449   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CIA MERCANTIL E INDL/ ENGELBRECHT 
ADV     : JOSE ANTONIO TATTINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00031   AI   315175   2007.03.00.094564-3   200761150003105   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros 
ADV     : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
PARTE R : Banco do Brasil S/A 
ADV     : JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CESAR 
PARTE R : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : JOSE LUIZ FLORIO BUZO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP  

  

  

00032   AI   317282   2007.03.00.097732-2   9700600564   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00033   AI   276954   2006.03.00.082933-0   200661000124117   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SOUZA PINTO IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 
AGRDO   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : VERIDIANA BERTOGNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00034   AI   308585   2007.03.00.085246-0   9700605906   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : YARA P LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00035   AI   259002   2006.03.00.006629-1   9200817041   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA e outros 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 
ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
PARTE A : FERRAMENTARIA DE PRECISAO SAO JOAQUIM LTDA 
ADV     : DANIELA GENTIL ZANONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00036   AI   363249   2009.03.00.005077-6   200561820577818   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : UNILEVER BRASIL LTDA 
ADV     : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00037   AI   368473   2009.03.00.011647-7   0800019298   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GUERINO MARTINELLI JUNIOR espolio 
REPTE   : LAURA MANETTA TRINDADE 
ADV     : SAMIRA CRISTINA MARTINELLI 
PARTE R : CERAMICA MG MARTINELLI LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00038   AI   329521   2008.03.00.009887-2   200461820515560   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SERV MAK COM/ DE MAQUINAS LTDA 
ADV     : HERNANI KRONGOLD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00039   AI   313033   2007.03.00.091736-2   0600010143   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 
ADV     : ISABELLA CARDOSO ADEGAS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO 

VICENTE SP  

  

 00040   AI   312982   2007.03.00.091622-9   200761100064550   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : JOSEFA BEZERRA LEITE DE OLIVEIRA 
ADV     : TULIO CENCI MARINES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP  
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00041   AI   357332   2008.03.00.047870-0   200861820284026   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MANUEL ANTONIO DO VALE RODRIGUES 
ADV     : JOSE ANTONIO DE GOUVEA 
AGRDO   : PEVAL CONFECCOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00042   ApelRe   735351   2001.03.99.046881-3   9800006025   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INCOFAL IND/ E COM/ DE FERRO E ACO LTDA 
ADV     : EDEVARDE GONCALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00043   AC   1298454   2002.61.82.009970-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : KLAATU WORLD COM/ DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 
ADV     : RENATA SAPIENZA  

  

  

00044   AC   1353477   2001.61.09.005348-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : JORGE MATTAR 
APDO    : CDM MONTAGENS INDUSTRIAIS E CONSTRUCAO CIVIL S/  

  

  

00045   AC   1276233   2003.61.82.056857-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SEMENTES MAUA LTDA 
ADV     : ELIAS GONÇALVES QUINTÃO  

  

  

00046   AC   1353491   2001.61.09.005344-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : JORGE MATTAR 
APDO    : A C C BARBOSA -ME  

  

  

00047   ApelRe   725397   2001.03.99.041407-5   8700000014   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE MACHADO DE ARARIPE 
ADV     : LUIZ ANTONIO TAGUCHI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00048   AC   991794   2002.61.82.000542-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00049   AC   1427920   2004.61.82.058627-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES  
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00050   ApelRe   1035457   2002.60.00.003128-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MAURICIO MIRALLES SANT ANA 
ADV     : ADEMAR OCAMPOS FILHO 
INTERES : CASA DE CARNES ELDORADO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00051   REO   971110   2000.61.12.001761-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : RUBENS DELORENZO BARRETO 
ADV     : FRANCISCO TADEU PELIM 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : NARA DE FARIA HENRIQUES BARRETO 
INTERES : NARA DE FARIA HENRIQUES BARRETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00052   AC   563053   2000.03.99.001898-0   9605115948   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PRODUBRAS PRODUTORA EXPORTADORA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00053   AC   591303   2000.03.99.026625-2   9412030037   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SUPERMERCADO UNIVERSO LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00054   AC   1135017   2002.61.14.006183-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAUDO CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : JESSE JORGE  

  

  

00055   ApelRe   1424523   2004.61.12.008708-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLODONEI MONTEIRO DA SILVA e outro 
ADV     : LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00056   ApelRe   1344828   2000.61.82.097800-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BOASAFRA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 
ADV     : CAIO GRACCHO BARRETTO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00057   AC   1256346   2003.61.82.007408-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO  

  

  

00058   AC   1341695   2000.61.82.093612-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : CHEMI MARKET COML/ EXPORTADORA LTDA 
ADV     : ROGER DIAS GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 384/1621 

  

00059   REO   909049   2002.61.82.003099-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : SAKURA NAKAYA ALIMENTOS LTDA 
ADV     : MAURO CHAPOLA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00060   ApelRe   784312   2002.03.99.011115-0   9605101432   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AMILCAR DOS ANJOS RODRIGUES MANATA 
ADV     : JOAO BATISTA DA SILVA 
INTERES : L G PLASTICOS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00061   AC   1213859   2003.61.03.009996-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 
ADV     : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00062   ApelRe   1434458   2005.61.82.014949-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00063   AC   1329633   2001.61.26.007730-0 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA  

  

  

00064   AC   1348963   2008.03.99.044880-8   0600000514   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIZ SERGIO BORDIN e outro 
ADV     : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00065   AMS   180219   97.03.031553-4   9500593319   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
PROC    : SYLVIA AMOEDO 
APDO    : ENGEPACK EMBALAGENS S/A 
ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00066   REOMS   180205   97.03.031538-0   9600138745   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : INSTITUTO DE RADIOLOGIA E PLANIGRAFIA S/C LTDA 
ADV     : JOSE FERNANDO DE ARAUJO LORENA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00067   AMS   317157   2008.61.00.029797-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SONIA MARIA MURAKAMI SONODA 
ADV     : RENATO LAZZARINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00068   AMS   317909   2004.61.00.023068-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PLACON ENGENHARIA S/C LTDA 
ADV     : MARCELO TADEU SALUM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00069   AMS   189279   1999.03.99.038157-7   9300061283   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : FRANCISCO CARLOS COLLET E SILVA 
ADV     : FRANCISCO CARLOS COLLET E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   AMS   311337   2005.61.00.009608-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : AUMUND LTDA 
ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00071   AMS   317612   2008.60.00.010848-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
APDO    : EDSON MOREIRA BORGES JUNIOR 
ADV     : FIRMINO GOMES BARCELOS  

  

  

00072   AMS   184177   98.03.038116-4   9702051096   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : DEGUSSA S/A 
ADV     : MILTON PESSOA DE A SOBRINHO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00073   AMS   199633   2000.03.99.016000-0   9400175604   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MCS RADIO E TELEFONIA LTDA 
ADV     : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   AMS   295239   2006.61.13.002617-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO 
ADV     : LUIZ FREIRE FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00075   AMS   311319   2007.61.00.010205-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : REINALDO CLEMENTE KHERLAKIAN 
ADV     : VITOR WEREBE 
ADV     : ANA CELIA BARSUGLIA DE NORONHA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00076   AC   1331302   2001.61.26.006421-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA  

  

  

00077   AC   1331303   2002.61.26.000524-0 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : NARAOA COM/ DE CONFECCOES LTDA  

  

  

00078   AC   1331304   2001.61.26.007233-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA  

  

  

00079   AC   1335369   2001.61.26.012073-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IBITIRA TRANSPORTES E TURISMO LTDA massa falida 
SINDCO  : EDSON SERGIO DE ABREU  

  

  

00080   REO   1330859   2003.61.26.006836-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : ELETROMETALURGICA REMON LTDA 
ADV     : JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO 
PARTE R : MARCOS ANTONIO TEBALDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00081   ApelRe   1330858   2003.61.26.006533-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELETROMETALURGICA REMON LTDA 
ADV     : JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO 
APDO    : MARCOS ANTONIO TEBALDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00082   AI   345786   2008.03.00.032500-1   200761020104438   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CENTER SERVICE M JUNQUEIRA LTDA 
ADV     : UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00083   ApelRe   1313627   1999.61.03.004801-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
REVISOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 
ADV     : ELCIO PABLO FERREIRA DIAS 
APDO    : MARIA APARECIDA RAMOS e outros 
ADV     : MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   704787   2001.03.99.029955-9   9700395634   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
REVISOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MARCIA DA SILVA 
ADV     : FABIO LUIS SA DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES  

  

  

00085   AMS   260252   2003.61.00.027512-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : AUTO POSTO CANTAREIRA LTDA 
ADV     : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00086   AMS   266016   2004.61.00.003568-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANGELO DOMINGUES DE FARIA 
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ADV     : DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00087   AC   1183891   2002.61.05.004183-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ESPOLIO DE RICARDO CHUFFI 
ADV     : HASSEM HALUEN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00088   AI   373181   2009.03.00.018096-9   200261000149935   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : BIMBO DO BRASIL LTDA 
ADV     : DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00089   AI   373691   2009.03.00.018731-9   200861020108916   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : VIACAO ESTRELA BRASILEIRA LTDA 
ADV     : SEBASTIAO ROBERTO DE SOUZA COIMBRA 
AGRDO   : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     : RONALDO DE ALMEIDA PRADO PIMENTEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00090   AI   366230   2009.03.00.008877-9   0700003549   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : PROMOTORA PNAF LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

BARUERI  
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00091   AI   241157   2005.03.00.061157-4   200561000064694   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ANDRES CARRASCO MINOVES e outros 
ADV     : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 
AGRDO   : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00092   AI   249047   2005.03.00.080332-3   200461030067668   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 
ADV     : DANIEL LACASA MAYA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00093   AI   355448   2008.03.00.045586-3   200761820177084   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FILOS PBS REPRESENTACAO COML/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00094   AI   372116   2009.03.00.016622-5   0600000420   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : RODRIGO VILELA FONSECA DE SOUZA -ME 
ADV     : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP  

  

  

00095   AI   252584   2005.03.00.088793-2   9600000327   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TABAFLEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL E MADEIRA 
ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 
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PARTE R : ADILSON LUIZ FORSAN 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00096   AI   372138   2009.03.00.016687-0   0200001516   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  

  

  

00097   AI   241500   2005.03.00.061423-0   0400000067   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : BIOLEO BARIRI COML/ DE OLEOS LTDA 
ADV     : AGENOR FRANCHIN FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP  

  

  

00098   AI   360620   2009.03.00.001676-8   200861820011587   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ORTEL ORGANIZACAO DE REFEICOES TERRACINHO LTDA 
ADV     : JOSE FRANCISCO LEITE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00099   AI   364491   2009.03.00.006652-8   9805252477   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CUERVO AUTO COML/ LTDA e outro 
PARTE R : PAULO DE SOUZA COELHO FILHO 
ADV     : ANTONIO CARLOS MECCIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00100   AI   376480   2009.03.00.022211-3   200561030010754   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BRUNATO E COSTA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00101   AI   361961   2009.03.00.003480-1   200861820202022   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : RODRIGO CARDOZO MIRANDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00102   AI   371906   2009.03.00.016370-4   200861140072433   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 
ADV     : PATRICIA ESTAGLIANOIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00103   AI   359453   2009.03.00.000245-9   9816011174   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : USINA ACUCAREIRA DA SERRA S/A 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP  

  

  

00104   AI   361463   2009.03.00.002743-2   200861820170483   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : VALADARES TECIDOS LTDA 
ADV     : ROGER SEJAS GUZMAN JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : ROSEMARY MARIA LOPES 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00105   AI   362182   2009.03.00.003714-0   200461820498689   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : FRANCISCO L ABBATE 
ADV     : DELANO COIMBRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00106   AI   361766   2009.03.00.003203-8   200761150018340   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PROCONSULTA CONSULTORIA E SERVICOS AGROPECUARIOS 

S/S 
ADV     : PAULO EDUARDO DE MUNNO DE AGOSTINHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP  

  

  

00107   AI   364615   2009.03.00.006826-4   200761820354735   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COML/ HERNANDES LTDA 
ADV     : ORLANDO DUTRA DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00108   AI   342722   2008.03.00.028466-7   200761820449801   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LORD TRANSPORTES LTDA 
ADV     : EDSON BALDOINO JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00109   AI   345426   2008.03.00.031957-8   200761150006477   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARCIO NATALINO THAMOS e outro 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP  

  

  

00110   AI   357843   2008.03.00.048182-5   0800000027   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TRANSPORTADORA BUCAM LTDA -ME 
ADV     : LUIZ FERNANDO DE FELICIO 
PARTE R : GILMAR BUENO DE CAMARGO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP  

  

  

00111   AI   375366   2009.03.00.020895-5   200761020155112   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANGELINA GOBBO SOARES e outros 
ADV     : FERNANDO CESAR BERTO 
PARTE R : SHECOM COML/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00112   AI   375354   2009.03.00.020882-7   200761020146070   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TRANSPORTADORA WILSON DOS SANTOS LTDA 
ADV     : ANGELO BERNADINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00113   AI   355475   2008.03.00.045613-2   200761820193272   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : JOAO CARLOS PUGLIEZI MARUCCI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00114   AI   358143   2008.03.00.048768-2   200461050097708   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SANDRA REGINA DAVANCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00115   AI   354711   2008.03.00.044644-8   200761820210488   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARIA ILDA RANGEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00116   AMS   279192   2003.61.08.007410-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : PRIMO CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRACAO LTDA 
ADV     : YARA RIBEIRO BETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00117   AC   953189   2002.61.26.011403-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 
ADV     : LUCIANA XAVIER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA LIGIA MARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00118   AC   880130   2000.61.00.009398-2 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : PENTAGONO SERVICOS GERAIS LTDA 
ADV     : ALEXANDRE JOSE ZANARDI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00119   ApelRe   1199374   2004.60.03.000620-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HUGO SATO 
ADV     : RODRIGO FRETTA MENEGHEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00120   ApelRe   1178113   2004.60.03.000629-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RACHID MOHALLEM 
ADV     : RODRIGO FRETTA MENEGHEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00121   ApelRe   1181375   2004.60.03.000645-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EUGENIO ALVES DE BRITO 
ADV     : RODRIGO FRETTA MENEGHEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00122   ApelRe   1199372   2004.60.03.000648-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA APARECIDA AUGUSTA DE SOUZA 
ADV     : RODRIGO FRETTA MENEGHEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00123   AC   1183170   2004.61.05.003286-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : WADIR FLORIDO 
ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00124   AC   1208345   2004.61.08.007330-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : LAERCIO MARTINS CORULLI 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00125   AC   1247188   2005.61.04.004147-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MARCIANO TOME DOS SANTOS FILHO 
ADV     : ANTONIO CARLOS SESTARO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00126   ApelRe   831843   2001.61.00.007600-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SEBASTIAO DUCA PESSOA e outro 
ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 
ADV     : JOAO ANTONIO FACCIOLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00127   ApelRe   1239195   2005.61.00.004268-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TAKASHI TANAKA 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00128   AC   1217522   2002.61.03.005738-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ARISTEU HARADA e outros 
ADV     : JOSE HENRIQUE COELHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00129   ApelRe   1115357   2001.61.00.028348-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROSA MARIA DE MORAES NASCIMENTO 
ADV     : JOEL JOSE DO NASCIMENTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00130   AI   309336   2007.03.00.086234-8   200561820075084   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : LUCIANA PLENCKAUSKAS FREDERICO 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE PROENÇA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : LUCIANA PLENCKAUSKAS FREDERICO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00131   AI   258121   2006.03.00.003643-2   9203034250   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AMERICO LAZARINI e outros 
ADV     : LUIZ ANTONIO GARIBALDE SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00132   AI   371671   2009.03.00.016067-3   9700000057   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : MARA JUNQUEIRA SCOMPARIN 
ADV     : CESAR AUGUSTO DA COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CENTRAL MODAS ATACADO E VAREJO LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO  

  

  

00133   AI   357948   2008.03.00.048655-0   0600000700   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ENRICO CORDELLA 
ADV     : ROSANGELA MATHIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : SARMAS DO BRASIL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP  

  

  

00134   AI   366329   2009.03.00.009023-3   200361820007860   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : BENI ALGRANTI e outros 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : YOUNG LINE CONFECCOES LTDA 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00135   AI   372183   2009.03.00.016789-8   0900000079   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JONEL PETRESCU 
ADV     : JULIO RICARDO TEIXEIRA 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : FRANKLIN RIBON CARBON DO BRASIL 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP  

  

  

00136   AI   365584   2009.03.00.008013-6   200261000081680   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SYDNEI FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : DURVAL SALGE JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00137   AI   368654   2009.03.00.012212-0   200561180000249   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : TALITA DAVINHA DA SILVEIRA 
ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00138   AMS   303291   2007.61.00.001588-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUDAMAX IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA 
ADV     : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 
ADV     : LUIZ NOBORU SAKAUE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00139   AMS   316914   2008.61.05.008317-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PEDRO EVANDRO SELEGHIN 
ADV     : PAULA EMANUELE CARCAIOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00140   AC   1272240   2006.61.14.002855-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : SOCIEDADE TECNICA DE ELASTOMEROS STELA LTDA 
ADV     : CÉLIO CAUS JUNIOR  

  

  

00141   AC   1386327   2006.61.20.004052-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FABRICA DE BARBANTE BANDEIRANTES LTDA 
ADV     : ALCEU DI NARDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00142   ApelRe   1434808   2008.61.17.001051-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 
ADV     : JORGE ROBERTO PIRES DE CAMPOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00143   AC   1389164   2007.61.14.002683-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CARLOS ROBERTO TURACA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00144   ApelRe   1402629   2006.61.82.046046-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : HARRY PERLMAN 
ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 403/1621 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : GOLDEN PET S IMP/ E EXP/ LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00145   AC   1153629   2006.03.99.041689-6   0000000169   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COSTA E COSTA DE UBATUBA LTDA 
ADV     : MARCUS VINICIUS MOTTA CARBONE 
ADV     : AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA VARGAS 
PARTE R : ANTONIO JOAQUIM COSTA 
ADV     : AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA VARGAS  

  

  

00146   AC   683095   2001.03.99.016288-8   9800002041   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : METAL 28 LTDA 
ADV     : JANETTE KALTENBAHER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00147   AC   1446415   2009.61.00.002942-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : NILO MERIDA CARRILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLA RODRIGUES DE MORAES CORTINA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00148   AC   1295846   2007.61.00.013334-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ARLETE GRIGOLETTO PERRELA 
ADV     : DANIEL ASCARI COSTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00149   AC   157787   94.03.010210-1   9200416942   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : OURIFRIO REFRIGERACAO LTDA 
ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00150   AC   804166   2002.03.99.022130-7   9700067467   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS GARCIA CABRERA LTDA e 

outros 
ADV     : MARIO CORAINI JUNIOR  

  

  

00151   AC   1393646   2004.61.82.046996-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BHARAT OPERADORA DE VIAGENS E TURISMO LTDA massa falida 
SINDCO  : JORGE TOSHIHIKO UWADA  

  

  

00152   AC   1348094   2005.61.82.007257-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COML/ PROJETO ALFA LTDA  

  

  

00153   AC   1424508   2000.61.82.099747-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 
SINDCO  : ALEXANDRE URIEL ORTEGA DUARTE 
ADVG    : BENEDICTO CELSO BENICIO  
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00154   AC   1382559   2005.61.82.025468-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PLASMAC COM/ DE EMBALAGENS LTDA -ME  

  

  

00155   AC   1424539   2004.61.82.026300-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TEXTIL JUTART LTDA massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADVG    : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ  

  

  

00156   AC   1358183   2004.61.82.051945-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCHE CARPETES LTDA massa falida  

  

  

00157   AC   1424487   2006.61.82.028343-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARC TROIS CONFECCOES LTDA massa falida 
SINDCO  : AMADOR BUENO 
ADVG    : AMADOR BUENO  

  

  

00158   AC   1427876   2003.61.82.071068-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DROGARIA METROPOLITANA LTDA massa falida 
SINDCO  : THIOLLIER E ADVOGADOS 
ADVG    : MARCO ANTONIO PARISI LAURIA  
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00159   AC   1424547   2003.61.82.067750-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GEROAN COML/ E CONSTRUCOES LTDA massa falida 
SINDCO  : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 
ADVG    : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD  

  

  

00160   AC   1424505   2005.61.82.023578-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : KROD S IND/ E COM/ DE PAES E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA massa falida 
SINDCO  : POLYVAN IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA  

  

  

00161   REO   1441379   2004.60.02.003771-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : FERRACHE MODA LTDA -EPP e outros 
ADV     : NILO EDUARDO REGINATO ZARDO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00162   ApelRe   1403804   1999.61.12.001029-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : TRANSPORTADORA LIANE LTDA 
ADV     : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00163   AC   460723   1999.03.99.013247-4   9600000107   SP 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BAMBOZZI S/A MAQUINAS HIDRAULICAS E ELETRICAS 
ADV     : PAULO AUGUSTO BERNARDI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00164   AC   1428131   2001.61.26.007349-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALIPIO JOSE DA SILVA FILHO  

  

  

00165   AC   1428129   2002.61.26.006478-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CRUZEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA  

  

  

00166   ApelRe   1211285   2007.03.99.022656-0   9800038760   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELECTRO PLASTIC S/A 
ADV     : WANIRA COTES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00167   AC   555496   1999.03.99.113223-8   9700000177   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FRANCISCO ROSA NETO 
ADV     : CELSO MAZITELI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00168   AC   413636   98.03.024748-4   9600000170   SP 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ELOI BARBOSA 
ADV     : CELSO MAZITELI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00169   ApelRe   1432485   2009.03.99.022568-0   9900004303   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : METALDENTE LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00170   AC   1428128   2001.61.26.007325-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HENRILAND DECORACOES E TAPECARIA LTDA  

  

  

00171   AI   173953   2003.03.00.009243-4   200061820500666   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : G E LASCO SERVICOS E COM/ LTDA 
ADV     : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00172   AC   1230534   2005.61.21.002338-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : JOSE LUIS GARZON LAMA 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00173   AC   1085804   1999.61.00.053253-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : RENATO ANTONIAZZI e outros 
ADV   

ADV 

: 

: 

LAURO AUGUSTONELLI 

DANIELE ALVARENGA FACIOLI 

  

  

00174   AMS   170748   96.03.011044-2   0007612109   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal 
APDO    : BANCO GERAL DO COMERCIO S/A 
ADV     : ARNOR SERAFIM JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00175   AMS   286001   2006.61.00.013395-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GATTAS E GATTAS PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00176   AC   534887   1999.03.99.092745-8   9405198971   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : BELTEC CORREIAS E ACESSORIOS TECNICOS LTDA e outro 
ADV     : AGUINALDO RANIERI DE ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00177   AC   479563   1999.03.99.032520-3   9300000276   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : INDIGENA COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     : FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
INTERES : Ministerio Publico Estadual 
PROC    : LUIS GUILHERME GOMES DOS REIS SAMPAIO GARCIA  

  

  

00178   AC   1440006   2009.03.99.026348-5   0400000007   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : NATISA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO PINHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00179   ApelRe   1429799   2004.60.00.007564-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PAULO CHAVES DE LIMA e outros 
ADV     : RENATO DA SILVA CAVALCANTI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00180   AC   1431695   2008.61.11.003660-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDVALDO BARBOSA SAMPAIO 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00181   AC   431635   98.03.066125-6   9609012531   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : RADIO METROPOLITANA LTDA filial 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00182   AC   1437391   2000.61.03.005658-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUAL COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 
ADV     : MARCIA LOURDES DE PAULA  

  

  

00183   AC   1437347   2007.61.82.046452-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BCP S/A 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA  

  

  

00184   AC   1437361   2005.61.82.026510-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : JRS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 
ADV     : WILSON RODRIGUES DE FARIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00185   AC   1437233   2002.61.26.005388-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LEONILDE E FILHOS IND/ E COM/ DE PCS AUT LTDA  

  

  

00186   ApelRe   997635   2002.61.06.000121-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCOS ANTONIO PIMENTA CARDELIQUIO 
ADV     : MAIRA SILVIA GANDRA 
INTERES : COPARF COML/ LTDA e outro 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00187   AC   1308624   2008.03.99.021556-5   0200000299   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE PAULO DOS SANTOS 
ADV     : SARAY SALES SARAIVA 
INTERES : TRANSPORTES EMBOABA LTDA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00188   REO   635208   2000.03.99.060581-2   9900000568   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : EDUARDO DE CASTRO FERNANDES 
ADV     : MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : AGRO PECUARIA S S LTDA 
ADV     : ROSIMAR FERREIRA 
ADV     : PERLA CAROLINA LEAL SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00189   AC   1279684   2006.60.06.000665-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LUCILENE DA SILVA ROCHA 
ADV     : ALAOR JOSE DOMINGOS FILHO 
INTERES : ADRIANO JOSE SILVERIO -ME 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00190   ApelRe   834104   1999.61.13.001494-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : REAL SEGURADORA S/A 
ADV     : LUCIANA MARCIA LUPPI GOUVÊA 
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INTERES : K J COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00191   ApelRe   732323   2001.03.99.045539-9   0000000039   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ISABEL CRISTINA DE SOUZA SILVA 
ADV     : ANDRE LUIZ PIPINO 
INTERES : EMPREITEIRA RURAL CEFE S/C LTDA -ME 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00192   AI   369393   2009.03.00.013421-2   200861820191360   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR 

E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO COPERSUCAR 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00193   AI   370603   2009.03.00.014686-0   200461820577553   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FERLAB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA -ME 
ADV     : ANGELO DE MELLO ANANIAS 
AGRDO   : ENEIAS FERRETTI e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00194   AI   370377   2009.03.00.014426-6   200861820134211   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00195   AI   370595   2009.03.00.014676-7   200661820253173   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : ALVES E SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : MARIA JOSE LACERDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00196   AI   371853   2009.03.00.016329-7   200461820241850   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : KDT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.111470-4        AC  553679 
ORIG.   :  9700139131  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALTER EDSON DOS SANTOS 
ADV     :  EDUARDO DO VALE BARBOSA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. 

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é 

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de abril de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das contas 

vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.  

VI - Condenação do autor ao pagamento de verba honorária que se mantém, tendo em vista a sucumbência configurada 

quanto à União Federal. 

VII - No tocante à CEF, em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação em verba honorária. 

VIII - Recurso da CEF parcialmente provido. 

IX - Recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

Caixa Econômica Federal, reformando a sentença no tocante à verba honorária, e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.11.003966-7        AC  585434 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
APDO    :  DENISE DONISETE PINTO PEREIRA e outros 
ADV     :  MARIA APARECIDA LUSCENTI 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADOS ADMITIDOS NA 

VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. 

JANEIRO/89. MARÇO E ABRIL/90. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. 

III - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autores cuja primeira admissão como empregados 

ocorreu na vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três 

por cento) ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de 

empregados que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS. 
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IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989, de março e de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

VI - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes, mantendo-se o pertinente 

tópico da sentença. 

VII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designado autor litisconsorte, nos termos do artigo 269, 

III do Código de Processo Civil e recursos prejudicados em relação a referido autor 

VIII - Recursos da Caixa Econômica Federal e da parte autora parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre a Caixa 

Econômica Federal e o autor Luís Roberto Vicente, considerando que aderiu ao acordo previsto no art. 4º da L. C. nº 

110 de 29.06.2001, extinguindo o processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de Processo 

Civil em relação a referido autor, prejudicados o recurso adesivo e a apelação quanto ao mesmo, dar parcial provimento 

à apelação da Caixa Econômica Federal, para excluir a aplicação dos indexadores dos meses de junho de 1987 e maio 

de 1990 e da taxa progressiva de juros, bem como, no tocante à autora Denise Donisete Pinto, do indexador de janeiro 

de 1989, e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte Autora, para determinar a aplicação do 

indexador de março de 1990, no percentual de 84,32%, nos termos do voto do Sr. Relator, acompanhado pelo voto do 

Juiz Federal convocado Roberto Jeuken. Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que dava parcial 

provimento em maior extensão à apelação da parte autora para determinar a correção dos meses de fevereiro de 1989 e 

março de 1990 pelo IPC, acompanhando o Relator quanto aos demais tópicos. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.61.13.002908-4        AC  860267 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  LUPA IND/ E COM/ CALCADOS LTDA 
ADV     :  OLINTHO SANTOS NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. MULTA. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

II.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de maio de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.00.020246-1        AC  975812 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA GORETE DE SOUZA TOLEDO e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.013221-9        AC 1350174 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HELIO ANTONIO CAVALHEIRO JUNIOR e outro 
ADV     :  MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. ÔNUS DA 

PROVA. 

I.A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Inteligência do art. 333 do CPC. 
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II.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.001671-9        AC  895187 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    :  ROMILDO ROMERO FAVARON e outros 
ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA CEF EM RECORRER.  

I - Pedido deduzido no recurso que se refere a autor litisconsorte que não remanesce na lide, que dela foi excluído, 

conseqüentemente não avultando o interesse recursal. 

II - Recurso da CEF não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.60.02.002951-9        AC 1236452 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ROMILDO ZANDONA DA SILVA 
ADV     :  EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I.O beneficiário da justiça gratuita deve ser condenado nas verbas de sucumbência, ressalvado, apenas, o sobrestamento 

do pagamento pelo prazo de 5 anos, findo o qual estará prescrita a obrigação, ou até que a parte contrária prove a 

superação do estado de miserabilidade.  

II.Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de junho de  2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.010843-0        AC 1013622 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDUARDO RAINHA e outro 
ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CDC. 

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II.Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. 

III.Matéria que versa a interpretação de cláusulas contratuais e é eminentemente de direito, independendo de prova e 

não havendo se cogitar de fundamentos no Código de Defesa do Consumidor que tratam de inversão do ônus da prova, 

destarte de matéria de fato  

IV.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.013578-0        AC 1416314 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  GIZA HELENA COELHO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    :  RONALD DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. UNIÃO FEDERAL. 

PARTE ILEGÍTIMA. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 

I.Preliminares rejeitadas. 

II.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

III.Recursos desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.02.008300-0        AC  882533 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  TELMA APARECIDA DA SILVA MARTINS e outro 
ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. CES. ENCARGOS MENSAIS. 

REAJUSTE. 

I.Legitimidade passiva do agente fiduciário que não se caracteriza. Precedentes. 

II.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

III.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

IV.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

V.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

VI.A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Inteligência do art. 333 do CPC. 

VII.Agravo retido provido. Recurso de apelação desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo 

retido para excluir da lide o agente fiduciário Crefisa S/A e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.11.003393-9        AC  896969 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MARGARETE CONCEICAO PRANDO BARBOSA 
ADV     :  ROBERTO SABINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BAURU 
ADV     :  LUCIANA ALESSI PRIETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. ÔNUS DA 

PROVA. 

I.A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Inteligência do art. 333 do CPC. 

II.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.026336-7        AC  895771 
ORIG.   :  9800465243  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA VIANA LACERDA e outro 
ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. CES. ENCARGOS MENSAIS. 

REAJUSTE. 
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I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

III.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

V.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

VI.A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Inteligência do art. 333 do CPC. 

VII.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.010254-2        AC 1420337 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOAQUIM ROBERTO DE FREITAS e outro 
ADV     :  MARCIO BARROS DA CONCEICAO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.000187-7  ApelReex 1260964 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  GILBERTO MONTEIRO RAMIRES 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O reajuste de 28,86% concedido por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de revisão geral de 

vencimentos, devendo ser integralmente estendido aos servidores militares, em obediência ao princípio estatuído no art. 

37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Sucumbência recíproca configurada. 

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.000813-6  ApelReex 1277658 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LAECIO ROGERIO BORGES DOS SANTOS 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O reajuste de 28,86% concedido por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de revisão geral de 

vencimentos, devendo ser integralmente estendido aos servidores militares, em obediência ao princípio estatuído no art. 

37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Sucumbência recíproca configurada. 

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.001724-1  ApelReex 1267102 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA NORBERTO 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O reajuste de 28,86% concedido por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de revisão geral de 

vencimentos, devendo ser integralmente estendido aos servidores militares, em obediência ao princípio estatuído no art. 

37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Sucumbência recíproca configurada. 

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.003657-3     REOMS  272578 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  APARECIDA DE LOURDES VELUDO CARDOSO (= ou > de 60 anos) e 

outros 
ADV     :  JULIANA CESTA 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES. EC Nº 41/03. 

I - Exigibilidade da contribuição, nos termos do § 18 do artigo 40 da CF, reconhecida pela Excelsa Corte nos autos da 

ADIn 3.128/DF. 

II - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.027962-5        AC 1398794 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ERIVALDO MESSIAS e outro 
ADV     :  FLÁVIO ANTAS CORRÊA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. MP 2.131/2000. VERBA DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O reajuste de 28,86% concedido por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de revisão geral de 

vencimentos, devendo ser integralmente estendido aos servidores militares, em obediência ao princípio estatuído no art. 

37, inciso X, da Constituição Federal. 
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II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Limitação do pagamento do reajuste à edição da MP 2.131/2000.  

V - Sucumbência recíproca configurada. 

VI - Recurso da União e remessa oficial tida por interposta parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.03.004070-9        AC 1268531 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JULIANO DE SOUZA SILVA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. ÔNUS 

DA PROVA. JUROS. 

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II.A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Inteligência do art. 333 do CPC. 

III.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV.A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

V.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.037604-8        AI  267615 
ORIG.   :  200661000096547  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANDRE LUIS FRANCISQUINI 
ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.008693-9        AC 1335385 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APDO    :  EUDO JOSE NUNES e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 428/1621 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ILEGITIMIDADE DO AGENTE FIDUCIÁRIO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I.Preliminares rejeitadas. Precedentes. 

II.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

III.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.004303-6        AI  362603 
ORIG.   :  200861000314687  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NEY PEDREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. PES/CP. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

1.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2.Hipótese em que se confirma a previsão contratual de correção das prestações pelos índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário, a prestação propugnada pelo mutuário correspondendo a percentual que não se apresenta em 

ordem à causação de prejuízos à instituição financeira, ainda tendo o mutuário efetuado o pagamento de 219 das 264 

parcelas previstas no contrato. Pretensão de depósito nos valores propugnados deferida. 

3.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para fins de depósito dos valores das prestações, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do 

DES. FED. BAPTISTA PEREIRA. Vencido o DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que negava provimento ao 

agravo de instrumento. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.00.039673-1        AC  908230 
PROC   :  2002.03.99.045800-9        AC  844363 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO   

SANTA ETELVINA ACETEL 
ADV     :  MARCOS TOMANINI 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APTE    :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 
ADV     :  PEDRO JOSE SANTIAGO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE A :  JANDIRA DUARTE DOS SANTOS (desistente) e outro 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. LEGITIMIDADE. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

ADMISSIBILIDADE. ASSOCIAÇÕES CIVIS. LEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. LITISPENDÊNCIA. AÇÕES COLETIVAS. 

IDENTIDADE DE PARTES. BENEFICIÁRIOS DOS EFEITOS DA SENTENÇA. NULIDADE PROCESSO CIVIL. 

INSTRUÇÃO SUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO CONJUNTO 

SANTA ETELVINA - ACETEL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA PARA OUTROS MUTUÁRIOS DA 

COHAB. INADMISSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. FATOS CONTROVERTIDOS. CONHECIMENTO 

ESPECIAL DE TÉCNICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATOS COM 

COBERTURA PELO FCVS. INAPLICABILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. DECRETO-

LEI N. 2.164/84. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES SALARIAIS E AS PRESTAÇÕES. 

APLICABILIDADE. LEI N. 8.177/91. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO MESMO ÍNDICE DA POUPANÇA. 

LEI N. 8.692/93. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - PCR. TAXA REFERENCIAL. 

APLICABILIDADE. URV. PLANO REAL. LEGALIDADE. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. AUMENTO DO 

CUSTO. REPASSE AOS MUTUÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. 

ADMISSIBILIDADE. CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. "CONTRATOS DE GAVETA". LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM. TRANSFERÊNCIAS SEM A INTERVENÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA 

CELEBRADAS ENTRE O MUTUÁRIO E O ADQUIRENTE ATÉ 25.10.96. TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL. 

VALOR INFERIOR A 2.800 UPF. TAXAS. INEXIGIBILIDADE. PERÍCIA. INADIMPLEMENTO DOS 

HONORÁRIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INVIABILIDADE DA NECESSÁRIA PROVA. 

PREJUÍZO DA PARTE QUE DEVERIA COMPROVAR O ALEGADO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO 

PELA REQUERENTE. EXIGIBILIDADE. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações. À União coube tão-somente a normatização do FCVS. 

2. Em ação civil pública em que se discutia contrato de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação, o Supremo 

Tribunal Federal entendeu tratar-se de tutela de direitos ou interesses individuais homogêneos dotado de alto relevo 

social. Tratando-se, portanto, de direitos ou interesses individuais homogêneos, a respectiva ação que objetiva tutelá-los 

submete-se ao regramento previsto para a ação civil pública, no que for cabível, nos termos do art. 21 da Lei n. 

7.347/85, com a redação dada pela Lei n. 8.078/90. 

3. As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em ação 

civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme definidos nos 

arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor. 
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4. Impropriedades fáticas e jurídicas suscitadas em razões recursais, na medida em que dizem respeito à justiça do 

provimento jurisdicional de primeiro grau, não induzem à caracterização da nulidade da sentença sob o fundamento de 

ser ela extra petita, vício formal que, em última análise, priva a parte do provimento jurisdicional concernente à 

demanda objeto de julgamento. 

5. A falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária essa via 

para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não-conhecimento de sua impugnação. 

6. Nas ações coletivas, a identidade de partes deve ser verificada sob o aspecto dos beneficiários dos efeitos da sentença 

e não somente pelo mero exame das partes que compõem o pólo ativo da ação. Precedentes do STJ. 

7. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo, 

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz 

examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí 

não ser nulo o julgamento antecipado da lide. Precedentes do STJ e da 5a Turma do TRF da 3a Região. 

8. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa 

Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que integrem a mesma 

categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos edifícios do 

Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má gestão da obra, 

circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações. Precedente da 5a Turma do TRF da 3a Região. 

9. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema 

Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão seja 

imprescindível conhecimento especial de técnico. Precedentes. 

10. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo FCVS. 

No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração objetiva 

das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ. 

11. A jurisprudência é no sentido da validade das modificações relacionadas ao PES. Precedentes do STJ e da 5a Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

12. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn. n. 493-DF), o Supremo Tribunal 

Federal não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia substituir outro indexador já 

convencionado entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91, o que ofenderia as garantias constitucionais do 

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (RE n. 175.678). Assim, é válida a aplicação da Taxa Referencial nos contratos 

celebrados posteriormente à vigência dessa Lei (STJ, Súmula n. 295). 

13. A implementação do Plano Real na economia do País, com a incidência da URV nas prestações do contrato, não 

caracteriza ilegalidade. Converteu-se igualmente os salários e os reajustes das prestações da casa própria, garantindo a 

paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente. 

14. É natural que uma obra entregue intempestivamente tenha o custo aumentado em relação ao inicialmente previsto 

para a edificação, tendo em vista diversos fatores, entre os quais, a necessidade de prorrogar a manutenção do quadro de 

empregados, o aumento no custo dos materiais destinados à construção, a disponibilização de equipamentos destinados 

à obra e até a incidência da correção monetária sobre a importância que compõe o valor final do financiamento. No 

entanto, o aumento dos gastos não pode ser repassado ao mutuário. Descumprido o prazo de entrega do imóvel objeto 

do compromisso de compra e venda, além de não se poder repassar o aumento do custo da obra ao compromissário 

comprador, entende-se que ele deve ser indenizado.  

15. A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos 

jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela 

Lei n. 10.150/00. 

16. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de 

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou por 

permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96. 
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17. A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao 

refinanciamento pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí 

não se soluciona a pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo 

de fomentar a regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o cessionário de 

boa-fé. Contudo, cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob pena de perverter o 

sentido da regra: em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de tantas outras cessões 

irregulares ("contratos de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou 

posteriores a 25.10.96. Precedentes do STJ. 

18. O § 1o do art. 21 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pela Lei n. 10.150/00, dispõe que nos contratos com valor 

não superior a 2.800 (duas mil e oitocentas) Unidades Padrão de Financiamento - UPF, são dispensadas todas as taxas 

de serviços cobradas pelas instituições financeiras. Entende-se ser indevida a cobrança de qualquer valor para 

transferência de contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades 

Padrão de Financiamento). 

19. O inadimplemento dos honorários periciais e a falta de apresentação dos documentos a serem periciados, 

impossibilitando a realização da prova pericial considerada necessária, resolve-se em prejuízo da parte que caberia 

demonstrar o alegado, como sucede com a falta de prova dos fatos constitutivos do direito alegado pelo autor (CPC, art. 

333, I). 

20. Entende-se que a parte que requer a perícia é quem deve arcar com o pagamento dos honorários periciais. 

21. Em ação civil pública que objetive tratar questões relacionadas ao Sistema Financeiro da Habitação, tem-se decidido 

pela inaplicabilidade do art. 461 do Código de Processo Civil, dado que não se trata de execução de obrigação de fazer 

ou de não fazer nem de entrega de coisa certa, mas de sentença condenatória, proferida em processo de conhecimento. 

22. Preliminares rejeitadas. Recursos da autora, Bacen e CEF desprovidos. Apelo da Cohab parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao apelo do Bacen, por maioria, 

negar provimento aos recursos da autora e da CEF, vencido o Relator, e, por maioria, dar parcial provimento ao apelo 

da Cohab, nos termos do voto médio do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.81.001392-4       ACR   10817 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  ABRAMO DOUEK 
ADV     :  RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL- ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 

7.492/86 - COMPRA E VENDA DE LOTE DE OURO SEM O DEVIDO LASTRO - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - FATO QUE SE AMOLDA AO TIPO 

PENAL DESCRITO NA DENÚNCIA -  TIPICIDADE - CRIME DE MERA CONDUTA QUE PRESCINDE DE 

RESULTADO DANOSO NO CAMPO MATERIAL - RESPONSABILIDADE PENAL OBJETIVA INEXISTENTE - 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL E INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADAS - 

HABITUALIDADE DESNECESSÁRIA - DECISÃO NA ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA NÃO 

INTERFERE NA SEARA CRIMINAL - INSTÂNCIAS INDEPENDENTES - INAFASTABILIDADE DO 

CONTROLE DO PODER JUDICIÁRIO - AUSÊNCIA DE SUPRESSÃO DE UM GRAU DE JURISDIÇÃO - 

SENTENÇA REFORMADA PARA CONDENAR O RÉU - REGIME INICIAL ABERTO - SUBSTITUIÇÃO DA 
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PENA CORPORAL POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - RECURSO DA ACUSAÇÃO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL DECRETADA DE OFÍCIO.  

1.A materialidade delitiva restou demonstrada pelo procedimento administrativo instaurado pelo BACEN e  pela farta 

prova documental que o acompanha (fls. 05/700), que dão conta de que o apelado, na condição de administrador da 

instituição financeira "Banco Cidade S/A Corretora de Valores Mobiliários e de Câmbio" realizou com a "Sharp S/A 

Equipamentos Eletrônicos" operação temerária de  venda e recompra da mesma quantidade de lote de ouro inexistente 

na data da operação no mercado de balcão, sem lastro ou garantia suficiente para tal operação, bem como pela 

penalidade administrativa imposta ao réu pelo BACEN, e, posteriormente, em grau de recurso, pelo Conselho de 

Recursos do Sistema Financeiro Nacional, que confirmou a responsabilidade do apelado, apenas havendo uma 

mitigação da penalidade a ele aplicada, convertendo-a para pena pecuniária. 

2.A autoria delitiva, por sua vez, restou demonstrada pela própria admissão dos fatos, pelo réu, em Juízo, bem como 

pela prova testemunhal coligida. 

3.Consoante se verifica do cotejo dos elementos contidos nos autos, a conduta descrita na denúncia pelo Ministério 

Público Federal corresponde a  infração contida na norma incriminadora, do que se conclui que a conduta do apelado 

amolda-se ao tipo penal, não sendo atípico o ilícito por ele perpretado, como entendeu o Douto Magistrado "a quo". 

4.A norma incriminadora estampada no artigo 4º caput e § único da Lei 7.492/86 não contém descrição típica vaga e a 

existência de elemento normativo no tipo ("fraudulentamente" e "temerária") passível de demarcação conceitual 

concreta, não afronta o princípio da reserva legal. Sobreleva registrar a existência, em nosso ordenamento jurídico, de 

tipos abertos (como, por exemplo, os culposos) ou a existência de diversas normas penais contendo elementos 

normativos (como, por exemplo, aquelas contidas nos arts.217 e 219, ambos do Código Penal e aquela do art. 171 

caput, parte final, do mesmo diploma legal, que, semelhantemente ao art. 4º caput, aduz a emprego de outro meio 

fraudulento), e nem por isso se cogita de violação ao princípio da legalidade e da inaplicabilidade das referidas normas 

incriminadoras. 

5.A defesa sustenta em suas contra-razões (fls.818/851) que o réu realizou uma única e isolada operação que foi 

considerada pelo Banco Central do Brasil e pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional como mera 

"irregularidade" e que nada de temerário foi praticado, não havendo prejuízos ou riscos para quem quer que seja. É bom 

que se diga que, na verdade, a norma incriminadora tem como escopo proteger o sistema financeiro nacional, a política 

econômica do governo, exigindo de seus operadores lisura e regularidade em suas atuações, até porque a credibilidade 

do  modelo econômico adotado pelo governo é que vai atrair o capital dos investidores nacionais e estrangeiros e tal 

desiderato só pode ser alcançado se as  instituições financeiras agirem dentro da lei. Assim, o que a norma visa garantir 

é  a confiança no mercado financeiro nacional, fator essencial para o bom desempenho da economia do país. 

6.Enfim, o que está na mira do legislador é a credibilidade do sistema econômico vigente no país e não o prejuízo 

patrimonial, potencial ou efetivo, causado pela conduta delituosa. Por esse motivo, a doutrina tem conceituado tal crime 

como de mera conduta, a dispensar a produção de qualquer resultado lesivo no campo material.  

7.Por certo podemos dizer que o sujeito ativo do crime em questão é aquele definido no artigo 25 da Lei nº 7.492/86. 

Ocorre que é fundamental que o agente tenha poderes de gestão na empresa, ou seja, estes agentes devem possuir 

poderes especiais para só assim praticar o delito (crime próprio), no caso concreto, não houve responsabilidade objetiva, 

pois, ficou evidenciado pelo Contrato Social acostado aos autos que o apelado tinha poder de gestão, e ademais, ele 

próprio admitiu e defendeu a prática da operação temerária de revenda de lote de ouro sem lastro à Sharp S/A, 

justificando porém, que o negócio seria regularizado no primeiro dia útil subseqüente.  

8.Os nossos Tribunais tem decidido que é desnecessária a habitualidade da conduta para a configuração do delito de 

gestão fraudulenta, um só ato de gestão pode revelar-se temerário para fins de repressão penal. Verifica-se, no caso 

concreto, que houve uma situação de risco à higidez e lisura do Sistema Financeiro Nacional, porque o apelado, como 

administrador do "Banco Cidade S/A", efetuou operação temerária de venda de lote de ouro à empresa Sharp S/A sem 

lastro, infrigindo as normas determinadas pelo Banco Central do Brasil. 

9.Embora a defesa sustente que o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro ao apreciar o recurso voluntário do 

recorrido, reconheceu que não restou demonstrada a sua responsabilidade, é bom que se diga, que, na verdade, não 

houve absolvição ou determinação de arquivamento do processo administrativo. O Conselho de Recursos do Sistema 

Financeiro houve por bem convolar a pena de inabilitação temporária para o exercício de cargo de administração para a 

pena pecuniária, resultando, assim, na minimização da pena administrativa aplicada ao recorrido. E mais, a aplicação de 

pena de multa em última instância administrativa não impede que a conduta do apelado seja subsumida penalmente ao 

artigo 4º, § único da Lei 7.492/86, pois, não se pode olvidar que a seara penal independe da seara administrativa, não 
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estando o Poder Judiciário vinculado às decisões tomadas na esfera administrativa - Princípio da Inafastabilidade do 

Poder Judiciário - artigo 5º, inciso XXXV da Carta Magna . 

10.A questão de fundo, ou seja, o mérito da ação penal foi apreciada e decidida pelo Julgador "a quo"  que concluiu pela 

atipicidade do fato, ou seja, foi dado um pronunciamento judicial de improcedência da peça acusatória, configurando 

sentença de mérito, esgotada a prestação jurisdicional em primeiro grau de jurisdição, não sendo caso de retorno dos 

autos ao juízo de origem, como pretende a defesa. Na verdade, o julgamento em 2º grau de jurisdição tomou como base 

todo o arcabouço fático apurado no Juízo de 1º grau para o reexame da matéria em grau recursal.Destarte, descabida a 

baixa dos autos para apreciação de teses defensivas, após a completa devolução à instância ad quem de toda a matéria  

posta em Juízo, tendo sido enfrentadas todas as teses de acusação e defesa por esta E. Corte Regional 

11.Atendendo às diretrizes do artigo 59 do Código Penal, verifico que  o réu ABRAMO DOUEK é primário e não 

possui antecedentes criminais. Por outro lado, a sua culpabilidade, conduta social e personalidade, bem como os 

motivos, as circunstâncias e as conseqüências do crime se mostram dentro dos parâmetros da normalidade, motivo pelo 

qual a pena base é fixada no mínimo legal, ou seja, 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa, no valor unitário de 

um salário mínimo, em atenção às condições financeiras do acusado. Não havendo circunstâncias atenuantes ou 

agravantes ou causas de aumento ou diminuição, torno tais penas definitivas. 

12.A pena corporal, a teor do artigo 33, do Código Penal, deverá ser cumprida, inicialmente, no regime aberto, em razão 

de ter sido fixada em patamar inferior a quatro anos, além do que as circunstâncias judiciais são favoráveis ao réu. 

13.Nos termos do artigo 44 do Código Penal, a pena corporal é de ser substituída por duas penas restritivas de direitos, a 

critério do Juízo das Execuções Penais. 

14.E, considerando a pena corporal de 02 (dois) aplicada, constata-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva 

estatal, vez que tal sanção prescreve em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal. Ora, entre as 

datas dos fatos (08/01/93 e 11/01/93 - fls.02/03) e a data do recebimento da denúncia (23/03/99 - fl.705) já transcorreu 

lapso de tempo muito superior a quatro anos, motivo pelo qual é de se decretar a extinção da punibilidade do delito, pela 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

15.Recurso ministerial provido. Sentença absolutória reformada.Decretada a extinção da punibilidade, de ofício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal para condenar  ABRAMO DOUEK 

como incurso no artigo 4º, § único da Lei 7.492/86, à pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, e ao 

pagamento de 10 (dez) dias-multa, arbitrados em um salário mínimo vigente à época dos fatos e, de ofício, decretar a 

extinção da punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva  estatal, nos termos do artigo 

109, inciso V, c.c artigo 110, § 1o. do Código Penal. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.035590-4        AI  143505 
ORIG.   :  9503149134  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  DURVAL MAURO PERUSSO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BUFULIM 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
PARTE R :  DORACI PERUSSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO -  EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE FUNDADA EM CONTRATO 

DE MÚTUO - ESCRITURA PÚBLICA DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL - SÚMULA 300 DO STJ - VALOR EXIGIDO - MATÉRIA A SER VENTILADA EM SEDE DE 

EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA. 

1. O contrato de mútuo que lastreou a execução por quantia certa ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF foi 

objeto de Escritura Pública de Confissão, Consolidação e Renegociação de Dívida, decorrendo daí  o sobrestamento da 

execução. 

2. A cláusula primeira da referida escritura estabeleceu que o contrato de renegociação da dívida não se constituía em 

novação, nos termos do artigo 1000 do Código Civil/1916, logo, não havendo ânimo de novar, a segunda obrigação 

confirma simplesmente a primeira. 

3. Também restou pactuado que, em caso de insatisfação de qualquer obrigação, a CEF estaria autorizada a dar 

prosseguimento às cobranças judiciais, conforme cláusula décima nona. 

4. Havendo interrupção do pagamento das parcelas avençadas, não há qualquer irregularidade na retomada do curso 

normal da execução, sendo válido o título de crédito que a embasava, vez que a obrigação nele contida não se extinguiu 

com a renegociação da dívida. 

5. O contrato de renegociação e confissão de dívida, goza dos requisitos legais de titulo executivo extrajudicial, 

conforme entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça cristalizado no enunciado da Súmula nº 300. 

6. Qualquer discussão acerca do valor exigido é tema que deverá ser ventilado em sede de embargos, no âmbito dos 

quais terá o devedor ampla oportunidade de defesa. 

7. Agravo improvido. Decisão agravada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.057461-1        AG  188906 
ORIG.   :  200361000157470  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
AGRDO   :  ANTONIO LUIZ BASTELLI e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Rel.p/acórdão  
RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA -  SFH -  REVISÃO DO 

CONTRATO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - CADASTRO 

DE INADIMPLENTES - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 435/1621 

2.Da prova dos autos não se vislumbra que a agravante desrespeitou o mútuo pactuado. 

3.A primeira prestação foi fixada em R$566,56 (quinhentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos), valor 

que se manteve até fevereiro de 2002, sendo que até maio de 2003, houve um acréscimo mínimo de seu valor inicial, 

passando a valer R$572,88 (quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos). A parte agravante iniciou a mora 

em agosto de 2002, sem demonstrar que houve descumprimento do que restou avençado no contrato. 

4. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição dos nomes dos mutuários no cadastro de inadimplentes. 

5.Agravo de instrumento parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para impedir os depósitos das prestações nos valores 

pretendidos pelos mutuários, e também para determinar o prosseguimento de execução extrajudicial.  

São Paulo, 16 de outubro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.02.000018-2        AC 1235018 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SOLANGE SILVA DE MELO 
APTE    :  ELENI MARCONDES 
ADV     :  APARECIDA MENEGHETI CORREIA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  - 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - JUROS - 

ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 

3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA 

EC 40/2003  CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUSTIÇA 

GRATUITA - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDO - RECURSO DE 

APELAÇÃO DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.  

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.Depreende-se da leitura da cláusula décima - terceira  do contrato que, após o vencimento antecipado da dívida, o 

débito apurado ficará sujeito à Comissão de Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI 

- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o 

mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 
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5.O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida oriunda do contrato é atualizada 

somente pela incidência da comissão de permanência (constituída  pela taxa do CDI divulgada pelo BACEN, cumulada 

com a taxa de rentabilidade no percentual de 5% ao mês), sem a inclusão dos juros de mora e da multa moratória. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.Sob este aspecto não merece reparo a r. sentença recorrida que afastou a incidência da taxa de rentabilidade, embutida 

na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

8.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

9.A parte ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição 

financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da 

Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações 

do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

10.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

11.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

12. A cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse praticando taxas de 

juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

15.No caso, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios posto que o contrato firmado entre as partes é 

posterior à edição da referida Medida Provisória. 

16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada a 

cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

17.Considerando que persiste a sucumbência recíproca fica mantida a verba honorária nos moldes fixados na r. 

sentença, ressalvando que a embargante fica isenta de tal pagamento ante a concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita. 

18.Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 

sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

19.Recurso da CEF improvido. Recurso de apelação da ré parcialmente provido. Sentença reformada em parte.    

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação da CEF e dar parcial provimento ao recurso de apelação 

da ré. 

São Paulo, 18 de maio de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.10.004407-6        AC 1255579 
ORIG.   :  03 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 
APDO    :  VICENTE OREJANA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

REL.ACO.: JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA - Relator p/ acórdão 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTES AOS MESES DE 

JUNHO DE 1987, JANEIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990, JULHO DE 1990, E FEVEREIRO DE 1991 - 

TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Impertinente a alegação de transação efetuada entre as partes nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 e de 

pagamento administrativo de valores, vez que não há comprovação de qualquer acordo entre as partes.   

2. É devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos exatos termos do 

julgado do Supremo Tribunal Federal, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a 

serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).   

3. A pretensão da parte autora, no tocante à aplicação do IPC do mês de julho de 1990, implica na tentativa de 

substituição dos índices legalmente previstos por outros que se lhe mostram mais favoráveis. Busca-se a substituição 

apenas nos meses específicos em que o IPC alcançou índices melhores que aqueles determinados na lei de regência do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acenando-se um regime verdadeiramente híbrido, no qual o titular da conta 

vinculada elege a cada mês o critério jurídico que melhor atende aos seus interesses.  

4. A determinação da aplicação do IPC no período de agosto de 1990 a fevereiro de 1991, não pode prevalecer, já por 

traduzir julgamento ultra petita. 

5. Incidência dos juros de mora a partir da citação, independentemente da ocorrência de levantamento ou  

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. Precedentes dos Tribunais Superiores. 

6. Em razão da sucumbência recíproca sofrida pelas partes, cada uma arcará com os honorários advocatícios de seu 

respectivo patrono, e com as custas processuais, restando prejudicada a questão pertinente à aplicação ao artigo 29-C da 

Lei 8036/90, na redação da MP 2164/41, de 24.08.2001.  

7. Recurso parcialmente provido.  

8. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 
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na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos termos do voto 

médio do Exmo. Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira,  em dar parcial provimento ao recurso da CEF. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.007653-6       RSE    5280 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  ANNIBAL LOPES TORRON 
RECDO   :  WALTER MULLER 
ADV     :  ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 
EXT PNB :  JAYR DE CAMPOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE - ARTIGO 40 e 48 DA LEI 9.605/98 - 

EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESEVAÇÃO PERMANENTE PRÓXIMA ÀS MARGENS DO RIO GRANDE - 

INDÍCIOS DA PRÁTICA DELITIVA - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO - DENÚNCIA RECEBIDA. 

1.Quanto aos crimes pelos quais foram os réus denunciados, apenas o delito do artigo 48 da Lei 9.605/98 é permanente, 

quando o agente impede ou dificulta a regeneração natural da forma de vegetação anteriormente existente. Ocorre, 

mesmo quando o agente não promove a edificação da construção e deixa de promover a regeneração da vegetação 

natural. 

2.Se o sujeito permanece em área de preservação permanente, verifica-se a atividade antrópica a impedir a regeneração 

das formas vegetativas. 

3.Quanto ao delito do artigo 40, da sua leitura se infere que o delito se consuma com a produção do dano ambiental, 

quer seja com a supressão da área de preservação, quer seja com a supressão mediante a edificação. 

4.Trata-se, pois, de crime instantâneo de efeitos permanentes, sendo certo que a posterior atividade antrópica no local 

caracteriza o delito do artigo 48 da Lei 9.605/98, de caráter permanente.  

5.Em que pese a prova pré-processual até aqui produzida, entendo que somente à vista de um laudo pericial conclusivo 

quanto à data da edificação será possível aferir a data da ocorrência do crime. 

6.O juízo a quo extrapolou os limites da fase de prelibação, analisando com profundidade a prova testemunhal carreada  

aos autos com a denúncia, prova esta que poderia ser complementada durante o trâmite do processo penal. 

7.Não é possível tipificar tal conduta como o delito previsto no artigo 26 da Lei 4.771/65 , já que não há laudo pericial 

conclusivo quanto  à data em que ocorreu a construção do rancho.  

8.Existência de indícios da prática delitiva. Inexistência das circunstâncias previstas no artigo 395 do Código de 

Processo Penal. 

9.Recurso ministerial provido. Denúncia recebida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

provimento ao recurso ministerial, para receber a denúncia quanto ao delito do artigo 40 da Lei 9.605/98 em relação aos 

réus ANNIBAL LOPES TORRON e WALTER MULLER, determinando o prosseguimento do feito perante o Juízo "a 

quo", nos termos do voto da relatora, acompanhada pelo voto do Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o 

Des Fed. PEIXOTO JUNIOR que negava provimento ao recurso. 
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Fará delaração de voto o Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.009108-9       ACR   23875 
ORIG.   :  9804012464  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA 
ADV     :  OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ARTIGO 1º, INCISO I, III e IV, 

DA LEI 8.137/90) - NULIDADE DE CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE EXAME DE CORPO 

DE DELITO - PRELIMINARES REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS- 

DOLO DEMONSTRADO - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA - CONDENAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICADA - ARTIGO 44 DO CPB - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA ESTATAL RECONHECIDA - APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA. 

1.No caso dos autos, houve mera irregularidade e não ausência de citação, já que esta foi efetivada sem a presença de 

apenas alguns de seus elementos formais acidentais, não havendo que se falar em nulidade. 

2.A realização de perícia é dispensável, quando por outros elementos coligidos nos autos é possível aferir a 

materialidade delitiva. Preliminares rejeitadas. 

3.A materialidade delitiva restou demonstrada por meio de uma série de documentos colacionados aos autos (auto de 

infração, declarações de imposto de renda pessoa física do acusado, relatório da autoridade fiscal sobre diferenças 

apuradas...), que forma um conjunto probatório suficiente e que, por dedução lógica, demonstra que houve, de fato, a 

redução de tributos. 

4.Quanto à autoria delitiva, restou igualmente comprovada, sendo certo que Valmir Spinelli de Oliveira era o sujeito 

passivo da relação tributária e o único beneficiário com a prática delitiva, sendo o responsável legal pelas informações 

relativas aos rendimentos de atividade rural, tendo agido claramente com dolo ao declarar rendimentos em dissonância 

com os que realmente auferidos. 

5.Dosimetria da pena estabelecida um pouco acima do mínimo legal, em razão do vultoso prejuízo causado ao erário 

público. Ausência de agravantes e atenuantes. Presente a causa de aumento prevista no artigo 71 do CPB. Pena 

estabelecida em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, bem 

como no pagamento de 12 (doze) dias-multa, arbitrados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos 

fatos. 

6.Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a substituição da pena privativa de liberdade por penas 

restritivas de direitos é medida que se impõe. 

7.Não levando em conta a exacerbação da pena pela continuidade delitiva, que não repercute no cômputo do prazo 

prescricional, forçoso é reconhecer que a pretensão punitiva estatal foi alcançada pela prescrição, até porque, entre a 

data do recebimento da denúncia (10.03.1998) e o presente momento já transcorreu prazo superior a 08 anos. 

Aplicabilidade do artigo 107, IV c.c. o artigo 109, IV e 110 §2º,todos do Código Penal. 

8.Apelação Ministerial provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal para condenar 
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o apelado VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA, por infração ao disposto no artigo 1º, I, III e IV da Lei 8.137/90, à pena 

de 02 (dois) anos, 06  (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-

multa, arbitrados em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituindo, de ofício, a pena corporal na forma 

acima  mencionada; e decretar a extinção da punibilidade do delito imputado ao apelado, pela ocorrência da prescrição 

da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, IV, c.c. os artigos 109, IV e 110, §2º, todos do Código 

Penal. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.003743-6        AC 1374643 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  ANTONIO FACINCANI NETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - ADMISSÃO E OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - CORREÇÃO DE 

JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990 - JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO - MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-41 - PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM APRCIAÇÃO DO MÉRITO, QUANTO A 

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - REJEITADA A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO - DEMAIS 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Não merecem conhecimento, vez que tratam de matérias estranhas aos autos, as preliminares de falta de interesse de 

agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, de 

ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, 

março e junho de 1990, de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões acerca da multa equivalente 

a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da multa prevista no Decreto nº 99.684/90.  

2. Tratando-se de prestações periódicas e sucessivas, a dívida se renova a cada mês, desde quando devida a obrigação, 

qual seja, desde a admissão do autor e a realização de sua opção ao FGTS, que se deu em 02 de agosto de 1971, como 

fazem prova os documentos de fls. 14/15. Sendo certo que o afastamento do emprego deu-se apenas em 20 de setembro 

de 1995, a partir daí é que se deve contar o prazo, que a própria ré reconhece como sendo trintenário (fl. 30). 

3. A ré sustenta que, com relação à aplicação da taxa progressiva de juros, houve pedido genérico, na medida em que 

não houve demonstração dos requisitos necessários para sua concessão, devendo declarar-se sua improcedência por 

absoluta falta de provas do direito invocado. 

4. Conforme fazem prova os documentos de fls. 14/15, o Autor foi admitido e optou pelo Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS quando ainda vigia a Lei nº 5107/66, a qual determinava a aplicação da taxa progressiva de juros nas 

contas vinculadas.  

5. Quanto aos juros de mora, estes constituem ônus a que se sujeita o inadimplente, pelo descumprimento de sua 

obrigação. São eles devidos, acessórios que são do principal que incorreu em mora. No caso, restou configurada a mora 

a partir do momento em que a CEF foi citada na presente ação e resistiu ao pedido, contestando o feito.  Assim, os juros 

de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, à taxa de 0,5% ao mês, nos 

termos do artigo 1062 do antigo Código Civil. 

6. Ficam isentas ambas as partes do pagamento da verba honorária, conforme entendimento dos Colendos Tribunais 

Regionais Federais, os quais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 

8.036/90, introduzindo o artigo 29-C. 

7. Recurso conhecido em parte e parcialmente provido. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer em parte do recurso e dar-lhe parcial provimento, rejeitar a preliminar de prescrição da 

ação, e, de ofício, reconhecer a falta de interesse para agir do autor, quanto a taxa progressiva de juros, e extinguir o 

feito, sob esse aspecto, sem apreciação do mérito.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data de julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  96.03.098854-5            AMS  177453 
ORIG.   :  9500440164  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO CACIQUE S/A 
ADV     :  VINICIUS BRANCO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MARLI FERREIRA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. 

AUSÊNCIA DE MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IGUALDADE E DA 

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.  

1. Assentada jurisprudencialmente a natureza jurídico tributária da CSLL (STF, Pleno, RE 146.733-SP, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJ 06-11-1992 PP-20110), é de se reconhecer a incidência, na espécie, dos princípios tributários 

consagrados na Carta Política, especialmente o princípio da isonomia (art. 150, II da CF) e da capacidade contributiva 

(art. 145 §1º  da CF). 

2. Indiscutível que as instituições financeiras detém maior riqueza que as demais empresas, restando plenamente 

justificado o "discrímen" no que tange à tributação via de alíquotas diferenciadas, imprimindo-se operatividade aos 

princípios da capacidade contributiva e, ainda, ao da igualdade. 

3. Apelação do Impetrante improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado ARNALDO LAUDÍSIO, vencida a Relatora, Des. Fed. REGINA COSTA. 

São Paulo, 12 de março de 2009. (data da conclusão de julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 
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PROC.   :  2008.03.99.048957-4        AC 1358725 
ORIG.   :  0700000950  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0700074140  1 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WAGNER BRUCHMANN 
ADV     :  FRANCISCO ORFEI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença prolatada em 29.05.2008 que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício 

(07.09.2007), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais a Autarquia sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido.  

Em seu recurso adesivo a parte Autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez, sustentando que implementou 

os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença,  concedido na esfera administrativa até setembro de 207 e a presente 

ação foi ajuizada em outubro de 2007.  

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

O laudo pericial de fls. 42/46 informa que a parte Autora encontra-se incapacitada parcial e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total para o trabalho, é de rigor observar 

que o Autor se encontra incapacitado para o trabalho que executou ao longo da vida - soldador - e que, para esta 

atividade está totalmente incapacitado, uma vez que o perito declara que não mais poderia trabalhar como soldador, 
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apenas em atividade que não requeira visão binocular. Considerando então a idade do Autor, a deficiência visual e a 

ausência de outra qualificação profissional, bem como a dificuldade ou impossibilidade de vir a ser requalificado para 

outra atividade profissional que permita sua recolocação no mercado de trabalho, há que se reconhecer a incapacidade 

total.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação 

do benefício de auxílio-doença (07.09.2007). 

Devem ser compensados os valores pagos sob o título do benefício de auxílio-doença, desde a implantação do 

benefício, em decorrência da antecipação da tutela deferida. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Autarquia e dou provimento ao recurso 

adesivo da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado WAGNER BRUCHMANN para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

07.09.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049123-4        AC 1359093 
ORIG.   :  0600000680  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600015713  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA MARIA DOS SANTOS REIS 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.05.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da sua cessação, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, preliminarmente, ser a sentença extra petita. No mais, alega, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, não há que se falar em sentença extra petita uma vez que ambos os benefícios têm em comum o requisito 

incapacidade total e permanente ou temporária para o trabalho, não impossibilitando a análise de ambos na concessão 

da benesse. 

Aliás, pertine salientar que o auxílio-doença é considerado por esta Egrégia Corte, um minus em relação à 

aposentadoria por invalidez. Assim, a sua concessão, mesmo diante de ausência de pedido expresso, não configura em 

julgamento extra petita. Precedentes (TRF 3a. Região, AC nº 2000.03.99.010465-3/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Suzana Camargo, j. 17.09.02, DJ 06.05.03, p. 131). 

A seguir transcrevo julgado proferido nesta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez. Art. 42, caput e § 2º da Lei nº 8.213/91. Incapacidade total 

e permanente ausente. Auxílio-doença. Requisitos. Incapacidade parcial e temporária. Qualidade de segurado. Carência. 

Benefício devido. Termo inicial. Honorários advocatícios. Correção monetária. Juros de mora. Custas e despesas 

processuais. 

1.Tendo sido concedido à Autora o benefício de auxílio-doença, a qualidade de segurada e o cumprimento de carência 

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do benefício. 

2.Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91,o benefício não deve ser concedido. 

3.Atestando o laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

confere-lhe o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo referido 

benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência do pedido expresso, 

não configura julgamento extra-petia. Precedentes.  

4.Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

5.(...) a 9 (...)  

10. Apelação da autora parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.033957-4 Rel. Des. Fed. Galvão Miranda/ 10a. Turma - DJ 20.04.04).  

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar. 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.  

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, nego provimento à apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2004.03.99.002035-9  ApelReex  913380 
ORIG.   :  0300000037  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDENIR FRATA DOS SANTOS 
ADV     :  IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 
ANOT    :  DUPLO GRAU 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de Agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.004532-0        AC  916298 
ORIG.   :  0000001248  3 Vr AVARE/SP 
APTE    :  GERALDO LAUDEMIR URBANO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REQUISITOS. INDEFERIMENTO. 

I-O benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em 

ambas hipóteses, que não possua meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família 

II-A parte autora - atualmente com quarenta e nove anos de idade - não comprovou estar incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho, conforme se depreende do parecer técnico elaborado pela perícia judicial.  

III-Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.013656-8        AC  931327 
ORIG.   :  0200000868  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO. PROVA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção deste juiz no 

sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (art. 42 

da Lei n.º 8.213/91), não há de ser o benefício concedido.  

III-Apelação provida. Pedido de concessão de tutela antecipada formulado pelo autor a fls. 116/117 indeferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e indeferir o pedido de concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela formulado pelo autor, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.019017-4  ApelReex  942212 
ORIG.   :  0200001240  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DJANIRA MORETTI CORDEIRO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA / DUPLO GRAU 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação da autarquia no pagamento de 

custas judiciais. 

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

VI- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento 

e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.028356-5        AC  964807 
ORIG.   :  0300014685  1 Vr BATAYPORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CANDIDA DA SILVA 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

III- Apelação de fls. 55/59 improvida e recurso de fls. 62/66 não conhecido. Tutela Específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação de fls. 55/59 e, de ofício, conceder a 

tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento, e, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 62/66. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.006479-3  ApelReex 1007117 
ORIG.   :  0300001021  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  ALTINA RODRIGUES 
ADV     :  RUBENS BETETE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CERCEAMENRO DE DEFESA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Foi observado o princípio do contraditório e ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Outrossim, o juiz não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pelas partes. Imprescindível, sim, que no 

contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão. 

II-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Apelação da autora prejudicada. Remessa Oficial não 

conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, julgar prejudicada a apelação da autora e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.07.012303-1        AC 1214064 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  RUBENS FERNANDES 
ADV     :  MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 
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I-O descumprimento da ordem judicial, pelo autor, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de Processo 

Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.006542-7        AC 1159931 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  DARIO FREIRE TEIXEIRA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I-O descumprimento da ordem judicial, pelo autor, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de Processo 

Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015591-2        AC 1108293 
ORIG.   :  0500000077  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORADIA CANDIDA LISBOA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I-Atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida de 108 meses, faz jus a autora ao benefício pleiteado, 

levando-se em consideração o tempo de serviço de 10 anos e 12 dias.  

II-Com relação à qualidade de segurada, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º, da Lei nº 10.666/03. 

III-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IV-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo dos honorários advocatícios são aquelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

V-Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015722-2        AC 1108424 
ORIG.   :  0400000541  1 Vr ELDORADO/SP     0400117711  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS GRACAS DAS DORES 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-A matéria referente ao prévio pedido administrativo já se encontra superada, tendo em vista a sua apreciação pelo v. 

Acórdão de fls. 54/58, já transitado em julgado (fls. 60). 

II-Não havendo início de prova material no sentido de demonstrar que a autora exerceu atividades no campo no período 

estabelecido pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, não há de ser reconhecida a sua condição de rurícola. Precedentes 

jurisprudenciais. 

III-In casu, não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da 

Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

IV-Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.026786-6        AC 1130847 
ORIG.   :  0500000868  1 Vr CAARAPO/MS     0500012771  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA CAETANO BISPO 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.030728-1        AC 1137862 
ORIG.   :  0400000649  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0400019910  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JACINTO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
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I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Tutela antecipada indeferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e indeferir o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.035359-0  ApelReex 1145204 
ORIG.   :  0400000059  1 Vr REGISTRO/SP     0400051170  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES LOPES SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA E DUPLO GRAU 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

III- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IV- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

V- Apelação parcialmente conhecida e improvida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento e 

não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.046273-0        AC 1162380 
ORIG.   :  0500000952  1 Vr AURIFLAMA/SP     0500019833  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR BORGES BARBERA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / AGRAVO RETIDO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR. PROVA. CARÊNCIA.  

I-Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

IV-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua 

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes 

contribuições. 

V-Agravo Retido e Apelação improvidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.004254-5        AC 1301052 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA APARECIDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  
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I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021137-3  ApelReex 1197504 
ORIG.   :  0600000143  1 Vr IBIUNA/SP     0600005107  1 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023944-9        AC 1201308 
ORIG.   :  0300001601  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  LOURDES DOURADA DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTERESSE EM RECORRER. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. CONDIÇÃO DE SEGURADA. PROVA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a 

ser alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção deste juiz no 

sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

III-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (art. 42 

da Lei n.º 8.213/91), não há de ser o benefício concedido.  

IV-Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.025648-4        AC 1203779 
ORIG.   :  0400000459  2 Vr ITU/SP     0400049684  2 Vr ITU/SP 
APTE    :  MARIA NAIR DE PAULA 
ADV     :  ISABEL CRISTINA D B C MONTANARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.028898-9        AC 1208547 
ORIG.   :  0600000378  1 Vr CABREUVA/SP     0600005896  1 Vr CABREUVA/SP 
APTE    :  GERALDA DE SOUZA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.041420-0  ApelReex 1238159 
ORIG.   :  0400000792  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0400004840  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  ALICE DA SILVEIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

II-As provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo como pequena produtora rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros 

da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 
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III-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV-Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Recurso da autora prejudicado. Remessa oficial não 

conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, julgar prejudicado o recurso da parte autora e não conhecer da remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.03.000886-9        AC 1427555 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  LUIZA VITA DE JESUS ANDRADE 
ADV     :  JORGE LUIZ MELLO DIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001181-9        AC 1269611 
ORIG.   :  0600008436  1 Vr SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACIR FARIA DA SILVA 
ADV     :  RENATA MOÇO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-Apelação improvida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.019567-0        AC 1305252 
ORIG.   :  0700000356  1 Vr GALIA/SP     0700007519  1 Vr GALIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEDRO BARBOSA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA 

POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

IV-Apelação parcialmente conhecida e improvida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento e, de 

ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.030343-0        AC 1323491 
ORIG.   :  0600000662  2 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600048632  2 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS GRACAS DELGADO 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GONCALVES 
ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Caracterizada a hipótese de julgado ultra petita, deve o Juízo ad quem restringir a sentença aos limites do pedido, por 

força dos arts. 128 e 460 do CPC. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação improvida. Sentença que se restringe aos limites do pedido ex officio.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, restringir a sentença aos 

limites do pedido, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034044-0        AC 1329441 
ORIG.   :  0700001381  1 Vr BIRIGUI/SP     0700106745  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE PEDRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO BATAGELO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
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I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Antecipação dos efeitos da tutela revogada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a antecipação dos efeitos 

da tutela, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036126-0        AC 1332936 
ORIG.   :  0600002046  3 Vr ITAPETININGA/SP     0600244159  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALEXANDRE INTRIERI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.041895-6  ApelReex 1343636 
ORIG.   :  0700000015  2 Vr IBITINGA/SP     0700003577  2 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ELENA CHERUBIM DE BARROS 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 
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ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-Apelação improvida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042157-8        AC 1343929 
ORIG.   :  0700000110  1 Vr MIRACATU/SP     0700003993  1 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZABETE DE OLIVEIRA LARA 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua 

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes 

contribuições. 

IV-Apelação improvida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.044459-1        AC 1348374 
ORIG.   :  0700001079  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700101740  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  LEONILDA DALPONTI DOS SANTOS 
ADV     :  ROSA MARIA FURLAN SECO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT  :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.049259-7        AC 1359514 
ORIG.   :  0600000978  1 Vr LUCELIA/SP     0600028820  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS BENTO 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061922-6        AC 1381411 
ORIG.   :  0700000301  1 Vr BATATAIS/SP     0700016332  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DE ANDRADE MACEDO 
ADV     :  LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua 

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes 

contribuições. 

IV- O benefício deve ser concedido no valor de um salário mínimo, em conformidade com o disposto no art. 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

V- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX- Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.61.11.003518-5        AC 1410425 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZINETE JOANA DOS SANTOS DO AMARANTE 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
ANOT    :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Tutela antecipada revogada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a antecipação dos efeitos 

da tutela concedida, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.27.002404-9        AC 1409776 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  TEREZA JOSE DA SILVA 
ADV     :  JOAO PAULO CHELOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II-Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.013709-1        AC 1415438 
ORIG.   :  0200000814  1 Vr DUARTINA/SP     0200002258  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  IRMA JANDRICIC NAVES 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RAZÕES DIVORCIADAS DA 

SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal, a apelação cujas razões se apresentam dissociadas da sentença 

impugnada. 

II-Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.014579-8        AC 1418472 
ORIG.   :  0700001415  2 Vr BATATAIS/SP     0700083183  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INES CRACCO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.017689-8        AC 1422945 
ORIG.   :  0800000106  2 Vr MONTE ALTO/SP     0800035532  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CACILDA ALVES FERRAZ SOILO 
ADV     :  SONIA LOPES 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.018846-3  ApelReex 1425614 
ORIG.   :  0800001367  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0800136584  1 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO HENRIQUE SGUERI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MALDONADO GONCALVES FONSECA 
ADV     :  MARCELO FLORES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º, DO CPC. NOVA REDAÇÃO. 

LEI Nº 10.352/01. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADA.  
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I-A sentença proferida contra autarquia federal não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º, do art. 

475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, quando o valor da condenação não exceder 

a 60 (sessenta) salários mínimos.  

II-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. In casu, a parte autora comprovou ter trabalhado por 

período superior ao exigido pela lei. 

III-Atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, faz jus a autora ao benefício pleiteado.  

IV-Com relação à qualidade de segurada, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.666/03. 

V-Apelação improvida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.019749-0        AC 1427344 
ORIG.   :  0800000992  1 Vr GARCA/SP     0800045873  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  NAIR FIDENCIO MODESTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HELIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua 

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes 

contribuições. 

IV-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  
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VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX-Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.019983-7        AC 1427746 
ORIG.   :  0700033999  1 Vr SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  NADIR DA SILVA SANCHEZ 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo -, 

inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, imprestável. 

II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.043797-4             AC  380007 
ORIG.   :  9600000198  1 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALGIZA DE SOUZA MACHADO 
ADV     :  NELSON RIBEIRO JUNIOR e outros 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE 

RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

-  Declaração de terceiro colhida em procedimento administrativo não pode ser consideradas como início de prova 

material, pois equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o crivo do contraditório e distante da atividade 

jurisdicional. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton de Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.006765-7        AC  860088 
ORIG.   :  0200000756 1 Vr PARAGUAÇU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUIERA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA CEZARIO RODRIGUES 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
REMTE  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUAÇU PAULISTA/SP 
ANOT  :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL.AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- A preliminar de carência da ação por inexistência de liame obrigacional entre as partes, ante a ausência de prova 

material, diz com o mérito.  
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- Incogitável prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se investigar se 

prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana.  

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação à qual se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. Julgado prejudicado o recurso adesivo.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação do INSS, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o 

Relator, que lhes negava provimento. Prosseguindo, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial. 

São Paulo, 22 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.012771-0  ApelReex  870989 
ORIG.   :  0200000857  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA SOLEDADE RAMOS 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR MORTE. 

- A apelação devolve todas as questões suscitadas e discutidas, ainda que não decididas. Discordando do juiz a quo e 

julgando improcedente o pedido analisado na sentença, pode apreciar o Tribunal apreciar a pretensão formulada em 

ordem sucessiva, independente de recurso da parte vencedora. 

- O vencedor não tem interesse em recorrer, ausente a sucumbência, mas as questões por ele suscitadas e não decididas 

podem ser objeto de exame pelo Tribunal. Inteligência do artigo 499 e 515, parágrafo 1º, do CPC.  

- O limite da extensão do efeito translativo é a proibição da reformatio in pejus, ou seja, não se pode prejudicar o 

recorrente, mas pode-se deferir o pedido sucessivo (não apreciado) desde que em igual extensão.  
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- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Vedada a cumulação de benefício assistencial com pensão por morte, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por  idade e, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, julgar 

também improcedente o pedido sucessivo. Prejudicada a apelação da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação do 

INSS e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton de Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.034057-3        AC  977348 
ORIG.   :  0200000222  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILDO AGUIAR DA SILVA incapaz 
REPTE   :  ZILDA DE AGUIAR SILVA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Cassada a tutela concedida. 

Prejudicado o recurso adesivo do autor. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, cassando a tutela anteriormente 

concedida,  e julgar prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo,  29 de junho de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.24.000406-7        AC  1033841 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOÃO NEVES SANCHES (=ou> de 60 anos) 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FEITAS RODRIGUES 
ANOT  :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL.AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, comprovado o exercício, pelo autor, de atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período produtivo. Ausência de início de prova material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação à qual se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Relator, que lhe 

negava provimento.  

São Paulo, 29 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.053107-4    AG  238590 
ORIG.   :  9300000247     /SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIO ANDRADE 
ADV     :  HELIO CAMAROZANO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS ESSENCIAIS PARA O DESLINDE DA QUESTÃO.  

- Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas.  

- O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com todas as peças que entender 

necessárias à comprovação da controvérsia. 

- Cabe ao agravante zelar pela adequada interposição do recurso, sendo incabível a conversão do julgamento em 

diligência. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.018116-5  ApelReex 1023511 
ORIG.   :  9900001279  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
REPTE   :  JOSE ABILIO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial não conhecida. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo retido e 

dar provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 15 de junho de 2009  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.034649-0        AC 1049900 
ORIG.   :  0400001462  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA PEREIRA MACHADO 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo.  

- A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

- Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.  

- Sabendo-se que a autora, nascida em 05.05.1936, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove  o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, no 

período de carência, inviabiliza estender-lhe a qualificação do ex-cônjuge ou do ex-companheiro e enseja a denegação 

do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com 
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quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal Newton de Luca, que lhe 

negava provimento. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton de Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.041579-6        AC 1057976 
ORIG.   :  0400000002  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO CARDOSO DE SALES 
ADV     :  FABRÍCIO SANCHES MESTRINER 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurada, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.019281-7        AC 1116266 
ORIG.   :  0500001172  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                   

0500015987  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS AMARAL 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Valor da causa aleatório e injustificado. Cabimento da remessa oficial. 

- Sentença extra petita quanto à determinação de expedição de certidão de tempo de serviço. Anulação. 
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- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1987 a 19.08.1991. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- De ofício, restringida a sentença aos limites do pedido, anulando-a no tocante ao comando de expedição de certidão de 

tempo de serviço. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação às quais se dá parcial provimento para reformar 

parcialmente a sentença e reconhecer o exercício de atividade rural apenas no período de 01.01.1987 a 19.08.1991, para 

fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à  apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

inicialmente, não conhecia da remessa oficial e, vencida, acompanhou o voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 29 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.042900-3        AC 1155924 
ORIG.   :  0500000870  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA REGINA ESTEVAO CARDOSO 
ADV     :  TANIESCA CESTARI FAGUNDES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA 

PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez  

- Agravo a que se dá provimento, para negar provimento à apelação, mantendo a sentença que concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício e DIB em 22.01.2005 (data da 

cessação administrativa do auxílio-doença). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto-vista da Desembargadora 
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Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky. Vencida a Relatora, que lhe negava 

provimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047709-0        AI  300304 
ORIG.   :  0400000428  2 Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  CHRISTOPHER GUILHERME BARBOSA RAMOS incapaz 
REPTE   :  ANA PAULA BARBOSA DE LIMA 
ADV     :  ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL.  

AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.   

- Cuidando-se o agravo de instrumento, de recurso interposto diretamente ao órgão "ad quem", a certidão de intimação 

da decisão agravada é peça fundamental para avaliar a tempestividade do recurso. A obrigatoriedade de juntada é 

prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

- Cientificado da decisão agravada antes de sua publicação, deveria juntar o agravante, à época da interposição do 

recurso, certidão atestando o fato, não cabendo sua juntada agora, em petição de agravo, visando a reconsideração da 

decisão que negou seguimento ao recurso. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do vota da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2007.03.00.088532-4        AI  310995 
ORIG.   :  0700001484  2 Vr BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FERNANDA TORRES incapaz e outro 
ADV     :  RENZO RIBEIRO RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O auxílio-reclusão visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar  
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- O Supremo Tribunal Federal decidiu, em repercussão geral de questão constitucional suscitada, que para fins de 

concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado recluso, a qual não pode exceder o teto 

legal. 

- Ausência de documentos comprobatórios de que à época da prisão (12.04.2005), o salário de contribuição do segurado 

recluso era inferior ao teto máximo para concessão do benefício, fixado pelo artigo 5º, da Portaria MPS n.º 479, de 

07.05.2004, no valor de R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos).  

- O último vínculo empregatício apresentado em CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, no período de 

05.01.2001 a 05.05.2004, com valor de remuneração em R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais) quando da 

contratação, não consta em CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do segurado. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.022476-8        AC 1199153 
ORIG.   :  0500000872  1 Vr PIRAJUI/SP     0500060320  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUGUSTO ANTUNES SOBRINHO 
REPTE   :  CARLOS ROBERTO MOREIRA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO MOREIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 22 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.046296-5        AC 1250932 
ORIG.   :  0700000282  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  EDVALDO VICENTE RIBEIRO 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. PLEITOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

SUBSIDIARIAMENTE APRESENTADOS. 

- Na delimitação objetiva da pretensão posta ao exame jurisdicional, apenas os fatos narrados guardam influência, e não 

os fundamentos jurídicos. 

- Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela clareza, exame detido do teor da peça revela a existência de 

pedidos e respectivas causas de pedir dispostos nos exatos moldes do artigo 289 do Código de Processo Civil. 

- De rigor o reconhecimento da nulidade do decisum produzido no primeiro grau, para lá devendo ser remetidos os 

autos para normal prosseguimento. 

- Não se encontrando a causa madura para julgamento, impossível seguir com o exame meritório, a par do disposto no § 

3º do artigo 515 do CPC. Indispensável a produção de provas. 

- Apelação a que se dá provimento, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para 

regular prosseguimento do feito. Prejudicado o agravo retido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar prejudicado agravo retido, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.22.000371-0        AC 1383708 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NARCISA DA PAIXAO SOUZA 
ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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- Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo.  

- A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

- Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.  

- Sabendo-se que a autora, nascida em 26.05.1934, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove  o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton de Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010910-9        AI  330345 
ORIG.   :  0700002052  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARTHUR GUSTAVO ANDRADE ALVES incapaz 
REPTE   :  CLAUDIA ALVES ANDRADE 
ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS. 

- O auxílio-reclusão visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar  

- Comprovada a qualidade de segurado do recluso e a dependência econômica do autor, seu filho.  
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- O Supremo Tribunal Federal decidiu, em repercussão geral de questão constitucional suscitada, que para fins de 

concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado recluso, a qual não pode exceder o teto 

legal. 

- Considerando-se que o último salário recebido pelo segurado recluso, no valor de R$ 532,40 em outubro/2006, é 

inferior ao teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 142 (vigente à época da detenção) para concessão de auxílio-

reclusão, em R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), seu dependente faz jus ao benefício 

pleiteado. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024508-0        AI  339917 
ORIG.   :  0800008972  1 Vr AURIFLAMA/SP                    0800000623  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DEBORA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA LULIO (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O auxílio-reclusão visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar  

- A qualidade de segurado e a dependência econômica da autora, não foram questionados nos autos do agravo de 

instrumento.  

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, em repercussão geral de questão constitucional suscitada, que para fins de 

concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado recluso, a qual não pode exceder o teto 

legal. 

- Considerando-se que o último salário recebido pelo segurado recluso, no valor de R$ 790,00 em dezembro/2007, 

extrapola o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 142 (vigente à época da detenção) para concessão de auxílio-

reclusão, em R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), sua dependente não faz jus ao 

benefício pleiteado. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para suspender a decisão agravada e revogar a tutela antecipada 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora. 
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Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045700-8        AI  355655 
ORIG.   :  0800001045  2 Vr BEBEDOURO/SP                    0800081417  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALFREDO RODRIGUES DE MOURA 
ADV     :  CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor apresentou, em setembro de 2007, quadro de infarto agudo no miocárdio. 

Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.050515-5        AI  359266 
ORIG.   :  0800000056  1 Vr LUCELIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO VIEIRA BLANGIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GABRIELA TEIXEIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  MARIA DO CARMO LUCENA TEIXEIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MICALI (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA MENTAL. 

ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. MISERABILIDADE 

NÃO CONFIGURADA. 

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- Miserabilidade não configurada. Documentos juntados comprovam renda per capita familiar muito superior ao limite 

legal.  

- Por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas pessoas que sejam, de 

fato, necessitadas, que vivam marginalizadas, em estado de profunda miséria. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, revogando-se a tutela antecipada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky. Vencida a 

Desembargadora Federal Relatora Marianina Galante que lhe negava provimento.  

São Paulo, 01 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.008573-6        AC 1281788 
ORIG.   :  0705007709  2 Vr CAMAPUA/MS 
  :  0700000529  2 Vr CAMAPUA/MS 
APTE    :  MARIA ABADIA ROSA 
ADV     :  ABADIO QUEIROZ BAIRD 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015927-6        AC 1297875 
ORIG.   :  0400000899  3 Vr ITU/SP                    0400001570  3 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELINA DE OLIVEIRA CORREA 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADA.  

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de o montante devido, entre a data do 

requerimento administrativo e a sentença, ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de 

Processo Civil. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para sua atividade habitual e cumprimento do período de carência (12 

meses) - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurada. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais. 

- Remessa oficial e apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento è remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.049695-5        AC 1360393 
ORIG.   :  0600000340  1 Vr SOCORRO/SP                    0600013172  1 Vr 

SOCORRO/SP 
APTE    :  OSVALDO PINTO DA SILVA 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

INCAPACIDADE ATESTADA EM LAUDO MÉDICO PERICIAL.  

- Sendo o conjunto probatório inapto a atestar a incapacidade laborativa em momento anterior, o termo inicial do 

benefício deverá ser fixado na data do laudo médico pericial que atestou referida incapacidade.  

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.054100-6        AC 1369401 
ORIG.   :  0700000783  1 Vr BURITAMA/SP                    0700015703  1 Vr 

BURITAMA/SP 
APTE    :  FUMIKO YAMAGUTI REQUENA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE RECONHECIDA.  

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no artigo 

42, da Lei de Benefícios, hão de ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica, profissional e cultural 

do trabalhador. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.056367-1        AC 1372178 
ORIG.   :  0500002089  2 Vr OLIMPIA/SP                    0500164373  2 Vr 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  IRACI DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.057792-0        AC 1374523 
ORIG.   :  0700000085  1 Vr PORTO FELIZ/SP     0700004731  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA DAVILA DOS SANTOS FERRARI 
ADV     :  MILENA MICHELIM DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, 

nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061058-2        AC 1379999 
ORIG.   :  0600001497  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600028586  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI ALVES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  MANOEL BARBOSA SILVESTRE 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA 

PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Legitimidade passiva da autarquia a quem incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados.  

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.000809-7        AI  359882 
ORIG.   :  0800000984  1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP                    0800033631  1 

Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA CERQUEIRA 
ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- O documento juntado atesta que a autora é portadora de epilepsia e doença psiquiátrica. Contudo, é insuficiente para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.003021-2        AI  361648 
ORIG.   :  0900000037  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  MARIANA RAMIRES LACERDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.003250-6        AI  361854 
ORIG.   :  200861120176828  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARCIA REGINA BERNAL FAGIANI DOS SANTOS 
ADV     :  GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que a autora encontra-se em tratamento ortopédico. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca. Vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe negava provimento. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.006749-1        AI  364675 
ORIG.   :  0800002109  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0800141378  

1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADIMILSON JOSE DE CAMPOS JUNIOR 
ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE 

EPITACIO                    SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de hérnia discal focal L5 S1. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade.  

- Não consta que o autor tenha pleiteado, perante o INSS, a prorrogação do benefício nos quinze (15) dias anteriores ao 

término da data fixada ou que, após a sua cessação, tenha apresentado pedido de reconsideração. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.007035-0        AI  364904 
ORIG.   :  0900000429  3 Vr BIRIGUI/SP                    0900024734  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  SERGIO JERSON DE SOUZA 
ADV     :  ISMAEL CAITANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  
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- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.007884-1        AI  365545 
ORIG.   :  0900000627  1 Vr BIRIGUI/SP                    0900026291  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  SILVIA REGINA PAIS LUZ 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DA PROVA 

PERICIAL. 

- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de "cifoescoliose dorsal de convexidade esquerda". Contudo 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Tratando-se de pessoa enferma em busca de benefício necessário para sua manutenção, de caráter temporário, deve ser 

deferida a produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil a 

verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil). 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, apenas para determinar a produção antecipada da prova 

pericial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca. Vencida, parcialmente, a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, que lhe negava provimento. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2009.03.00.008501-8        AI  365960 
ORIG.   :  0700003306  1 Vr BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  SERAFIM FERREIRA DE MELO 
ADV     :  ANTONIO MACHADO DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para demonstrar a 

necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.008766-0        AI  366153 
ORIG.   :  200861120163317  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  CELSO BASILIO 
ADV     :  GIOVANA CREPALDI COISSI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA IZAR DOMINGUES DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DA PROVA 

PERICIAL. 

- Os documentos juntados pelo autor atestam que é portador de enfermidades. Contudo são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, apenas para determinar a produção antecipada da prova 

pericial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca. Vencida, parcialmente, a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, que lhe negava provimento. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.010033-0        AI  367126 
ORIG.   :  200861830129900  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MANOEL BORGES DE ARAUJO 
ADV     :  ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados pelo autor atestam acompanhamento médico devido a quadro de acidente vascular cerebral, 

sem condições de exercer atividade laborativa.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.010127-9        AI  367196 
ORIG.   :  200961120028765  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  CARLOS APARECIDO PEREIRA 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de "episódios depressivos" (CID F.32) e "transtorno mental 

não especificado devido a uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física (CID F6.9) ", sem condições de exercer 

atividade laborativa.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.010462-1        AI  367462 
ORIG.   :  0900000119  1 Vr SOCORRO/SP                    0900005073  1 Vr 

SOCORRO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Documentos médicos atestando que a autora é portadora de "leucoma por transplante" no olho direito e "ceratocone" 

no olho esquerdo, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do 

auxílio-doença.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton De Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2009.03.00.018722-8        AI  373684 
ORIG.   :  0900000379  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP                    

0900000817  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  ROSINEIDE BRITO DOS SANTOS 
ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SÁLARIO MATERNIDADE A TRABALHADORA RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negaR provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.99.002864-2        AC 1392926 
ORIG.   :  0800000524  4 Vr LIMEIRA/SP     0800031220  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  LUCIA ZAMBUZI REIS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. 
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- Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo.  

- A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

- Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.  

- Sabendo-se que a autora, nascida em 03.10.1931, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove  o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Os documentos acostados, nos quais constam a qualificação do cônjuge como rurícola, extensível à autora, constituem 

início de prova material. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 - Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão. A multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. De ofício 

concedo a tutela específica.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Newton de Lucca. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.99.014379-0        AC 1418272 
ORIG.   :  0800000964  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ETELVINA TEIXEIRA VICENTE 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, que deixara de ser lavrador passando a exercer atividade 

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela 

anteriormente concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, cassando a tutela 

anteriormente concedida, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 29 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.99.016643-1        AC 1421659 
ORIG.   :  0500000721  1 Vr PORANGABA/SP     0500014104  1 Vr 

PORANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CAMILITA DA SILVA MOTA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Legitimidade passiva da autarquia a quem incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados.  

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS, 

nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo,  29 de junho de 2009  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003616-7        AG  325579 
ORIG.   :  200461040100358  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  OROZIMBO SIDNEI ARAUJO 
ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

- Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados, são hábeis a demonstrar a 

verdade dos fatos, nos quais se funda a ação (art. 332 do CPC). 

- Também, caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130 do CPC). 

- O indeferimento de meio de prova hábil a confirmar as alegações das partes, sem motivo justificável, caracteriza o 

cerceamento de defesa com ofensa ao art. 332 do CPC. 

- Não se afigura plausível o indeferimento de prova necessária ou, quando menos, útil ao deslinde do feito. 

Inviabilizado o único meio de prova que sobra ao agravante, seria o mesmo que reduzir, antes mesmo da sentença, o 

pleito do autor à improcedência. Isso nada tem a ver com o peso e a valia que o digno juízo a quo, ao seu talante, dará à 

prova disputada, mas terá o condão de instruir o feito amplamente também para os destinatários de segundo grau. Eis a 

razão pela qual impende oportunizar a prova oral requerida. 

- Agravo de Instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008106-9        AG  328312 
ORIG.   :  0800001870  1 Vr CAMAPUA/MS 
AGRTE   :  LUZIA DE REZENDE RODRIGUES 
ADV     :  FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMAPUA MS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

- Assistência judiciária reserva-se a quem não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família, nas dobras do art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

- A CF (art. 5º, LXXIV) garante assistência jurídica e integral aos necessitados que comprovem essa situação. Ao juiz 

compete dirigir o processo na forma do art.125 do CPC. Para isso, não lhe é vedado aplicar as regras de experiência 

comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece (art. 335 do CPC), máxime quando a isso é 

levado pelo contexto material  produzido pela própria parte, nos autos. 

- A declaração pura e simples do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita, embora sirva para, de regra, 

autorizar a benesse, não é prova inconcussa daquilo que ele afirma, notadamente quando a realidade dos autos debilita o 

conteúdo declarado. O Juiz não é o autômato que por vezes e equivocadamente querem que seja. Cabe-lhe o juízo de 

valor acerca do termo pobreza e não deve se curvar ao que, justificadamente, não o persuade. 

- É importante alvitrar sobre a situação econômica atual daquele que impetra justiça gratuita, daí porque não delira a 

requisição de documentos para capturar tal circunstância. A situação reclama prova, que a parte pode e deve adiantar 

para não deixar ilaqueada a boa-fé que se irradia da declaração feita. 

- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031661-9        AI  345205 
ORIG.   :  0800001301  3 Vr AMERICANA/SP     0800128965  3 Vr 

AMERICANA/SP 
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AGRTE   :  CELIA DE SOUZA BARBOSA MOBILON 
ADV     :  JOSE ALMIR CURCIOL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO 

COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VALOR DA CAUSA MODIFICADO - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE AMERICANA - SP 

- O dano moral é imaterial, ou seja, não patrimonial, de modo que chegar a sua correta fixação pelo julgador é tarefa 

delicada, que deve levar em conta todos os aspectos dos fatos em litígio, bem como da vida dos envolvidos.  

- A fixação prematura do valor dos danos morais em R$ 1.000,00 (um mil reais) consiste em pré-julgamento, sem a 

realização da devida instrução probatória, devendo prevalecer, portanto, o valor postulado pela parte autora a título de 

dano moral, cumulado com o valor das parcelas do benefício vindicado, como sendo o valor da causa. 

- Sendo o valor atribuído à causa superior ao limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos e, apesar de ser a comarca 

sede de Juizado Especial Federal, não se reconhece a sua competência absoluta nos termos da disposição contida no 

parágrafo 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 

- A hipótese se enquadra perfeitamente na exceção prevista no § 3ª do art. 109 da CF/88, porquanto se trata de causa 

entre instituição previdenciária e segurado, de modo que é competente para o processamento e julgamento da demanda 

o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Americana, visto que na comarca, que é domicílio da agravante, não há Vara 

Federal e o valor da causa supera o limite da competência do Juizado Especial Federal ali instalado. 

- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgmento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.001151-5        AI  360139 
ORIG.   :  0800000706  4 Vr AMERICANA/SP     0800076703  4 Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADO COM DANOS 

MORAIS E MATERIAIS - COMPETÊNCIA. 
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- O Juízo a quo, de plano, modificou o valor da causa, excluindo o valor do pedido de indenização por danos morais, 

sem indicar os critérios e fundamentos que o levaram a concluir que não cabe pedido de indenização por danos morais, 

de modo que a decisão objurgada padece de motivação e, portanto, não pode subsistir.  

- A exclusão do valor dos danos morais consiste em pré-julgamento, sem a realização da devida instrução probatória, 

devendo prevalecer, portanto, o valor postulado pela parte autora a título de dano moral, cumulado com o valor das 

parcelas do benefício vindicado, como sendo o valor da causa.  

- A delegação de competência prevista no § 3º, do art. 109, da Constituição Federal é fixada em razão da matéria, ou 

seja, do objeto da demanda. 

- No presente caso, além do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou de restabelecimento do auxílio-

doença, ainda se pleiteia a indenização por dano moral, cuja causa de pedir reside na suposta falha do serviço, por ter 

sido indevidamente indeferido o benefício pela Administração Pública, em que pese o preenchimento dos requisitos 

legais para a sua concessão.  

- Nestas circunstâncias é inquestionável que se trata de causas em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida 

a cumulação no mesmo processo, por serem os pedidos compatíveis entre sí, adequado o procedimento e competir ao 

mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  17 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.009413-5        AI  366658 
ORIG.   :  0800001001  1 Vr CAFELANDIA/SP 
AGRTE   :  CRISTINA PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA MÉDICA NA COMARCA DE DOMICÍLIO DA AUTORA. 

- O próprio texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados, em geral (art. 5º, LV, da CF), a ampla defesa, com os mecanismos a ela 

pertinentes, para permitir, desta feita, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por 

meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF). 

- Nesse diapasão, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar defesa, com 

as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- No caso sub judice, a determinação para realização da perícia em local distante do foro eleito pelo agravante constitui 

cerceamento a sua pretensão e atenta contra o princípio da economia dos atos processuais.  
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- O deslocamento da agravante do local onde é domiciliada, na cidade de Cafelândia - SP, para a sede do IMESC, 

localizada na rua Barra Funda, 824, nesta Capital, configurará situação marcada pelo dispêndio por parte da segurada de 

quantia da qual é desprovida, justificada seja a justiça gratuita concedida. 

- Agravo de Instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento,  nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.001436-9        AC 1388714 
ORIG.   :  0800000395  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE 

À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NÃO COMPROVAÇÃO DA VIDA MARITAL. AUSÊNCIA DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Da análise dos documentos acostados à petição inicial e dos depoimentos testemunhais, não se infere a aludida união 

estável entre a parte autora e o finado à época do passamento. 

- Não demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao de cujus (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 

8.213/91). 

- Negar provimento à apelação da parte autora. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.001774-7        AC 1389801 
ORIG.   :  0800000128  2 Vr ATIBAIA/SP     0800007761  2 Vr ATIBAIA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BISPO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADA DA FALECIDA DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA 

MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Preliminar de não cabimento da tutela antecipada na sentença rejeitada. A sentença é, sem dúvida, o momento em que 

o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que 

absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. Ademais, 

justifica-se sua necessidade uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos 

da demora na efetivação da prestação jurisdicional se façam sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal 

situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do 

provimento judicial almejado. 

- Não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao duplo grau 

obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera e finalidades próprias. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

sem as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pelo autor, companheiro 

da falecida. 

- Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a parte autora e a falecida. 

- Qualidade de segurada da finada comprovada, a qual era aposentada, comprovada (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91). 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), determinada sua incidência sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com correção monetária. 

- Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.012602-0        AC 1413804 
ORIG.   :  0800000046  1 Vr BILAC/SP 0800001293  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL GINO DA SILVA 
ADV     :  ERICA VENDRAME 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS. NECESSIDADE. DECLARAÇÃO, DE 

OFÍCIO, DE NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a r. sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.  

- Apelação do INSS prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a r. 

sentença, restando prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.012671-8        AC 1413873 
ORIG.   :  0700025050  1 Vr CASSILANDIA/MS 0700001370  1 Vr 

CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO INACIO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DVAIR DIVINA DOMINGOS 
ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- No que concerne aos honorários periciais, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e sucumbente na 

demanda, compete ao Juízo a quo a expedição de ofício ao Núcleo Financeiro da Diretoria do Foro da Justiça Federal da 

Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para que providencie a referida verba, a favor do perito. Isento o 

INSS do pagamento de honorários periciais quando vencedor na demanda. 

- Apelação autárquica provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.018584-0        AC 1425091 
ORIG.   :  0800000322  1 Vr ITAPORANGA/SP     0800006123  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  CONCEICAO CARDOSO DE LIMA PEDROSO 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. APELAÇÃO. INSURGÊNCIA SOMENTE 

QUANTO A CONSECTÁRIOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

- Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, visto que a parte autora ajuizou a ação sem exacerbar o prazo de 

trinta dias contados do passamento (art. 74, inc. I, Lei nº 8.213/91). 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), explicitada sua incidência sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com correção monetária e juros de mora. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.018833-5        AC 1425601 
ORIG.   :  0700000851  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 0700036275  2 Vr MONTE 

APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO BONFIM FERREIRA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO DOENÇA TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deveria ser fixado em 20.03.07 (data da cessação administrativa do auxílio 

doença). Entretanto, mantenho em 04.06.07, ante o conformismo da parte autora. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme 

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ, atualizadas monetariamente. Aplicação do parágrafo único do art. 21 do CPC. 

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS improvida.  

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.019403-7        AC 1426873 
ORIG.   :  0800000146  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA AMELIA FIORINDO PELAIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- O benefício é devido a contar da data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Assim, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de 

determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros 

moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em 

vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de 

não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando 

legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago 

no vencimento é acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer 

diversamente, os juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por 

cento) ao ano. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de 

sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um 

por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Recurso da parte autora parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.99.020877-2        AC 1429736 
ORIG.   :  0800000179  1 Vr COLINA/SP 0800003133  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  ELITA RODRIGUES DOMENEGHETTI 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTARIA POR INVALIDEZ/IDADE.  AUSÊNCIA DE EXAME MÉDICO 

PERICIAL. NECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR ACOLHIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade laborativa 

da parte autora.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada perícia judicial, 

proferindo-se outra sentença.  

- Apelação da parte autora provida, para acolher a preliminar de nulidade suscitada.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

parte autora, para acolher a preliminar e declarar nula a r. sentença, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.15.000348-9        AC  576415 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  VIVALDO DOMINGOS PEREIRA 
ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLI PEDROSO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 

8.213/91. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS LEGAIS. DESCUMPRIMENTO. 

RECÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - O enquadramento do autor como empresário, na Classe 9, em março de 1992, deu-se em função da média aritmética 

simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição atualizados, não se presumindo cumpridos os interstícios para 

fins de progressão de classe após regressão na escala, nos termos do art. 38 do Decreto nº 612, de 21 de julho de 1992 

(DOU de 22/7/92). 

II - A aposentadoria por tempo de serviço do autor teve DIB em 08/01/1998, sob a égide dos artigos 28 e 29 da Lei 

8.212/91, os quais determinavam que, para o cálculo do salário de benefício, deveria ser respeitado o cumprimento dos 

interstícios para progressão nas classes de contribuição. 

III - O autor inscreveu-se como empresário, em 03/92, recolhendo pela Classe 9. A partir de 04/92 até 12/94,  recolheu 

pela Classe 1.  De 01/95 até 12/97, voltou a recolher pela Classe 9. Ou seja, a progressão da Classe 1 para a Classe 9 

deu-se sem obediência aos interstícios legais. 

IV - Restava vedado, nos termos do § 11, do art. 29, da Lei 8.212/91, após regredir à Classe 1, retornar à Classe 9, posto 

não ter o autor cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu 

e à Classe 9. 

V - A aposentadoria do autor foi concedida nos exatos termos da legislação vigente à época, tendo o INSS, em razão da 

progressão irregular, realizado a evolução computando os interstícios legais. 

Vi - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo,  03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.18.001654-1       REO  832820 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
PARTE A :  SEBASTIAO LEMES BARBOSA 
ADV     :  MARCO ANTONIO ALVES PAZZINI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO. PRAZO DECADENCIAL. LEI 9.784/99. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO MEDIANTE FRAUDE. 

CANCELAMENTO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE.  

I - O prazo decadencial, estabelecido no art. 54 da Lei 9.784/99, é contado a partir de sua entrada em vigor (1º/02/1999), 

não sendo possível a aplicação retroativa da norma a situações consolidadas anteriormente à sua vigência. Precedentes. 

II - A Administração tem o poder-dever de desfazer  seus próprios atos, quando viciados (Súmula nº 473 do E. STF), 

sendo que a aquisição de um  direito com fraude à lei não se convalida, mesmo com o decorrer do tempo. Precedentes 

do STJ e Tribunais Regionais Federais. 

III - Benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido mediante Justificação Administrativa, utilizada para 

provar o tempo trabalhado na Cia. Fiação Tecidos Lanifício Plástica, no período de 26.03.1953 a 20.03.1959. 

III - Em sede de processo administrativo, instaurado para verificação das circunstâncias em que a aposentadoria foi 

deferida, a beneficiária assegurou não ter trabalhado entre os anos de 1953 e 1958, reconhecendo falsas as declarações 

das testemunhas que instruíram a Justificação Administrativa. 

IV - As testemunhas, convocadas pela Inspetoria Geral do Ministério da Previdência Social, retificaram o depoimento 

prestado na Justificação Administrativa, afirmando desconhecer o período em que a segurada trabalhou na Cia. Fiação 

Tecidos Lanifício Plástica. 

V - As declarações da autora e das testemunhas invalidam a Justificação Administrativa e por si só fazem prova da 

fraude perpetrada para a concessão do benefício. 

VI - A Justificação Administrativa, que deu ensejo à concessão do benefício, foi processada por servidora demitida a 

bem do serviço público, segundo a Portaria nº 268, de 1º de outubro de 1984, referente ao processo nº 

31050.000.287/84, por conta da multiplicidade de fraudes por ela cometidas, conforme apuração de Grupo de Trabalho 

Especial montado pela Autarquia junto ao Município de Guaratinguetá/SP. 

VII - O desenrolar do procedimento administrativo, por cópia aos autos, revela a lisura da conduta levada a cabo pela 

Autarquia, demonstrando o respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente 

o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

VIII - A verificação de equívoco na concessão de aposentadoria justifica a sua cessação, sob pena de ilegítima assunção 

de obrigação pelo sistema previdenciário. 

IX - A procedência do pedido foi decretada em frontal contrariedade à prova dos autos, razão pela qual a sentença 

merece ser reformada. 

X - Em vista a inversão do resultado da demanda, resta prejudicada a análise dos demais pontos do decisum. 

XI - Remessa oficial provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à remessa oficial para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,  03 de agosto de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.038182-3  ApelReex  719561 
ORIG.   :  0000000227  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  DANIEL ALBOLEA 
ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLORIA ANARUMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 

8.213/91. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS LEGAIS. DESCUMPRIMENTO. 

RESÍDUO DE IRSM DE 10% NO MÊS DE JANEIRO/94. IRSM INTEGRAL DE 39,67%. CONVERSÃO EM URV. 

RECÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - A aposentadoria por tempo de serviço do autor teve DIB em 28/11/1991, sob a égide dos artigos 28 e 29 da Lei 

8.212/91, os quais determinavam que, para o cálculo do salário de benefício, deveria ser respeitado o cumprimento dos 

interstícios para progressão nas classes de contribuição. 

II - As contribuições efetuadas pelo autor a partir de julho/89, com exceção do mês de outubro/89, foram efetuadas de 

acordo com o maior valor-teto do salário de benefício. As contribuições efetivamente vertidas não foram 

desconsideradas em virtude de suplantar o valor do teto máximo, e sim  em razão de não terem sido respeitados os 

interstícios legais. 

III -  O período de apuração da RMI foi de julho de 11/88 a 10/91. Até 06/89 o autor contribuiu com valores pela Classe 

6. A partir de 07/89 o autor começou a verter contribuições pela Classe 10. 

IV - In casu, restava vedado ao autor "saltar" da Classe 6 direto para a Classe 10, nos termos do § 11, do art. 29, da Lei 

8.212/91, razão pela qual foram descontados recolhimentos superiores aos permitidos pela Classe 07. 

V - O autor não tem interesse na declaração do direito à atualização monetária do salário-de-contribuição pelo IRSM de 

39,67%, posto que o salário-de-contribuição relativo à esse mês não foi considerado no cálculo do seu salário-de-

benefício.  

VI - A Lei n.º 8.700/93 manteve os reajustes quadrimestrais, e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas nos final do quadrimestre, quando da apuração 

do índice integral de reajuste, razão pela qual não há que falar em redução do valor real do benefício. 

VII - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não houve redução dos benefícios 

previdenciários quando de sua conversão em URV. Incidência da Súmula nº 168/STJ.  

VIII -  Recurso do autor improvido. 
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IX - Apelo do INSS e reexame necessário providos para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo do autor e dar provimento ao 

apelo do INSS e ao reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.003930-2  ApelReex 1006548 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARNALDO VIEIRA 
ADV     :  JOSÉ LUIS RUIZ MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. AGRAVO RETIDO. REGIME GERAL. TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHO EM ÓTICA. PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

PROFISSIONAL NO PERÍODO PLEITEADO. FRÁGIL PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIA. REEXAME 

NECESSÁRIO. 

I - Mantida a decisão da Impugnação ao Valor da Causa que fixou seu o valor em R$ 1.000,00, considerando que o 

provimento jurisdicional não apresenta conteúdo econômico imediato, devendo corresponder ao benefício patrimonial 

almejado pelo autor da demanda.. 

II - Reconhecimento do tempo de serviço, no RGPS, no período de janeiro de 1964 a dezembro de 1970, em que o autor 

trabalhou como auxiliar de laboratório ótico, na Ótica Vieira Ltda., estabelecimento comercial de propriedade de seu 

genitor, localizado no município de Ourinhos, sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

III - Documentação coligida aos autos revela-se incapaz de demonstrar o exercício da atividade urbana, no período 

pleiteado na inicial. 

IV - Requerimento solicitando matricula em curso comercial não faz qualquer referência ao exercício de labor urbano 

pelo requerente. 

V - Inexistência nos autos de qualquer documento contemporâneo apto a demonstrar o efetivo labor como empregado 

da ótica Vieira Ltda., como declara. 

VI - Prova testemunhal não acompanhada de documentos que possam induzir à conclusão de que realmente exerceu 

atividade urbana. 

VII - Não se concebe que trabalhador que exerce atividade urbana, não possua sequer um recibo de pagamento, que 

pudesse trazer como início de prova escrita, a validar suas afirmações quanto ao contrato de trabalho. 

VIII - Honorária fixada em 10% do valor da causa, em homenagem ao entendimento desta Egrégia 8a Turma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 513/1621 

IX - Provimento jurisdicional sem conteúdo financeiro mediato, observando-se para aplicação do disposto no art. 475, 

§2°, do CPC, com a redação dada pela Lei n°10.352/01, o valor atribuído à causa. Não conhecimento do reexame 

necessário. Valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

X - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo retido interposto na 

Impugnação ao Valor da Causa, não conhecer do reexame necessário e dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.005792-1        AC  774816 
ORIG.   :  9700124665  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA FERNANDES ALCANTARA E SILVA 
ADV     :  MANOEL FONSECA LAGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. BALCONISTA. 

ATIVIDADE URBANA. PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE. FRÁGIL PROVA TESTEMUNHAL. 

I - Reconhecimento de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 01 de abril de 1975 a 02 de 

março de 1980, em que a autora trabalhou como balconista, em firma individual de secos e molhados, localizada no 

município de São Paulo, sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação coligida aos autos revela-se incapaz de demonstrar o exercício da atividade urbana no período 

pleiteado na inicial. 

III - Não há qualquer documento que comprove a prestação de serviços, no período de 01 de abril de 1975 a 02 de 

março de 1980, como balconista, em mercearia de propriedade da família. 

IV - Prova testemunhal extremamente frágil não acompanhada de documentos que possam induzir à conclusão de que 

realmente exerceu atividade urbana, no período pleiteado na inicial, como declara. 

V - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez que 

até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). 

VI - Recurso do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.030280-0        AC  817741 
ORIG.   :  0000002197  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO APARECIDA PENTEADO LORENZON 
ADV     :  EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. SERVIÇOS GERAIS. PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE NÃO CONTEMPORÂNEA AO PERÍODO PRETENDIDO. FRÁGIL PROVA 

TESTEMUNHAL. 

I - Reconhecimento do tempo de serviço, no RGPS, no período de 01 de junho de 1963 a 30 de novembro de 1973, em 

que a autora trabalhou em serviços gerais, em empresa de propriedade do Sr. Silvério Carnevale, localizada no 

município de Rio Claro, sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação coligida aos autos revela-se incapaz de demonstrar o exercício da atividade urbana no período 

pleiteado na inicial. 

III - Impossibilidade de reconhecimento do período laborado em serviços gerais, com base apenas em declaração de ex-

empregador, não contemporânea ao período pleiteado na inicial. 

IV - Prova testemunhal extremamente frágil não acompanhada de documentos que possam induzir à conclusão de que 

realmente exerceu atividade urbana, no período pleiteado na inicial, como declara. 

V - Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Rio Claro, confirma existência da empresa, porém, não faz qualquer 

menção a empregados, de modo que não pode ser aceita como início de prova material do exercício do labor urbano da 

autora. 

VI - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.012303-3        AC  929951 
ORIG.   :  9607014731  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ODAILZA ABRA CASADIA e outros 
ADV     :  WALTER AUGUSTO CRUZ 
ADV.... :  JENNER BULGARELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 

8.213/91. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS LEGAIS. DESCUMPRIMENTO. 

RECÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Ao falecido segurado foi concedida aposentadoria por tempo de serviço (30 anos e 19 dias) em 20/05/1992, restando 

possível concluir que estava filiado ao regime de previdência desde meados de 1962. 

II - Para os trabalhadores autônomos, equiparados, empregados e segurados facultativos, o salário-de-contribuição 

correspondia ao salário-base, ou seja, a um dos valores predeterminados constantes da escala de salários-base, fixados 

pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (LOCSS, art. 29, na redação original e LOPS, art. 78, caput), a qual 

se compunha de dez diferentes classes. 

III - Com o advento da Lei 5.890/73, surgiu o enquadramento por tempo de filiação. Ao tempo da edição dessa lei, o 

falecido segurado contava com mais de dez anos de filiação, o que lhe permitia o enquadramento inicial na Classe 7. 

Todavia, o de cujus voluntariamente se enquadrou na Classe 3. 

IV - Nos termos dos §§ 3º e 4º da Lei 5.980/73, o segurado só poderia progredir na escala para a Classe imediatamente 

superior, e desde que respeitados os interstícios legais. 

V - É pacífico o entendimento de que no cálculo de benefício previdenciário a legislação a ser aplicada é aquela vigente 

ao tempo em que foram reunidos os requisitos necessários à sua concessão, em atendimento ao princípio tempus regit 

actum. Precedentes do STF e do STJ. 

VI - A aposentadoria por tempo de serviço do falecido autor teve DIB em 20/05/1992, sob a égide dos artigos 28 e 29 

da Lei 8.212/91, os quais determinavam que, para o cálculo do salário de benefício, deveria ser respeitado o 

cumprimento dos interstícios para progressão nas classes de contribuição. 

VII - O falecido requerente recolheu entre 06/73 a 03/76 na base de 3 salários mínimos. A partir de 04/76 até 10/79,  

recolheu na base de 5 salários.  Em 11/79 aumentou o recolhimento para 7 salários. De 12/79 a 11/81 voltou a recolher 

na base de 5 salários mínimos, aumentando o recolhimento para 7 salários em 12/91. Entre 01/82 a 03/88 novamente 

recolheu na base de 5 salários mínimos. De 04/88 a 06/89 voltou a recolher na base de 7 salários. A partir de 07/89 até 

01/90 efetuou recolhimentos pela Classe 5, passando a recolher pela Classe 6 a partir de 02/90. 

VIII - Além do de cujus ter "saltado" da Classe 3 para a Classe 5, e dessa para a Classe 7, sem cumprir os interstícios 

legais, regrediu e progrediu de Classes sem ter cumprido todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela 

para a qual regrediu e à qual desejou retornar, em afronta ao § 11, do art. 29, da Lei 8.212/91. 

IX - A aposentadoria foi concedida nos exatos termos da legislação vigente à época, tendo o INSS, em razão da 

progressão irregular, realizado a evolução computando os interstícios legais. 

X - Recurso dos autores improvido. 

XI - Apelo do INSS provido para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo do autor e dar provimento ao 

apelo do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda, negar provimento ao apelo do autor, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo,  03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.000875-4        AC 1416516 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELEN ALMEIDA DE SOUSA JUCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEIA SOARES DA SILVA 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. 

I - A autora, hoje com 32 anos, nascida em 28.09.1976, é portadora de visão subnormal, desde 1991, e quadro 

depressivo psiquiátrico bipolar, desde 2002, faz uso de medicamentos, está incapacitada para exercer atividade 

laborativa, de forma total e definitiva. 

II - Demonstrada a hipossuficiência, já que o núcleo familiar é composto por cinco pessoas, sendo três menores, que 

residem em imóvel de madeira, com renda mensal de 1,83 salário mínimo. A autora, para auferir algum tipo de 

rendimento que lhe garante a subsistência, cuida de uma criança em sua residência.  

III - O termo inicial deve ser mantido na data da citação (17.03.2005), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

IV - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

V - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

VI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

VII - Prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a 

antecipação da tutela. 

VIII - Recurso do INSS improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo da Autarquia Federal,  nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008603-0        AC 1281864 
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ORIG.   :  0600001868  3 Vr ITAPETININGA/SP     0600211763  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  MARIZA SEABRA FRANCA 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 

8.213/91. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS LEGAIS. LEI Nº 9.876/99. REGRA 

DE TRANSIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA LIMITAÇÃO. ART. 29, I, DA LEI 8.213/91. RECÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM A ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 05/2004. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Até o advento da Lei nº 9.876/99, vigoravam duas espécies de salário-de-contribuição: a) uma para o empregado, 

trabalhador avulso e doméstico, na qual o salário-de-contribuição é calculado a partir da remuneração; b) outra para 

segurados empresário, autônomo e equiparados a autônomo (atualmente abrangidos pela figura do contribuinte 

individual), os quais, juntamente com o facultativo, contribuíam sobre a escala de salário-base. 

II - A escala de salários-base era composta por dez diferentes Classes; a primeira correspondente ao valor mínimo sobre 

o qual o segurado deveria contribuir, e a última, ao valor máximo do salário-de-contribuição. Os segurados sujeitos à 

escala contribuíam sobre o valor constante na Classe na qual estavam enquadrados, independente do valor efetivo de 

seus rendimentos, e só podiam mudar de Classe (para a imediatamente superior)  depois de observado o interstício 

(período mínimo de permanência em cada Classe). As contribuições recolhidas nas Classes mais altas, sem respeito aos 

interstícios, não repercutiam no cálculo do benefício. 

III - A Lei 9.876/99, revogou o art. 29 da Lei 8.212/91,  diminuindo o numero mínimo de meses de permanência em 

cada Classe da escala de salários-base (regra de transição).A escala transitória de salário-base restou extinta pelo art. 9º 

da MP 83/02, possibilitando o recolhimento de contribuições com base na remuneração declarada, a ser efetuada com 

base na totalidade de rendimentos auferidos. Em dezembro/04, o INSS editou a ON SPS n.º 5, dispensando a análise 

contributiva para a concessão dos benefícios aos segurados. 

IV - A matéria em debate consiste em saber se a aplicação imediata da norma a caso já ocorrido e regulado, atinge o 

princípio do tempus regit actum e viola os princípios que preservam o ato jurídico perfeito e a irretroatividade da lei. 

V - É pacífico o entendimento de que no cálculo de benefício previdenciário a legislação a ser aplicada é aquela vigente 

ao tempo em que foram reunidos os requisitos necessários à sua concessão, em atendimento ao princípio tempus regit 

actum. Precedentes do STF e do STJ. 

VI - A aplicação de lei posterior a caso já ocorrido e regulado anteriormente, importaria em ofensa aos princípios do ato 

jurídico perfeito e da irretroatividade da lei. Assim sendo, a Orientação Normativa SPS n.º 5, de 23 de dezembro de 

2004 (DOU de 24/12/2004), somente é aplicada aos benefícios concedidos a partir da sua edição. 

VII - O benefício da autora, aposentadoria por idade, teve DIB em 28/02/2000, e foi concedido nos exatos termos do 

art. 29, I, da Lei 8.213/91, considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo (a contar de 07/1994), multiplicado pelo fator 

previdenciário. 

VIII - A análise dos documentos trazidos aos autos demonstra que  o período de apuração da RMI foi de julho de 1994 a 

janeiro de 2000, tendo sido computados 80% dos maiores salários de contribuição (53 salários), desconsiderados os 

20% menores (14 salários). 

IX - Nada nos autos comprova que esses 53 maiores salários tenham sofrido limitação da escala de salário-base. Ou 

seja, não há prova que no cálculo do seu benefício tenham sido desconsiderados eventuais valores recolhidos sem 

observância dos interstícios legais. 

 X - Sob qualquer prisma que se examine a questão, verifica-se que ela não merece prosperar. 
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XI - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011395-1        AC 1288629 
ORIG.   :  9900000659  1 Vr BOTUCATU/SP     9900091150  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRELA LORDELO ARMENTADO TARGINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DE CAMARGO incapaz 
REPTE   :  LAZARO RODRIGUES DE CAMARGO 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REEXAME NECESSÁRIO. DEFICIÊNCIA. INCAPAZ.. NÃO 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

I - O apelo da Autarquia não adentra na matéria de mérito. A decisão deve ser submetida ao reexame necessário, pois o 

valor da condenação supera o mínimo legal previsto no § 2º do artigo 475 do C.P.C. 

II - O autor, hoje com 49 anos, representado por seu curador, apresenta alterações importantes na semiologia 

psiquiátrica e neurológica, em razão de deficiência mental acentuada, devido a esquizofrenia com repercussões 

emotivas, afetivas, de caráter e de III - O genitor do requerente recebe aposentadoria por invalidez previdenciária, no 

ramo de atividade rural, desde 05/10/90, e sua mãe, aufere renda mensal vitalícia por incapacidade, com DIB em 

09/11/88, conforme consulta ao Sistema Dataprev. 

IV - Requerente vive com os genitores, idosos, e três irmãos, em casa própria. A renda familiar advém da aposentadoria 

mínima auferida pelo genitor e pelo BPC recebido pela esposa, que é portadora de doença mental. Os irmãos, 51, 37 e 

25 anos, estão desempregados.  

V - As testemunhas informam que a família reside em casa própria, possui um automóvel e o autor é portador 

deficiência mental.  

VI - Os irmãos do requerente não apresentam qualquer tipo de moléstia que dificulte ou impeça o exercício de atividade 

laborativa remunerada, para completar o orçamento familiar. 

VII - O Estado já está assegurando a dignidade mínima da família, com a concessão do benefício assistencial à genitora 

do requerente. 

VIII - Não há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que o autor está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação, considerando que o núcleo familiar é composto por seis pessoas, que residem em 

imóvel próprio, possuem veículo, sendo que os irmãos estão desempregados, vivendo com renda mensal de dois salários 

mínimos, providos dos benefícios previdenciários auferidos pelos pais. 

IX - Reexame necessário provido. 
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X - Sentença reformada. 

XI - Apelo do INSS e recurso adesivo prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento reexame necessário e julgar prejudicado a 

apelação e o recurso adesivo do autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.009716-1        AI  366864 
ORIG.   :  200861030050261  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE LAERCIO FERREIRA LIMA 
ADV     :  SABRINA SILVA AGUIAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 19/12/2007 o agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - O recorrido, vigia, nascido em 13/11/1953, é portador de alcoolismo, doença arterial obstrutiva periférica (DAOP), 

hérnia de disco cervical com lesão compressiva para o membro superior esquerdo grave, encontrando-se, total e 

permanentemente incapaz para o trabalho, nos termos do laudo médico pericial. 

III - Recorrido esteve em gozo de auxílio-doença no período de 24/07/2007 a 30/10/2007 e o laudo médico pericial 

produzido em 11/08/2008 indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de 

cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O INSS alega que o requerente não faz jus ao benefício, vez que promoveu o recolhimento das parcelas em atraso 

quando já estava acometido da doença. Não encontra amparo no laudo médico pericial, que indica o início da 

enfermidade em 10/2007. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados.  

VI -  Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.010106-1        AI  367179 
ORIG.   :  200961260006444  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VALNIRA SANTOS BARRETO 
ADV     :  TIAGO SERAFIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravada recebeu auxílio-doença no período de 14/03/2003 a 07/10/2008. Pleiteou administrativamente o 

restabelecimento do benefício em 11/11/2008 e 30/12/2008, momentos em que lhes foram negadas tais pretensões, uma 

vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravante, nascida em 26/11/1963, afirma ser portadora de estado depressivo grave com sintomas psicóticos, 

esquizofrenia e demência vascular. 

III - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa, vez que não 

foram corroborados por qualquer declaração médica atual. O último exame médico apresentado é de 11/02/2008, 

quando a recorrente ainda estava em gozo do benefício. 

IV - O eletroencefalograma, de 28/11/2008, conclui que o exame realizado encontra-se dentro dos limites da 

normalidade. 

V - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado.  

VIII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.010600-9        AI  367584 
ORIG.   :  0900000351  1 Vr CAJAMAR/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARMANDO LEOPOLDINO CAETANO 
ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 23/05/2008, o agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - O agravado, jardineiro, nascido em 01/03/1952, afirma ser portador de quadro de instabilidade emocional, sintomas 

ansiosos e baixa acuidade visual. 

III - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado.  

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

pedido de reconsideração, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.010613-7        AI  367596 
ORIG.   :  0900000350  1 Vr CAJAMAR/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MANOEL LEONCIO FILHO 
ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA.  

I - O agravado recebeu auxílio-doença no período de 03/04/2008 a 19/11/2008, sendo que pleiteou administrativamente 

o benefício em 13/01/2009, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Agravado, nascido em 23/09/1959, afirma ser portador de discopatia lombar, redução de espaço discal, 

uncodiscoartrose, osteofitose, espondilose lombar, radiculopatia, desnervação de raízes, ciatalgia com parestesia de 

membros inferiores e tendinite da supra espinhal.  

III - O único atestado médico que instrui o agravo, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VII - Recurso provido. 

VIII - Pedido de reconsideração prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.011456-0        AI  368107 
ORIG.   :  200861830099219  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALEXANDRE WENK 
ADV     :  RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 17/02/2003 a 08/05/2007, sendo que em 10/03/2008 pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, nascido em 31/03/1954, afirma ser portador de fratura de metacarpo, dor lombar baixa, lumbago com 

ciática, radiculopatia, transtorno de disco invertebral, espondilose, sinovite, tenossinovite e transtorno depressivo 

recorrente, episódio atual moderado. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.011587-4        AI  368282 
ORIG.   :  0800001609  1 Vr AMPARO/SP     0800086911  1 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIS CARLOS PEDROSO 
ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CNIS. 
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I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 21/07/2008 o agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - O recorrido, nascido em 06/11/1968, é portador de esquizofrenia herbefrênica refratária incurável. Encontra-se em 

tratamento psiquiátrico desde junho de 2003, com provável quadro orgânico decorrente de TCE (traumatismo crânio-

encefálico). Está, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos do atestado médico. 

III - Recorrido esteve em gozo de auxílio-doença desde 14/02/2005. O atestado produzido em 02/10/2008, indica que 

sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a 

situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que os laudos periciais 

juntados confirmam que o agravado é portador de transtorno de comportamento secundário a TCE e esquizofrenia. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados.  

VI -  Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.011632-5        AI  368458 
ORIG.   :  0900000953  3 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  ANDRE DIAS MARTIN 
ADV     :  RAFAEL PUZONE TONELLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, recebeu auxílio-doença no período de 04/05/2004 a 28/04/2008, sendo que em 28/05/2008 pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 
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II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - Recorrente, nascido em 06/03/1962, alega ser portador de seqüela de fratura de membro inferior esquerdo com 

encurtamento da tíbia e fíbula. 

IV - Não há nos autos qualquer documento recente indicando o estado atual de saúde do agravante. 

V - Os atestados juntados datam de 2004 e 2006, quando o recorrente encontrava-se em gozo de benefício e os exames 

produzidos em 16/01/2008 e 27/02/2008, não foram corroborados por qualquer declaração médica atual afirmando sua 

incapacidade para o trabalho. 

VI - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.011649-0        AI  368475 
ORIG.   :  200961120035356  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  IVANI NUNES MOREIRA 
ADV     :  CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - A agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, em 

05/01/2009, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrente, nascida em 13/02/1953, é portadora de doença de Parkinson, apresenta rigidez, apesar da alta dose de 

medicação, encontra-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar. 

III - Recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 11/07/2006 a 30/11/2008.  
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IV - O atestado médico datado de 04/03/2009, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando 

que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido a agravante. 

VIII - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.012461-9        AI  369152 
ORIG.   :  0900000426  1 Vr ITU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDISON PAZZINI 
ADV     :  MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 04/02/2009 o  agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho.Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - Recorrido, nascido em 21/05/1949, é portador de anomalia de Ebstein com insuficiência importante da valva 

tricúspide, com acolamento importante do folheto anterior com traves musculares e restrição importante à mobilidade, 

encontra-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos do relatório médico. 

III - O recorrido esteve em gozo de auxílio-doença no período de 19/03/2008 a 30/08/2008, todavia os exames e 

atestados produzidos em 12/08/2008, 15/08/2008, 13/01/2009 indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 
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V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados.  

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício.   

VII - Os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela antecipada, independentemente 

da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.012816-9        AI  369019 
ORIG.   :  200961190032990  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CLAUDIA BAPTISTA 
ADV     :  AQUILINO DE ALMEIDA NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, nascida em 29/03/1971, afirma ser portadora de episódios depressivos com ansiedade e impulsividade 

decorrentes de epilepsia, transtorno de personalidade e transtorno obsessivo compulsivo. 

III - O único atestado médico que instruiu o agravo não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - O INSS indeferiu pedido administrativo formulado pela ora agravante em 03/02/2009, por não haver constatado 

sua incapacidade para o trabalho. 

V - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.012948-4        AI  369318 
ORIG.   :  0900000092  2 Vr PEDREIRA/SP     0900002027  2 Vr PEDREIRA/SP 
AGRTE   :  AMARILDO PIRES DE MORAES 
ADV     :  GABRIELE JACIUK (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 23/01/2004 a 21/11/2008, sendo que em 07/11/2008 pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho.Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - Recorrente, nascido em 11/06/1962, afirma ser portador de lombalgia crônica, discoartrose com irradiação para os 

membros inferiores, hérnia de disco, surdez no ouvido direito e problemas psiquiátrico. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.013306-2        AI  369521 
ORIG.   :  0900000456  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0900031991  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  JUDITH NUNES RIBEIRO 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 25/09/2007 a 15/01/2009, sendo que em 17/01/2009 pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - Recorrente, nascida em 14/06/1950, afirma estar em tratamento psiquiátrico por sintomas de depressão, além de 

apresentar episódios de palpitação e taquicardia. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.013320-7        AI  369532 
ORIG.   :  200961120015631  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOSE ADAILTON DE SOUZA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 07/11/2006 a 13/01/2009, sendo que pleiteou administrativamente 

a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma 

vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, nascido 18/07/1964, afirma ser portador de dorso lombalgia com escoliose lombar destro convexa 

com rotação de corpos vertebrais, além de discopatia com hérnia de disco mediana e para a esquerda comprimindo o 

saco dural e tocando a raiz nervosa descendente. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - O INSS indeferiu pedido de auxílio-doença, formulado em 13/01/2009, ante a ausência de incapacidade para o 

trabalho. 

VI - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2009.03.00.013378-5        AI  369573 
ORIG.   :  0900000522  1 Vr MOGI GUACU/SP     0900037572  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS GERMANO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 19/04/2008 a 04/05/2008 e de 30/07/2008 a 21/09/2008, sendo 

que em 10/02/2009 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - Recorrente, nascido em 08/02/1952, afirme ser portador de dor crônica com quadro de neuroma inguinal com 

irradiação para a região da coxa esquerda. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - O atestado médico produzido em 05/01/2009 solicita o afastamento do requerente ao trabalho pelo período de 15 

dias. 

VI - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

IX - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.015753-4        AI  371488 
ORIG.   :  200861830052793  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROBERTO DE OLIVEIRA ALCARA 
ADV     :  PRISCILLA MILENA SIMONATO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE LABORATIVA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA.  

I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Agravante alega que desenvolveu atividades laborativas junto às empresas Sandrecar Comercial e Importadora S/A, 

na função de ajudante de mecânico, no período de 08/03/1976 a 31/10/1980; Anchieta S/A Distribuidora de Veículos, 

de 19/11/1980 a 14/01/1989; Anhembi Distribuidora de Veículos, de 20/02/1989 a 08/02/2005 e Auto Mecânica 

Maurício Fernandes Ltda. ME., de 01/10/2005 a 12/12/2006, como mecânico, 

III - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas.  

IV - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

V - O pedido restou indeferido na esfera administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório. 

VI - As afirmações produzidas pelo autor, ora agravante, poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. (data do julgamento) 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de outubro de 2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   356868   2008.03.00.047072-4   200861060112736   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : JOAO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : LEANDRO ALVES PESSOA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : PRIORIDADE  

  

  

00002   AI   371422   2009.03.00.015655-4   0900000521   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : JOSE BRAS RIBEIRO incapaz 
REPTE   : MARIA JOSE RIBEIRO 
ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00003   ApelRe   1192240   2007.03.99.017023-1   0600000322   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
APDO    : JORGE CABRAL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRACI PEDROSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1421071   2009.03.99.016268-1   0800000251   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LINDAURA CORREA MARTINS DA SILVA 
ADV     : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1426704   2009.03.99.019320-3   0900001180   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ABADIA DE SOUZA 
ADVG    : ARISTIDES LANSONI FILHO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   915381   2004.03.99.003789-0   0200000204   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1026734   2005.03.99.020340-9   0200001053   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ROSALINA DA SILVA 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOYSES LAUTENSCHLAGER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1444214   2009.03.99.028397-6   0600001691   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ELIZABETE GRAL BARBOSA PINTO 
ADV     : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   ApelRe   1445712   2009.03.99.029417-2   0700001940   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : VICENTE TOLEDO LEITE JUNIOR 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   885091   2003.03.99.020644-0   9500000653   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ALZIRA FRANCIEIRA DA SILVA e outros 
ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1156742   2006.03.99.043580-5   0500011414   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA PEREIRA ALVES 
ADV     : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   ApelRe   1210260   2007.03.99.030454-5   0600001192   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSARIA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO 
ADV     : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1239033   2007.03.99.042207-4   0600000224   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ALICE APARECIDA DE CARVALHO NUNES 
ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00014   ApelRe   1266370   2007.03.99.050885-0   0600000705   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA JANDIRA MODULO PADOVANI 
ADV     : HERALDO PEREIRA DE LIMA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1385783   2007.61.24.000557-7 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ROSA DA SILVA 
ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00016   AC   1274755   2008.03.99.004369-9   0500000335   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAQUEL AMARO DA SILVA 
ADV     : CLAUDEMIR GIRO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1278708   2008.03.99.006704-7   0700000322   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ONDINA DE CAMARGO CORREA 
ADV     : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI 
ADV     : ANTONIO BERNARDI 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00018   AC   1305836   2008.03.99.020176-1   0700000120   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES CASTILHO MEREGE 
ADV     : ANA CLAUDIA FURQUIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   ApelRe   1307871   2008.03.99.021193-6   0600001581   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUCIA DE JESUS SANTOS 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1309914   2008.03.99.022181-4   0700000145   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : APARECIDA DONIZETE DOS SANTOS SILVA 
ADV     : DANIEL SILVA FARIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   ApelRe   1306451   2004.61.04.006571-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL DA SILVA SOARES 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00022   AC   1133507   2006.03.99.028003-2   0400000775   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO ANTONIO TASSO 
ADV     : ADALBERTO GODOY 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1135314   2006.03.99.029079-7   0500000530   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO MARQUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00024   AC   1137507   2006.03.99.030522-3   0500000523   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : RIVALTE CEREZO ZIGART 
ADV     : APARECIDO DONIZETI CARRASCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1141483   2006.03.99.033447-8   0500000577   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON BATISTA DE MATTOS 
ADV     : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1154850   2006.03.99.042558-7   0500001474   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : LAERCIO FERREIRA DE MELO 
ADV     : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1158308   2006.03.99.044418-1   0400001015   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MANOEL MARTINS COELHO 
ADV     : LILIA RIZATTO 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00028   AC   1359354   2007.61.09.000979-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : BALBINO APARECIDO BECHTOLD 
ADV     : LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1167770   2007.03.99.001114-1   0500000603   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALBERTO GUIRALDELO COSTA 
ADV     : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00030   AC   1168640   2007.03.99.001540-7   0600000173   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : APARECIDO GALVAO DE OLIVEIRA 
ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1181530   2007.03.99.009101-0   0600000173   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO LUIZ BERTIPAGLIA 
ADV     : MARITIZA CARDOSO ROSADO VIEIRA (Int.Pessoal) 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1418488   2009.03.99.014595-6   0800023289   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA FERRERA DE SOUZA 
ADV     : NELMI LOURENCO GARCIA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1419040   2009.03.99.015042-3   0600000811   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ALINE BARBOSA SOUZA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1421512   2009.03.99.016496-3   0700012758   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ROBERTO DA ROCHA CORDEIRO 
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ADV     : CIRINEU NUNES BUENO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1424631   2009.03.99.018289-8   0700001169   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO CARPINE 
ADV     : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1411039   2009.03.99.010486-3   0700001133   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENTO BENEVIDES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : IVANI MOURA 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00037   AC   1412612   2009.03.99.011601-4   0700001572   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO ROSARIO RIBEIRO 
ADV     : IVANI MOURA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1067849   2001.60.00.003723-3 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA TEREZA DA SILVA 
ADV     : EDIR LOPES NOVAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00039   AC   1413632   2009.03.99.012429-1   0700004150   MS 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : INOCENTA CASANOVA SABIA 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1352083   2001.61.06.003834-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : APARECIDO DO NASCIMENTO 
ADV     : ANA PAULA CORREA LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   772321   2001.61.02.004527-4 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA EDILEUZA COSTA DA SILVA 
ADV     : OLINDA GALVAO PIMENTEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AI   375862   2009.03.00.021499-2   0800000139   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ELIANA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : RODRIGO ALEXANDRE ROBERTO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00043   AMS   311488   2007.60.00.010421-2 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 543/1621 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CRISTINA DA SILVA 
ADVG    : ANA LUCIA QUIRINO ANTUNES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   896621   2001.60.00.003265-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : DJALMA MOREIRA DE ANDRADE 
ADV     : HELIO DE OLIVEIRA MACHADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00045   AC   924493   1999.61.05.013253-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : JOSE LUIZ FONTOURA 
ADV     : JOSÉ LUIZ FONTOURA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00046   ApelRe   872889   2003.03.99.013955-3   0100001013   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00047   ApelRe   1043639   2005.03.99.030279-5   0300001175   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOSE CLAUDIO DE MORAES 
ADV     : JOSE CLAUDIO DE MORAES 
ADV     : ISABEL DE FATIMA COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1138299   2006.03.99.031128-4   0500001688   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA NEUZA PREVEDEL 
ADV     : FABIO OZELOTO LEMES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   1360239   2008.03.99.049648-7   0700001178   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : APARECIDA BEPE AGUIAR (= ou > de 65 anos) 
ADV     : HELIO LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00050   AC   1386005   2009.03.99.000606-3   0700000075   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROMEU TANQUE incapaz 
REPTE   : ALCIDIA PELICIOLI TANQUE 
ADVG    : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00051   ApelRe   1395095   2009.03.99.003683-3   0600001652   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADRIANA CRISTINA MORAIS 
ADV     : OSCAR MASAO HATANAKA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00052   ApelRe   1438556   2009.03.99.025651-1   0500001708   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FABIO JUNIOR DE AGUIAR 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   1146618   2006.03.99.036347-8   0500001541   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : FRANCIELE APARECIDA DE ALMEIDA incapaz 
REPTE   : VERA LUCIA DIAS 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00054   ApelRe   606590   2000.03.99.039032-7   9700000993   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : JOSE FAUSTO DE OLIVEIRA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00055   ApelRe   981702   1999.61.06.007047-7 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA 
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ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00056   ApelRe   814228   2002.03.99.027877-9   0100000148   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO MIGUEL COSTA 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00057   AC   868481   1999.61.17.005377-2 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALTER JULIAN 
ADV     : JOSE MASSOLA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   ApelRe   960347   1999.61.13.000308-3 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM TORNICH (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE GONCALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00059   ApelRe   1159582   2006.03.99.045057-0   0100000974   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MERCEDES SPOMCHIADO ZOLIN 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00060   ApelRe   1430612   2004.61.83.001479-8 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO CHRYSOSTOMO FILHO 
ADV     : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00061   ApelRe   1413618   2009.03.99.012415-1   0800000646   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HOSMAR ALVES NATAL 
ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 

em substituição regimental 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.63.01.025838-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA 

ADV/PROC: SP221607 - EDUARDO FIGUEREDO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2006.63.01.088969-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE JOAQUIM PIRES CARDOSO 

ADV/PROC: SP116231 - MARIA JOSE RODRIGUES NARUSE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2007.61.00.012329-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DANIEL DE ABREU E OUTROS 

ADV/PROC: SP149573 - FRANCISCO ORTEGA CUEVAS JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.00.013309-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO LUIZ GONCALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP248425 - ANA LAURA MORENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2007.63.01.018264-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP068540 - IVETE NARCAY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020431-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020432-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020433-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 549/1621 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020434-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020435-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020439-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020440-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020441-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020442-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020443-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020444-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020445-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020446-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.00.020447-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020452-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARABA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 20 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020458-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA TORRES E OUTROS 

ADV/PROC: SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO 

REU: BANCO BRADESCO S/A 

ADV/PROC: SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020459-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINA JOAO DA CUNHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015751 - NELSON CAMARA 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

ADV/PROC: SP127979 - PAULO SERGIO MONTEZ E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020460-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEDA COSTA LOPES 

ADV/PROC: SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020461-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: APROARTES - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PROFISSIONAIS E AUTORES CRISTAOS 

EM ARTES 

ADV/PROC: SP140477 - SILVIA NELI DOS ANJOS PINTO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020462-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020463-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TSE - AUTOMACAO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP160244 - MARCELO NEGRI SOARES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020464-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. ANNA TROTTA YARYD E OUTROS 

REU: ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.00.020465-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON LEONEL ROCHA BASELLI 

ADV/PROC: SP177775 - JAYME BAPTISTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020466-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOPES MOCO CONSTRUTORA E LTDA 

ADV/PROC: SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020467-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREA DI FRANCESCO 

ADV/PROC: SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020468-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM PAULISTANO 

ADV/PROC: SP100916 - SERGIO LUIS MIRANDA NICHOLS E OUTRO 

REU: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020469-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NATHALIA SPIONI DE PAULA TESTAI 

ADV/PROC: SP152582 - ROBERTO MIGUELE COBUCCI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020470-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DOS PINHEIROS 

ADV/PROC: SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020471-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA SLOMPARIM E OUTROS 

ADV/PROC: SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

REU: RITA CRISTINA AGOSTINHO E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020472-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS PASSAROS 

ADV/PROC: SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020473-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS FLORES 

ADV/PROC: SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
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VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020474-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMSW TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADV/PROC: SP195307 - DANIELA GONÇALVES MARIA 

IMPETRADO: DIRETOR DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI/SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020475-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS FLORES 

ADV/PROC: SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020476-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE CASTRIANI QUIRINO 

ADV/PROC: SP047789 - JOSE GOULART QUIRINO 

IMPETRADO: SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA - MAPA E 

OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020477-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEXANDRE DOS REIS INACIO DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP047789 - JOSE GOULART QUIRINO 

IMPETRADO: MINISTRO DA AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020478-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020479-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALBANO MOLINARI JUNIOR-FI 

ADV/PROC: SP046777 - ALBANO MOLINARI JUNIOR 

IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO E DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020480-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACINEA DO CARMO DE CAMILLIS 

ADV/PROC: SP217868 - ISABEL CRISTINA PALMA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020481-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DE SOUSA MIELLI 

ADV/PROC: SP049345 - CARLOS VALTER DE OLIVEIRA FARIA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020482-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: SUELY VIEIRA DA CUNHA ARANTES E OUTROS 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020483-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: MANOEL FERREIRA DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020484-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO PINTO 

ADV/PROC: SP048910 - SAMIR MARCOLINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020485-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DOMINGUES FILHO 

ADV/PROC: SP165019 - LUCIANA APARECIDA DOMINGUES MARTINS 

REU: CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020486-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADMIR FERRARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

REU: TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020487-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIMPLICIO MIGUEL BELARMINO 

ADV/PROC: SP133723 - JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 

IMPETRADO: AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

VARA : 13 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020489-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLA CRISTINA MURARI 

ADV/PROC: SP227798 - FABIA RAMOS 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020490-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOAO DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP130652 - VILIBALDO ARANTES PEREIRA DA LUZ 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020491-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ARI ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP048272 - SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020492-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PROTECTA SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP127764 - REINALDO DE FREITAS SAMPAIO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020493-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA HELENA MONTEBELO RABELO 

ADV/PROC: SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020494-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIVALDO XAVIER DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020495-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOVA POSTAL LTDA EPP 

ADV/PROC: SP018194 - NILO COOKE 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020497-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CURVELLO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020498-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020499-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COM/ DE VEICULOS BIGUACU LTDA 

ADV/PROC: RJ082191 - ALEXANDRE DE SANTANNA MAINENTE 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020500-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA DE JESUS 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE MAGALHAES PEREIRA ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020501-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FRANCISCO KIS FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020502-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE COSTA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020503-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020504-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV/PROC: SP237152 - RAFAEL GIGLIOLI SANDI 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020505-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020506-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANGELA LOBO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020509-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE DAL CORSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020510-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO ROLIM DE MOURA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020511-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA GOMES SANTOS FERREIRA ANDRADE 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020539-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CRISTINA APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP170612 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA 

IMPETRADO: CENTRO UNIVERSITARIO ADVENTISTA DE SAO PAULO - UNASP E OUTRO 

VARA : 25 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2006.63.06.009930-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.001063-0 CLASSE: 148 

AUTOR: JOAO CARLOS RODRIGUES ALVES E OUTRO 
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ADV/PROC: SP212144 - EMERSON CORREA DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020451-5 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0003015-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ARNAULD SANTIAGO 

EMBARGADO: MILTON YUJI ONO 

ADV/PROC: SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020453-9 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025599-3 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

IMPUGNADO: EDILENE DOMINGOS MAXIMIANO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020454-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0724135-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA CARVALHO NASCIMENTO 

EMBARGADO: JOAO ALVARAN ME 

ADV/PROC: SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020455-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.016491-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ZONA D COM/ DE OBJETOS DECORATIVOS LTDA - EPP E OUTRO 

ADV/PROC: SP099798 - MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020456-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0716010-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALESSANDRO S NOGUEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: CELSO GARCIA 

ADV/PROC: SP093138 - WALSFOR DE SOUZA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020457-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.026686-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA 

EMBARGADO: PAULO NOBUO OBATA E OUTROS 

ADV/PROC: SP028908 - LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020496-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.014440-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CONFECCOES EXPLOSION BABY LTDA 

ADV/PROC: SP125155 - MARCIA CRISTINA JUNGERS TORQUATO 
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EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E OUTRO 

VARA : 26 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 89.0022876-5 PROT: 28/06/1989 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CASA SERENI LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP045997 - ROBERTO TORTORELLI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA KEHDI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 91.0056972-0 PROT: 10/05/1991 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IGNACIO BARBUTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP009501 - GERSON OLEGARIO DA COSTA 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017255-1 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR S.A. 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2007.61.00.035128-0 PROT: 19/12/2007 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

EXECUTADO: VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA - ESPOLIO E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.018342-1 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BROOKSFIELD COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP020401 - DAVID DO NASCIMENTO 

REU: BRASTEX COM/ E IND/ DE ROUPAS LTDA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.018700-1 PROT: 18/08/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE RUDOLFO HULSE 

ADV/PROC: SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019681-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019835-7 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIETA PENHA BUSANA DUCCI 

ADV/PROC: SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2009.61.00.019937-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRAMPAC S/A 

ADV/PROC: SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020118-6 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIRA VICTOR DA SILVA ZANETTI 

ADV/PROC: SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020183-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA CARDOSO LOPES 

ADV/PROC: SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.020385-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDER SIGNATURE S/A - LIDER 

ADV/PROC: SP137878 - ANDRE DE LUIZI CORREIA E OUTROS 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 21 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000071 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000012 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000091 

 

 

Sao Paulo, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CÍVEL 

 

 

PORTARIA Nº 30/2009 

 

 

O(A) DOUTOR(A) MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 1a CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a CIVEL, 

como segue: 

966 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 14/06/2010 a 29/06/2010 
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2a.Parcela: 29/11/2010 a 12/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2918 ISRAEL SIMOES JUNIOR 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 25/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3778 ANDREA GUTIERREZ 

1a.Parcela: 27/01/2010 a 05/02/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 31/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4337 MARCIA MARI NAKAMURA 

1a.Parcela: 22/03/2010 a 31/03/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 31/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4391 MARCIO ANTONIO DA CONCEICAO WOLFF 

1a.Parcela: 23/01/2010 a 01/02/2010 

2a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

3a.Parcela: 08/10/2010 a 17/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4498 MARCO AURELIO MOURA DOS SANTOS 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 03/03/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 27/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5102 JONAS PINHEIRO 

1a.Parcela: 01/08/2011 a 30/08/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5134 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS 

1a.Parcela: 01/09/2011 a 30/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5362 ALEXANDRA REGINA GARUTTI ARAUJO 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 23/04/2010 

2a.Parcela: 03/11/2010 a 13/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5591 EDNA DA SILVA SOARES 

1a.Parcela: 01/08/2011 a 15/08/2011 

2a.Parcela: 15/10/2011 a 29/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5760 JOAO CUNHA DA COSTA 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 28/06/2010 a 11/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5876 RENATA RODRIGUES MARTINS 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 19/04/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 27/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6447 RENATA ROMAO CAPELINI 

1a.Parcela: 24/09/2010 a 08/10/2010 

2a.Parcela: 07/01/2011 a 21/01/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6115 MARIA LUCIA ALCALDE 

1a.Parcela: 29/01/2010 a 12/02/2010 

2a.Parcela: 03/12/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SAO PAULO, 11 de setembro de 2009. 

 

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 
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Juiz(a) Federal 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

 

 

De _____/_____/_____,fls.______ 

 

PORTARIA N.º 31/2009 

 

 

A DOUTORA VERIDIANA GRACIA CAMPOS, Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo - 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO: 

 

As férias da servidora RENATA RODRIGUES MARTINS, RF 5876, Técnica Judiciária, anteriormente marcadas para 

o período de 17/02/2010 a 03/03/2010;  

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias anteriormente marcadas para o período de 17/02/2010 a 

03/03/2010 para o período de 01/10/2009 a 15/10/2009. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

 

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

Juíza Federal Substituta 

3ª VARA CÍVEL 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 20/2009 

 

 

O DOUTOR PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA 

TERCEIRA VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

RESOLVE, por absoluta necessidade de serviço, ALTERAR o período de férias da servidora LUCIANA CARNEIRO 

ALIOTTI, RF 3738, na seguinte conformidade: 

- A parcela de férias marcada para 13/10/2009 a 22/10/2009, referente ao exercício de 2008, fica alterada para 

19/10/2009 a 28/10/2009; 

- A parcela de férias marcada para 03/11/2009 a 19/11/2009, referente ao exercício de 2009, fica alterada para 

01/03/2010 a 17/03/2010. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

 

 

PAULO CEZAR NEVES JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

11ª VARA CÍVEL 
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Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, ficam os advogados abaixo elencados intimados a devolver os autos em 

carga no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensão, cientes de que a não devolução dos autos nesse prazo 

acarretará na penalidade prevista no artigo 196 do Código de Processo Civil:  

97.0024244-7 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP172104E - RODRIGO DE OLIVEIRA SANTOS E ADV.: MARCELO DANIEL 

2008.61.00.032561-2 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP163038 - KAREN BERTOLINI  

91.0036999-3 148-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA  

OAB-SP201251 - LUIS ANTONIO DE SOUZA E ADV. JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

91.0600616-7 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP201251 - LUIS ANTONIO DE SOUZA E ADV. JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

95.0043635-3 126-MANDADO DE SEGURANÇA  

OAB-SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA E ADV. PIO PEREZ PEREIRA 

88.0035468-8 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP166417E - DIEGO QUINTANA ETCHEPARE E ADV. ESPER CHACUR FILHO 

93.0032430-6 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP174564E - FERNANDA BERSANO COSSIA E ADV.: MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

2001.61.00.014810-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP166499E - RUBENS NAPOLITANO NETO E ADV. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

92.0094097-8 148-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA  

OAB-SP164645E - CARLOS HENRIQUE CAMPOS E ADV.: LUIZ OTÁVIO BOAVENTURA PACÍFICO 

91.0715760-6 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP173293E - ANDRESSA CASTRO DO AMARAL E ADV.: IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

2000.61.00.002318-9 75-EMBARGOS A EXECUCA  

OAB-SP173293E - ANDRESSA CASTRO DO AMARAL E ADV.: IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

97.0022929-7 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN  

2000.03.99.024520-0 148-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA  

OAB-SP173635E - DANIEL GREGORI DE LIMA CAMARGO E ADV. LIVIO DE VIVO 

2009.61.00.009503-9 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA  

94.0004061-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA E ADV.: PIO PEREZ PEREIRA 

98.0024377-1 75-EMBARGOS A EXECUCA  

OAB-SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA E ADV.: PIO PEREZ PEREIRA 

95.0015465-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP243724 - KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS E ADV. EDVALDO CARNEIRO 

95.0021012-6 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP174043E - HERBERT ADRIANO BARBOZA E ADV.: JOSÉ CARLOS DE MELLO DIAS 

97.0006343-7 126-MANDADO DE SEGURANÇA  

OAB-SP157386E - EMANUEL JORGE FERNANDES BASILIO E ADV. APARECIDO INACIO 

91.0622603-5 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP259545 - FRANCISCO OZENILDO ROCHA E ADV.: ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE 

2002.61.00.026390-2 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP281460 - PATRICIA SODRE BERTOLLI E ADV.: JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

95.0013965-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP167997E - CARLOS EDUARDO MARTINS JUNIOR E CLAUDIO JOSÉ SANCHES DE GODOI 

1999.03.99.031426-6 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO E JOSÉ ANTONIO CREMASCO 

89.0018739-2 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP168956E - DIEGO NAVES DE ANDRADE E MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

2007.03.99.040026-1 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP239518 - IRACEMA SANTOS DE CAMPOS E ADV.: LUIZ CARLOS CLIMACO SACRAMENTO 

1999.03.99.005816-0 29-ACAO ORDINARIA  

OAB-SP278034 - NEIDE MARIA CELIO SILVA E ADV.: HENRIQUE FLORENTINO PAES B E M CASTRO 

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal da Juíza Substituta desta 14ª Vara Federal Cível, Dra. Claudia Rinaldi Fernandes, ficam os 

advogados abaixo relacionados intimados, pelo Diário Eletrônico do E. TRF da 3ª Região, da expedição do alvará de 
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levantamento feita em seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

 

Dr(a). CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR , OAB nº 221160 Ação ORDINARIA, processo nº 2007.61.00.016179-

9; alvará(s) nº(s) 478 E 479/09.Dr(a). DENISE CASSIA BADU DE ALENCAR, OAB nº 197.354 Ação ORDINARIA, 

processo nº 95.0029589-0; alvará(s) nº(s) 480/09.Dr(a). FERNANDO RECHE FERNANDES, OAB nº 128.191 Ação 

ORDINARIA, processo nº 2007.61.00.009018-5; alvará(s) nº(s) 481 E 482/09.Dr(a). CLAUDIA SOUSA MENDES, 

OAB nº 182.321 Ação ORDINARIA, processo nº 2007.61.00.009018-5; alvará(s) nº(s) 483/09. 

Dr(a). VERIDIANA GINELLI, OAB nº 127.128 Ação ORDINARIA, processo nº 2008.61.00.000965-09; alvará(s) 

nº(s) 484 E 485/09.Dr(a). DANIEL POPOVICS CANOLA, OAB nº 164.141 Ação ORDINÁRIA, processo nº 

2008.61.00.000965-9; alvará(s) nº(s) 486/09.Dr(a). AYAKO HATTORI, OAB nº 52.362 Ação ORDINARIA, processo 

nº 2007.61.00.012806-1; alvará(s) nº(s) 487/09. 

Dr(a). DANIEL POPOVICS CANOLA, OAB nº 164.141 Ação ORDINARIA, processo nº 2007.61.00.012806-1; 

alvará(s) nº(s) 488/09.Dr(a). RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS, OAB nº 209.355 Ação ORDINARIA, processo 

nº 2007.61.00.018655-3; alvará(s) nº(s) 489/09.Dr(a). SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO, OAB nº 167.690 

Ação ORDINARIA, processo nº 2003.61.00.012231-4; alvará(s) nº(s) 490/09.Dr(a). THAMI RODRIGUES AFONSO, 

OAB nº 264.640 Ação ORDINÁRIA, processo nº 2007.61.00.017077-6; alvará(s) nº(s) 491 E 492/09.Dr(a). 

HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO, OAB nº 109.098A Ação MANDADO DE SEGURANÇA, processo 

nº 00.0976031-8; alvará(s) nº(s) 501/09. 

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 33-2009 

EDITAL PARA CITAÇÃO DE JCR CENTRO MÉDICO SC LTDA., AFONSO PASSOS RAMOS E RODRIGO 

GIMENES PERILO, COM O PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, PROCESSO N.º 2005.61.00.012667-5, PROMOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF EM FACE DE JCR CENTRO MÉDICO SC LTDA., AFONSO PASSOS RAMOS E RODRIGO GIMENES 

PERILO. 

A DOUTORA CLÁUDIA RINALDI FERNANDES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 14ª VARA CÍVEL DA 

JUSTIÇA FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.FAZ SABER aos que do 

presente edital ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL nº 2005.61.00.012667-5, proposta por Caixa Econômica Federal - CEF em face de JCR Centro 

Médico SC LTDA. e outros, que os executados JCR CENTRO MÉDICO SC LTDA. (na pessoa de seu representante 

legal), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.057.848/0001-08, AFONSO PASSOS RAMOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 

757.111.846-87 e RODRIGO GIMENES PERILO, inscrito no CPF/MF sob o nº 272.249.668-27 por estarem em lugar 

incerto e não sabido, conforme consta nos autos do referido processo, ficam pelo presente CITADOS nos termos do 

artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 11.382, de 06 de dezembro de 

2006, para pagarem no prazo de três dias, findo o prazo do edital, a importância de R$ 233.308,49 (Duzentos e Trinta e 

Três Mil, Trezentos e Oito Reais e Quarenta e Nove Centavos), atualizada até a data de 06 de maio de 2005, conforme 

petição inicial, corrigida com os acréscimos legais. Ficam os executados cientes de que o prazo para oposição de 

embargos do devedor é de quinze dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância 

ou erro, foi expedido o presente EDITAL, com prazo de vinte dias, que será publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de 

setembro de 2009. Eu,______(Sandra Back Silva de Almeida, RF 3324) Técnica Judiciária, digitei. E 

eu,________(David Ferreira de Brito) Diretor de Secretaria, conferi.  

CLÁUDIA RINALDI FERNANDES 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 25/2009 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da Quinta Vara 

Criminal da Justiça Federal de 1.ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares; 

CONDIDERANDO a escala de férias dos servidores desta 5ª Vara Criminal; 

CONSIDERANDO a vacância do Cargo em Comissão, de Diretor de Secretaria (CJ 3); 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 111/2008, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo; 

RESOLVE: 

DESIGNAR, em substituição, CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL - RF 1958, Analista Judiciário, 

Área Judiciária, para exercer as atividades atribuídas ao Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria - CJ 3, no período 

compreendido entre os dias 07 e 09 de outubro de 2009. 
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DESIGNAR, em substituição, MARIA TERESA LA PADULA - RF 5916, Analista Judiciário, Área Judiciária, para 

exercer as atividades atribuídas ao Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria - CJ 3, a partir do dia 10 de outubro de 

2009. 

Por imperiosa necessidade e no interesse do serviço público, ALTERAR a parcela de férias da servidora TATIANA 

RITA DORO - RF 5916, do período compreendido entre os dias 21 de setembro e 10 de outubro de 2009, para o 

período compreendido entre os dias 23 de novembro e 12 de dezembro de 2009 (2ª parcela). 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.  

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 

O JUIZ FEDERAL DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, O DOUTOR ALEXANDRE CASSETTARI 

FAZ SABER a todos pelo presente edital de intimação com o prazo de 15 (quinze) dias, que virem ou dele tiverem 

notícia, que por este Juízo e Secretaria, tramita o processo-crime nº 2004.61.81.000360-6, em que é autora a JUSTIÇA 

PÚBLICA e ré KYUNG SOON BACK, coreana, divorciada, comerciante, filha de Soon Mo Back e de Young Suk Han, 

nascida aos 04/06/1946, passaporte nº TM 0413452, que adota igualmente o nome de MÔNICA BACK KYUNG 

SOON e faz uso do RG. 9.925.107-7/SSP/PR e CPF 056.393.509-03, estando em lugar incerto e não sabido, tendo sido 

intimada da sentença por Edital, constando nos autos como seu último endereço Rua Victor Hugo, 162 - Pari - São 

Paulo-SP, a recolher as custas processuais devidas, nos autos do processo em epígrafe, que lhe move a Justiça Pública, 

no valor de 280 UFIRs, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ter seu nome inscrito na Dívida Ativa da União. Para 

que chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou expedir o presente 

EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, o qual será publicado pela Imprensa Oficial e afixado no local de costume. 

Outrossim, faz saber a todos que este Juízo funciona no 4º andar do Fórum Ministro Jarbas Nobre, situado na Alameda 

Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - Edifício Torre Beta - Cerqueira César - São Paulo-SP. São Paulo, 02 de setembro de 

2009. Eu, Sônia M. Kalikowski, (__________), técnico jud., digitei e conferi. E eu, Belª Marisa Meneses do 

Nascimento(__________), Diretora de Secretaria, reconferi. 

 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ FEDERAL 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO CESAR CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033137-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TREVISAN SERVICES GESTAO EMPRESARIAL E CONTABIL S/S LTD 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033138-0 PROT: 19/08/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SCBR AUTOMACAO DO BRASIL LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033139-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOC MAQ - COMERCIO, LOCACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS E 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033140-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARPPANOS BAR E LANCHES LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033141-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RHESUS CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033142-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CREDFACIL PROMOTORA DE VENDAS E SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033143-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIALETO COMUNICACOES & MARKETING LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033144-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033145-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TOTAL QUALITY TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033146-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SMA TECHNOLOGIES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033147-1 PROT: 19/08/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIO AMBIENTAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033148-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DROGARIA COLINAS SAO FRANCISCO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033149-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERCADINHO SANTANA E SAID LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033150-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUDITRAN CONSULTORIA EMPRESARIAL COMERCIAL LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033151-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAL CONTABILIDADE S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033152-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: H. D. D. - SERVICOS TECNICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033153-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO SANTANDER BRASIL SA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033154-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AXIAL PARTICIPACOES E PROJETOS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033155-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OURO E PRATA CARGAS S A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033156-2 PROT: 19/08/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRIAM DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIMITADA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033157-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033158-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VOLPI ASSES.CONTABIL ADM.PESSOAL E REC.HUMANOS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033159-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LS SAUDE SERVICOS MEDICOS S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033160-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A P FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033161-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ZOOMTEC CAMERA SERVICE COMERCIAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033162-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DI CHARME COMERCIAL DE MAQUINAS E AGULHAS P/ SACARIA LT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033163-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PIZZARIA E LANCHONETE PRADESNAN LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033164-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033165-3 PROT: 19/08/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMPANHIA AGRICOLA NORTE FLUMINENSE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033166-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033167-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIBO INTERNATIONAL EDITORA REPRESENTACAO IMPORTACAO E E 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033168-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RIONORTE COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033169-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: T&S INDUSTRIAL DE MODAS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033170-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033171-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONTABILIZAMOS CONSULTORIA & ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033172-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SENASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033173-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULITRADE LTDA EXPORTACAO E COMERCIO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033174-4 PROT: 19/08/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PALAZZO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033175-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AVANCO S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033176-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: O LUZITANO FABRICA DE DOCES E BOLOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033177-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DESTAK-SUL COMERCIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033178-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: C.P. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033179-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AEROSAT ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033180-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JESSUP COMMUNICATIONS LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033181-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: META SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033182-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OURO QUIMICA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS QUIMI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033183-5 PROT: 19/08/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HAQUIN MEDICOS ASSOCIADOS LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033184-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ACC DYNAMICA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033185-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FAST EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033186-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WORKSHEEP PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033187-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M S MULTIMIDIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033188-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIOLA PROMOCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033189-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALLTEC CURSOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033190-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: P.S. SERVICOS MEDICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033191-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IMPIA INTERNACIONAL COMERCIAL LTDA E OUTRO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.033192-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DINARTE DE ASSIS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033193-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FORMANOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033194-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VEDAPECAS-VEDACOES E PECAS LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033195-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MADLEX ARTEZANATO DE MADEIRA LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033196-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCAS FAMOSAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033197-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA METALURGICA ANDRE FODOR LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033198-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA MULLER IRMAOS S A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033199-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NATURALLY ANEW COMERCIO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033200-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.033201-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: J. RASEC - COMERCIO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033202-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SIMBOLO EDITORA E COMUNICACAO INTEGRADA S/A. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033203-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033204-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAMARGO DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033205-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MICROSOY INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033206-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAGNAVITA CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033207-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMEG INFORMATICA S/S LTDA - E.P.P. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033208-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PETRA CONSTRUCOES S/S LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033209-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INTERNET GROUP DO BRASIL S/A 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.033210-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BASTIEN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033211-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REFRESCOS BANDEIRANTES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033212-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALUMAT RECEPCOES E EVENTOS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033213-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLEANART TECNOLOGIA EM SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033214-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GPS1 REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033215-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALHAM TRADE DO BRASIL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033216-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033217-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONCIPRA ENGENHARIA LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033218-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTCOM RECORDS ENTRETEDIMENTOS MUSICAIS COMERCIO IMPORT 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.033219-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PARCONS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033220-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CCN SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033221-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POLIDAU COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033222-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BELMERIX INDUSTRIA E COMERCIO DE INFRAESTRUTURA DE COMU 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033223-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECNO SECURITY EXPRESS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033224-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CB PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033225-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RESICON CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033226-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARGILLPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033227-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOFT SELL COMUNICACAO,PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.82.033228-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OPENDOOR ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033229-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OTICA S P LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033230-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033231-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA AMERICANA DE PAPEL LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033232-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033233-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033234-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033235-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALTO DA LAPA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033236-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEWCON ELETRONICA LTDA 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 575/1621 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033237-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ECONSEMA EMPRESA CONSULTORIA DE SEGURANCA E MEIO AMBIEN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033238-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COOPERATIVA HABITACIONAL CHAVAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033239-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BULL COMERCIAL LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033240-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MADEPAR LAMINADOS S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033241-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KAOMA COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033242-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA VANIN 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033243-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INPRE INFORMATICA PARA EMPRESAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.033244-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERSIL CONSULTORIA ADMINISTRACAO E CORR DE SEGUROS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036857-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.036858-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036859-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036860-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036861-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036862-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036863-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036864-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036865-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036866-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036867-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036868-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036869-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036870-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036871-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE ALAGOAS-AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036872-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036873-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036874-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036875-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036876-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036877-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036878-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.82.036879-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036880-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036881-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036882-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036883-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036884-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036885-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036886-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036887-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036888-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036889-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036890-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036891-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036892-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036893-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036894-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036895-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036896-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036897-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036898-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036899-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 580/1621 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036900-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036901-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036902-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036903-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036904-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036905-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036906-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036907-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036908-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036909-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036910-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036911-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036912-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036913-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036914-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036915-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036916-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036917-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036918-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036919-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036920-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.036921-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036922-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036923-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036924-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036925-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036926-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036927-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036928-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036929-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036930-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037011-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JULIO CESAR ARRUDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037012-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JULIANA MARTINS DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037014-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAQUIM FIRMINO DE ASSIS SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037015-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAQUIM MIGUEL DO CARMO NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037016-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAQUIM NOEL TEIXEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037017-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOEL MOREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037018-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOELMA CASTRO MASSUELA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037019-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOHNNY RECHE BISCAIN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037020-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOILSON GOMES SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037021-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOMATELENO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037022-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JONAS DE ALMEIDA NUNES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037023-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JORGE ABUSSAFY JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037024-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JORGE MEDEIROS DE SENA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037025-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037102-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MANOEL RIBAS - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037130-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037131-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037132-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037133-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.037134-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037135-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037136-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037137-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037138-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037139-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBIA/MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037140-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBIA/MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037141-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037142-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037143-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037144-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 586/1621 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037145-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARIO - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037146-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037147-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037148-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037149-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037150-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037151-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037152-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037153-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037154-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.037155-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037156-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037157-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037158-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037159-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037160-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037161-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037162-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037163-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037164-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037165-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037166-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: PIERGIORGIO GROSSO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037167-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: HSBC FUNDO DE INVESTIMENTO ACOES TOP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037168-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: IVEN S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037169-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: CREDIT COMMERCIAL FRANCE FCCE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037170-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: BANK OF AMERICA S.A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBIL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037171-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: AES ELPA S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037172-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: F SIGMA II 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037173-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: SPRINGER S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037174-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 
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ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: TELE LESTE CELULAR PARTICIPACOES S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037175-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: PREVIDENCIA B FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037176-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: FRANK TING 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037177-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: SERGIO BARGHETTI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037178-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: SOL NASCENTE S/A CCVM 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037179-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: BANCO PORTO SEGURO S/A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037180-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: PROMETAL PRODS METAURGICOS S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037181-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037182-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037183-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037184-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037185-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037186-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037187-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037188-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037189-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037190-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037191-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037192-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037193-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037194-8 PROT: 08/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037195-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037432-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037225-4 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.82.009016-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REINALDO ZACARIAS AFFONSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP084627 - REINALDO ZACARIAS AFFONSO E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037226-6 PROT: 18/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.82.005191-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

EMBARGADO: LAERCI BIANCONI 

ADV/PROC: SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037227-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.061698-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OMAR IBRAIN JABUR 

ADV/PROC: PR019886 - MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037228-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.043332-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA INEZ PEREIRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037229-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.029966-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OLIVEIRA GONCALVES DE CARVALHO-ME 

ADV/PROC: SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.037230-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.038914-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COTIA SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP027252 - WALTER FONSECA TEIXEIRA 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037231-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009467-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LEMAPLAST COMERCIO DE PLASTICOS E COUROS LTDA 

ADV/PROC: SP234463 - JOSE ERIVAM SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037232-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.061698-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

ADV/PROC: PR019886 - MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037233-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.022051-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SJOMA CASOY E OUTRO 

ADV/PROC: SP024462 - BERNARDO SZYFLINGER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037234-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.048361-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADELCIO JOSE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP131666 - ELIAS IBRAHIM NEMES JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037235-7 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.023803-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RICARDO HALLAK 

ADV/PROC: SP157682 - GUILHERME ALVIM CRUZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037236-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041469-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.82.037237-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 93.0512409-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROSARIA FACCIOLI SABLONE 

ADV/PROC: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037238-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.030807-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037239-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.037630-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037240-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.028792-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RONCATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037241-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.028809-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RONCATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037242-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.069609-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCOS KEUTENEDJIAN 

ADV/PROC: SP134943 - PATRICIA ALVES SUGANELLI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037243-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.029714-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: D.P.L. EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

ADV/PROC: SP240484 - INGRID RAQUEL MAIRENA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037244-8 PROT: 01/09/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 594/1621 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.002316-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO BATISTA PAULA RAMOS DA CUNHA 

ADV/PROC: SP154794 - ALEXANDRE WITTE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA SEIXAS SALUM 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037245-0 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017254-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PRO ODONTO ASSISTENCIA DENTARIA S/C LTDA ME 

ADV/PROC: SP204864 - SÉRGIO PARRA MIGUEL 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037246-1 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.059577-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BABYLOVE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP149687A - RUBENS SIMOES 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MAURICIO DA CRUZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037247-3 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011036-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037248-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.011310-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LOJAO COMPRA REAL LTDA - ME 

ADV/PROC: SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037249-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.020297-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KITCHENS COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP262470 - SIMONE DAMIANI GOMES GONCALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037282-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.026283-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ITUANA AAGROPECUARIA S/A 

ADV/PROC: SP292157 - ANDREWS MEIRA PEREIRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037283-7 PROT: 25/08/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.82.002754-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARACELIS PARRA MEDINA FANTOZZI 

ADV/PROC: SP158878 - FABIO BEZANA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037284-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.053508-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLEBER AMERICO DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP210810 - MARCELO RANGEL FORGIARINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037285-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.007234-4 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

EMBARGADO: BAYER CROPSCIENCE LTDA 

ADV/PROC: SP222693 - RAFAEL CURY DANTAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037286-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.028928-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSULT SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV/PROC: SP073539 - SERGIO IGOR LATTANZI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037287-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.026424-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: THIAGO MARCEL DE ANDRADE E OUTRO 

ADV/PROC: SP281928 - RONALDO RAMSES FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037288-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.046679-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO BATISTA DE MORAES 

ADV/PROC: SP205658 - VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037289-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.031681-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TUPI TRANSPORTES URBANOS PIRATININGA LTDA 

ADV/PROC: SP094190 - ROSELY APARECIDA ROSA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037290-4 PROT: 02/09/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.045439-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TERPEL TERRAPLENAGENS PEREIRA LTDA 

ADV/PROC: SP149687A - RUBENS SIMOES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037291-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.027983-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO: BERA DO BRASIL METALURGIA E COM/ DE METAIS LTDA 

ADV/PROC: SP174628 - WALDIR ANTONIO NICOLETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.037292-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.010549-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADV/PROC: SP150185 - RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 1 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000264 

Distribuídos por Dependência______________: 000036 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000300 

 

 

Sao Paulo, 10/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA n.º 21/2009 

O Doutor LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Substituto da 9ª Vara de Execução Fiscal, Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE interromper, a partir de 10.09.2009 as férias anteriormente marcada de 08.09.2009 a 07.10.2009, referente a 

servidora OSANA ABIGAIL DA SILVA, RF: 1205, ficando a fruição de 28 (vinte e oito) dias remanescentes para gozo 

oportuno. 

Cumpra-se. Oficie-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Luís Gustavo Bregalda Neves 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

PORTARIA n.º 22/2009 

O DOUTOR LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 9ª VARA FEDERAL DE 
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EXECUÇÃO FISCAL, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a servidora OSANA ABIGAIL DA SILVA, RF 1205, Técnica Judiciária, Diretora de 

Secretaria, esteve em gozo de férias, no período de 08.09.2009 a 09.09.2009, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor JOÃO BATISTA MAGALHÃES, RF 3854, Analista Judiciário, para substituí-la no referido 

período. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Luís Gustavo Bregalda Neves 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA n.º 23/2009 

O Doutor LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Substituto da 9ª Vara de Execução Fiscal, Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

CONSIDERANDO que a servidora CRISTIANE RODRIGUES PEREIRA, RF 4057, Técnica Judiciária, Oficial de 

Gabinete, esteve de licença médica conforme Portaria n.º 5818 de 14.08.2009, da Presidência do TRF.3.ª Região, no 

período de 19.08.2009 a 28.08.2009, 

RESOLVE designar o servidor ROBERTO MARTINS DA SILVA, RF 2687, Técnico Judiciário, para substituí-la no 

referido período. 

Cumpra-se. Oficie-se. Publique-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Luís Gustavo Bregalda Neves 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008790-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008868-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008869-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008870-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008871-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008872-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008873-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008874-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008875-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008876-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008877-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008878-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008879-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008880-2 PROT: 09/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008881-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008882-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008883-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008884-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008885-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008886-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008887-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008889-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: VALDINEI ROMAO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008894-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MEZENCIO LEMOS 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008916-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DULCELINA AMARO MOREIRA 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008713-5 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Aracatuba, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001512-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP160945 - ROBERTO OLÉA LEONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001514-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROSSATO 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001515-0 PROT: 11/09/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARACY LUSNIC CYRINO 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001516-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORICO CEZAR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001517-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO RONQUI 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001518-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA ALBA DE ALMEIDA SOUTO 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001519-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR DETZEL ALVES 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001520-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RAMALHO 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001521-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS BALTAZAR SANTOS 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001522-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001523-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001528-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DONIZETE PASSOS 
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ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001524-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

PRINCIPAL: 2008.61.16.001666-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ERIVALDO BRITO ALVES 

ADV/PROC: SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001525-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

PRINCIPAL: 2008.61.16.001968-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ARLINDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001526-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.16.000065-7 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E OUTROS 

EMBARGADO: CELINA GIANAZZI LINO 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001527-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.16.000626-0 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

EMBARGADO: MARIA APARECIDA NEVES DE VITO 

ADV/PROC: SP118659 - MARILICE ALVIM VIEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Assis, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCO AURELIO CHICHORRO FALAVINHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012516-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOEL DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012517-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012518-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO VALDOMIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012519-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON ANTONINHO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012520-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR BENTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012521-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

INDICIADO: BRUNO GALDINO DE SOUSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012522-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012523-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 
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REPRESENTADO: SILVIO AUGUSTO GIRARDIN JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012524-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIVINO LEITE FOGASSA 

ADV/PROC: SP103818 - NILSON THEODORO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012525-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGOSTINHO DAS NEVES CERVEIRA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012526-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR ZAGO 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012527-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012528-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012529-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012530-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012531-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012532-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012533-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ NOGUEIRA DE MACEDO 
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ADV/PROC: SP093360 - ODEISMAR DE BRITO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012534-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012535-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012538-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RIVALDO DOS SANTOS SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP206470 - MERCIO RABELO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012541-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012542-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012543-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012544-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012545-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012546-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012547-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012552-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012536-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.05.012521-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: BRUNO GALDINO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP112417 - EDSON GONCALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012537-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.05.012521-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: RODRIGO DE ASSIS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP112417 - EDSON GONCALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012539-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012540-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.05.003475-6 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: HELENA MARIA SILVA ALBINO 

EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.005354-1 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006827-1 PROT: 03/06/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012439-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE CARVALHO 

ADV/PROC: PROC. IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Campinas, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA N.º 15/2009 

 

 

A DOUTORA RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 3ª 

VARA FEDERAL DE CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, E,  

 

 

CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ DONIZETI SAMPAIO, Técnico Judiciário, RF 1832, ocupante da função 

comissionada - FC05, Supervisor da Seção de Mandado de Segurança e Ações Cautelares, esta em férias, no período de 

13 de julho a 01 de agosto de 2009, conforme Portaria n.º 16/2008, alterada pela Portaria n.º 04/2009,  

 

RESOLVE 

 

DESIGNAR a servidora ERICA BECHUATE, Técnica Judiciária, RF 6141, para substituí-lo no período de 13 de julho 

a 01 de agosto de 2009. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

 

Campinas, 11 de Setembro de 2009. 

 

 

 

RAQUEL COELHO DAL RIO SILVIERA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

 

 

PORTARIA N.º 16/2009 

 

 

A DOUTORA RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 3ª 

VARA FEDERAL DE CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, E,  

 

 

CONSIDERANDO que a servidora ISABELA DE PAULA LEITE PACHECO FREDERICO, técnica judiciária , RF 

4943, ocupante da função comissionada - FC05, , Supervisora da Seção de Procedimentos Diversos, esteve em férias, 

no período de 26 de agosto a 04 de setembro de 2009, conforme Portaria n.º 16/2008,  

RESOLVE 

 

DESIGNAR o servidor ALEXANDRE APARECIDO DE CARVALHO, Técnico Judiciário, RF 6394, para substituí-la 

no período de 26 de agosto a 04 de setembro de 2009. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

 

Campinas, 11 de Setembro de 2009. 
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RAQUEL COELHO DAL RIO SILVIERA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO 

 

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS PARA RETIRAR OS ALVARÁS DE 

LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS , SOB PENA DE CANCELAMENTO. OS ALVARÁS 

SOMENTE PODERÃO SER RETIRADOS PELO ADVOGADO CUJO NOME CONSTAR NO PRÓPRIO ALVARÁ 

 

1 - MARIA DORA DE ARAUJO E SILVA - OAB 180.352 - ALVARÁS nº 121/2009 E 122/2009. Alvará expedido em 

10/09/2009 - prazo de validade: 30 dias. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002388-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002389-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002390-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002391-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002392-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002393-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MINAS NOVAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002395-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ANA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002396-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARIA RODRIGUES PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002397-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOSE FRANCISCO DA SILVA GOULART 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002394-6 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.003611-3 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO VIEIRA BLANGIS 

EMBARGADO: TEREZINHA DE JESUS VAZ SEABRA 

ADV/PROC: SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Franca, 09/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002398-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: ALLA IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002399-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MURARI TOZATTI 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002400-8 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.004403-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO VIEIRA BLANGIS 

EMBARGADO: MARICELA FELIX DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002401-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.13.000976-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MIGUEL RETUCCI JUNIOR 

ADV/PROC: SP257240 - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Franca, 10/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA N.º 28/2009 

 

A DOUTORA FABÍOLA QUEIROZ, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE FRANCA, DA 

DÉCIMA TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais etc. 
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CONSIDERANDO que a servidora Adriana Maranha Marini, RF 3426, Oficial de Gabinete (FC-5) desta 1ª Vara 

Federal, esteve em licença nojo no período de 05.09.2009 a 12.09.2009, 

CONSIDERANDO que a servidora Viviane de Freitas Medina Bettarello, RF 3474, Supervisora da Seção de 

Processamentos Criminais (FC-5) desta 1ª Vara Federal, esteve em licença-saúde no período de 08.09.2009 a 

10.09.2009, 

CONSIDERANDO, ainda, a imperiosa necessidade do serviço, 

 

RESOLVE: 

 

I. DESIGNAR o servidor Ricardo de Magalhães Barbalho, RF 3362, para exercer as atribuições das funções de Oficial 

de Gabinete (FC-5) desta 1ª Vara Federal no período de 05.09.2009 a 12.09.2009, 

II. DESIGNAR a servidora Leila Maria de Freitas Becker, RF 3916, para exercer as atribuições das funções de 

Supervisora da Seção de Processamentos Criminais (FC-5) no período de 08.09.2009 a 10.09.2009, 

III. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a 2ª parcela das férias da servidora Viviane de Freitas Medina 

Bettarello, RF 3474, Supervisora da Seção de Processamentos Criminais (FC-5) desta 1ª Vara Federal, anteriormente 

marcada para 29.11.2009 a 18.12.2009, para 13.10.2009 a 22.10.2009 e de 16.08.2010 a 25.08.2010. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

Franca, 11 de setembro de 2009. 

 

 

FABÍOLA QUEIROZ  

JUÍZA FEDERAL 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001531-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ANGRA DOS REIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001532-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.18.001530-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.18.001649-2 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. EVARISTO SOUZA DA SILVA 

EMBARGADO: ANA DA SILVA MARTINS E OUTROS 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Guaratingueta, 10/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001533-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA PINTO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001534-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA MARIA CHAVES 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001535-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001536-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE GALVAO 

ADV/PROC: SP288877 - SARA BILLOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.18.001537-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIA MARIA PAIVA 

ADV/PROC: SP288877 - SARA BILLOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001538-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LINA VENDRAMINI ZANGRANDI 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001545-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NECI BENEDITA DA SILVA SOUZA 

ADV/PROC: SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001546-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA 

ADV/PROC: SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001539-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.18.001538-6 CLASSE: 148 

EXCIPIENTE: LINA VENDRAMINI ZANGRANDI 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTRO 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001540-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.18.001538-6 CLASSE: 148 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: LINA VENDRAMINI ZANGRANDI 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001541-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.18.001538-6 CLASSE: 148 

AUTOR: LINA VENDRAMINI ZANGRANDI 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001542-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.18.001541-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: LINA VENDRAMINI ZANGRANDI 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.18.001543-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2009.61.18.001541-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: LINA VENDRAMINI ZANGRANDI 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001544-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.18.001541-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REQUERIDO: LINA VENDRAMINI ZANGRANDI 

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Guaratingueta, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009824-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009829-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.009830-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009831-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009834-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009835-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMA FERRANTE 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009836-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIYOKO YAZAWA 

ADV/PROC: SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009838-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE 

REPRESENTADO: EDIEL BRAZ SOARES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009840-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE 

REPRESENTADO: CHIMICA BARUEL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009841-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE 

REPRESENTADO: JOSE FRANCISCO DA SILVA SANTOS E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009842-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009843-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSTANTINO MOREIRA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009844-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO 

EXECUTADO: JOSE REINALDO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009845-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009846-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTI APARECIDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009847-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO 

ADV/PROC: SP107953 - FABIO KADI E OUTRO 

IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DA ALFANDEGA DO AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009848-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ABILIO FARIA DOS SANTOS MOINHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009849-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ADER GOTARDO SANTOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009850-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: JOSE BUENO DE ALMEIDA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009851-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: JAIRO DE FREITAS GOMES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009852-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 
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REU: LUCIANA APARECIDA LANDIM E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009853-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: FRIGORIFICO DO CARMOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009854-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: PAN AMERICANA EDITORA E GRAFICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009855-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: ELIETE MARIA OLIVEIRA DE SOUSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009856-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: AMANDA MOTA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009857-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: ERICA LETICIA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009858-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: ALEOMAR MACEDO PINTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009859-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: ESTEVAO EFRAIM EISENHOWER DO PRADO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009860-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: JEORDELIO LACERDA COVA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009861-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 
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REQUERIDO: JOSE MARIA DE SOUZA MELLO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009862-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: DEBORA IZABEL MENDES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009863-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: FABIO MAMEDE VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009864-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: HEBER ESTEVES DE FARIA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009865-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: JESSE BARBOSA PALMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009866-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: JOAO CARLOS ROCHA DE LIMA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009867-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: CARLOS EDUARDO COELHO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009868-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: JOSE GONCALVES MENDES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009869-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: AMANDA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009870-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 
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REU: ANA PAULA DE OLIVEIRA HONORATO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009871-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: GENAIR DA SILVA ALEXANDRE E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009872-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL CREFITO 3 

ADV/PROC: SP193124 - CARLOS RENATO COTRIM LEAL E OUTRO 

REU: MUNICIPIO DE GUARAREMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009879-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009880-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SOUZA PEREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009881-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009882-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009883-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA BARBOSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009884-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER GONCALVES LISBOA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009885-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR GEBIN 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009886-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR APARECIDA ALVARENGA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009887-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLINDA FAGUNDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009888-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABDIAS JOSE CASSIMIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009889-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA COELHO DE BRITO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009904-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009837-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.19.001481-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162329 - PAULO LEBRE 

IMPUGNADO: RAFAEL AUGUSTO LOPES GONZAGA 

ADV/PROC: SP269076 - RAFAEL AUGUSTO LOPES GONZAGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009873-2 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.19.003897-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN GUARULHOS 

ADV/PROC: SP289234 - MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009874-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.19.003979-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN GUARULHOS 

ADV/PROC: SP289234 - MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS E OUTRO 
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EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009875-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.009291-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA DORALICE SOARES DE MACEDO 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA BOZZETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009876-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.009290-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA DORALICE SOARES DE MACEDO 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA BOZZETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009877-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.009130-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA DORALICE SOARES DE MACEDO 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. FABIO DA SILVA PRADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009878-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.19.018458-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MIRIAN FALCONE MOLDES 

ADV/PROC: SP167670 - NEUZA APARECIDA DA COSTA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: SP029062 - ESMERALDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010866-0 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS FERNANDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008238-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALDESINO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 622/1621 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Guarulhos, 09/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009890-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009891-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009892-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: JOSEANE DE SOUZA COELHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009893-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: ROBERTO MELO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009894-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009895-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSEAS INACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009896-3 PROT: 09/09/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009897-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETE PINHEIRO MACIEL 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009898-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA PARINHO 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009899-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA SOARES DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009900-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009901-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DAVI 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009902-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009903-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINEZ MESSIAS SANTOS 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009905-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009906-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009907-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009908-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009909-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009910-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009911-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009912-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009913-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009914-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009915-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINETE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP189717 - MAURICIO SEGANTIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009916-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009917-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009918-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMB MED DA SANTO ANGELO IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP237869 - MARIA CECILIA DUTRA E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009919-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAQUIM FERNANDES VIEIRA 

ADV/PROC: SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009921-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO 

EXECUTADO: FERNANDO SOARES DA SILVA FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009922-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: BRICK CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009923-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: IND/ MECANICA LARESE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009924-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: J M GUARULHOS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009925-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: TRANSSURGE TRANSPORTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009926-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: POLIPEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009927-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: FLB ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009928-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: MAX SEGURANCA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009929-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: TRANS RODRIGUES TRANSPORTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009930-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA BURIOLA DA SILVA 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009931-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009932-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL TEREZINHA MONTENEGRO DO O SOUZA 

ADV/PROC: SP192891 - EVA DA COSTA BARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009933-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA DOS SANTOS TAVEROS 

ADV/PROC: SP261149 - RENATA CUNHA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009934-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

REU: GERALDO MAGELA FRANCO E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009935-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE MOGI MIRIM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.009936-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009937-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009938-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009939-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009940-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP219119 - ADRIANA DA SILVA SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009941-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISIO RODRIGUES FERREIRA 

ADV/PROC: SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009943-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIR ARAUJO DA SILVA 

ADV/PROC: SP141282 - ALEXANDRE TIRONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009944-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERINALDO SOARES SANTOS 

ADV/PROC: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009945-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS MOTA DE JESUS 

ADV/PROC: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009920-7 PROT: 10/09/2009 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.009616-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DAISY ELIZABETH MOKHINE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006040-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.61.19.001180-3 PROT: 28/03/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS DARIO PONGELUPPE 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

Guarulhos, 10/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 18 / 2 0 0 9 

 

 

A Doutora MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que a servidora MANUELA RODRIGUES DE ARAÚJO NOBREGA, técnico judiciário, RF. 

4821, Supervisora de Mandado de Segurança (FC-5) estará em licença maternidade no período de 29/07/2009 a 

24/01/2010,  

RESOLVE designar a servidora SILVIA AKEMI KAWASAKI HARAMI, técnico judiciário, RF. 5730, FC-4, para 

substituir a servidora Manuela Rodrigues de Araújo Nóbrega, RF. 4821, no período de 16/09 a 22/11/2009 (68 dias),  

RESOLVE alterar, por necessidade de serviço, os períodos de férias, fruição 2007/2008, da servidora SILVIA AKEMI 

KAWASAKI HARAMI, RF. 5730, anteriormente marcados como: 16/09 a 25/09/2009 (10 dias), 23/11 a 02/12/2009 

(10 dias) e 07/01/2010 a 16/01/2010 (10 dias) para os novos períodos de: 23/11 a 02/12/2009 (10 dias), 07/01/ a 

16/01/2010 (10 dias) e 22/04 a 01/05/2010 (10 dias). 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Guarulhos, 11 de setembro de 2009. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal  
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3ª VARA DE GUARULHOS 

 

FICA O SENHOR ERMANO FAVARO, OAB 133.413/SP/SP 133.413, INTIMADO DA DECISÃO DE FLS 127, 

DEFERINDO O SEU RREQUERIMENTO DE FLS 84/85 DOS AUTOS. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N. 23/2009 

 

O Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade da Quinta Vara de Guarulhos - Décima Nona Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

Considerando a escala de férias dos servidores lotados neste Juízo, 

 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR, por necessidade de serviço, os períodos de férias do servidor LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA, 

RF 5505, Analista Judiciário, Diretor de Secretaria, conforme segue: 

 

De: 20 a 29/09/2009, 03 a 12/11/2009 e 11 a 20/01/2010 

Para: 03 a 19/11/2009 e 08 a 20/01/2010 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Guarulhos, 11 de setembro de 2009. 

 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

No exercício da titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.07.004000-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUDNEI LUIZ LUPINO 

ADV/PROC: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002835-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002882-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: LLIVAL ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002894-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI DE PAULA PIRES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002895-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA LUIZA TORRES MENDES 

ADV/PROC: SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002896-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP143123 - CINARA BORTOLIN MAZZEI 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002897-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

ADV/PROC: SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002898-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

ADV/PROC: PROC. PRISCILA COSTA SCHREINER E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002899-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002900-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA CELIA DO CARMO MAZIERO 

ADV/PROC: SP159964 - JOÃO AFONSO BUENO DE GODOY 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002901-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR TASSIN 
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ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002902-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR TASSIN 

ADV/PROC: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002903-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE DE ALMEIDA SOARES E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002904-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANILDE PIOVANE MOSCA 

ADV/PROC: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002905-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002906-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: PIRES E PAULA CALCADOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002910-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002907-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.17.003338-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: FRANCELINO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002908-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001615-8 CLASSE: 29 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 632/1621 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: ALCEU RICARDO GIBIN 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002909-1 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.17.001676-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MELOGUI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP158662 - LUCIANE DELA COLETA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Jau, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004789-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL YOSHITAKE 

ADV/PROC: SP269869 - ELLEN RODRIGUES DANDREA 

REU: 6 SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004790-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITA FRANCISCA DA SILVA MARTINS 

ADV/PROC: SP174180 - DORILÚ SIRLEI SILVA GOMES BREGION 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.004791-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004792-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004793-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004794-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SONIA CRISTINA RIBEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004795-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: MICHELE SCALISSI CHIQUETI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004796-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA RAPAHAEL DE CASTRO 

ADV/PROC: SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004797-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: DEUZENIO SOUSA DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004798-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ADRIANO DA CUNHA GIMENES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004799-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE JESUS HORACIO 

ADV/PROC: SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004800-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO TAVARES DE MELO 
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ADV/PROC: SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004801-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004802-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAN SCHMITD 

ADV/PROC: SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004803-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004804-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004805-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARSENIA DE MELLO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004806-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CASTAO DE MORAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP229622B - ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004807-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE GIMENEZ BUENO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004808-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAYRES MILENKOVICH CAIXEIRO 

ADV/PROC: SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Marilia, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, ficam os advogados abaixo indicados intimados de que os 

autos encontram-se em Secretaria, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito. Na ausência de 

manifestação os autos serão rearquivados. ADVOGADO(A) DR(A). RENALTO AGOSTINHO DA SILVA, OAB/SP 

255.557, processos nº 2006.61.11.003865-7 e 2006.61.11.004059-7; DR. PAULO PEREIRA RODRIGUES, OAB/SP 

113.997, processos nº 2008.61.11.005423-4 e 2008.61.11.005424-6 

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2005.61.11.005416-6 - Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL- 

CRESS - Executado(a)(s): SANDRA REGINA SOARES - Juiz Federal: Dr. JANIO ROBERTO DOS SANTOS - Pelo 

presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) SANDRA REGINA SOARES CPF/MF 

Nº. 810.420.948-53 CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos legais, no valor 

de R$ 1.275,71 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e um centavos), atualizado até 10/2005, objeto da(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 519, originária de anuidades, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 11, 

caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à 

satisfação da dívida e acessórios. Ficam os interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em 

Marília, SP. E, para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 09 de setembro de 

2009. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2005.61.11.002478-2 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(a)(s): H. 

FILTROS DISTRIBUIDOR AUTOMOTIVO LTDA- EPP E OUTRO - Juiz Federal: Dr. JANIO ROBERTO DOS 

SANTOS - Pelo presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) RICARDO HIDEKI 

HASHIMOTO CPF/MF Nº. 084.008.808-62 CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os 

acréscimos legais, no valor de R$ 231.276,69 (duzentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e seis reais e sessenta e 

nove centavos), atualizado até 05/2009, objeto da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80.4.05.000100-40, originária 

de simples- 2003, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o 

fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam os 

interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue 

ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 09 de setembro de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2008.61.11.003534-3 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(a)(s): JANIO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA - Juiz Federal: Dr. JANIO ROBERTO DOS SANTOS - Pelo presente Edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) JANIO FRANCISCO DE OLIVEIRA CPF/MF Nº. 

014.499.498-43 CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos legais, no valor de 

R$ 20.985,99 (vinte mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos), atualizado até 05/2009, objeto 

da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80.1.08.001245-03, originária de rendimentos auferidos no ano 

base/exercício- 2003, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em 

não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam os 

interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue 

ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 09 de setembro de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
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Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2008.61.11.006359-4 - Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE 

BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO - Executado(a)(s): NEUSA MARIA RODRIGUES BARBOSA - Juiz Federal: Dr. 

JANIO ROBERTO DOS SANTOS - Pelo presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) 

executado(a)(s) NEUSA MARIA RODRIGUES BARBOSA, CPF N.º 538.141.428-53 CITADO(A)(S) para, no prazo 

de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos legais, no valor de R$ 1.321,44 (Um mil, trezentos e vinte um reais 

e quarenta e quatro centavos), atualizado até 12/2008, objeto da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 2008/000389, 

originária de anuidade, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em 

não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam os 

interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue 

ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 02 de setembro de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2006.61.11.006668-9- Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE 

BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO - Executado(a)(s): MARCIA DA SILVA - Juiz Federal: Dr. JANIO ROBERTO 

DOS SANTOS - Pelo presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) MARCIA DA 

SILVA, CPF N.º 259.684.068-52 CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos 

legais, no valor de R$ 359,49 (Trezentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e nove centavos), atualizado até 12/2006, 

objeto da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 950/2009, originária de anuidade ano 2004, ou garantir a execução, 

observada a ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou 

arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam os interessados cientes de que este Juízo funciona 

à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da 

lei, aos 02 de setembro de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSANA CAMPOS PAGANO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009148-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES 

EXECUTADO: VETEK ELETROMECANICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009149-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES 

EXECUTADO: AGL IND/ DE CORREIAS LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009151-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA RAIZER 

ADV/PROC: SP265697 - MAURICIO ADRIANO PEREIRA NUNES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.09.009152-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009153-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009154-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009155-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009156-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009157-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009158-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009159-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009160-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009161-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009162-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLUBE DE CAMPO SANTA FE 
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ADV/PROC: SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009163-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA 

ADV/PROC: SP149899 - MARCIO KERCHES DE MENEZES 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009164-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009165-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009167-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ 

ADV/PROC: SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009168-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO PORFIRIO DINIZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009169-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEI CANTARERO 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009170-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL SANTO SILONE 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009171-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO ANTONIO BONALDO 

ADV/PROC: SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009173-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO ALBERTO DE SOUZA 
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ADV/PROC: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009174-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERALDO GREVE 

ADV/PROC: SP188744 - JULIANA PASCHOALON ROSSETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009175-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TELASTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009176-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO ANTONIO RITA 

ADV/PROC: SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009177-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO JOSE LUIZ 

ADV/PROC: SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009178-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ELEIR DA ROCHA 

ADV/PROC: SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009179-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES BREDA FERREIRA 

ADV/PROC: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009180-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA RIBEIRO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP287232 - ROBERTA CAPOZZI MACIEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009181-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANILDO LUCATTO 

ADV/PROC: SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009182-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEANNETTE JOMAA BUENO 
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ADV/PROC: SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009183-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE OLIVEIRA GERMANI 

ADV/PROC: SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009184-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009185-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WANDERLEI ZANARDO MARTIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

REU: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP116366 - ALEXANDRE PALHARES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009186-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA BRASIL DOS SANTOS VIEIRA 

ADV/PROC: SP154531 - MAURÍCIO TOZZO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009187-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE PEREIRA DA SILVA FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009188-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009189-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009190-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009191-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.009192-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009193-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009194-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009195-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009196-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009197-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009198-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009199-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009200-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009201-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009202-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DORACI BALDINI VITALE 

ADV/PROC: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009204-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009205-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADEMIR LAHR E OUTRO 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009206-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIO BERTOLINI NETO 

ADV/PROC: SP131292 - SILVIO HENRIQUE SCHLITTLER INFORZATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009207-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUELI APARECIDA GALDINO 

ADV/PROC: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009208-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO ANTONIO COCATO 

ADV/PROC: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009166-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.09.009165-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

ADV/PROC: SP134457 - CARLA FREITAS NASCIMENTO 

EXCEPTO: CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009172-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.09.004794-7 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

EXECUTADO: WOLTZMAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP171223 - WELLYNGTON LEONARDO BARELLA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.009203-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.09.009114-4 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FABIO JOSE DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABBRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000060 

 

 

Piracicaba, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009639-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON DA SILVA FRANCISCO 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009640-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO CARLOS SHAIDHAUER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009642-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009643-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.009644-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009645-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009646-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009647-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009648-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009649-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009650-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009651-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009652-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009653-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009654-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009655-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009656-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009657-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009658-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ISAURA SILVA BIZELLI 

ADV/PROC: SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009659-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUMIKO SUDO 

ADV/PROC: SP189475 - BERTOLINO LUSTOSA RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009660-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009661-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009662-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009663-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009664-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009665-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009666-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009667-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009668-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009669-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009670-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009671-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009672-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009673-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009674-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.009675-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009676-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009677-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009678-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: JOAO CLAUDIO DA SILVA 

IMPETRADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009679-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: JOAO CLAUDIO DA SILVA 

IMPETRADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009680-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO SANTANA 

ADV/PROC: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009681-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA VIEIRA FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009682-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE REIS 

ADV/PROC: SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009683-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DA SILVA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009641-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.005668-8 CLASSE: 229 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MASTELLINI 

EMBARGADO: DOLORES MARTIN VAZ 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Presidente Prudente, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009684-9 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALKIRIA VALESCA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009685-0 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WILSON CACHEFO E OUTRO 

ADV/PROC: SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009686-2 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 AUDITORIA DA 2 CIRCUNSC JUDICIARIA MILITAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009687-4 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO TULIO DE ABREU BELLAFRONTE 

ADV/PROC: SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009688-6 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: R D FREITAS DA SILVA PAPELARIA ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009689-8 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SERGIO CIAMBELLI RANCHARIA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009690-4 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALESSIO TEIXEIRA GOMES ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009691-6 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009692-8 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009695-3 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA SANTINA PIRAJAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009696-5 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LENIRA GOMES POSSAR E OUTRO 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009697-7 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009698-9 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL RIBEIRO 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009693-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.12.002087-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: THIAGO GIBIN DE SOUZA 
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ADV/PROC: SP124307 - IRACI DA SILVA MACHADO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Presidente Prudente, 02/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009694-1 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009699-0 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA DE BRITO MOREIRA 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009700-3 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SISCOUTTO 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009701-5 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SISCOUTTO 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009702-7 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP163748 - RENATA MOCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009703-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERTON CARLLOS PESCUMO 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009704-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NEUSA ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP020360 - MITURU MIZUKAVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009705-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009706-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009707-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009708-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009709-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009710-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009711-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009712-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.009713-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009714-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009715-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009716-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009717-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009718-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009719-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009720-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009721-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009722-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009723-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009724-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009725-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009726-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009727-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009728-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009729-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009730-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009731-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009732-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009733-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.009734-9 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009735-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009736-2 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCINEIA RAMALHO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009737-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: TELZI SERVCOS DE COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009738-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAQUELINE LAILA KOMODA 

ADV/PROC: SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009740-4 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009741-6 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: ANA CRISTINA PEDRASSA GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009742-8 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITE MARQUES MERURIO 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009739-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.12.013412-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RUBENS LEBEDENCO 

ADV/PROC: SP116938 - EDNEIA APARECIDA VANGELITA BELONI LEBEDENCO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 
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VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.12.005644-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: JOSE LUIZ SAMMARCO PALMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP024065 - JOSE BATISTA PATUTO 

REU: JOSE LUIZ DAS CHAGAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP209063 - EVERSON RICARDO FRANCO PERES GONÇALVES E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Presidente Prudente, 03/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009743-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARACI DE SOUZA DUTRA 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009744-1 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILDA DE PAULA SILVA CAROBINA 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009745-3 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009746-5 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009747-7 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009748-9 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009749-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009750-7 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009751-9 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009752-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009753-2 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009754-4 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009755-6 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009756-8 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009757-0 PROT: 04/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009758-1 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009759-3 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009760-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009761-1 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009762-3 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009763-5 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009764-7 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAINER FARINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009765-9 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELSO FRANCISCO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009766-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CONSTRUCENTER DE PRESIDENTE PRUDENTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA E 

OUTROS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.12.009767-2 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOSE CARLOS GOMES ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009768-4 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MALIAVE COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009769-6 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARTINS PNEUS PRESIDENTE PRUDENTE LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009770-2 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: RF DOS SANTOS MOVEIS ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009771-4 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: REJANE CRISTINA CRIPPA COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009772-6 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009773-8 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009774-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON LANZA 

ADV/PROC: SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009775-1 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSUNCAO DA SILVA LANZA 

ADV/PROC: SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.12.009776-3 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS BARBATO 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009777-5 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CORACI JULIO DE FARIA 

ADV/PROC: SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009778-7 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: AUTO POSTO CURI COROADOS LTDA 

REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.16.000766-1 PROT: 29/05/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP251264 - ELLIM FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Presidente Prudente, 04/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009779-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LUPOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.12.009780-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: UDISLEI OSCAR DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009781-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JONATHAN BERGAMINI DINIZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009782-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009783-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009784-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EVALDO LOPES LIMA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009785-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009786-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NAVIRAI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009787-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NAVIRAI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009788-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MALAGUTI 

ADV/PROC: SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009789-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KATTY APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009790-8 PROT: 08/09/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP103623 - ROSIMEIRE NUNES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009791-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR BENEVIDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009792-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP103623 - ROSIMEIRE NUNES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009793-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009794-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009795-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AMELIA DE FARIA FELIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009796-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO RUFINO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009797-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LARISSA LOPES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009799-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA DE JESUS 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009800-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MIRANDA 

ADV/PROC: SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009801-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009802-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE GEREMIA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009803-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LUZIA ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009804-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PINHEIRO DANTAS 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009805-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUSI GIMENEZ CORTES 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009806-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009798-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.009781-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JONATHAN BERGAMINI DINIZ 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 
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Presidente Prudente, 08/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009807-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: TVC DO BRASIL S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009808-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009809-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009810-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009811-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009812-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009813-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009814-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009815-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009816-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009817-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009818-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009819-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009820-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009821-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009825-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESSE DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009826-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009827-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE UNIAO DOS PALMARES - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.12.009828-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009829-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009830-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009831-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REU: OSMAR CANDIDO PINTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009832-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: SEM IDENTIFICACAO 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REU: FELIX CALIL SCALI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009833-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009834-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEXANDRE NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP130969 - JOSE ANTONIO VOLTARELLI 

IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009835-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009836-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009822-6 PROT: 09/09/2009 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.009780-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ROBSON MENESES DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009823-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.009780-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: UDISLEI OSCAR DA SILVA 

ADV/PROC: SP146058 - FERNANDO HOMERO CHAMIM 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009824-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.009784-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: EVALDO LOPES LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP120964 - ANTONIO VANDERLEI MORAES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Presidente Prudente, 09/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009837-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUZA DOS SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009838-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: PESMARQ MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.12.009839-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SUMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOTOES E FIVELAS DE METAL LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009840-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARIA ANTONIO CARVALHO LINARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009841-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELA MEWES MENDES 

ADV/PROC: SP137958 - ANDREIA JOAQUINA DE ANDRADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009842-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BERNADETH SCHIMITZ DE SOUSA 

ADV/PROC: SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009848-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009849-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009850-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009851-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009852-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009853-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.009854-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009855-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009856-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009857-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009858-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009859-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009860-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009861-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009862-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009865-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDEBRANDO FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009866-4 PROT: 10/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: RADIO DIARIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009867-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DOMINGOS MENEZES SANTANA 

ADV/PROC: SP141543 - MARIA HELENA FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009868-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER BOLONEZI 

ADV/PROC: SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009869-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE DE AGUIAR ALIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP241194 - FERNANDA RODRIGUES ORSOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009843-3 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 94.1202583-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

EMBARGADO: MARIA CELIA FERNANDES CASTILHO GARCIA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009844-5 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.12.003079-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE DRACENA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009845-7 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.003974-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP165910 - ALESSANDRA ERCILIA ROQUE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009846-9 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.12.002024-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOMERO ANDERS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP014566 - HOMERO DE ARAUJO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009847-0 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2009.61.12.005627-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE DRACENA 

ADV/PROC: SP197235 - FERNANDO DESCIO TELLES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009863-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.12.006732-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: JOSE AFONSO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ILDERICA FERNANDES MAIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.009864-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.12.001589-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP113107 - HENRIQUE CHAGAS 

EXCEPTO: CESAR EDUARDO COELHO BITTENCOURT 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Presidente Prudente, 10/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

com o prazo de 15 dias 

O Doutor Edevaldo de Medeiros, 

MM. Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, naforma da lei, etc. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notícia tiverem, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF move contra SÉRGIO FERREIRA DE SOUSA, a Ação de Reintegração de Posse n. 2008.61.12.003509-1 e CITE 

o referido réu, brasileiro, separado, RG nº 14.616.238 SSP/SP, CPF/MF nº 080.393.698-27, com endereço na Avenida 

Gustavo A. Marcelino, s/n, Qd.A, Cs.22, Condomínio Residencial Esmeralda, Presidente Prudente, SP, atualmente em 

lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor reclamado na inicial ou, no mesmo prazo, 

para oferecer embargos, cientificando-a de que não interpostos os embargos presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 

fatos articulados pela requerente (artigo 285, parte final e 319, do CPC), constituindo-se, de pleno direito o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se como execução nos 

termos do livro II, título II, Capítulos II e IV, do Código de Processo Civil e, na hipótese de pagamento, fica isenta a 

parte requerida de custas e honorários advocatícios (artigo 1.102C, 1º do CPC). Outrossim, faz saber que este Juízo 

funciona na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP. 

EXPEDIDO nesta cidade de Presidente Prudente, em 04 de setembro de 2009. 

Eu ________ Márcia Cristina Luca, RF 5861, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E, Eu _________ Vladimir Lúcio 

Martins, RF 2163, Diretor de Secretaria Judiciária, reconferi e subscrevo. 
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Edevaldo de Medeiros 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011032-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011033-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOSE ANTONIO RODRIGUES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011055-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA PEREIRA 

ADV/PROC: SP244814 - FABIO RICARDO LAROSA 

REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011056-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIEGO SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011058-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011059-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.011060-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALPINOPOLIS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011061-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011062-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011063-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011064-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DE SACRAMENTO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011065-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANATINGA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011066-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011067-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011068-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011069-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011070-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011071-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011072-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011073-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011074-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011075-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011076-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011077-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011078-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011079-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011080-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.011081-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011082-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011083-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011084-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011085-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011086-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011087-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011088-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011089-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011090-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011091-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011092-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011106-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI DE JESUS E OUTRO 

ADV/PROC: SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011036-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.02.002841-7 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP223790 - LUCIANA CATANZARO 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011037-0 PROT: 04/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.02.013631-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO BARANOSKI E CIA/ LTDA ME 

ADV/PROC: SP171258 - PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDÃO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011038-1 PROT: 05/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.015313-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUWASA LUTFALA WADHY COMERCIO DE AUTOMOVEIS L E OUTROS 

ADV/PROC: SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011039-3 PROT: 09/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.02.002920-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

ADV/PROC: SP112122 - SERGIO LUIS LIMA MORAES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011040-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.02.006000-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE CARLOS CARVALHO 

ADV/PROC: SP162597 - FABIANO CARVALHO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.011041-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.02.002917-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

ADV/PROC: SP187844 - MARCELO TARLÁ LORENZI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011042-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.02.006000-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IATE CLUBE E OUTROS 

ADV/PROC: SP162597 - FABIANO CARVALHO E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011043-5 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.02.008341-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROGERIO SOMMERHALDER 

ADV/PROC: SP202176 - ROGÉRIO SOMMERHALDER 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011044-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.02.013395-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP185010 - KAREN DA SILVA REGES E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011045-9 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.006770-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 

ADV/PROC: SP240986 - CLAUDIA ANGELA HADDAD CURTI 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011046-0 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.02.010945-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV/PROC: SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011047-2 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.012575-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE CASSIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP147993 - NELSON DA SILVA CARVALHO FILHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.011048-4 PROT: 09/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.02.002921-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

ADV/PROC: SP112122 - SERGIO LUIS LIMA MORAES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011049-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.02.002659-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELECTRO BONINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011050-2 PROT: 03/08/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 95.0311976-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PLANEJA SERVICOS DE COBRANCA LTDDA 

ADV/PROC: SP131842 - CARLOS ALBERTO AMARAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011051-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.004485-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USINA SANTA LYDIA S A 

ADV/PROC: SP167627 - LARA CARNEIRO TEIXEIRA MENDES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO FERRO CATAPANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011052-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010335-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALJUNTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP229557 - LAMARTINI CONSOLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.02.007809-1 PROT: 29/06/2005 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: PREF MUN RIBEIRAO PRETO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009451-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE DE FREITAS MELO 

ADV/PROC: SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000017 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Ribeirao Preto, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO 

6ª VARA FEDERAL 

Juiz Titular: CÉSAR DE MORAES DE SABBAG 

Juiz Substituto: CAIO MOYSÉS DE LIMA 

Diretor de Secretaria: ANTÔNIO SÉRGIO RONCOLATO 

PROCESSO N. 2004.61.02.012678-0 

PARTES: GARCIA MACHADO E MACHADO COSTA ADVOGADOS 

Advogado(a): JULIA HOELZ BALBO- OAB/SP 281.265 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE n. 64 de 28/04/2005 deverá(ao) os procurador(es) supramencionado(s) 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, custas de desarquivamento dos autos (findos) para a juntada do 

substabelecimento, pena de devolução deste. 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 20/2009 

 

 

O Doutor SERGIO NOJIRI, MM. Juiz Federal, da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO, que o servidor RICARDO FILGUEIRAS DE PAULA, RF 3746, Técnico Judiciário, Supervisor de 

Processamentos de Execuções Fiscais do INSS (FC-5), estará em férias no período de 03/09/2009 a 17/09/2009, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora ANA CRISTINA FERNANDES DE AZEVEDO SILVA, RF 6277, Técnica Judiciária, para 

substituí-lo no período supra mencionado. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, oficiando-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo/SP. 

 

Ribeirão Preto, 10 de setembro de 2009. 

 

 

SERGIO NOJIRI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004483-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS BERMUDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP274597 - ELAINE GOMES DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004484-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004485-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON DE JESUS ARANDA KELLER 

ADV/PROC: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004486-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RETROFITTING ITALIA IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP287321 - ANA PAULA CHACON E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004487-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004488-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004489-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004490-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004491-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004492-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004493-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004494-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004495-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004496-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004497-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GABRIEL SOBRINHO 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004498-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP134244 - CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004500-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004501-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTINHO CANDIDO DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004502-4 PROT: 11/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004503-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004499-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.26.004498-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP134244 - CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Sto. Andre, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009360-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.04.009361-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009362-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009363-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009364-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009365-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009366-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009367-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009368-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009369-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009370-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009371-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009372-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009373-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009374-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009375-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009376-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009377-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

REU: ALTINO LEMOS DA SILVA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009378-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009379-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009380-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009381-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.04.009382-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009383-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009384-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009385-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009386-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009387-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009388-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009389-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009390-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009391-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009392-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009393-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009394-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009395-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009396-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009397-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009398-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009399-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009400-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009401-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009402-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.04.009403-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009404-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009405-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009406-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009407-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009408-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009409-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009410-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009441-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE MIRACATU 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP209928 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009452-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO CARNEIRO ASSUNCAO - ME 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.04.009453-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: A J C DE ARAUJO - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009457-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS BEZERRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009458-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA AFONSO NUNES 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009459-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO MELO DE LIMA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009462-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009463-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP186061 - GUILHERME SARNO AMADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009464-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009465-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 30 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009466-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009467-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009468-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUA -PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009469-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

REU: CHOCOLATES CASEIROS IGUACU LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009470-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009471-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009472-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009473-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009474-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009475-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009476-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009477-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.04.009478-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009479-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009480-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009481-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009482-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009483-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009484-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009485-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009486-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009487-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009488-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009489-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009490-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009491-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009492-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009493-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009494-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009495-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009496-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009497-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009498-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.04.009499-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009500-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009501-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009502-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009503-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009504-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009505-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009517-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROZE IRENI SAMPAIO BARRETO 

ADV/PROC: SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009519-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009524-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BEBE BIASI DI LUCCIA 

ADV/PROC: SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E OUTRO 

IMPETRADO: COORDENADOR REVISAO BENEFIC ESPEC EX COMBATENTES GER EXEC INSS SANTOS 

VARA : 3 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009442-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.04.009441-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP209928 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS COSTA 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE MIRACATU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009454-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.04.002264-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP159765B - FATIMA ALVES DO NASCIMENTO RODA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009455-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007131-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009456-3 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.006725-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MARIA ANGELITA FERNANDES VICENTE 

ADV/PROC: SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009460-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007156-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009461-7 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007138-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.04.004577-1 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILCEO BORGES 

ADV/PROC: SP032692 - PAULO VAZ PACHECO DE CASTRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.008827-7 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: EVERTON SOARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP E OUTRO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000104 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000112 

 

 

Santos, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LESLEY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007119-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007120-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007129-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TITTO CAIO MANCINI JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007130-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP269434 - ROSANA TORRANO E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007132-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007133-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELICANO AFONSO 

EXECUTADO: MARIA ALVES DE BARROS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007134-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELICANO AFONSO 

EXECUTADO: MARINETE DO NASCIMENTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007135-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELICANO AFONSO 

EXECUTADO: CELIA REGINA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007136-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELICANO AFONSO 

EXECUTADO: HAMILTON MIRANDA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007137-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILDELENA ALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP244129 - ELISABETE SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007138-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASILCOTE IND/ DE PAPEIS LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007139-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE DA SILVA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP183446 - MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007140-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP267716 - MICHELY XAVIER SEVERIANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007141-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA VIEIRA RODRIGUES GOMES SARMENTO 

ADV/PROC: SP267716 - MICHELY XAVIER SEVERIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007142-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IEDA BRAZ DA COSTA 

ADV/PROC: SP229164 - OTAVIO MORI SARTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007143-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007144-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO INOCENCIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007145-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO GIMENES DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP038825 - BRUNO MARTINELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007146-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO JERONIMO NETO 

ADV/PROC: SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007147-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NACIONAL BUREAU DE SERVICOS NBS CONSULTORIA E PARTICIPACOES 

SOCIETARIAS S/S LTDA 

ADV/PROC: SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007148-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MARIDU SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007149-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: KENTUCKY INFORMATICA COM/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007150-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE ADELINA CEZARINI 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007151-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MERLINO & LEONI PROJETOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007152-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TOTAL CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007153-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SERPO COM/ E IND/ DE BORRACHA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007154-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARO PAULO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007155-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007156-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007157-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007158-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.14.007159-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE EXECUCOES FISCAIS DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007163-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDA MOREIRA GARCIA 

ADV/PROC: SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007131-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.14.003651-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDS DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA 

ADV/PROC: SP150269 - CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007164-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.14.001645-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007165-2 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.03.99.046174-5 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: PANEX S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.007166-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.14.002863-4 CLASSE: 137 

EXCIPIENTE: ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV/PROC: SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

EXCEPTO: JUIZ DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.002673-0 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAXI RUBBER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV/PROC: SP185522 - MIRANDA RAMALHO CAGNONE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIADEMA 

ADV/PROC: PROC. EUN KYUNG LEE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006976-1 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIO MOZART NANNI 

ADV/PROC: SP103836 - GILBERTO MARQUES PIRES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

S.B.do Campo, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001814-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001815-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA PALOMBO BROGGIO 

ADV/PROC: SP186452 - PEDRO LUIZ SALETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001816-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001817-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.15.002175-5 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. JACIMON SANTOS DA SILVA 

EMBARGADO: JS SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV/PROC: SP112715 - WALDIR CERVINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001818-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.15.000533-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DAGOBERTO DARIO MORI 

ADV/PROC: SP063522 - EDGAR FRANCISCO NORI 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001819-1 PROT: 02/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.15.000703-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PROVAC SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001820-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.15.002311-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OMAR MALUF 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO TAVONI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Sao Carlos, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

PORTARIA Nº 15/2009 

O(A) DOUTOR(A) ADENIR PEREIRA DA SILVA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 1a 

SJRIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a SJRIO 

PRETO, como segue:840 JORGE COSTA 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 16/04/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 25/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N )1198 MARIA OLEGARIA DE 

MELLO DURAN 
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1a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

3a.Parcela: 09/12/2010 a 18/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )1336 RICARDO HENRIQUE 

CANNIZZA 

1a.Parcela: 16/04/2010 a 30/04/2010 

2a.Parcela: 13/09/2010 a 27/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N )1572 WAGNER COLACINO 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 20/01/2010 

2a.Parcela: 29/06/2010 a 08/07/2010 

3a.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N )1712 CLAUDIONOR 

FRANCISCO PAZ 

1a.Parcela: 19/01/2010 a 29/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 30/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )3037 JORGE DONIZETI 

CYPRIANO 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

2a.Parcela: 05/07/2010 a 24/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )3332 FLAVIA GOMES DA 

SILVA 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 07/06/2010 a 16/06/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )3440 NEUSA CRISTIANI 

VINHA FEITOSA 

1a.Parcela: 01/03/2010 a 12/03/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 25/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N )3680 GERSON LUCIANO 

PEREIRA 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 17/09/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )3683 REGINA CELIA ALVES 

SALVADOR GARCIA LOPES1a.Parcela: 22/03/2010 a 31/03/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 21/07/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )3734 ELAINE MOREIRA DA 

SILVA 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

2a.Parcela: 22/03/2010 a 31/03/2010 

3a.Parcela: 16/10/2010 a 25/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )5504 LUIZ FRANCISCO DE 

LIMA MILANO 

1a.Parcela: 01/02/2010 a 10/02/2010 

2a.Parcela: 07/06/2010 a 16/06/2010 

3a.Parcela: 08/09/2010 a 17/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )6056 MONICA NEVES DOS 

SANTOS QUITO 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 29/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S )CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, 28 de agosto de 2009.ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz(a) Federal 

 

 

P O R T A R I A 16/2009 

O DOUTOR ADENIR PEREIRA DA SILVA, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor RICARDO HENRIQUE CANNIZZA, RF 1336, Analista Judiciário, DIRETOR DE 

SECRETARIA, estará em gozo de férias regulares durante o período de 14/09/2009 a 28/09/2009. 
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RESOLVE: 

NOMEAR o servidor JORGE DONIZETI CYPRIANO, RF 3037, para substituir o servidor RICARDO HENRIQUE 

CANNIZZA, Analista Judiciário, como Diretor de Secretaria, no período supracitado, ou seja, de 14/09/2009 a 

28/09/2009.Cumpra-se e publique-se. 

S.J.R.P., 11 de setembro de 2009. 

ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A Nº 16/2009  

 

O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que o Diretor de Secretaria MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO, RF 2290, Analista 

Judiciário, a Supervisora de Processamentos Diversos MARIA CRISTINA TRINDADE LESSI, RF 4421, Analista 

Judiciária e a Supervisora de Processamentos de Mandado de Segurança e Medidas Cautelares, NEIDE LÍDIA 

SCARAMAL, RF 4306, Técnica Judiciária, todos desta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, estarão participando 

do curso PDG DIRETORES E SUPERVISORES 2009 - LIDERANÇA E PLANEJAMENTO: FOMENTANDO UMA 

GESTÃO DE ALTA PERFORMANCE, nos dias 17 de setembro de 2009 e 18 de setembro de 2009; 

CONSIDERANDO que o Supervisor de Processamentos Ordinários ANDRÉ YACUBIAN, RF 3050, Analista 

Judiciário, a Supervisora de Processamentos Criminais MARIA OSVALDA PRATA STRAZZI, RF 1725, Técnica 

Judiciária e a Oficial de Gabinete MARIA LÚCIA PORTO SCAFF, RF 5274, Técnica Judiciária, todos desta 2ª Vara 

Federal de São José do Rio Preto estarão participando do curso PDG DIRETORES E SUPERVISORES 2009 - 

LIDERANÇA E PLANEJAMENTO: FOMENTANDO UMA GESTÃO DE ALTA PERFORMANCE, nos dias 20 de 

outubro de 2009 e 21 de outubro de 2009; 

 

CONSIDERANDO que o Diretor de Secretaria desta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, MARCO ANTONIO 

VESCHI SALOMÃO, RF 2290, Analista Judiciário, estará gozando férias no período de 13 de outubro de 2009 a 22 de 

outubro de 2009 (Port. 11/2008); 

CONSIDERANDO que o Supervisor de Processamentos Ordinários desta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, 

ANDRÉ YACUBIAN, RF 3050, Analista Judiciário, estará gozando férias no período de 04 de novembro de 2009 a 13 

de novembro de 2009 (Port. 11/2008); 

CONSIDERANDO que a Oficial de Gabinete desta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, MARIA LÚCIA PORTO 

SCAFF, RF 5274, Técnica Judiciária, estará gozando férias no período de 19 de novembro de 2009 a 18 de dezembro 

de 2009 (Port. 15/2009), e 

 

CONSIDERANDO que a Supervisora de Processamentos Criminais desta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, 

MARIA OSVALDA PRATA STRAZZI, RF 1725, Técnica Judiciária, estará gozando férias no período de 01 de 

dezembro de 2009 a 18 de dezembro de 2009 (Port. 11/2008); 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR os servidores ANDRÉ YACUBIAN, RF 3050, para substituir o Diretor de Secretaria; CELINA YASSUE 

NISHIMOTO ASSAKAWA, RF 5298, para substituir a Supervisora de Processamentos Diversos; e SILVIA 

APARECIDA PEREIRA LIMA, RF 3488, para substituir a Supervisora de Processamentos de Mandado de Segurança e 

Medidas Cautelares, todos desta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, nos dias 17 de setembro de 2009 e 18 de 

setembro de 2009; 

DESIGNAR os servidores CELINA YASSUE NISHIMOTO ASSAKAWA, RF 5298, para substituir o Supervisor de 

Processamentos Ordinários; ELIANA MARTINS VARGAS, RF 4298, para substituir a Supervisora de Processamentos 

Criminais; e MICHELLE DANTAS NAKAYAMA, RF 5429, para substituir a Oficial de Gabiente, todos desta 2ª Vara 

Federal de São José do Rio Preto, nos dias 20 de outubro de 2009 e 21 de outubro de 2009; 

DESIGNAR o servidor ANDRÉ YACUBIAN, RF 3050, Analista Judiciário, para substituir o Diretor de Secretaria, no 

período de 13 de outubro de 2009 a 19 de outubro de 2009 e 22 de outubro de 2009, e designar MARIA CRISTINA 

TRAINDADE LESSI, RF 4421, Analista Judiciário, para substituir o Diretor de Secretaria, nos dias 20 e 21 de outubro 

de 2009; 
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DESIGNAR a servidora CELINA YASSUE NISHIMOTO ASSAKAWA, RF 5298, Técnica Judiciária, para substituir 

o supervisor de Processamentos Ordinários, no período de 04 de novembro de 2009 a 13 de novembro de 2009; 

 

DESIGNAR a servidora MICHELLE DANTAS NAKAYAMA, RF 5429, Analista Judiciária, para substituir a Oficial 

de Gabinete, no período de 19 de novembro de 2009 a 18 de dezembro de 2009, e 

DESIGNAR a servidora ELIANA MARTINS VARGAS, RF 4298, Analista Judiciária, para substituir a Supervisora de 

Processamentos Criminais, no período de 01 de dezembro de 2009 a 18 de dezembro de 2009. 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. do Rio Preto, 11 de setembro de 2009. 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

Juiz Federal 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

Edital 

LISTA GERAL DEFINITIVA DOS JURADOS PARA O ANO JUDICIÁRIO DE DOIS MIL E DEZ (2010). 

O Excelentíssimo Sr. Dr. Adenir Pereira da Silva, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal e Presidente do Egrégio 

Tribunal Popular do Júri Federal desta cidade e comarca de São José do Rio Preto-SP, na forma da lei,Faz saber a todos 

quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, de acordo com o artigo 426 do Código de Processo 

Penal, foi organizada a lista geral dos cidadãos que deverão compor a lista de jurados para o ano judiciário de dois mil e 

dez (2010), com os seguintes jurados: 

Nº Nome Profissão1. Abrahão Daguer Filho Comerciante2. Adalberto Sebastião Camim Engenheiro Mecânico3. 

Adalberto Spezamiglio Professor Universitário4. Adauto Ferreira Nunes Corretor de Imóveis5. Adelio Hiromiti Yano 

Analista Informática6. Adeval Veiga dos Santos Procurdor Federal7. Adilson Renato Lima Di Bernardo Engenheiro 

Civil8. Adilson Vedroni Advogado9. Adnael Antônio Fiaschi Engenheiro Mecânico10. Adnan Georges El Rassi 

Médico11. Adriana Costa Teles Professora Universitária12. Albertino Forne Contabilista13. Alberto Olivieri Filho 

Engenheiro Civil14. Alcides Zanirato Contador15. Aldo Roberto Ferrini Engenheiro Civil16. Alex Antonio dos Santos 

Oficial Serv. Graf.17. Amadeu Menezes Lorga Médico18. Américo Olympio Kaiser Advogado19. Amilton Rozani 

Filho Empresário20. Ana Marisa Curi Ramia Advogada21. André Barcelos de Souza Advogado22. André Bolsoni Neto 

Advogado23. Andrea Tais Gheller Scalizi Corretora de Imóveis24. Angelo Rafael T.Quaranta Corretor de Seguros25. 

Anis Andrade Khouri Advogado26. Antonio Bellini Rodrigues Contabilista27. Antonio Cabrera Mano Filho 

Empresário28. Antonio Carlos de Souza Contabilista29. Antonio Carlos Origa Júnior Advogado30. Antonio Carlos 

Parise Empresário31. José Donzetti Augusto de Freitas Contabilista32. Antonio Eduardo Micali Economista33. Antonio 

José Manzato Professor Universitário34. Antonio Manoel de Souza Advogado35. Antonio Merlini Advogado36. 

Antonio Parise Comercinte37. Antonio Respicio Vessani Agente Fiscal de Rendas38. Antonio Sérgio Gomes Florido 

Engenheiro Civil39. Antonio Sergio Sumariva Dalul Industrial40. Antun Tomaz Industrial41. Aracely do Prado 

Advogado42. Armando José Mussi Técnico Refrigeração43. Aureo Ferreira Júnior Empresário44. Basilides Basso Filho 

Comerciante45. Bento de Freitas Alfaiate46. Beny Maria Verdi Haddad Empresária47. Bruno Tessarolo Empresário48. 

Caio Roberto Milano Birraque Comerciante49. Calil Buchalla Neto Estudante50. Calixto Fauaz Neto Empresário51. 

Carlos Abib Cury Médico52. Carlos Alberto Sumariva Dalul Industrial53. Carlos Alberto Redígolo Novaes 

Advogado54. Carlos Dario Berto Médico55. Carlos Eduardo Feitosa Filho Representante Comercial56. Carlos José 

Barbar Cury Advogado57. Carlos José Lujan Engenheiro58. Carlos Renato Pacha Empresário59. Carlos Roberto Zerati 

Contador60. Carlos Simão Nimer Advogado61. Carmino Nardachione Sobrinho Engenheiro Eletricista62. Cássio 

Alexandre do Prado Técnico Agropecuário63. Cassio Luis Giorgi Médico64. Catarina Botura Bancária65. Celso da 

Silva Mazucchi Corretor de Imóveis66. Celso Kaminishi Advogado67. Charlie Jane Alves da Silva Oficial 

Administrativo68. Cintia Paula Reis Goulart Cirurgiã Dentista69. Claudenir Sebastião Conte Empresário70. Cláudia 

Regina Bonini Domingos Bióloga71. Claudinei Antonio Nobile Técnico de Laboratório72. Claudio Jorge Bechuate 

Cirurgião Dentista73. Claudiomir Vitor Auxiliar de Serv. Gerais74. Cleusa Damiani Corretora de Imóveis75. Clodoaldo 

Cannizza Júnior Músico76. Cristiane Lopes Cambiaghi Agente de Telefonia77. Dagoberto Prescinato Analista 

Técnico78. Damaris dos Santos Martins Auxiliar Serviços Gerais79. Daniel Nunes Agente de Vigilância80. Daniela 

Luizario Dosualdo Advogada81. Darcy da Silva Carramona Cirurgiã Dentista82. Debora Kauan Janikian 

Comerciante83. Dijalma Pirillo Júnior Advogado84. Diogenes Brandolezi Filho Agropecuarista85. Dirceu Fernandes da 

Silva Contador86. Divaldo Antonio Fontes Advogado87. Djalma Amigo Moscardini Advogado88. Douglas Braojos 

Comerciante89. Edgar Dalalana DAmico Cirurgião Dentista 

 

90. Edinan Leal da Silveira Professor91. Edson Gomes Ferreira Júnior Servidor Público92. Edson José do Valle 

Médico93. Edson Rapozero Júnior Médico94. Edvaldo Antoni Rezende Advogado95. Egberto Gonçalves Machado 

Advogado96. Elaine Aparecida Silva Colombo Bibliotecário97. Elaine Tarraf Varella Médica98. Eleuses Vieira de 
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Paiva Médico99. Elfa Nahes Costa Assistente Administrativo100. Eliana Oger Pagliusi Carminatti Empresária101. 

Elizete Cannizza Engenheira Civil102. Elyseu Sicoli Cirurgião Dentista103. Elzido Farinassi Engenheiro de Minas104. 

Erminia de Lourdes Campello Fanti Professor Universitário 

105. Ernani Ciribelli Júnior Cirurgião Dentista106. Euclides Menezes Júnior Agropecuarista107. Ester dos Santos 

Donaire Auxiliar de Serviços Gerais108. Everaldo Alves Nazareth Júnior Cirurgião Dentista109. Fabio Adriano de 

Biase Cirurgião Dentista110. Fabio Henrique Malzone Médico111. Fabio Magrini Agropecuarista112. Fabio Silva 

Moscardini Engenheiro Civil113. Fabrício Martelo Dourado Cirurgião Dentista114. Fernando Barbosa de Arruda 

Corretor de Imóveis115. Fernando Gabriel Issas Comerciante116. Fernando Leite Hoffmann Professor 

Universitário117. Flaminio Flavios Dalul Empresário118. Flavio Augusto Teixeira Professor119. Flavio Sizenando 

Jaroslavsky Advogado120. Francisco Caparroz Lopes Neto Cirurgião Dentista121. Francisco Cesar Maluf Quintana 

Médico122. Francisco Fernandes dos Reis Agente de Vigilância123. Francisco Garcia de Almeida Eletricista124. 

Francisco Frederico de Luca Bancário125. Francisco José Teixeira Comerciante126. Francisco Ricardo Giardini 

Empresário127. Francisco Tavares de Mattos Comerciante128. Fuad Sallim Ferez Bucater Advogado129. Geraldo 

Walter Macagnan Agente Fiscal de Rendas130. Geraldo Walter Maccagnan Jr. Engenheiro Civil131. Getúlio Aparecido 

Salinas Técnico Laboratório132. Gil Cesar Sergio Empresário133. Gilberto da Fonseca Bancário134. Gilberto 

Labrichosa Contador135. Gilberto Lopes da Silva Júnior Médico136. Gilmar Toniolo Oficial de Admistração137. 

Ginaldo Vieira dos Santos Técnico Laboratório138. Guilherme Beolchi Médico139. Gregorio Fuscaldo Empresário140. 

Guilherme José Buosi Empresário141. Guilherme Dworak Técnico Informática142. Halim Atique Júnior 

Empresário143. Hayssam Mohamad Akad Comerciante144. Helen Regina Bozello Oficial Administrativo145. Hélio 

Rollemberg Trefiglio Empresário146. Heloisa Helena Marino Silva Professora Universitária147. Humberto Sinibaldi 

Neto Empresário148. Ilva Cecílio Bernardes Assistente Administrativo149. Irineu de Almeida Júnior Gerente 

Executivo150. Irineu Delazari Advogado151. Ivanildo Correa da Cunha Contabilista152. James Moore Tomaz 

Empresário153. Jayme dos Santos Corretor de Imóveis154. Jenner Bulgarelli Advogado155. João Batista de Abreu 

Técnico Informática156. João Batista Trabulsi Médico157. João Daniel de Caires Advogado158. João Jesuino Demilio 

Técnico Laboratório159. João Marcos Bosque Auxiliar Serviços Gerais160. João Luiz Donzelini Médico161. João 

Madlum Empresário162. João Rodrigues dos Santos Químico163. Jorge Luís Crestani Auxiliar de Informática164. José 

Carlos Conte Médico165. José Carlos Faustino Oficial Administrativo166. José Evaristo Silvério Júnior Tecnólogo167. 

José Fabri Filho Contabilista168. José Fernando de Abreu Técnico de Contabilidade169. José Luiz Ferreira do Val 

Economista170. José Luiz Franzoti Empresário171. José Luiz Gomes Beato Engenheiro172. José Luiz Polezi 

Advogado173. José Luiz Spotti Engenheiro174. José Roberto Biroli Engenheiro Civil175. José Vinha Filho 

Advogado176. Julcimara Vinturim Pastorelli Auxiliar Serviços Administr.177. Júlio César Espinha Arquiteto178. Júlio 

Tacami Iamaguti Engenheiro Agrônomo179. Kirkor Parsekian Comerciante180. Kleber Augusto Tagliaferro 

Procurador Federal181. Kleber Rogerio Nazareth Duque Advogado182. Lauriano Tebar Empresário183. Leila de 

Fátima Pedreira Técnica em Biblioteconomia184. Leila Maria Homsi Kerbaury Professora185. Leonardo Lania Médico 

186. Leandro Secches Mansur Cartorário187. Leandro Tebar Empesário 

188. Leonildo Luiz da Silva Advogado 

 

189. Levinio Quintana Júnior Médico190. Liszt Reis Abdala Martingo Comerciante191. Lourival de S.Barbeiro Filho 

Professor192. Luciano Sasso Vieira Técnico de Apoio Acadêmico193. Luciano Secches Mansur Cartorário194. Lucio 

Augusto Malagoli Advogado195. Luis Antonio Donegá Administrador de Empresas196. Luis Eduardo Feres Bucater 

Fisioterapeuta197. Luis Fernando Gigliotti Froes Servidor Público198. Luis Henrique Beolchi Engenheiro Civil199. 

Luiz Carlos Bigs Martin Advogado200. Luiz Carlos Pereira do Amaral Aposentado201. Luiz Gonzaga Bauab Corretor 

de Imóveis202. Luiz Gustavo Colturato Contabilista203. Luiz Hallal Filho Corretor de Imóveis204. Luiz Henrique 

Florindo Professor Universitário205. Luiz Marliere Bancário 

206. Luiz Roberto Falleiros Júnior Técnico de Apoio Acadêmico207. Manoel Cheidi Neto Engenheiro208. Manoel da 

Silva Neves Filho Advogado209. Manoel Francisco Coelho Advogado210. Manuel Liebana Torres Sobrinho 

Contador211. Marcelo Anbar Comerciante212. Marcelo Chibeni Engenheiro213. Marcelo da Silveira Cirurgião 

Dentista214. Marcelo Ferraz Representante Comercial215. Marcelo Sansão Empresário216. Marcelo Strazzi 

Farmacêutico217. Marcelo Zola Peres Advogado218. Márcia R. Miguel Scandiuzzi Psicóloga219. Márcio Gabriel Issas 

Comerciante220. Márcio Terrugi Advogado 

221. Marco Antonio Cais Advogado222. Marco Antonio Pastori Engenheiro Civil223. Marco Aurélio Charaf Bdine 

Advogado224. Marco Costantini Neto Comerciante225. Marcos Antonio Oliveira de Moraes Corretor de Imóveis 

226. Maria Aparecida Fioravante Oficial Administrativo227. Maria Aparecida Pasqualão Advogada228. Maria Elza de 

Oliveira Pires Oficial Administrativo229. Maria Helena Carabolante Auxiliar Acadêmica230. Maria José Nadruz 

Corretora de Imóveis231. Maria Lúcia Pinto Cesar Servidora Pública232. Marino Manella Comerciante233. Mario 

Alfredo Rodrigues Coelho Engenheiro Civil234. Mario Luis Mascaro Professor235. Matheus José Theodoro 

Advogado236. Maurício Borim Oficial Serviços Gerais237. Mauro Fileto Advogado 

238. Mauro José da Silva Servidor Público239. Mauro Spínola Castro Oficial Cartório240. Mauri José Cristal 

Advogado241. Miguel Zerati Filho Médico242. Milton de Alcântara Santos Corretor de Imóveis243. Maury Buchala 

Aposentado244. Moacyr Marão Comerciante245. Mônica Demonte Quaranta Coemrciante246. Nadir Jorge Racy 

Médico247. Nagib Nassif Médico 

248. Nelson Alberto Pulice Agropecuarista249. Nelson Gonçalves dos Reis Engenheiro Eletricista250. Nelson Sansão 

Júnior Empresário251. Nilson Evangelista de Queiroz Agente de Vigilância252. Nilvia Buchala Advogada 
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253. Odair Ferrante Professor 

254. Odinar Ferrante Industrial255. Olívio Nunes de Souza Engenheiro Civil256. Oscar Bareiros de Carvalho Júnior 

Dentista257. Osvaldo Luiz Lima Contador258. Oswaldo de Paula Filho Assistente Administrativo259. Oswaldo Feroldi 

Júnior Corretor de Imóveis260. Patrícia da Silva Ricardi Fisioterapeuta261. Paulo André Chalella Contador262. Paulo 

Henrique Ottoboni de Souza Servidor Público263. Paulo Jacinto Bonora Engenheiro Mecânico264. Paulo Roberto Dodi 

Dentista265. Paulo Roberto dos Santos Oficial de Administração266. Paulo Roberto Voltarelli Cartorário267. Pedro 

Belchior da Silveira Júnior Engenheiro de Alimentos 

268. Pedro dos Santos Empresário269. Pedro Thomé Comerciante270. Plinio Tadeu Pellegrini Professor271. Ramon 

Arnal Carrasco Júnior Servidor Público272. Reinaldo Antonio Perussi Assistente Técnico Administr.273. Reinaldo 

Zanon Filho Empresário274. Renato Calvo Cirurgião Dentista275. Reynaldo Luiz Cannizza Advogado276. Ricardo 

Mansano de Moraes Servidor Público277. Ricardo Polidoro Advogado278. Ricieri Ricardo Neto Fisioterapeuta279. 

Roberio Caffagni Servidor Público280. Roberto Carlos Musegante Júnior Engenheiro Agrônomo 

281. Roberto Tebar Filho Corretor de Imóveis282. Roberto Sizenando Jaroslavisky Advogado283. Rodrigo Caran 

Westin Dentista284. Roger Fava Renzo Médico285. Rogério Augusto Cannizza Advogado 

 

286. Rogério Hallal Professor 

287. Romildo Antonio SantAnna Professor288. Roselene Silva Costa Ferreira Bióloga289. Rosemiro Jesus Rezende 

Engenheiro Civil290. Ruben Tedeschi Rodrigues Advogado291. Salvador da Silva Papandré Engenheiro Civil292. 

Samir Felício Barcha Professor293. Santo Chiesa Empresário294. Sérgio Demétrio Comerciante295. Sérgio Tarraf 

Empresário296. Silvia Helena Chalella Machado Bancária297. Silvia Regina Strazzi Médica298. Silvio Amadeu Nassar 

Pardo Médico299. Silvio Cesar Basso Advogado300. Silvio Massanobu Yokko Contabilista301. Solange Aranha 

Professora Universitária302. Soraia Fernandes Rodriges Desenhista303. Tennyson Reginaldo Martins Comerciante304. 

Vagner Luiz Sanchez Médico305. Valdeir Junta Economista306. Valdemar Ferro Encanados 

307. Valdir Nonato Comerciante308. Victor Alexandre Zilioli Floriano Advogado309. Wagner Luiz Gianini 

Advogado310. Walter de Oliveira Motorista311. Walter Mendes EconomistaArt. 436. O serviço do júri ó obrigatório. O 

alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 1º Nenhum cidadão poderá 

ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe 

social ou econômica, origem ou grau de instrução; 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor 

de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.Art. 437, Estão 

isentos do serviço do júri: I- O Presidente da República e os Ministros de Estado; II- os Governadores e seus respectivos 

Secretários; III- os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e 

Municipais; IV- os Prefeitos Municipais; V- os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VI- os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII- as autoridades e os 

servidores da polícia e da segurança pública; VIII- os militares em serviço ativo; IX- os cidadãos maiores de 70 

(setenta) anos que requeiram sua dispensa; X- aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.Art. 438. A 

recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço 

alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 1º. Entende-se por 

serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no 

Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins; 2º O juiz 

fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.Art. 440. Constitui 

também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações 

públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional 

ou remoção voluntária.Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que 

comparecerá à sessão do júri. 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 

com a sua condição econômica. 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados.Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos 

referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste 

Código.Todos residentes na jurisdição da Subseção Judiciária Federal de São José do Rio Preto-SP, e, para que chegue 

ao conhecimento de todos e nunguém possa alegar ignorância, mandou o MM.Juiz Federal expedir o presente edital que 

será afixado no átrio do Fórum Federal local, bem como publicado pelas imprensas local e oficial. NADA MAIS. Lido 

e achado conforme, vai devidamente assinado. São José do Rio Preto, 11 de setembro de 2009. Eu 

_________________________ (Ricardo Henrique Cannizza, rf 1336), Diretor de Secretaria, digitei e conferi.ADENIR 

PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007430-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007431-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO COSTA VENTURAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP255710 - DANIELA ALARCON VARGAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007432-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007433-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007434-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007435-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007436-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007437-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007438-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007439-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007440-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007441-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007442-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007443-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007444-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 AUDITORIA DA 2 CIRCUNS JUDICIARIA MILITAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007445-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIMOTEO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007446-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJUBA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007447-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ATIBAIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.03.007448-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007449-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOELMA DE ANDRADE EUFRAZINO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007450-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETH DA SILVA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007451-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GREGORIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007453-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007454-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE MELLO 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007455-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE JOSE FERNANDES 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007456-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007457-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES MARIA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 708/1621 

PROCESSO : 2009.61.03.007458-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARYNISE KAZEKER 

ADV/PROC: SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007459-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL DA CRUZ LEITE 

ADV/PROC: SP087384 - JAIR FESTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007460-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO ALMEIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP087384 - JAIR FESTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007461-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP173792 - DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007462-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007463-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007465-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007466-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDE GONCALVES LEITAO GARCEZ 

ADV/PROC: SP283080 - MAGDA ALEXANDRA LEITAO GARCEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007467-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCILIO DE MORAES 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007468-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA FILHO 
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ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007471-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUJACIO GREGORIO DE JESUS 

ADV/PROC: SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007472-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMADO DE JESUS SILVERIO 

ADV/PROC: SP248103 - ELEYNE TEODORO DE REZENDE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007429-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.03.001810-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA 

ADV/PROC: SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007452-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2009.61.03.005124-5 CLASSE: 157 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

AVERIGUADO: FELIPE ALEXANDRE FIEBIG SILVA ME E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007464-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.03.001902-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGARIA SAO PAULO S.A 

ADV/PROC: SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Sao Jose dos Campos, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O DOUTOR RENATO BARTH PIRES, MM. JUIZ FEDERAL DA DESTA VARA, NA FORMA DA LEI, ETC., 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias, virem, ou dele notícia tiverem que 

GREGÓRIO KRIKORIAN, RG 2.063.954 (SSP/SP) e CPF 035.302.488-00, filho de Mucheg Krikorian e Aracy 

Kiesseian Krikorian, natural de São Paulo - SP, nascido aos 02/10/1936, residente na Rua Caconde, 141, apto. 42, Jd. 

Paulista, São Paulo - SP, denunciado nos autos do processo n.º 2005.61.03.000957-0, como incurso nas penas do 

denunciados como incursos nas penas dos artigos 304, combinado com o art. 299, ambos do Código Penal, por três 

vezes, em concurso material, foi regularmente processado e condenado por sentença deste Juízo, datada de 24 de agosto 

de 2009, nos seguintes termos: Em face do exposto, julgo procedente o pedido contido na denúncia e condeno 

GREGÓRIO KRIKORIAN, RG 2.063.954 (SSP/SP) e CPF 035.302.488-00, nos termos dos arts. 299, 304 e 69 do 

Código Penal, à pena privativa de liberdade de 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, cujo regime inicial de 

cumprimento é o semi-aberto, assim como à pena de 60 dias-multa, no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente 

à época dos fatos cada, corrigido monetariamente o total a partir do trânsito em julgado. Fixo em R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), na forma do art. 387, IV, do CPP, a indenização mínima em favor da União a ser suportada por este acusado. 

Poderão os condenados apelar desta sentença em liberdade. Com o trânsito em julgado, lancem-se seus nomes no rol 

dos culpados, oficiando-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins previstos no art. 15, III, da 

Constituição Federal de 1988. Arbitro os honorários da advogada dativa do acusado GREGÓRIO KRIKORIAN (fls. 

485) no valor máximo da tabela vigente, que deverão ser oportunamente requisitados. Encaminhem-se cópias da 

presente sentença à MMª Juíza Federal da 4ª Vara Federal de São José dos Campos e ao MM. Juiz de Direito 

responsável pelo Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Jacareí. Efetuem-se as anotações necessárias na 

Secretaria e na Distribuição. Custas na forma da lei. P. R. I. C..São José dos Campos, 24 de agosto de 2009. RENATO 

BARTH PIRES Juiz Federal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o presente edital, 

que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, com prazo de 90 (noventa) dias, por intermédio do 

qual ficará o réu intimado da sentença condenatória e ciente de que findo o prazo fixado passará a correr prazo para 

recurso, após o qual transitará em julgado a sentença. Outrossim, faz saber que este Juízo localiza-se no Fórum da 

Justiça Federal, sito na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 1º andar, Jardim Aquarius, na cidade de São José dos 

Campos, Estado de São Paulo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARGARETE MORALES SIMAO MARTINEZ SACRISTAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010919-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010920-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.010921-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010922-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010927-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010928-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010929-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010930-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010931-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010932-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010933-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010934-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010935-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010940-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010941-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010942-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010943-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010944-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010945-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011030-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ACQUA SOL A CASA DOS AQUECEDORES LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011031-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALDIRENE GOES DO NASCIMENTO - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011032-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: R. MARQUES & CIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011033-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: L. DE MELLO TRANSPORTES - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011034-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CENTRAL DOS COMPUTADORES ACESSORIOS & SUPRIMENTOS DE IN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011035-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: C. F RESTAURANTE LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011036-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IMPERIO DOS PLASTICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011037-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: COLEGIO ARCHIMEDES SOROCABA LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011038-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PRIMOTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011039-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011040-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DSOUZA REPRES. COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011041-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALFACAR COMERCIO E REPRESENTACOES DE PECAS PARA VEICULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011042-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VENCEDOR CEREAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011098-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011099-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011100-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011101-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011102-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011103-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011109-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011110-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011116-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU PAULO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP235342 - RODRIGO ALBUQUERQUE MARANHÃO P. DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011120-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES STANISCHESKI FERNANDES 

ADV/PROC: SP263153 - MARIA ISABEL ZUIM 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011121-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP060023 - ZENON STUCKUS SOBRINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011122-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011123-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011117-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.10.001143-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WALTER ALBERTO DE LUCA 

ADV/PROC: SP213166 - ELIEL RAMOS MAURÍCIO FILHO E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011118-3 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.10.004530-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ESPLANADA CINEMATOGRAFICA LTDA 

ADV/PROC: SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011119-5 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.10.006963-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV/PROC: SP188567 - PAULO ROSENTHAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011147-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013221-1 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ILDA PROENCA ARNAL 

ADV/PROC: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - APS SANTA MARINA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.81.000605-8 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Sorocaba, 10/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARGARETE MORALES SIMAO MARTINEZ SACRISTAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010923-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010946-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010947-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010948-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010949-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010950-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010951-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010952-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010953-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010954-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010955-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010956-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010957-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010958-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010959-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010960-7 PROT: 08/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010961-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010962-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010963-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010964-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010965-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010966-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010967-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010968-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010969-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010970-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010971-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010972-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010973-5 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.010974-7 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011043-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: TCS-TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011044-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: D ALUA INDUSTRIA , COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011045-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: BORCOL INDUSTRIA DE BORRACHA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011046-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: DALPUS ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE VENDAS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011047-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: ABRAFFIX COMERCIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011048-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011049-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: RINCO INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011050-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: REFRIGERANTE VEDETE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011051-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: CARLOS RIBEIRO & CIA LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011052-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: INDUSTRIA MINERADORA PAGLIATO LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011053-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: TANGENT SOROCABA COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011054-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: ADELSON PEREIRA DA SILVA SOROCABA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011055-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: SAO THIAGO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011056-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: CBM INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011057-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: ROSSI TECH N ESPRESSO DO BRASIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011058-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: KZAT REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011059-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: CLINICA SASDELLI SIMINOATO SC LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011060-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: GRAFICA CISTIAM LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011061-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: B.M.SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011062-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: LABELFLEX EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA EPP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011063-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: KONTHEC - ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011064-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: KM COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011065-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: PCS TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011066-0 PROT: 09/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: FAC HATCH INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011067-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: CARVALHO & FILHOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011068-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: UNITED MILLS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011069-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: RH BANK BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011070-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: INSTITUTO POLITECNICO DE SOROCABA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011071-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS DO PARQUE IBITI DO PACO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011072-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: GERBO ENGENHARIA E MANUFATURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011073-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: MCM SOROCABA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011074-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO SANTA FE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011075-0 PROT: 09/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: INSTITUTO DE IDIOMAS MOECKEL S/S ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011076-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NICOLA & ANTUNES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011077-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SANDRA REGINA LOPES DE SOUSA DROGARIA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011078-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: S.W.T.A . IRMAOS - TRANSPORTES E COMERCIO DE MADEIRAS E 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011079-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DINHOS EXPRESS ENTREGA RAPIDA DE MALOTES LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011080-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MAXIPEDRA COMERCIO DE PEDRA E AREIA LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011081-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: HIDROCLEAN INDUSTRIA QUIMICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011082-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE LILI MOREIRA SOROCABA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011083-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE AUGUSTO BORDIERI - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011084-1 PROT: 09/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011085-3 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO DA SILVA SOROCABA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011086-5 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GILDO MOREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011087-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: KANAKAUE BAR LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011088-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RAZAO E ARTE ASSESSORIA, CONSULTORIA E PREST SERV. SAUD 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011089-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO LUIS DIAS SOROCABA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011090-7 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: URBANIZE CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011091-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011092-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROGE MOVEIS ELETRODOMESTICOS E ENXOVAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011093-2 PROT: 09/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: INCORP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011094-4 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO MUCCI LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011095-6 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BRISA PECAS E SERVICOS LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011111-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011112-2 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011125-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011126-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011127-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011128-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011129-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011130-4 PROT: 10/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011131-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011132-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011133-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011134-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011135-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011136-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011137-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011138-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011139-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011140-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011141-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011142-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011143-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011144-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011150-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011151-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMAURI RODRIGUES DE LIMA 

ADV/PROC: SP065414 - HENRY CARLOS MULLER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011152-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMAURI RODRIGUES DE LIMA 

ADV/PROC: SP065414 - HENRY CARLOS MULLER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011153-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E OUTRO 

EXECUTADO: LUCIANO TOMAZ DE LIMA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011162-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO NESPOLI 

ADV/PROC: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011165-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CLAUDEMIR APARECIDO FOGACA 

ADV/PROC: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011167-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011169-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A 

ADV/PROC: SP221004 - CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011148-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.10.001566-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DIVIROSO VICIOLI NETO 

ADV/PROC: SP107230 - CASSIA MARIA COMODO RIBEIRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP081931 - IVAN MOREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011149-3 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.10.005836-3 CLASSE: 60 

EMBARGANTE: MARCOS ROMITI 

ADV/PROC: SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO 

EMBARGADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011155-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.10.010644-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCOS ROBERTO CECCHETTI 

ADV/PROC: SP174577 - MARCELO LEONEL DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011156-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.10.010644-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ISMAEL TESKI 

ADV/PROC: SP174577 - MARCELO LEONEL DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011157-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011161-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.10.001386-6 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: MARCOS CESAR NUNHO GUSMAN ME - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.011164-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.10.004386-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RODOLFO FEDELI 

EMBARGADO: SANDRA MARIA DAL MEDICO TENORIO 

ADV/PROC: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000113 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000120 

 

 

Sorocaba, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

 

INTIMAÇÃO 

Nos termos dos artigos 210 a 222 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, ficam os Senhores(as) 

Advogados(as) abaixo relacionados INTIMADOS a providenciar o pagamento das despesas com o desarquivamento 

dos autos também relacionados, no valor de R$ 8,00 (oito reais) para cada feito (código de receita 5762), NO PRAZO 

DE 5 (CINCO) DIAS, considerando que as petições de desarquivamento ou referentes a processos arquivados findos 

não vieram acompanhadas dos respectivos comprovantes de recolhimento e também não possuem menção expressa de 

qualquer das causas de isenção previstas no art. 212 do mencionado Provimento. 

Decorrido o prazo assinalado e não efetuado o pagamento, as petições serão devolvidas ao seu subscritor ou, no caso de 

impossibilidade de devolução, serão arquivadas na Secretaria desta Vara em pasta própria. 

PROCESSO Nº 2009.61.10.002037-2 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

DRA. ROSIMARA DIAS ROCHA - OAB/SP 116.304 

MARCELO MATTIAZO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

2ª VARA FEDERAL DE SOROCABA 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 38/2009 

 

 

A DOUTORA SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, JUÍZA FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE 

SOROCABA, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, 

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada/cargo em comissão nos termos do artigo 60, parágrafo 3º da 

Resolução nº 3, de 10.03.08, publicada em 13.03.08, 
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RESOLVE: 

 

DESIGNAR, em substituição, o servidor ANGELO KOBAYASHI TANAKA, RF 5448, técnico judiciário/área 

administrativo, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada/cargo em comissão de SUPERVISOR DE 

PROCESSAMENTOS DIVERSOS (FC-05), a partir de 07/08/2009 até a publicação da designação de novo servidor 

para a função comissionada/cargo em comissão SUPERVISOR DE PROCESSAMENTOS DIVERSOS (FC-05). 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

Sorocaba, 03 de setembro de 2009. 

 

 

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DESPACHO PROFERIDO NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO:PROCESSO Nº 2002.61.83.000429-2, 

PARTES: CARLOS ALTOMANI E OUTROS X INSS - DRA. ROSANA ROCUMBACK MORENO, OAB/SP Nº 

132.687:À vista da informação supra, expeça-se certidão de inteiro teor, intimando-se a Dra. Rosana Rocumback 

Moreno, OABS/SP 132.687, a retirá-la em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, arquive-se em pasta própria. 

Intime-se e cumpra-se. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

PORTARIA Nº 014/2009  

A DOUTORA VALERIA DA SILVA NUNES, MMª Juíza Federal Titular da 7ª Vara Previdenciária - 1ª Subse 

ção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

ALTERAR, os termos da Portaria 012/2008, que aprovou a Escala Geral de Férias ao ano de 2009, para ANTECIPAR o 

segundo período de férias da servidora ROSEMEIRE TOMIE GEN, Analista Judiciária, RF 5507, anteriormente 

marcadas de 09/12/2009 a 18/12/2009, para o período de 30.09.2009 a 09.10.2009. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

VALERIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 015/2009  

A DOUTORA VALÉRIA DA SILVA NUNES, MMª. Juíza Federal Titular da 7ª Vara Previdenciária - 1ª Subse 

ção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares da Diretora de Secretaria, ROSIMERI SAMPAIO, RF 3408, no 

período de 08/09/2009 a 22/09/2009. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor ARNOLDO WILDE, RF 1408, Analista Judiciário, para substituí-la na referida função no 

período de 08/09/2009 a 22/09/2009. 
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PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

da 7ª Vara Previdenciária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 016/2009  

A DOUTORA VALERIA DA SILVA NUNES, MMª Juíza Federal Titular da 7ª Vara Previdenciária - 1ª Subse 

ção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares do Supervisor de Processamentos Ordinários - FC 05, ARNOLDO 

WILDE, RF 1408, no período de 13/07 a 22/07/2009, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, RF 5893, Técnica Judiciária, para substituí-

lo(a) na referida função no período de 13/07 a 22/07/2009. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

VALERIA DA SILVA NUNES 

JuÍza Federal Titular 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 017/2009  

A DOUTORA VALERIA DA SILVA NUNES, MMª Juíza Federal Titular da 7ª Vara Previdenciária - 1ª Subse 

ção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares da Oficiala de Gabinete - FC 05, ADRIANA COLLUCCI ZANINI, 

RF 4537, no período de 20/07 a 03/08/2009, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora ROSEMEIRE TOMIE GEN, RF 5507, Analista Judiciária para substituí-lo(a) na referida 

função no período de 30/07 a 03/08/2009. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

VALERIA DA SILVA NUNES 

JuÍza Federal Titular 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007926-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: ANDREIA REGINA DA SILVA LEANDRO 

ADV/PROC: SP153734 - ALEXANDRA ISABEL LEANDRO PIROLA 

REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007947-9 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GONCALVES CIUMINI 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007949-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DE SOUZA CONFECCOES -ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007950-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

CONDENADO: CLAUDIO DE SOUSA MOTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007955-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ALESSANDRA C R DOS SANTOS PONTIERI - ME 

ADV/PROC: SP155401 - ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA PACOLA 

REQUERIDO: [SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E DE LIMPEZA LTDA E 

OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007956-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASQUALINA BASILIO SERAPHINI 

ADV/PROC: SP249116 - MAYRA CRISTINA BAGLIOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007957-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA PESSOA 

ADV/PROC: SP275178 - LIGIA CARVALHO BORGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.20.007958-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007959-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007960-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007961-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007962-5 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007963-7 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007964-9 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007965-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007966-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007967-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007968-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007969-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007970-4 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007971-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007972-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007951-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00085 - ILEGITIMIDADE DE PARTE - EXC 

PRINCIPAL: 2009.61.20.004464-7 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: WILSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP095325 - LUIS DONIZETTI LUPPI 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007952-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.20.007962-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CLAUDIO DE SOUSA MOTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007953-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.20.004316-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA AUGUSTA GENTIL MAGANO 

EMBARGADO: COMPANHIA AGRICOLA DEBELMA 

ADV/PROC: SP084934 - AIRES VIGO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.007954-6 PROT: 18/08/2009 

CLASSE : 00153 - OPOSICAO - INCIDENTES 

PRINCIPAL: 2009.61.20.005952-3 CLASSE: 36 

OPOENTE: APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP272084 - FERNANDO SÉRGIO SONEGO CARDOZO 

OPOSTO: PRISCILA CRISTINA DA SILVA 

VARA : 2 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.20.002293-8 PROT: 10/01/2000 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: OTICA LUPO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP057448 - OSCAR SBAGLIA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEI E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Araraquara, 10/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001691-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001692-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PREDRO DOS SANTOS DE MORAES 

ADV/PROC: SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001693-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001694-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: AMAURI JORGE E OUTRO 

ADV/PROC: SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA E OUTRO 

REU: ROSENEIDE JOSE DA ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001695-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BORSATO 

ADV/PROC: SP245012 - WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Braganca, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003392-0 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: VULCANO 07 AUTO POSTO LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003393-1 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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EXECUTADO: VULCANO 07 AUTO POSTO LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003403-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003404-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003405-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003406-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003407-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Ourinhos, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011028-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBS. JUDICIARIA DE JI-PARANA - RO - SJRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011029-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBS. JUDICIARIA DE JI-PARANA - RO - SJRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011030-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011031-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011032-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011033-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011034-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011035-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011036-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011037-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011038-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011039-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011040-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011041-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011042-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011043-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011044-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011045-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011046-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.011357-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GABRIELE DE ASCENCAO CARVALHO 

ADV/PROC: MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011358-1 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JEFFERSON JARDIM ESPINDOLA 

ADV/PROC: MS009597 - ADRIANA FERREIRA ALVES E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011360-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VICTORIANO 

ADV/PROC: MS012801 - PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011361-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011362-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOTEL AMERICANO DO NABILEQUE 

ADV/PROC: MS007660 - ESACHEU CIPRIANO NASCIMENTO E OUTROS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA EM MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011364-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: ANAY BOGALHO DI LAURO KUTIANSKI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011366-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAERCIO MOTA DE CASTRO 

ADV/PROC: MS012108 - EDER SUSSUMU MIYASHIRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA/MS - CREAA/MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011367-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARIA FARIA HORA 

ADV/PROC: MS012272 - MATEUS BORTOLAS E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011368-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO MARTINS 

ADV/PROC: MS011588 - EVANDRO FERREIRA BRITES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.60.00.011369-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL NO MATO GROSSO DO SUL - 

SINTSS 

ADV/PROC: MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO E OUTRO 

REU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011371-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAN KARDEC RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: MS011806 - ALINE DE OLIVEIRA FAVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011372-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER HYPOLIET MARIA VAN DER VIJVER 

ADV/PROC: MS004899 - WILSON VIEIRA LOUBET E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011377-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMAZ AQUINO MOREIRA 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011359-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2000.60.00.005680-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: VALMIR SOARES MACHADO 

ADV/PROC: MS010561 - LAYLA CRISTINA LA PICIRELLI DE ARRUDA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011363-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011365-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.60.00.002997-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

IMPUGNADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 94.0000282-3 PROT: 17/01/1994 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES 

EXECUTADO: GILBERTO DE MIRANDA LEINGRBER E OUTROS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 94.0000420-6 PROT: 25/01/1994 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES 

EXECUTADO: GILBERTO DE MIRANDA LEINGRUBER E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000816-7 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

ADV/PROC: SP140057 - ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

CAMPO GRANDE, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

PORTARIA N.º 016/2009 

 

 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, MM. Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade da Primeira Vara 

Federal da Terceira Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal/Brasília, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 109, da Portaria Administrativa Consolidada n.º 291/2008, de 12 de novembro 

de 2008, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de Portarias de concessão, alteração e 

interrupção das férias; CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 016/2008, que aprovou a escala de férias dos 

servidores desta Vara Federal para o exercício de 2009; 

 

R E S O L V E : 

 

 

I - ALTERAR, por necessidade de serviço, as férias da servidora CLÁUDIA GUIMARÃES MARCHESI - RF 4190, 

Analista Judiciário, Supervisora da Seção de Processamentos de Mandado de Segurança e Medidas Cautelares (FC 05), 

designada de 26.08.2009 a 04.09.2009 (dez dias), para o período de 08.09.2009 a 17.09.2009 (dez dias); 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações pertinentes. 

CUMPRA-SE. 

 

Três Lagoas/MS, 09 de setembro de 2009. 
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JOSÉ LUIZ PALUDETTO 

Juiz Federal Substituto, No exercício da Titularidade 

 

 

 

PORTARIA N.º 017/2009 

 

 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, MM. Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade da Primeira Vara 

Federal da Terceira Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 

12.11.2008, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a 

expedição de portarias de designação e dispensa para a função comissionada, e também nos casos de substituição, 

inclusive para os cargos em comissão; 

CONSIDERANDO que a servidora CLÁUDIA GUIMARÃES MARCHESI - RF 4190, Analista Judiciário, 

Supervisora da Seção de Processamentos de Mandado de Segurança e Medidas Cautelares (FC 05), encontrar-se-á em 

gozo de férias no período de 08.09.2009 a 17.09.2009; 

 

CONSIDERANDO que o servidor SILAS DA COSTA E SILVA - RF 2031, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção 

de Processamentos de Execuções Fiscais (FC 05), encontrar-se-á em gozo de férias no período de 08.09.2009 a 

17.09.2009; 

CONSIDERANDO, por fim, que a servidora GIOVANA GIROTTO SERRA - RF 4849, Técnica Judiciário, 

Supervisora da Seção de Processamentos Diversos (FC 05), encontrar-se-á em gozo de férias no período de 08.09.2009 

a 25.09.2009; 

R E S O L V E : 

 

 

I - DESIGNAR a servidora POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS - RF 6262, Analista Judiciário, para substituir a 

servidora Cláudia Guimarães Marchesi - RF 4190, na função comissionada por ela ocupada, no respectivo período de 

afastamento, sem prejuízo de suas atribuições; 

 

II - DESIGNAR o servidor MAURO MEDEIROS RIBEIRO DOS ANJOS - RF 6266, Técnico Judiciário, para 

substituir o servidor Silas da Costa e Silva - RF 2031, na função comissionada por ele ocupado, no respectivo período 

de afastamento, sem prejuízo de suas atribuições; 

 

III - DESIGNAR a servidora ALINE KASSAB BONFIM - RF 6258, Técnica Judiciário, para substituir a servidora 

Giovana Girotto Serra - RF 4849, na função comissionada por ela ocupada, no respectivo período de afastamento, sem 

prejuízo de suas atribuições; 

 

IV - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações pertinentes. 

CUMPRA-SE. 

 

Três Lagoas/MS, 10 de setembro de 2009. 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO 

Juiz Federal Substituto No exercício da Titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. 

N.º 13/2009 - SC  

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS 

 

Classe Procedimento especial da Lei Antitóxicos 

Processo 2009.60.04.000771-8  

Partes MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SILVIO CAMPOS ALVARADO  
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1ª) Pessoa a ser citada e intimada: 

SILVIO CAMPOS ALVARADO, boliviano, casado, motorista, filho de Julio  

Campos e Elena Alvarado, nascido em 01/02/1962, natural de Naranjal Ag 

uilera - O. Santistevan - Santa Cruz - Bolívia, portador do documento de identidade civil boliviana n° 2853698, série 

44344, Secc. 2442, expedido pela república da Bolívia, bem como do passaporte n. 2853698, residente e domiciliado 

em lugar incerto e não sabido.  

Endereço: Local incerto e não sabido. 

Prazo do Edital: 15 DIAS. 

O(A) Doutor(a) FERNANDA CARONE SBORGIA, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo 

procurado e não localizado no endereço constante dos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta 

forma, pelo presente Edital fica o acusado I N T I M A D O de que deverá comparecer a audiência de instrução a ser 

realizada na sede deste Juízo, situado a rua XV de Novembro, 120 - Centro em Corumbá (MS), no dia 29/09/2009, às 

16:00 horas. Para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, 

expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste fórum e publicado pela imprensa oficial, com o 

fundamento no art. 361, do Código de Processo Penal.Observações 

 

DADO E PASSADO nesta cidade de Corumbá, em 14 de setembro de 2009.Eu, Marinalva Wassouf Candéa de Freitas, 

Técnica Judiciária, RF 5354, (_______), digitei e conferi. E eu, Gracielle David Damásio de Melo, Diretora de 

Secretaria, (______), reconferi.  

 

FERNANDA CARONE SBORGIA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005000-1 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISIDRO LEDESMA 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005061-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE MARTINS MACHADO 

ADV/PROC: MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005063-3 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO GONCALVES LOPES 
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ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005064-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRUNO GONCALVES LOPES 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005067-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TERESINHA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005068-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OLINDA DE PAULA 

ADV/PROC: MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005084-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005085-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005086-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005087-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005088-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005089-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005090-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005091-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005092-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005093-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005094-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005097-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM AUXILIADOR PEREIRA MACENA 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005098-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISSANDRO CONCEICAO TORRES 

ADV/PROC: MS009740 - FRANCISCO ANDRADE NETO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005105-4 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005106-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005107-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005123-6 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: FLORENCIA RIBEIRO ALEN 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005124-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MARCOS MARTINS BARUJA E OUTRO 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO E OUTRO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005125-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: SIMEON FRETEZ IBANES 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

PONTA PORA, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000813-3 PROT: 03/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCEDES PANDO PIMPINATI 

ADV/PROC: MS007867 - ANNA PAOLA LOT SOARES DE PINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

NAVIRAI, 03/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000814-5 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DE MACEDO 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000815-7 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARLENE BRIGIDA MENDES 

ADV/PROC: MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

NAVIRAI, 04/09/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000816-9 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

REU: OSNY DA COSTA MATIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000817-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

AVERIGUADO: LEANDRO DE CASTRO MARRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000818-2 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

REU: MARCELO MEURER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000819-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

AVERIGUADO: FABIANE MAYARA BOVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000820-0 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: LEILA SANDRA NEME DA SILVA MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000822-4 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARLENE CAMILOTTE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000823-6 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE BAURU - 8A. SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.06.000824-8 PROT: 08/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE BARRINUEVO 

ADV/PROC: RJ121615 - MARCOS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000821-2 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.60.06.000697-5 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ANDERSON MIGUEL DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES NETO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

NAVIRAI, 08/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000835-2 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOLANDA OLIVEIRA NETO 

ADV/PROC: MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000837-6 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

AVERIGUADO: CAMILA THAIS SILVA BEZERRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000838-8 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON MACHADO DA SILVA 

ADV/PROC: MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000839-0 PROT: 10/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL DA SILVA PIRES E OUTRO 

ADV/PROC: PR016379 - MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

NAVIRAI, 10/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000841-8 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: VALCILIO CARLOS JONASSON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000842-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: THIAGO ANDRE CUNHA MIRANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000843-1 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: NELSON DE MIRANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000844-3 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: TERTULIANO MARCIAL DE QUEIROZ 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.06.000845-5 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCOS ANDRAOS MOKAYAD FERRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000846-7 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCELO LABEGALINI ALLY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000847-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANA CARLA BOLDRIN CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000849-2 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO CESARIO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000850-9 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA BATISTA DE LIMA ORTEGA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000851-0 PROT: 11/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO TIMOTEO FILHO 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

NAVIRAI, 11/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE NAVIRAI 
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PORTARIA Nº 23/2009 - 1ª VARA 

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Naviraí - 6ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO o disposto no item III da Portaria nº 160/2006-DFOR, de 16/11/2006, que delegou competência aos 

Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de concessão, alteração e 

interrupção das férias; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19/05/2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a 

concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 030/2008 - 1ª Vara, de 20/10/2008, deste Juízo, que aprovou a escala de 

férias para o exercício de 2009; 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora; 

RESOLVE: 

I - ALTERAR gozo de férias da servidora RAQUEL ROSSATO, Técnica Judiciária, RF 6203, Supervisora da Seção de 

Processamentos Criminais (FC-05), relativamente aos dois períodos do exercício de 2009, anteriormente marcados para 

15 a 29/10/2009 e de 04 a 18/12/2009, para gozo, respectivamente, nos períodos de 13 a 29/10/2009 (17 dias), e de 07 a 

19/12/2009 (13 dias). 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Naviraí/MS, 04 de setembro de 2009. 

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO 

Juiz Federal  

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1197/2009 
 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de 

seu benefício previdenciário mediante a aplicação do índice IRSM aos salários-de-contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo. O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema 

informatizado deste Juizado. Conforme pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, anexada aos autos virtuais, 

verifica-se 

que o benefício da parte autora já foi revisto pelo índice IRSM, sem contudo gerar valores à título de atrasados. Desta 

feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, 

da 

Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Dê-se 

ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

 

 

2004.61.84.019961-8 - TEREZINHA LINO VIEIRA (ADV. SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.045589-1 - DEOLINDA ESPINACO GIRARDI (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.050459-2 - STEFANO VITORIO PRINCIPE (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.077357-8 - MOACIR JOSE ZEPHIRO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES e ADV. 

PR032207 - CESAR EURICO BALBINO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2004.61.84.080333-9 - MARLENE ALVAREZ RAMOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.083400-2 - MARIA CICERA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE 

LIMA RICCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.145150-9 - JOSE OROMILDE MASCIOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.152351-0 - WALTER DE LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.187045-2 - ALBERTINA DA CONCEICAO FERNANDES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.197530-4 - MARIANGELA BARBOSA DE MORAIS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.204157-1 - FLORISBELA BISPO BERTALINI (ADV. SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA 

ISNOLDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.209293-1 - MARLI DA SILVA SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.213392-1 - LIDIA DE SOUZA PEDROSO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.220715-1 - ZILDA DOS SANTOS ROQUE (ADV. SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.231951-2 - MIRIAN APARECIDA CHIQUINATTO SCARPARO (ADV. SP110064 - CRISTIANE 

KARAN 

CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.232883-5 - VALTER ANTONIO TENREIRO (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.233502-5 - GUIDO JOSE VILELA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.233885-3 - LUCIDIA NASCIMENTO SILVA (ADV. SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.238502-8 - MARIA TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.238655-0 - JOANA CASTILHO ANTONIO (ADV. SP143497 - OSWALDO WAQUIM ANSARAH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.239674-9 - MARIA DA SILVA BERTONI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.255225-5 - FRANCISCO ALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.255669-8 - MESSIAS LEOPOLDO DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.266867-1 - JOAO JOSE DE SENA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2004.61.84.278291-1 - JOSE MAURO DA COSTA FILHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.289133-5 - LUZIA BERVELHERE (ADV. SP140757 - ELOISE FONSECA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.302967-0 - MAURO DUENHAS DE OLIVERIA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.309492-3 - EDNAURA LINS DE ALMEIDA (ADV. SP194110 - KAUE DA CRUZ OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.314661-3 - IODETE DOS SANTOS (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.317832-8 - ANTONIO CARLOS MAIA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.320491-1 - MARIA JOAQUINA DE CASTRO PEREIRA (ADV. SP171283 - PEDRO CONRADO DE 

SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.324593-7 - NAIR SOARES (ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.325135-4 - SEVERINO PAULINO DE ARRUDA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.343053-4 - JOSE SANT ANA FILHO (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.343430-8 - ROSINEIDE PALMEIRA DA SILVA (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO 

TEIXEIRA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 756/1621 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.349534-6 - MARIA APARECIDA GUILHERME FERREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.349581-4 - RENIVA CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.354437-0 - JOSEFA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.354977-0 - LEODINA JOSE ARANHA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.355132-5 - MARIA LECIR DE CARVALHO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.361201-6 - ISAURA SOMONCINE (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.366016-3 - RITA PAULINO DA SILVA OLIMPIO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.366098-9 - FENICIA FONSECA VIEIRA DE PAULA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.366440-5 - LEANDRA DIVINA LUIZ FLORENCIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.371985-6 - JOAO RIBEIRO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.372153-0 - SONIA APARECIDA BORGES OLIVEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.372266-1 - MARIA CECILA OLIVEIRA BARBERO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2004.61.84.377179-9 - APARECIDA DE FATIMA GONCALVES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.377182-9 - VERALDINA PEREIRA LEAL DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.382076-2 - DUILIO FURLAN (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.382760-4 - MARIA ALICE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.383013-5 - MARIA JOANA DE ALMEIDA (ADV. SP204673 - CELIA REGINA MOTA GONÇALVES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.393280-1 - SANDRA APARECIDA CARLOS FERRARI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.396894-7 - MARIA PALUDETO DE MIGUEL (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.401461-3 - JOSE VILELA DA SILVA (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.402292-0 - ISOLINA VICTORIA CORREA CABRAL (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.410832-2 - LUIZ ANTONIO CARVALHO MARTINS (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.419685-5 - CICERA DA SILVA LIMA (ADV. SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.419715-0 - MAXIMIANO C YAMAGUCHI (ADV. SP113180 - MARCELO AUGUSTO MELO ROSA 

DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.420127-9 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.424644-5 - ESMERALDA MARIA DA CONCEICAO LISBOA (ADV. SP198393 - CRISTIANE SILVA 

MARINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.428742-3 - ANTONIA ARAUJO PEIXOTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.429440-3 - JOE DE CARVALHO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.445528-9 - VALDEREZ DE GODOY SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.446065-0 - MANOEL ESLAN DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.447595-1 - REGINA APARECIDA CONTE RUIZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.448084-3 - MARIA CONCEICAO RIBEIRO BRITO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.450407-0 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.457550-7 - JOSE MEDEIROS FILHO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.460860-4 - APARECIDA FERREIRA ARRUDA JACO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.462290-0 - KEILA REBECA DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.495272-8 - JOSE NICOLAU (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.501625-3 - MARIA LINA DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.516203-8 - NEUTAIR FERREIRA DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.524050-5 - IRENE BELEZA DE MELO (ADV. SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.524589-8 - ABELARDO SAMPAIO LISBOA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.555881-5 - TEREZINHA DE JESUS MENDES OLIVEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.557052-9 - JOSEPHA APARECIDA LAURETI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.558183-7 - VALMIR PINHEIRO CANGUSSU (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.558354-8 - ROSANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.559435-2 - DIVA DE CAMARGO LINARDI (ADV. SP027655 - OROALDO PETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.559550-2 - IRACILDA RINCO KASPRZARK (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.562289-0 - MITUO KURIKE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.562945-7 - MARIA DE L DANIEL (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.563525-1 - ALBERTINO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 759/1621 

 

2004.61.84.564294-2 - MARIDINEIA DO CARMO DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.565284-4 - JUAREZ FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.008209-0 - VALMIR APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.024682-7 - JOSE ANTONIO SARAIVA ALCADA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.031331-2 - SEBASTIAO NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.034146-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.035535-5 - CATARINA DE FATIMA S SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.054079-1 - MARIA JOSE GOMES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.101137-6 - DORACI PEREIRA (ADV. SP165278B - FÁBIO MARCOS ARAÚJO CEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.128845-3 - APPARECIDA COSTA DE CAMARGO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.146365-2 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.152572-4 - IBRAHIM ALVES LIMA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.188296-0 - MARCOS MORENO FERNANDES (ADV. SP194384 - EMERSON BARJUD ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.200415-0 - EZEQUIEL CANDIDO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.251070-4 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP111441 - MIRNA TOMINAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.282317-2 - MARIA ANGELA MARTINS (ADV. SP164283 - SHEILA CÁSSIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.304989-9 - MARIA DAS NEVES MORAIS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.309056-5 - ANTONIO CARLOS BIM (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 760/1621 

 

2005.63.01.313014-9 - IRACEMA DE MORAES CALDEIRA (ADV. SP201074 - MARIA FERNANDA 

FORNAZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.317056-1 - GERALDO DE MOURA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.317212-0 - MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321144-7 - MARIA APRECIDA BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321576-3 - RAIMUNDA MENDONCA DA SILVA DO CARMO (ADV. SP180049 - CRISTIANO 

GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321789-9 - GENI AMANCIO TEIXEIRA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.324162-2 - JUVECI OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP195001 - ELAINE CAMAROSANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.340329-4 - OSMAR TEODOSIO SANTANA (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.342100-4 - DARCI LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.343289-0 - NEIDE TUTINI BARBOSA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.344539-2 - DOMINGOS SALVIO DOS SANTOS (ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.013343-0 - MARIA APPARECIDA PAPINI (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.031470-9 - ANTONIO CASTRO FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.032394-2 - APARECIDA CELESTINA DA SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.042747-4 - MARIVALDO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.043096-5 - ARMANDO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP106696 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.045494-5 - MARIA ANGELA MARTINS (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2006.63.01.048669-7 - ANA MARIA SOUSA CRUZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.048769-0 - MARIA HELENA RIBEIRO ARAUJO (ADV. SP200373 - PAULO ROBERTO PACHECO 

LUCIANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.057785-0 - MAGDA MENDES (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.061761-5 - ANDREIA CLAUDIA DE CAMPOS (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA 

TREVISAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.067714-4 - SOLANGE VENANCIO (ADV. SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.074916-7 - ROSANA BERTON ANGELICI (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.078105-1 - IOLANDA DIAS CARDOSO (ADV. GO022118 - JOSÉ NILTON GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.002077-9 - AUGUSTO RAMOS FIGUEIREDO (ADV. SP090406 - MARLI VENTURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.004001-8 - KACIA PEREIRA DE SANTANA BRITO (ADV. SP245365 - JERYCELIA ALVES 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.006351-1 - MARIA LIBERA FRANCISCAO (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.020851-3 - MANOEL DA HORA BRITO (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.033574-2 - DAMIANA CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.034042-7 - MARIA RAIMUNDA MALVES DE LIMA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.034440-8 - JOÃO BATISTA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.034553-0 - JOSE GOMES DA ROCHA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.034700-8 - EDIVAL MENDES DA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.034829-3 - VICENTE ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.034849-9 - AMELIA GOMES CINTRA (ADV. SP180061 - MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.035096-2 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS MIGUEL COSTA (ADV. SP195812 - MARCELO 

RODRIGUES 

AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.046473-6 - MARIA MILZA ALMEIDA BRITO PRATA (ADV. SP175067 - REGINALDO DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.055447-6 - ALICE MARIA RAMOS (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE e ADV. SP140493 

- 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.20.000217-0 - DENISE ALVES DA SILVA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1199/2008 
LOTE Nº 80036/2009 

 

2003.61.84.029006-0 - ISABEL MARIA LUZIA VASCONCELOS COSTA (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por serem diversos os pedidos. Assim, dê-se o 

normal 

prosseguimento ao feito. Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC. 

 

2003.61.84.065104-3 - LUIZ DAVID SERAFIM (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que proceda, 

individualmente, à 

elaboração dos cálculos de execução do presente feito. 

 

2003.61.84.106234-3 - JOAO FERREIRA CORONADO (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, quanto ao 

Parecer da Contadoria Judicial, onde restou verificado do histórico de créditos do benefício já este foi corrigido por 

força 

de provimento judicial de outra ação. Int. 

 

2004.61.84.007918-2 - FRANCISCO FIRMO PEDRO SAVOLDI (ADV. SP096567 - MONICA HEINE e ADV. 

SP177360 - 

REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Petição anexada em 30/06/2009: à Contadoria para elaboração de parecer e eventuais cálculos. Int. 

 

2004.61.84.015614-0 - CONCEIÇAO APARECIDA MURILLO BRAGA (ADV. SP223297 - BENEDITO DO 

AMARAL 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, 

requerendo o que de direito, no prazo de 10 dias, sobre o informado pelo INSS no ofício anexado aos autos virtuais em 

23.7.2009. Int. 
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2004.61.84.029022-1 - PEDRO MONTAGNA (ADV. SP135599 - CELSO PETRONILHO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que proceda, 

individualmente, à 

elaboração dos cálculos de execução do presente feito. Int. 

 

2004.61.84.032767-0 - MANOEL LINARES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que proceda, individualmente, à elaboração 

dos 

cálculos de execução do presente feito. 

 

2004.61.84.081925-6 - CESAR AUGUSTO MOREIRA JUNIOR (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO e 

ADV. 

SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Vistas às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, pelo prazo de 10 (dez) dias. No silêncio ou 

concordância, expeça a Secretaria os ofícios de Obrigação de Fazer e RPV. Int. 

 

2004.61.84.131976-0 - GERVASIO DA SILVA CORTES (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.231253-0 - ANA MARIA DEL PILAR CABEZA FERNANDES E OUTROS (ADV. SP177392 - 

ROBERTO 

NAPPI JUNIOR); SECUNDINO CABEZA GONZALEZ(ADV. SP177392-ROBERTO NAPPI JUNIOR); 

SECUNDINO 

CABEZAS FERNANDEZ(ADV. SP177392-ROBERTO NAPPI JUNIOR); MARIA ESTHER CABEZA DE 

RESPINIS(ADV. 

SP177392-ROBERTO NAPPI JUNIOR); VICTORINA CRISTINA CABEZA FERNANDEZ(ADV. SP177392-

ROBERTO 

NAPPI JUNIOR); TEREZA HELENA CABEZA FERNANDEZ(ADV. SP177392-ROBERTO NAPPI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para o levantamento conforme requerido em petição 

acostada 

aos autos em 25/08/2009, deve ser de acordo com o provimento 80/2007 da COGE. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.237273-3 - NILSON TARDIO (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do Ofício anexado aos autos em 04/06/2009, oriundo do 

JEF 

de Campinas - S.Paulo, informando que o autor já obteve a revisão de sua RMI através do processo nº 

2005.63.03.010100-4, tendo inclusive levantado parte do valores atrasados. Nada sendo requerido no prazo de 10(dez) 

dias, tendo em vista a extinção sem julgamento do mérito dos autos supra referidos em razão da constatação de 

litispendência , expeça a Secretaria o RPV conforme cálculos elaborados naqueles autos pela Contadoria Judicial, 

procedendo-se o traslado dos referidos cálculos para estes autos. Int. 

 

2004.61.84.242196-3 - JOAO CREPALDI (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial, no prazo de dez dias. após, venham os autos conclusos. Int 

 

2004.61.84.242383-2 - ISMAEL GONÇALVES DE ANDRADE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se o 

exequente para 
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manifestação acerca da petição da CEF anexada aos autos em 27/02/2009, no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

 

2004.61.84.332628-7 - REGINALDO JOAO SILVA (ADV. SP092105 - AMERICO NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 09/09/2009: anote-se. 

Vista ao INSS para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a sentença transitada em julgado, a multa 

fixada e o atraso no cumprimento da obrigação. Int. 

 

2004.61.84.336050-7 - JOSENOLIA LIMA DO CARMO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a regularização do feito, expeça-se ofício 

requisitório de pequeno valor em nome da curadora da autora, a saber, Josenilda Couto Lima. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.358242-5 - MARCIO SOARES MUNHOZ (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para 

que 

proceda, individualmente, à elaboração dos cálculos de execução do presente feito. 

 

2004.61.84.368424-6 - AKIRA WATANABE (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que proceda, 

individualmente, à 

elaboração dos cálculos de execução do presente feito. 

 

2004.61.84.387168-0 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que proceda, 

individualmente, à elaboração dos cálculos de execução do presente feito. 

 

2004.61.84.392128-1 - ANTONIO BALTHAZAR (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que proceda, individualmente, à elaboração 

dos 

cálculos de execução do presente feito. 

 

2004.61.84.395142-0 - FERNANDO FARIAS DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da existência de formal de partilha 

dos 

bens deixados pelo autor, determino a juntada, no prazo suplementar e improrrogável de 30(trinta) dias, do referido 

formal 

com a divisão dos bens e seus respectivos herdeiros, uma vez que, o documento juntado não especifica a partilha. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.452229-1 - JOAO CARLOS FARIA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação de possível litispendência/coisa 

julgada 

entre o presente processo e o processo n.º 2001.61.83.004653-1, oriundo da 1.ª Vara Federal Previdenciária de São 

Paulo/SP, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e 

certidão 

de objeto e pé do referido processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.483800-2 - HERCULES DA GRAÇA PEREIRA E OUTROS (ADV. RS195637A - ADILSON 

MACHADO e ADV. 

SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADÃO e ADV. SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI); 

MARIA 

ROSELI PEREIRA(ADV. SP201274-PATRICIA DOS SANTOS RECHE); CANDIDO ALVES PEREIRA(ADV. 

SP201274- 

PATRICIA DOS SANTOS RECHE); PIEDADE DA GRAÇA PEREIRA(ADV. SP201274-PATRICIA DOS SANTOS 

RECHE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; 
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INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP : "Diante da decisão proferida no Conflito de 

Competência n.º 

105.905-SP, aguarde-se nova decisão, em arquivo. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.557543-6 - JOSE EDIELSON SANTOS SILVA (ADV. SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor dos atrasados 

calculados pela Contadoria Judicial ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora 

para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2004.61.84.569649-5 - AECIO ANTONIO MORAIS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão de 19/08/2009, dê-se baixa aos 

autos virtuais. Int. 

 

2005.63.01.182156-8 - EULINA CALIXTO DIAS (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio 

de acordo, pela LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões 

correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2005.63.01.251156-3 - MUTOSHI AOKI (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS e ADV. 

SP263670 - 

MILENA DOURADO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tânia 

Aoki, 

representada por Jacirene Aoki formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, 

Mutoshi 

Aoki, ocorrido em 16/05/2005. (...). Analisando os autos, verifico que a requerente provou sua qualidade de dependente 

da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em 

julgado, que não foram percebidos por ele em vida, conforme primeira parte do artigo supracitado. Ante o exposto, 

defiro o 

pedido de habilitação de Tânia Aoki, neste ato representado por sua curadora, a Senhora Jacirene Aoki na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Inclua-se em lote de julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.281858-9 - SONIA MARIA GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Havendo interesse, 

manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 dias, especificamente sobre as informações fornecidas pela CEF. Eventual discordância 

deverá ser comprovada e acompanhada de memória de cálculos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de 

levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, 

nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.299928-6 - HEBER RIBEIRO BEMFICA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Havendo 

interesse, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, especificamente sobre as informações fornecidas pela CEF. Eventual 

discordância deverá ser comprovada e acompanhada de memória de cálculos, sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a 

possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa 

Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.303179-2 - BENEDCTO BERNARDO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 766/1621 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido 

na 

inicial. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.350528-5 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA LEANDRO (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "1.A vista das 

alegações 

contidas nas petições anexadas pelas partes sobre o cumprimento da obrigação, concedo prazo suplementar, comum, de 

10 dias para que ambas apresentem documentos comprovando suas alegações. Incluindo cópia de extratos do período 

demandado, peças do aludido processo judicial, caso haja, e outros que entendam necessários a plena demonstração do 

direito alegado. 2.Anexados os documentos e provas, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, 

independentemente de nova intimação. Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.009531-3 - JUSTINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

29/10/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.015549-8 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP138336 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.039405-5 - EUGENIO MARIA DE LIGORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Petição anexa 

aos autos em 17.08.2009: Defiro prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração de todos herdeiros, bem como certidão de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção. Int. 

 

2006.63.01.055422-8 - ROSMEIRE DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando a 

discordância da CEF em relação aos cálculos apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 

02/02/2009, remetam-se os autos à Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.067214-6 - DARCIO CEREDA (ADV. SP151869 - MARCOS BUOSI RABELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se o exequente acerca da petição 

da 

CEF anexada aos autos em 13/04/2009, para manifestação em dez dias. No silêncio ou com a concordância, tornem 

conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. Nesta data, prestei informações à Turma 

Recursal, conforme solicitação do DD. Relator do Mandado de Segurança impetrado pela devedora. Int. 

 

2006.63.01.072773-1 - RANERIO MARCKET (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando a 

discordância da 

CEF em relação aos cálculos apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 02/02/2009, remetam-se os 

autos à Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. Intime-se. 
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2006.63.01.072776-7 - SEIKO TAMASHIRO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando a 

discordância da 

CEF em relação aos cálculos apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 02/02/2009, remetam-se os 

autos à Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. Intime-se. 

 

2006.63.01.074232-0 - MAURO FUMIYOSHI HIRATA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando a 

discordância da 

CEF em relação aos cálculos apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 02/02/2009, remetam-se os 

autos à Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. Intime-se. 

 

2006.63.01.078154-3 - FRANCISCO JOAQUIM DE SOUSA E OUTRO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES 

DE 

OLIVEIRA); ALDENORA MARIA DE JESUS SOUSA(ADV. SP102739-SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando a 

discordância da 

CEF em relação aos cálculos apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 02/02/2009, remetam-se os 

autos à Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. Intime-se. 

 

2006.63.01.078157-9 - SEIGIRO INAMINE E OUTRO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); 

HIDECO 

INAMINE(ADV. SP102739-SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando a discordância da CEF em relação aos cálculos 

apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 02/02/2009, remetam-se os autos à Contadoria para 

aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. Intime-se. 

 

2006.63.01.082046-9 - ELEONORA APARECIDA SAMPAIO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA VALINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando 

a 

discordância da CEF em relação aos cálculos apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 

02/02/2009, remetam-se os autos à Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.082967-9 - WILSON FRANCISCO SPERL (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirijir-se diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

 

2006.63.01.085784-5 - JOSE SOPRANO FILHO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Instada a cumprir, a Caixa Econômica 

Federal 

comprovou, documentalmente a correção da conta vinculada, bem como anexou aos documentos, informando que a 

parte autora já recebeu o crédito pleiteado no presente feito, anteriormente em outro processo judicial. Posto isto, dê-se 

ciência à parte autora e, cumpridas as formalidades legais, baixa findo. Eventual discordância deverá ser comprovada, 

em 

10 dias, com anexação da sentença, acórdão, trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, bem como memória 

discriminada de cálculos do valor que entende correto, sob pena de não recebimento da genérica impugnação. Cumpra- 

se. 

 

2006.63.01.086326-2 - LEVI RITES (ADV. SP243129 - SILVANEA GAMA E SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que, após a sentença ter 

reconhecido a 

procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos. No entanto, conforme 

ofício e documentos anexados aos autos pelo Instituto-réu , denota-se que na elaboração dos cálculos o benefício da 

parte autora não gerou diferenças, tanto na renda mensal atual quanto no valor dos atrasados. Assim, entendo 
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que a revisão pleiteada não se revela viável. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam 

prejudicados 

em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em 

epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do 

Código de Processo Civil. Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

 

2006.63.01.086555-6 - FRANCISCO EVERALDO DE SABOIA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Considerando a 

discordância da CEF em relação aos cálculos apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 

02/02/2009, remetam-se os autos à Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.087095-3 - OTAVIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do não cabimento do recurso 

interposto 

pela parte autora, nos termos da Lei n. 10259/01, nada há a apreciar. Int. 

 

2006.63.01.089379-5 - ADEMAR SIDRONIO ERNESTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP257209 - RICARDO SACRISTAN FERRARI e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em atenção ao pedido formulado nos autos, intime-se a parte autora 

para 

que compareça a perícia com o médico neurologista Dr. Renato Anghinah às 12h30min. do dia 07/12/2009. Cancele-se 

o 

termo de audiência 33998. 

            

2006.63.01.089991-8 - LAURA FERREIRA LEITE (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos autos. Após, baixa findo. Int. 

 

2006.63.01.094066-9 - MANOEL RAMIRO PINTO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando a 

discordância da 

CEF em relação aos cálculos apresentados pelo exequente, bem como o quanto decidido em 02/02/2009, remetam-se os 

autos à Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. Intime-se. 

 

2006.63.01.094191-1 - GUALTE LOPES DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. 

SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA e ADV. 

SP218591 - 

FÁBIO CESAR GUARIZI e ADV. SP219683 - ÂNGELA JAH JAH DE OLIVEIRA e ADV. SP246503 - MARIA 

CRISTIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A 

CEF anexou 

documentos e extratos informando a atualização da conta de FGTS nos termos do julgado. Decido. Havendo interesse, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Eventual discordância deverá ser comprovada e acompanhada de 

memória de cálculos, e apontando cada uma das incorreções verificadas nas informações fornecidas pela CEF, sob pena 

de indeferimento da genérica impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica 

ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, 

administrativamente, 

diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de 

alvará. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.001630-2 - MARCOS SUMMA (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou documentos e extratos 

informando a atualização da conta de FGTS nos termos do julgado. Decido. Havendo interesse, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, especificamente sobre as informações fornecidas pela CEF. Eventual discordância deverá 

ser 

comprovada e acompanhada de memória de cálculos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Nada sendo 

impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de 

levantamento 

de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos 

estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.003118-2 - PAULO SERGIO TARELHO LEITAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou documentos e extratos informando a 

atualização da conta de FGTS nos termos do julgado. Havendo interesse, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias. Eventual discordância deverá ser comprovada e acompanhada de memória de cálculos, sob pena de indeferimento 

da genérica impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte 

autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na 

Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Int. 

 

2007.63.01.004146-1 - ANTONIO SOARES (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou 

documentos e 

extratos informando a atualização da conta de FGTS nos termos do julgado. Decido. Havendo interesse, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 dias, especificamente sobre as informações fornecidas pela CEF. Eventual discordância 

deverá ser comprovada e acompanhada de memória de cálculos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de 

levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, 

nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.004160-6 - ZAKI DOUEK (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou documentos e extratos 

informando a atualização da conta de FGTS nos termos do julgado. Decido. Havendo interesse, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, especificamente sobre as informações fornecidas pela CEF. Eventual discordância deverá 

ser 

comprovada e acompanhada de memória de cálculos, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Nada sendo 

impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de 

levantamento 

de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos 

estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.005930-1 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP144981 - CLAUDIA PATRICIA DE LUNA 

SILVA 

LAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Tendo em vista 

que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente 

à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o 

documento 

anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.010725-3 - MARIA EUNICE LOPES GUERRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou documentos e extratos informando a 

atualização 

da conta de FGTS nos termos do julgado. Havendo interesse, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Eventual 

discordância deverá ser comprovada e acompanhada de memória de cálculos, sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a 

possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa 

Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Int. 

 

2007.63.01.014345-2 - JULIANA FEITOZA FERREIRA (ADV. SP155073 - ALESSANDRA DE GODOY KEMP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARLI SOUZA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 770/1621 

FERREIRA 

(ADV. ) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem 

a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023270-9 - JOAO MAURILIO DE SOUZA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência agendada. Int. 

 

2007.63.01.026375-5 - ALCIDES BIAZOTTO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : 

"Primeiramente, 

HABILITO MARCO ANTONIO BIAZOTTO, nos termos do artigo 1060 do CPC. (...). Na hipótese, entendo que os 

extratos 

fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto 

da 

obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. No caso dos 

autos, os extratos não foram apresentados posto não constar dos autos o banco depositário. Esclareça o autor, em 10 

(dez) dias, sob pena de arquivamento. 

 

2007.63.01.027964-7 - ROSANGELA ROSA DE LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização de audiência de 

conhecimento de sentença. Int. 

 

2007.63.01.029255-0 - CARLOS TADEU CHIRAIVAS ARMANDO JANUARIO E OUTRO (ADV. SP104555 - 

WEBER DA 

SILVA CHAGAS); SEBASTIAO ARMANDO JANUARIO(ADV. SP104555-WEBER DA SILVA CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no termo de 

prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Acolho a petição como aditamento à inicial. Cite-se 

o 

réu e remetam-se os autos à Contadoria, conforme decisão nº 100856, de 30/06/2009. Após, conclusos para sentença. 

            

2007.63.01.030302-9 - MARIO HERCULANO DO NASCIMENTO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, 

especialmente porque após a realização de dois exames periciais não foi constatada incapacidade laborativa atual. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.030318-2 - CECILIA SURIANI DA SILVA (ADV. SP243182 - CLAUDIA RODRIGUES COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise do dispositivo legal acima transcrito, forçoso é 

reconhecer a incompetência deste Juizado Especial Federal, uma vez que o benefício econômico pretendido pela parte 

autora, na data da propositura da ação, ultrapassa os sessenta salários-mínimos, levando-se em conta a soma de doze 

prestações vincendas a título de diferença entre a renda apurada pelo INSS e aquela pretendida pela parte autora (R$ 

585,54, referente ao mês de março de 2007, a ser pago em abril de 2007, quando da propositura da ação), bem como o 

valor dos atrasados (R$ 23.890,17, também em abril de 2007, quando da propositura da ação), resultando o montante de 

R$ 30.916,65. (...). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de 

cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Subseção de São Paulo. Sem 

custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

 

2007.63.01.032438-0 - CAETANO NELSON VEIGA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o ofício acostado aos autos em 03/09/09, informando 

quanto ao cumprimento do julgado, bem como a fase processual quanto ao pagamento das parcelas vencidas em 
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05/06/09. Determino a intimação do autor para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquive-se os 

autos, do contrário, conclusos. Int. 

 

2007.63.01.032532-3 - MILTON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá 

dirijir- 

se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.036311-7 - REGINA APARECIDA MARTINS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Tendo 

em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre 

o 

documento anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.037303-2 - MARIA ISABEL SOARES PAGANI DE SOUZA (ADV. SP012407 - GUILHERME 

RAMALHO 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido de justiça 

gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está 

anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.040186-6 - LOURIVAL TEIXEIRA MOTTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirijir-se diretamente à instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.055131-1 - ROBERTO CARLOS MIRANDA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor da condenação 

constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os 

autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2007.63.01.058069-4 - CARLOS ALBERTO SARMENTO DE BARROS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observe a Contadoria 

que o juízo 

trabalhista reconheceu um contrato por prazo indeterminado, a dispensa sem justa causa e, portanto, está demonstrada a 

situação de desemprego do autor, que é hipótese de extensão do período de graça. A referida decisão está em fase de 

execução. Além disso, a doença do autor exclui a necessidade de cumprimento de carência. Assim, mantida a qualidade 

de segurado, quando do início da incapacidade, deverá a Contadoria proceder ao cálculo para que se possa proferir 

sentença líquida, pois, ao que tudo indica, a inscrição no CNIS, quanto ao início do contrato em 05.01.2005, está 

equivocada, pois, nesta data, as partes estavam em litígio na Justiça do Trabalho. Tendo em vista o tempo decorrido, 

sem 

os cálculos, e a gravidade do estado de saúde do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, para que o réu implante aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 dias. Após a intimação, 

remetam-se os autos à Contadoria para os cálculos e tornem conclusos para sentença. Int. 

            

2007.63.01.075473-8 - REGINALDO CARRIJO E OUTRO (ADV. SP182458 - JOSÉ AVELINO TORRÃO); 

ANGELA 

MARIA ESTEVES CARRIJO(ADV. SP182458-JOSÉ AVELINO TORRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. 

Int. 
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2007.63.01.080605-2 - ISAURA BRAZ GONÇALVES (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR e ADV. SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA GUSTAVO e ADV. SP209337 - MILENA 

CASAGRANDE TORDIN e ADV. SP250549 - SANDRO BALDIOTTI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081424-3 - JOSE IRINEU MEMORIA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de habilitação de CARMELÚCIA DOS SANTOS 

COQUEIRO 

MEMÓRIA, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91 e determino a alteração do polo ativo. Aguarde-se a anexação dos 

esclarecimentos médicos. 

Após venham os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.085502-6 - MAURI BATISTA SILVA (ADV. SP248896 - MARIA ELISABETE BRIGO CARREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada 

a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar- 

se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime- 

se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.085850-7 - JOAO BATISTA GUIMARAES (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise do dispositivo legal acima 

transcrito, 

forçoso é reconhecer a incompetência deste Juizado Especial Federal, uma vez que o benefício econômico pretendido 

pela parte autora, na data da propositura da ação, ultrapassa os sessenta salários-mínimos, levando-se em conta a soma 

de doze prestações vincendas a título de renda mensal do benefício (R$ 1.346,42, referente ao mês de competência de 

setembro de 2007, pagos em outubro de 2007, quando da propositura da ação), bem como o valor dos atrasados (R$ 

11.227,36, também em outubro de 2007, quando da propositura da ação), resultando o montante de R$ 27.384,40. (...). 

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e 

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a 

audiência designada para o dia 15/09/2009. Int., com urgência, evitando-se o desnecessário deslocamento da parte 

autora e de seu patrono a este Juízo. 

 

2007.63.01.086278-0 - MARCOS GIOTTO GONZAGA (ADV. SP203465 - ANDRE LUIS ANTONIO e ADV. 

SP165714 - 

LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI e ADV. SP208846 - ALESSANDRO CODONHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Indefiro, posto que se trata de documento 

indispensável à 

propositura da ação, competindo à parte interessada providenciá-lo. Faça-se conclusão para sentença. 

 

2007.63.01.092054-7 - OMERO DE SOUZA (ADV. SP192312 - RONALDO NUNES e ADV. SP224345 - SÉRGIO 

ALEXANDRE ACIRON LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Defiro a 

justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.095384-0 - MARIA IRACEMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5 dias 
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acerca 

do documento médico acostado pela parte autora. Após a juntada aos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para 

que, no prazo de 10 dias, manifestem-se sobre o mesmo. Após, e no mais, aguarde-se a audiência já designada. Int. 

 

2007.63.20.000124-3 - PEDRO DE PAULA REIS (ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 dias, a respeito do 

pagamento do complemento positivo que compreende as verbas vencidas entre a data em que foi proferida a sentença e 

o trânsito em julgado. Int. 

 

2007.63.20.002415-2 - MAYSE FERRAZ ABRAHAO (ADV. SP179168 - MARCELO MARCOS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Petição anexa aos autos em 09.09.2009: 

Defiro a 

dilação de prazo por trinta dias, conforme requerido. Int. 

 

2007.63.20.003626-9 - FABIO MARTINS SILVA (ADV. SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando este processo observo que o 

mesmo já 

havia sido incluído na pauta incapacidade de novembro. Diante deste fato, reconsidero a decisão proferida em 

09/07/2009 e determino a remessa dos autos ao Juiz Natural do caso. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.001243-0 - NILSON SMANIOTO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor 

no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.002675-0 - ANTONIO LUIZ PEREIRA PASSOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003224-5 - LUCAS ROBERTO PEREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 ( dez) dias para trazer aos autos 

certidão de curatela definitiva. Com a juntada, expeça-se requisição de pequeno valor. No silêncio, arquivem-se os 

autos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.003225-7 - NORMA PEDRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite 

de 

60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova 

ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2008.63.01.003379-1 - MARIA ZELIA MONTEIRO DE BRITO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA 

FILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência à parte autora acerca do 

cumprimento da 

liminar. Int. 

 

2008.63.01.003616-0 - GERACINA COSTA SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 
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Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003889-2 - LUZIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada 

a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar- 

se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime- 

se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003980-0 - PAULO SERGIO NETTO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a Secretaria a determinação exarada em 28/07/2009, intimando-se o 

perito médico a prestar esclarecimentos. 

 

2008.63.01.004775-3 - WALDEMAR VICENTE DIAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso dos autos, determinada a realização de cálculos por parte do Sr. 

Contador Judicial, verifica-se que o montante das prestações vencidas, nos termos da inicial, resultaria no mês da 

propositura da ação valor aproximado de R$ 34.818, 61, valor este muito superior ao limite previsto na Lei nº 10.259/01 

(R 

$ 22.800,00). Assim, forçoso reconhecer a incompetência deste Juizado Especial para conhecimento da causa, já que o 

pedido do autor é expresso e o "quantum" que se deseja obter com presente demanda supera o valor de alçada do 

juizado Especial Federal. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São 

Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais 

desta Subseção Judiciária para redistribuição. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005246-3 - LUISA APARECIDA DIAS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006415-5 - MARCIA REGINA DE SOUZA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008543-2 - CLAUDEMIR JOSE LUIZ (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria para calculos. Após, voltem conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.01.009446-9 - PAULO DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos 

eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante 

depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. Int. 

 

2008.63.01.009466-4 - JOAO LICHOTE BARROSO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante a decisão anterior, em razão da 

peculiaridade do caso concreto, mantenho a data da audiência, conforme decisão de 14/07/2009. Int. 
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2008.63.01.012608-2 - ISABEL APARECIDA RUIZ DA SILVA (ADV. SP207386 - ANTONIO CARLOS 

BRATEFIXE 

JUNIOR e ADV. SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Mais uma vez, a parte autora não trouxe aos autos comprovante de requerimento administrativo 

ao 

INSS, ainda que devidamente instada, razão pela qual indefiro o seu pedido para expedição de ofício ao INSS. Dessa 

forma, concedo-lhe o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para a juntada de cópia do procedimento administrativo, 

como 

anteriormente determinado, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Int. 

 

2008.63.01.012794-3 - GIRLENE DOS SANTOS ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Aguarde-se a audiência agendada. 

 

2008.63.01.013338-4 - EUNICE SALGADO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A questão poderá ser 

reapreciada quando proferida sentença. Int. 

 

2008.63.01.013869-2 - ALZIRA DE OLIVEIRA RAIOLA (ADV. SP239886 - JULIO CESAR CESTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Se as quatro contribuições foram recolhidas como 

segurada 

facultativa, a autora perdeu a qualidade de segurado quando iniciada a incapacidade (em março de 2009), tendo em 

vista 

o prazo do inciso VI do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Por isso, indefiro a antecipação de tutela. Deverá, outrossim, 

indicar 

as provas de que a incapacidade é anterior, trazendo prontuários médicos, no prazo de 15 (quinze) dias, pois não se pode 

presumir que a cessação do benefício foi irregular. No silêncio, tornem conclusos para sentença. Atendida a 

determinação, conclusos para designar novo exame. Int. 

 

2008.63.01.015159-3 - ELIAS GOMES DE MENEZES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e 

ADV. 

SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro o requerido pela parte autora. Oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São 

Paulo 

- Centro para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/123.900.197-2, 

contendo contagem de tempo de serviço elaborada pela Autarquia quando do indeferimento e concessão dos benefícios. 

Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

 

2008.63.01.016113-6 - MARIA NEUZA DA SILVA SANTOS (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista 

que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento 

anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2008.63.01.016442-3 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Tendo em 

vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. De outra parte, verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.017319-9 - MARIA DA PENHA CABRAL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Aguarde-se resposta do ofício expedido ao INSS pelo prazo 

de 

mais 15 (quinze) dias. No silêncio, oficie-se novamente o INSS para que cumpra o determinado na audiência anterior. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.017576-7 - JOSE NONATO DE CARVALHO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para análise do pedido são necessários 

documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a 

apresentação de: 1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS 

(setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.019455-5 - ANISIO ALVES FILHO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019684-9 - CONCEICAO PRIETO RODRIGUES DE FALCHI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA 

COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão 

discutida 

nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à 

audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para 

realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019776-3 - YARA PEDROSO (ADV. SP154331 - IVONE APARECIDA BIGASZ e ADV. SP247146 - 

SIMONE 

REGINA DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando 

que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até 

à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.020811-6 - ORMANDINA CALMON NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se a senhora Nathalina Arioli 

Quinterni, 

conforme decisão proferida em 18/08/2009. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.022996-0 - ISIDORO ZANZERE GODA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para 

a 

concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o 

risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Portanto, tendo em vista a natureza alimentar do 

beneficio 

pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 

e 

461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o imediato restabelecimento do benefício de auxilio doença 

ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 777/1621 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. Intimem-se. Oficie-se. 

           

2008.63.01.023119-9 - SERGIO JOSE FERREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

médico(a) 

perito(a) Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clínico geral), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à duas 

avaliações, uma oftalomologica e outra ortopedica, e por se tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da 

lide, determino a realização das novas perícias, para os dias: - 15/10/2009, às 13h30min, com o(a) Dr(a). Orlando 

Batich 

(oftalmologista), no consultório situado na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP ; - 26/11/2009, às 

11h45min, com o(a) Dr(a). Wladiney Monte Rúbio Vieira (ortopedista), no 4° andar deste Juizado. A parte autora 

deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. P.R.I. 

 

2008.63.01.023198-9 - CARLOS ROBERTO RIGUEIRA (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado Médico de 02/09/2009. 

Considerando o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008, defiro o pedido da perita ortopedista Dra. 

Priscila Martins. Manifestem-se as partes, no prazo de (05) cinco dias, acerca do laudo médico acostado em 31/08/2009. 

Após, remeta-se os autos à Seção Médico-Assistencial para a entrega do laudo no Sistema JEF. 

  

2008.63.01.023916-2 - OLGA DA SILVA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa aos autos em 09.09.2009: Diante da 

manifestação da Autora, oficie-se ao INSS com urgência para que, em cinco dias, comprove o cumprimento da decisão 

proferida em 17.02.2009. Int. Oficie-se. 

 

2008.63.01.024928-3 - VALDIVINA BATISTA RAMALHO (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Considerando-se que em perícia realizada 

no dia 24.07.2009 constatou-se que a Autora está incapacitada total e temporariamente para o trabalho desde 

27.08.2004, durante seis meses a contar do exame pericial, por ser portadora de transtorno depressivo moderado, bem 

como o fato de, na data do início da incapacidade, a parte manter a qualidade de segurada (artigo 15, da lei 8.213/91), 

uma vez que mantém vinculo empregatício sem rescisão até o momento e com data de admissão em 01.03.2003, 

segundo anotação em sua CTPS anexa a fls. 15, arquivo petprovas.pdf (nformação esta corroborada pela pesquisa 

DATAPREV anexa aos autos em 10.09.2009) somando-se ao fato que no dia 28.08.2004 lhe foi deferido na via 

administrativa o benefício de auxilio doença NB 502.290.393-4, cessado em 10.03.2005, defiro a antecipação dos 

efeitos 

da tutela jurisdicional e determino ao INSS que, no prazo de quarenta e cinco dias, restabeleça o benefício de auxilio 

doença NB 502.290.393-4 em favor da Autora, mantendo-o até o prazo previsto para cessação da incapacidade fixada 

pelo Dr. Perito judicial (24.01.2010). A presente medida não inclui o pagamento de atrasados. Int. Oficie-se para 

cumprimento. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.025158-7 - LUIS ROSA DOS SANTOS (ADV. SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Aguarde-se a realização da audiência 

designada. 

 

2008.63.01.025899-5 - ELIETE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes sobre a conclusão da 

perita em psiquiatria, aguardando-se manifestação em dez dias. Deverá dizer a parte autora, em igual prazo, sobre a 

prova 

em ortopedia, tendo em vista que não foi possível o exame ortopédica. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.026639-6 - MARIA NEIDE DE MARCO BORAGINA (ADV. SP203676 - JOSÉ HENRIQUE DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto. Intime-se a 

parte 

contrária para contrarrazões. Após, às Turmas Recursais. 
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2008.63.01.026977-4 - SAGATHANA BORREGO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.030370-8 - ARLINDA REBOUCAS RODRIGUES FERRAZ (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES 

DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão 

discutida 

nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à 

audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para 

realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.030979-6 - MARIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa em 09.09.2009: 

Considerando-se 

que o laudo pericial anexo aos autos não deixa dúvidas acerca da inexistência de incapacidade laborativa, verifico que a 

autora não preenche o principal requisito à concessão do benefício pleiteado, de modo que é de rigor o indeferimento do 

pedido de tutela antecipada por ausência da verossimilhança das alegações apresentadas. Dê-se regular prosseguimento 

ao feito. Int. 

 

2008.63.01.031455-0 - DURVALINO BARBOSA TELES (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de realização de perícia 

médica 

com especialista na área cardiológica, tendo em vista que a perita do Juízo, Dra. Marta Cândido, é especializada em 

referida área. Por seu turno, defiro o pedido de resposta a quesitos suplementares. Remetam-se os autos à perita judicial 

para que apresente resposta aos quesitos apresentados na petição anexada em 10.9.2009, no prazo de 15 dias. Int. 

 

2008.63.01.032770-1 - SOLANGE ALVES ALONSO (ADV. SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO 

AMARAL ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033828-0 - VAUDIR ROCHA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Intime-se o perito para que, no prazo de 15 dias, preste 

esclarecimentos, 

respondendo devidamente o quesito 15. Deverá informar se há sequelas consolidadas decorrendes de um evento abruto 

e traumático (acidente de qualquer natureza) e que causam a redução da capacidade laborativa. 2) Anexados os 

esclarecimentos, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, manifestem-se sobre os mesmos. 3) Após, voltem-

me 

os autos conclusos. Int. 

 

2008.63.01.034140-0 - GABRIEL MARTINS BRAGA (ADV. SP158443 - ADRIANA ALVES MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica 

médica, 

Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em psiquiatria, e 

por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica no dia 

10/11/2009, às 14h15min, aos cuidados do Dr. Rubens Hirsel Bergel, no 4º andar deste Juizado, conforme 

disponibilidade 

na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 
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implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

            

2008.63.01.037383-8 - ALMERINDA TOMAZ DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo clínico 

geral 

Dr. Élcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

07/10/2009, às 09h00, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2008.63.01.038358-3 - MARCUS VINICIUS MUNIZ (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso dos autos, 

embora o 

laudo seja enfático quanto a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, observo que a data fixada como 

início da incapacidade - 20/05/2002 (documento anexado junto aos esclarecimentos do perito), deu-se quando o mesmo 

já não mais ostentava a qualidade de segurado. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.038362-5 - MOZART FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que em perícia realizada no dia 30.07.2009 constatou-se que o Autor 

está incapacitado total e permanentemente para o trabalho desde 20.03.2004, por ser portador de esquizofrenia, bem 

como o fato de na data do início da incapacidade, a parte manter a qualidade de segurado (artigo 15, da lei 8.213/91), 

uma vez trabalhou vinculado ao RGPS até 08.04.2004 (conforme CNIS anexo aos autos em 11.09.2009), defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que, no prazo de quarenta e cinco dias, cesse o 

beneficio NB 534.584.600-2, e imediatamente restabeleça em favor do Autor o benefício de auxilio doença NB 

504.317.634-9 (DIB 06.12.2004) convertendo- o em aposentadoria por invalidez desde a DIB. A presente medida não 

inclui o pagamento de atrasados. Ainda, tendo em vista que o Sr. Perito constatou que o Autor está incapacitado para os 

atos da vida civil (conforme resposta ao quesito nº 10, formulado pelo Juizo), suspendo o feito por noventa dias para 

regularização do pólo passivo e comprovação da interdição e nomeação de curador, salientando-se que a parte poderá se 

dirigir a Procuradoria de Assistência Judiciária, localizada na Av. Liberdade, nº 32, Centro, para ingressar com ação de 

interdição. Sem prejuízo, nomeio o irmão do Autor (que o acompanhou no exame pericial) , Sr. José Francisco de 

Oliveira, 

portador do RG 50.986.558-6, seu curador provisório para fins de recebimento do benefício previdenciário pelo prazo 

de 

três meses, enquanto não regularizada a interdição do autor. Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 

82, I, do Código de Processo Civil. Int. Oficie-se para cumprimento. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.039360-6 - DINA THEREZA GEROMEL (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. Entretanto, verifico que não há na decisão recorrida 

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida via Embargos de Declaração. (...). Ante o exposto, 

diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes 

embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito-os, mantendo a decisão em 

todos os seus termos. Int. 

 

2008.63.01.040211-5 - BENEDITA LAURINDO SUDRE (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que foi constatada incapacidade total e 

permanente, desde abril de 2007, conclui-se que o benefício foi cessado indevidamente. Assim sendo, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, para que o réu restabeleça o auxílio-doença, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, 

no 

prazo de dez dias. Intime-se o réu sobre o laudo juntado, aguardando-se manifestação por 30 (trinta) dias. Após, 
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remetam- 

se os autos à Contadoria para cálculos, abrindo-se conclusão com observância do lote de incapacidade. Int. 

            

2008.63.01.040831-2 - JOAO FRANCISCO DA SILVA FILHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo pericial anexado ao 

feito, 

bem como o pedido de tutela antecipada, determino o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir desta 

data, devendo-se o INSS reimplantá-lo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de sua intimação. Por outro lado, 

caso não seja julgado o feito em tempo hábil, deverá permanecer ativo o benefício pelo prazo de, no máximo, 12 meses, 

a 

contar da data da realização da perícia, cabendo à parte autora, caso ainda se sinta incapaz, providenciar novo 

requerimento administrativo. Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta incapacidade para julgamento oportuno, através 

de 

livre distribuição. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.041172-4 - FORTUNATO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, em cinco dias, documentos que 

comprovem a enfermidade de sua irmã, sua idade avançada, bem como sua residência em Mairiporã. Após, tornem 

conclusos. Int. 

 

2008.63.01.042633-8 - JOSE DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da petição anexada aos autos em 08/09/2009, determino a 

realização de perícia médica com o Dr. NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, clínico geral, no dia 25/11/2009, 

às 

09h15min, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade do Sistema. A eventual participação de assistentes 

técnicos das partes deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário Eletrônico de 

28/08/2009. Fica o autor ciente de que o não comparecimento, injustificado, implicará extinção de processo nos termos 

do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.043592-3 - ANTONIO CARLOS MARQUES GARCIA (ADV. SP265479 - RENATO CARLOS 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor é deficiente, conforme laudo 

médico. Vive 

com o pai, que recebe uma aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo. Ambos são pessoas 

necessitadas de amparo. O Estatuto Idoso determina a desconsideração do benefício assistencial concedido a outro 

idoso da família, para fins de apuração da renda familiar (art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003). Ora, onde 

está 

a mesma razão deve ser aplicado o mesmo direito. O pai do autor é idosa. Não faz sentido que o benefício 

previdenciário 

de igual valor seja considerado como renda enquanto o assistencial não é. Tal raciocínio levaria ao desprestígio da 

contribuição previdenciária. Além disso, a intenção do legislador era não comprometer os valores já básicos à 

subsistência 

de um dos idosos da família com as despesas de outra pessoa necessitada de amparo. Além disso, o deficiente e o 

idoso merecem igual proteção. Assim sendo, embora o agente administrativo tenha feito uma interpretação literal do 

texto 

legal, ante o princípio da legalidade estrita a que está submetido, é abusivo o indeferimento do benefício. Portanto, 

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, uma vez que presentes os requisitos legais, tendo em vista a deficiência do 

autor, bem como a idade de seu pai (cuja renda é desconsiderada), a renda per capita familiar de R$100,00 e o caráter 

alimentar do benefício. Intime-se o INSS a conceder o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias e para manifestar 

sobre a prova técnica em trinta dias. Findo o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos e tornem conclusos 

para sentença. Int. 

            

2008.63.01.045287-8 - FRANCISCA DIAS ELIAS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da 

Portaria 

nº 13/2008 JFSP/SP, defiro o pedido do(a) perito(a) médico(a) anexado em 02/09/2009. Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico acostado aos autos. Após, remeta-se os autos à Seção Médico- 

Assistencial para as providências cabíveis. Intimem-se. 
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2008.63.01.045882-0 - ELENI CAIRES DOS PRAZERES (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo 

oferecida pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Intimem-se. 

 

2008.63.01.046418-2 - MARCOS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

médico(a) 

perito(a) Dr(a). Sérgio José Nicoletti (ortopedista), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, para o dia 25/11/2009, às 9h15min, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), no 4° 

andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. P.R.I. 

            

2008.63.01.047107-1 - ELZA DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - 

BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o 

quanto 

requerido. Designo nova perícia com o Dr. José Otávio de Felice Júnior, clínico-geral, para o dia 09/02/2010, às 

15h30min. Esclareço à parte autora que deve comparecer com todos os seus documentos pessoais e médicos, bem como 

que sua ausência injustificada implicará na extinção do feito, sem nova redesignação. Int. 

 

2008.63.01.048128-3 - JOSE RAIMUNDO CARNEIRO (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a preliminar suscitada pela 

Autarquia ré. 

Verifico que consoante informado na petição inicial, bem como pela autora quando da realização da perícia médica, a 

incapacidade que a acomete é originária de acidente de trabalho, uma vez que bateu a cabeça em uma das máquinas da 

empresa. Diante deste fato, este Juizado Especial Federal se torna incompetente para processar e julgar a causa, uma vez 

que a matéria é de competência da Egrégia Justiça Estadual, conforme artigo 109, inciso I da Constituição Federal. 

Assim, 

sendo este Juízo incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia 

processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que 

se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída 

a 1ª Vara Acidentária da Comarca desta Capital, na qual está em curso a ação cadastrada sob o nº 053.09.009814-8, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. P.R.I. 

 

2008.63.01.048606-2 - ROGERIO DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A incapacidade total e permanente teve início em 1993, quando o autor 

esteve 

em gozo de auxílio-doença. Como se vê, o autor tinha qualidade de segurado e a doença não é preexistente. Por isso, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para que o benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez, no 

prazo de 

45 dias. Dê-se ciência ao réu da juntada do laudo, aguardando-se manifestação por 30 (trinta) dias. Em igual prazo, o 

advogado do autor deverá comprovar a interdição de seu cliente. Em seguida, intime-se o MPF para intervenção. 

Findo o prazo, remetam-se os autos à Contadoria que deverá observar a data do início da incapacidade fixada no laudo e 

a prescrição quinquenal. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

            

2008.63.01.054622-8 - EDEVALDE TERCIANI (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e 

ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Ciência às partes acerca da definição da competência deste Juizado para o deslinde do feito. 

Proceda a Secretaria à retificação de seu cadastro, com menção a sua correta classe. Cite-se a CEF. Proceda o setor 

competente a retirada da contestação padrão (arquivada em secretaria) anexada aos autos. Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 31/08/2010, às 14h00min. Int. 

 

2008.63.01.054626-5 - CIRO ALVES DA ROCHA (ADV. SP156381 - FÁTIMA CRISTINA RANÇÃO e ADV. 

SP158523 - 

MARCOS ROBERTO DA PONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 
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MEDEIROS) : "Ciência às partes acerca da definição da competência deste Juizado para o deslinde do feito. 

Proceda a Secretaria à retificação de seu cadastro, com menção a sua correta classe. Cite-se a CEF. Proceda o setor 

competente a retirada da contestação padrão (arquivada em secretaria) anexada aos autos. Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 21/05/2010, às 14h00min. Int. 

 

2008.63.01.054634-4 - MARIA JOSEFA TERRON GARCIA (ADV. SP254133 - SHIRLEY CANDIDO CLAUDINO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Ciência às 

partes acerca 

da definição da competência deste Juizado para o deslinde do feito. Proceda a Secretaria à retificação de seu cadastro, 

com menção a sua correta classe. Cite-se a CEF. Proceda o setor competente a retirada da contestação padrão 

(arquivada em secretaria) anexada aos autos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/08/2010, às 

14h00min. Int. 

 

2008.63.01.054694-0 - HELENA PORTOGHESE (ADV. SP080568 - GILBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Recebo o aditamento à inicial. (...). 

Compulsando os presentes autos, não verifico presentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida pela 

parte 

autora. (...). Assim, INDEFIRO, por ora, a liminar pretendida, e concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena 

de extinção do feito, para apresentação dos mencionados extratos, ou para apresentação de documento comprobatório 

da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação - o qual deve demonstrar, também, que a parte autora 

diligenciou junto à instituição-ré, e que ainda assim, após decorrido prazo razoável, esta não lhe forneceu os extratos 

pretendidos - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 11 da petição inicial. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.057623-3 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo clínico 

geral 

Dr. Élcio R. da Silva, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 07/10/2009, às 

09h30, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do 

perito 

no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, 

e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. Intimem-se. 

            

2008.63.01.057704-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos documentos acostados, 

observo 

estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida liminar. (...). Diante deste quadro fático, é de se 

reconhecer a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido apenas após o trânsito em julgado. É 

inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do interesse do autor. O caráter alimentício do crédito aqui 

reclamado, 

também é fator de consideração para a imediata concessão da presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em 

indenizatório aquilo que é alimentício. Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, concedo MEDIDA 

LIMINAR, para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social a imediata implantação do auxílio-doença à 

parte 

autora, MARIA DE LOURDES DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG 37.259.155-3. O benefício deverá 

ser 

implantado em até 45 (quarenta e cinco) dias. Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

 

2008.63.01.057706-7 - LUCIMAR PEIXOTO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - 

GILVANIA 

LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

laudo 

elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino 

a realização de nova perícia médica no dia 30/09/2009, às 09h30min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, no 

4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.058194-0 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa apresentada, defiro o pedido 

de 

reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 25/11/2009, às 11h15, aos cuidados do ortopedista 

Dr. Jonas Aparecido Borracini (4º andar), conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir 

que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.059457-0 - ROBERTO PETER BATISTA DO VALE (ADV. SP151844 - ELSON ANACLETO SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dra. 

Lucilia 

Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o 

dia 01/10/2009, às 14 h e 15 min, com Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres - Neurologista, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. O autor deverá comparecer à perícia munido de 

documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à 

perícia implicará em extinção do feito. Quanto ao requerimento para que venha acompanhado, entendo que o 

acompanhante poderá fazer-se presente, mas ficará a critério do perito autorizar o seu ingresso na sala de exames para 

esclarecimento de pontos que se apresentarem relevantes. Intimem-se, com urgência. 

 

2008.63.01.060082-0 - SILVANA GARCIA GONCALVES (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.060838-6 - GIDALVA BRITO SOUZA DA ROCHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e 

ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento da inicial anexado em 15/05/2009. 

Cite-se novamente o inss, para que, querendo, conteste o feito. Int. 

 

2008.63.01.062229-2 - ELIZA SIZUE CHIRATA (ADV. SP107190 - SERGIO KOITI OTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelas razões já expostas, não é possível antecipar a tutela antes da perícia. 

As 

provas de doença e do tratamento não são suficientes à concessão do benefício, que foi criado pelo legislador para 

cobertura do evento incapacidade e não do evento doença. Int. 

            

2008.63.01.065762-2 - MARIA LUCIALENA DE SOUZA LIMA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e 

ADV. 

SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o Comunicado Médico anexado aos autos em 09/09/2009, intime-se o autor, devidamente 

representado por advogado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópias dos documentos solicitados na 

perícia médica realizada em 19/08/2009. Apresentados os documentos, encaminhem-se os autos ao médico perito 

judicial 

para conclusão do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.066314-2 - THAIS MARCELINA SANDRONI NARDI FERRAZ (ADV. SP049837 - VALTER 

LAERCIO 

CAVICHIO e ADV. SP188485 - GRAZIELA NARDI CAVICHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 
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10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem 

a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.067514-4 - MARIA ZELIA MENDES (ADV. SP229623 - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.013124-3 - ROBSON EUZEBIO ROCHA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) médico(a) perito(a) Dr(a). Wladiney Monte 

Rúbio 

Vieira (ortopedista), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 18/11/2009, às 

15h15min, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), no 4° andar deste Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. P.R.I. 

            

2009.63.01.000403-5 - VITOR TORRES LAURENTINO DE SALES SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO 

PAULINO DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Assim 

sendo, 

tendo em vista o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial e, ante a natureza 

alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela, com 

fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação ao autor, 

VITOR TORRES LAURENTINO DE SALES SILVA, representado por sua mãe, Maria Benedita de Sales Silva, do 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das 

sanções cabíveis. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.63.01.001159-3 - JOSE AIRTON DE SOUZA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor 

no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.001714-5 - MARILENE DA SILVA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) médico(a) 

perito(a) Dr 

(a). Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, para o dia 25/11/2009, às 11h15min, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), no 4° 

andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. P.R.I. 

            

2009.63.01.003725-9 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

ortopedista 

Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica 
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médica, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

23/11/2009, às 09h15, aos cuidados da Dra. Nancy segalla Rosa Chammas (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.003877-0 - VALDEVINO ALVES FARIAS (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI e 

ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI e ADV. SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser 

analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela é necessário, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa 

por parte do réu. (...). No caso em análise, trata-se de restabelecimento de benefício, isto é, resta, em análise 

perfunctória, 

comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento da carência. (...). Tendo em vista que a tutela exige apenas uma 

probabilidade de êxito da demanda e não a certeza da procedência, entendo que encontram-se presentes os requisitos 

para sua concessão. Pelo exposto, concedo a tutela no sentido de que seja restabelecido o benefício do auxílio-doença 

previdenciário (NB 505.800.418-2), no prazo de 45 dias, sob as penas da lei. Int 

 

2009.63.01.004314-4 - VERA LUCIA MARTINS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado Médico do Dr. Paulo Sérgio Sachetti (clínico geral). 

Considerando 

o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 JFSP/SP, defiro o pedido do(a) perito(a) médico(a) 

anexado 

em 31/08/2009. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico acostado aos autos. Após, 

remeta-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências cabíveis. Intimem-se. 

 

2009.63.01.004337-5 - JOSE AURELIO GOMES (ADV. SP194537 - FERNANDA GOMES DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comunicado Médico do Dr. Paulo Sérgio Sachetti (clínico 

geral). Considerando o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 JFSP/SP, defiro o pedido do(a) 

perito 

(a) médico(a) anexado em 31/08/2009. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico 

acostado aos autos. Após, remeta-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências cabíveis. Intimem-se. 

 

2009.63.01.005553-5 - MARIA NILDA ANDRADE ROBERTO (ADV. SP184036 - CAIO MARTINS DE SOUZA 

DOMENEGHETTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO ; 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO : "Considerando a justificativa apresentada para ausência 

na 

perícia anterior, determino a realização de nova perícia médica para 22/10/2009, às 10 horas, a ser realizada aos 

cuidados do Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, especialidade clínica geral, na sede deste Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia acarretará a revogação da tutela 

concedida e a extinção do feito, nos termos do art. 267 do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.006629-6 - YOSHITO UCHIYAMA----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Petição anexa 

aos autos 

em 04.09.2009: Defiro, conforme requerido. Int. Oficie-se. 

 

2009.63.01.007098-6 - NAJAT FARAH MAALOULI (ADV. SP172718 - CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Dê-se ciência à parte 

autora 

acerca da juntada dos extratos aos autos. Prossiga-se. Int. 
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2009.63.01.007632-0 - JOSE AGNALDO DE MACEDO SOARES (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

a petição da CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.63.01.008289-7 - CLEUSA CICHELLI ARAUJO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO e ADV. 

SP080263 - 

JORGE VITTORINI e ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a) Dr(a). Nancy Segala Rosa Chammas (clínico 

geral), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 05/11/2009, às 

9h15min, aos cuidados do(a) Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella (ortopedista), no 4° andar deste Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

 

2009.63.01.009070-5 - NILVA BONFIM VAZ (ADV. SP035435 - MAURO DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o informado pela CEF, manifeste-se 

a parte 

autora, requerendo o que de direito, no prazo de 5 dias. Int. 

 

2009.63.01.009538-7 - ENI PEREIRA DE PAULA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. 

SP199565 - 

GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista a 

justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente 

prejuízo à parte autora, determino a realização de perícia médica no dia 15/10/2009, às 16h15min, aos cuidados do Dr. 

José Otávio de Felice Júnior (4º andar), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá 

comparecer 

à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em em extinção do feito. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.010604-0 - JOSE AIRTON BARBOSA E OUTRO (ADV. SP059074 - MARIA DOS ANJOS 

NASCIMENTO); 

MARIA ELEUZINA BARBOSA(ADV. SP059074-MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "No presente caso, os próprios autores informaram 

que o 

valor da causa nesta ação equivale a R$ 49.552,41 (QUARENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E 

DOIS 

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), o que ultrapassa o limite legal que define a competência deste Juizado 

Especial Federal. Diante do exposto, reconheço e declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar o 

processo, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, razão pela qual determino a remessa dos autos à uma das 

Varas 

da Justiça Federal Cível de São Paulo-Capital. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.012376-0 - JURACY DE SOUZA VIDAL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme 

determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se baixa nos 

autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.013051-0 - ANTONIO DO NASCIMENTO GONCALVES E OUTRO (ADV. SP203923 - JULIANA 

BOUZAS 

KALLAJIAM); MARIA ANGELA FALCETA GONCALVES(ADV. SP203923-JULIANA BOUZAS KALLAJIAM) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2009.63.01.013821-0 - ELIANA GONCALVES GUIMARAES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.013916-0 - ANTONIO JOSE GONÇALVES GANDRACHAO (ADV. SP109967 - CYNTIA 

LAGONEGRO 

LONGANO ESPIR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : " 

Esclareça a ré sobre a divergência de nome do titular e de conta, apresentando os documentos referentes a este 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2009.63.01.014165-8 - VALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP267025 - KATIA REGINA 

RODRIGUES DOS 

SANTOS BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça 

gratuita 

conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.016248-0 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.016984-0 - ROMILDA BATISTA DIAS (ADV. SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS e ADV. 

SP268122 - 

MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando-se que 

em perícia realizada no dia 23.042009 constatou-se que a Autor aestá incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho desde 28.12.2004, devendo ser reavaliada após um ano a contar da data da perícia, por ser portadora de 

lombalgia e lombociatalgia, bem como o fato de, na data do início da incapacidade, a parte manter a qualidade de 

segurada (artigo 15, da lei 8.213/91), uma vez a partir de 27.01.2005 passou a receber auxilio doença NB 506.789.442-

0, 

e após a sua cessação, em 24.01.2006 lhe foi concedido o benefício de auxilio doença NB 515.744.245-5, defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que, no prazo de quarenta e cinco dias, restabeleça o 

benefício de auxilio doença NB 515.744.245-5 em favor da Autora pelo prazo fixado pelo Dr. Perito (23.04.2010). A 

presente medida não inclui o pagamento de atrasados. Int. Oficie-se para cumprimento. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.017231-0 - MARIA LUCIA FEITOSA DE SOUSA (ADV. SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.018227-2 - ELIO VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. 

SP199565 - 

GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro 

a justiça 

gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.018883-3 - ALBERICO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE 
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MARSELHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que foi constatada a 

incapacidade 

total e permanente, com a necessidade de assistência de terceiros, e que o auxílio-doença tem caráter temporário, 

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para que o réu, em 45 dias, converta o auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez e conceda o acréscimo de 25%. Dê-se ciência ao réu sobre o laudo pericial, aguardando-se 

manifestação por 30 (trinta) dias. Findo o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos e tornem 

conclusos para sentença. Int. 

            

2009.63.01.018955-2 - ADALGISA NETA DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a data de início da 

incapacidade 

da autora, fixada pela perícia médica judicial, bem como ante os dados constantes no CNIS anexado aos autos, intime-

se 

a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópias integrais de suas CTPS para que se verifique o 

cumprimento da carência necessária ao benefício pretendido. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

tutela antecipada. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.019219-8 - NAIR FRANCHINI DE CARVALHO (ADV. SP052792 - MARIA CATARINA BENETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Do que se depreende dos 

autos, 

somente os requerentes Clóvis de Carvalho, Cleonira de Carvalho Souza e seu esposo Fausto Fausto Ferreira de Souza, 

Ângela Cristina Gomes de Carvalho, Émerson Leandro de Carvalho e sua esposa Regiane Ferreira Bulhões e Beatriz 

Reis 

dos Santos, esposa de Cláudio Evandro de Carvalho, trouxeram todos os documentos requisitados na decisão anterior, 

razão pela qual determino a sua inclusão no pólo ativo da demanda. Dessa forma, concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para os autores a seguir elencados anexarem aos autos os documentos apontados, sob pena de extinção do 

processo sem apreciação do mérito: 1) Cleonice de Carvalho Henrique e seu esposo Antonio Henrique = procuração e 

comprovante de residência com CEP; 2) Clarice de Carvalho Pontes e seu esposo Celson Barreto de Pontes = 

comprovante de residência com CEP; 3) Clélia Franchini de Carvalho Betto e seu esposo Milton Agenor Betto = 

comprovante de residência com CEP e cópia do CPF; 4) Aparecida Maria de Carvalho = cópia do CPF; 5) Cláudio 

Evandro 

Carvalho = cópia do CPF. Intimem-se. Proceda-se à inclusão dos autores inicialmente indicados no pólo ativo da 

demanda. 

 

2009.63.01.019749-4 - MESSIAS WILSON DOS SANTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.020077-8 - JESSICA MENDONCA ANDRADE (ADV. SP211979 - VANESSA ARAUJO DUANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

neurologista, Dr. PAULO EDUARDO RIFF, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação de 

Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, aos cuidados do Dr. OSWALDO PINTO MARIANO JUNIOR (oftalmologista), no dia 06/11/2009, às 

16h00min (em consultório situado à Rua Augusta, nº 2529, conjunto 22, Cerqueira César, São Paulo/SP), tudo 

conforme 

disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua 

incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão 

da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.020377-9 - MARIA FERNANDA COUTO VIANA SOUTO E OUTRO (ADV. SP075454 - WALTER 

DANGEBEL 

DE OLIVEIRA); IZILDA SILVA SOUTO DE OLIVEIRA(ADV. SP075454-WALTER DANGEBEL DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

a petição da CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.63.01.020941-1 - HENRIQUETA SANTOS ANTUNES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.021418-2 - ROSALINA ANA LOPES (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do laudo elaborado 

pelo Dr. 

Thatiane Fernandes da Silva, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de 

Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica no dia 28/10/2009, às 15h15min, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva - Psiquiatra, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. O autor deverá comparecer à perícia 

munido de documentos médicos e exames que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará em extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

 

2009.63.01.022145-9 - MARIA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO e 

ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "1- 

Oficie-se à empresa Silkmar Serigrafia Ltda para que seja encaminhada aos autos a relação de salários-de-contribuição 

da 

parte autora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de adoção das medidas legais cabíveis. Int, cumpra-se. 

 

2009.63.01.022784-0 - MARIA LUCIA NASCIMENTO (ADV. SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS e 

ADV. 

SP099306 - BENEDITO ALVES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando o comunicado social acostado aos autos, intime-se a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) 

dias, referências quanto a localização de sua residência, mapa ou croqui, endereço completo, telefones para contato, 

indispensáveis a realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024353-4 - JOSE BERGAMASCO FILHO (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, esclareça a ilustre patrona da 

parte 

autora, em 10 dias, sua manifestação de 04/09/2009, haja visto que o objeto desta demanda é a concessão de 

aposentadoria por idade - e não de benefício assistencial. (...). Nestes termos, para que seja deferida a habilitação dos 

sucessores da parte autora, de rigor a apresentação dos seguintes documentos: 1) certidão de óbito. 2) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

2) RG e CPF de todos os interessados; 3) comprovante de residência atuais de todos os interessados, em seus nomes e 

com CEP. 4) em sendo o cônjuge do falecido, certidão de casamento. Diante do exposto, determino a intimação dos 

interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os documentos acima mencionados, sob pena de 

arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.63.01.025362-0 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE 

MORAES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/10/2009, às 09h45min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.025837-9 - FLORESVALDO LIMA DO PRADO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 790/1621 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do autor, determino a 

antecipação da 

perícia médica para o dia 25/09/2009 às 14 h e 15 min, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva - Clínico Geral, no 

Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. O autor deverá comparecer 

à perícia médica munido de todos os exames e prontuários médicos que comprovem sua incapacidade, sendo que o não 

comparecimento injustificado acarretará a extinção do feito. E, a realização de perícia socioeconômica para o dia 

19/09/2009, às 08:00 horas, na residência do autor, aos cuidados da Assistente Social Sra. Márcia Aparecida de Oliveira 

Lima. Após a juntada dos laudos periciais, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se, com urgência. 

 

2009.63.01.028738-0 - ROMERO AGUSTINHO ALVES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a r. decisão, uma vez que, 

havendo 

parecer do médico do Instituto, determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a 

antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.030229-0 - VANILDO FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que envie o processo 

administrativo 

referente ao NB 138.682.888-0, no prazo de vinte dias, sob as penas da lei. Int. 

 

2009.63.01.031835-2 - IVAMILSON CARMO DOS SANTOS (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora na 

petição 

anexada em 27/08/09. Cumpra a parte autora a decisão de 01/06/2009 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.033467-9 - GERSON ALVES BRITO (ADV. SP280898 - MARILSON BARBOSA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS com urgência, para que esclareça, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, o motivo do bloqueio dos valores do benefício do autor, referente ao mês de abril/2009, conforme 

alegado. Int. 

 

2009.63.01.038789-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 14/08/2009: como já colocado na 

decisão 

anterior, nos casos de concessão de benefício por incapacidade, necessária a demonstração inequívoca da alegada 

incapacidade laborativa, o que depende de perícia médica. Mantenho, assim, o indeferimento da antecipação da tutela. 

Contudo, diante do quadro clínico narrado, documentos anexados e recebimento do benefício por período considerável 

na via administrativa, defiro a antecipação da perícia, que fica agendada para 09/10/2009, às 11:45, neste JEF, aos 

cuidados da mesma perita anteriormente designada. Int. 

 

2009.63.01.040040-8 - ELISMENDES JOAQUINA FERREIRA GONCALVES E OUTROS (ADV. SP279146 - 

MARCOS 

ROBERTO DE ALENCAR); VANESSA YARA GONCALVES(ADV. SP279146-MARCOS ROBERTO DE 

ALENCAR); 

RAQUEL MENDES GONCALVES(ADV. SP279146-MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho, por ora, a decisão anterior por seus próprios fundamentos, no 

que se 

refere ao indeferimento da tutela antecipada, uma vez ausente qualquer elemento novo que justifique sua 

reconsideração. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.041426-2 - WILLIAM CUNHA DOS SANTOS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida, pois somente 
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por 

ocasião da audiência serão apuradas todas as contribuições vertidas pelo falecido, com a verificação de qual o período 

de graça a que fazia jus (já que não demonstrado, nestes autos, que o encerramento de seu vínculo ocorreu em meados 

de 2008). Int. 

 

2009.63.01.042172-2 - JOSE WALDIR DA COSTA GODINHO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retifique-se o nome do autor para JOSE 

WALDYR 

DA COSTA GODINHO. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

            

2009.63.01.042572-7 - DANIEL KNABE (ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos 

requisitos 

podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela são necessários, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa 

por parte do réu. (...). Portanto, ausente o requisito da verossimilhança, ao menos, em análise perfunctória da matéria. 

Pelo 

exposto, indefiro a tutela pleiteada. Int 

 

2009.63.01.043112-0 - JORGE CHAVES VIANA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente, pois cuidam-se de pedidos de revisão por fundamentos distintos. Assim, 

determino o regular prosseguimento do feito e concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível 

de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.043323-2 - ANTONIO VALENTIM DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os processos apontados no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente, pois cuidam-se de pedidos de revisão por fundamentos distintos. Assim, 

determino o regular prosseguimento do feito e concedo o prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. Cite-se. 

            

2009.63.01.043813-8 - JOSENITO MIRANDA NEVES (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente, pois se cuidam de pedidos de revisão por fundamentos distintos. Assim, determino o 

regular 

prosseguimento do feito e concedo o prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, bem como comprovante de 

endereço atual e em nome próprio, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.044024-8 - MIRELLA BOSCATTO TORCHIA (ADV. SP245852 - KARINE GUIMARAES ANTUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa aos autos em 08.09.2009: 

Indefiro, 

especialmente porque a tramitação de projeto de lei não gera direitos, apenas expectativas. Ademais, o artigo 16 da lei 

8.213/91, atualmente vigente, considera dependente para fins previdenciários o filho menor de 21 anos. Não se pode 

esquecer que a previdência depende de custeio, tendo o legislador escolhido as hipóteses e os beneficiários dos eventos 

sociais como doença, morte ou invalidez. O critério eleito pelo legislador foi o de conceder a condição de dependente ao 

filho de até 21 anos. Acrescente-se que a pensão por morte previdenciária não se confunde com a pensão alimentícia do 

direito civil, esta sim, derivada do dever de alimentos dos pais em relação aos filhos o que justifica sua prorrogação para 

além da maioridade. Já no campo previdenciário, a prorrogação da vigência do benefício em desacordo com a hipótese 
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legal equivale à invasão , pelo judiciário, de competência atribuída ao legislativo, pois, neste caso, não se estaria 

interpretando a lei mas concedendo benefício contra esta. Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. Int. 

 

2009.63.01.044031-5 - SEVERINA DE QUEIROZ (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da 

alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

       

2009.63.01.044253-1 - ANTONIO MARCOS MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP132818 - RITA DE CASSIA 

LAGO 

VALOIS VIEIRA e ADV. PR032002 - PATRICIA YASUKO DONOMAE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.044745-0 - GILBERTO GROSSI MARTINS (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os processos apontados no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente. Indefiro a antecipação da tutela pleiteada, porquanto não há risco de dano 

irreparável, o autor já recebe benefício previdenciário. 

 

2009.63.01.045205-6 - JORGE VICENTE DE SALES FILHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os processos apontados no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.045439-9 - JOSÉ DO CARMO FRANCO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Concedo, outrossim, prazo de sessenta 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.045478-8 - ANDREA GREJO GONCALVES (ADV. SP210387 - MARCO ANTONIO LISBOA DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remeta-se o agravo de instrumento para a 

Turma Recursal. Int 

 

2009.63.01.045504-5 - LUIS ERISVALDO NOBRE DA SILVEIRA (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE 

PAULA e 

ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Petição anexa aos autos em 08.09.2009: Por ora, dê-se regular prosseguimento ao feito, aguarde-se a realização do 

exame pericial. Sem prejuízo, passo ao exame da tutela antecipada. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a 

parte autora padece de diversas enfermidades, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua 

atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do 

ato 
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.045505-7 - ARACY DA ROSA AUGUSTO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a 

presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, observo, pela análise perfunctória da petição inicial e documentos 

anexados aos autos, que a autora já possui mais de sessenta anos e tempo de contribuição superior ao exigido pela tabela 

prevista no artigo 142 da Lei n. 8213/91. Ademais, a audiência foi designada para 29/06/2010 o que, por si só, atende ao 

requisito da urgência. Pelo exposto, considerando que há reais probabilidades de êxito na demanda, defiro a tutela. 

Deverá o INSS sob as penas da lei, no prazo de quarenta e cinco dias, implantar o benefício aposentadoria por idade no 

valor de um salário mínimo, isto é, R$ 465,00, em favor da parte autora. Intime-se e Oficie-se. 

 

2009.63.01.045652-9 - EXPEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP259109 - 

ERIKA ESCUDEIRO e ADV. SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da 

tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano 

irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

Cite-se. 

 

2009.63.01.045716-9 - MARIA JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, 

verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, 

como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, 

INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para 

apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.045729-7 - MITSUKO ONODERA (ADV. SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº. 2009.63.01.013717-5 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do 

CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Por isso, não há litispendência e nem prevenção. (...). 

Assim, em se tratando de critério funcional, absoluta é a incompetência deste Juizado, determino a devolução dos autos 

à 

Subseção de São Jose dos Campos. Int. 

 

2009.63.01.045899-0 - DIRCEU GLODER - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR); ODETE DE LIMA GLODER(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIANE 

CRISTINA 

GLODER(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); WAGNER GLODER(ADV. SP221160-

CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Intimem-se os autores para que, em dez dias, cumpram integralmente a decisão anterior e apresentem 

comprovante de endereço dos co-autores Wagner e Luciane. Com a vinda desta documentação, remetam-se os autos ao 

Setor competente para correção do polo ativo e exclusão do espólio, tendo em vista que o inventário foi encerrado. 

Após, 

ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento. Int. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.046005-3 - RONALDO LOPES (ADV. SP114509 - FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "RONALDO LOPES 

ajuizou a 

presente ação em face da CEF, buscando a indenização por danos morais Instado a instruir a inicial com documentos 

indispensáveis á propositura da ação, quedou-se inerte o autor. Por isso, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no 

art. 

284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e extingo o processo nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. 

Custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 
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2009.63.01.046088-0 - ANISIO VILELA DE LIMA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2009.63.17.001439-0 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, IV, do CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, 

dê-se 

prosseguimento ao feito. Cancele-se a perícia médica, uma vez que, embora não se tenha julgamento de mérito, nos 

autos acima mencionados foi realizado exame, com ciência das partes, devendo ser aqui anexado o laudo pericial como 

prova emprestada. Após a anexação, tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.046196-3 - JOAO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Concedo, outrossim, prazo de sessenta 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.046321-2 - ADALGISA RODRIGUES MARTINS BORGES (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE 

SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A prova 

material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício, fazendo-se necessário o exame da regularidade dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) 

ainda mantinha a qualidade de segurado. Pelos motivos acima, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.046401-0 - MARIA HELENA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Recebo o aditamento apresentado. 2- 

Concedo 

à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia integral do processo administrativo de concessão do 

benefício aposentadoria por tempo de contribuição, sob pena de extinção sem exame do mérito. Int. 

 

2009.63.01.046433-2 - MARIA MARGARETE CAVALLO TEIXEIRA BARROS (ADV. SP182769 - DAVI 

ISIDORO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a 

efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.046883-0 - JULIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.047060-5 - JORGE GOMES DE FREITAS (ADV. SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização da perícia em clínica 

geral, 

com o(a) Dra. Nancy Segala Rosa Chammas, para o dia 15/10/2009, às 12h30min, no 4º andar deste Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.047316-3 - JOSEFA GOMES DA SILVA (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
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processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, por incompetência absoluta em razão da natureza 

acidentária 

da matéria. (...). Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito, citando-se o réu, devendo as 

partes 

manifestar-se expressamente sobre a possibilidade de aproveitamento da prova no processo anterior, neste autos, por 

economia processual. Após, tornem conclusos. 

 

2009.63.01.047975-0 - CLEIDINAVA MESSIAS DOS SANTOS IGNACIO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA e ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Se a autora está em gozo de auxílio-doença, não há urgência a justificar a antecipação 

da 

tutela, antes da perícia judicial. Por isso, indefiro o requerimento. Cite-se o réu e aguarde-se a perícia. Int. 

 

2009.63.01.047991-8 - LAERCIO QUEMELLO (ADV. SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE 

CAIS) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO ; PRESIDENTE DO 

CONSELHO REG 

DE FARMACIA DO EST DE SAO PAULO (ADV. ) : "Concedo trinta dias, sob pena de extinção, para que o autor 

junte aos 

autos certidão de inteiro teor dos processos 9800532730 e 200661000035546. Com o cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.048077-5 - GERALDINA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP275614 - PAULO SANTOS 

GUILHERMINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de sessenta dias para que a 

parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.048209-7 - NEWTON DE FRANCESCHI VELLOSO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente por serem diversos os pedidos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. 

 

2009.63.01.048210-3 - JOAO LUIZ GRANDISOLI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente, por serem diversos os pedidos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.048222-0 - SUSANA GURGEL SOUSA FERNANDES (ADV. SP208728 - ALESSANDRA FERREIRA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.048246-2 - MARCOS ROBERTO MARIANO ALVES (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

e ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Havendo parecer do médico do Instituto, pela ausência da incapacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove o autor o valor da 

renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é 

da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 796/1621 

dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2009.63.01.048299-1 - JOAQUIM RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Havendo parecer do médico do Instituto, pela ausência de incapacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a 

realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.048301-6 - PEDRO JOSE GABRIEL (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo 

parecer do 

médico do Instituto, determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de 

tutela somente é possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu 

e aguarde-se a perícia. Int. 

 

2009.63.01.048306-5 - MARIA CALMINA GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Se a autora está em gozo de benefício, não 

há 

urgência a justificar a antecipação de tutela, que é indeferida. Cite-se o réu e aguarde-se a perícia. Int. 

            

2009.63.01.048353-3 - GERCINA MARQUES DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de sessenta dias, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos: a) cópia legível e integral do processo 

administrativo, eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição; b) comprovante de endereço atual e em nome 

próprio. Intime-se. 

 

2009.63.01.048361-2 - LICINIO DE JESUS MOREIRA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de sessenta dias para que a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, 

bem como comprovante de endereço atual e em nome próprio, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.048391-0 - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.048425-2 - FERNANDA TRAJANO DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da regularização do 

cadastro 

da autora, dê-se normal prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.048510-4 - EDIVILSON FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.048657-1 - OLGA MARIA MACHADO (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI 

e ADV. SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " A parte autora comprovou que cumpriu o requisito idade em 1º.09.1990. Encontrou o INSS um total 

de 79 contribuições, anteriores ao implemento do requisito etário. Ora, o período de carência é verificado na data em 

que 

o segurado cumpre o requisito etário, conforme jurisprudência pacífica. A parte autora tem o número de contribuições 

suficientes para aposentadoria por idade, pois completou idade em 1990, aplicando-se a legislação revogada. 

Assim sendo, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando a intimação do INSS, para implantação do 

benefício em 45 dias. Cite-se o réu e aguarde-se a audiência. Int. 

 

2009.63.01.048680-7 - MERCEDES NATAL (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo 200461845097083, não 

verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por 

serem diversos os pedidos. Quanto ao processo 200863010247067, igualmente não verifico impedimento à nova 

propositura da demanda em razão da extinção sem resolução do mérito. Não obstante concedo trinta dias para que a 

autora junte cópia dos autos do processo administrativo já requerida perante o INSS. Intime-se. 

 

2009.63.01.048685-6 - ESTELA DE LOURDES BONETI PANTAROTTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO 

GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição inicial da ação 

anterior foi 

indeferida. Quanto à antecipação de tutela, é necessário melhor comprovar a situação financeira da família da autora, 

ante o motivo do indeferimento administrativo. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e 

aguarde-se a realização da perícia. Int. 

         

2009.63.01.048723-0 - LINA SAPORITO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A ação anterior foi extinta por falta de interesse de agir, por ausência no 

exame pericial. Logo, não há impedimento ao prosseguimento da presente ação. Havendo parecer do médico do 

Instituto, 

determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a 

realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.048727-7 - JOSE DO NASCIMENTO COUTINHO (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das 

Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como 

as 

que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao 

juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.048728-9 - JOERLINDA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP198388 - CAROLINA GAROFALO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, pela ausência da 

incapacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de 

adiantamento da tutela. Comprove a autora o valor da renda mensal do benefício (o site da Previdência possui 

ferramenta 

para cálculo), emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é da 

aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de 

dez 

dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2009.63.01.048740-0 - CANDIDA DORA PINO PRETINI (ESPOLIO) (ADV. SP177046 - FERNANDO MACHADO 

BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 
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momento 

da partilha dos bens. Após a partilha, encerramento ou em não havendo inventário/arrolamento, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Consultando os 

autos, verifico haver juntada de cópia de algumas peças do procedimento de arrolamento sumário dos bens deixados por 

CANDIDA DORA PINO PRETINI, com comprovação da homologação da renúncia dos demais herdeiros em favor do 

inventariante VANDERLEI PRETINI. Entretanto, não há comprovação de que a conta poupança n° 1871-9 tenha sido 

objeto do aludido arrolamento. Posto isso, concedo trinta dias para que o inventariante: a) Junte cópia legível do cartão 

de seu CPF; b) comprove ter sido a conta poupança em discussão objeto da renúncia noticiada nos autos; c) 

em consequência, retifique o polo ativo ativo uma vez que defende direito próprio; d) ou, caso a conta 

poupança não tenha sido objeto da renúncia, emende a petição inicial para incluir todos os herdeiros de CANDIDA 

DORA 

PINO PRETINI, juntando CPF, RG, comprovante de endereço e instrumento de mandato. Intime-se. 

 

2009.63.01.048785-0 - ROMILDO VIDAL NEVES (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Se o autor ainda está em gozo de benefício, não há 

urgência a 

justificar a antecipação de tutela, que somente é possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de 

adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a perícia. Int. 

 

2009.63.01.048788-5 - MARTIM PRADO CABRAL (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS e 

ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso 

em tela, 

não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os 

documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças 

e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como 

afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.048901-8 - JAIR SILVA BARBOSA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, determinando a 

cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é possível após a 

perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove o autor o valor da renda mensal do 

benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria 

por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob 

pena 

de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2009.63.01.048904-3 - TANIA LOURENCO CAMELO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.048907-9 - JOSE CARLOS XAVIER (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de sessenta dias para que a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.048908-0 - JOSE TEOTONIO RODRIGUES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em se tratando de tempo de serviço, sem o 

contraditório e o parecer contábil, não é possível a verificação da verossimilhança. Assim sendo, indefiro o pedido de 

antecipação de tutela. O autor deverá proceder a um cálculo do valor da renda mensal, adequando o valor da 

causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

           

2009.63.01.048909-2 - ADELINO THOMAZ DE AQUINO NETO (ADV. SP096904 - MARINA DA SILVA 

PALHARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de sessenta dias, sob pena 
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de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos: a) cópia legível e integral do 

processo administrativo, eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição; b) comprovante de endereço atual e 

em 

nome próprio. Intime-se. 

            

2009.63.01.048919-5 - ELIEZER ALVES ANDRADE (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de 

Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.048939-0 - JOSÉ MARIA RODRIGUES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os processos apontados no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente, por serem diversos os pedidos. Assim, dou normal prosseguimento ao feito 

e 

concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.048942-0 - JOAO AILTON TRAGL (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho, carnês de 

contribuição, informações sobre as condições de trabalho (SB-40, DSS, PPP) e laudos técnicos, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.048946-8 - ALZIRA RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de sessenta dias para que a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.048965-1 - MARIA ANTONIA AGUIAR CARNEIRO (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 

(trinta) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora: a) regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante em sua certidão de casamento e demais documentos anexados à inicial, providenciando, se necessário, 

a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. b) junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.048972-9 - ANTONIA DE CARVALHO BUENO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos, verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Franco da Rocha que, de acordo com o provimento n° 283, de 15/01/2007, da lavra do Conselho da 

Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP. (...). Diante 

do exposto, reconheço a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais ao JEF de Jundiaí/SP, com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

2009.63.01.048973-0 - ADRIANA LINA BRUNO (ADV. SP258412 - ADRIANA LINA BRUNO KLEIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "O artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o 

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, uma vez ausentes seus requisitos. Cite-se. Intime-se. 
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2009.63.01.048984-5 - MARIA ALINA SOARES (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, anoto a ilegitimidade passiva 

da 

União Federal, sendo correto o ajuizamento contra o INSS. Este é o entendimento sedimentado no Egrégio STJ. 

Exemplifico com julgado recente da Quinta Turma daquele Tribunal: (...). Passo à apreciação do pedido de antecipação 

de tutela. O motivo do indeferimento foi a condição de estrangeira da autora. Apesar da inconstitucionalidade de tal 

motivação, pois não é autorizada a distinção entre brasileiros e estrangeiros, salvo os casos previstos na Constituição 

Federal, e a condição de idosa da autora, não é possível a antecipação de tutela antes de ser feito o estudo social e 

econômico de sua família. Por isso, indefiro a antecipação de tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a perícia. Int. 

            

2009.63.01.048989-4 - SANDY DE MORAIS OLIVEIRA COSTA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.048990-0 - SHEILA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A antecipação de tutela somente é possível 

após 

a melhor comprovação da situação financeira da família da autora, bem como a prova da deficiência. Por ora, indefiro o 

pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.048999-7 - MARLY NEVES DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de 

objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.049000-8 - PAULO HENRIQUE LAUREANO FREIRE (ADV. SP103945 - JANE DE ARAUJO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano 

irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Posto isto, indefiro a tutela antecipada pleiteada. No mais, considere-se 

o 

disposto no artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/2001: (...). Assim sendo, tratando os presentes autos de anulação 

de ato de indeferimento de inscrição em concurso público, que constitui ato administrativo, de rigor o reconhecimento 

da 

incompetência absoluta deste Juizado. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal 

para apreciação e julgamento do feito. Outrossim, tendo em vista que os autos foram remetidos a este Juízo em virtude 

do 

valor atribuído à causa, devolvam-se os autos à 13ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP servindo, no entanto, a 

presente decisão como razões de eventual conflito de competência em caso de manutenção da decisão proferida 

naquele Juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.049001-0 - CRISTIANE APARECIDA DE LIMA (ADV. SP129303 - SILVANA DE SOUSA e ADV. 

SP141414 - 

ROSANGELA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em 

vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, eis que aquele foi extinto sem a 

resolução do mérito, portanto, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Passo a análise da liminar. (...). 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia 

médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de 

liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.049016-1 - DALVA MACEDO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 
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aos autos, verifico que o processo indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, 

conforme 

certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.049017-3 - JOSE JENIVALDO CAVALCANTE DA MOTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado 

em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.049029-0 - PAULO CASCIANO NETO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos 

requisitos 

podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela são necessários, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa 

por parte do réu. (...). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int 

 

2009.63.01.049070-7 - RAILDA CARVALHO DE MORAIS (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, 

qualificada como auxiliar de serviços gerais, é portadora de doença psiquiátrica diagnosticada como esquizofrenia. (...). 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 

30,033 e 34 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da autora. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049072-0 - MARCIA LUCIA LIBERALI (ADV. SP190111 - VERA LÚCIA MARINHO DE SOUSA e 

ADV. 

SP265779 - MARISTELA PERES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A 

concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.049073-2 - VANESSA NUNES DA SILVA SANTOS SOUZA (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, 

sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.049074-4 - HUMBERTO DE JESUS FURAO (ADV. SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual e em nome próprio ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049080-0 - VERALUCIA RAIMUNDA MARTINS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 
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de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro, porém, 

a 

antecipação da perícia, ante o quadro apontado pelo médico assistente. Ao Setor de Perícias, para agendamento e 

intimação das partes. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049081-1 - FRANCISCO FURTADO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as 

contribuições vertidas para o sistema. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049083-5 - MARIA NAZARETH MARTINS SAMPAIO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 

afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos 

não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.049093-8 - EDNA DE FATIMA DA ROCHA MAURER (ADV. SP237544 - GILMARQUES 

RODRIGUES 

SATELIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.049117-7 - MARIA MARLI ALVES (ADV. SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, verifico que não há relação de litispendência 

ou 

coisa julgada entre o presente feito e àquele apontado no termo de prevenção, uma vez que neste a autora requer a 

concessão do beneficio assistencial ao portador de deficiência, retroativamente ao pedido administrativo formulado 

após o 

transito em julgado operado no processo 200461840771016. Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora, no caso dos autos, decorrente de câncer de endométrio, o qual foi tratado conforme relatório médico 

datado 

do ano de 2006 (fls. 36/37, arquivo provas.pdf). Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não 

havendo prova inequívoca no presente momento processual. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, 

aguarde-se a audiência. Intimem-se. 

 

2009.63.01.049120-7 - VALDEMAR VITURINO DA SILVA (ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, não verifico identidade de demanda com o processo 

2009.63.06.000080-3 uma vez que perante o Juizado Especial Federal de Osasco foi pleiteada a concessão do auxílio- 

doença. Entretanto, consultando os presentes autos, constato ter o autor apenas comprovado requerimentos 

administrativos de auxílio-doença. Considerando que o auxílio-doença e o amparo assistencial são benefícios de 

seguridade social de natureza e regime diversos, concedo de dez dias ao autor para que comprove documentalmente, 

sob 

pena de indeferimento da petição inicial por falta de interesse processual, o requerimento administrativo do benefício 

assistencial. Com o cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.049123-2 - ELENA FELOMENA DE LIMA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 
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LAZZARINI e ADV. SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, verifico que não há litispendência entre o presente feito e o apontado no termo de 

prevenção, tendo em vista que a causa de pedir é diversa. (...). O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos 

requisitos 

podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela são necessários, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa 

por parte do réu. No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção 

da aposentadoria. Ademais, será necessária dilação probatória em relação aos períodos não reconhecidos pelo INSS 

administrativamente e que não possuem anotação em CTPS, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int 

 

2009.63.01.049127-0 - MARIA LUCINDA DE ORNELAS CORREIA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção trata de pedido de restabelecimento de auxílio doença e concessão de aposentadoria 

por invalidez, reputo ausente hipótese de litispendência/coisa julgada. Passo a apreciação do pedido de tutela 

antecipada. (...). O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano 

irreparável ou o abuso do direito de defesa. Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

(...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos 

nº 2008.63.01.019515-8. SEm prejuízo, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópias de 

seu RG, CPF e comprovante de endereço em seu nome. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.049132-3 - OSVALDINA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO e 

ADV. 

SP080004 - ANNA MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, por serem diversos os pedidos. 

Assim, dou normal prosseguimento ao feito e concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível 

e 

integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.049141-4 - CELIO CAMOLESE (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da 

alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

       

2009.63.01.049144-0 - CESAR ROBERTO MALISANO (ADV. SP286651 - MARCELO TETSUYA NAKASHIMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.049147-5 - JOAO MARIA MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Em atenção ao termo de prevenção 

anexado, 

não verifico óbice ao prosseguimento do presente feito, pois o processo apontado no aludido termo foi extinto, sem 

resolução de mérito. 2 - Analiso o pedido de antecipação de tutela. (...). A concessão da tutela antecipada requer a 

presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de 
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dano 

irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

comprovação de tempo de serviço, rural e especial, exige análise aprofundada de documentos e dilação probatória, o 

que 

não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.049150-5 - YASSUYO UYECHI TOUMA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. (...). Interessante mencionar, neste ponto, que não se trata da exigência de qualidade de segurada da autora, na 

data do requerimento administrativo, mas apenas da exigência de ter sido sua última vinculação a um regime 

previdenciário aquela ao RGPS - o que não ocorre. Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o 

INSS. Intime-se. 

 

2009.63.01.049173-6 - FRANCISCO MONTEIRO NETO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente por serem diversos os pedidos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. 

Cite-se. 

 

2009.63.01.049182-7 - SOLANGE ORLANDELI MACEDO SILVA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, por serem diversos os pedidos. Assim, dou normal 

prosseguimento ao feito e concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos 

do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049201-7 - CLARICE DE OLIVEIRA AZEVEDO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente por serem diversos os pedidos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. 

 

2009.63.01.049215-7 - ALCIDES NIA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente por serem diversos os pedidos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.049236-4 - EDINEUSA DA SILVA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a 

parte autora submeteu-se a cirurgia em razão de câncer de mama, no ano de 2007, e atualmente encontra-se em 

tratamento ambulatorial sem evidência de doença (fls. 22, petprovas.pdf), porém não são suficientes à comprovação da 

incapacidade para sua atividade habitual. (...). Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, 

essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049242-0 - CREMILDA LOPES SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049243-1 - FRANCISCO ALEIXO DE FARIAS (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS 

ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige dilação 

probatória 

(laudos médico e social), não havendo comprovação, de plano, do preenchimento dos requisitos exigidos para obtenção 

dos benefícios buscados. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.049246-7 - DELFINA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no 

Termo de Prevenção trata de cobrança de valores em atraso e resíduos relativos à aposentadoria recebida pelo esposo 

falecido da autora, originária de sua pensão por morte, reputo ausente hipótese de litispendência/coisa julgada. Passo a 

apreciação do pedido de tutela antecipada. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.049247-9 - ADEMAR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP267110 - DEBORAH SABRINA 

VITORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as 

contribuições vertidas para o sistema. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049262-5 - SYLEZIA SILVIA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.049266-2 - JOSE EDUARDO SILTOM BUENO (ADV. SP267110 - DEBORAH SABRINA VITORETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte o autor documentos médicos 

atualizados a 

respeito de seu quadro clínico, pois os apresentados referem afastamento apenas no período de novembro de dezembro 

de 2008. Int. 

 

2009.63.01.049267-4 - NELSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.049858-5 - MONICA SIBILA FERNANDES (ADV. SP149562 - CLAUDIA BARRETO FERNANDES) X 

UNIÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 806/1621 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1200/2009 

Lote 80079/2009 

 

Em cumprimento ao consignado em Ata da Reunião Ordinária datada de 03 de setembro de 2009, em que 

foi decidido pelos magistrados presentes, que todos os processos de pauta -extra do mês de setembro fossem 

redesignados, excetuando-se os da Meta 02 do CNJ, ou seja, processos distribuídos até 31/12/2005, determino que 

sejam redesignadas todas as audiências constantes do lote 77996, conforme planilha abaixo. Intimem-se as partes. 

Cumpra-se com urgência. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2007.63.01.006756-5 

MARIA JOSE LOPES FRASSETTO 

CELINA CLEIDE DE LIMA-SP156245 

20/01/2010 13:00:00 

2007.63.01.022473-7 

FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830 

22/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.022480-4 

APARECIDO DOS SANTOS 

ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830 

22/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.022486-5 

ROSALVO FRANCISCO SALES 

NELSON PEREIRA RAMOS-SP095390 

22/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.022776-3 

ALVIBAR MANICOBA DA SILVA 

EDUARDO SALUM FARIA-SP228575 

22/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.022894-9 

ANA ALCIONE RODRIGUES DOS SANTOS PEGUIM 

ALBERTO BRITO RINALDI-SP174252 

22/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.022901-2 

GASPARINO ALVES PIMENTA 

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ-SP234306 

22/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.022904-8 

JUSTINIANO JOÃO DOS SANTOS 

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ-SP234306 
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22/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.022912-7 

FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUZA 

CARLOS LACERDA DA SILVA-SP102671 

22/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.023097-0 

JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO 

MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO-SP204827 

22/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.023465-2 

EUNICE BERNADETE SANDRINI RODRIGUES 

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ-SP234306 

19/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.023572-3 

ARTHUR WOLKOVIER 

MARISA VIEGAS DE MACEDO-SP196873 

19/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.023574-7 

VALQUIRIA BORBON LEMES CIUFFO 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980 

19/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.023643-0 

JOSE ROBERTO LOPES 

JOSE PUCHETTI FILHO-SP052946 

22/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.023650-8 

JOSE GONCALVES DE SOUZA 

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ-SP234306 

19/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.023652-1 

VERA LUCIA DE LIMA 

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS-SP222897 

22/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.023676-4 

MARIA SEVERINA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA-SP111293 

22/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.023681-8 

NILSON RAIMUNDO DOS SANTOS 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

22/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.023806-2 

OSVALDO JOSE DE LIMA 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266 

22/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.023808-6 

AMASILIO MARTIN HEREDIA 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

22/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.023810-4 

FERNANDO CONCEIÇAO DE PAULA 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

19/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.023842-6 

WALMIR ALVES DO NASCIMENTO 

ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830 

19/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.023845-1 

MARIA LEIDE SILVA RIBEIRO 

EDUARDO RECHE FEITOSA-SP211064 

19/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.023846-3 

MARIA DO CARMO ALVES DE SOUZA 
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JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA-SP208108 

19/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.023876-1 

MARIA IZABELDE SOUZA 

TEREZA CRISTINA DE TOLEDO CAMARGO SANT ANA-SP204666 

19/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.023879-7 

JUVENCIO MENDES FERREIRA 

LUCIANO JULIANO BLANDY-SP182503 

19/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.023898-0 

ESTELITA FERREIRA DE ASSIS 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

19/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.023899-2 

AGOSTINHO MARCELINO DIAS 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

19/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.023902-9 

MARIA DA CONCEIÇAO VIEIRA DE CARVALHO 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

19/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.023904-2 

MANOEL SEVERINO DOS SANTOS 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

19/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.023906-6 

PAULO MUNIZ 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

19/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.023907-8 

JOAO GILBERTO LIMA MATOS 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

24/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.023909-1 

ALUISIO FARIAS DA SILVA 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR-SP198158 

24/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.023910-8 

JOAO DE SOUZA SANTOS 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

24/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.024292-2 

ANA MARIA LEONEL VIEIRA DOS SANTOS 

WILSON ROBERTO TORQUATO-SP145250 

24/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.024364-1 

JOSE FELIPPE 

ELISABETE MATHIAS-SP175838 

24/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.024385-9 

MARIA ODOSSIA MARION DA SILVA 

LOURENCO DOS SANTOS-SP060227 

26/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.024404-9 

WALDOMIRO SILVEIRA 

ELIANA TITONELE BACCELLI-SP172886 

24/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.024432-3 

ANTONIO CARLOS MOREIRA MARTINS JUNIOR 

MARISA VIEGAS DE MACEDO-SP196873 

24/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.024692-7 
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MARCELINO ROSA DOS SANTOS 

ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830 

24/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.024849-3 

MANUEL AVILES MONTEZ 

RUTE REBELLO-SP161765 

24/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.024850-0 

ROBERTO GERMANO BISPO 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

24/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.024852-3 

FRANCISCA DA CRUZ DA CONCEICAO 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK-SP206417 

24/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.024861-4 

MARIZA LOURENCO DE ALMEIDA 

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO-SP140835 

24/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.024891-2 

NEUCLAIR VITAL 

GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA-SP111293 

24/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.024954-0 

JOSUE DANTAS DE ARAUJO 

RUTE REBELLO-SP161765 

24/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.025010-4 

GABRIEL HONORATO DA SILVA 

JOSE ARAUJO NETO-SP052338 

24/03/2010 18:00:00 

2007.63.01.025358-0 

JOSE CAVALCANTE DA ROSA 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA-SP210565 

23/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.025406-7 

FRANCISCO DO CHAGAS ROCHA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

23/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.025410-9 

TEREZA FRANCISCA DA SILVA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

23/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.025581-3 

TANIA MARIA VIEIRA DA SILVA AMARAL 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980 

23/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.026583-1 

JERRI PINHEIRO VITOR 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA-SP067984 

23/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.026647-1 

JOSE LUIZ PEREIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

23/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.026862-5 

LEONICE MANZANO DA SILVA VIEIRA 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA-SP146546 

23/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.026878-9 

DOMINGOS EULÁLIO DUARTE 

CARLOS LACERDA DA SILVA-SP102671 

23/03/2010 15:00:00 
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2007.63.01.026897-2 

ANA CASSAMASSIMO RODRIGUES SEGATI 

ELOISA HUMMEL DO AMARAL-SP074588 

23/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.026925-3 

CARLOS ALBERTO MACHADO FLORENCIO 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

23/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.026995-2 

JOAO PEREIRA 

ELOISA HUMMEL DO AMARAL-SP074588 

23/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.027059-0 

MARIA DE JESUS SOUSA CARVALHO 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

23/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.027067-0 

MARIA ZISELIA GABINO DOS SANTOS 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

23/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.027258-6 

GILDASIO SANTANA SOUZA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

24/03/2010 18:00:00 

2007.63.01.027260-4 

PEDRO ANTONIO CHAGAS 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

23/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.027333-5 

FRANCISCA DE OLIVEIRA MORA 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL-SP133521 

26/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.027388-8 

JOSE VALDO RODRIGUES 

CARLOS ALBERTO PAES LANDIM-SP234212 

26/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.027428-5 

JOSE ANTONIO FILHO 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL-SP133521 

26/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.027429-7 

OSWALDO GOMES FAIM 

LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G. JORGETTO-SP203936 

26/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.027430-3 

ORANDYR MINELLI 

LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G. JORGETTO-SP203936 

11/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.027431-5 

LUIZ CARLOS MUBARACK 

MARILDA AMARA MANFRIN-SP108937 

26/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.027433-9 

GERALDO ANANIAS ARAUJO DE OLIVEIRA 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

11/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.027683-0 

SEVERINO RAMOS GOMES DOS SANTOS 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

11/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.028592-1 

NEUZA APARECIDA NOQUELE BORGES 

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645 
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11/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.041528-2 

PAULO JOSE ZOVADELI 

DAISY LUIZA KOZLAUSKAS-SP126994 

05/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.041531-2 

LUIZ CARLOS NARDON 

ARMANDO CANDELA-SP105319 

05/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.043502-5 

OSMAR MARTINS 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

05/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.043526-8 

TERESINHA DA CUNHA 

ANIZIO PEREIRA-SP135060 

05/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.043567-0 

MARIA CAROLINA MORAES 

EVANS MITH LEONI-SP225431 

05/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.044183-9 

EDIR PEREIRA DE SOUZA 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158 

05/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.044185-2 

ALVACI MARIA DE CARVALHO 

ERON DA SILVA PEREIRA-SP208091 

05/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.044193-1 

MARIA AUREA MOURA LEITE 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974 

05/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.044406-3 

ARMANDO SEVERINO DOS SANTOS 

ELKA REGIOLI-SP167186 

05/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.044653-9 

FIRMINO RIZATTI 

VIVIANE MASOTTI-SP130879 

05/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.044654-0 

ANTONIO EDUARDO DE ALMEIDA 

CELINA CLEIDE DE LIMA-SP156245 

05/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.044656-4 

CELSO BENEDITO GAETA 

CELINA CLEIDE DE LIMA-SP156245 

05/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.045026-9 

RACHEL HEMSI 

RACHEL HEMSI-SP059739 

05/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.045137-7 

KARONILY BARROS DE LIRA 

GIZA HELENA COELHO-SP166349 

05/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.045515-2 

FRANCISCO DE ASSIS BARROS 

SUMAYA CALDAS AFIF-SP203452 

05/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.045525-5 

DIRSON SANCHES ANTUNES 
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ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

04/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.045692-2 

ODAIR PAGIATO 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS-SP119858 

04/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.045725-2 

MANOEL RIBEIRO LEITE 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA-SP130874 

04/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.045883-9 

JOAQUIM FLORIANO PEREIRA 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA-SP130874 

04/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.046061-5 

JOSE NORBERTO SALES BUENO 

EVANS MITH LEONI-SP225431 

04/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.046068-8 

ADEMIR BEZERRA DA SILVA 

MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA-SP085541 

04/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.046255-7 

APARECIDO PADILHA MARTINS 

DARCI CORREA-SP096894 

04/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.046481-5 

MARIA LAURA DA SILVA 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA-SP210565 

04/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.046560-1 

CICERO ODILON DO VALE 

FABIO FREDERICO-SP150697 

04/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.046866-3 

FERNANDO ANTONIO PROFETA GUIMARAES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

04/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.046898-5 

ADRIANA MENDES DE ARAUJO CABERLIN 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS-SP188401 

04/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.047154-6 

BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS-SP188401 

04/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.047159-5 

SOLANGE DOS SANTOS LUIZ 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

04/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.047162-5 

MARIA CLAURINDA ALVES DOS SANTOS 

ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA-SP216967 

04/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.047307-5 

CEZAR BORBA 

EDUARDO MANGA JACOB-SP182167 

04/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.047362-2 

PEDRO LOPES DE ALENCAR 

ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO-SP212374 

09/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.047373-7 
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ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ZELIA YOSHIHIRO HAYASHIDA-SP080504 

09/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.047376-2 

AGENOR FABRICA 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

09/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.047521-7 

JOSE ALVES DE CASTRO 

EDGARD MENDES BENTO-SP061946 

09/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.047531-0 

INACIO ZACARIAS DA SILVA 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA-SP092528 

09/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.047814-0 

MANOEL MISSIAS DA SILVA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

09/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.047862-0 

MARCO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

09/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.047998-3 

ENEIDA DE SIQUEIRA 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

09/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.048188-6 

MIGUEL CHACON RECHE 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

09/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.048207-6 

MIRIAM MARTELLI ARAP 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

09/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.048218-0 

FRANCISCO MARTINS DE SOUZA 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 

09/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.048219-2 

DONATA SOUZA 

GABRIELLA RANIERI-SP187539 

09/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.048222-2 

MANOEL ALFREDO NASCIMENTO 

BERNARDO LOPES CALDAS-SP215437 

09/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.048224-6 

ISABEL DA SILVA 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

09/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.048226-0 

REGINALDO BEZERRA DE MEDEIROS 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

09/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.048399-8 

THEREZINHA CAPUANO BOZZO 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO-SP105144 

09/03/2010 18:00:00 

2007.63.01.048404-8 

CALIXTO LLAMAS MARTIN 

ANDREA TORRENTO-SP189961 

08/03/2010 13:00:00 
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2007.63.01.048406-1 

JOSE MARIA PEREIRA SAMPAIO 

ANTONIO CELSO SOARES SAMPAIO-SP132849 

08/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.048409-7 

REGINALDO JOSE DOS SANTOS 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

08/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.048566-1 

APPOLON DENYS FILHO 

PEDRO TOMAZ DOS SANTOS FILHO-SP203720 

08/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.048587-9 

JOSE CAMACHO ROBLES 

AMAURI SOARES-SP153998 

08/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.048598-3 

WAGUIRSON DA SILVEIRA 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

08/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.048600-8 

ADAO DE ALMEIDA CUNHA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

08/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.048796-7 

LUIZ GALLAM FILHO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

08/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.048865-0 

ADEMILSON CIPRIANO GONCALVES 

FABIA LUCIANE DE TOLEDO-SP174279 

08/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.048870-4 

SALVADOR SOUZA SANTOS 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI-SP151834 

08/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.049388-8 

VENICIO FERREIRA DE MOURA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

08/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.049496-0 

MARIA DO CARMO MACHADO RIBEIRO 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

08/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.049504-6 

LOURDES APARECIDA CARVALHO 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

08/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.049517-4 

JESUS RODRIGUES MACHADO 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

08/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.049524-1 

JOAO BATISTA CARDOSO 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

12/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.049538-1 

HÉLIO COLOMBO FILHO 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

12/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.049546-0 

JOSE ROBERTO MATILDE 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 
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12/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.049550-2 

DURVAL TEODORO DE ARRUDA 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

12/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.049598-8 

JOSÉ MOACIR BRAGHIN 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

12/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.049602-6 

OKINAGA UEDA 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

12/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.049903-9 

JESU VALERIANO PEREIRA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

12/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.049906-4 

CLAUDETTE DE MORAES 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO-SP051466 

12/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.050033-9 

JOSE ROBERTO TEIXEIRA 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

12/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.050127-7 

JOSE FRANCISCO PAULINO 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

12/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.050151-4 

NILO AFONSO DO VALLE 

JOSE GERALDO MARTINS-SP126442 

12/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.050152-6 

PLINIO CASELLATO 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

12/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.050155-1 

BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 

IRACEMA LUCAS DA SILVA-SP194015 

12/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.050157-5 

SEBASTIAO DE SOUZA 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

12/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.050162-9 

VALDIR PAGLIAI BEGLIOMINI 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA-SP243311 

12/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.050171-0 

GENARIO NUNES RIOS 

ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA-SP216967 

10/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.050173-3 

EMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

CARLOS LACERDA DA SILVA-SP102671 

10/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.050184-8 

ANTONIO ROBERTO PRATES E SILVA 

ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO-SP070097 

10/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.050192-7 

APARECIDO FELIPPE DO PRADO 
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KIMIKO ONISHI-SP117116 

10/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.050198-8 

LEONCIO RODRIGUES TORRES NETO 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

10/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.050241-5 

ANTONIO ROSA 

JOSÉ TANNER PEREZ-SP240207A 

10/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.050242-7 

LUIZ BATISTA SOBRINHO 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

10/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.050245-2 

WELLINGTON ROGERIO DE SOUZA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

10/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.051057-6 

NILSON DE PAULA 

JOSÉ LUIZ DE FREITAS-SP203515 

10/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.051274-3 

LAMARTINI CALEGARI 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO-SP137401 

10/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.051394-2 

MARCOS AURELIO PEREIRA VAZ 

MARIANA RODRIGUES MALHEIROS-SP234574 

10/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.051410-7 

JOSE RICARDO DA SILVA 

ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830 

10/03/2010 18:00:00 

2007.63.01.051417-0 

LUIZ SOARES BARBOSA 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158 

10/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.051432-6 

MILTON DOMINGOS FERREIRA 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158 

10/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.051486-7 

JOSE UBIRAJARA MOREIRA PINTO 

ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830 

10/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.051505-7 

JOSE FABRIO DA SILVA 

HENRIQUE KUBALA-SP227394 

16/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.051520-3 

JOAO BURKE PASSOS 

LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA-SP182201 

16/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.051522-7 

DIOGENES LOPES 

JOSE GERALDO MARTINS-SP126442 

16/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.051523-9 

LACODENES NUNES DA ROCHA 

JOSE GERALDO MARTINS-SP126442 

16/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.051525-2 
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NELSON CASADEI 

JOSE GERALDO MARTINS-SP126442 

16/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.051526-4 

SOMAR APARECIDO PERES PETENA 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA-SP246462 

16/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.051527-6 

THOMAZ JORGE FARKAS 

PEDRO NOVINSKY PESSOA DE BARROS-SP134410 

16/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.051529-0 

EGBERTO BATISTA BUENO 

JOSE GERALDO MARTINS-SP126442 

16/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.051532-0 

DECIO DE CAMPOS 

JOSE GERALDO MARTINS-SP126442 

16/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.051537-9 

ZULEIDE CORREIA DA SILVA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

16/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.051543-4 

ROSNEY BORGO 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

16/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.051544-6 

ARLINDO ANTONIO PINTO 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

16/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.051617-7 

ANTONIO JOSE DE SANTANA 

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016 

16/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.051741-8 

EDMUNDO DA MOTTA VIEIRA 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

16/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.052096-0 

ARISTEU JOSE DE SANTANA 

EDUARDO DE SANTANA-SP201206 

15/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.052471-0 

ROBERTO CONIGERO 

ROBERTO CONIGERO-SP093113 

15/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.052512-9 

SEVERINO ANDRE FILHO 

MARCELO WEGNER-SP165808 

15/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.052520-8 

JOSUEL ANTUNES RODRIGUES 

ADRIANA GERALDO DE PAULA-SP198907 

15/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.052548-8 

MARGARIDA CARDOSO ALVES 

FERNANDO LOPES DAVID-SP048774 

11/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.052912-3 

JOSE PAULINO DE PAULA 

ALBINO RIBAS DE ANDRADE-SP120830 

15/03/2010 14:00:00 
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2007.63.01.052915-9 

LAERCIO TAVARES DE SOUZA 

NELSON ANTONIO DONATTI-SP046946 

16/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.052920-2 

MARIA VICENTE DOS SANTOS 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA-SP147733 

15/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.052922-6 

JOAO ANTONIO CAVACA NEVES 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

15/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.052972-0 

BENEDITO DE OLIVEIRA PRADO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

15/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.052975-5 

JOSE MARTINS PIMENTA 

NAZIRA LEME DA SILVA-SP210674 

15/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.052976-7 

ERIVALDO EVANGELISTA SANTOS 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621 

15/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.052979-2 

BERNARDINO CIAMPONE JUNIOR 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

15/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.052983-4 

MACIEL ROVERSI FILHO 

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345 

15/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.052987-1 

JOSE ANTONIO LOPES DA SILVA 

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345 

15/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.053000-9 

SUEKI INADA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

15/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.053019-8 

JOAO FERREIRA 

MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO-SP236423 

15/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.053085-0 

ROSANA CÉLIA LINHARES RODRIGUES 

MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO-SP164723 

18/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.053087-3 

LUIZ SILVA 

MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO-SP164723 

18/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.053089-7 

GEREMIAS GAZZILLO 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS-SP208436 

18/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.053296-1 

LUCIA LOFFREDA CIRINO 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

18/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.053343-6 

ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA 

FABIO FREDERICO-SP150697 
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18/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.053346-1 

MARIA SALETE DE LIMA 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA-SP185906 

18/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.053375-8 

JOAO PIO CONCILIO 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

18/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.053378-3 

JORGE HIROSE 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

18/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.053699-1 

JOSE ALENCAR DE SOUZA 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

18/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.053928-1 

JOSE NOSSAES LIMA 

MILTON JOSE MARINHO-SP064242 

18/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.053931-1 

LUIZ ANTONIO PIZANI 

ELISABETH MARIA PIZANI-SP184075 

18/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.053938-4 

JOÃO BATISTA PEREIRA 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

18/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.053941-4 

JOSE FERREIRA 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

18/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.053943-8 

OSVALDO ALVES 

NILO AFONSO DO VALE-SP040048 

17/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.053948-7 

SEBASTIAO UMBELINO DA SILVA 

MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO-SP204827 

17/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.054020-9 

MATTEO GENTILE NETO 

ANIZIO PEREIRA-SP135060 

17/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.054023-4 

PAULO COELHO JUNIOR 

RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA-SP136563 

17/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.054027-1 

MARIA NICOLINA DANIEL 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

17/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.054179-2 

MARIA NILSA SILVA 

JOAO CARLOS DA SILVA-SP070067 

17/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.054291-7 

YOSHIKO NUKUI IDE 

RUTE REBELLO-SP161765 

17/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.054328-4 

ADOLPHO PAULO GUTAMANN 
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GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI-SP079620 

17/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.054331-4 

JOSE MARIA CAETANO DA SILVA 

EDZALDA BRITO DE OLIVEIRA LACERDA-SP121750 

18/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.054333-8 

HELENA LUCIA ZIBINS 

GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI-SP079620 

17/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.054342-9 

LAZARO ANTONIO DA ROSA 

VALDIRENE SARTORI BATISTA-SP142143 

17/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.054349-1 

LUZIA ANTONIO SISCARI SGARLATA 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI-SP201673 

17/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.054470-7 

ANTENOR MARTA BIRELLI 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

17/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.054478-1 

NEYDE HADAD 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

17/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.054690-0 

DECIO JOSE RODRIGUES 

ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO-SP070097 

17/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.054818-0 

ANETE EGLE DE FREITAS VERES 

FERNANDO BENITO DE MORAES-SP192100 

17/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.055620-5 

EDSON SHOSABURO KOGA 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974 

26/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.055810-0 

ELCIO DE CASTRO RODRIGUES 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

01/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.055812-3 

FRANCISCA DULCE MARINHO DE CARVALHO 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974 

01/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.055817-2 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974 

01/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.055988-7 

CARLOS LUIZ FIRMINO 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

01/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.056370-2 

JOSE FERNANDES COSTA 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158 

01/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.056371-4 

VIVALDO SALES DE ARAUJO 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158 

01/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.056381-7 
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JOAO BATISTA COELHO 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

01/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.056386-6 

ROQUE EVANGELISTA DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

01/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.056401-9 

MASSARU TANAKA E OUTROS 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

01/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.056498-6 

VANIA PEREIRA MENDES 

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI-SP206924 

01/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.056502-4 

ANGELINO MALFATTI 

ANTONIO CARLOS GARCIA-SP106670 

01/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.056509-7 

EDILSON NASCIMENTO DE ALCANTARA 

MÁRIO SÉRGIO FERNANDES DE CARVALHO-SP198266 

01/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.056515-2 

HENRIQUE MARQUES GUEDES 

VIVIANE MASOTTI-SP130879 

01/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.056619-3 

BENEDITO SILVEIRA LIMA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

01/03/2010 18:00:00 

2007.63.01.056636-3 

JAISON MARTINS DE OLIVEIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

26/02/2010 16:00:00 

2007.63.01.056646-6 

JENÉSIO FERNANDES DE SENA 

MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

26/02/2010 16:00:00 

2007.63.01.056652-1 

JOSE AMERICO DA CRUZ 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO-SP156585 

26/02/2010 17:00:00 

2007.63.01.057096-2 

MILTON SOARES BARBOZA 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607 

26/02/2010 17:00:00 

2007.63.01.057180-2 

JOSE FORNI 

JOSE GERALDO MARTINS-SP126442 

26/02/2010 17:00:00 

2007.63.01.057220-0 

EMILIO SPANI 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES-SP107794 

26/02/2010 17:00:00 

2007.63.01.057245-4 

JOAO LUIZ GREGORUTTI 

MARCOS MARANHO-SP156795 

26/02/2010 17:00:00 

2007.63.01.057250-8 

ADEMAR MARINS BERNARDES 

MARCOS MARANHO-SP156795 

26/02/2010 17:00:00 
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2007.63.01.057799-3 

WALDIR FRANCISCO DA SILVA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

26/02/2010 17:00:00 

2007.63.01.057829-8 

RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA 

ANDERSON SOUZA ALENCAR-SP167914 

26/02/2010 17:00:00 

2007.63.01.058113-3 

LUIZINHO DA COSTA CARVALHO 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

26/02/2010 13:00:00 

2007.63.01.058116-9 

FRANCINALDA PEREIRA DOS SANTOS 

MARIA ESTELA SAHYÃO-SP173394 

26/02/2010 13:00:00 

2007.63.01.058141-8 

ISABEL ALICIE FRATTE DE BUGIOLACCHI 

ELAINE APARECIDA AQUINO-SP145730 

26/02/2010 13:00:00 

2007.63.01.058146-7 

ZENAIDE ANTONIA DA LUZ 

JOAO LELLO FILHO-SP145289 

26/02/2010 14:00:00 

2007.63.01.058185-6 

ODETE DE JESUS FERREIRA CORNELIO 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

26/02/2010 14:00:00 

2007.63.01.058370-1 

HILDA TOLARIDE DE AGUIAR 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO-SP137401 

24/02/2010 13:00:00 

2007.63.01.058682-9 

ANTONIO MUNIZ DINIZ 

CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA-SP093253 

03/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.058687-8 

ELISABETE DE SOUZA ARAUJO 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158 

03/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.059010-9 

HERBERT ALFRED GUENTHER 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

03/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.059047-0 

ARLINA DE JESUS DOS SANTOS SOARES 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

03/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.059153-9 

JOAO AURELIO MORETO 

MARLY LUZIA HELD PAVAO-SP097914 

03/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.059237-4 

LETICIA MENDES DE OLIVEIRA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

03/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.059251-9 

DORIVAL DIAMANTE 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158 

03/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.059345-7 

ELIZA FLAIBAN DA SILVA 

JOSE CARLOS PENA-SP060691 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 823/1621 

03/03/2010 18:00:00 

2007.63.01.059350-0 

BRASILINA BASILIO CAMARGO 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

03/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.059358-5 

MARCIO BARBOSA LUCIO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

03/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.059360-3 

ANTONIO BATISTA 

NELSON LABONIA-SP203764 

03/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.059376-7 

JOSE CARLOS CAIOLLI 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

03/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.059404-8 

MILTON VALENTIM DA SILVA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

03/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.059428-0 

RENATO WENZESLAU DA SILVEIRA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

03/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.059448-6 

ROSA MARIA ANDRADE MENDES DA SILVA 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS-SP116042 

02/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.059541-7 

APARECIDA HELENA NOGUEIRA 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO-SP204287 

02/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.059584-3 

CLEIDE ALVES DOS SANTOS 

ALESSANDRA RENATA MAIA-SP156992 

02/03/2010 13:00:00 

2007.63.01.059648-3 

ODIVA RODRIGUES GONÇALVES 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

02/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.059649-5 

FRANCISCO DIVINO DOS SANTOS 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

02/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.059651-3 

IVANI FIORI 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS-SP208436 

02/03/2010 14:00:00 

2007.63.01.059823-6 

MARIA HELENA MARTIRE 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA-SP187189 

02/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.060089-9 

ADELINO JORGE MELANDA 

ORENIR ANTONIETA DOLFI-SP183450 

02/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.060304-9 

NESTOR COIMBRA 

CARLOS ALBERTO PALUAN-SP203475 

02/03/2010 15:00:00 

2007.63.01.060425-0 

PEDRO PITONDO 
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ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830 

02/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.060426-1 

LUIZ PAIVA FILHO 

ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830 

02/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.060535-6 

WALTER CALIMAN 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

02/03/2010 16:00:00 

2007.63.01.060536-8 

LUCIANO BENTO DE LIMA 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA-SP067984 

02/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.060539-3 

FELINTO MOREIRA DOS SANTOS FILHO 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

03/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.060573-3 

MARIO KOIKE 

JOAQUIM CASIMIRO NETO-SP176874 

02/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.060593-9 

ODETE CORREA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

02/03/2010 17:00:00 

2007.63.01.063894-5 

EDUARDO DE SOUZA RIOS 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE-SP165265 

20/01/2010 16:00:00 

2008.63.01.001226-0 

SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

BRUNO ROMANO LOURENÇO-SP227593 

23/03/2010 17:00:00 

2008.63.01.014582-9 

EDSON MARCOS VILELA 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

19/02/2010 13:00:00 

2008.63.01.015837-0 

CONCEICAO DE JESUS SANTIAGO 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES-SP081528 

22/09/2009 14:00:00 

2008.63.01.017788-0 

WILSON AUGUSTO SIQUEIRA 

ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA-SP230440 

19/02/2010 17:00:00 

2008.63.01.017792-2 

CARLOS GOMES 

PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO-SP191768 

19/02/2010 17:00:00 

2008.63.01.017798-3 

ARMANDO FONTES CESAR 

FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR-SP226121 

19/02/2010 16:00:00 

2008.63.01.017806-9 

OSWALDO QUEIROZ JUNIOR 

OSWALDO QUEIROZ JUNIOR-SP043085 

19/02/2010 16:00:00 

2008.63.01.018044-1 

EDVAN APARECIDO DE DEUS ALVES 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262 

29/01/2010 17:00:00 

2008.63.01.018433-1 
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SIMEAO DE ALMEIDA COSTA 

ANTONIO ROSELLA-SP033792 

19/02/2010 16:00:00 

2008.63.01.018435-5 

LUIZ GONZAGA FLAVIO 

PRISCILA FIALHO MARTINS-SP238216 

29/01/2010 17:00:00 

2008.63.01.018438-0 

SINESIO RAIMUNDO DO LAGO 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

29/01/2010 17:00:00 

2008.63.01.018865-8 

AURORA PAULINA DE ARAUJO GASPAR 

EVANDRO EMILIANO DUTRA-SP185110 

29/01/2010 17:00:00 

2008.63.01.018890-7 

JOAO CELESTE LAZARINI 

VERA CRISTINA XAVIER-SP127611 

19/02/2010 17:00:00 

2008.63.01.019247-9 

LUIZ ANTUNES DA SILVA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

19/02/2010 17:00:00 

2008.63.01.019251-0 

ALBERTINE ELISABETH HOFFMANN 

PATRICIA LAURINDO GERVAIS-SP197897 

19/02/2010 14:00:00 

2008.63.01.019254-6 

IBRAHIM ISSA KHOURY 

ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA-SP242933 

29/01/2010 18:00:00 

2008.63.01.020769-0 

DENISE CONCEICAO BAIER 

ELAINE APARECIDA AQUINO-SP145730 

18/03/2010 17:00:00 

2008.63.01.024756-0 

DALVA APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

26/03/2010 16:00:00 

2008.63.01.024760-2 

CARMO MAURICIO RIOLFE 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

26/03/2010 16:00:00 

2008.63.01.024873-4 

JOSE DO CARMO DOS SANTOS 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

26/03/2010 17:00:00 

2008.63.01.024874-6 

JOSE FRANCISCO MARMORATO 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

26/03/2010 17:00:00 

2008.63.01.024876-0 

JOSE FUZARI 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

26/03/2010 17:00:00 

2008.63.01.024878-3 

MARILENA DALSASSO DE SOUZA 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

11/03/2010 14:00:00 

2008.63.01.024879-5 

MILTON DO AMARAL 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

11/03/2010 15:00:00 
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2008.63.01.024881-3 

PAULO ALBERTO NAPOLEAO 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

11/03/2010 15:00:00 

2008.63.01.024883-7 

RUBENS DE SOUZA 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

11/03/2010 16:00:00 

2008.63.01.024884-9 

SEBASTIAO ALVES BESSA 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

11/03/2010 16:00:00 

2008.63.01.024885-0 

SEVERINO IDALINO DA SILVA 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

11/03/2010 16:00:00 

2008.63.01.033127-3 

MAURO CESAR BRASIL PIRES 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA-SP104812 

11/03/2010 17:00:00 

2008.63.01.033132-7 

SEBASTIAO DE JESUS 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA-SP104812 

11/03/2010 17:00:00 

2008.63.01.034951-4 

MANOEL CANDIDO DOS SANTOS 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

11/03/2010 17:00:00 

2008.63.01.037091-6 

ANTONIO CARLOS MACHADO 

MILTON JOSE MARINHO-SP064242 

29/01/2010 17:00:00 

2008.63.01.037249-4 

RONALDO PLAÇA CAGGEANO 

MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA-SP207223 

19/02/2010 16:00:00 

2008.63.01.059149-0 

MERCEDES CREMONI ALVES 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

19/02/2010 15:00:00 

2008.63.01.062176-7 

JOSE ROBERTO SERTORIO 

HUMBERTO CAMARA GOUVEIA-SP268417 

29/01/2010 18:00:00 

2009.63.01.001461-2 

WAGNER DIAS DOS SANTOS 

APARECIDA MARIA BARBOSA-MG024888 

29/01/2010 18:00:00 

2009.63.01.013887-8 

EDISON CARLOS DE BARROS FERNANDES ME 

EDISON CARLOS FERNANDES-SP151366 

20/01/2010 17:00:00 

2009.63.01.018245-4 

MARCOS MAZZILLI MARCONDES 

MARCIO URUARI PEIXOTO-RJ048021 

29/01/2010 13:00:00 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1201/2009 

 

2006.63.01.011730-8 - ANTONIO CARLOS GALVAO (ADV. SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cuida-se de ação em que a parte autora, em 

face 

do INSS, pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, por entender que quando do seu cálculo não foram 

computados corretamente os salários-de-contribuição. O processo não se encontra em termos para julgamento. 

Conforme 

parecer fundamentado da D. Contadoria, a ausência de documentos, impede a elaboração de cálculo conforme o 

alegado. Sendo assim, determino que a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos 

todas 

suas carteiras de trabalho, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Por fim, registro que os documentos 

acima 

mencionados deveriam ter sido apresentados aos autos quando da propositura da ação, pois, são imprescindíveis ao 

deslinde da causa, consoante artigo 330 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 

11/01/09, às 14h00min. Fica dispensado comparecimento das partes. Intimem-se." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301001203 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2008.63.01.052195-5 - ROSA EDENIR NASCIMENTO DE MIRANDA (ADV. SP253763 - THALES 

EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o 

feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.000567-2 - FABIO DO NASCIMENTO DUARTE (ADV. SP247436 - FERNANDO DUARTE DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP254908 - HARALY MARIA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2008.63.01.063967-0 - GUILHERMINA RAMOS DA SILVA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2008.63.01.052715-5 - SERGIO TUBIANA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.01.036587-1 - RAIMUNDO DE SOUZA LEITE (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.043217-3 - ROBERTO DE JESUS PEREIRA OTONI (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.003582-2 - TEREZA MARIA AMORIM FEITOSA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.063054-9 - ANDREA CALHEIROS DA SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038468-0 - JOSE MANDU SERRANO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.016849-7 - JOSE CORREIA DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.042378-7 - LUIS CARLOS RAGAZINI (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor para que produza os 

seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.282845-5 - GUILHERMINA VIEIRA (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de 

declaração para anular e tornar sem efeito a sentença nº 28783, de 01/06/2009, ficando mantida, em conseqüência, a 

sentença de mérito proferida em 06/10/2005. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 20 dias, realize os cálculos 

pertinentes à pretendida revisão de ORTN/OTN no benefício NB 078.752.215-5 ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

 

2009.63.01.015878-6 - GILBERTO GROSSI MARTINS (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.018654-0 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES e 

ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI 

e ADV. 

SP273874 - MARIZA BOCCIA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, 

CPC, 

por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

 

2009.63.01.009413-9 - MARIA NEVY MARTINS LANCELOTTI - ESPOLIO (ADV. SP198229 - LEANDRO 

MONTEIRO 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Posto isso, 

recebo os embargos e os acolho para, sanando, anular a sentença proferida e conceder ao autor o prazo de 30 dias para 

o cumprimento do quanto determinado na decisão de 22/04/2009. 
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Int. 

 

2009.63.01.042294-5 - SILVIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . INDEFIRO a inicial nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do 

Código de Processo Civil 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso 

VI, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.040066-0 - FATIMA PEREIRA TOMAZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2008.63.01.018999-7 - MARLENE TIBURCIO CAVALCANTE (ADV. SP222785 - ALESSANDRA NOGUEIRA 

CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027949-4 - HEVILYN SCARAMELLO NOGUEIRA (ADV. SP255325 - FERNANDO BONATTO 

SCAQUETTI e 

ADV. SP273133 - IONA SAMARA SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.065467-7 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP176421 - PATRÍCIA MERINO MOYA LEIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem honorários 

advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.01.041549-7 - NARCISO GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP278475 - EDEMARA LANDIM DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, indefiro a 

petição 

inicial, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2009.63.01.043570-8 - CICERA SOARES LOPES (ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES e ADV. 

SP239685 - 

GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por 

conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso IV 

do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, DECLARO EXTINTO 

o 

presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de interesse 

processual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.043670-1 - MARCOS ANTONIO LEITE (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.044322-5 - JEFERSON BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA 

CARVALHO 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por isso, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no 

art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e extingo o processo nos termos do art. 267, I, do mesmo 

diploma. 

Custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.63.01.043778-0 - ELIO TODESCO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.042077-8 - JOAO CAIRES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.055787-1 - MARINES ALZIRA TOMAZ (ADV. SP157156 - PERCIO PAULO BERNARDINO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo 

Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.044267-1 - AGENOR LINS (ADV. SP274127 - MARCELA MIDORI TAKABAYASHI e ADV. 

SP275133 - 

DEBORA CAROLINA DURAN ALVES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, reconheço a ilegimitidade passiva do BACEN para o presente feito, 

e, 

por conseguinte, JULGO-O EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de pressuposto processual, nos 

termos 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.025370-9 - AIDA MARTINS FORMICA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que a parte autora não possui 

interesse de 

agir, maneira que o feito há de ser extinto sem julgamento do mérito, induzindo a conclusão de que a tutela jurisdicional 

pretendida não lhe é necessária. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, 

terceira 

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.055966-8 - NOEMI FERREIRA CARDOSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO 

O FEITO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ante a carência superveniente, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079782-8 - MARIA DE JESUS (ADV. SP239946 - THÁSIA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se de pedido de restabelecimento de benefício assistencial de 

prestação continuada. 

Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 
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1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários 

nesta 

instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.005696-8 - OSCAR LOPES (ADV. SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) ; NAIR DOS SANTOS 

LOPES(ADV. 

SP044846-LUIZ CARLOS LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

 

2007.63.01.072352-3 - MARCIA SILVERIO DA SILVA MINIQUELLI (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES 

PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.016432-3 - ALYRD THEREZINHA FERNANDES (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.043104-4 - ANTONIO GOMES LUCAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; JOANA FERNANDES 

GOMES 

LUCAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.008013-0 - MARIA ANTONIETA MANZIONE RUBIO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.036756-1 - VALDIR BRITO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

 

2007.63.01.056317-9 - CARLOS EDUARDO SOUZA AGUIAR (ADV. SP219111B - ADILCE DE FATIMA 

SANTOS 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.069862-0 - ARMANDO FONZARI PERA (ADV. SP234144 - ALEXANDRE KRAUSE PERA) ; BRUNA 

FIORETTI PERA - ESPOLIO(ADV. SP234144-ALEXANDRE KRAUSE PERA); ADRIANA KRAUSE PERA(ADV. 

SP234144-ALEXANDRE KRAUSE PERA); ALEXANDRE KRAUSE PERA(ADV. SP234144-ALEXANDRE 

KRAUSE 

PERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.074141-0 - PAULO DE BORBA (ADV. SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2008.63.01.052077-0 - ELCIO SARAIVA DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.054989-8 - ANALIA SOUZA DE SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.014983-1 - JOAO BATISTA BRAGA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2008.63.01.028454-4 - JOSE URBANO NETO (ADV. SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X BANCO CENTRAL 

DO 

BRASIL - BACEN . Ante o exposto, ante a ilegitimidade passiva "ad causam" do Banco Central do Brasil - BACEN, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.043696-8 - FRANCISCA AMERICO DA CONCEICAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. 

IV c/c 

284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: com fundamento no artigo 51, inciso I, da 

Lei n° 

9.099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2006.63.01.022549-0 - JOSE DOMERIO (ADV. SP065459 - JOSE DOMERIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2008.63.01.018993-6 - RAIMUNDO JOVITO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2009.63.01.043533-2 - RITA COSTA SANTOS GOES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.043809-6 - LICINIO AMBROSIO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2009.63.01.047225-0 - WILLIAM ANUNCIATO FERREIRA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 267, 

inc. I c/c 

284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 
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2007.63.01.078447-0 - YASSUO TAKEHARA (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.009441-3 - ANTONIO NUNES (ADV. SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.390688-7 - HAKUO KOHORI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo 

sem 

análise do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.039958-3 - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - EPP (ADV. SP202967 - JOSE BATISTA 

BUENO 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.01.005837-8 - GILBERTO JOSE BARBOSA (ADV. SP195050 - KARINA MARTINS IACONA e ADV. 

SP270980 - 

ASPASIA IZABEL ANASTASSOPOULOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.020221-7 - MARILEIDE MARCELINO DA SILVA (ADV. SP178989 - ELOISE CRISTINA DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP215303 - VALDECI PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038115-0 - SAMUEL INACIO CUNHA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026656-6 - SUELI DEL PINTOR LUIZ (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.012093-0 - MARCO AURELIO MANCHON SARNES (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.012365-6 - ELIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA 

POSSAR e 

ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.01.017434-2 - MANOEL MARCOS DE MENESES VIANA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.017674-0 - MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018815-4 - ADELINA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 
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ANDRADE e 

ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.040159-7 - MADALENA FERREIRA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045152-7 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049562-2 - REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA SILVA (ADV. AM003501 - ELIANA COSTA E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027086-7 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.054948-5 - LUIZ ALVES PINHEIRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050461-1 - JOSE INACIO DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.034045-0 - LUIZ DE ASSIS (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.013524-5 - JOAO GRAMACHO JUNIOR (ADV. SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.010437-6 - SERGIO GOUVEA PINHEIRO (ADV. SP183423 - LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO 

MOREIRA e 

ADV. SP257096 - PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA e ADV. SP257960 - PEDRO CANTINHO PINHEIRO) ; 

ANGELA PINHEIRO HENRIQUES SOARES(ADV. SP183423-LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA); 

ANGELA 

PINHEIRO HENRIQUES SOARES(ADV. SP257096-PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); ANGELA 

PINHEIRO 

HENRIQUES SOARES(ADV. SP257960-PEDRO CANTINHO PINHEIRO); MERCEDES GOUVEA PINHEIRO 

LINS(ADV. 

SP183423-LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA); MERCEDES GOUVEA PINHEIRO LINS(ADV. 

SP257096- 

PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); MERCEDES GOUVEA PINHEIRO LINS(ADV. SP257960-PEDRO 

CANTINHO 

PINHEIRO); ANDRE GOUVEIA PINHEIRO(ADV. SP183423-LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA); 

ANDRE 

GOUVEIA PINHEIRO(ADV. SP257096-PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); ANDRE GOUVEIA 

PINHEIRO(ADV. 

SP257960-PEDRO CANTINHO PINHEIRO); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. SP183423-LUIZ 

FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. SP257096-PEDRO 

LUIZ DE 

SAMPAIO MOREIRA); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. SP257960-PEDRO CANTINHO 

PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, 

§ 

único do Código de Processo Civil. 
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                   Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.085670-1 - KELLY CRISTINA MARQUES TEODORO (ADV. SP201803 - GIULIANO MARCONE 

SOUZA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CR3 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA(ADV. SP097889-LUIS EDUARDO CORREA RIBEIRO); CR3 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA(ADV. SP042236-JOAO RAMOS DE SOUZA). Ante o exposto, 

julgo 

extinto o processo sem análise do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, e determino reverta-se o 

valor 

total depositado a favor da CEF, conforme requerido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.039724-3 - DANIEL MENDOZA ESPI (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.01.044284-1 - FRANCISCO HERONIDES FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Diante do 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, 

inciso I e 

284, § único do Código de Processo Civil. 

                   Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, pelo 

que julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos artigos 267, I, c.c. 295, incisos III e VI, c.c 284, todos do 

Código de 

Processo Civil. Cancele-se a distribuição. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002130-6 - MARIA DE FATIMA LICURSI SOUZA (ADV. SP189884 - REGIANI CRISTINA DE 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.033431-0 - GLAUCIA MARIA GOUVEA DOS SANTOS (ADV. SP096827 - GILSON HIROSHI 

NAGANO) X 

BANCO DO BRASIL S/A . 

 

2009.63.01.027440-3 - FLAVIO GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.028312-0 - RAFAEL DURVAL TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.015409-0 - ELOI DE OLIVEIRA PORTO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES todos os 

pedidos, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 
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Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027416-2 - ELIANE LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do 

CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092367-2 - MARIA JOSE MALAVAZZI (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040800-6 - ISABEL FLORES ASSI (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA e ADV. SP231124 - 

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, 

julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

                            Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2008.63.01.026442-9 - EDISON MAKEVICIUS CHEVROV (ADV. SP237804 - EDISON MACKEVICIUS 

CHEVROV) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . No caso em tela, não se pode negar que o 

recebimento da carta determinando o recolhimento de quantias recebidas indevidamente pode ter causado 

aborrecimentos ao autor, principalmente se tais quantias não foram por ele levantadas, mas os aborrecimentos causados 

não são suficientes à configuração do dano moral. 

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.073693-1 - JORGE DE PAULA BARBOSA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.289056-2 - MARIA MEIRELES GOMES (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.057222-7 - JONATHAN ALMEIDA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extingüindo o 
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feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

Instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.01.035518-6 - MARIA DO SOCORRO BERTO DA SILVA (ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE 

AGUILAR e 

ADV. SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.035355-4 - URANO MACHADO LEMOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035358-0 - MARINALVA DOS SANTOS (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA e ADV. 

SP069851 

- PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.063670-9 - JOSE GONCALVES FARIAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.063069-0 - NELIO ELIZEU DE SOUZA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057196-0 - MONICA SOARES ACRUCHE CONRADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e 

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.057243-4 - MARTA LUIZ MORENO FRUCTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058470-9 - GILDASIO SENA DA SILVA (ADV. SP217550 - VIVIANE DA GUIA NATANAEL DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.060406-0 - EGIDIO DE MOURA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.063035-5 - GERSON MAIA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060933-0 - ILDEFONSO CARLOS APOSTOLO (ADV. SP246082 - CARLOS RENATO DIAS 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.064008-7 - JOSE CARDOSO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.063026-4 - ADAILTON ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057475-3 - VILMA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e 

ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.043280-6 - MARIA DANTAS DE LIMA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028093-9 - SEVERINA MARIA ROSA SANTANA (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES VERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro o pedido de justiça gratuita 

formulado pela autora. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.019719-5 - JOSE LUIZ ESPERENÇA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, apreciando o mérito do presente 

feito, 

reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.018936-5 - CLAUDETE GOMES TELHEIRO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, falecendo a parte autora 

de 

interesse processual quanto ao pedido de averbação dos períodos compreendidos entre 01/07/77 a 30/07/81 e de 

22/06/99 a 28/03/00, EXTINGO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. No que tange 
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aos 

demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.028643-3 - CLAUDEMIR VERISSIMO DE SOUZA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando 

por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.019766-0 - JOSE ROBERTO ZEFERINO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, ao pedido de reconhecimento de 

seus 

vínculos empregatícios nos períodos compreendidos entre 13/09/1979 a 25/07/1980, entre 05/10/1978 e 20/11/1978, 

entre 27/09/1991 e 05/11/1991, entre 16/03/1992 e 12/02/1993, e entre 21/02/1994 e 26/02/1994, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de revisão do benefício do autor, com o reconhecimento do caráter especial das 

atividades exercidas no período compreendido entre 01/12/1972 a 06/02/1978, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos 

termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.052223-2 - NORIVALDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP188451 - ELISANGELA DE SOUZA 

BONAFIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. 

 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029876-9 - ANTONIA DE SOUSA GOMES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 15 de setembro de 2009. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.027663-8 - MARIA DE FATIMA BRAGA DE SOUZA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão 

deduzida. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. 

NADA 

MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.01.019016-1 - OCTAVIO BERTOLINO BALENA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

 

                       Proceda-se à devolução das carteiras de trabalho apresentadas pela parte. 
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                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.057253-7 - ALONSO SABINO DE BRITO (ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.062998-5 - CRISPINIANO GONCALVES DO EVANGELHO (ADV. SP250398 - DEBORA BASILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058437-0 - ROSELI FRANCISCA DA CONCEICAO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056829-7 - MARIA INES DE SOUSA (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.062730-7 - MARIA DAS DORES SUTTER (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES 

ATTANAZIO DO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038376-5 - MARTA OLIVEIRA TRINDADE (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES 

LEÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047518-0 - IVONETE DOS SANTOS NUNES (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.067813-3 - AIRTON FUSCO (ADV. SP091210 - PEDRO SALES e ADV. SP267227 - MARIA 

CAROLINA 

BARRETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

julgo 

improcedente o pedido. 

   Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

   Oficie-se ao Juízo da 9ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital/SP, nos autos da Interdição nº. 

100.07.203965-0, remetendo cópia desta sentença. 

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 
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PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031568-1 - LUZEMIR BEZERRA LIMA SILVA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO 

JÚNIOR e ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA e ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031572-3 - JORDAO TURIANO DA SILVA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031347-7 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031346-5 - MARIA JOSE DOS MARTIRES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031340-4 - JOANEIDE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031344-1 - ROSA SOUSA CARDOSO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031343-0 - ARACELI PINILLO TAVARES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031342-8 - ROSELI MARIA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031625-9 - MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031658-2 - MARIA DO SOCORRO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO 

e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.031439-1 - GERALDA RODRIGUES FAUSTINO RIBEIRO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM 

UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031440-8 - MADALENA MARIA GALINA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.083329-4 - ADAO BONIFACIO COSTA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006668-1 - MARIA JOSE MATEUS PEREIRA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.026235-0 - HELENA DO CARMO ROSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTES todos 

os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.034080-4 - MARIA JOSE TORELLO (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043273-9 - NIVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027402-2 - MARIA DE DEUS ANIZIO DE ANDRADE (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020866-9 - ARFIM MATEUS DOS SANTOS (ADV. SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

e 

ADV. SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.043278-8 - MARIA DO SOCORRO LOPES VASCONCELOS FARIAS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO e ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI e ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032284-3 - NAIR DA CRUZ NASEH (ADV. SP283569 - MARCO AURELIO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025965-3 - ANGELA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP258952 - KENY MORITA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035292-6 - RAIMUNDO SELVINO VIEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.037063-1 - IRACI CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO e ADV. 

SP080496 - REJANE BEATRIZ ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extingüindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I. Sem custas e honorários advocatícios 

nesta Instância. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.059635-9 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP275607 - JOSIEL RIBEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060930-5 - GILSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.056147-3 - JOSE OLIVIO SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a 

parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155, Consolação. no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo 

para 

recurso é de 10 (dez) dias, contados da ciência da sentença. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.002278-5 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.060531-2 - JOSE QUINCAS OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059225-1 - MARTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.031634-0 - MARIA DO ANJOS GOMES MONTEIRO DA COSTA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE 
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DE 

FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054179-6 - OVIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.003796-6 - FERNANDO SOARES DA SILVA (ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

 

2008.63.01.037636-0 - ELIAS BEZERRA DE MELO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de todo o 

exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.01.025724-3 - JOSE IVO DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.026917-8 - MARIA QUITERIA DOS SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão 

deduzida na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.343466-7 - MOISES LOURENCO (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

"Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias." 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028113-0 - ELEUZITA FERREIRA PEDRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo improcedente o pedido da 

autora 

Eleuzita Ferreira Pedra, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 
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Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

       

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031708-2 - LUIZ PEDRO VALDEVINO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.031664-8 - ANTONIA BEZERRA DA SILVA GOMES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044403-1 - NAZARE EVANGELISTA DE ARAUJO (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES e 

ADV. 

SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA e ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES e ADV. 

SP274316 - 

HEMILE ALLEN LADEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.01.020253-2 - DORACI DE SOUZA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043836-5 - CREUZA TAVARES FERREIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES e ADV. 

SP215934 - 

TATIANA GONCALVES CAMPANHA e ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES e ADV. SP274316 - 

HEMILE ALLEN 

LADEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043129-2 - JONAS LISBOA NETO (ADV. SP179380 - ALESSANDRA GUMIERI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044354-3 - MARINALVA GALVAO NASCIMENTO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.018297-1 - MILTON FERREIRA NEVES (ADV. SP213687 - FERNANDO MERLINI e ADV. SP213848 

- 

ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2009.63.01.017427-5 - VALDOMIRO DE SOUZA (ADV. SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.017279-5 - BRUNA FERREIRA GARCIA LIMA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.017478-0 - GERALDO PINTO DOS SANTOS (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.002081-8 - LIAMAR BIANCHI OLIVEIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.002023-5 - FATIMA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA e 

ADV. 

SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.051083-0 - MARIA DO CARMO SILVA PEREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051860-9 - ADELINO JORGE FERNANDES DE FARIA (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043337-9 - CLAUDENICE FLORENCIO DE ARAUJO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043464-5 - MARIA CAVALCANTE DE JESUS (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.018218-1 - EVA MARIA DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043472-4 - ANDREA SANT ANA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.017463-9 - MARIA JOSE DE ALENCAR MATOS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.055355-5 - MARIA RAIMUNDA CAVALCANTE DOS REIS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038429-0 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053855-4 - MARCIO LUIS DE ARAUJO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.017402-0 - MANOEL DOS SANTOS SILVA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.046029-2 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047086-8 - MARIA EUNICE DA SILVA FUZIWARA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO e 

ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.035268-9 - LENIL CAETANO SANTOS (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035266-5 - MARIA DO SOCORRO SILVINO FERREIRA (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.019010-0 - LUIZ CARLOS VIEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

na inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.060928-7 - IVO MORAIS DA COSTA (ADV. SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a 

parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.026512-4 - NORBERTA SOARES DA SILVA (ADV. SP145668 - WALKIRIA SILVERIO GOBBO e 

ADV. 

SP186027 - ADELINA SOARES DA SILVA) ; ADELINA SOARES DA SILVA(ADV. SP145668-WALKIRIA 

SILVERIO 

GOBBO); ADELINA SOARES DA SILVA(ADV. SP186027-ADELINA SOARES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto reconheço nexo de 

causalidade entre a conduta da CEF e os danos morais experimentados e julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a CEF ao pagamento da quantia de R$ 4.580,82( quatro mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e dois 

centavos), correspondente à soma dos danos materiais ( R$ 25,97 ) aos danos morais ( R$ 4.554,85), no prazo de 30 

dias após o trânsito em julgado da sentença. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.036414-0 - JOSE SERAPILHA (ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para determinar ao INSS a implantação do benefício assistencial ao autor, JOSÉ SERAPILHA, no valor de 

UM 

SALÁRIO MÍNIMO. 

 

   MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA. 

 

   Sem custas e honorários advocatícios. NADA MAIS. 
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   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018886-5 - BENEDITO ASSIS FERREIRA (ADV. SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor BENEDITO ASSIS FERREIRA, reconhecendo como especial o 

tempo de serviço prestado nas empresas CENTROSUL S/A (23/01/78 a 13/04/78), CETENCO ENGENHARIA S/A. 

(20/04/78 a 05/08/82), CONSTRAN S/A (11/05/83 a 07/02/84) e SCHUERMANN HEILIG DO BRASIL LTDA. 

(01/09/89 a 29/11/95 e 13/02/96 a 05/03/1997), condenando o INSS a proceder à devida averbação e conversão em 

tempo de atividade comum, majorando a RMI da aposentadoria do autor (42/140.793.759-3) para R$ 2.180,56 e a renda 

mensal para o valor de R$ 2.458,10 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E DEZ 

CENTAVOS), 

para agosto de 2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 36.114,67 (TRINTA E SEIS MIL 

CENTO E QUATORZE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até agosto de 2009, conforme 

cálculos 

da contadoria judicial, já considerada a renúncia do autor ao limite de alçada do juízo. 

Diante da natureza alimentar do benefício e grande diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora revisada, 

concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal do benefício do autor seja efetuada pelo INSS, 

no prazo de 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, 

contudo, não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

2008.63.01.005889-1 - MARIA APARECIDA SANCHES (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da 

autora, pelo que condeno o INSS ao pagamento de R$ 531,42 (QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

QUARENTA 

E DOIS CENTAVOS) relativos à diferença de parcelas vencidas do benefício assistencial, no período de 04.10.2002 a 

31.10.2002. Os cálculos foram elaborados de acordo com a Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." NADA MAIS. 

 

2008.63.01.004612-8 - PAULO MARIANO DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIAMENTE 

PROCEDENTE o pedido condenando a CEF tão somente a creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora os 

valores decorrentes da atualização mediante aplicação do IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.087359-0 - OSVALDO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.087348-6 - VIRGILIO CASMALA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.087356-5 - EZIQUEU PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.087370-0 - MARILIA BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.087363-2 - MARCILIO RAMADA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.087367-0 - MILTON PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.087368-1 - IVAN MENDES NOGUEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.082507-8 - ROBERTO ESTEVES LOPES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.086883-1 - ORLANDO PIONA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.082500-5 - APOARECIDA DE PAULA SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.082498-0 - JOAQUIM CAPRISTANO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.082473-6 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.071776-2 - CELSO ALVARENGA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.084972-5 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP226828 - FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 

OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Por tais razões, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado por 

MARIA DE 

FÁTIMA DA SILVA, para condenar a UNIÃO em dano moral em valor equivalente a R$ 1.347,96 (UM MIL 

TREZENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), em setembro de 2009. Extingo o processo, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005111-2 - MAURO JOSE PAULINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que 

condeno o 

INSS a implantar e pagar ao autor o benefício assistencial, no valor de 1 (um) salário mínimo, com data de início em 

21/01/2009 (data do laudo). Deixo de condenar o INSS ao pagamento dos atrasados, considerando que até maio de 

2009 o autor esteve empregado, bem como começou a receber o valor mensal a título de benefício assistencial em junho 

de 2009. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publicada esta em audiência, saem intimados os 

presentes. Registre-se. Intime-se o INSS e o Ministério Público Federal. 

 

2008.63.01.019597-3 - ORILDO LIBERALESSO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com relação aos pedidos de reconhecimento de seus vínculos 

empregatícios nos períodos compreendidos entre 01/02/2000 e 25/04/2001, entre 01/11/2001 e 03/01/2005 e entre 

01/09/2005 e 25/09/2006, e de de reconhecimento do caráter especial das atividades por ela exercidas nos períodos 

compreendidos entre 19/01/1967 e 22/04/1967, entre 06/09/1967 e 31/12/1968, entre 01/10/1971 e 31/03/1973, e 

entre 09/09/1975 e 07/06/1978, com sua conversão em comum, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 

oportunidade, e JULGO-OS PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 04/03/1970 e 

01/02/1971, entre 25/02/1971 e 31/03/1971, entre 01/04/1973 e 26/06/1975, entre 08/06/1978 e 16/06/1978, entre 

23/10/1978 e 31/12/1983 e entre 01/01/1984 e 08/04/1991; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o 

dia 

25/09/2006, RMI de R$ 369,73 e RMA de R$ 465,00 (para agosto de 2009). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 18.449,16, 

atualizado até setembro de 2009. 

 

2006.63.01.086970-7 - LAURO ANTONINO (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) majorar a renda mensal inicial do 

benefício 

NB 126.999.825-8 para R$504,74 e a renda atual para R$ 726,01 (SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E UM 

CENTAVO), valor válido na competência de agosto de 2009; ii) pagar ao autor, LAURO ANTONINO, a título de 

diferenças, o valor de R$ 8.324,74 (OITO MIL TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até agosto de 2009. 

 

2008.63.01.000167-4 - ADILSON GOMES DA SILVA (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade 

e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Adilson Gomes 

da 

Silva, benefício de auxílio-doença, com DIB em 01/10/2007, RMI de R$ 380,00 e RMA de R$ 465,00 (para agosto de 

2009), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia 

médica realizada pelo próprio réu, a partir de 14/01/2011. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 11.856,98, já 

atualizado até agosto de 2009. 

 

2008.63.01.014928-8 - RAFAEL GURGEL ENCARNAÇAO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido do 

autor, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar à autora o benefício aposentadoria por invalidez nº 119.323.486-4, 

com 

DIB 23/12/2000 e RMI fixada em R$ 491,10 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), 

de 

modo que a renda mensal atual passe para R$ 892,67 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS), para agosto de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à autora as diferenças devidas em razão da revisão ora deferida, no total de R$ 

18.118,77 (DEZOITO MIL CENTO E DEZOITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até agosto 

de 

2009, conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento de obrigação de fazer, bem como ofício requisitório. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.027543-9 - ELIZEU JOSE CORREIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

determino à Ré que proceda à liberação dos valores depositados na conta do PIS pertencente à parte autora. 

 

         Por fim, em que pese a liberação do PIS implicar em irreversibilidade da medida, verifico que, sopesando os bens 

jurídicos em tela, quais sejam, a formação de fundo de participação do trabalhador , que pode ser levantado pelos 

dependentes do titular, em caso de sua morte, conforme §1o do art. 9 da LC 7/70 e a necessidade em vida de referido 

fundo para que o titular garanta melhores condições a seu dependente, prevalece o bem jurídico vida e saúde, o que 

autoriza a antecipação dos efeitos da tutela. É que, no presente caso, a não antecipação do provimento jurisdicional 

implica em claro prejuízo à parte, que terá a sua subsistência prejudicada. Diante do exposto, antecipo os efeitos da 

tutela para determinar a liberação do PIS em favor da parte autora no prazo de 30 dias, uma vez apresentados por esta os 

documentos necessários à liberação. Oficie-se. 

 

   Sem condenação em honorários. P.R.I. 

 

2008.63.01.028132-4 - FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido do autor FRANCISCO DE ASSIS, condenando a CEF a liberar em seu favor o saldo de suas 

contas vinculadas ao FGTS, referentes aos vínculos com as empresas COOP VINÍCOLA CAXIENSE LTDA e 

INDÚSTRIA MOV. SÉCULO XX LTDA, pois configurada a hipótese do art. 20, VIII, da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092029-4 - JOAO EVANGELISTA DE ALMEIDA (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. 

SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o exposto, 

julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

tendo em vista a DIB do benefício do autor (11/08/94), conforme fundamentado nesta sentença, bem como ao 

pagamento das diferenças devidas em razão da aplicação do índice de reposição do teto no primeiro reajustamento do 

benefício, o que resulta no montante de R$ 50.091,73 (CINQüENTA MIL NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E 

TRêS 

CENTAVOS), para agosto de 2009, e na renda mensal atual de R$ 2.692,70 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA 

E 

DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), nos termos do parecer da Contadoria Judicial. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 20/1998 e da EC 41/2003, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa 

informatizado que possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, optar pelo recebimento dos atrasados através de ofício 

requisitório (RPV) ou ofício precatório. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, para revisão da RMI no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, bem como expeça-se ofício requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.365828-4 - IVANISA FONSECA CORIOLANO (ADV. SP210124 - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA COSTA 

NETO) ; LUCIO WILSON CORIOLANO - ESPOLIO(ADV. SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido formulado, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda 

mensal 
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inicial - RMI, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora deve 

passar a R$ 892,39 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para o mês de 

julho 

de 2009. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, que 

totalizam R$ 8.961,08 (OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), para o mês 

de julho 

de 2009. 

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, sob as 

penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018935-3 - MARIETTA BUSSI CAZALLI (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

determinar ao INSS a implantação da aposentadoria por idade à autora, MARIETTA BUSSI CAZALLI, a partir da data 

do 

ajuizamento da ação, no valor de UM SALÁRIO MÍNIMO. 

 

 MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA. 

 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados o que resulta em um montante de R$ 6.722,73 (SEIS MIL SETECENTOS 

E 

VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizado em agosto de 2009. 

 

   Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. 

 

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.016840-4 - SYLVIA HELENA AREDES CARLONI (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Em conclusão, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em nome da parte autora, SYLVIA HELENA AREDES 

CARLONI, a 

contar do requerimento administrativo, em 07/03/06, com renda mensal, para o mês de julho de 2009, no valor de R$ 

1.021,51 (UM MIL VINTE E UM REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS). 

 

                      Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o fato da autora estar desempregada, segundo informação 

no 

CNIS, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

                      Considerando a renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido para a competência deste Juizado 

Especial e o fato de que a morosidade na prestação jurisdicional não pode acarretar prejuízos à parte, faz jus a autora ao 

valor correspondente a sessenta salários mínimos, acrescidos das parcelas vincendas, num total de R$ 47.428,23 

(QUARENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), em 

agosto de 

2009. 

 

                       Sem custas ou honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.240256-7 - HELIO FAYAN (ADV. SP226439 - JOSE GOMES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a revisar 

o 
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor (NB NB 42/57.033.432-2), apurando-se uma renda mensal 

atual de R$ 891,63 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) para o mês de 

julho 

de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas e não pagas, no valor de R$ 32.387,29 

(TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) atualizado até 

agosto 

de 2009. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.011165-0 - MARGARETH SANTIAGO DE CAMPOS FROES (ADV. SP180965 - KLEBER ANTONIO 

ALTIMERI e ADV. SP253050 - THIAGO RODRIGO RANGEL VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento 

de diferenças relativas ao período de 06/11/2002 a 16/09/2003, no montante de R$ 18.300,24 (DEZOITO MIL 

TREZENTOS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para o mês de agosto de 2009, conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.060258-0 - JOAQUIM BARBOSA DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.059605-0 - NATALINO JESUS BERTIN (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059794-7 - OACIR ALVES FERREIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059791-1 - MILTON DA SILVA (ADV. SP054775 - VILMA DE OLIVEIRA e ADV. SP197713 - 

FERNANDA 

HEIDRICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059642-6 - EUNICE VALDETE RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES 

DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059801-0 - EDDA MARIA RICARD (ADV. SP064226 - SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059519-7 - ADEILDA DE SOUZA DA HORA (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059802-2 - NELSON DE ARRUDA PAES (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA e 

ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059007-2 - NILSON VIVEIROS (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058997-5 - MARIA APARECIDA DULIZIA DA SILVA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS 

SANTOS 

CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058998-7 - LEONOR CINTRA DE OLIVEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059000-0 - VERA GAITANO GRIMALDI (ADV. SP187935 - ELISABETH GORGONIO SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059002-3 - ANTONIO OZORIO MAFFEI FILHO (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059004-7 - DALVA DONIZETI FURTADO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059005-9 - LUCIMAR SANTOS DINIZ PORFIRIO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059006-0 - IVONEIDE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA 

CUNHA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059235-4 - EDIVALDO DE BARROS MONTEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e 

ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.059010-2 - JAIME ALENCAR BEZERRA (ADV. SP091019 - DIVA KONNO e ADV. SP136988 - 

MEIRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059195-7 - MARLUCIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059203-2 - GUIOMAR MOSCA (ADV. SP172816 - MARILDO MOSCA RIBEIRO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059224-0 - VALTENIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP250978 - ROSANGELA DA SOLIDADE 

TEIXEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059226-3 - ADELIA MARIA MARTINS COSTA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059229-9 - MANOELITO FLUGENCIO DE SANTANA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059231-7 - EDIVALDINO ALVES RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058990-2 - ECILA MARIA FLORENCE DE OLIVEIRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017831-8 - JOAO DAS NEVES (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020735-5 - MARIA CECILIA MELADO DOS SANTOS (ADV. SP041768 - JULIA EDNA TOLEDO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020262-0 - MANOEL DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP190449 - LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019924-3 - DOMINGOS JOSE ALMEIDA SOBRINHO (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019581-0 - LEANDRO GUIMARAES DA SILVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

; JHONATAN GUIMARAES DA SILVEIRA(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019562-6 - MARIA CECILIA BERLOFFA CATTO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018782-4 - JOAO FERNANDES CHAVES (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018606-6 - MARIA CONCEICAO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018434-3 - WALDIR DE OLIVEIRA SOLA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.061063-0 - DAGMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - 

DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017378-3 - AURORA DA SILVA ANTONUCCI (ADV. SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO e 

ADV. 

SP268520 - DANIEL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017377-1 - FERNANDA MARCAL CAMARAO (ADV. SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017374-6 - GUILHERME VINICIUS CALCIOLARI (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016669-9 - LUIZA DE MARILAC A DE MELO PINTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016659-6 - JOHNNY DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015869-1 - EDUARDO FONSECA INACIO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015847-2 - HELENA DO NASCIMENTO COUTINHO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048353-0 - IZILDINHA DO CARMO FRANCELINO (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059804-6 - JOSE HENRIQUE DAS NEVES (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA e 

ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060275-0 - TEREZINHA DE JESUS FERNANDES DE FARIA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059808-3 - MARIA DAS GRACAS FEREIRA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059809-5 - PAULINO NUNES NETO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059810-1 - MARIA JOSEFA DO NASCIMENTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059861-7 - EDSON DA SILVA OISHI (ADV. SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.059863-0 - CLAUDIO SCORZA (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060267-0 - MIGUELINA BIANCHI MORGADO (ADV. SP174827 - ADRIANA MARIA DE FREITAS 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060269-4 - ANTONIO BENEDITO GOMES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.061061-7 - VILMA MINAMI OKUDA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060277-3 - MYRIAN MAZZO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060288-8 - APARECIDO FERREIRA MATTOS (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060797-7 - MARIA EUNICE DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060804-0 - MARIO GERALDO DUTRA FIGUEIREDO (ADV. SP196749 - ALINE BARROS 

MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060806-4 - MARIA DE LOURDES BISPO SANTOS (ADV. SP196749 - ALINE BARROS MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.061054-0 - ALTAIR EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.061056-3 - SINVAL FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.061058-7 - MARIA LOPES (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025249-0 - HELOISA HELENA HERMINELLI DE CARVALHO (ADV. SP242095 - DILZA HELENA 

GUEDES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037052-7 - ARQUIMEDES VIVIAN (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023642-2 - MARIA GOMES DOS REIS (ADV. SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038391-1 - YUKIKO ISHIBASHI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038383-2 - DARIO BENDAS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023655-0 - CELIA MARIA DE SOUZA TERRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037669-4 - CELSO DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037640-2 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037582-3 - LUIZ TADDEU LAURINO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038614-6 - MARIA DA PIEDADE PIANEZ (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036889-2 - GERALDO DE SOUZA NETO (ADV. SP074051 - LUCIA REGINA TALDOQUI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036875-2 - RAIMUNDO SOBRAL DA CRUZ (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036772-3 - JOSE DE BRITO FILHO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036427-8 - JOSE MILTON PAULINO (ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e 

ADV. 

SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.036426-6 - JURACY DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA e 

ADV. SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.036209-9 - MARIA DA CONCEIÇAO DE MORAES PONTINI (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA e 

ADV. 

SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.035930-1 - JOAO DO PORTO ALVES (ADV. SP253109 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA PIZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035910-6 - HELENA XIMENES FERNANDES (ADV. SP197966 - SILVIO RUPERTO FREIRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035357-8 - ANTONIO BARBOSA DE JESUS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.042045-2 - MARIA HELENA LAGINHAS DE SOUSA (ADV. SP214381 - PEDRO TADEU 

STEFANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044621-0 - SUELY NANNINI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044614-3 - ANA PEREIRA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043512-1 - ELEITO SANTOS (ADV. SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043458-0 - ILDA BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.043211-9 - HILZA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042647-8 - CLOVIS MOLINARI DE CAIRE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042174-2 - RICARDO DE SOUSA COSTA (ADV. SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA 

GOMES 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038619-5 - NELSA MOURA DOMINGOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041970-0 - CLEUZA MAGDA DOS REIS (ADV. SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041897-4 - DANIEL GUEDES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040846-4 - SUELI MARTINS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040414-8 - ANTONIO DE LIMA FILHO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023034-1 - BRUNO DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039402-7 - PEDRO CALDEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038959-7 - VALTER ALBERTO DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038840-4 - SONIA APARECIDA SANCHES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.045038-9 - JANDIRA JUVENTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029087-8 - CONCEICAO BARBARA MARIANO (ADV. SP070641 - ARI BARBOSA e ADV. SP156258 

- 

PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032616-2 - JOAQUIM VITOR CARVALHO (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032179-6 - CELESTE CARDOSO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032056-1 - JOAO LEITE GUIMARAES (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031519-0 - LILIAN FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP155667 - MARLI TOSATI COMPER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029821-0 - GABRIEL MARTINS DOURADO (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029096-9 - FRANCISCO PEREIRA BARBOSA (ADV. SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029090-8 - JOSE DE LIMA (ADV. SP070641 - ARI BARBOSA e ADV. SP156258 - PATRÍCIA 

CRISTINA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032619-8 - ABELARDO ALVES DE LIMA (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023899-6 - MARLENE ANTONIA D ALONSO MILIATI (ADV. SP103735 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027394-7 - TEREZA ANDRADE CAVALCANTE (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024042-5 - ODAIR CIZAUSKAS (ADV. SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026715-7 - FELISBERTO DA SOLEDADE (ADV. SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025239-7 - NEIDE CHAVES (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026390-5 - LOURDES CHRISTOFORO PEREIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026385-1 - BENVINDA VIEIRA SIMAO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026212-3 - CHIZUKA YANAI (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035259-8 - OLIVIA ANTUNES DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034167-9 - ANTONIO MARIANO FILHO (ADV. SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035071-1 - IRACEMA DE JESUS FELIX MOTA (ADV. SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035070-0 - JOAQUIM THOMAZ (ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035048-6 - MINORU ITOHARA (ADV. SP105914 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034664-1 - ANTONIO BRITO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034400-0 - MILTON GOMES (ADV. SP223733 - FRANCO MATIUSSI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034399-8 - MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA (ADV. SP213943 - MARCOS BENICIO DE 

CARVALHO e ADV. 

SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034390-1 - JOAO PENA RODRIGUES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033200-9 - MARIA ENOI RAIMUNDO LEAL GONCALVES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034080-8 - NORMA MANTOVANI BARATA (ADV. SP130310 - MARIA DALVA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034033-0 - MARIA AMELIA DOS SANTOS CANTON (ADV. SP146738 - ILSON JOSE DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033631-3 - JAILDA DIAS SANTANA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033515-1 - EGBERTO VIEIRA LIMA (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033215-0 - EVA OTAVIO PIRES SANDRIM (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.033214-9 - APARECIDA VENTURIN SANTANA (ADV. SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033209-5 - APPARECIDA BECASTRO DE LIMA (ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058547-7 - ALZIRA KIKUE YAHARA BARBOZA (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053626-0 - JOSE ADEMAR COSTA OLIVEIRA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021760-9 - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053637-5 - ELENY CARLOS DE SOUSA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053635-1 - GEDEON MARCIANO FERREIRA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053631-4 - EDMILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053630-2 - MARIA LOURENCA TRINDADE (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053628-4 - ORLANDO RODRIGUES COSTEIRA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053627-2 - GILBERTO LIBERALINO SILVA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021452-9 - GIDALVA PEREIRA DE JESUS AMAIA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053625-9 - JULIETA DIAS DE LIMA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053616-8 - IZABEL MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053615-6 - BENEDITO IANE (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053613-2 - VIRGINIA SOLANGE MODESTO (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053609-0 - HILDA ALVES VICENTE (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.053603-0 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053589-9 - ANA MUNHOZ DA SILVA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053476-7 - WALTER SIMOES (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053475-5 - NOEME SANTANA DE BRITO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058023-6 - ROGERIO DA PENHA CAETANO (ADV. SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA 

SILVA) ; 

MARIA JOSE DA PENHA CAETANO - ESPOLIO(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA); 

RICARDO DA 

PENHA CAETANO(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA); MARCIA DA PENHA CAETANO 

BENEDITO 

(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA); MARLI CAETANO(ADV. SP158754-ANA PAULA 

CARDOSO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058523-4 - SONIA REGINA FAVARAO (ADV. SP272536 - MICHEL HENRIQUE MENICE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058502-7 - NEUZA APARECIDA AMANCIO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058493-0 - CLEMENTINO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058264-6 - MARGARIDA DE FREITAS ROSA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058258-0 - MARCIA ALVES DE ALMEIDA GEISLER (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058254-3 - JOVENITA MARIA DA SILVA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058240-3 - MARIA BRITO DE SOUZA (ADV. SP122905 - JORGINO PAZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021245-4 - ANA MARIA PALHARES SILVA (ADV. SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058021-2 - LUIZ CARLOS CAIRES (ADV. SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.058011-0 - GRAZIELE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.057516-2 - FLAVIO GALEAZZO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057513-7 - ALCINO DE LIRA APOSTOLO (ADV. SP214155 - PABLO LAFEMINA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057512-5 - MARIA SOCORRO ALVES REIS (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057511-3 - NEU JUNIOR (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057510-1 - NELCINA BATISTA DA SILVA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.057509-5 - ARLINDO LOPES DA SILVA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022756-1 - LIRANDINA CONCEICAO DANTAS MENDONCA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047550-7 - PATRICIA ALVES EVANGELISTA (ADV. SP183184 - NEUSA MARIA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049290-6 - LUCIA MACHADO (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP223417 - 

ISAURA 

MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022754-8 - JESUINO SANTOS SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047690-1 - ANTONIO ALBERTO (ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047674-3 - RITA DE CASSIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP068222 - ADAIR MOREIRA DOS 

SANTOS e 

ADV. SP150162 - MARCELA POSSEBON CAETANO COSTA e ADV. SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047661-5 - MARIA BARBOSA DE QUEIROS SILVA (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047626-3 - JOSE AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO e ADV. 

SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.047612-3 - SEBASTIAO DE FREITAS LANDIM (ADV. SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022726-3 - APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047333-0 - MARINA DOS SANTOS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.047147-2 - BENEDITO BORBA (ADV. SP135511 - SYLVIO FARO e ADV. SP207759 - VALDECIR 

CARDOSO 

DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046856-4 - JOSE AIRES NARITA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046679-8 - NEUZA MARIA MENDONÇA ROCHA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046632-4 - AROLDO MATHERM (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046024-3 - ZUMA DA ROCHA MARTINS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045877-7 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053297-7 - SEVERINO FEITOZA SOBRINHO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049712-6 - MILTON COSTA DE LIMA (ADV. SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053290-4 - LAUDIO LUIZ MORO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA e ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053262-0 - JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP144574 - MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052948-6 - MARIA PARECIDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022111-0 - JULIANE PEREIRA BENEDICTO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052400-2 - ADRIA REZEMINI PARUTA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022205-8 - BRUNO GOMES FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA 

THOME) ; 

JONAS FERREIRA DE ALMEIDA- ESPOLIO(ADV. SP204140-RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022431-6 - MARCO ANTONIO BRITO DE ARAUJO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053295-3 - JOAQUIM CAETANO DE SOUZA NETO (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.051010-6 - PEDRO QUINTANS FILHO (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050986-4 - CARLOS ALBERTO MARTINS (ADV. SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA 

DOS 

SANTOS e ADV. SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022715-9 - LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050290-0 - MILTON EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP176468 - ELAINE RUMAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050175-0 - PAULO LOPES DE SOUZA (ADV. SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050171-3 - NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.027464-2 - VERA LUCIA MARIANO SCARAMUCA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos 

da 

tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo seu direito ao 

benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Irineu scaramuça, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 03/06/2008, RMI de R$ 415,00 e 

RMA 

de R$ 465,00 (agosto de 2009). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 7.297,28 (atualizado 

para agosto de 2009). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.027542-7 - ELIZEU JOSE CORREIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo procedente o pedido e 

condeno 

a Caixa Econômica Federal a pagar ao Autor os valores existentes em sua conta vinculada de FGTS em razão do 

depósito 

efetuado pelas efetuados pelo empregador "Roberto L. Gordon" (fls. 04, arquivo provas.pdf), salvo se este 

eventualmente 

tiver sido pago administrativamente. 

         CONCEDO, a tutela antecipada em favor do Autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

valor 

pleiteado. Os requisitos para a liberação dos valores existentes em conta vinculada foram devidamente comprovados. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF efetue o pagamento em favor do autor. Em caso de descumprimento 

neste prazo, deve a parte comunicar o Juízo para a adoção das medidas legais cabíveis. 

 

Sem condenação em honorários. Sai o autor intimado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.01.002062-4 - MARIA ADELINA CALDEIRA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, para 

o fim condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/5708180974 e convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, a partir de 19/06/2009, com renda mensal (RMA) 

correspondente a R$ 1.014,70 (UM MIL QUATORZE REAIS E SETENTA CENTAVOS) na competência de agosto 

de 

2009. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, 

determinando à autarquia a implantação de aposentadoria por invaldiez, com acréscimo de 25% e pagamento das 

prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS a, após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 

6.363,23 (SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizadas até 

agosto 

de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.018939-0 - BEATRIZ MONTEIRO DE PAULA (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA e ADV. 

SP214578 - 

MARCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a Beatriz Monteiro de Paula o 

montante de R$ 4.870,76, atualizado até agosto de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial que passam a fazer 

parte integrante da presente decisão, referente à retroação da data de início de seu benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB n. 140.768.095-9), de 04 de dezembro de 2007 para 15 de fevereiro de 2007. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1198/2009  
 

 

2006.63.02.011995-8 - DORALICE CAETANO BARRUCHELLI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de 

ofício, 

a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino 

a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.012013-4 - MARIA APARECIDA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que 

sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, 

III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.012253-2 - APARECIDO COLETTI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo 

em 
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vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.012258-1 - MARIA DA GLORIA LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.012501-6 - LUIZ CARLOS HERMINIO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.012611-2 - ROMARIO MISAEL (ADV. SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.012754-2 - APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP169162 - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.012832-7 - JOAO LUIZ ANGELO FRANCO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.012852-2 - CLEUSA JERONIMO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo 

em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 
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Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.012862-5 - ROSELI DOS SANTOS (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.013073-5 - ANIBAL FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo 

em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.013126-0 - JOAO FURTADO (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo 

em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.013271-9 - ZULEIDE FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.014040-6 - MANOEL LINDOLFO DA CUNHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.014420-5 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIZZO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.014601-9 - MARIA PEREIRA BERNABE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 870/1621 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.014743-7 - EDGAR BARCO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.014912-4 - ALDAIZA VITORIA DUARTE (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.015221-4 - CECILIA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.015395-4 - SEBASTIAO AURELIANO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.015894-0 - SYRIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.015896-4 - JENI PERON FERNANDES FORNEL (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.016066-1 - JOSE IVONE SANTA ROSA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.016067-3 - JOSEFA BESERRA PEREIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.016294-3 - JOAQUIM MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.016529-4 - VANDERLI LOPES DA GAMA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.016536-1 - GLAUCE MADALENA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.016744-8 - MARIA HELENA DOS SANTOS PIRES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 
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impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.016845-3 - EVA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES 

CASAROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.016886-6 - ANTONIO DA COSTA TRIGUEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.017284-5 - JOSE AVIMAR ROCHA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.017445-3 - LOURENCA INES DE OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de 

ofício, 

a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino 

a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.017661-9 - SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.017790-9 - ORIVALDO TRIBIOLI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.018088-0 - MARCIO JOSE PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.018329-6 - SEBASTIAO AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.018550-5 - GENIVAL BERLAMINE DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, 

etc.Tendo em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.018733-2 - ANTONIO CARLOS TROMBETA (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.018897-0 - LUIZA CARLOMAGNO DE CASTRO (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.018940-7 - DEVANYR NOGUEIRA MIGLINO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista que 

sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, 

III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 
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2006.63.02.019097-5 - ANTONIO ROBERTO PELANDA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.000226-9 - DONIZETI ANTONIO JOSE (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.000433-3 - SEBASTIANA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.000516-7 - BENEDITO CAETANO DE FREITAS (ADV. PR030452 - RENATA BRANDAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.000584-2 - LEDA MARIA FROES DE MACEDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2007.63.02.000646-9 - RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.001501-0 - SEBASTIAO FELIX DA SILVA (ADV. SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : "Vistos, etc.Tendo 
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em vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.001610-4 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2007.63.02.002330-3 - ANTONIO MARCOLINO (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.002543-9 - ANTONIO MANOEL PEREIRA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.003512-3 - CREUSA DAS GRACAS TOSTES (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2007.63.02.004468-9 - ELISA HELENA MARQUES LEANDRO (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, 

etc.Tendo em vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2005.63.02.015103-5 - ANGELICA JERONIMO GOMES (ADV. SP126874 - HAMILTON PAULINO PEREIRA 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, 

de 

ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual 

determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.000268-0 - EDNA APARECIDA MARIANO DE SOUZA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.000276-9 - JESUS APARECIDO PEREZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.000600-3 - CARMERINDO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.000778-0 - JOSÉ ARI GUIMARÃES (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.001251-9 - LUIZ HUKUMOTO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.002052-8 - JOSE MONTEIRO BRAGA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.002569-1 - GUIOMAR LOPES EMIDIO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.002615-4 - ERINALDO PIRES SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.003022-4 - ORLANDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.003348-1 - ANTONIO TRENTIN (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA 

PERES e 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os 

processos 

acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de 

Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com 

urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.003833-8 - LUCIA HELENA DA SILVA CORDEIRO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.004508-2 - JOAQUIM GOMES XAVIER (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.004607-4 - PAULO SERGIO VICTORINO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 
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a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.004753-4 - SAMUEL SELENGUINI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.004848-4 - BENEDITO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.004910-5 - LUIZ MILANI (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. 

SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima 

relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo 

Civil, 

motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-

se. 

Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.004916-6 - RUBENS ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.005369-8 - ROMEO CARRARO (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X 

COMPANHIA 

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO E OUTRO(ADV. SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO 

PEDRO) 

; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328) : "Vistos, 

etc.Tendo em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.005459-9 - NILZA BEORDO DESPIRITO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 

- 

LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, 

reconheço, 

de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual 

determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. 
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Cumpra-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.005477-0 - AMAURILIO BORAZO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo 

em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.005594-4 - SERGIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.005999-8 - DIOGENES POMINI (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.006013-7 - APARECIDO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.006035-6 - ADOLFO SOLEY FRANCO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, etc.Tendo em vista que 

sentenciei os 

processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do 

Código 

de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com 

urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.006436-2 - SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.006800-8 - ANESIO ALVES DE BRITO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.006877-0 - NARDA MARIA PRAIS LIMA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.007666-2 - ADELAIDE RICCI RODRIGUES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e 

ADV. 

SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima 

relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo 

Civil, 

motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-

se. 

Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.007735-6 - ANTONIO PINTO DA SILVA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.007857-9 - AGNELO NUNES DA COSTA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.007858-0 - ALCIR VICENTE FERREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo 

em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.008075-6 - JOAQUIM CARLOS DAVID (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 
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redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São 

Paulo, 

08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.008189-0 - OSVALDO JOSE BENZONI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, etc.Tendo em vista que 

sentenciei os 

processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do 

Código 

de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com 

urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.008323-0 - ARCIRINEU FERRO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.009028-2 - CORINA APARECIDA IJANC PEIXINHO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista que 

sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, 

III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.009225-4 - ADEMIR FERRARI (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. 

SP248879 

- KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os 

processos 

acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de 

Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com 

urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.009356-8 - LUIZ GONZAGA D'EPIRO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.009478-0 - IVANI APARECIDA CANTARINO RODRIGUES SORA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, 

etc.Tendo em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.009547-4 - JOSE ROBERTO GARCIA DA SILVEIRA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 
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impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.010344-6 - JOAO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo 

em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.010354-9 - SEBASTIAO JOSE DE FARIAS (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.010466-9 - LUIZ ANTONIO GARCIA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo 

em 

vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro 

Juiz 

Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.010529-7 - SHIRLEY DO CARMO CONCEICAO GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.010674-5 - MARCIO APARECIDO LOPES (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 

do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.010926-6 - MARLENE APARECIDA FARIA DA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição 
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do 

presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de 

setembro 

de 2009." 

 

2006.63.02.011040-2 - ORIVAL TALMELI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.011081-5 - MARIA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.011158-3 - LUIZ QUERINO FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, etc.Tendo em vista que 

sentenciei os 

processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do 

Código 

de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com 

urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.011301-4 - RUBENS TIBERIO HERMOSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.011375-0 - WILSON PARREIRA LIMA E OUTRO (ADV. SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA); 

VERA 

LUCIA REZENDE DA SILVA LIMA(ADV. SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Tendo em 

vista 

que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal 

Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 

 

2006.63.02.011743-3 - EDNA LEONE VILAS BOAS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc.Tendo em vista que sentenciei os processos acima relacionados, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento 

a 

que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente 

feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 08 de setembro de 2009." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) 

perito(a) 

deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. Com a 

entrega do 

Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007906-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPPE ANGIONI 

ADVOGADO: SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007913-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007929-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURENCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007932-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GOMES DA ALVARENGA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LIBERATO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007937-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO AURELIANO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.007939-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON RAMOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007941-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA MARIA 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OTILIA DA PAZ PAULO 

ADVOGADO: SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007944-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007945-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA ARANTES 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007946-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007947-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL OLIMPIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007949-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE RODRIGUES ARAUJO 

ADVOGADO: SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.03.007950-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUEDES DA COSTA FREITAS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007952-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR PEREIRA ASSIST MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007953-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007954-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO JOSE CAPELI 

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/09/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007956-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA TRABBOLD 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007958-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY CAVALLINI TRABBOLD 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007959-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMAR DE CASTRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.03.007960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEANDOLARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007907-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDYR ANTONIO PRANDO 

ADVOGADO: SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007908-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SCHIAVINATO 

ADVOGADO: SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO QUIBAO 

ADVOGADO: SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007910-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO SCARABELLI FILHO 

ADVOGADO: SP066572 - ADEMIR FAZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007911-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA PEREIRA 

ADVOGADO: SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PALANCH 

ADVOGADO: SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.03.007955-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA GOES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 10:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 115/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
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2007.63.03.008739-9 - MARIO ANTONIO MORAES BIRAL (ADV. SP175761 - LUÍS RICARDO 

BERNARDES DOS SANTOS e ADV. SP163916 - GUSTAVO FELIPPIN BIRAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação de correção de conta poupança, proposta por Mário Antônio Moraes 

Biral, em 

face da Caixa Econômica Federal.A ação foi ajuizada sem a apresentação dos extratos.A Caixa Econômica 

Federal juntou 

os extratos em 18/11/2008.Em 16/06/2009 foi proferida sentença de parcial procedência ilíquida.Por meio da 

petição 

anexada em 05/08/2009 a Caixa Econômica Federal apresentou o comprovante de depósito judicial no valor de 

R$ 

27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais).A parte autora peticionou em 20/08/2009, alegando que possui 

direito ao 

recebimento de R$ 169.536,19 e requerendo o encaminhamento dos autos ao juízo competente para execução dos 

valores realmente devidos, uma vez que não pretende renunciar.Os autos foram remetidos à Contadoria deste 

juízo que 

apurou diferenças atualizadas, para a competência julho/2009, no valor de R$ 99.711,59.Sendo assim, tal 

demanda não 

pode ser acolhida no âmbito da competência do Juizado Especial Federal, visto que a toda evidência viola o 

disposto no 

artigo 3º da Lei 10.259, por extrapolar o valor de alçada do feito para a pretensão deduzida.Isto posto, declino da 

competência e determino a extração de cópia integral do processo que deverá ser encaminhada para distribuição 

do feito 

a uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção de Campinas para prosseguimento do feito na forma que 

entender 

cabível, com a devida baixa no sistema.Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para reversão dos valores 

depositados.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012932-5 - MARIA APARECIDA SALES E OUTROS (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO 

ZENNI); ARACI 

SALES ARAUJO(ADV. SP275967-SÉRGIO RICARDO ZENNI); APARECIDO SALES(ADV. SP275967-

SÉRGIO RICARDO 

ZENNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto 

ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual 

liberação à 

parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do 

direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000316-4 - MARIA DO CARMO BERNARDES REIS E OUTROS (ADV. SP260386 - IRACI 

DELGADO DE 

SOUZA PINTO); JOSE APARECIDO REIS(ADV. SP260386-IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO); 

FATIMA APARECIDA 

REIS(ADV. SP260386-IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO); NEUZA DONIZETE REIS SILVA(ADV. 

SP260386-IRACI 

DELGADO DE SOUZA PINTO); LEONILDA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA(ADV. SP260386-IRACI 

DELGADO DE 

SOUZA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual 

liberação à 

parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do 

direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000398-0 - MERY IGNEZ AZEVEDO KAGEYAMA E OUTROS (ADV. SP131810 - MARIA 

APARECIDA 
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TAFNER e ADV. SP157216 - MARLI VIEIRA e ADV. SP277160 - ANDRÉ AZEVEDO KAGEYAMA); 

MYRIAM ROZA 

AZEVEDO BRAGA(ADV. SP131810-MARIA APARECIDA TAFNER); MERCIA LUCIA AZEVEDO 

BARBOSA(ADV. 

SP131810-MARIA APARECIDA TAFNER); CLEIRE APARECIDA AZEVEDO DE ALMEIDA(ADV. 

SP131810-MARIA 

APARECIDA TAFNER); CLAITON LUIZ AZEVEDO(ADV. SP131810-MARIA APARECIDA TAFNER); 

CARLOS 

ROBERTO AZEVEDO(ADV. SP131810-MARIA APARECIDA TAFNER); CLEBER PAULO 

AZEVEDO(ADV. SP131810- 

MARIA APARECIDA TAFNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora 

para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se 

que 

eventual liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada 

à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada 

co-titularidade." 

 

2009.63.03.000668-2 - LEUGENE HONORA PELLEGRINI E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA FIDALMA PELLEGRINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARILDA PELLEGRINE MALKOMES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância 

quanto aos 

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do 

valor 

depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, 

mediante 

formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000679-7 - EMILIA JACOBER MARTINS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); VALDEMIR MARTINS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ROZEMEIRE 

FATIMA MARTINS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente 

satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto 

na 

sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o 

caso, 

termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000698-0 - DAGOBERTO VIEGAS LEMOS E OUTRO (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO 

ZENNI); 

HELENA VIEGAS LEMOS POLICASTRO(ADV. SP275967-SÉRGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente 

satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto 
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na 

sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o 

caso, 

termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000699-2 - MARCOS PUGLISI DE ASSUMPCAO (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor 

depositado, 

consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de 

partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000804-6 - CELSO MENILLO E OUTROS (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN); MARCELINA 

APARECIDA 

MENILLO(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); JOAO LUIS LOPES GOMES(ADV. SP233194-MÁRCIA 

BATAGIN); 

CELIA DE FATIMA MENILLO NUNES(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); ANTONIO CARLOS 

NUNES(ADV. 

SP233194-MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora 

para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se 

que 

eventual liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada 

à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada 

co-titularidade." 

 

2009.63.03.000809-5 - BENEDITO LEME DE CALAIS E OUTROS (ADV. SP167753 - LUCIANO CUNHA); 

JOSE CARLOS 

LEME CALAIS(ADV. SP167753-LUCIANO CUNHA); OCTAVIANO LEME DE CALAIS NETO(ADV. 

SP167753-LUCIANO 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação 

quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual 

liberação à 

parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do 

direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000848-4 - GETULIO PEDRO CAPOVILLA (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA 

GUGLIELMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância 

quanto aos 

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do 

valor 

depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, 

mediante 

formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000869-1 - LUZIA MONTEIRO DUARTE LEAL (ADV. SP196229 - DÉBORA CAMBOIM 

PRANDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 
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da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor 

depositado, 

consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de 

partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.000899-0 - MARCOS ROBERTO DA SILVA PRATA E OUTROS (ADV. SP233194 - MÁRCIA 

BATAGIN); 

MARIA DO CARMO SILVEIRA PRATA(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); MARLI DA SILVA PRATA 

PAIOSIN(ADV. 

SP233194-MÁRCIA BATAGIN); WLADIMIR JOSE PAIOSIN(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); 

MAGALI SILVA 

PRATA ELIAS(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); ABRAO ELIAS(ADV. SP233194-MÁRCIA 

BATAGIN); MAGDA DA 

SILVA PRATA MATTAR(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); ANTONIO MATTAR JUNIOR(ADV. 

SP233194-MÁRCIA 

BATAGIN); MERARI DA SILVA PRATA ANTUNES(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); PAULO 

ROBERTO ANTUNES 

(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN); ARI DA SILVA PRATA(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor 

depositado, 

consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de 

partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade." 

 

2009.63.03.002260-2 - ESPOLIO DE DINORAH LIMA NUNES REP JOSE RICARDO L NUNES (ADV. 

SP178560 - 

ANTONIO TOMASILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio 

implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que 

eventual 

liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à 

comprovação 

do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-

titularidade." 

 

2009.63.03.004440-3 - EURIDES STORARI E OUTRO (ADV. SP178730 - SIDNEY ARAUJO); SONIA 

REGINA STORARI 

VITERBO HERENHA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio 

implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que 

eventual 

liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à 

comprovação 

do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-

titularidade." 

 

2007.63.03.008115-4 - JORGE RIBEIRO ACCIOLY CAHET (ADV. SP139380 - ISMAEL GIL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 892/1621 

conseqüente satisfação do crédito" 

 

2007.63.03.008580-9 - ANTONIO MARTINS SOLER (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2007.63.03.009391-0 - OILTON ROSA LIMA (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito" 

 

2007.63.03.010356-3 - MARIA CELIA FRANCA SARRA (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2008.63.03.000987-3 - DOLORES DE PAULA DA COSTA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2008.63.03.001578-2 - ELIANA APARECIDA BUCCI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2008.63.03.002748-6 - JOSE CARLOS MELZANI (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2009.63.03.000163-5 - JAIME GARCIA (ADV. SP223291 - ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2009.63.03.000193-3 - DIJALCI MAFALDA MALAVAZZI PISSOLATO (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS 

MOTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância 

quanto aos 
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valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2009.63.03.000850-2 - JOCELI MARIA ANGELIN CARDOSO (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2009.63.03.001185-9 - EDGAR BERGO (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2009.63.03.001628-6 - CECILIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP052872 - ELZIRA DE CARVALHO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância 

quanto aos 

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2009.63.03.002298-5 - MARIA DE LOURDES SILVA MANZINI (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito" 

 

2008.63.03.004080-6 - CARLOS INACIO LOPES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Ao examinar os autos 

virtuais, verifico 

que, na sentença proferida em 29/05/2009, constou que os atrasados somaram R$ 20.715,88 (vinte mil, setecentos 

e 

quinze reais e oitenta e oito centavos), sendo que o valor correto, segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, 

é de R 

$ 20.715,80 (vinte mil, setecentos e quinze reais e oitenta centavos).Assim, altero o teor da referida sentença, para 

constar 

como valor dos atrasados R$ 20.715,80 (vinte mil, setecentos e quinze reais e oitenta centavos). Intimem-se. 

 

2007.63.03.009434-3 - DJALMA MACENA DA SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2008.63.03.010155-8 - INEZ CANELLA SIMOES DE ABREU (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 894/1621 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.002756-9 - MARCIA APARECIDA CAMARGO BUENO VIEIRA (ADV. SP197910 - REGINA 

HELENA GOMES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.004140-2 - DONIZETE MARIANO DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.004869-0 - GILBERTO SERRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.004870-6 - JOANA D ARC DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.004872-0 - ANGELINA POSSATO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.004873-1 - ISABETE GONCALVES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.004875-5 - MARCELO MACHADO DE ALMEIDA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 
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OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.004876-7 - PEDRO VICENTE DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005016-6 - DURVAL DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005024-5 - LUIZ CARLOS DE SOUZA MORAES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005025-7 - MARCO ANTONIO LUCIANO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005030-0 - SUELI APARECIDA BOTELHO NAVES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005031-2 - MARIA DE LOURDES NAVES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 
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sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005032-4 - CICERO SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005033-6 - APARECIDO BENEDITO PADUANI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005149-3 - LUIZ PACOBELLO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005153-5 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005155-9 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005156-0 - ALCIDES FRANCISCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 
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valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005224-2 - DALVA PAVIN- REP. ESP. VICTORINO PAVIN (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005225-4 - KATIA APARECIDA SAVIOLI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005227-8 - ANTONIO ALVES SOBRINHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005230-8 - ROSIEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005231-0 - ELISANGELA SEBASTIAO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO 

OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na 

Lei 

Complementar nº 110 de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela 

parte 

autora, bem como o extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005232-1 - DANIEL BATISTA COSTA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005234-5 - ANA LUCIA DE MACEDO SEGATTI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 
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OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005235-7 - JOVELINA APARECIDA BRANDAO SERRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005236-9 - ANTONIO DONIZETE DE LIMA FILHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005237-0 - EDEVAL GALDINO CONCEIÇAO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005238-2 - MARIA IRENE LOURENCO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005241-2 - ARLINDO MANCA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005243-6 - MARIA MADALENA FELICIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 
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sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005245-0 - LUIS ROBERTO DE ARRUDA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005246-1 - ANTONIO FERNANDES DE CARVALHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005248-5 - LUZIA APARECIDA DA CONCEICAO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005251-5 - PEDRO CABRERA FILHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005255-2 - MARIA CONCEICAO MACHADO MELIS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005258-8 - MARIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 
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extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005260-6 - JOAO BATISTA FRANCO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005263-1 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 

de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o 

extrato com 

os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005264-3 - SIDNEY HERCULANO GUIMARAES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110 

de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem 

como o 

extrato com os valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005266-7 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2009.63.03.005267-9 - JUVENAL BARROSO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com 

os 

valores creditados. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos." 

 

2008.63.03.004277-3 - VALDEMAR HENRIQUE DE ASSIS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero a decisão proferida em 

21/05/2009.Recebo o recurso de sentença apresentado pelo réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte 

autora para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.Intimem-se. 

 

2005.63.03.017340-4 - HELOISA NAPOLEÃO FERREIRA (ADV. SP209282 - LUDMILLA NAPOLEÃO 
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FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) : "Tendo em 

vista que o processo 

indicado como possibilidade de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, conforme esclarecimentos 

prestados pela 

parte autora, dê-se baixa no termo de prevenção.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, arquive-

se. 

 

2007.63.03.007271-2 - EDWIGES RUIZ CORTEGOSO STEFANO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 27/08/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar o 

valor de R$ 227,34, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.007857-0 - RITA HELENA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 27/08/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar o 

valor de R$ 71,72, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.008951-7 - ALDA AMARAL (ADV. SP249908 - ANA PAULA RODRIGUES ANTONELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 27/08/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 60,36, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002412-6 - JOSE DAVID PUCH (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme 

cálculo 

anexado em 27/08/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar o valor de R$ 

1.818,48, 

no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.012201-0 - EVALD HERMANN E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

MARLENE MARTINS SILVA HERMANN(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme 

cálculo anexado em 27/08/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar o valor 

de R$ 

1.188,99, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.63.03.001531-2 - NEUSA RUTCHMANN (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 27/08/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar o 

valor de R$ 1,61, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.63.03.002302-3 - MARCOS VINICIUS ALVES DA SILVA (ADV. SP235875 - MARCOS VINICIUS 

ALVES DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada em 12/08/09 requer a Ré a extinção do 

feito, 

informando que o autor obteve provimento jurisdicional idêntico no processo nº2009.63.03.001419-8, no qual 
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será 

realizada a liquidação e, se o caso, o pagamento da correção monetária.Cumpre ressaltar, entretanto, que a 

presente 

ação e a noticiada pela Ré referem-se a planos econômicos diversos. Ademais, conforme a sentença prolatada no 

presente feito, "a parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta 

aplicação 

dos índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas".Ante o 

exposto, 

indefiro o pedido formulado pela Ré. Aguarde-se pelo cumprimento da sentença.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009827-0 - FAUSTA BRAMBILLA VACCARI -REP. SONIA VACCARI FICONDO (ADV. 

SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em 

face da Caixa 

Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de 

poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos 

inflacionários".O 

pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a 

importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 

32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo 

existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, 

quando 

ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base 

do 

mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época 

segundo 

os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios 

contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da 

citação, não se incluindo as contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, 

excluindo- 

se, ainda a(s) conta(s) com data-base fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 

04.08.2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na 

ocasião a 

respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica 

Federal no 

dia 04.08.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma 

procedesse 

à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte 

autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar 

os 

eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como 

apresentar a 

respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, 

façam os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.004992-5 - MAURO HIROSHI TANAKA (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, na qual 

a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de 
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um ou 

mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado 

parcialmente 

procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à 

diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma 

ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho 

de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, 

na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro 

de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP 

nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com 

correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com 

data-base 

fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 07.08.2009, o juízo foi informado da 

inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do 

exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 07.08.2009, 

salientando 

que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos 

cálculos de 

liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória 

de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000322-0 - EULALIA TEREZINHA BIZZO (ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, na qual 

a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de 

um ou 

mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado 

parcialmente 

procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à 

diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma 

ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho 

de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, 

na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro 

de 1989, 
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de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP 

nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com 

correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com 

data-base 

fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 01.07.2009, o juízo foi informado da 

inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do 

exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 01.07.2009, 

salientando 

que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos 

cálculos de 

liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória 

de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000371-1 - MARIA THEREZA BAREL GODOY (ADV. SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, na qual 

a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de 

um ou 

mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado 

parcialmente 

procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à 

diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma 

ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho 

de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, 

na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro 

de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP 

nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com 

correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com 

data-base 
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fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 02.07.2009, o juízo foi informado da 

inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do 

exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 02.07.2009, 

salientando 

que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos 

cálculos de 

liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória 

de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000556-2 - ELIANE QUELHO FROTA REZENDE (ADV. SP034970 - ROBERTO BUENO e ADV. 

MG104019 

- RICARDO ALEXANDRE BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de 

cobrança ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) 

de 

caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos 

inflacionários".O pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à 

parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras 

vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava 

em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se 

encontrava 

em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 

1989, e, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital 

aplicado 

à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os 

juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao 

mês, a partir da citação, não se incluindo as contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve 

comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-base fora dos períodos contemplados na sentença.Em 

petição 

protocolada no dia 05.08.2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, 

apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da 

protocolada pela 

Caixa Econômica Federal no dia 05.08.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-se na 

determinação à ré, 

para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem 

creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000570-7 - JOSÉ LUIZ DAS NEVES (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a 
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parte autora 

busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos 

índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado parcialmente 

procedente, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre 

o que foi 

e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, 

sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 

01/06/1987 a 

15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do 

mês 

de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, 

sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 

01/01/1989 

a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada 

em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, 

deduzidos 

do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde 

estas 

últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido 

entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, 

será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas mencionadas na petição 

inicial e 

sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-base fora dos períodos 

contemplados 

na sentença.Em petição protocolada no dia 04.08.2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem 

pagos à 

parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora 

da 

protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 04.08.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-

se na 

determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse 

diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no 

prazo de 

10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a 

pertinência de 

sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001162-8 - SIMAO CALDERANI E OUTRO (ADV. SP035018 - REINALDO MARTINS); MARIA 

CACILDA DE 

MORAES CALDERANI(ADV. SP035018-REINALDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Trata-se de 

ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores 

depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos 

denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando a Caixa 

Econômica 

Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido 

pago 

segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em 

caderneta 

de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando 

ainda 

não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, 
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deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente 

em 

caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a 

data- 

base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em 

janeiro 

de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do 

saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas 

últimas 

datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as 

partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas mencionadas na petição inicial e 

sobre as 

quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-base fora dos períodos contemplados 

na 

sentença.Em petição protocolada no dia 07.08.2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem 

pagos à 

parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora 

da 

protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 07.08.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-

se na 

determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse 

diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no 

prazo de 

10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a 

pertinência de 

sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001667-5 - APARECIDA GEMA DE GODOI PINHEIRO (ADV. SP205040 - ISABEL CRISTINA 

MENDES 

TORTELLI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da 

Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de 

caderneta de 

poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos 

inflacionários".O 

pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a 

importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 

32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo 

existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, 

quando 

ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base 

do 

mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época 

segundo 

os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios 

contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a 
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partir da 

citação, não se incluindo as contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, 

excluindo- 

se, ainda a(s) conta(s) com data-base fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 

08.07.2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na 

ocasião a 

respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica 

Federal no 

dia 08.07.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma 

procedesse 

à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte 

autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar 

os 

eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como 

apresentar a 

respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, 

façam os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003882-8 - JOSE FERRARI (ADV. SP205770 - LUIZ FLÁVIO GUIMARÃES LAMBERT DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal, 

na qual a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com 

aplicação de 

um ou mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado 

parcialmente 

procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à 

diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma 

ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho 

de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, 

na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro 

de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP 

nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com 

correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com 

data-base 

fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 28.07.2009, o juízo foi informado da 

inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do 

exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 28.07.2009, 

salientando 

que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos 

cálculos de 

liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 909/1621 

de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004481-6 - MARCOS ROBERTO TURATTI E OUTRO (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA 

CALADO); 

CLEIDE GENROSA ROSSI TURATTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de 

cobrança 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de valores depositados em 

conta(s) 

de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos econômicos denominados 

"expurgos 

inflacionários".O pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à 

parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras 

vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava 

em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se 

encontrava 

em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 

1989, e, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital 

aplicado 

à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os 

juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao 

mês, a partir da citação, não se incluindo as contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve 

comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-base fora dos períodos contemplados na sentença.Em 

petição 

protocolada no dia 04.08.2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, 

apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da 

protocolada pela 

Caixa Econômica Federal no dia 04.08.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-se na 

determinação à ré, 

para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem 

creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005172-9 - VANESSA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP259007 - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa 

Econômica 

Federal, na qual a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, 

com 

aplicação de um ou mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi 

julgado 

parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância 

correspondente à 

diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido 
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pela 

norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena 

de 

junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 

1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a 

data- 

base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira 

quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

32/89, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo 

existente 

em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda 

não se 

encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro 

de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios 

do 

contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios 

contratuais de 0,5 

% ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não 

se 

incluindo as contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda 

a(s) 

conta(s) com data-base fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 17.07.2009, o 

juízo 

foi informado da inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva 

motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no 

dia 

17.07.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma 

procedesse à 

realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte 

autora, 

a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os 

eventuais 

erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a 

respectiva 

memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os 

autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008563-9 - PAULO FABIO ALTINO GOMES (ADV. SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA 

NETO e 

ADV. SP262685 - LETICIA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte 

autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de remessa dos autos a baixa arquivo, a juntada de procuração e documentos pessoais 

(CPF e 

RG) do herdeiro Lavoisier Altino Gomes Junior para sua inclusão no pólo ativo da ação, conforme disposto nos 

artigos 

1829, I e 1845 do Código Civil.Intime-se. 

 

2008.63.03.012202-1 - IVAN GAMBAGORTE MACHADO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP153048 - LUCAS 

NAIF 

CALURI); RITA DE CASSIA GAMBAGORTE MACHADO DE SOUZA(ADV. SP153048-LUCAS NAIF 

CALURI); RENATA 

MARIA GAMBAGORTE MACHADO DE SOUZA ANDRADE(ADV. SP153048-LUCAS NAIF CALURI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remessa 

dos autos 

a baixa arquivo, a juntada de cópia da certidão de óbito do falecido Sr. Derly. Intime-se. 

 

2009.63.03.000268-8 - JANDIRA NABAS MARQUES E OUTRO (ADV. SP064528 - MARIA DE LOURDES 

DATTI 
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MARQUES e ADV. SP120726 - CLAUDIA PELLEGRINI); VALTER MARQUES(ADV. SP064528-MARIA DE 

LOURDES 

DATTI MARQUES); VALTER MARQUES(ADV. SP120726-CLAUDIA PELLEGRINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : " O Autor, através da petição protocolada em 29/07/2009, requer a dilação do prazo para cumprimento 

do 

determinado na decisão nº 6303014339/2009.Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

2005.63.03.015947-0 - ANTONIO OLIMPIO PINTO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações 

não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2006.63.03.002086-0 - TSUYOCHI SAKADA (ADV. SP177939 - ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações 

não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2006.63.03.005545-0 - APARECIDO CAMILO RAMALHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no 

caso de 

alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2006.63.03.005789-5 - RUTH MOYANO FEDERICO (ADV. SP218255 - FLAVIA HELENA QUENTAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria, intime-se o 

INSS a 

apresentar cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de 

R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Cumpra-se. 

 

2006.63.03.007225-2 - IRENE BENVENUTO GUIMARO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no 

caso de 

alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2007.63.03.010878-0 - ANTONIO CARLOS NUNES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações 

não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2008.63.03.000415-2 - TANIA MARIA DE MACEDO (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações 

não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 
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2008.63.03.000731-1 - JONAS DE LIMA (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão anexada em 31/03/2009, que determinou a 

realização de nova perícia, em razão dos novos documentos apresentados, fica marcada para o dia 30/09/2009 às 

9:30 

horas, com o Dr. Ricardo Abud Gregório, e será realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 

874, 1º 

andar, Cambuí, nesta cidade.Em havendo nova falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as 

devidas 

conseqüências.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000845-5 - AMELIA MARQUES PEREIRA MARIOTTO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER 

PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no 

caso de 

alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2008.63.03.006141-0 - RAIMUNDA JOSE DE BRITO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações 

não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2008.63.03.006779-4 - ALCIDIO ADAO FILHO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações 

não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2008.63.03.008621-1 - GERALDO LOPES DE SÁ (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer anexado em 01/09/2009, 

junte-se a 

parte autora, a memória de salário benefício decorrente do BN 31/5053247753, bem como documentação que 

comprove 

os valores recebidos durante o vínculo com a LIX CONSTRUÇÕES LTDA (período de 24/03/2003 a 30/01/2007), 

no 

prazo de 10 (dez dias).Intimem-se. 

 

2008.63.03.010300-2 - ANESIO DE ANDRADE E OUTROS (ADV. SP149318 - ELAINE BORTI MARQUES e 

ADV. 

SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA); AMARA ANDREA TEIXEIRA DE ANDRADE(ADV. 

SP149318-ELAINE 

BORTI MARQUES); CLEBER HAMILTON TEIXEIRA DE ANDRADE(ADV. SP149318-ELAINE BORTI 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada 

nos autos 

indicando não haver mais dependentes habilitados à pensão por morte, bem como o falecimento do autor 

(08/12/2008) ter 

ocorrido em data anterior à publicação da sentença (04/08/2009), defiro a habilitação de Amara Andréa Teixeira 

de 

Andrade e Cleber Hamilton Teixeira de Andrade. Anote-se.Republique-se o dispositivo da sentença que julgou 

improcedente o pedido do autor:Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.Assim, devolva-se o prazo recursal.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2006.63.03.002145-1 - BENEDITA AURORA CANDIDO (ADV. SP232431 - RENATA DI GRAZIA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :"Dê-se ciência à parte autora da 

liquidação de 

sentença apresentada pelo INSS.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à 

execução do 

feito. 

 

2009.63.03.001626-2 - MARIA ANTONIETA DE AVILA SIQUEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição protocolada pela Caixa Econômica Federal no 

dia 

26/08/2009, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação da situação alegada pela ré. Com a vinda 

do 

parecer, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.001831-3 - DEOLINDA NOGUEIRA FIGUEIREDO GONCALES (ADV. SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Tendo em vista a petição protocolada 

pela Caixa 

Econômica Federal no dia 03/09/2009, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação da situação 

alegada 

pela ré. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.005919-4 - ANTONIO BENEDITO COVIZZI E OUTRO (ADV. SP096852 - PEDRO PINA); 

ZENAIDE DE 

PAULA COVIZZI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição protocolada pela 

Caixa 

Econômica Federal no dia 01/09/2009, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação da situação 

alegada 

pela ré. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.006015-9 - ELISABETE BRAGA M CHIARELLI (ADV. SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES 

CHIARELLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição protocolada pela Caixa Econômica 

Federal no dia 

24/08/2009, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação da situação alegada pela ré. Com a vinda 

do 

parecer, façam os autos conclusos. 

 

2006.63.03.005458-4 - SERGIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X 

CAIXA 

CARTÕES DE CRÉDITO : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2006.63.03.005231-9 - MARILZA SOARES DE PAULA (ADV. SP228723 - NELSON PONCE DIAS e ADV. 

SP212963 - 

GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO e ADV. SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, até a presente data, a parte autora não procedeu 

ao 

pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais a que foi condenada, providencie-se a inscrição da 

mesma 

na Dívida Ativa.Cumpra-se. 

 

2007.63.03.001714-2 - MARIA PERES DA SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :"Dê-se ciência à parte autora da 
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liquidação de 

sentença apresentada pelo INSS.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à 

execução do 

feito. 

 

2007.63.03.004212-4 - LAZARO DOS REIS DA SILVA (ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO 

DIONISIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte 

autora 

encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, 

intime- 

se o Autor para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 

30(trinta) 

dias. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório.Intime-se. 

 

2007.63.03.004712-2 - IVO CELESTINO PEREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora encontra-se com a situação 

cadastral 

pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor para que 

regularize seu CPF 

junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. Após a regularização, 

expeça-se o 

Ofício Requisitório.Intime-se. 

 

2007.63.03.010560-2 - ROSALINA DAS DORES WULK E OUTROS (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE 

ALMEIDA 

CARVALHO); PAULO ROBERTO WULK(ADV. SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); 

SIVANDIR 

APARECIDO WULK(ADV. SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); SELMA CARLOTA 

WULK 

HERCULANO(ADV. SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); MARIA SILVANA WULK 

ALMEIDA(ADV. 

SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização, 

junto à 

Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem 

como 

informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. Após a regularização, expeça-se o Ofício 

Requisitório.Intime-se. 

 

2007.63.03.014088-2 - ABIMAEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição anexada em 05/08/2009 o patrono da 

parte autora 

renuncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos.Analisando os autos verifico que o mesmo não 

possui 

poderes específicos para tal ato, conforme determina o artigo 38 do Código de Processo Civil.Ante o exposto, 

regularize o 

patrono constituído a representação processual, apresentando procuração com poderes especiais para renunciar, 

ou 

apresente o termo de renúncia assinado pelo próprio autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do 

ofício 

precatório.Intime-se. 

 

2008.63.03.000571-5 - SONIA MARQUES DE SOUZA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS anexada em 

25/08/2009, 

alegando que a parte autora retornou ao trabalho em 01/2009, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado 

para 

revisão do cálculo dos valores atrasados.Com a vinda do cálculo, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal 
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autorizando a liberação do valor devido à parte autora, bem como ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

solicitando o 

estorno do valor excedente relativo à Requisição de Pagamento de Valor nº 1817, efetuada para proposta de 

agosto de 

2009.Após, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.003453-3 - PEDRO SOUZA COSTA (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.004349-2 - ANTONIO MARCO LEME (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora 

encontra-se 

com a situação cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o 

Autor 

para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) 

dias. Após a 

regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.005123-3 - LUZIA MARIA PEREIRA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora encontra-se com a situação 

cadastral 

pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor para que 

regularize seu CPF 

junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. Após a regularização, 

expeça-se o 

Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.005726-0 - TEREZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fulcro no artigo 18, parágrafo 1º, da Lei nº 

10.522, de 

19.07.2002, declaro cancelado o débito relativo às custas em aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 100,00 (cem 

reais).Remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à baixa definitiva do processo, no sistema 

informatizado.Cumpra-se 

 

2008.63.03.006024-6 - ELIDIA REGINA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, 

providencie a parte autora, no prazo de 5 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, a juntada de cópia de 

seu 

CPF, bem como de documento que justifique a diferença existe entre o nome que consta dos documentos 

apresentados 

na petição inicial e o atual.Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.007864-0 - ANA GONÇALVES DA SILVA VELOSO REPRESENTANDO FERNANDO B. V. (ADV. 

SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista que 

a parte autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da 

Receita 

Federal, intime-se o Autor para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu 

cumprimento, no prazo 

de 30(trinta) dias. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.011143-6 - JOSEFA GOMES ROSSI (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora da liquidação de 
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sentença 

apresentada pelo INSS.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito. 

 

2008.63.03.012079-6 - ENEDINA VIANA BERNARDES (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora 

encontra-se 

com a situação cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o 

Autor 

para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) 

dias. Após a 

regularização, expeça-se o Ofício Requisitório.Intime-se. 

 

2009.63.03.001683-3 - JOEL BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora da 

liquidação de 

sentença apresentada pelo INSS.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à 

execução do 

feito. 

 

2009.63.03.002524-0 - CARLOS GOMES (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora da liquidação de 

sentença 

apresentada pelo INSS.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito. 

 

2009.63.03.002834-3 - DIRCE APARECIDA SOARES CATARINO (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE 

MORAES 

FRANCISCO e ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora da liquidação de sentença apresentada pelo INSS.Nada sendo 

requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito. 

 

2009.63.03.003904-3 - DENISE JUNQUEIRA STUDART LOPES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se 

ciência à parte 

autora da liquidação de sentença apresentada pelo INSS.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, 

proceda a 

Secretaria à execução do feito. 

 

2009.63.03.004347-2 - NELSON ROSA (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita.Considerando o disposto nos artigos 54 "caput" e 55 primeira parte da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da 

Lei nº 

10.259/2001, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2005.63.03.010992-1 - NESTOR APARECIDO RUIZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Em petição protocolada 

em 31.07/2009, 

informa a Caixa Econômica Federal que a parte autora já recebeu os juros progressivos através da ação 

96.06067424 

(Alencar Correa e outros), em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Campinas.Ante o exposto, intime-se a parte 

Autora a fim 

de que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da informação alegada pela Caixa Econômica Federal, 

advertindo- 

a, inclusive, da penalidade prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2005.63.03.011037-6 - BENEDITO BELOTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Trata-se de ação proposta em face da 

Caixa 
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Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças 

resultantes 

da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos 

depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, 

deu-se 

parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) 

conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a 

parte autora 

optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram 

ordinariamente 

depositados a todos os optantes da época, inexistindo valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o 

conteúdo do 

acórdão e as alegações apresentadas pela ré, em vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais 

Federais, 

notadamente o da celeridade e da informalidade, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

comprove 

documentalmente que, no presente caso, não houve o pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo 

assinado, 

façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.011043-1 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Trata-se de ação 

proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças 

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva dos 

saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede 

recursal, deu- 

se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) 

conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a 

parte autora 

optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram 

ordinariamente 

depositados a todos os optantes da época, inexistindo valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o 

conteúdo do 

acórdão e as alegações apresentadas pela ré, em vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais 

Federais, 

notadamente o da celeridade e da informalidade, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

comprove 

documentalmente que, no presente caso, não houve o pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo 

assinado, 

façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.012123-4 - JOSÉ CARLOS SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Trata-se de ação 

proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças 

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva dos 

saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede 

recursal, deu- 

se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) 

conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a 

parte autora 

optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram 

ordinariamente 

depositados a todos os optantes da época, inexistindo valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o 
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conteúdo do 

acórdão e as alegações apresentadas pela ré, em vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais 

Federais, 

notadamente o da celeridade e da informalidade, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

comprove 

documentalmente que, no presente caso, não houve o pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo 

assinado, 

façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.012229-9 - NAIR REDUCINO ROGATO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.012369-3 - JOAO BERTOLUCCI SANCHES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.013574-9 - SYLVIO VIDAL VANDOR PACIULLO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Dê-se 

ciência ao 

Autor da petição protocolizada pela ré, na qual informa o cumprimento da sentença, sendo que os valores de 

FGTS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 919/1621 

encontram-se liberados, devendo comparecer em qualquer agência da Caixa Econômica Federal para proceder 

ao 

saque.Após, voltem os autos conclusos. 

 

2005.63.03.013627-4 - OSVALDO ALBERTINI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.015240-1 - NEUSA ANTONIA TREVISAN MACAROVSCHA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação 

do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários 

sucumbenciais ao advogado Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619, CPF nº 222.473.168-08.Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2005.63.03.015724-1 - WALTER DE BARROS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o 

cumprimento da 

sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.03.016237-6 - ALVARO FRANCISCO BITTENCOURT (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem 

como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o 

pagamento dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016437-3 - CLAUDETE FORTE TOZZO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem 

como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o 

pagamento dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 
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2005.63.03.016787-8 - LAZARO BENTO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos 

juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016823-8 - JOSE TREVISAN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação 

desta ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte 

autora.A 

ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, 

condenando a 

Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016859-7 - OCTACILIO FELIPPE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016887-1 - NATALINO ROIO GONÇALES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 
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da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016913-9 - MARIA HELENA TEMPLE DE ANTONIO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

buscando a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016945-0 - RENATO MARCOMINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 
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2005.63.03.016952-8 - BENEDITO PEDRO BRONZATI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos 

juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016981-4 - SALVADOR PEDRO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação 

desta ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte 

autora.A 

ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, 

condenando a 

Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.017189-4 - CEZARINA OLIVEIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, buscando a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.017209-6 - LAURA FICHETTI DE CAMPOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 
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do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.017874-8 - TEREZINHA DE LOURDES PASCHOALOTTE DEGASPERI (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora 

apurada pela 

Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado em 04/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de 

depósito complementar, o valor de R$ 14.547,19 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e dezenove 

centavos), 

no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2005.63.03.020582-0 - GERALDO JORDÃO (ADV. SP101630 - AUREA MOSCATINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica 

Federal, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas 

próprias. 

Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.022321-3 - TEREZINHA DE JESUS MIRANDA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem 

como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o 

pagamento dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.022395-0 - JOSÉ BENTO NEVES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 
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pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2007.63.03.000996-0 - DURVALINA RODRIGUES CIARAMICOLI (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS 

DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância 

quanto aos 

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2007.63.03.001781-6 - MANOEL CANDIDO JUNIOR (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

buscando a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2007.63.03.002179-0 - ALBERTO DIONISIO PONTES (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando 

a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2007.63.03.002214-9 - ODAMIR UTEMBERGUE (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 
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valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2007.63.03.002985-5 - WALDOMIRO BALDON (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos 

juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2007.63.03.006201-9 - FIORAVANTE BIZIGATO JUNIOR (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 02/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 470,75 (quatrocentos e setenta reais e setenta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007059-4 - JOAO BATISTA TINARELI (ADV. SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

buscando a 

condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas 

legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada 

do FGTS 

da parte autora.A ação foi julgada improcedente.Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da 

parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação 

dos juros 

progressivos.Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior 

a 

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, 

inexistindo 

valores a serem pagos.Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, 

em 

vista dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da 

informalidade, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não 

houve o 

pagamento dos juros progressivos.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2007.63.03.010690-4 - DORIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos 

juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2007.63.03.010979-6 - ESPÓLIO DE MARIA ELISA MORAES TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP096266 - 

JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio 

implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2007.63.03.011441-0 - ESPÓLIO DE MARIA ELISA MORAES TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP096266 - 

JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação 
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quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio 

implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2007.63.03.011443-3 - ESPÓLIO DE MARIA ELISA MORAES TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP096266 - 

JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio 

implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2008.63.03.000312-3 - EURIDES BIAJOLI (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme 

cálculo anexado em 04/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor 

de R$ 

320,82 (trezentos e vinte reais e oitenta e dois centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000923-0 - ARMANDO ANTONIO THOMAZINI (ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO 

PICCOLOMINI FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação 

do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.004601-8 - ORDILIO PACHECO DA SILVA (ADV. SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório 

aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF 

e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.006601-7 - ERIKA BERNARDI ZORZETTO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2008.63.03.007915-2 - EVARISTO MARIA RUY (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito. 

 

2008.63.03.008183-3 - DIRCEU GONZAGA MATTOS E OUTROS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR); 

LÚCIO CUSTÓDIO AMORIM ; MARCIO BRANDAO FERRAZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Considerando 

a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado em 

02/09/2009, 

deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 38,51 (trinta e oito reais e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 927/1621 

cinqüenta e um centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008317-9 - JOSÉ ANTONIO MAURO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme 

cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor 

de R$ 

44,08 (quarenta e quatro reais e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009333-1 - OSVALDO PAGANI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada em 03/09/2009, informa a Caixa Econômica 

Federal que a 

parte autora já recebeu os valores pleiteados no presente feito (Planos Verão e Collor I) através da ação 

2000.03.99.036226-5, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Campinas.Ante o exposto, intime-se a parte 

Autora a fim de 

que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da informação alegada pela Caixa Econômica Federal, 

advertindo-a, 

inclusive, da penalidade prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009389-6 - ERALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP199435 - MARA REGINA DALTO CASTELO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2008.63.03.009615-0 - ROSANA DE SOUZA ALVARENGA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

informação 

trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 

1991.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2008.63.03.009952-7 - MARIO DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP045333 - OLIMPIO PALHARES 

FERREIRA); 

LAURINDA DE ANDRADE SQUIM - ESPOLIO(ADV. SP045333-OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 04/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 12,11 (doze reais e onze centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011165-5 - LINEU JORGE DE FRAYHA (ADV. SP086605 - JOSE ANTONIO ZANON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da 

sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011291-0 - ORDELIO ANTONIO SARTORELLI (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte 

autora apurada 

pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a 

título de 

depósito complementar, o valor de R$ 92,43 (noventa e dois reais e quarenta e tres centavos), no prazo de 10 

(dez) 

dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011292-1 - GILBERTO POLTRONIERI E OUTRO (ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA 

KUNTER); 
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SUZANA MARCIA ABRUZEZ POLTRONIERI(ADV. SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme 

cálculo anexado em 08/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor 

de R$ 

456,32 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011524-7 - MARIA CARMEN CANTRERA PEREIRA E OUTROS (ADV. SP099889 - HELIO 

FERREIRA 

CALADO); CHRISTOVAM CANTRERA(ADV. SP099889-HELIO FERREIRA CALADO); SUELI 

CANTRERA(ADV. 

SP099889-HELIO FERREIRA CALADO); ANTONIA APARECIDA CANTRERA CAPODIFOGLIO(ADV. 

SP099889-HELIO 

FERREIRA CALADO); PAULO ROGERIO CANTRERA(ADV. SP099889-HELIO FERREIRA CALADO); 

MARIA ROSA 

CAPONICANTRERA(ADV. SP099889-HELIO FERREIRA CALADO); ADEMIR CANTRERA(ADV. 

SP099889-HELIO 

FERREIRA CALADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da 

parte autora 

apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado em 02/09/2009, deposite a Caixa Econômica 

Federal, a 

título de depósito complementar, o valor de R$ 16,00 (dezesseis reais), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011618-5 - ORLANDO APPARECIDO VIANNA (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO 

ANGELUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, 

informando o 

cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011620-3 - ISMAEL CANDIDO (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da 

sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011622-7 - TERESIANO JUS (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da 

sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011962-9 - ARMANDO BATISTA FRANCISCO E OUTRO (ADV. SP192541 - ANA BEATRIZ 

ANGELINI 

CELESTE); HELOISA BERNARDINO FRANCISCO(ADV. SP192541-ANA BEATRIZ ANGELINI 

CELESTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2008.63.03.012523-0 - LUIS BERTO (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme 

cálculo 

anexado em 02/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 

7,97 

(sete reais e noventa e sete centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012524-1 - LAURO FANTE (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme 

cálculo 

anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 

7,59 

(sete reais e cinquenta e nove centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012525-3 - JOÃO GONÇALVES SILVA (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 6,54 (seis reais e cinqüenta e quatro centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012527-7 - ANTONIO CARLOS BRANDI (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 12,44 (doze reais e quarenta e quatro centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012531-9 - CASSIMIRO GONÇALVES DIAS (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 5,88 (cinco reais e oitenta e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012532-0 - ANTONIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 7,93 (sete reais e noventa e três centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012539-3 - GILBERTO PEREIRA LOPES (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 27,96 (vinte e sete reais e noventa e seis centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012541-1 - EPAMINONDAS MARTINS (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 2,35 (dois reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012556-3 - EUNICE MARCHINI SIQUEIRA (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 26,17 (vinte e seis reais e dezessete centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012618-0 - APOLO LUIZ VISOCKAS (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 
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conforme 

cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor 

de R$ 

24,57 (vinte e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012619-1 - INACIA PEREIRA DE LIMA FERNANDES (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO 

ZENNI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do 

Juízo, conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o valor de R$ 69,62 (sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), no prazo de 10 (dez) 

dias.Intimem- 

se 

 

2008.63.03.012725-0 - IVONE BECARA LOPES (ADV. SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 01/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012726-2 - MARIA FERNANDES SILVA (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela 

Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado em 03/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o 

valor de R$ 28,90 (vinte e oito reais e noventa centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012890-4 - BEMIRA SACCH BORRACINI - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP045333 - OLIMPIO 

PALHARES 

FERREIRA); ADAUTO JOSE BORRACINI(ADV. SP045333-OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito. 

 

2008.63.03.013147-2 - VALDIR LANZA (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.000029-1 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP217594 - CLAUDIO ROMERO 

FILHO); 

RENATA MARIA BELLONI DE OLIVEIRA(ADV. SP217594-CLAUDIO ROMERO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme 

cálculo anexado em 04/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor 

de R$ 

12,43 (doze reais e quarenta e tres centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000038-2 - JOAO COUTINHO FILHO (ADV. SP101501 - ANTONIO DE ALMEIDA LEITE 

NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 
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2009.63.03.000120-9 - CLESIO MOREIRA DE PAIVA VIDUAL E OUTRO (ADV. SP099777 - HELIO 

SCHIAVOLIM 

FILHO); NYLZE LOMBARDI DE PAIVA VIDUAL(ADV. SP099777-HELIO SCHIAVOLIM FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório 

aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF 

e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2009.63.03.000236-6 - PEDRO JACOBER (ADV. SP150623 - ISRAEL DARCY DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme 

cálculo anexado em 04/09/2009, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor 

de R$ 

23,39 (vinte e três reais e trinta e nove centavos), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000542-2 - SIDINEIA TRUGILO ORTIZ DE ABREU (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição protocolada pela Caixa Econômica 

Federal no dia 

26/08/2009, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação da situação alegada pela ré. Com a vinda 

do 

parecer, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.000807-1 - JOCELI MARIA ANGELIN CARDOSO E OUTROS (ADV. SP164312 - FÁBIO 

ORTOLANI); 

GILMAR CARDOSO(ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI); SUELI APARECIDA ANGELIN(ADV. 

SP164312-FÁBIO 

ORTOLANI); OSMIR FURLAN(ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI); FERNANDO DE LELIS 

ANGELIN(ADV. SP164312- 

FÁBIO ORTOLANI); CELINA DO CARMO BATISTELLA ANGELIN(ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.001129-0 - LUIZ ANTONIO ALVES PAULINO (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.001205-0 - OLGA FREDERICCE TERRIBILE E OUTROS (ADV. SP254274 - ELIANE SCAVASSA 

e ADV. 

SP041413 - JOSE LUIS ROSSI); ROBERTO TERRIBILE(ADV. SP254274-ELIANE SCAVASSA); ROBERTO 

TERRIBILE 

(ADV. SP041413-JOSE LUIS ROSSI); LOURDES APARECIDA DE SOUZA TERRIBLE(ADV. SP254274-

ELIANE 

SCAVASSA); LOURDES APARECIDA DE SOUZA TERRIBLE(ADV. SP041413-JOSE LUIS ROSSI); 

MARCOS ANTONIO 

TERRIBILE(ADV. SP254274-ELIANE SCAVASSA); MARCOS ANTONIO TERRIBILE(ADV. SP041413-

JOSE LUIS 

ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto 

ao 
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cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito 

 

2009.63.03.001294-3 - WILSON DINIZ (ADV. SP253079 - JOAO HENRIQUE QUINTANA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.001493-9 - NOEMIA PADOVAN E OUTRO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); 

ISAAC 

NEWTON TEOFILO PADOVAN(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 

15 (quinze) 

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.001519-1 - JOSÉ EDUARDO DE CAMARGO CAMPOS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos 

valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.001917-2 - ROMEU COSTA BAPTISTA (ADV. SP122700 - MARILZA VEIGA COPERTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o 

cumprimento da 

sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.002193-2 - MARTIN FRANCISCO PUSCHNICK (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.002291-2 - SEBASTIANA CANDIDA PAULA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal da petição protocolada pela 

parte autora em 

01.09.2009. No mais, aguarde-se pelo cumprimento da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004120-7 - LUIS OTAVIO LONGO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.004127-0 - LUCIA DE FATIMA SILVA RODRIGUES TORRES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO 

OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela 

ré, informando o cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, 

voltem 
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os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004867-6 - MARCOS AUGUSTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 

de junho de 

1991.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.005150-0 - ANTONIO SABINO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o 

cumprimento da 

sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005228-0 - MARGARIDA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO 

OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela 

ré, informando o cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, 

voltem 

os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005242-4 - JERRI ADRIANO FERREIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem 

como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o 

pagamento dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.005244-8 - ODINOVALDO SEBASTIAO APARECIDO BUENO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO 

OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela 

ré, informando o cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, 

voltem 

os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005249-7 - JAMILE MARIA ANDRE BUENO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem 

como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o 

pagamento dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.005261-8 - FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 

(dez) dias, da petição protocolada no dia 03/09/2009, na qual a ré apresenta os extratos da conta vinculada do 

FGTS, 

demonstrando o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias.Após, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.03.007718-4 - ANISIO CORREA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o último requerimento administrativo 

comprovado perante 

este Juizado foi decidido antes do julgamento em processo apontado no termo indicativo de possibilidade de 

prevenção, 
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comprove a parte autora, em dez dias, a existência de nova pretensão resistida que justifique solução judicial da 

lide.Intime-se. 

 

2009.63.03.007721-4 - IRINEU APARECIDO FERREIRA (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o último requerimento 

administrativo 

comprovado perante este Juizado foi decidido antes do julgamento em processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção, comprove a parte autora, em dez dias, a existência de nova pretensão resistida que 

justifique 

solução judicial da lide.Intime-se. 

 

2007.63.03.009665-0 - BENEDITO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Trata-se de embargos de declaração interpostos 

pelo réu, 

Instituto Nacional do Seguro Social, em face da sentença proferida nestes autos ( Termo 6303013706/2008), sob a 

alegação de que possui contradição. Verifico, contudo, que o acolhimento dos embargos implicaria em 

modificação do 

julgado, atribuindo-lhes efeitos infringentes. Assim, dê-se vista à parte autora para a apresentação de contra-

razões, no 

prazo de dez dias. Findo o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, façam os autos conclusos. 

 

2009.63.03.006407-4 - V.S. RAMOS TRANSPORTES ME (ADV. SP165267 - JOSÉ EUZÉBIO CABRAL 

JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Assim sendo, diante da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, 

providencie a 

Secretaria a impressão e remessa dos autos à Justiça Federal desta Cidade, bem como a baixa no 

sistema.Cumpra-se e 

intimem-se. 

                      

2009.63.03.007269-1 - JOSE TARCISO CIBIN (ADV. SP273679 - PEDRO LUIZ DE ABREU) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2009.63.03.007418-3 - ITAMAR SIMÕES CORREA (ADV. SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela 

parte autora, 

que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por 

ora, indefiro 

o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006238-7 - EVA MARIA NASCIMENTO LEÃO (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos.Considerando o conflito de competência 

suscitado, 

deverá o processo permanecer em situação de "baixa-sobrestado" até que haja decisão definitiva pelo E. 

Superior 

Tribunal de Justiça.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2007.63.03.009329-6 - SERGIO BORTOLETO (ADV. SP230549 - MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação de correção de conta poupança, 

proposta por 

Sérgio Bortoleto, em face da Caixa Econômica Federal.A ação foi ajuizada sem a apresentação dos extratos.A 
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Caixa 

Econômica Federal juntou os extratos em 13/04/2009 e os autos foram encaminhados à conclusão para 

sentença.Em 

12/05/2009 foi proferida sentença de parcial procedência ilíquida.Por meio da petição anexada em 04/06/2009 a 

Caixa 

Econômica Federal apresentou o comprovante de depósito judicial no valor de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e 

novecentos reais).A parte autora peticionou em 17/06/2009, alegando que possui direito ao recebimento de R$ 

119.558,51 e requerendo o encaminhamento dos autos ao juízo competente para execução dos valores realmente 

devidos, uma vez que não pretende renunciar.Os autos foram remetidos à Contadoria deste juízo que apurou 

diferenças 

atualizadas, para a competência maio/2009, no valor de R$ 64.720,50.Sendo assim, tal demanda não pode ser 

acolhida 

no âmbito da competência do Juizado Especial Federal, visto que a toda evidência viola o disposto no artigo 3º da 

Lei 

10.259, por extrapolar o valor de alçada do feito para a pretensão deduzida.Isto posto, declino da competência e 

determino a extração de cópia integral do processo que deverá ser encaminhada para distribuição do feito a uma 

das 

Varas da Justiça Federal desta Subseção de Campinas para prosseguimento do feito na forma que entender 

cabível, com 

a devida baixa no sistema.Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para reversão dos valores 

depositados.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000711-0 - MARIA CLELIA PELLEGRINI QUIBAO (ADV. SP260093 - CAMILA PASQUALINI 

SCHINCARIOL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, acerca da 

petição da Caixa 

Econômica Federal anexada a estes autos virtuais em 03/09/2009, devendo esclarecer as divergências ali 

apontadas, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Após, com ou sem manifestação, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.001344-3 - DIVA MARIA CORDEIRO ANGELONI (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora acerca da petição da Caixa Econômica 

Federal anexada a 

estes autos virtuais em 03/09/2009, esclarecendo o Juízo acerca da conta aberta posteriormente à edição dos 

planos 

econômicos, bem como sobre a alegação de não localização de registros da outra conta.Prazo de 5 (cinco) dias, 

sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.001793-0 - DAVI FERNANDEZ RODRIGUEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição anexada em 3/09/2009, esta 

ação 

deverá prosseguir apenas em relação a Davi Fernandez Rodriguez. Quanto à autora Célia Fernandes Rodrigues, 

remetam- 

se os autos ao Setor de Distribuição para que seja providenciada a distribuição de nova ação, com a utilização 

dos 

documentos juntados nestes autos (petição anexada em 3/09/2009, fls. 3 a 16).Após, voltem-me conclusos para 

sentença.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.63.03.006146-2 - FERNANDO MANUEL NEVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP183804 - ANDRÉ 

LUIZ 

RAPOSEIRO); MARIA DA GLORIA OLIVEIRA DOS SANTOS ; LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS 

SANTOS ; EDUARDO 

OLIVEIRA DOS SANTOS ; ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Recebo a petição da parte autora, anexada em 24/08/2009, como aditamento à inicial.Providencie o Setor de 

Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, devendo constar o espólio de Eduardo dos Santos Coelho 

devidamente 

representado pelo inventariante.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se e intimem-se. 
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2009.63.03.007293-9 - ELAINE RODRIGUES DE ABREU (ADV. SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO 

MINATEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos 

pessoais 

(CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2009.63.03.007329-4 - DEBORA REGINA ALVARENGA GONCALVES (ADV. SP105975 - MARIA HELENA 

DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado de 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte 

autora sem 

indicar o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) 

período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção.Com efeito, a sistemática inserta 

no art. 333, 

inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu 

direito.Qualquer 

alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos 

extratos (ou 

seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de 

se obter a 

prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 

333, inciso 

I, do CPC).Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele 

também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) 

conta(s).Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois 

estamos 

tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa 

Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e 

número da 

conta. Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, 

mas a 

sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los.Sob este enfoque, como os extratos da conta 

poupança 

são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os 

cálculos de 

liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a 

análise 

do pedido e o desenvolvimento regular do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 

45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende 

a 

revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito 

(artigos 267, 

inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou 

sem 

manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.007352-0 - JOAO ANDRE BENGTSON (ADV. SP254478 - CARLOS ANDRADE BERALDO e ADV. 

SP254479 - ALEXANDRE SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie 

a parte autora 

a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. Intimem-se. 
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2009.63.03.007370-1 - RENATO VALERO DE ALENCAR (ADV. SP243008 - JANIM SALOMÉ DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da 

tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus 

documentos 

pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena 

de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial 

para a viabilização do processamento e execução do julgado. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado 

no 

momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2007.63.03.002058-0 - ELIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em pesquisa efetuada junto ao sistema PLENUS, 

verificou-se a 

cessação do benefício em razão de óbito da parte autora.Diante disso, com fundamento no art. 265, IV, do 

Código de 

Processo Civil, suspendo o processo pelo prazo de 15 (quinze) dias e determino a intimação do advogado 

constituído nos 

autos para que providencie, no mesmo prazo, a substituição da parte autora pelo seu espólio ou pelos seus 

sucessores, 

acaso existentes, conforme autoriza o art. 43 do CPC.Ultimadas as providências acima, voltem-me os autos 

conclusos.Registro. Publique-se. Intime-se o advogado constituído nos autos. 

 

2008.63.03.000536-3 - HELENITA DA SILVA (ADV. SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 28/08/2009, 

redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 02/02/2010, às 15:00 horas.Defiro a oitiva das testemunhas 

arroladas pelo 

autor na petição inicial.Expeça-se carta precatória.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.63.03.009423-2 - DORANICE PIAZZON DA COSTA (ADV. SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte 

decisão:Vistos, etc.Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que 

preenchidos os 

requisitos legais.Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, 

com pedido de reconhecimento de período laborado como trabalhadora rural, ajuizada por DORANICE 

PIAZZON DA 

COSTA, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Considerando que as testemunhas arroladas pela 

autora, 

referente à produção de prova oral da efetiva prestação de serviço como trabalhadora rural, do interregno de 

04/02/1970 

a 20/01/1992, residem na Comarca de Tupi Paulista/SP, determino à Secretaria do Juízo a expedição de Carta 

Precatória, para que as mesmas sejam regularmente ouvidas.Redesigno a audiência de instrução e julgamento 

para o dia 

02/02/2010, às 15h30 minutos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.011281-7 - VALDOMIRO SOARES AYALA (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREV)Considerando que há necessidade da 

produção de 
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prova pericial para reconhecimento da natureza especial da atividade exercida no período de 01/10/1977 a 

16/10/1978, 

e tendo em vista que a parte autora desistiu do pedido de reconhecimento da tal período, conforme petição 

anexada em 

03/09/2009, reconsidero a decisão proferida em 28/08/2009 e redesigno a audiência de instrução e julgamento 

para 

02/02/2010 às 14:00 horas.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro, ainda, a 

oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial. Expeça-se carta precatória.Intimem-se. 

 

2008.63.03.011362-7 - FELICIDADE LUZIA SANTOS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte ré ainda 

não cumpriu a 

decisão proferida em 14/07/2009, intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo do autor, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), bem como crime de desobediência. Após, 

voltem-me 

conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.000760-1 - GERALDO COSTA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o estado de saúde do autor, 

determino a 

realização de perícia médica no seu domicílio, a ser realizada no dia 06/10/2009, às 10:00 horas, com a perita 

médica 

Dra. Deise Oliveira de Souza, que deverá ser acompanhada por Oficial de Justiça.Quanto aos honorários 

periciais, a 

questão será analisada após a entrega do laudo.Intimem-se, inclusive o assistente técnico do INSS. 

 

2009.63.03.004166-9 - ANTONIO FORNER (ADV. SP165322 - MARCOS DANIEL CAPELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição da parte autora, anexada em 03/09/2009, como 

aditamento à inicial.Providencie o Setor de Atendimento a retificação do pólo passivo da ação.Cumpra-se, cite-se 

e 

intimem-se. 

 

2009.63.03.004760-0 - SIDNEI PASTORELLO (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte ré ainda 

não cumpriu a 

decisão proferida em 14/07/2009, intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo do autor, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), bem como crime de desobediência. Após, 

voltem-me 

conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.005742-2 - DIRCE FORMAGIO (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo 

administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

de atraso, 

bem como crime de desobediência. Após, voltem-me conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.005892-0 - INEZ TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica "post mortem", que 

fica marcada 

para o dia 7/10/2009, às 9:00 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Abud Gregório, a ser realizada na sede 

deste 

Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade, onde a Sra. Inez Teixeira de 

Almeida 

deverá comparecer para prestar informações complementares sobre seu esposo falecido, xxxxx, munido de toda 
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a 

documentação relativa à doença que o acometia.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006375-6 - PAULO ODEMIL SAVIAN (ADV. SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo 

administrativo 

da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, bem 

como 

crime de desobediência. Após, voltem-me conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.006419-0 - PEDRO LIAMAS FILHO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo 

administrativo 

da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, bem 

como 

crime de desobediência. Após, voltem-me conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.006490-6 - MARIA ELIETE GOMES BATISTA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo 

administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

de atraso, 

bem como crime de desobediência. Cumpra-se. 

 

2009.63.03.006516-9 - WILLIAM DE SOUZA SANTOS BATISTA - REP CLEIDE M S SANTOS E OUTRO 

(ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS); WELINGTON DE SOUZA SANTOS BATISTA REP. CLEIDE M S 

SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo 

administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

de atraso, 

bem como crime de desobediência. Após, voltem-me conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.006554-6 - DORIVAL GONCALVES CHAVES (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo 

administrativo 

da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, bem 

como 

crime de desobediência. Após, voltem-me conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.006556-0 - WALTER VANZELA JUNIOR (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo 

administrativo 

da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, bem 

como 

crime de desobediência. Após, voltem-me conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.007047-5 - HELYENAY JHONATHA PINHEIRO FRANCO-REP.VANUZIA F. PINHEIRO (ADV. 

SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 

sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por 

ora, indefiro 
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o pedido.Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, sua representação 

processual, 

devendo constar o menor devidamente representado, bem como junte aos autos cópia do CPF do menor.O 

pedido de 

antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007113-3 - ANTONIO BIRIBILI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007134-0 - ANTONIO FERRAZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença 

de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da 

tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007215-0 - LAURO MALANDRIN (ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007217-4 - CLARA NUNES RODRIGUES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Concedo à parte autora o prazo de 

10 (dez) 

dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve 

ultrapassar o 

máximo de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no 

momento da prolação da sentença.Intimem-se. 
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2009.63.03.007339-7 - MARIA DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007357-9 - EMILIO ANGARTEN (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias 

para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve ultrapassar o 

máximo 

de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no 

momento 

da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007371-3 - JOEL SIQUEIRA MODESTO (ADV. SP262648 - GILSON BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado 

de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.007372-5 - VICTORIA PEREIRA DOS SANTOS-REP.MARCIA CRISTINA DA SILVA E OUTRO 

(ADV. 

SP127368 - SILVANA HELENA DE PAULA); VICTOR PEREIRA DOS SANTOS-REPMARCIA CRISTINA 

DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007377-4 - DRIELY FERNANDA CARIOLATTO COSTA REP ADILSON G. COSTA E OUTROS 

(ADV. 

SP288861 - RICARDO SERTORIO); LARISSA CARIOLATTO COSTA REP ADILSON G. COSTA ; THAIS 

CARIOLATTO 

COSTA REP ADILSON G. COSTA ; TAMIRES CARIOLATTO COSTA REP ADILSON G. COSTA X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 
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vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Providencie a parte autora a juntada de 

cópia do 

CPF das menores Tamires e Larissa, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção, bem como o requerimento 

aministrativo formulado junto ao INSS, de pensão por morte, indeferido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007378-6 - HAMILTON DO PRADO (ADV. SP248140 - GILIANI DREHER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença 

de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da 

tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007459-6 - ANTONIO BARTOSO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Defiro a oitiva das testemunhas 

arroladas pelo 

autor por meio da petição inicial, que deverão comparecer na data designada para a audiência independente de 

intimação. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007461-4 - MARGARIDA GUILHERMINA DE LIMA (ADV. SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO 

GODOY 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Defiro a oitiva das 

testemunhas 

arroladas pelo autor por meio da petição inicial, que deverão comparecer na data designada para a audiência 

independente de intimação. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007485-7 - GLORIA MARIA TAVARES SERRA (ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO 

MARQUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 
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do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007486-9 - ROSA LUCIA CARVALHO ROCHA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de 

cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação 

da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007493-6 - JAIME PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007495-0 - FRANCISCO JOSE GONCALVES (ADV. SP248140 - GILIANI DREHER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias 

para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve ultrapassar o 

máximo 

de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no 

momento 

da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007511-4 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133949 - SANDRA REGINA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena 

de extinção, a juntada do requerimento de concessão de benefício indeferido pelo INSS, bem como esclareça o 

pedido, 

tendo em vista o nome dado à ação.Intime-se. 

 

2009.63.03.007522-9 - MARIA ALICE DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Tendo em vista que a parte autora é 

analfabeta, 

regularize sua representação processual, providenciando a juntada de procuração por instrumento público, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007538-2 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, possível 

no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Providencie a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada do requerimento administrativo indeferido, do INSS, 

para 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no 

momento 

da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007545-0 - MARTA FERREIRA DA SIQUEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007554-0 - MARIA DA PAIXAO JACINTO (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007629-5 - IZAIAS LEMES (ADV. SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 
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momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007630-1 - ALEXANDRE RAMOS FERES CHERFEN (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA 

CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação 

da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007192-3 - MONICA DAMIANO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007219-8 - NADIR DE OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007260-5 - MARIA DO ROSARIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE 

ANDRADE 

MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, possível 

no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação 

da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 
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2009.63.03.007330-0 - LOURDES MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS 

HOPPE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, 

possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007338-5 - CICERA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, 

possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007360-9 - DOUGLAS DOS SANTOS (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007362-2 - EDINA OCHI NUNES (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou 

de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no 

momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007442-0 - LUCIO MARCOS DA SILVA (ADV. SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 
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de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007512-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007513-8 - VALDELI DE FREITAS NUNES (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007514-0 - JOSE ALDO SARAIVA DE ANDRADE (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007517-5 - TEREZINHA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP122456 - FRANCISCO OLIVA DA 

FONSECA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, possível 

no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação 

da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007518-7 - ADRIANO SILVA SOUZA (ADV. SP122456 - FRANCISCO OLIVA DA FONSECA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 
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momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007520-5 - ANTONIO LEITE (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007521-7 - APARECIDO MARCELINO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007524-2 - MARCIA LODOVICO PARRA DE OLIVEIRA (ADV. SP287131 - LUCINEIA 

CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação 

da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007525-4 - EIDI DA CUNHA LIMA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 
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2009.63.03.007527-8 - ANDRE LUIS MACHADO (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007528-0 - MARIA INES BONFIM GODINHO (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA 

MARCOLINO SIMÕES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, 

possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007529-1 - MARIA RAIMUNDA RABELO DOS SANTOS (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA 

AMADEI 

ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007533-3 - PAULO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007535-7 - NIVALDO DA COSTA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 
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Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007536-9 - FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007537-0 - SERGIO CARLOS DA LUZ (ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença 

de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da 

tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007556-4 - THARCILA MARQUES FERNANDES (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007565-5 - ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP254996 - FRANCISCO MARTO 

GOMES 

ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos 

do artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação 

da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007592-8 - IRACY SANTIAGO POLTRONIERI (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 
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pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007625-8 - HELIO ALFREDO DOS SANTOS (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007626-0 - MARIA SOCORRO GOMES DA SILVA (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA 

LENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível 

no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela 

será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.007627-1 - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.004276-5 - MANOEL GARCIA DE LIMA NETTO (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY 

CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, julgo 

extinto o feito, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.Após o trânsito em julgado 

arquivem- 

se os autos.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.011016-0 - HEYMANN ANTONIO RIBEIRO LEITE (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro 
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o pedido 

de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e 

arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003092-1 - JOSE JOAO DA SILVA FILHO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido do 

autor, JOSE JOÃO DA SILVA FILHO. 

 

2009.63.03.001415-0 - JOSE IRINEU LOURES (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada antes 

de 

22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias. 

 

2005.63.03.016164-5 - LEONOR MOREIRA AGUIAR (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo assim, acolho apenas em parte os 

presentes 

embargos de declaração, para manter a improcedência da pretensão deduzida na petição inicial, mas pelos 

fundamentos 

acima expostos. 

 

2009.63.03.003100-7 - MARIA JOSE OLIVEIRA DOS PASSOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMROCEDENTE 

o pedido 

formulado pela autora, MARIA JOSE OLIVEIRA DOS PASSOS.Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada 

Eletronicamente. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da 

Lei 

9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.002846-0 - BENEDITO JACKSON ALVES MOREIRA (ADV. SP262784 - ELLEN CAMILA 

ANDRADE 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003144-5 - CELIO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP258028 - AMARO PEDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio a 

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de 
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mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.005188-2 - DONATO DEMONTE (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004217-0 - JOSE CASTILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.004647-3 - JOSE AMILTON VIO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código 

de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 

9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.004021-1 - JOSE GALDINO DA SILVA (ADV. SP199691 - ROSILEI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de 

declaração. 

 

2004.61.86.009730-0 - MARIO DE SOUZA ARRUDA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; 

declaro prescrita 

a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura 

desta 

ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos 

veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.003089-1 - DEIJANICE SILVA COSTA (ADV. SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da 

autora, 

DEIJANICE SILVA COSTA. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2009.63.03.004274-1 - ELIABE MARTINS (ADV. SP145375 - EDWARD COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006103-6 - WALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.03.003544-6 - THEOVIL CERPE (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.002594-9 - JOAO BATISTA NONATO CIRQUEIRA (ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 30/04/2008 (data do início da 

incapacidade), 

com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 30/04/2008 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que 

implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da 

medida 

cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os 

cálculos será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a 

condenação ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à 

importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, 

de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a 

ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela 

via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.03.003078-7 - MARIA DO CARMO RIBEIRO DA SILVA ALBUQUERQUE (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE 

PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 19/03/2005 (dia imediatamente posterior 

à 

cessação do benefício), com DIP em 01/09/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a 

véspera da DIP, ou seja, de 19/03/2005 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme 

sugerido pelo 

médico perito do juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da 

procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e 

temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe 

garantir o 

sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após 

findo o prazo 

de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.007397-0 - ADILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para 

condenar a 

Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultarem da aplicação dos seguintes 

percentuais 
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(descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, na forma que se apurar em regular execução de 

sentença): 

42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.Os valores a serem 

creditados 

nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do depósito - pelos mesmos critérios 

aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados a 

partir da 

citação. Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na 

impossibilidade, em 

conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou 

herdeiros, 

porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for 

o caso, 

termo de adjudicação. A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento 

previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito 

em 

conta à disposição do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a 

ser 

expedido oportunamente. A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto 

à 

correta aplicação dos índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas 

provas. As 

contas do FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem 

na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária 

(expurgos) não 

contemplados na presente sentença. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003007-6 - JOAO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE 

VIEIRA BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/07/2008 (data do início da 

incapacidade), 

com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 01/07/2008 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Determino ao 

INSS, 

ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico 

perito do 

juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, 

e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária 

da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 

30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 

4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 
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vontade 

da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, 

caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No 

caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se 

ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o 

pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor 

do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003085-4 - JOSE CARLOS ALVES PEREIRA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 16/01/2007 (dia imediatamente posterior 

à 

cessação do benefício), com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas 

entre 

a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 16/01/2007 a 31/08/2009, cujo montante 

será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária 

nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), 

especialmente os benefícios previdenciários de auxílio-doença percebidos nos períodos de 18/01/2007 a 

05/06/2007, 

06/06/2007 a 22/11/2007, e 12/05/2008 a 31/10/2008.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus 

boni 

juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a 

situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade 

que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na 

hipótese de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total 

da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo 

termo 
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de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.003424-0 - VALDIVINO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA 

MARCOLINO SIMÕES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 13/04/2009 (dia imediatamente posterior 

à 

cessação do benefício), com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas 

entre 

a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 13/04/2009 a 31/08/2009, cujo montante 

será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária 

nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) 

benefício(s).Defiro 

medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o 

que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do 

deferimento da 

medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos 

os 

cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 

4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade 

da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, 

caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No 

caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se 

ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o 

pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor 

do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.006713-0 - SILVANO CARMECINI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha 

convicção e 

resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, SILVANO CARMECINI, 

condenando o INSS 

a:a) conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data de entrada do 
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requerimento administrativo, em 08/08/2008, com renda mensal inicial de R$ 901,11 (NOVECENTOS E UM 

REAIS E 

ONZE CENTAVOS), para a competência agosto de 2008 e renda mensal atual de R$ 920,84 (NOVECENTOS E 

VINTE 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência agosto de 2009 . Segundo cálculos da 

Contadoria 

deste Juizado, os valores atrasados do interregno de 08/08/2008 a 31/08/2009 somam um total de R$ 12.304,67 

(DOZE 

MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) . Portanto, a DIP será 01.09.2009. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado.De 

outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza de 

seu direito.Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) 

em 01/09/2009.Oficie-se o chefe da agência competente.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Não há 

reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.009484-0 - VANILZA HIPOLITO DE AGUIAR (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES e ADV. 

SP112465 - 

MARIO ANTONIO ALVES e ADV. SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, 

resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 

21/08/2008 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01.08.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das 

prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 21/08/2008 a 31.07.2009, 

cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de 

correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) 

benefício 

(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e 

o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária 

da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 

30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Elaborados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 
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superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003033-7 - MARIA APARECIDA DIAS DA CRUZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 05/08/2005 (dia imediatamente posterior 

à 

cessação do benefício), com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas 

entre 

a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 05/08/2005 a 31/08/2009, cujo montante 

será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária 

nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), 

especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no período de 06/11/2006 a 30/11/2007.Defiro medida 

cautelar, 

por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo 

em vista a 

natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento 

ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 
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positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011193-6 - IZAURA FERREIRA NEVES (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, acolho as razões da parte embargante, 

para dar 

provimento aos presentes embargos de declaração, a fim de que, mantida a sentença embargada quanto ao mais, 

seja 

incluído na condenação o tempo em que a embargante laborou no período de 01.09.1983 a 28.10.1983, no 

Hospital 

Irmandade de Misericórdia de Americana, como Atendente de Enfermagem, atividade exercida em condições 

especiais. 

 

2009.63.03.004272-8 - SONIA REGINA DE LIMA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença, a contar de 13/04/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 13/04/2008 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que 

implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da 

medida 

cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os 

cálculos será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 

4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade 

da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, 

caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No 

caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se 

ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o 

pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor 
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do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004350-2 - ALEXSANDRO PITARELLO (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença, a contar de 18/05/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 18/05/2007 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o 

benefício de auxílio-doença percebido no período de 22/08/2007 a 30/11/2008.Defiro medida cautelar, por 

considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a 

natureza 

alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento ao 

exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003219-0 - JOSE MARIA DO VALE (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 
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benefício 

de auxílio-doença, a contar de 12/10/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício/data do início da 

incapacidade), com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a 

data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 12/10/2007 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o 

benefício de auxílio-doença percebido no período de 09/11/2007 a 31/05/2009.Determino ao INSS, ainda, que 

inclua a 

parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico perito do juízo.Defiro 

medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que 

implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da 

medida 

cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os 

cálculos será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a 

condenação ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à 

importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, 

de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a 

ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela 

via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.002745-4 - EDILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença, a contar de 06/05/2009 (data do início da incapacidade), com DIP em 01/09/2009.Condeno o 

INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, 
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ou 

seja, de 06/05/2009 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação 

de 

invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade 

que possa 

lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003060-0 - JOSE CARLOS CORREA NEVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo, sem 

resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil e 

extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do 

autor, 

JOSE CARLOS CORREA NEVES, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da 

Lei 

10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.003790-3 - DAVI DOGADO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, 

resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 
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21/03/2009 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, 

ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 

21/03/2009 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa 

de 

reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico perito do juízo.Defiro medida cautelar, por considerar 

presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao 

exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o 

INSS para o 

(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese 

de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 

(sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, 

nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na 

hipótese de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total 

da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo 

termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência 

declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.022664-0 - IRINEU GOMES DE SOUZA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito os 

presentes 

embargos de declaração. 

 

2009.63.03.003126-3 - CARLOS CESAR BERNAL (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença, a contar de 30/01/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 30/01/2008 a 31/08/2009, cujo montante será 
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indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Determino ao 

INSS, 

ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico 

perito do 

juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, 

e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária 

da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 

30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.002936-0 - VALDIR ANTONIO DE AGUIAR (ADV. SP61341 - APARECIDO DELEGÁ 

RODRIGUES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/03/2009 (dia imediatamente posterior 

à 

cessação do benefício), com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas 

entre 

a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 01/03/2009 a 31/08/2009, cujo montante 

será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária 

nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) 

benefício(s).Determino 

ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo 

médico 

perito do juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência 
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do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e 

temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 

30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000788-1 - SEBASTIAO HONORIO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

a contar de 31/10/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/09/2009.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera da 

DIP, 

ou seja, de 31/10/2007 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa 

de 

reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico perito do juízo.Defiro medida cautelar, por considerar 

presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao 

exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o 

INSS para o 

(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 968/1621 

prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese 

de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 

(sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, 

nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na 

hipótese de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total 

da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo 

termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência 

declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.002741-7 - ANTONIO GILSOM SALVADEO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 15/06/2009 (data do início da 

incapacidade), 

com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 15/06/2009 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que 

implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 
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dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000777-7 - PAULO HONORIO ARAUJO (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 18/06/2009 (data do início da 

incapacidade), 

com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 18/06/2009 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Determino ao 

INSS, 

ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico 

perito do 

juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, 

e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária 

da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 

30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 
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sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.008668-5 - JOSÉ RONALDO DE LIMA (ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, 

a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 126.145.759-2, mediante aplicação do critério 

estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças 

devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a 

prescrição 

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão 

do 

benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o 

ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser 

superior ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003101-9 - MARIZA MARGARETE DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP090030 - ANTONIO 

CARLOS DI MASI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 
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Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença, a contar de 17/05/2006 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com 

transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 15/06/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno 

o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da 

DIP, 

ou seja, de 17/05/2006 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no período de 

19/06/2006 a 19/08/2006.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da 

procedência 

do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez 

total e 

permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe 

garantir o 

sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após 

findo o prazo 

de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004296-0 - PIERINA MARIA CHOQUETA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, 

a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 
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da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 067.470.211-5, mediante aplicação do critério 

estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças 

devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a 

prescrição 

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão 

do 

benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o 

ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser 

superior ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003005-2 - NEUZA DE ASSIS FERNANDES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

a contar de 02/07/2006 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 10/06/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

02/07/2006 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação 

de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade 

que possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 
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a planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003920-1 - THEREZINHA SEIXAS DO CARMO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao estabelecimento do benefício de 

auxílio- 

doença NB. 116.576.650-4, a contar de 26.10.2007, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar 

da data 

perícia, realizada em 13.07.2009, com DIP em 01.09.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações 

vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 26.10.2007 a 31.08.2009, cujo 

montante 

será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com 

acréscimo de 

juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos 

através 

de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da 

procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e 

permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe 

garantir o 

sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no 

prazo de 

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 
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manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004712-0 - CATARINA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 505.203.061-0, mediante 

aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-

se o INSS 

para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os 

cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No 

caso de 

a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, 

da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da 

parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando 

opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte 

autora não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião 

do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 
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gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004270-4 - CARLOS SIMAO ALVES (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

a contar de 30/10/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 29/05/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

30/10/2007 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação 

de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade 

que possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

a planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003707-1 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 
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preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 128.861.044-8, mediante 

aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-

se o INSS 

para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os 

cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No 

caso de 

a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, 

da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da 

parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando 

opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte 

autora não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião 

do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003513-0 - IRACI DA SILVA CIDRAN (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

a contar de 16/09/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 30/06/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

16/09/2008 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação 

de 
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invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade 

que possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

a planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004586-9 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 131.781.034-9, mediante 

aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-

se o INSS 

para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os 

cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No 

caso de 

a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, 

da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da 
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parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando 

opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte 

autora não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião 

do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.004525-7 - MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO RUIZ TIBERIO (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

dou provimento 

aos presentes embargos de declaração, e, em decorrência, mantida a sentença embargada quanto ao mais, excluo 

da 

respectiva conta os valores referentes às prestações recebidas pela parte embargada de 17/04/2008 a 17/02/2009. 

 

2009.63.03.004585-7 - DULCE INACIA CLEMENTE DA PAZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 130.661.477-2, mediante 

aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-

se o INSS 

para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os 

cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No 

caso de 

a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, 

da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da 

parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando 
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opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte 

autora não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião 

do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004676-0 - SEVERINO JOAO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento das prestações vencidas no período de 

08/02/2006 a 09/03/2006, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de 

valor 

limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.008219-9 - ROSIMAR FERNANDES BEHRENDT (ADV. SP251271 - FABIANA DOS SANTOS 

VICENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido da 

autora ROSIMAR FERNANDES BEHRENDT e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I 

do Código de Processo Civil, para condenar o réu a:- conceder à autora ROSIMAR FERNANDES BEHRENDT 

o 

benefício previdenciário de pensão por morte de seu companheiro, a ser desdobrado com o benefício NB 

21/137.727.694-2, na quota de 50% (cinqüenta por cento) dos valores já vigentes, a partir da citação. 

Considerando-se 
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que a autora já recebe o benefício concedido em favor dos seus filhos menores de 21 anos, não há que falar em 

valores 

atrasados. CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no 

prazo de 

30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza 

alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que 

demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto 

no 

art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.004704-0 - LUIZ DIONIZIO DA SILVA (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, 

a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 121.727.766-5, mediante aplicação do critério 

estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças 

devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a 

prescrição 

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão 

do 

benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o 

ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser 

superior ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 981/1621 

2009.63.03.003157-3 - LUIZ ANTONIO APARECIDO CARDOSO (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença 

atualmente percebido pela parte autora em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 

12/06/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data 

da 

concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 12/06/2009 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente 

os 

valores recebidos a título de benefício de auxílio-doença no período de 12/06/2009 até a data da efetiva 

implantação da 

aposentadoria.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência 

do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e 

permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o 

sustento.Em vista 

do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo 

de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003031-3 - GUSTAVO ALESSANDRO DE PAULA GALDIKS (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito 

as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 
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benefício 

de auxílio-doença, a contar de 22/03/2006 (data da entrada do requerimento administrativo), com transmutação 

em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 01/07/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno 

o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da 

DIP, 

ou seja, de 22/03/2006 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no período de 

04/04/2007 a 31/12/2008.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da 

procedência 

do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez 

total e 

permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe 

garantir o 

sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após 

findo o prazo 

de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002787-5 - JOSE ROBERTO JORDAO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, 

a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 127.609.984-0, mediante aplicação do critério 
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estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças 

devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a 

prescrição 

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão 

do 

benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o 

ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser 

superior ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002198-8 - ANTONIO GUIMARAES BELIZARIO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido. Condeno 

o INSS a pagar ao autor, ANTONIO GUMARAES BELIZARIO, a importância de R$ 17.864,83 (DEZESSETE 

MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), relativa às diferenças 

entre a RMI 

devida e a RMI paga durante o período de percepção do benefício NB 31/31/505.557.115-9, de 13/04/2005 a 

20/09/2008. 

 

2009.63.03.003009-0 - LOURDES CAMILO GALIETA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

a contar de 01/12/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 10/06/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

01/12/2008 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 
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decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação 

de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade 

que possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

a planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003186-0 - JOSE APARECIDO CAMPOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

a contar de 16/12/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 22/06/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

16/12/2008 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação 

de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade 

que possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 
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a planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004777-5 - JULIO FERREIRA LOPES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

a contar de 03/02/2009 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 18/06/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

03/02/2009 a 31/08/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação 

de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade 

que possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

a planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 
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manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003935-3 - MARIA DE FATIMA TERTO BEZERRA VASCONCELOS (ADV. SP277905 - 

JEFFERSON 

RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo 

exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 23/11/2008 (dia imediatamente posterior 

à 

cessação do benefício), com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 

20/05/2009, com DIP em 01/09/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data 

da 

concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 23/11/2008 a 31/08/2009, cujo montante será 

indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, 

por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo 

em vista a 

natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 

4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 
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mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.008666-1 - LEOMAR CUSTODIO LEITE (ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, acolho a preliminar de 

mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta 

ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código 

de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por 

invalidez NB. 125.152.949-3, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, 

desde a 

data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado 

em 

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 

32).Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo 

de 30 

(trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 

60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos 

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte 

autora 

estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo 

de 10 

(dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, 

limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á 

por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas 

diferenças 

positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem 

custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio a 

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 988/1621 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.007322-1 - ZILAH TIBURCIO MOREIRA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007317-8 - LAURINDA COSTA GUARNIERI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007263-0 - NABOR BANIN (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001390-6 - FRANCISCO MARTINS JATUBA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005819-0 - MANOEL LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006261-2 - ALCIDES GONCALVES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007100-5 - DOUGLAS RODRIGUES PIRES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007264-2 - NILZA CINTILA GERALDE ZERBINATTI (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007225-3 - MAURO MILANI (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007086-4 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP261530 - VALMIR NANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002758-2 - ARMANDO FRANCO DE GODOY (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006257-0 - MARCOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007423-7 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP104740 - ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES 

OTTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006251-0 - JOSE CARLOS ROSSI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007422-5 - OSMAR AVANCINI (ADV. SP104740 - ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.007259-9 - AFONSO TIENGO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007337-3 - KADMIEL ASTERIO (ADV. SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007319-1 - AIRTON ALVES MARTINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006291-0 - HENDES BASTOS EUGENIO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007315-4 - ADILSON DANIEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006209-0 - ELIAS GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006168-1 - LENICE MOREIRA FERREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006167-0 - APARECIDO BEDANI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006164-4 - ONILDO BENITES REINA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006160-7 - LOURENÇA PEREIRA SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006156-5 - AURELIO JOSE GOMES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004298-4 - ANTONIO FORTUNATO MILAN (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004490-7 - SEBASTIAO VENTURINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005676-4 - MAGALI APARECIDA DE MELO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007222-8 - JOSE MARTINS (ADV. SP156704 - EDSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005861-0 - DIRCE RIBEIRO RAMOS (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.007401-8 - ADOLFO VALIM (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007229-0 - EUNICE MATHEUS (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007318-0 - ODAIR ANTONIO FORONI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005863-3 - CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006320-3 - OVITO ANTONIO STIVAL (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006299-5 - EXPEDITO FERREIRA DE FARIA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006297-1 - EMILIO CONTESSOTO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006295-8 - ALCIDES BASTIONI (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006293-4 - SERGIO GOMES DE MORAIS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006139-5 - WALDOMIRO PEREIRA BRITO (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007412-2 - GERALDO SARTORI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006275-2 - JOSE BUZATO NETO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006479-7 - JOSE LUIS FELIX (ADV. SP204523 - JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005979-0 - JOAO LOPES RODRIGUES (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005791-4 - MIGUEL ASSAD NETTO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005790-2 - APARECIDO PEREIRA DOMINGUES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, declaro a inexistência 

de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do Código de Processo 

Civil.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012199-1 - SANTINA PINTO MATHIAS (ADV. SP226150 - KARINE STENICO BOMER e ADV. 

SP224455 - 

MAURICIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.03.014613-9 - ISOLINA TIBERIO ESCOBAR (ADV. SP178330 - JULIANA ESCOBAR NICCOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.86.004579-7 - CONCEIÇÃO APARECIDA DO LAGO (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES 

YOSHIDA e ADV. SP243366 - TRISSIA KAROLINE DUARTE DE SOUZA e ADV. SP250445 - JAIRO 

INACIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.003091-0 - PRISCILA FERREIRA FELIPPIN (ADV. SP221077 - MARCELO FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Isto posto, acolho o 

pedido 

formulado pela autora, homologando o pedido de desistência e julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, 

nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Proceda a 

Secretaria à baixa findo do processo no sistema informatizado. Registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.007550-3 - EDITH DE SOUZA ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa 

Econômica 

Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultarem da aplicação dos seguintes percentuais 

(descontando-se os 

percentuais então efetivamente aplicados, na forma que se apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 

44,80%, 

correspondentes aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Os valores a serem creditados nas contas 

deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do depósito - pelos mesmos critérios aplicados 

aos 

depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da 

citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em 

conta à 

disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, 

porém, fica 

condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, 

termo de 

adjudicação. A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas 

no 

artigo 20 da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à 

disposição do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser 

expedido 

oportunamente. A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta 
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aplicação dos índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As 

contas 

do FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária (expurgos) não 

contemplados na presente sentença. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Registro. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.020583-1 - ROMILDO ZANOTTO (ADV. SP101630 - AUREA MOSCATINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.006068-7 - THEREZINHA DA SILVA GARCIA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008672-3 - ADELAIDE CASSANI (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.016976-0 - ERONILDO PINHEIRO DE MELO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.004168-5 - GERTRUDES DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.007362-1 - CHRISTOVAM PEREZ MARTINEZ (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.011452-4 - JOEL CAMPOS REINATO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.005144-3 - MARIA NAZARÉ BERNARDES DA SILVA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 

REA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.022334-1 - VALDIR ANTONIO BARBI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.018188-7 - ANTONIO PROATTI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.017220-5 - ALFREDO GOUVEIA FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.017164-0 - TELMA MARIA LOPES TORTORELLI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2005.63.03.016984-0 - EDGARD ADOLPHO IAMARINO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, declaro a inexistência 

de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.001085-5 - MURILO BERTI GIACOMELI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000945-2 - PEDRO INOCENCIO MANZATTO (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000573-2 - MARCELO PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005022-4 - MARISA MIKA TAKANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012311-6 - NADIR PAULO ANTONIO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) ; 

CLEUSA 

FRANCISCO ANTONIO(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); ROGERIO FRANCISCO 

ANTONIO(ADV. 

SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); MARIA HELENA DA SILVA(ADV. SP217385-RENATA NETTO 

FRANCISCO); JOAO FRANCISCO ANTONIO(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO); ISABEL 

GONCALVES 

DOS SANTOS(ADV. SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009809-9 - JACO JOSE DA SILVA (ADV. SP216644 - OSCAR LUIS KRONIXFELD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008497-0 - ANA MARIA MANCINI ONGARO (ADV. SP182047 - LUCIANO AMORIM DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005145-9 - ELIANA MORAES DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado, COM 

RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para que o INSS promova o recálculo 

do 

benefício atualmente recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da 

aposentadoria por 

invalidez e do auxílio-doença advém da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a 
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oitenta por cento de todos os recolhimentos possíveis no período contributivo (julho de 1994 até a data de início 

do 

benefício). Se o número total de recolhimentos efetivos for menor ou igual a oitenta por cento dos possíveis, 

deverão ser 

considerados todos aqueles efetivamente realizados.Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., e 

somente 

nesta hipótese, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças correspondentes às 

prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente apuradas pela contadoria 

judicial, 

observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 

561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial. Por fim, nos termos 

preconizados pelo 

artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o 

"fumus 

boni iuris" e o "periculum in mora". Determino, outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 

dias, 

devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o 

caso.Oficie-se 

ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita 

(Lei n. 1060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Não há reexame necessário, nos termos do 

art. 

13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.003775-3 - SIMONE CRISTINA DE ASSIS BUENO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012685-3 - JAIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012469-8 - LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012470-4 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE 

SOUZA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.006737-3 - ADRIANA SOARES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI 

DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto e 

considerando os cálculos apresentados pela contadoria judicial, aos quais me reporto e que passam a fazer parte 

integrante da sentença, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, ADRIANA SOARES DE ALBUQUERQUE e 

extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o 

réu a:a) 

conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, a partir de 25/10/2008(data do requerimento), 

com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 532,37 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS) 

para a competência outubro de 2008 e renda mensal atual (RMA), para a competência agosto de 2009 no valor 

de R$ 

542,05 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS).Condeno, ainda, a autarquia a 

pagar os 

valores das parcelas em atraso, do período de 25/10/2008 a 31/08/2009, por meio de ofício requisitório, no prazo 

de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, no montante de R$ 5.636,43 (CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA 

E SEIS 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), conforme cálculos da Contadoria Judicial.CONCEDO a tutela 
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antecipada 

em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do 

trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado. Os 

requisitos para a 

concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança 

da 

alegação. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2009.63.03.002732-6 - JENI TASSI VIZZOTTO (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE 

MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004339-3 - IZAURO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005093-2 - JOANA DARC DE MORAES (ADV. SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005826-8 - REGINALDO DE LIMA DO PRADO (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005904-2 - EDLEUZA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP208804 - MARIANA PEREIRA 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005906-6 - PAULO ALVES DE FREITAS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005945-5 - SILVIA DONIZETE DE MELO CORDEIRO COSTA (ADV. SP201481 - RAQUEL 

MIRANDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006004-4 - ALDA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA 

PRADO e ADV. 

SP181456 - ALESSANDRA TRABUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006082-2 - GERSON DINIZ DA SILVA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 
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laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006096-2 - CARMEM LUCIA GOMES CARVALHO (ADV. SP258808 - NATALIA GOMES LOPES 

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006097-4 - APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006099-8 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006102-4 - NOE RAMOS DA CRUZ (ADV. SP135246 - RICARDO OLIVEIRA ALVES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009735-0 - DEBORA SILVA FERNANDES (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES 

ALBERGARIA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004600-0 - EDSON FERNANDES BARBALHO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005869-4 - MARIA JOSIELIA PEREIRA MENDES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005890-6 - EDSON BARBOSA PEREIRA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial 

anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005942-0 - JOSE MARIA MARTINS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006075-5 - CESAR ROBERTO BACAN (ADV. SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005946-7 - JOSE GONCALVES DE LIMA (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 
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anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

 

2009.63.03.004063-0 - MARCIANO TEXEIRA DE SOUZA (ADV. SP201027 - HELDERSON RODRIGUES 

MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre os 

laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004929-2 - JULIO CESAR GUERINO SOARES (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre os 

laudos 

periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005771-9 - TOMAS LOPES DA SILVA (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005814-1 - CARLOS ALBERTO MARCOLINO (ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005941-8 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS REP. MARIA APARECIDA ANDREOLLI 

(ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005952-2 - JOSE RAIMUNDO MARTINS (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006157-7 - ROSANGELA GOMES DA SILVA (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE 

MARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006764-6 - CLAUDINEI ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA 

MORELLI 

D'AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006800-6 - OZENILDO BARBOSA FARIAS (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006807-9 - JESUINO DE ARAUJO (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005461-5 - MARIA MARQUES XAVIER (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005794-0 - MARCIA DONIZETI DE NORONHA (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO 

STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005803-7 - JOSE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005858-0 - DORIVAL ROSA DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006161-9 - APARECIDA DE FATIMA CORREA FERNANDES (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006712-9 - LUIZ JOSE DA COSTA (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006834-1 - MANOEL MADEIRA DE SOUSA (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006872-9 - ARNALDO PERFEITO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004379-4 - SEVERINO ERNESTO FERREIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

 

2009.63.03.006077-9 - SEBASTIANA DO NASCIMENTO (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a 

manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005173-0 - EDISON JOSE FERNANDES E OUTRO (ADV. SP198669 - ALISON ALBERTO DA 

SILVA); IONE 

MARILIA DE MIRANDA FERNANDES(ADV. SP198669-ALISON ALBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2008.63.03.007814-7 - DOLORES MISSIO DE OLIVEIRA (ADV. SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP146882 - EMIL REGINALDO GEISS) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 410/ 2009 

 

2003.61.85.007840-6 - ONDINA MAGNUSSON NAVES DOS REIS (ADV-OAB-SP130706 - ANSELMO 

ANTONIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302021497/2009: "Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores homologados 

para que, 

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a 

concordância com os cálculos e expedido ofício requisitório - precatório complementar. Int.Cumpra-se." 

 

2005.63.02.009120-8 - ARMANDO DE POLI (ADV-OAB-SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302021381/2009: "Vistos. Verifico dos autos que o 

autor 

faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se em fase de 

requisição. 

Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida 

pelo 

autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a 

habilitação do 

sucessor SEBASTIÃO DE POLI - CPF: 020.372.618-96, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-

91. 

Providencie a substituição processual do sucessor habilitado, bem como expeça-se requisição de pagamento - 

RPV. 

Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.011544-4 - HORTENCIA CHAVIER TEODORO (ADV-OAB-SP207304 - FERNANDO RICARDO 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302021424/2009: 

"Vistos. 

Considerando a documentação carreada aos autos, defiro a habilitação dos sucessores: FRANCISCO CARLOS 

TEODORO - CPF: 041.868.258-58 (1/6), MARIA ROSA TEODORO - CPF: 224.852.488-93 (1/6), NEUSA 

APARECIDA 

TEODORO PARIZIANI - 141.185.748-88 (1/6) e HEROTIDES DA SILVA - CPF: 050.171.618-13 (1/6). Oficie-se 

à CEF 

autorizando o levantamento das respectivas cotas partes de (1/6) já reservadas, a cada um dos herdeiros 
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habilitados. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.02.005037-5 - APARECIDA BRUNO MANSO (ADV-OAB-SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302021429/2009: "Vistos. Verifico 

dos autos que 

a parte autora faleceu e o valor dos atrasados encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício 

previdenciário 

que não deriva pensão por morte, é mister decidir a sucessão processual na forma da lei civil, conforme disposto 

no artigo 

112 da Lei 8.213/91. Assim sendo, considerando a documentação já anexada aos autos, DEFIRO a habilitação do 

sucessor ARIOVALDO BRUNO MANSO - CPF: 296.194.168-72 (100%), bem como autorizo o levantamento. 

Oficie-se a 

CEF." 

 

2006.63.02.007474-4 - MANOEL ROSSADO FILHO (ADV-OAB-SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302021442/2009: 

"Vistos. Intime-se a advogada para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o requerimento de habilitação, 

devendo 

fornecer a este Juízo os documentos comprobatórios (CPF, RG e comprovante de residência de todos os 

herdeiros a 

serem habilitados). Após, com a apresentação dos documentos pertinentes, tornem conclusos. No silêncio, 

remetam-se os 

autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.012565-0 - REGINA HELENA SILVANO DA SILVA (ADV-OAB-SP117867 - VILMAR FERREIRA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302021443/2009: 

"Vistos. Intime-se o 

advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o requerimento de habilitação, devendo fornecer a este 

Juízo 

certidão de óbito da autora. Após, com a apresentação dos documentos pertinentes, tornem conclusos. No 

silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.014653-6 - APARECIDA TREVISANI RAIMUNDO (ADV-OAB-SP199515 - SÉRGIO CORRÊA 

AMARO e 

ADV-OAB-SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). DECISÃO Nr: 6302021445/2009: "Vistos. Intime-se o advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize 

o requerimento de habilitação, devendo fornecer a este Juízo certidão de óbito da autora. Após, com a 

apresentação dos 

documentos pertinentes, tornem conclusos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se. 

Int." 

 

2007.63.02.001094-1 - CLOVIS ANZELIOTT (ADV-OAB-SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302021451/2009: 

"Vistos. Verifico 

dos autos que o autor faleceu e os atrasados referentes ao seu benefício previdenciário encontram-se depositados 

na 

CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos referentes aos 

autos na 

forma da lei previdenciária, conforme preconiza o art. 112 da Lei 8.213/91, já que verifica-se dos autos que o 

autor deixou 

três dependentes habilitados à pensão por morte. Assim sendo, considerando a documentação já anexada aos 

autos, 

DEFIRO a habilitação de FÁTIMA DE OLIVEIRA ANZELIOTT (1/3), RAPHAEL JESUS OLIVEIRA 

ANZELIOTT (1/3) e 
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YURI EDUARDO OLIVEIRA ANZELIOTT (1/3). Outrossim, considerando que os sucessores menores Raphael 

Jesus 

Oliveira Anzeliott e Yuri Eduardo Oliveira Anzeliott não apresentaram CPF, intime-se o advogado, para no 

prazo de 10 (dez) 

dias, juntar aos autos os documentos faltantes. Por derradeiro, intime-se o MPF para, em caráter excepcional, 

devido à 

própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar, querendo, acerca do levantamento 

dos 

valores dos menores por sua genitora Fátima de Oliveira Anzeliott. Após, com a apresentação do CPF dos 

sucessores 

menores e sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF, autorizando o 

levantamento. 

Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.012713-3 - AVELINO IGNACIO (ADV-OAB-SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302021467/2009: "Antes de decidir, o mérito do 

requerimento 

e considerando que a esposa do autor é dependente presumida para fins de beneficio previdenciário, conforme 

artigo 16 , 

I, da Lei 8.213, de 24 de julho de 199, intime-se o advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se a viúva 

irá 

requerer pensão por morte junto ao INSS. Após, venham conclusos." 

 

2007.63.02.015526-8 - MARLENE APARECIDA VILELA DE CARVALHO (ADV-OAB-SP192008 - SIMONE 

DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302021483/2009: 

"Vistos. Considerando que a decisão anterior não foi cumprida em sua totalidade, intime-se novamente a 

advogada para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documento comprobatório dos descendentes deixados pela autora, já que 

não 

consta na certidão de óbito anexada aos autos. Após, venham conclusos. No silêncio, ao arquivo sobrestado." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

 

2008.63.02.005256-3 - JOSE MARCUSSI BERNARDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302015492/2009:"(...) Após, dê-se 

vista às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.005270-8 - LUIZ ANTONIO MARCOMINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302015528/2009: "(...) Após, dê-se 

vista às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

2008.63.02.005978-8 - OSMAR GERALDO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302018121/2009: "(...) Após, dê-se vista às partes 

pelo prazo de 

cinco dias." 

2008.63.02.004466-9 - FLAVIO LUIZ OVINHA (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302015958/2009: "(...) Após, dê-se 

vista às 

partes pelo prazo de cinco dias." 

 

LOTE Nº 12784/2009 

EXPEDIENTE Nº 0400/2009 
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2004.61.85.009422-2 - WALTER CURTARELLI (ADV. SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA e 

ADV. 

SP200067 - AIRTON CAMPLESI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302019730/2009: Considerando que, a despeito de o sistema haver acusado prevenção em 

relação ao 

pedido de aplicação do art. 1º da lei n° 6432/77(revisão pela ORTN), a litispendência nos autos se dá apenas em 

relação 

ao pedido de aplicação da Súmula n° 260, e considerando,ainda que a Súmula n° 03 da TNU, que trata da 

aplicação do 

IGPD-I como índice de reajuste dos benefícios previdenciários foi cancelada pela Súmula n° 08 da mesma corte, 

remetam-se os autos à contadoria para que apure, tão somente, as diferenças devidas a título de revisão da RMI 

pela 

aplicação da ORTN, vindo os autos, a seguir, conclusos para a prolatação de nova sentença. Cumpra-se. 

2005.63.02.009193-2 - VALERIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA 

SILVA e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "DECISÃO Nr: 6302020960/2009: Remetam-se os autos à 

Contadoria para que 

proceda à atualização do saldo devedor referente às 14 parcelas não pagas de R$ 144,65, utilizando o mesmo 

índice do 

saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário, devendo a primeira parcela ser paga no mês de outubro 

de 2009 e 

as demais nos meses seguintes. Após, intime-se a parte autora do valor atualizado das 14 parcelas, devendo a 

primeira 

delas ser paga em outubro de 2009 e as demais nos meses seguintes, sob pena de revogação da antecipação de 

tutela, 

com a conseqüente suspensão do financiamento imobiliário. 

2007.63.02.004602-9 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP073001 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302020949/2009: Compulsando os 

autos, 

verifiquei que já houve a implantação do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

(NB 

149.735.281-6) do autor, com DIB em 18/02/2009. Sendo assim, intime-o para manifestar seu interesse no 

prosseguimento desta demanda no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cumpra-se. 

2007.63.02.014058-7 - ROSSANA PERROTTA ORLANDINI (ADV. SP161256 - ADNAN SAAB) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "DECISÃO Nr: 6302020944/2009: Oficie-se ao DENATRAN (endereço constante às fls. 37 da exordial) 

para que 

encaminhe a este Juízo Federal, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cópia do relatório de registro do 

veículo 

FORD/ESCORT, Renavam 601973178, Placa GNB 6677, desde janeiro de 1994 até a presente data, já que no 

documento de fls. 26 da inicial, consta que o referido veículo foi transferido de Uberaba/MG para o município de 

São 

Joaquim da Barra/SP em 17/02/1994. Outrossim, solicito que também informe se quando da ocorrência dessa 

transferência, o veículo não passa a ter seu registro integrado ao banco de dados do Detran de São Paulo, dando-

se a 

devida baixa no sistema do Detran de Minas Gerais. Saliento que o ofício ao DENATRAN deverá ser instruído 

com as 

cópias de fls. 02/06, 16/20 e 23/26, todas da petição inicial, bem como deste despacho. Com a resposta, tornem os 

autos 

conclusos para a prolação da sentença. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.014185-3 - MARCELO DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP241577 - FABIANO MAURO MEDEIROS 

NOVAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302020987/2009: Esclareça a CEF, no prazo de 

10 (dez) dias, 

o procedimento realizado quando do levantamento do seguro-desemprego pelos trabalhadores junto à CEF, 

devendo 

constar em tais informações, além de outras que considerar relevantes, se os valores são sacados somente com o 

cartão 

cidadão no caixa automático ou, na ausência de tal cartão, pessoalmente no caixa, mediante a apresentação de 
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documentos pessoais, com a colheita da assinatura ou, ainda, se há outra forma para o levantamento. Sem 

prejuízo, dê-se 

vista ao autor dos documentos acostados pela CEF por igual prazo. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.002446-4 - OLGA DE ALMEIDA SALLES (ADV. SP202393 - ANDRÉIA DIAS BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302020772/2009: A tese ventilada 

no item a) do 

pedido inicial carece de respaldo jurídico, pois decorria da lei a determinação de não corrigir-se monetarimente 

os 12 

últimos salários de contribuição integrantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios á época da 

concessão do 

benefício da autora. Assim, indefiro a petição inicial no que toca ao item a) do pedido. Por outro lado, 

considerando que o 

item b) do pedido requer a aplicação da ORTN para correção monetária no recálculo de seu salário de benefício, 

remetam-se os autos à contadoria para que efetue o cálculo das diferenças devidas à autora nos termos da 

Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005 (correção monetária pela ORTN dos 24 primeiros 

salários de 

contribuição). Quanto ao item c) do pedido, desnecessário o cálculo, eis que será analisado por ocasião da 

sentença. 

Após os cálculos, retornem conclusos. 

2008.63.02.006475-9 - EDUARDO TIAGO NETO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302020924/2009: Observo que, na 

verdade, o 

INSS reconheceu administrativamente o período de 27.06.1972 a 01.12.1973, razão por que cancelo a audiência 

designada. Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração da contagem de tempo de contribuição da parte 

autora. 

Após, venham conclusos. 

2008.63.02.006545-4 - ROSEMEIRE RIBEIRO (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e ADV. 

SP121579 - 

LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302020941/2009: Vistos. Alega o INSS que a concessão administrativa do benefício à autora foi indevida, tendo 

em 

vista que, uma vez fixada a data de início da incapacidade total da autora, pela perita médica do juízo, em 

05/11/1998, 

os recolhimentos efetuados pela autora após fevereiro de 2003 não poderiam ter sido usados para a concessão de 

benefício, em respeito ao comando do art. 42, §2º da Lei 8213/95, que veda a concessão de benefício quando o 

interessado se filia ao sistema já portador da incapacidade total. De fato, a argumentação, em princípio, sugere a 

hipótese 

de preexistência da doença, o que macula o direito à concessão do benefício. Entretanto, é de se ter em vista que 

a 

autora, em período anterior, foi filiada ao regime previdenciário na condição de empregada no período entre 

01/12/1992 a 

02/02/1993. Em que pese a afirmação da médica perita de que a data de início da incapacidade se deu apenas em 

15/11/1998, data que coincide com o início de seu acompanhamento por médico psiquiatra do ambulatório de 

saúde 

mental do SUS, o fato é que há notícias nos autos de que, pelo menos 13 anos antes da data da realização da 

perícia 

médica, em 2008, a autora sofreu um surto psicótico grave, o que dá indícios de que, desde aquela data, estaria 

incapacitada para o trabalho. Anoto que, pela interpretação dos dispositivos constante do inciso II, combinado 

com o § 2º 

do art. 15 da lei 8.213/91, é plausível que a autora tenha se tornado incapaz quando ainda estava no período de 

graça 

subsequente ao vínculo empregatício anotado em sua CTPS. Desse modo, faculto ao patrono da autora a 

produção de 

provas (atestados médicos, comprovantes de internação, etc..) que atestem a data de início da incapacidade da 

autora 

num período de 2 anos a contar do término do vínculo empregatício da autora (fevereiro de 1993). Prazo: 15 

dias. Após, 

voltem conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.011970-0 - MARCIO LEANDRO LEGORE (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021007/2009: Oficie-se à empresa "Remington 

Informática S/S", 

CNPJ 01.234.516/0001-63, situada à Rua Mariana Junqueira n. 1.008, Centro, neste município de Ribeirão 

Preto/SP, 

CEP 14015-010, para que informe, no prazo de 20 (vinte) dias, se o autor MÁRCIO LEANDRO LEGORE, 

nascido em 

25/02/1983, filho de José Legore Neto e Otacília Viana Legore, portador do RG n. 41.746,020-X-SSP/SP e CPF n. 

319.549.728-06, NIT n. 127.09941.17.3, já laborou naquela empresa. Se positivo, que encaminho a cópia do 

contrato de 

trabalho, bem como da sua eventual rescisão. Com a resposta, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.013232-7 - MARIA VITORIA CAMPOS (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302019706/2009: Observo que há 

nos autos 

atestado de permanência carcerária dando conta de que o recluso ingressou no estabelecimento prisional em 

07/06/2007. Porém, conforme consulta ao sistema cnis, consta vínculo empregatício até 15/09/2008, inclusive 

constando remunerações de setembro de 2007 a abril de 2008. Desta forma, intime-se a parte autora para que, no 

prazo 

de 20 (vinte) dias, apresente atestado de permanência carcerária, devendo constar as datas de ingresso e saída do 

recluso, desde a primeira reclusão, em 07/06/2007. 

2008.63.02.013473-7 - CLAUDIO ANTONIO FERNANDES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021079/2009: Vista às partes acerca do laudo, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Int. 

2008.63.02.013930-9 - DARCI DE FREITAS GOMES (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302020904/2009: Verifico a 

necessidade de 

produção de prova oral nestes autos, para comprovação do período requerido de 01.02.1959 a 27.07.1960, em 

que a 

autora não possui anotação em CTPS, razão por que designo audiência para o dia 20 de janeiro de 2010, às 16:00 

horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão 

comparecer independentemente de intimação. 

2009.63.02.001704-0 - MARIA RITA LINO (ADV. SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021081/2009: Vista às partes 

acerca do 

laudo, no prazo de 5 (cinco) dias. Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Bebedouro, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 142139928-5, com 

prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Int. 

2009.63.02.001946-1 - JOSE BENEDITO MARTINS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302020180/2009: Intime-se o autor 

para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, esclareça a alegação do INSS de que o benefício foi cessado por determinação judicial. 

Deverá 

informar o nº do processo e cópias das peças principais (petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em 

julgado). Após, venham conclusos. 

2009.63.02.001987-4 - PEDRO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302019727/2009: 

Intime-se o MPF para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça seu parecer. Após, venham conclusos. 

2009.63.02.002152-2 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021087/2009: Tendo em vista a 
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manifestação da parte autora acerca do laudo pericial (petição anexa em 24/07/2009), intime-se o perito para 

que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, venham conclusos 

para 

sentença. 

2009.63.02.002333-6 - MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP218545 - VANESSA 

BRANDÃO 

AGNESINI); GLEISER DA SILVA(ADV. SP218545-VANESSA BRANDÃO AGNESINI); THIAGO 

MARCELO DA SILVA 

(ADV. SP218545-VANESSA BRANDÃO AGNESINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; 

LUIZ 

DOMINGOS RIBEIRO (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021088/2009: "(...) Ante o exposto, determino a 

devolução dos autos 

à 7ª Vara Federal desta Subseção para que, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite 

conflito 

de competência, servindo a presente fundamentação como suas razões. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, 

procedendo-se a baixa no sistema." 

2009.63.02.002380-4 - COSME CESAR DE JESUS (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302020223/2009: Conforme 

informação do 

INSS, consta no sistema cnis que o autor possui um vínculo estatutário junto à Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Preto 

desde 27/07/2004. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente certidão da Prefeitura 

Municipal de 

Ribeirão Preto, esclarecendo se o vínculo está em aberto e se está em gozo de licença-saúde. Após, dê-se vista ao 

INSS 

pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos. 

2009.63.02.004486-8 - ALEIXINA ENELO DA SILVA BRITO (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO 

NICOLA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021047/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.004500-9 - MARIA GORETH DO NASCIMENTO BERNARDO (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302019745/2009: Tendo 

em vista que o último vínculo empregatício do recluso, na Companhia Albertina Mercantil e Industrial, foi 

reconhecido 

mediante sentença homologatória na Justiça do Trabalho, verifico a necessidade de produção de prova oral 

nestes autos, 

razão por que designo audiência para o dia 02 de dezembro de 2009, às 16:00 horas. Providencie a Secretaria as 

intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer 

independentemente de 

intimação. 

2009.63.02.004637-3 - OLINTO COLUCCI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302019629/2009: 1. Ciência às 

partes do 

julgamento do conflito de competência pelo E. STJ. 2. Sem prejuízo, providencie a Secretaria o agendamento de 

perícia 

de engenharia de segurança do trabalho para análise dos períodos cujo reconhecimento como especial pretende a 

parte 

autora. Cumpra-se. Int. 
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2009.63.02.004704-3 - ISMAR CALDEIRA DE SOUZA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021005/2009: Vista às partes 

acerca do 

laudo pericial apresentado. Prazo: 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2009.63.02.004755-9 - MARIA APARECIDA FERREIRA CONCEICAO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BRUNO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302019718/2009: 

Observo que, 

na verdade, quem já está em gozo do benefício, NB 143.958.483-1, é Bruno Oliveira de Souza, que é representado 

por 

sua genitora Sra. Maria Helena de Oliveira. Assim, retifico o despacho anteriormente proferido para determinar 

que seja 

incluído no pólo passivo da presente ação o menor Bruno Oliveira de Souza, representado por sua genitora, Sra. 

Maria 

Helena de Oliveira. Cite-se o menor à Av. Pascoal de Laurentiz, nº 359, Jd. Hortência, Guariba/SP, CEP 14840-

000. 

Intimem-se as partes, e também o MPF, da audiência designada para o dia 04 de dezembro de 2009, às 16:00 

horas, 

advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

2009.63.02.004814-0 - CRISTIAN DE SOUZA OLIVEIRA FILHO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302019758/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente atestado da Cadeia Pública de Birigui/SP, constando a 

data de 

início da reclusão. Após, venham conclusos. 

2009.63.02.004850-3 - RENI EUZEBIO (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302020566/2009: Considerando que o pedido nos 

autos é de 

retroação da DIB da aposentadoria por invalidez a data do início do benefício do auxílio-doença que o antecedeu, 

necessária a designação de perícia para constatação da total incapacidade do autor desde a data de concessão 

daquele 

primeiro benefício, em 07/07/2004. Desse modo, determino à secretaria deste juízo que providencie a designação 

de 

perícia médica, que deverá destinar especial atenção na resposta ao quesito que trata da data de início da 

incapacidade 

total do autor. Fica facultada ao autor a juntada de exames, ou outros documentos médicos que comprovem que 

a 

incapacidade total do autor remonta ao ano de 2004. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.004882-5 - MARIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021029/2009: 

Recebo a 

petição protocolada como aditamento à inicial e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 20 de 

abril de 2010, às 15h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento 

neste 

Juizado, bem como as testemunhas arroladas. Int. 

2009.63.02.005172-1 - DAVID ROGERI (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021011/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 
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no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.005810-7 - SEILA BATISTA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021038/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.005815-6 - REGINALDO RODRIGUES AGOSTINHO (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021036/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006018-7 - ROBERTO PAULINO ALVES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021138/2009: 

Ante a 

Informação da Contadoria, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga 

aos 

autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 42-

131.138.324-4. 

Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2009.63.02.006137-4 - ANTHONY GABRIEL BELLARDO LOPES E OUTRO (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA); ADRIAN HENRIQUE 

BELLARDO 

LOPES(ADV. SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA); ADRIAN HENRIQUE BELLARDO 

LOPES(ADV. 

SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302019765/2009: Intime-se o MPF para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça seu parecer. 

Após, 

venham conclusos. 

2009.63.02.006318-8 - MARIA JOSE DA SILVA CASSIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021032/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1008/1621 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006481-8 - MARIA JOSE DE FARIA PROCOPIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302020939/2009: 

Tendo em vista 

que a autora tem um vínculo empregatício iniciado em 1962 e que a CTPS só foi emitida em 1974, verifico a 

necessidade 

de produção de prova oral nestes autos, razão por que designo audiência para o dia 22 de janeiro de 2010, às 

14:20 

horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas 

deverão 

comparecer independentemente de intimação. 

2009.63.02.006801-0 - BEATRIZ DOS SANTOS BORGES PESSOA E OUTRO (ADV. SP201746 - ROBERTA 

GALVANI 

CASSIANO TEIXEIRA); RAUL DOS SANTOS BORGES PESSOA(ADV. SP201746-ROBERTA GALVANI 

CASSIANO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302019768/2009: 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente atestado da Cadeia Pública de Monte 

Alto/SP, 

constando a data de início da reclusão. Após, venham conclusos. 

2009.63.02.006890-3 - CLEONICE DA SILVA BORGES (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021062/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006893-9 - RENIS ANTONIO APARECIDO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021028/2009: 

1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- 

Outrossim, 

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a 

proposta, 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora 

para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007128-8 - ROSELI APARECIDA F DE OLIVEIRA (ADV. SP084546 - ELIANA MARCIA 

CREVELIM e ADV. 

SP279947 - EDA MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021017/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 
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3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007145-8 - MARIA HELENA DA SILVA MEDEIROS (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021014/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007154-9 - CATARINA DA CONCEICAO OLIVEIRA PAULA (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021019/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007163-0 - LUIZ LEMES DE OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021021/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007180-0 - DALVA CRISTINA GIMENES BOZZOLA (ADV. SP113007 - NEIVA MARIA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021012/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007604-3 - SIDINEI TEODORO DIAS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP189429 - 
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SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021035/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007737-0 - ALZIRO DE ALMEIDA (ADV. SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021026/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007743-6 - ELIZA MORATO GARAVELLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP035273 

- HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302021024/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007768-0 - SANDRA MARIA SILVERIO (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021056/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007902-0 - ZAIRA APARECIDA SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021066/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 
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intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007983-4 - MARIA HELENA PEREIRA BRANDAO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021045/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007996-2 - FERNANDO TOSTES DE PAULA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302019905/2009: Considerando que 

se trata de 

pedido de retroação da data de início (DIB) da aposentadoria por invalidez à DIB do Auxílio Doença, faz-se 

necessária a 

realização de perícia médica notadamente para verificação da data de início da incapacidade total da parte 

autora. Assim 

converto o julgamento em diligência, determino à secretaria que agende a perícia, intimando a parte para 

comparecimento. Intime-se. Cumpra-se 

2009.63.02.008010-1 - MESSIAS COSTA (ADV. SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021080/2009: Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias 

para regularizar a petição inicial, atribuindo à causa valor compatível com o conteúdo econômico almejado na 

demanda, 

tal seja, incluindo o valor pretendido a titulo de danos morais, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.008065-4 - LUIZ DAVID LARA MARQUES E OUTRO (ADV. SP216565 - JOÃO VITORETI 

JUNIOR); 

MARINALVA SIQUEIRA LARA MARQUES(ADV. SP216565-JOÃO VITORETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021094/2009: Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual 

designo o 

dia 23 de novembro 2009 às 14h00m para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas 

deverá 

ser apresentado no prazo e termos da lei, sendo que as testemunhas poderão ser trazidas também para audiência 

independentemente de intimação. Intime-se. 

2009.63.02.008067-8 - GUIOMAR ALVES DE SOUZA MARIANO (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO 

DE PAULA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021075/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 
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remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008092-7 - ALCEU ALVES CARNEIRO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP091654 - 

SYLVIO RIBEIRO DA SILVA NETO e ADV. SP113211 - ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA e ADV. 

SP247578 - 

ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "DECISÃO 

Nr: 6302021061/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. 

Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008103-8 - ILZA CARLA BOTELHO (ADV. SP157089 - REGINA HELENA ANDRADE RIBEIRO 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021095/2009: Verifico a possibilidade de 

acordo entre as 

partes, motivo pelo qual designo o dia 23 de novembro de 2009, às 14h30m para a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei, sendo que 

as 

testemunhas poderão ser trazidas também para audiência independentemente de intimação. Intime-se. 

2009.63.02.008117-8 - LUIZ ANTONIO SIMEAO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021064/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008134-8 - PEDRO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021091/2009: 

Tendo em vista 

que o INSS deu-se por citado apresentando a Contestação, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Guariba, para que remeta cópia integral do administrativo do autor, NB nº 

42/144.626.882-6, com 

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

2009.63.02.008194-4 - HELMO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO e ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021065/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 
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3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008219-5 - FABIANA BARBOZA BALDO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO e ADV. 

SP204375 - THIAGO ZANCHETA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO 

Nr: 

6302021096/2009: Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 23 de 

novembro de 

2009, às 15h00m para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo o advogado 

constituído 

nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser 

apresentado no 

prazo e termos da lei, sendo que as testemunhas poderão ser trazidas também para audiência 

independentemente de 

intimação. Intime-se. 

2009.63.02.008262-6 - VALDIR GONCALVES DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021076/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008294-8 - ANTONIA APARECIDA PETRI MORAES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA e ADV. 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES 

GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021057/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008313-8 - LUIZ EDUARDO VAROTTI (ADV. SP045519 - LINO INACIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021072/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 
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2009.63.02.008325-4 - EDUARDO GLAICH ELIAS (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021104/2009: 

Considerando 

que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da 

prova 

quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora documentos (CTPS, carnês de contribuição 

da 

Previdência Social etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.008326-6 - GERSON GONCALVES SOUZA (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021049/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008328-0 - ADELCIO JUNQUEIRA FILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021060/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008344-8 - CELSO AUGUSTO MACHADO (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X 

FAZENDA 

NACIONAL : "DECISÃO Nr: 6302021004/2009: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

regularizar a 

petição inicial, trazendo aos autos cópia do seu contrato ou termo de adesão frente ao plano de previdência 

suplementar 

da Fundação CESP, cuja incidência do imposto de renda sobre as prestações resgatadas questiona nesta 

demanda, sob 

pena de extinção. Int. 

2009.63.02.008351-5 - MAURO DOS REIS CHIQUITO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP103078 

- CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021070/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 
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conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008361-8 - JORGE MATHIAS DE MOURA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021053/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008426-0 - FERNANDO SERGIO DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021097/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no 

pedido, 

detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem 

como 

eventuais períodos de atividade comum a serem reconhecidos, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Int. 

2009.63.02.008969-4 - JOSE CARLOS BOCALON (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021121/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Intime-se a parte autora para que promova a 

emenda da 

inicial, para especificar, no pedido, os locais onde trabalhou como rurícola, bem como os períodos de trabalhado, 

tendo 

em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). Cumpra-se. 

Int. 

2009.63.02.008978-5 - MARIA RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021114/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em 

atendimento ao 

disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2009.63.02.009056-8 - MARIA BEATRIZ DE SOUZA SOARES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021126/2009: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009179-2 - SIDNEIA DA SILVA MAGRINI (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021043/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 
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petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.009372-7 - RUTH BATTISTEL NOBILE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021129/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009412-4 - JOSE FERANCINI (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021130/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009528-1 - LEADIR GIORIA CAMAROTTO (ADV. SP269920 - MARIA MARLENE FRANZONI 

BERTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021134/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009751-4 - HELIO SANDO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA e 

ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021100/2009: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e 

o 

processo nº 2005.63.02.003663-5, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação 

fática do 

autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2009.63.02.009773-3 - SUELI APARECIDA DA COSTA BARONI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " DECISÃO Nr: 6302021098/2009: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, 

entre o 

presente feito e o processo nº 2005.63.02.005837-0, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma 

alterar a 

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2009.63.02.009775-7 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021108/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009821-0 - ARTHUR FELIPE SANTANA SOUZA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

e ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 6302021089/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos 

(CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social) de Anisio Felizardo de Assis de Souza que comprovem o 

preenchimento 

dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 

333 do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

LOTE Nº 12926/2009 

EXPEDIENTE Nº 0406/2009 
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2007.63.02.014236-5 - MARIA CAROLINA DE MOURA (ADV. SP255107 - DÉBORA CAMARGO DE 

VASCONCELOS e 

ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

E OUTRO ; MARIA APARECIDA LUNARO ALVES (ADV. SP109767-HUGO RESENDE FILHO) ; MARIA 

APARECIDA 

LUNARO ALVES (ADV. SP181361-MARIANA JUNQUEIRA BEZERRA RESENDE) : "DECISÃO Nr: 

6302021253/2009: 

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 24 de novembro de 2009, às 16:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão 

comparecer independentemente de intimação. 

2008.63.02.013574-2 - JOSE CARLOS DE FARIAS (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021254/2009: Por motivo de readequação da 

pauta, 

redesigno a audiência para o dia 17 de novembro de 2009, às 16:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

2009.63.02.003181-3 - BRAZ VITORIANO ALVES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021118/2009: 1. Tendo em vista 

a r. 

decisão proferida nos autos do Conflito de Competência suscitado no presente feito, prossiga-se. 2. Em que pese a 

ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.007969-6, verifico que este último foi 

extinto 

sem julgamento do mérito. 3. Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do 

trabalho 

para análise dos períodos cujo reconhecimento como especial pretende a parte autora. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.003509-0 - JOSE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021147/2009: Tendo em vista a 

proposta de 

acordo apresentada pelo INSS e os cálculos elaborados pela contadoria, dê-se vista à parte autora para 

manifestar-se, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2009.63.02.005131-9 - HAILTON ROBERTO TOSTES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021144/2009: Ante a informação da 

contadoria deste 

juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em ORLÂNDIA, para que traga aos autos, no prazo de 

15 

(quinze) dias, CÓPIA DA PLANILHA DE CONTAGEM utilizada no indeferimento do benefício NB 

42/143.726.150-4. Após, 

remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2009.63.02.005284-1 - WASHINGTON LUIZ INACIO FERREIRA (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA 

DE 

OLIVEIRA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302021279/2009: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 de abril de 2010, às 

15h40, 

devendo o rol de testemunhas ser apresentado nos prazos e termos da lei. Int. 

2009.63.02.006384-0 - MARIA FRANCISCA DA SILVA DAVID MARQUES (ADV. SP084366 - FRANCISCO 

CARLOS 

MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021111/2009: Tendo em vista a devolução sem entrega da 

carta 

enviada à autora para intimação acerca da data da perícia médica, bem como a informação constante dos autos, 

redesigno para o dia 08 de outubro de 2009, às 09h30 para realização de perícia médica pelo Dr. José Eduardo 

Rahme 

Jábali Júnior, neste Juizado, localizado na Rua Afonso Taranto, nº 455 - Nova Ribeirânia. Devendo a pericianda 
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ser 

intimada por carta para comparecimento na data designada, munida de documento de identificação e eventuais 

exames e 

relatórios médicos que possua. Int. 

2009.63.02.006640-2 - JANDYRA MIALICHI RODRIGUES (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

e ADV. 

SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021229/2009: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, 

promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu 

atividade 

rural e que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, 

primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Cancelo a audiência 

anteriormente 

designada e determino que, após o aditamento, providencie a Secretaria nova data para audiência. Cumpra-se. 

2009.63.02.007621-3 - JURACI COSTA DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021149/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que 

demonstre que requereu ao INSS a revisão da renda de seu benefício, mediante o acréscimo de verbas 

asseguradas em 

sentença trabalhista no período básico de cálculo, de forma a caracterizar a existência de lide previamente ao 

ajuizamento. Transcorrendo o prazo, voltem conclusos. Int. 

2009.63.02.007645-6 - ELCIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP284998 - THIAGO BASAGLIA DALPINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021225/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.007909-3 - DURVALINO TEDESQUE (ADV. SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021210/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.007918-4 - JOSÉ CARLOS GOMES (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA e ADV. 

SP214329 - 

HERALDO GODOY COSTA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021183/2009: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-

se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte no processo os Holerites de 13s 

salário 

referentes ao período básico de cálculo - PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da 

RMI. 3. 

Após, cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de 

audiência. 

Prossiga-se. Int 

2009.63.02.008123-3 - ARMANDO PIRONEL (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021196/2009: 1. Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 
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qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de 

cálculo - 

PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. 3. Após, cite-se o INSS, para que 

ofereça 

contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.008127-0 - ANTONIO GIBELI (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021198/2009: 1. Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, junte no processo os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de cálculo - PBC; Relaçao dos 

salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. 3. Após, cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 

30(trinta) 

dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.008178-6 - HUGO SIMOES (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP153094 

- IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302021214/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008184-1 - GERALDO DOMINGOS JUNIOR (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021216/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008293-6 - LUIZ MARCHI (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA e ADV. SP257666 - 

IGOR 

ALEXANDRE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021219/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008321-7 - MAURICIO COSTA PERUCI (ADV. SP071825 - NIZIA VANO CARNIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021233/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008413-1 - JOSE MARCOS FERRINE DE SOUZA (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA 

CRISTIANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021236/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008444-1 - BENDICTO APPARECIDO PUCCIARELLI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021251/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 
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2009.63.02.008530-5 - RITA VICTAL DE CARVALHO (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021241/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008538-0 - OSVALDO RODRIGUES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021243/2009: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008542-1 - ANTONIO CARLOS BARRETO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. 

SP204177 - 

FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021239/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008578-0 - WASHINGTON THEODORO DA COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e 

ADV. 

SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021249/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008810-0 - EMILIO ESTORARO (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021267/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008850-1 - ANTONIO ALVES MARTINS (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021257/2009: 1. 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob 

pena de extinção, junte no processo os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de cálculo - PBC. 3. 

Após, 

cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. 

Prossiga-se. Int 

2009.63.02.008921-9 - DIRCE POLACHINI TRIZOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021261/2009: 1. 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção, junte no processo os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de 

cálculo - 

PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. 3. Após, cite-se o INSS, para que 

ofereça 

contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.008922-0 - ANTONIO MEDEIROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021262/2009: 1. 
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Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob 

pena de extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico 

de 

cálculo - PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. 3. Após, cite-se o INSS, para 

que 

ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.008933-5 - LAERCIO INIVALDO CESAR PIRES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021273/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009030-1 - NEIDE DE PIETRO APPOLINARIO (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA 

CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021125/2009: 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009365-0 - HILDA ROQUE THOMAZELLI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021128/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009453-7 - ASSUNTA APARECIDA MENIN DE OLIVEIRA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA 

SILVA 

CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021132/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009678-9 - MARIA APARECIDA GALERANI ESTEVES (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS 

NASSER e ADV. 

SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021136/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009736-8 - VALTER DA SILVA FERREIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021105/2009: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009743-5 - FILOMENA COSTA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021106/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

 

 

LOTE Nº 12948/2009 

EXPEDIENTE Nº 0408/2009 

 

2007.63.02.003833-1 - ANDERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP191461 - RODRIGO PASSUELLO SANDRI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "DECISÃO Nr: 

6302021119/2009: Considerando o laudo contábil apresentado pela Contadoria Judicial, referente aos contratos 

ns. 

24.0340.001.00051672-1, 24.0340.400.0001542-27 e 24.0340.400.0001673-96, firmados pelo autor com a CEF e, 

considerando, ainda, a possibilidade de conciliação entre as partes, DESIGNO audiência para o DIA 09 DE 

NOVEMBRO 

DE 2009, ÀS 16h, neste Juízo Federal, oportunidade em que as partes deverão comparecer munidas de proposta 

de 

acordo. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.013182-3 - JOSE MARIO JUNIOR (ADV. SP135090 - CARLOS HENRIQUE SANTAMARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021146/2009: Considerando que o autor firmou vários 

contratos 

com a CEF, quais sejam, contrato de crédito rotativo, contratos de financiamento para aquisição de materiais 

para 

construção e contrato de financiamento para profissionais liberais, determino que, no prazo de 10 (dez) dias, 

especifique 

os contratos que pretende rever neste processo. Caso pretenda rever mais de um contrato, determino que, 

também no 

prazo de 10 (dez) dias, promova o aditamento à inicial, atribuindo-se à causa valor compatível com o conteúdo 

econômico 

almejado nesta demanda, que deve corresponder à soma dos valores dos contratos, cuja revisão se pretende 

obter, nos 

termos do art.259, V, do CPC, sob pena de extinção. Com a manifestação do autor, dê-se vista à CEF pelo prazo 

de 10 

(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

2008.63.01.009698-3 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : "DECISÃO Nr: 6302021312/2009: 1. Acolho a preliminar de ilegitimidade aduzida pelo INSS em 

sua 

contestação, face à criação da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007), que passou a 

gerir - 

planejar, arrecadar, fiscalizar, etc. - as contribuições previdenciárias insculpidas na Lei nº 8.212/91 (Lei de 

Custeio). 2. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, retificando o pólo passivo, a fim 

de fazer 

constar a União Federal, sob pena de extinção. 3. Adimplida a determinação supra, cite-se. Após, decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem contestação, voltem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.01.016039-9 - ANTONIO CARLOS NEGRI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER 

e ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : 

"DECISÃO Nr: 6302021313/2009: 1. Acolho a preliminar de ilegitimidade aduzida pelo INSS em sua 

contestação, face à 

criação da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007), que passou a gerir - planejar, 

arrecadar, 

fiscalizar, etc. - as contribuições previdenciárias insculpidas na Lei nº 8.212/91 (Lei de Custeio). 2. Concedo à 

parte autora 

o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, retificando o pólo passivo, a fim de fazer constar a União 

Federal, 

sob pena de extinção. 3. Adimplida a determinação supra, cite-se. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contestação, 

voltem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.01.016042-9 - JOSE DIVINO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER e ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : "DECISÃO Nr: 6302021315/2009: 1. Acolho a preliminar de ilegitimidade aduzida pelo INSS em 

sua 
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contestação, face à criação da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007), que passou a 

gerir - 

planejar, arrecadar, fiscalizar, etc. - as contribuições previdenciárias insculpidas na Lei nº 8.212/91 (Lei de 

Custeio). 2. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, retificando o pólo passivo, a fim 

de fazer 

constar a União Federal, sob pena de extinção. 3. Adimplida a determinação supra, cite-se. Após, decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem contestação, voltem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.01.016044-2 - SEBASTIAO ARROLHO PERINI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER e ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : "DECISÃO Nr: 6302021316/2009: 1. Acolho a preliminar de ilegitimidade aduzida pelo INSS em 

sua 

contestação, face à criação da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007), que passou a 

gerir - 

planejar, arrecadar, fiscalizar, etc. - as contribuições previdenciárias insculpidas na Lei nº 8.212/91 (Lei de 

Custeio). 2. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, retificando o pólo passivo, a fim 

de fazer 

constar a União Federal, sob pena de extinção. 3. Adimplida a determinação supra, cite-se. Após, decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem contestação, voltem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.01.016046-6 - ADENIR ROQUE FERREIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER e ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : "DECISÃO Nr: 6302021317/2009: 1. Acolho a preliminar de ilegitimidade aduzida pelo INSS em 

sua 

contestação, face à criação da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007), que passou a 

gerir - 

planejar, arrecadar, fiscalizar, etc. - as contribuições previdenciárias insculpidas na Lei nº 8.212/91 (Lei de 

Custeio). 2. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, retificando o pólo passivo, a fim 

de fazer 

constar a União Federal, sob pena de extinção. 3. Adimplida a determinação supra, cite-se. Após, decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem contestação, voltem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.005415-8 - HELIO ALVES FERREIRA (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "DECISÃO Nr: 6302021318/2009: 1. 

Acolho a 

preliminar de ilegitimidade aduzida pelo INSS em sua contestação, face à criação da Receita Federal do Brasil 

(Lei nº 

11.457, de 16 de março de 2007), que passou a gerir - planejar, arrecadar, fiscalizar, etc. - as contribuições 

previdenciárias 

insculpidas na Lei nº 8.212/91 (Lei de Custeio). 2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar 

a 

petição inicial, retificando o pólo passivo, a fim de fazer constar a União Federal, sob pena de extinção. 3. 

Adimplida a 

determinação supra, cite-se. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contestação, voltem conclusos para 

sentença. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.011860-4 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP097081 - JOSE ANTONIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021357/2009: Ante a 

desnecessidade de 

produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será 

prolatada em 

momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Venham os autos conclusos. Int. 

2009.63.02.000900-5 - SIDINAY PARO (ADV. SP277831 - ALINE FERNANDA DE CARVALHO LEITE) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021231/2009: Tendo em vista o descumprimento da 

determinação 

proferida, intime-se novamente a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os 

extratos 

faltantes da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Saliento que novo descumprimento implicará nas sanções judiciais 

cabíveis. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.001159-0 - THEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021307/2009: Peticiona a Caixa Econômica Federal 

requerendo a 

extinção do feito face a inexistência de título jurídico da autora sem contudo apresentar documentação, nos 

termos do art. 

333, inc. II, do Código de Processo Civil. Cabe salientar que a pesquisa apresentada e elaborada de forma 

unilateral por 

funcionário da requerida não tem o condão de corroborar sua tese. Assim sendo, concedo o prazo de 15 (quinze) 

dias 

para que a Caixa apresente documento hábil a comprovar sua alegação. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001635-6 - ARPALICE SAMPAIO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021306/2009: Tendo em vista o descumprimento da 

determinação 

proferida, intime-se novamente a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os 

extratos 

faltantes da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Saliento que novo descumprimento implicará nas sanções judiciais 

cabíveis. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.002939-9 - VALDEMAR CAETANO VASCONCELOS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER e ADV. SP249553 - RENATO SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021319/2009: 1. Acolho a preliminar de ilegitimidade aduzida pelo 

INSS em sua 

contestação, face à criação da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007), que passou a 

gerir - 

planejar, arrecadar, fiscalizar, etc. - as contribuições previdenciárias insculpidas na Lei nº 8.212/91 (Lei de 

Custeio). 2. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, retificando o pólo passivo, a fim 

de fazer 

constar a União Federal, sob pena de extinção. 3. Adimplida a determinação supra, cite-se. Após, decorrido o 

prazo legal, 

com ou sem contestação, voltem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

2009.63.02.003281-7 - ALBERTO ANACLETO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021195/2009: 

Para fins 

estatísticos, determino o cancelamento da decisão nº 21085/2009, uma vez que a extinção do processo deve se dar 

mediante Termo de Sentença. 

2009.63.02.003868-6 - THALISSON SANTOS DAMACENO DE ALMEIDA (ADV. SP268200 - ALESSANDRO 

GUSTAVO 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021285/2009: Intime- 

se o Sr. Perito Judicial para que complemente o laudo apresentado a fim de esclarecer se o autor é portador de 

neutrofilia 

e desenvolvimento estrututal reduzido, conforme informado na petição inicial, e em caso positivo, se estas 

patologias são 

incapacitantes aos atos do cotidiano. Prazo: 15(quinze) dias. Após, voltem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.004156-9 - APARECIDA ALESSIO PEREIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021255/2009: Tendo em vista a 

divergência 

entre as datas de saída existentes na CTPS e no CNIS e no procedimento administrativo, inclusive suscitada pelo 

INSS, 

referente ao vínculo mantido com José Roberto Menechelli, com data de entrada em 26 de novembro de 1982, 

determino 

que providencie a parte autora o termo de rescisão do contrato de trabalho com esse empregador ou outro 

documento 

que comprove a data que o contrato efetivamente terminou. Prazo: 20 (vinte) dias. Após, dê-se vista ao INSS pelo 

prazo 

de 05 (cinco) dias para manifestação. Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.004944-1 - LINDAURA CONCEICAO MARTINS (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. 

SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021356/2009: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Venham os autos conclusos. Int. 

2009.63.02.005312-2 - PEDRO BIBO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021110/2009: 1. Intime-se a 

parte autora 

para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, 

detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem 

como 

eventuais períodos de atividade comum a serem reconhecidos, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 2. No mesmo prazo e sob a 

mesma pena, 

apresente a parte autora cópias de sua Carteira de Trabalho referentes a todos os períodos de trabalho, cujo 

reconhecimento pleiteia nesta demanda. Int. 

2009.63.02.006271-8 - APARECIDA LUZIA BORDINI (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e ADV. 

SP225373 - 

DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302021122/2009: 1. Após 

analisar a petição e a certidão anexadas em 03.09.2009, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados 

no termo de prevenção, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.006347-4 - ALVIMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021358/2009: Ante a desnecessidade de produção 

de 

prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em 

momento 

oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Venham os autos conclusos. Int. 

2009.63.02.007487-3 - LUIZ PUTTI (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021148/2009: Alega o autor que, no cálculo da renda mensal 

inicial do 

primeiro auxílio-doença que lhe foi concedido, em 2003, foram suprimidas as efetivas contribuições vertidas aos 

cofres da 

autarquia, de acordo com o que consta das cópias de sua CTPS e das informações extraídas do CNIS, em anexo. 

Assim, 

determino a remessa dos autos à contadoria para que proceda à verificação de possíveis incorreções havidas no 

cálculo 

da RMI do autor, valendo-se, para tanto, das corretas informações constantes do CNIS, que deverão ser 

pesquisadas por 

aquele setor, bem como das anotações em CTPS relativas a alterações salariais que tenham sido efetivamente 

comprovadas nos autos. Caso haja, de fato, as referidas distorções, deverá a contadoria deste juízo recalculara 

renda 

mensal inicial e seus posteriores reflexos na aposentadoria do autor, calculando as diferenças daí advindas. Após, 

voltem 
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conclusos. Cumpra-se. 

2009.63.02.007527-0 - ANTONIO LUIZ FURTADO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "DECISÃO Nr: 

6302021321/2009: 1. 

Verifico a ilegitimidade passiva do INSS, face à criação da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457, de 16 de 

março de 

2007), que passou a gerir - planejar, arrecadar, fiscalizar, etc. - as contribuições previdenciárias insculpidas na 

Lei nº 

8.212/91 (Lei de Custeio). 2. Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição 

inicial, 

retificando o pólo passivo, a fim de fazer constar a União Federal, sob pena de extinção. 3. Adimplida a 

determinação 

supra, cite-se. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contestação, voltem conclusos para sentença. Int. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.007703-5 - JOANA DARC RODRIGUES (ADV. SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI 

PEREIRA e ADV. 

SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021308/2009: Trata-se de feito extinto ante o não comparecimento da autora à 

perícia 

médica. Contudo, conforme certidão exarada nos autos, a autora compareceu na data designada neste Fórum e 

realizou a 

perícia médica com a Dra. Rosângela Aparecida Murari Mondadori . Assim, excepcionalmente, e por medida de 

economia 

processual, reconsidero a sentença extintiva, nos termos do artigo 296, do CPC, que aplico por analogia e 

determino o 

prosseguimento do feito. Determino o cancelamento do termo precedente. Proceda a Secretaria à retificação do 

agendamento da perícia. Após a anexação do laudo e, estando este em termos, oficie-se ao NUFO solicitando o 

pagamento dos honorários periciais referente ao laudo apresentado pelo último. Cumpra-se. 

2009.63.02.007986-0 - APARECIDO ROSA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO 

BORGES e 

ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : 

"DECISÃO Nr: 6302021320/2009: 1. Acolho a preliminar de ilegitimidade aduzida pelo INSS em sua 

contestação, face à 

criação da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007), que passou a gerir - planejar, 

arrecadar, 

fiscalizar, etc. - as contribuições previdenciárias insculpidas na Lei nº 8.212/91 (Lei de Custeio). 2. Concedo à 

parte autora 

o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, retificando o pólo passivo, a fim de fazer constar a União 

Federal, 

sob pena de extinção. 3. Adimplida a determinação supra, cite-se. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contestação, 

voltem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

2009.63.02.007996-2 - FERNANDO TOSTES DE PAULA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021250/2009: Em 

complementação à 

decisão anteriormente proferida, designo o dia 08 de outubro de 2009, às 11h para realização de perícia médica 

pelo Dr. 

Roberto Miyoshi Nakao, neste Juizado, localizado na Rua Afonso Taranto, nº 455 - Nova Ribeirânia. Deverá o 

advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2009.63.02.008038-1 - PAULO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021092/2009: Tendo em vista 

que o INSS 

deu-se por citado apresentando a Contestação, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência 

social 

em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do administrativo do autor, NB nº 42/150.036.929-0, com 

prazo de 15 
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(quinze) dias para cumprimento. 

2009.63.02.008195-6 - MARIA APARECIDA BUENO VOLGARINE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021090/2009: Tendo em vista que o INSS deu-se por citado 

apresentando a 

Contestação, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que 

remeta 

cópia integral do administrativo do autor, NB nº 42//149.443.158-8, com prazo de 15 (quinze) dias para 

cumprimento. 

2009.63.02.008268-7 - MARIA ANGELA SALES MARTINS SOARES (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE 

MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021260/2009: 

Cuida-se de 

ação em que a autora, aposentada pelo INSS, alega que seu benefício foi incorretamente calculado, sofrendo 

limitação 

ao valor do maior salário de contribuição na época da concessão (DIB em 29/05/1992). Prossegue afirmando que 

o 

INSS, reconhecendo a ilegalidade de sua conduta, editou a Lei n° 8870/94, cujo artigo 26 determinava o recálculo 

dos 

benefícios em situação análoga à sua. Entretanto, a despeito da fundamentação da inicial ser toda baseada na 

revisão 

fulcrada no art. 26 da Lei 8.870/94, no tópico relativo ao pedido a inicial contém postulação totalmente diversa, 

qual seja, 

revisão com base na aplicação da ORTN, da Súmula 260 do TFR e da aplicação de expurgos inflacionários, 

matérias 

estas não veiculadas na fundamentação da inicial. Assim, determino a intimação da autora para que, no prazo de 

10 dias, 

promova a emenda da inicial, adequando a fundamentação ao pedido (ou vice-versa), sob pena de seu 

indeferimento (art. 

284,CPC). Findo tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

2009.63.02.008389-8 - FLORINDO PAULA RAMOS (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA e 

ADV. 

SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021235/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008399-0 - ORILDO RUFO (ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021238/2009: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008528-7 - MARLENE ALVES DE ATHAYDE (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021359/2009: "(...) Nesse contexto, concedo à parte 

autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para emendar a petição inicial, sob pena de extinção, para: a) adequar os dois objetos 

(cautelar 

e principal) em uma só petição; b) comprovar ao menos a existência da conta poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

extemporâneo 

-, etc.), que indique a agência e o número da(s) conta(s), sob pena de extinção do feito e c) apresentar cópias dos 

seus 

documentos pessoais (RG, CPF, comprovante de residência), em atendimento à Portaria 25/2006 deste Juizado. 

Após a 

emenda, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.008537-8 - ELDA SCHIMIDT GRECCO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021244/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008541-0 - SONIA MARIA ISSA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP204177 - 

FLAVIA 

CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021240/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008557-3 - ADALBERTO ANTONIO ERBETTA (ADV. SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN 

PORTUGAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021232/2009: 1. 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob 

pena de extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico 

de 

cálculo - PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. 3. Após, cite-se o INSS, para 

que 

ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.008591-3 - MARIA APARECIDA ROZA DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR e ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021246/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008643-7 - ANTONIO MILANO FILHO (ADV. SP090912 - DOMINGOS LAGHI NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021263/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008727-2 - IRONICE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021266/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008730-2 - JURACY AUGUSTO PINTO (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021252/2009: 

Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez 

dias, para 

que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em 

julgado e 

cálculos, dos autos 200961020015852, que tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-

SP, sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

2009.63.02.008826-4 - REJANE APARECIDA BARBOSA DE MEDEIROS (ADV. SP192008 - SIMONE DE 

SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021351/2009: 

Tendo em vista atestou a impossibilidade da perita médica, Dra. Luiza Helena Paiva Febrônio, de realizar a 
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perícia médica 

que estava agendada neste processo, no dia 10/09/2009, designo o Dr. Paulo Augusto Gomes para realizá-la, em 

conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região. Proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia. Após a entrega do laudo, 

oficie-se 

ao NUFO solicitando o pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se 

2009.63.02.008845-8 - DOUGLAS DE OLIVEIRA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS e ADV. SP091112 - 

PAULO 

TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021353/2009: 

Tendo em vista atestou a impossibilidade da perita médica, Dra. Luiza Helena Paiva Febrônio, de realizar a 

perícia médica 

que estava agendada neste processo, no dia 10/09/2009, designo o Dr. Paulo Augusto Gomes para realizá-la, em 

conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região. Proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia. Após a entrega do laudo, 

oficie-se 

ao NUFO solicitando o pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se 

2009.63.02.008847-1 - JOSE GERALDO DOS REIS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021270/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008862-8 - ORIPES FERNANDES DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES 

GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021354/2009: 

Tendo em vista 

atestou a impossibilidade da perita médica, Dra. Luiza Helena Paiva Febrônio, de realizar a perícia médica que 

estava 

agendada neste processo, no dia 10/09/2009, designo o Dr. Paulo Augusto Gomes para realizá-la, em 

conformidade com 

os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

Proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia. Após a entrega do laudo, oficie-se ao NUFO 

solicitando o 

pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se. 

2009.63.02.008879-3 - JOSE DE OLIVEIRA NOGUEIRA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021259/2009: 1. Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de 

cálculo - 

PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. 3. Após, cite-se o INSS, para que 

ofereça 

contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.008923-2 - OLIDIO PALLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021271/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008938-4 - FABIO THEODORO (ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e 

ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "DECISÃO 

Nr: 6302021274/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1030/1621 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.008973-6 - ANTONIO JOSE DA COSTA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021115/2009: 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência marca 

para o 

dia 10/03/2010. Cite-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias, tendo em vista que não há necessidade 

de 

audiência. 

2009.63.02.009033-7 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MURARI (ADV. SP288836 - NATHALIA 

ALEXANDRE RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021324/2009: 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009100-7 - JACO PINTO CORREIA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. 

SP128863 - 

EDSON ARTONI LEME e ADV. SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO e ADV. SP245502 - 

RENATA 

MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302021293/2009: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora 

para 

que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s 

salário referentes ao período básico de cálculo - PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo 

da RMI. 

3. Após, cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de 

audiência. 

Prossiga-se. Int 

2009.63.02.009131-7 - BRASILINA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021127/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009171-8 - VERA LUCIA GARCIA MINGONI (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA 

ROSA e ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021326/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009226-7 - HERMINIO BONATO (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021297/2009: Diante do termo 

indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e 

cálculos, 

dos autos 9003026530, que tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena 

de extinção 

do processo. Intime-se. 

2009.63.02.009240-1 - VALDEMAR CAETANO VASCONCELOS (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO e ADV. 

SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO 
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HENRIQUE 

QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021327/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009262-0 - MARIA APARECIDA MAZIERI MOROTI (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021329/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009275-9 - MARIA DE LOURDES GENEROSO (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO e 

ADV. 

SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021278/2009: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 29 de 

abril de 2010, às 15h20, devendo o rol de testemunhas ser apresentado nos prazos e termos da lei. Int. 

2009.63.02.009304-1 - DONIZETI APARECIDO SOARES DE SOUZA (ADV. SP290353 - SILVIA MARIA DE 

FREITAS e 

ADV. SP196108 - RODRIGO CESAR BOMBONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021331/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009353-3 - LILIAN JACOB CATAPANI (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI 

THOMAZELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021333/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009356-9 - ROSANA FRANCISCO E OUTROS (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI); PAULA 

FRANCISCO 

DOMINGOS(ADV. SP245503-RENATA SCARPINI); GISLAINE FRANCISCO DOMINGOS(ADV. SP245503-

RENATA 

SCARPINI); NAYARA FRANCISCO DOMINGOS(ADV. SP245503-RENATA SCARPINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021281/2009: 1. Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 30 de abril de 2010, às 14h20, devendo o rol de testemunhas ser apresentado 

nos 

prazos e termos da lei. 2. Havendo interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal. Int. 

2009.63.02.009363-6 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER e 

ADV. SP249553 - RENATO SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021334/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009378-8 - GERALDO MUNHOZ CAVALHEIRO (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021335/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009446-0 - CALISMERIO GREGORIO DE SOUZA (ADV. SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021300/2009: 1. Após analisar o 

termo de 
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prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de 

cálculo - 

PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. 3. Após, cite-se o INSS, para que 

ofereça 

contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.009457-4 - ELAINE CRISTINA COSTA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021133/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009485-9 - APARECIDA STATUTI ZUCENTI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021337/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009627-3 - ANA CAROLINA DA SILVA ALVES (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO e 

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021135/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009629-7 - AILTON ALVES DE SOUZA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. 

SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021340/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009683-2 - JOSEFA GERMANO PEREIRA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e 

ADV. 

SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021341/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009700-9 - JOAO DA CRUZ MAXIMO (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021342/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009718-6 - ROSA MARIA DO PRADO MARINHO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. 

SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021137/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009744-7 - JOSE JORGE (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021345/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009745-9 - CELIA REGINA GOMES SARRETA (ADV. SP255960 - ITAMAR DE SOUZA 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021107/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009777-0 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021322/2009: 

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o 

prazo 

de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, 

trânsito 

em julgado e cálculos, dos autos 9003111294, que tramitam ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto-SP, 

sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2009.63.02.009778-2 - MARIA SANTINA GAIOLI EUZEBIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021346/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.009805-1 - MILTON PIMENTA DOS SANTOS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e 

ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021101/2009: Verifico dos autos 

haver 

repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega haver 

alteração 

na situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal 

deste feito. 

Int. 

2009.63.02.009820-8 - ADILSON MONTALVAO (ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021102/2009: Em que pese o 

termo de 

prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2007.63.02.000660-3, verifico que transcorreu 

lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste 

feito. Int. 

 

 

LOTE Nº 13018/2009 

EXPEDIENTE Nº 0409/2009 

 

2004.61.85.008922-6 - CECILIA MESQUITA JENTZSCH (ADV. SP116196 - WELSON GASPARINI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021450/2009: 

Ante o 

Comunicado Contábil anexado aos autos, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome da autora, NB 

42- 

018.332.724. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.000049-6 - VANDA APARECIDA BOTER (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021494/2009: Oficie-se a(o) 

Chefe da 

Agência da Previdência Social em Barretos-SP, para que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se 

houve o 

desfecho do recurso interposto pela Gerência Executiva do INSS em São José do Rio Preto-SP frente ao 

Conselho de 

Recursos da Previdência Social - CRPS no procedimento administrativo nº 21/133.589.880-5 (Prot. 

35377.001601/2006- 

40) em nome de José Roberto Dionízio. Cumpra-se. 

2008.63.02.004379-3 - FERNANDO BEZERRA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021444/2009: Intime-se o Sr. 

Perito Judicial 

para complementação do laudo quanto à análise do exercício de atividade especial durante o período de 

26/06/1996 a 

18/02/1997 trabalhado pelo autor na Nova União S/A Acúcar e Álcool, conforme requerido na petição inicial. 

Prazo: 15 

(quinze) dias. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.005345-2 - MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021432/2009: 

Vista às partes 

acerca do laudo, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Int. 

2009.63.02.000736-7 - ELOIZA HELENA DE PAULA GALDANA (ADV. SP155658 - MARYSIA DE PAULA 

CALDANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021434/2009: Tendo em vista o 

descumprimento da 

determinação proferida, intime-se novamente a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os 

extratos faltantes da(s) conta(s) poupança de nº 6416-6 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Saliento que novo descumprimento implicará 

nas 

sanções judiciais cabíveis. Cumpra-se. 

2009.63.02.003332-9 - SANDRA REGINA GALLI (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA e ADV. 

SP148036 - 

MAURA LUCIA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021384/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003478-4 - HUMBERTO ANTONIO BRIGATO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021373/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 
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2009.63.02.004080-2 - MIGUEL SCALIANTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021375/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.004930-1 - OCLICIDIO DE FREITAS (ADV. SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021430/2009: Tendo em vista o descumprimento da 

determinação 

proferida, intime-se novamente a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os 

extratos 

faltantes da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Saliento que novo descumprimento implicará nas sanções judiciais 

cabíveis. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.005010-8 - EDSON EVANGELISTA DE JESUS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021385/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.005272-5 - APARECIDA CORATO BORIN (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021437/2009: 

Redesigno o dia 

13 de outubro de 2009, ás 15:30 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito a Dra. 

Luiza 

Helena Paiva Febrônio. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado 

na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2009.63.02.005548-9 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021436/2009: Redesigno o dia 

13 de 

outubro de 2009, ás 16:15 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor 

Manoel 

lacorte e Silva. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2009.63.02.005674-3 - MARIA MEIRA COSTA CORDEIRO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021360/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 
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contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.005705-0 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021361/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006078-3 - SERGIO MESTRINER (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021459/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006093-0 - ROBERTO PEDRO DA COSTA (ADV. SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021446/2009: Ante o 

Comunicado Contábil 

anexado aos autos, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em BARRETOS, para que traga aos autos, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 42-135.340.143-7. 

Intime-se o 

autor para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da sentença, cópia do acórdão se houver, 

cópia dos 

cálculos homologados referente à apuração da renda mensal inicial e atrasados, todas do processo judicial que 

deu 

origem à concessão do benefício em nome do autor. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2009.63.02.006203-2 - CELSO ROBERTO MACIEL (ADV. SP229418 - DANIELA MOHERDAUI DA SILVA 

RÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021447/2009: 

Ante o 

Comunicado Contábil anexado aos autos, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em SERRANA, para 

que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 

42- 

147.885.980-3. Intime-se o autor para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da sentença, cópia 

do 

acórdão se houver, cópia dos cálculos homologados referente à apuração da renda mensal inicial e atrasados, 
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todas do 

processo judicial que deu origem à concessão do benefício em nome do autor. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2009.63.02.006267-6 - ELENA MARIA PERUSSI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. 

SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV. SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO e ADV. 

SP245502 - 

RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021366/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006347-4 - ALVIMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021433/2009: Vista às partes acerca do laudo 

pericial. 

Prazo: 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2009.63.02.006368-1 - MARIA DE LOURDES SILVA DE PAULA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA 

RIBEIRO DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021363/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006404-1 - MARIA DA CONSOLACAO ALVES DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302021368/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006421-1 - CELSO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021369/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 
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remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006501-0 - JOSE MARIA FROTA (ADV. SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021370/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006579-3 - ISABEL REIS LOPES CARNEIRO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021423/2009: 

Informe a parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, se o vínculo empregatício registrado em CTPS em 01/08/1993 permaneceu em 

vigor 

até a data do requerimento administrativo, e em caso positivo, que traga aos autos declaração do empregador 

confirmando o alegado. Após, voltem conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.006740-6 - MARIA APARECIDA MORENO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021388/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006754-6 - DONIZETE BOTELHO DE SOUZA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302021391/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006793-5 - ALDERCINO AMORIM DE SOUSA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021393/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 
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partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006836-8 - BENJAMIN DE MELO PASSAGEM (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021377/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006847-2 - IGNEZ VILA NOVA DOMINGUES (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021394/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.006984-1 - JENIFER SANTOS NUNES (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021395/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007125-2 - SONIA DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021396/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1040/1621 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007183-5 - ELISANDRA RODRIGUES ALVES (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE e ADV. 

SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021397/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007186-0 - GIANLUCA POSSAMAI (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021398/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007200-1 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA MARQUES (ADV. SP267342 - RODRIGO 

AUGUSTO IVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021399/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007208-6 - LUCIMARA LEMES ESCAJAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021400/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 
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2009.63.02.007287-6 - ADAO APARECIDO SANTANA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021402/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007428-9 - MANOEL BORGES DE CARVALHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021404/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007495-2 - IRACI SILVERIO DUARTE MASSON (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021405/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007518-0 - MARIA MERCEDES LICERAS COSMO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021407/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007543-9 - IZABEL GONZAGA DA SILVA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP186343 - 

KARINA JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021408/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 
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para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007566-0 - LUCINETE APARECIDA RODRIGUES DE GODOY (ADV. SP106208 - BENEDITO 

ANTONIO 

TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021410/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.007974-3 - ADENILSON AIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP021951 - RAPHAEL LUIZ CANDIA e 

ADV. 

SP286008 - ALEXANDRE FIGUEIREDO CARLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021435/2009: Redesigno o dia 13 de outubro de 2009, ás 15:30 hs para 

realização de 

perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel lacorte e Silva. Deverá o advogado 

constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2009.63.02.008088-5 - ANTONIO DOS REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021438/2009: 

Redesigno o dia 

13 de outubro de 2009, ás 16:15 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito a Dr. 

Luiza Helna 

Paiva Febrônio. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2009.63.02.008144-0 - MARIA DE FATIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021412/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008378-3 - ALZIRA OFELIA SIGNORINI DOS SANTOS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021413/2009: 1- 
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Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008390-4 - IVAIR DE SOUZA THIBURCIO (ADV. SP230666 - MAURO DE ALMEIDA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021415/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008481-7 - GABRIEL FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021416/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008492-1 - CELSO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP255780 - LUCIANE BIAGIOTTI e ADV. 

SP081855 - 

MARIA TEREZA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302021439/2009: Redesigno o dia 28 de setembro de 2009, ás 14:00 hs para realização de perícia médica. Para 

tanto, 

nomeio como perito o Dr. Paulo Augusto Gomes. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios 

médicos que possua. Int. 

2009.63.02.008606-1 - MARCELO RICARDO KOVALSKI (ADV. SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA 

MARTUCCI e ADV. SP135954 - OLINDA GALVAO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021420/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 
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dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.008607-3 - MARIA ANTONIETA SEGALA DOS SANTOS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA 

LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021421/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.009256-5 - JOSEFA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP263440 - LEONARDO NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021482/2009: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) 

dias para 

que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 

da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, 

bem 

como do RG e do comprovante de residência, sob pena de extinção do processo. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intime-se. 

2009.63.02.009701-0 - MARIA FELICIO MARTINS (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021476/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob pena de 

extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de 

cálculo - 

PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. 

2009.63.02.009779-4 - PEDRITO TARCIZO PRETEL LOPES (ADV. SP214365 - MATHEUS AUGUSTO 

AMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021463/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação 

da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.009862-2 - LUCIANA SILVA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP186724 - CAROLINA DE 

ALMEIDA DINIZ e 

ADV. SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302021487/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

relatórios e 

exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.009919-5 - LUIS CARLOS MARCIANO DA SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302021462/2009: 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena 

de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 
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2009.63.02.009936-5 - JOAO ALVES BATISTA (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI 

GUARNIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021474/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.010007-0 - OVIDIO DE PAULA TOSTES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA e 

ADV. 

SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302021473/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.010009-4 - JAIRO EZEQUIEL (ADV. MG103379 - TIAGO MACHADO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302021477/2009: Intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário 

referentes ao período básico de cálculo - PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da 

RMI. 

 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO: 

"...Apresentada a proposta, 

vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data 

oportuna. Cumpra-se." LOTE 12882/2009 

 

2009.63.02.004422-4 

PAULO ANTONIO DE SOUZA 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2009.63.02.002150-9 

NELSON LOPES DE ALMEIDA 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2009.63.02.005613-5 

ROGERIO HARTT ORTIZ 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.012123-8 

MAURO APARECIDO BENICIO 

MARCELO GAINO COSTA - OAB/SP 189302 

 

2009.63.02.005085-6 

LORIVAL FERREIRA 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA - OAB/SP 141635 

 

2009.63.02.005343-2 

MARIA CRISTINA ALVES DE MORAES 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2009.63.02.005550-7 

EMILIA PEREIRA DE SOUZA ROSA 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA - OAB/SP 135486 

 

2009.63.02.005290-7 
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CONCEICAO MARIA CASSIANO DA SILVA 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, QUERENDO, 

APRESENTAR 

QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (LOTE 12976/2009): 

 

2009.63.02.004554-0 

DONALDO PRESOTO 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2009.63.02.000797-5 

JOAO GOMES DA SILVA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2009.63.02.003181-3 

BRAZ VITORIANO ALVES 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2009.63.02.004637-3 

OLINTO COLUCCI 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2009.63.02.007725-4 

PAULO SERGIO REINALDO 

EDILEUZA LOPES SILVA - OAB/SP 290566 

 

2009.63.02.002035-9 

MARCO AURELIO LUZ DO CARMO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2009.63.02.002332-4 

JOSE APARECIDO MARTA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2009.63.02.006103-9 

VALDEMAR PEREIRA DE SOUZA 

JOAO MARCOS SALOIO - OAB/SP 140635 

 

2009.63.02.004641-5 

CLOVIS LITZ 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 218105 

 

2009.63.02.003695-1 

ANTONIO PIZZO FIGUEIREDO 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2009.63.02.005654-8 

LUIZ JUSTINO 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2009.63.02.003044-4 

JOSE DONIZETI CHAVES 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.004397-9 

GILMAR FERNANDO BELINI 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PUBLICAÇÃO DE EXPEDIENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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LOTE 13008 lao: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO 

DO SEGUINTE 

EXPEDIENTE: "Recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos de acordo com o art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se o 

processo à Egrégia Turma Recursal deste Juizado Especial. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.000999-2 - ALIATO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001267-0 - JOSE HONORATO FERREIRA FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001305-3 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002234-0 - JOAO DARC DUTRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002464-6 - NEUZA APARECIDA MARTINI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e 

ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.002543-2 - ANTONIO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA 

ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002621-7 - JONAS GOMES DA SILVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003322-2 - OSWALDO EDUARDO DA SILVA (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003770-7 - ODILA MARIA MERIGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005041-4 - ADAUTO CHAVES (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e ADV. 

SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005310-5 - JOSE DAS GRAÇAS DE SOUZA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005468-7 - CELSO CECHINI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005603-9 - BENEDITO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.005645-3 - ANTONIO PINTO DE SOUZA FILHO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005785-8 - CARLOS CESAR LICERAS OLIVEIRA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005873-5 - RUY RIBEIRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.012804-0 - ALCIDINA ALVES DOS REIS MORONI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.013636-9 - MARIA ANTONIA BODONI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.014011-7 - JANDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA FERRATO (ADV. SP205428 - AUREA 

APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.014419-6 - MARIA LUIZA DA CUNHA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.000695-8 - PAULO OLIVEIRA AVILA (ADV. SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002463-8 - INEZ DOS REIS NETA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002471-7 - BENEDITO PEREIRA FILHO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002551-5 - APARECIDA ROSA PASCACULIS (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002888-7 - APARECIDA MARIA PANDOLPHO ZANCANELLI (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.003034-1 - MARIA INEZ MEDEIROS (ADV. SP139227 - RICARDO IBELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA MARTHA CAPELUPO (ADV. ) 

 

2009.63.02.003074-2 - ANGELA JOSEFA VICENTE AUGUSTO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000873 LOTE 10566 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.04.002891-1 - TARCÍSIO FERREIRA (ADV. SP209483 - DANIELLE MENDONÇA CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.004675-5 - EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.003227-6 - ESTER DIVINA DE MOLLA MOREIRA (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

incisos III e IV 

do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

 

2008.63.04.006275-6 - SEBASTIANA CANDIDA SANTOS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora SEBASTIANA CANDIDA DOS SANTOS. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2008.63.04.006023-1 - DECIO LAVELLI (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor 

DÉCIO 

LAVELLI. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2008.63.04.001692-8 - ZENAIDE XAVIER SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, conheço dos embargos e 

acolho-os 

na forma da fundamentação e dispositivo acima. 

 

2009.63.04.001583-7 - ALAN JORGE RIBEIRO SOARES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez e de 

suspensão 

de processo de reabilitação. 

Extingo o processo sem julgamento do mérito, quanto ao pedido de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

 

2008.63.04.006367-0 - LUIZA FALICO MORABITO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

autora LUIZA FÁLICO MORABITO. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF." 

 

2008.63.04.006083-8 - APARECIDA GARCIA MARINATO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora APARECIDA GARCIA MARINATO. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2009.63.04.003671-3 - CRESIO MENDES SOARES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.003673-7 - JOSE EDSON SILVA DE MELO (ADV. SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.006273-2 - LAZARA DE OLIVEIRA CANDIDO (ADV. SP137595 - HORACIO TEOFILO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora LÁZARA DE OLIVEIRA CÂNDIDO. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF." 

 

2008.63.04.005183-7 - NEUSA ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora Neusa Rosa do 

Nascimento, para 

o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo - R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), a partir de 12/09/2008 (data da citação) e, 

2) pagar os atrasados, de 12/09/2008 a 31/08/2009, no valor de R$ 5.562,24 (cinco mil, quinhentos e sessenta e dois 

reais e vinte e quatro centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, atualizados até junho 

de 2009, 

no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de concessão de justiça gratuita formulado pela autora. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.04.004259-2 - ALBERTO MACHADO DE SOUZA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para 

condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 535.313.596-9), desde a data 

da 

cessação em 25/05/2009, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.993,00 (UM MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E 

TRêS REAIS) para a competência de agosto de 2009. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 25/05/2009 a 31/08/2009, 

num 

total de R$ 6.693,36 (SEIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), 

cálculo 

esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até agosto de 2009 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à 

parte autora a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para 

avaliação da 

manutenção ou não da incapacidade. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.003217-0 - SEBASTIÃO PARANHOS DA SILVA (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao 

pagamento das 

diferenças acumuladas até a competência de agosto de 2009, do período de 01/04/2007 a 23/10/2007, no valor de 

R$ 

10.961,62 (DEZ MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) sendo a 

RMI de R 

$ 1.042,67 (UM MIL QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 

60 

(sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios 

da 

justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/874 LOTE 10567 

 

2007.63.04.003980-8 - IRENE MOLINARI PILON (ADV. SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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Estando comprovado que o titular da conta 0316.013.00103519-3 é marido da autora em regime de comunhão 

universal de bens, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que, em 30 (trinta) dias, efetue os cálculos e deposite 

eventuais valores nos exatos termos da sentença proferida. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.004570-5 - NEUZA GASPAROTTI SCHIOSER (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Trata-se de petição da parte autora alegando que a Caixa Econômica Federal não teria cumprido fielmente o 

determinado 

na sentença, vez que teria havido condenação à correção das contas pelos índices dos chamados planos "Bresser" 

e 

"Verão", e o banco réu não teria depositado integralmente os valores devidos. Contudo, não merece prosperar a 

pretensão do autor, já que no momento oportuno manteve-se inerte, permitindo que a sentença transitasse em 

julgado sem 

lhe opor embargos de declaração ou recurso inominado. A sentença já transitada tratou apenas do índice 

expurgado em 

1987, e, ainda que, de fato, o pedido inicial incluísse o reconhecimento e pagamento das diferenças relativas ao 

plano 

"Verão", deve-se, nos termos dos artigos 467 e 468 do CPC, respeitar o limite traçado pela coisa julgada. 

Ressalto, por fim, 

que em vista da citação válida (artigo 219 do CPC), foi interrompida a prescrição da pretensão do autor, 

subsistindo o 

direito a intentar nova demanda na qual se discuta os eventuais prejuízos causados pelos planos econômicos que 

não 

foram objeto do presente processo. Nada mais sendo requerido no prazo de dez dias, dê-se baixa dos autos. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005323-4 - ADAILDE NEVES DE SOUZA (ADV. SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifica-se que ainda existe diferença entre o nome da autora constante em seu documento de CPF e o cadastro 

perante 

a Receita Federal. Regularize a parte autora tal situação, no prazo de 15 (quinze) para que prossiga a execução 

do 

julgado. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.004995-8 - IRINALDO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a petição do autor, destaco que nada há a 

reconsiderar, sendo incabível a rediscussão do mérito após a prolação da sentença, ao menos nesta Instância 

Judicial. 

Prossiga-se o feito, tendo em vista o recurso interposto. Intime-se. 

 

2009.63.01.041149-2 - DENIS FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP154641 - SAMANTA ALVES RODER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 20/10/2009, às 13h, neste Juizado. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.04.002328-7 - ROSA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002366-4 - MARIA SEBASTIANA BEZERRA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002386-0 - CLEIDE APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002398-6 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002454-1 - DOVAIR MARTINS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002498-0 - PAULO HENRIQUE ALVES ROSA (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002510-7 - NEUZA MARIA DO AMARAL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002600-8 - PEDRO HENRIQUE MORILA CAETANO (ADV. SP238958 - CARLA VANESSA 

MOLINA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002708-6 - JOSEFA ZULENE PATRICIO ANDRADE (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO 

SOARES 

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002710-4 - SEBASTIANA RAFAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002743-8 - APARECIDO DONIZETTE FANTINELLI (ADV. SP079010 - LINDALVA APARECIDA 

LIMA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 02/10/2009, às 9h30, neste Juizado. Publique-

se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.04.002788-8 - MARIA DAS GRACAS MOREIRA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.002834-0 - BENEDITA DOMINGOS RIBEIRO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 
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2009.63.04.002998-8 - ALZIRA CANAUTO DE SOUZA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003038-3 - MARIA EUFLOSINA SILVA (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003052-8 - RUBENS MONTEIRO (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003084-0 - JUCELINO SOUZA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003086-3 - LETICIA PEREIRA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003202-1 - DURVALINA FERREIRA GONCALVES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003260-4 - LENITA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003264-1 - DELVINA APARECIDA LEONARDO MONTEIRO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003290-2 - ANNA JULIA DE ANDRADE (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003320-7 - NEUZA PRESOTO DO NASCIMENTO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003416-9 - JOANA DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003474-1 - RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D´ ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003572-1 - VICENTE DE SIQUEIRA E SILVA (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista sugestão do Sr. Perito constante em seu lado, designo o dia 02/10/2009, às 09:00 horas, para 

realização 

de perícia médica na especialidade ortopedia, a ser realizada nesse Juizado Especial Federal. 

O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências necessárias para a efetiva realização da perícia, 

bem 

como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos sobre as moléstias alegadas. 

 

2009.63.04.003594-0 - MARIA VIRGULINO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003610-5 - IDA MAION DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.003734-1 - MANOEL DOS ANJOS SILVA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Retire-se o processo de pauta. 

Intime-se o MPF para querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias. 

                                  

2009.63.04.004000-5 - SANTA CECILIO (ADV. SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN e ADV. 

SP109833 - 

REINALDO ANTONIO BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; 

BANCO BMG (ADV. ) : 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na 

petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da 

ciência desta decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, cesse os descontos efetuados no 

benefício da autora (NB 103.162.972-3) a título do empréstimo descrito na inicial. Ainda, determino a autora que 

providencie o acerto de seus dados cadastrais junto ao IIRGD ou a Receita Federal, para que haja adequação 

entre o 

nome constante nos documentos, conforme já anteriormente determinado e não cumprido pela mesma. Defiro 

prazo de 60 

(sessenta) dias. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.04.004180-0 - VICTOR FELIS DIAS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista sugestão do Sr. Perito constante em seu lado, designo o dia 02/10/2009, às 08:30 horas, para 

realização 

de perícia médica na especialidade ortopedia, a ser realizada nesse Juizado Especial Federal. 

O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências necessárias para a efetiva realização da perícia, 

bem 

como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos sobre as moléstias alegadas. 
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2009.63.04.004184-8 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO SANTOS (CURADORA DA FILHA) (ADV. 

SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista sugestão do Sr. Perito constante em seu lado, designo o dia 06/10/2009, às 08:55 horas, para 

realização 

de perícia médica na modalidade clínica geral, a ser realizada nesse Juizado Especial Federal. 

O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências necessárias para a efetiva realização da perícia, 

bem 

como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos sobre as moléstias alegadas. 

 

2009.63.04.005122-2 - ALVARO SANTOS DA ROCHA (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005196-9 - VALDETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP222789 - ALEXANDRE SOARES 

FRADE e ADV. 

SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005226-3 - JORGE CELESTINO DA CRUZ (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005246-9 - JOSE LUIS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA 

BERTASSOLI 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005256-1 - ANA LUCIA DA SILVA MACHADO VASCONCELOS (ADV. SP102852 - DIRCE 

APARECIDA 

PELLIZZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/875 - Lote 10571 

 

2008.63.04.006178-8 - KEIKO NONAKA UEKI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " 

No prazo de vinte dias e sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, apresente a parte autora 

documentos que apresentem a correta numeração de suas contas-poupança, e ainda, que comprovem a existência 

das 

mesmas em datas próximas à edição dos planos econômicos em questão. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.005318-8 - HERMOSA FORTES FORTES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " 

Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos verifico a existência de erro material na sentença proferida. 

Em verdade, a ação processada neste Juizado - autos sob o número 2008.63.04.0067080 - incluiu dentre seus 

pedidos o 

índice de 84,32% referentes ao IPC de março de 1990, que não foi reconhecido em sentença em virtude de sua 

integral 

aplicação ao saldo da época. 

Já o presente feito diz respeito ao expurgo de 44,80% referentes ao IPC de abril de 1990, sendo, portanto, 

diverso seu 

objeto e não havendo que se falar em litispendência. 

Assim, torno sem efeito a sentença de número 6304011383/2009. 

Prossiga o feito em seus regulares termos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000876 - lote 10579 

 

2008.63.04.005843-1 - AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código 

de 

Processo Civil, em razão da falta de interesse processual. Sem custas e honorários. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

 

2008.63.04.005501-6 - MARIA JOANA DOS SANTOS (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados 

pela autora, MARIA JOANA DOS SANTOS. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.004792-5 - GILBERTO SILVESTRE DE ARAUJO REIS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, GILBERTO SILVESTRE DE 

ARAUJO REIS, 

para: 

i) reconhecer o direito à aposentadoria por idade da "de cujus", com renda mensal inicial no valor de um salário 

mínimo e 

convertê-la no benefício de pensão por morte. 

ii) conceder pensão por morte ao autor, com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo e renda mensal 

atualizada 

também no valor de um salário mínimo, correspondente a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS), 

para agosto de 2009. 

iii) pagar à autora o valor de R$ 4.924,14 (QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E 

QUATORZE 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 22/12/2006, atualizadas pela contadoria judicial 

até 

agosto de 2009 e descontados os valores recebidos em razão do benefício assistencial, NB 5708656758, a serem 

pagas 

em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 

30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na implantação do benefício seja efetuado o 

pagamento 

administrativo a partir de 01/09/2009, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 

sentença. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Defiro à parte autora os benefícios da 

Justiça 

Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002558-9 - ADAO FERNANDES DE MOURA (ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO 

MENEGASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ADÃO FERNANDES DE 

MOURA, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 

1,40: de 

01/08/1985 a 13/11/1986; de 01/12/1986 a 03/07/1991; de 13/12/1991 a 05/03/1997. Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2009/6305000080  

UNIDADE REGISTRO 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2008.63.01.055469-9 - HELOISA PATUCCI MARQUES (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA e ADV. 

SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) ; MARIA IZA PATUCCI MARQUES(ADV. SP013405-

JOAQUIM DE 

ALMEIDA BAPTISTA); MARIA IZA PATUCCI MARQUES(ADV. SP061528-SONIA MARCIA HASE DE A 

BAPTISTA); 

MARIA IZA PATUCCI MARQUES(ADV. SP132275-PAULO CESAR DE MELO); MARIA IZA PATUCCI 

MARQUES(ADV. 

SP047584-IVONE DA COSTA E CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2009.63.01.016455-5 - ADALBERTO BEZERRA GONZAGA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

UNIDADE REGISTRO 

 

2009.63.05.000754-0 - ARY MOTTA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. 

SP260685 - 
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RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante 

do exposto, indefiro a petição inicial e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com base no inciso I do 

artigo 267 

do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.05.000750-3 - ALBERTINA AMANCIO DE ABREU (ADV. SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2009.63.05.001580-9 - SECUNDINO FERNANDES DA SILVA NETO (ADV. SP287289 - WILLIAM DE 

SOUZA 

CARRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO 

POSTO, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento 

válido e 

regular do processo (competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da 

CF/88 e art. 

51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1o. da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e 

extingo o processo sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2009.63.05.000781-3 - LUIZ SOUSA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.05.000305-4 - IZABEL SILVEIRA LAURINDO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso I do artigo 267 do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2009.63.05.000605-5 - NAIR OLIVEIRA DE LORENA (ADV. SP210999 - MARIA DA CONCEIÇÃO ISAIAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.05.000471-0 - LÁZARO BIAZZUS RODRIGUES (ADV. SP212872 - ALESSANDRA MORENO 

VITALI MANGINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

BRASILEIRO DE 

DESCONTOS SA-BRADESCO ; BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; BANCO NOSSA CAIXA S/A . 

 

2009.63.05.000199-9 - WILSON ANTONIO REFUNDINI (ADV. SP194892 - MERENCIANO OLIVEIRA 

SANTOS JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.05.000176-8 - ANEIZA HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO 

SALOMÃO e ADV. 
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SP229029 - CELSO TEIXEIRA MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2009.63.05.000599-3 - JANETE PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2009.63.05.000613-4 - GETULIO AMARO PEREIRA (ADV. SP189489 - CLARISSA HELENA SCHNEEDORF 

NOVI) ; 

NEUSA CARDOSO PEREIRA(ADV. SP189489-CLARISSA HELENA SCHNEEDORF NOVI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.001639-1 - MIRIAM ROVAI CASTELLAN APOCALIPSE (ADV. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.05.000505-1 - LUIZA MARIA DA SILVA (ADV. SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.000494-0 - ISMAR FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001972-0 - JOSE ROBERTO MARIANO DA SILVA (ADV. SP091258 - MARYSTELA ARAUJO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.000080-6 - BENEDITO LEOCADIO (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.05.001174-9 - SEBASTIAO FRANCISCO LUCIANO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto 

posto, autorizado 

pelo § 3.º do art. 267 do Código de Processo Civil, reconheço a existência de coisa julgada e extingo o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do art. 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, a assinatura no "Termo 

de Adesão" 

caracteriza a ausência de interesse de agir da parte autora, decorrente da desnecessidade da providência 

jurisdicional 

postulada, uma vez que receberá, independentemente de ação judicial, em conta vinculada, as quantias 

pleiteadas, 

motivo pelo qual EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do 

Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000778-3 - JOAQIM JULIO BERNARDES (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 
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e ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2009.63.05.000782-5 - ESMERALDO PEDRO FAUSTINO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.05.000223-2 - MARIA DO ROSARIO SANTOS FRANCO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE 

RIBEIRO 

PORTALUPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.05.000202-5 - JOAO CARLOS PINTO DE CASTRO (ADV. SP193178 - MARIELLI GURGEL COSTA 

e ADV. 

SP162098 - JEAN CARLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2009.63.05.000780-1 - DARCI RAYMUNDO SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.05.000645-6 - MARGARIDA MARIA CERQUEIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial, nos 

termos do inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extingo o processo, sem resolução do mérito, 

com base 

no inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2009.63.05.000988-3 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, extingo o processo, sem resolução 

do mérito, 

com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2009.63.05.000680-8 - MIGUEL GLORIA DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, 

por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do 

juízo - art. 

267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 

c/c o 

art. 1.º da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2009.63.05.000571-3 - ZELIA MARIA DE FRANCA OLIVEIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP200238 - LUIZ 

MAURÍCIO 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.000682-1 - MARIA SELMA DOS ANJOS ANDRADE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.000404-6 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.000757-6 - ESTER PEDROSO DA SILVA LUZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.000537-3 - GIOVANA DE ANDRADE (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO e ADV. 

SP024669 - 

MARIA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, 

nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000205-0 - EUFRASINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP146654 - JOSE LUIZ SATTO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.05.000217-7 - AURELINA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95. 

 

2009.63.05.000091-0 - CRISTIANE PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS 

LUNARDI DAS 

NEVES e ADV. SP189419 - DESSANDRA LEONARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.05.000656-0 - ANTONIO DAS DORES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.002053-9 - APARECIDA KOTONA NARDES (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.000657-2 - CARLOS ALBERTO BRITO DE OLIVEIRA (ADV. SP239800 - LUIZ HENRIQUE 

BUZZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.05.000386-8 - GISELDA APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.05.000303-0 - ANA NERI VELOZO DE MELO (ADV. SP167733 - FABRÍCIO DA COSTA MOREIRA 

e ADV. 

SP200215 - JORGE DA COSTA MOREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

2009.63.05.000703-5 - ILTON FLORENTINO CORDEIRO (ADV. SP186532 - CLÁUDIA REGINA 

GIACOMINE DE 

OLIVEIRA e ADV. SP175648 - MARIA ALICE AYRES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento 

no inciso I 

do art. 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000862-3 - ALFREDO MARIO LUIZI (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000226-8 - TELCIDES DE SOUZA (ADV. SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO: 

a) julgo extinto, sem resolução de mérito, o pedido em relação à BENEDITA DA COSTA SOUZA (art. 267, VI, 

do CPC); 

b) julgo improcedente o pedido em relação a TELCIDES DE SOUZA (art. 269, I, do CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000139-2 - ANTONIA CRUZ (ADV. PR040124 - PATRÍCIA HOLANDA RAMIRES e ADV. 

SP029723 - 

DIOMARIO DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo parcialmente os pedidos, 

para 

condenar a CEF no pagamento das diferenças encontradas entre a aplicação dos índices abaixo descritos e 

aqueles que 

foram utilizados para atualização da conta da parte autora (caso comprovada a existência de saldos e que a 

referida conta 

aniversariava na primeira quinzena de cada mês, situação a ser verificada, excepcionalmente, em fase de 

liquidação): 

- para a conta n. 99008553-8, Ag. 0246, IPC de janeiro de 1989, de março, de abril e de maio de 1990. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000094-6 - JULINDA TENORIO LOPES (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O 

MÉRITO e julgo 

parcialmente procedente os pedidos (art. 269, I, do CPC), para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 

16861-7 

(Ag. 0742), pelas diferenças entre o IPC de janeiro de 1989, de abril e de maio de 1990 e outros índices utilizados 

para 

atualização da conta e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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2009.63.05.000211-6 - TERESA AMBROSIO BETUN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) ; 

CARLOS ALBERTO GONZALEZ BETUN(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (ART. 

269, I, DO 

CPC), acolhendo parcialmente os pedidos, para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 63081-0 (Ag. 

1207), 

pelas diferenças entre o IPC de janeiro de 1989 e de maio de 1990 e outros índices utilizados para atualização da 

conta e 

no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000285-2 - EMI YAMAGUCHI (ADV. SP236510 - WILDO LADEIRA MATIAZZO e ADV. 

SP213891 - 

FERNANDA CRISTINA PIRES e ADV. SP217750 - GERSON RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO, acolhendo parcialmente 

os pedidos 

(art. 269, I, do CPC), para condenar a CEF no pagamento das diferenças encontradas entre a aplicação dos 

índices 

abaixo descritos e aqueles que foram utilizados para atualização das contas da parte autora: 

- para a conta n. 483535-0, (Ag. 0229), IPC de abril e de maio de 1990; 

- para a conta n. 445276-0, (Ag. 0229), IPC de abril e de maio de 1990; 

- para a conta n. 439018-8, (Ag. 0229), IPC de abril e de maio de 1990. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000227-0 - JORGE TERUO YOSHIMOTO (ADV. SP255289 - EDSON INACIO DE GODOY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O 

MÉRITO (ART. 

269, I, DO CPC), acolhendo parcialmente os pedidos, para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 

2715-5 (Ag. 

0903), pelas diferenças entre o IPC de janeiro e de fevereiro de 1989 e de abril de 1990 e outros índices utilizados 

para 

atualização da conta e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001926-4 - JOSE OLIVEIRA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo com resolução 

do mérito, 

julgando parcialmente procedente o pedido, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, a 

fim de 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - a revisar o cálculo do salário-de-benefício da parte 

autora, 

aplicando a variação nominal da ORTN/OTN na correção dos salários-de-contribuição e, cumprindo obrigação 

de fazer, 

consistente na implantação da nova renda mensal do benefício previdenciário, para maio de 2009, no valor R$ 

668,66. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 12.03.1984 a abril de 

2009), 

conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no importe de R$ 1.883,99 (UM MIL E OITOCENTOS E 

OITENTA E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1065/1621 

TRÊS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), os quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo com os 

termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região - e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até maio de 2009. 

Sem condenação no pagamento de custas processuais e honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001825-9 - NELSON ROLLE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, a fim de 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - a revisar o cálculo do salário-de-benefício da parte autora, 

aplicando a 

variação nominal da ORTN/OTN na correção dos salários-de-contribuição e, cumprindo obrigação de fazer, 

consistente 

na implantação da nova renda mensal do benefício previdenciário (RMA), para maio de 2009, no valor R$ 

1.561,21. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 01.08.1983 a abril de 

2009), 

conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no importe de R$ 9.955,99, os quais integram a presente 

sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região - e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição quinquenal, atualizadas até maio de 2009. 

Sem condenação no pagamento de custas processuais e honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000821-0 - DARIO SHIGUERU YAMAMOTO (ADV. SP202606 - FABIO CARDOSO e ADV. 

SP156582 - 

ELSON KLEBER CARRAVIERI e ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES e ADV. SP160365 - 

CIRINEU 

SILAS BITENCOURT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP156147-MARCIO RODRIGUES 

VASQUES). ISTO 

POSTO, RESOLVO O MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo o pedido, para condenar a CEF na 

correção do saldo 

da conta n. 550-0 (Ag. 0903), pelas diferenças entre o IPC de janeiro de 1989 e outros índices utilizados para 

atualização 

da conta e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.06.006527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLON FERNANDES MACHADO 

ADVOGADO: SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELIO NEVES 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURI GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITUYO MATUSHIMA 

ADVOGADO: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRÇO GILBERTO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DO CARMO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/09/2010 13:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.046125-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.046844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FALBO ROMANO 
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ADVOGADO: PR038675 - PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.01.047078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON NASCIMENTO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP213561 - MICHELE SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOUZIVAL ANICASSE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 13:00:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 03/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA NUNES SOBREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA ROCHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006541-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LUCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA SANTOS PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA RODRIGUES EDUARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA SILVERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE INOCENCIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)15/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO RODRIGUEZ ANTUNES 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006549-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELA RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA RODRIGUES ANTUNES 
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ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DE FREITAS BRANCO 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESP. RAFAEL R. ANTUNES REP. GENITORA ISABEL CORREIA ANTUNES 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CATAO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TIMOTEO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 29/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006556-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006558-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE ALBINO AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MARIA FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.006560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR BORGES SOUZA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ABEL MARQUES DE MENDONCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE DA CONCEICAO DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006567-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMERICO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ISRAEL DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006570-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMPOS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006571-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOVINO DANTAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/09/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006572-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIZA RAMOS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006573-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA MARTINS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006574-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006576-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO OLIVEIRA CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006577-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/03/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NAZARETH JOAQUIM BOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006579-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE DE NOVAES OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.06.006580-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN AMADO CAMILO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE THIAGO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006582-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006583-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006584-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MESSIAS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006585-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MICIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MIRANDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)09/09/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006587-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ALZIRA DA SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PRADO ROVARIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006590-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.006591-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI BARBOSA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006592-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOGIVAL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 08:30:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.047128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006593-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251631 - LUZINETE APARECIDA GRILLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006594-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE TAVARES BEZERRA 

ADVOGADO: SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA MELO TAMBURI 

ADVOGADO: SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006597-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MENDES DE ARAUJO LUIZ 

ADVOGADO: SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006598-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/03/2010 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006599-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006601-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SANTOS DUARTE 

ADVOGADO: SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)09/09/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZENI MARQUES DA GAMA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVADELVA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/03/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA GONCALVES DUARTE 

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 27/11/2009 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/03/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006607-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI MATOS LIMA 

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MOTTA 

ADVOGADO: SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/03/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BERNARDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006613-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PERPETUA DO SOCORRO BARBARA SILVA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JARDIM ALVES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2009 
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UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006615-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURIMAR SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269227 - KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/03/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006616-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FORTES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006617-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE OLIVEIRA MARIA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.006618-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA COSTA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2009 10:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0325/2009 

 

2009.63.06.004772-8 - RYCEDLA FERNANDES TEIXEIRA DE LIMA (ADV. SP207386 - ANTONIO 

CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 
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inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Proceda a inclusão do patrono da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, conforme procuração 

acostada na 

petição anexada em 31/08/2009. 

Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária 

para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou 

sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação 

de 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus 

procuradores, 

sendo que a intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver 

advogado. 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004088-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 07:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004089-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CARVALHO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004090-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004091-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004092-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2009 11:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004093-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA FIRMINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004094-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI MATIAS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

16/10/2009 

12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES RIBEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004096-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2010 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004097-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ZACARIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2009 12:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004098-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA GONÇALVES DI CREDDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/11/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004099-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/12/2009 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VENANCIO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004101-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA BENEDITA CESARIO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004102-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO NUNES 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004103-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO NUNES 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004104-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANIA MARIA MARTINHO DIONISIO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEU LUIZ VAROLI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004106-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEU LUIZ VAROLI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004107-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GROPO 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004108-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MANOEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004109-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004110-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MORAIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004111-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA DOS REIS 

ADVOGADO: SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004112-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI MOBILE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004113-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADRIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENILDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004115-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE FATIMA PORCEL CHIODI 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004116-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIDAL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 08/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004117-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 12:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004118-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO IZIOKA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA ALVES MOREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004120-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE LETICIA MARQUI 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004121-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004123-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME TURINI 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004124-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL LOPES RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 16:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 06/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004125-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSON FERNANDO GARCIA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004126-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE LOURDES XAVIER 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004127-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004129-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVAL PEDROSO PRADO 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 07:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004130-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SILVINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA FERRAZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004132-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO VITAL 

ADVOGADO: SP144279 - ANDRE PEDRO BESTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004133-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CARDOSO 

ADVOGADO: SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004134-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES ROSA 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004135-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA CLELIA PEREIRA ZERBINATO 

ADVOGADO: SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 15:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2009 10:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FRANCISCO MIZAEL 

ADVOGADO: SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 10:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.004137-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CYRO PUPO AIELLO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2010 12:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1084/1621 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000220 

 

2004.63.07.000009-7 - SARA PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA 

PAES); DÉBORA RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem. Considerando que houve equívoco quanto ao 

nome do 

menor, determino a exclusão da DECISÃO Nr: 6307007079/2009 do sistema. Sem prejuízo, determino a 

intimação da 

senhora SARA PEREIRA DA SILVA, através de sua advogada, para que informe se houve levantamento dos 

valores 

devidos a título de atrasados, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que, em caso afirmativo, deverá apresentar 

documentos 

hábeis para comprovar que os valores foram gastos em benefício de DEBORA RODRIGUES DA SILVA, nos 

termos 

determinados na sentença, sob pena de aplicação das sanções legais. Após, abra-se nova conclusão." 

 

2005.63.07.000146-0 - ROSINÉIA MARCONDES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO 

PIOZZI); 

FÁBIO RENATO SILVA ALBUQUERQUE(ADV. SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem. Verifico que a decisão anexada aos autos em 

02/09/2009, apresenta equívocos em seu teor, razão pela qual, determino seu cancelamento e sua exclusão do 

sistema. 

Sem prejuízo, determino a intimação da senhora ROSINEIA MARCONDES DA SILVA, através de seu 

advogado, para 

que informe se houve levantamento de valores posterior à prestação de contas efetuada em 01/08/2008, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, sendo que, em caso afirmativo, deverá apresentar documentos hábeis para comprovar que os 

valores foram 

gastos em benefício de FABIO RENATO SILVA ALBUQUERQUE, nos termos determinados na sentença, sob 

pena de 

aplicação das sanções legais. Após, abra-se nova conclusão." 

 

2005.63.07.000909-3 - LUCIA HELENA LEITE STEFANINI (ADV. SP068578 - JAIME VICENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Dê-se ciência à parte autora da petição de 25/08/2009. 

Após, 

baixem-se os autos." 

 

2006.63.07.004487-5 - DIVA DE GOES VAZ E OUTRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO); 

ANGELA CRISTINA 

VAZ(ADV. SP229744-ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Chamo o feito a ordem. Considerando que há informação de pagamento de requisição de pequeno valor em 

25/02/2009, 

determino a intimação da senhora DIVA DE GOES VAZ, através de seu advogado, para que informe se houve 

levantamento dos valores devidos a título de atrasados, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que, em caso 

afirmativo, 

deverá apresentar documentos hábeis para comprovar que os valores foram gastos em benefício de ANGELA 

CRISTINA 

VAZ, nos termos determinados na sentença, sob pena de aplicação das sanções legais. Após, abra-se nova 

conclusão." 

 

2006.63.07.004566-1 - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP184608 - CATIA 
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LUCHETA 

CARRARA); FRANCISCA LEONOR DO NASCIMENTO(ADV. SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA); 

FRANCIMAR 

LEONOR DO NASCIMENTO(ADV. SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA); DANILO ROBERTO DO 

NASCIMENTO 

(ADV. SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA); DANIELI CRISTINA DO NASCIMENTO(ADV. SP184608-

CATIA 

LUCHETA CARRARA); ELAINE FABIANA DO NASCIMENTO(ADV. SP184608-CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consulta anexada em 04/09/2009: 

aguarde-se a 

abertura de inventário, ficando, desde já intimados os herdeiros, que deverão informar, quais providências 

foram adotadas 

para tanto. Após, abra-se nova conclusão. Intime-se." 

 

2008.63.07.003792-2 - SONIA MARIA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE 

ROGATIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo sido verificado erro material 

no dispositivo 

da sentença nº 6307000515/2009, no que se refere aos valores a que faz jus a parte autora, e considerando que 

erros 

dessa natureza podem ser corrigidos a qualquer tempo, determino sua retificação, para assim constar: "Por todo 

o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a implantar e 

pagar, em favor de SONIA MARIA LEITE DE ALMEIDA, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com 

termo inicial na data do requerimento administrativo (4 de outubro de 2004) e renda mensal de um salário 

mínimo. Os 

atrasados segundo cálculos realizados com base na Resolução nº 561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, 

totalizam R$ 22.505,27, atualizadas até Jun/09, já deduzido os valores recebidos através do Auxílio Doença, nº 

560.291.874-0, tendo como último mês creditado o mês de Dez/08. Expeça-se, oportunamente, o requisitório." No 

mais, 

permanece a sentença, tal como lançada. Reabra-se o prazo recursal. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.004437-9 - SELMA ARAUJO GOMES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 16/06/2009: manifeste-se, o 

INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do quanto alegado pela parte autora, apontando no mesmo prazo, todos os 

pagamentos 

realizados na esfera administrativa, seja em cumprimento à decisão que antecipou os efeitos da tutela, seja em 

cumprimento do acordo homologado por sentença. Após, à conclusão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004741-1 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, e tendo em conta que, nos termos do que 

dispõe o artigo 

8º do Código de Ética e Disciplina da OAB, o advogado deve informar o cliente, de forma clara e inequívoca, 

quanto a 

eventuais riscos da sua pretensão, e das conseqüências que poderão advir da demanda, concedo o prazo de 10 

(dez) 

dias para que o autor se manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao montante excedente a 60 

salários 

mínimos, na data da propositura do pedido. Caso não renuncie e opte pela continuidade da ação neste JEF, 

deverá fazê- 

lo, preferencialmente, de próprio punho, ficando desde já ciente dos eventuais desdobramentos futuros, 

decorrentes de 

sua decisão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004813-0 - ODAIR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 26/05/2009: 
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Intime-se o 

INSS a fim de que ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, à conclusão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004902-0 - ROQUE FERNANDO GOMES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 22/05/2009: Intime-se o INSS a 

fim de 

que ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, à conclusão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004989-4 - AVELINO MAGANO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 26/05/2009: 

Intime-se o 

INSS a fim de que ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, à conclusão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005079-3 - ROSANGELA CRISTINA PARRA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 22/05/2009: 

Intime-se o 

INSS a fim de que ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, à conclusão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005331-9 - MARIA ANGELINA SIMAO MOYSES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 26/05/2009: 

Intime-se o 

INSS a fim de que ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, à conclusão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005359-9 - JOANA JORDAO BATISTA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 22/05/2009: Intime-se o INSS a 

fim de 

que ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, à conclusão. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006233-3 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante todo o exposto, e com 

fundamento nos 

critérios da informalidade, simplicidade e celeridade processual, determino a realização da perícia médica 

complementar, a 

ser realizada na sede deste Juízo, pelo Dr. Marcos Flávio Saliva, no dia 07/10/2009 às 9 horas, que deverá 

apreciar se a 

partir de 20/02/2009 o autor ainda encontrava-se incapaz.. O autor deverá comparecer a perícia com todos os 

documentos que comprovem a sua incapacidade a partir de 20/02/2009. Caso essa documentação esteja em poder 

de 

hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do 

Conselho 

Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado." 

 

2008.63.07.006419-6 - ANGELA APARECIDA GAMA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da juntada do 

laudo contábil, 

bem como a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre a proposta de acordo, conforme 

requerido em 

petição anexada em 23/06/2009. Int." 

 

2008.63.07.006540-1 - CLEUZA APARCIDA ALVES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo a ausência da parte autora sido 

devidamente justificada, designo nova perícia médica a ser realizada na sede deste JEF no dia 28/10/2009 às 

13:00 

horas, pela Dra. MARCELLE YUMI YAEGASCHI. Int." 

 

2008.63.07.006981-9 - SEBASTIAO CARDOSO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a proposta de acordo ofertado pelo Requerido. Após, tornem os autos." 

 

2008.63.07.007001-9 - APARECIDA CONSOLATA PONTE SOARES (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo ofertado pelo Requerido. Após, tornem os autos." 

 

2009.63.07.000655-3 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES 

FILHO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não possui 

identidade 

de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2009.63.07.000823-9 - DARLI MARTINS DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve equívoco no agendamento 

da perícia 

médica, uma vez que fora agendado no sistema o dia 02/09/2009, mas constou na decisão o dia 21/09/2009, 

redesigno 

perícia médica na especialidade Psiquiatria a ser realizada no dia 22/10/2009 às 13:00 horas, a cargo da Dra. 

Marcelle 

Yuni Yaegasch, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de 

toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Caso essa 

documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001239-5 - RUTH TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do laudo médico anexado aos 

autos 

virtuais em 31/08/2009, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 09/10/2009 

às 

07:15 horas, a cargo do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.001532-3 - LAERCIO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de 

pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2009.63.07.001921-3 - JOSE FRANCISCO CORTEZ (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE 

ANDRADE 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do 

comunicado 

médico anexado aos autos virtuais em 02/09/2009, designo perícia médica na especialidade Neurologia a ser 

realizada 
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no dia 07/04/2010 às 17:30 horas, a cargo do Dr. Artuher Oscar Schelp, nas dependências deste Juizado, ocasião 

em 

que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção 

do feito 

sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos 

termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.002626-6 - ELIZEU DOMINGUES SOARDI (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição anexada em 13/08/2009, 

intime-se o 

perito médico Dr. Ludney Campedelli a apresentar relatório complementar fundamentando, no prazo de 10 

(dez) dias, 

respondendo às dúvidas da parte autora confirmando ou não as conclusões do laudo anterior, a partir dos 

argumentos 

trazidos pela parte autora e dos demais documentos médicos porventura juntados aos autos, e fatores tais como 

atividade 

laboral que desempenhava, idade, condições sociais entre outros. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2009.63.07.002650-3 - GERALDO LOPES BARBOSA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição anexada em 02/09/2009, 

intime-se o 

perito médico Antonio Guilhermo Penãloza Noriega a apresentar relatório complementar fundamentando, no 

prazo de 10 

(dez) dias, confirmando ou não as conclusões do laudo anterior, a partir dos documentos trazidos pela parte 

autora e dos 

demais documentos médicos porventura juntados aos autos, e fatores tais como atividade laboral que 

desempenhava 

lavrador, idade 61 anos, condições sociais entre outros. Intimem-se as partes e o perito." 

 

2009.63.07.002990-5 - AMAURI BATISTA DE MELLO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do comunicado 

médico 

anexado aos autos virtuais em 31/08/2009, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria a ser realizada no 

dia 

21/10/2009 às 16:30 horas, a cargo do Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, nas dependências deste Juizado, 

ocasião 

em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, 

nos 

termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.003446-9 - ROBERTO ROSARIO GIMENEZ (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do laudo médico 

anexado aos 

autos virtuais em 28/08/2009, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria a ser realizada no dia 

21/10/2009 às 

16:45 horas, a cargo do Dr.Oswaldo Luis Junior Marconato, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a 

parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.003494-9 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do laudo médico anexado aos 
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autos 

virtuais em 31/08/2009, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria a ser realizada no dia 22/10/2009 às 

12:30 

horas, a cargo da Dra. Marcelle Yumi Yaegasch, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora 

deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM 

nº 1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2009.63.07.003705-7 - MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES (ADV. SP089756 - ROSEMARY 

OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o 

processo constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de 

pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2009.63.07.003723-9 - ROMEO DE AZEVEDO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de 

prevenção em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. 

Int." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MARCOS MARIA SCACHETTI 

ADVOGADO: SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE GNASPINI LAMPARELLI BUENO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005343-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.08.005344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELIA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ALMEIDA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LOPES TRIVIA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARTINS CAETANO 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA BELCHIOR 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA PESSOA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005353-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO CAPOVILLA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PERES 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE OLIVEIRA LEAO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 14:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO GONCALVES PALERMO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005358-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA GRUBE JACOB 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA JESUS DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005361-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO FERNANDO VALENTIM 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO CARDOSO MAIA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005363-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDES LAPA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005364-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DA COSTA CINTRA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 
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AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GODOY VENTURA 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES PIZA LOPES 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NUNES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.08.005376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VENANCIA DOS SANTOS MATIAS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005379-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/09/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOVIL DA SILVA BIGLIA 

ADVOGADO: SP081708 - RUBENS RABELO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GABRIEL 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

ADVOGADO: SP254261 - DANIEL ALEXANDRE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

ADVOGADO: SP254261 - DANIEL ALEXANDRE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

ADVOGADO: SP254261 - DANIEL ALEXANDRE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA PINTO 

ADVOGADO: SP186582 - MARTA DE FÁTIMA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA NUNES ROCHA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/09/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY DE JESUS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BLAINER BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY DE JESUS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI FERNANDES JARDIM 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON MACHADO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA BENCK RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA LOURENCO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TRINDADE MARTINS BRITO 

ADVOGADO: SP268677 - NILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JACINTO DINIZ 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005408-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ALVES CONCEICAO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO NATAL DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005411-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005413-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO TOLOTTO 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005414-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE BARROS MELLO 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005416-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAGRI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 12:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA ALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA LIVRAIS MARTINEZ 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005419-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS NOVAGA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA MARQUES ALVES 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA APARECIDA ELEUTERIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005424-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELITO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196851 - MARCIO ELIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANDER JOSE PIRES GOMES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 10:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JORGINA PRACHEDES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE GARRAMONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARENA LEAO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANDRE 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO APARECIDO DANTAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLDA DIAS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE JESUS MARTINS NOLASCO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE CLAUDIA MEDEIRO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 11:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MACHADO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA PAULINO QUARESMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENIR GASPARINI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE FATIMA ANTUNES PINTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ALVES DE LIMA ROSA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SIMAO DE DEUS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO GUARINO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 12:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JERONIMO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA OTERO BUCHLER 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARGARETH RECORD DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YURI MATOS CLAUDINO MENDONCA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JUNIOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/09/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DE SOUZA PEDROSO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA POLICENE GUILHERMONE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/09/2009 

11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JIVAN ESTEVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALDIVINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SOARES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATHAN FAGUNDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES PEREIRA DAMIAO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO ANTONIO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO RODRIGUES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 11:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AMERICO MACHADO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DE PAULO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DOS SANTOS BARROS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA VAIROLETTI NUNES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SUHER 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO LEWANDOVSKI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEGOLI NETO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO DAMACENO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDINEI RODRIGUES DE SOUSA PHILADELPHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIE MIYASAKI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA GOMES CORREA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE ANDRADE SOUZA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005480-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO BASSETTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005481-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/10/2009 

15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1104/1621 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005485-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS ALVES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI SIMOES DUTRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MOURA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005489-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES ANTUJA 

ADVOGADO: SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005490-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DA ROCHA CARVALHO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO CRISPIM 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE CAMARGO BARBOSA 
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ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BOMTEMPO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ARAUJO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA FERRAZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LEMES TRINDADE 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCTACILIO MERCHIOR 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO JUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA PAULONI ALVES 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISNARD CAPECCI DE NORONHA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENO LOPES FERRAZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BRAZ TROMBELI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BARBOSA DAMMENHAIN 

ADVOGADO: SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE DA CRUZ DOMINGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA BRANDÃO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA IGNACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP283763 - LETICIA BERGAMO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SAMUEL MARQUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOIDE DE JESUS MELO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE CAMPOS FOGACA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES GERTRUDES DE CAMPOS ROSA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO VINICIUS DE MELLO ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP211873 - SANDRA MEDEIROS TONINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA ROSETTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FROES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE CRISTINA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON MARQUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 10:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 177 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 177 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005571-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILI FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILZA BUANI BENEDICTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DONIZETE DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005610-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE GARCIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA LOPES MELLEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005624-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GERALDO MENCHINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005627-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MARQUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/10/2009 

09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005639-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEZ QUINTILIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 09:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 08/09/2009 à 11/09/2009. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado; 

5. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na cidade de Santos nos seguintes 

endereços: 

- Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima (OFTALMOLOGIA) - Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, 

Bairro do 

Boqueirão, Santos/SP. 

- Dra. Eliana Domingues Gonçalves (OFTALMOLOGIA) - Av. Pedro Lessa, n. 1.640, conjunto 510, Bairro da 

Aparecida, 

Santos/SP 

6.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

7. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

8. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 
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9. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL MOYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006734-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006735-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PORTO 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006738-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO PRADO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE CAMPOS BARCELOS 

ADVOGADO: SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006740-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006741-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAMENON VIEIRA NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA THEODORO MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO: SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006743-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO LUIZ CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006744-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006745-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006746-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DUTRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZETE DO NASCIMENTO SALLES 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006748-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006749-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS IOZZI CORREIA SARAIVA 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA RIBEIRO DA LUZ GALVAO 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2009.63.11.006751-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SERVO 

ADVOGADO: SP247615 - CEZAR ELVIN LASO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006752-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.046705-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SOUZA ARANHA DE GENNARO 

ADVOGADO: SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.047719-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREDO TEIXEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006753-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006754-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006755-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS BUREI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS DO NASCIMENTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006757-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOÃO LUIZ BARTOLOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006758-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2009 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR STOCO 

ADVOGADO: SP285310 - VERONICA ADRIANA DE LIMA IALONGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006761-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285310 - VERONICA ADRIANA DE LIMA IALONGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006762-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006763-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006765-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LUIZ DA SILVA GATO 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006766-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO PINHEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006767-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 01/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006768-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALAO TANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006770-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALLACE JONATHAN ROSA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006771-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA LIMA GOMES 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006772-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BARBOSA TAUYL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA TEIXEIRA MELERO 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006774-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RENATO OLEGARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006777-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELIANO SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAURO GONCALVES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SARAIVA 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 09:25:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006782-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO BARBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006783-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO FRANCISCO DA MOTA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006784-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZANARDI VIEIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006785-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NISHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CORREA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALONSO ARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FELIX CORREA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 09:50:00 2ª) PSIQUIATRIA - 26/10/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.11.006791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006792-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2009 14:50:00 2ª) PSIQUIATRIA - 26/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006793-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA BELASCO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2009 15:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE TOMAZ CABRAL 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006786-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FLORENTINO GOMES 

ADVOGADO: SP142573 - JACIRA GONCALVES MAZZARIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS UMBERTO MARIEL DAL SECCO 

ADVOGADO: SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.11.006797-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006798-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE COUTO PITTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006799-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006801-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA NÓBREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006802-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/10/2009 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2009 17:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006803-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006805-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SILVA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VINAGRE 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006807-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 10:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.11.006808-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE SANTIAGO SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DUARTE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL PASSOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 11:05:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006811-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP265294 - ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON POULMANN 

ADVOGADO: SP265294 - ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NARCISO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMARIO VERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ELI MIRANDA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006816-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOAQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRE DINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MESSIAS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.006819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ESTEVÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006822-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVAL VALENTIN 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFINA SANTOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO LIMA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMIDIO DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NUNES RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTHERO CARVALHO MENDES NETTO 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAFRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA GOMES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COPERTINO ZEZILIA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP252303 - MARLENE G. DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SANTOS 

ADVOGADO: SP252303 - MARLENE G. DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUQUIAS FEIJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ALTINO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP252303 - MARLENE G. DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006840-0 
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CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA CÍVEL DO RECIFE - PE 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 406/2009 

 

2007.63.11.004562-2 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2007.63.11.009888-2 - ROBERTA DE ABREU ROCHA (ADV. SP240688 - VANESSA DE ABREU ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistos, etc. 

Considerando a peculiaridade do caso em apreço no que tange às circunstâncias de liberação da quinta parcela 

do 

seguro desemprego, ad cautelam, determino a inclusão e citação da União Federal, de forma a carrear maiores 

elementos 

quanto aos fatos narrados na exordial. 

No mesmo prazo da contestação, deverá a União Federal apresentar cópia de eventual procedimento 

administrativo de 

contestação de saque. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000715-7 - CARLOS ALBERTO MARQUES (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO 

PEREIRA JUNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP111711-RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 
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Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 
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anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000716-9 - CARLOS DE CAMARGO HORACIO (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO 

PEREIRA 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP111711- 

RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 
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nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 
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readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000718-2 - ERNESTO MONTEIRO (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP111711-RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 
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Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 
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pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000719-4 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA 

JUNIOR) X 
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UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP111711-RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 
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Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 
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distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000720-0 - JOSE MONTEIRO DE MELLO FILHO (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO 

PEREIRA 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP111711- 

RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 
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Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 
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ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000722-4 - LUIS ANTONIO LOPES (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP111711-RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 
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doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 
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10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000723-6 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP111711-RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 
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IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 
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para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000725-0 - REGINALDO ROSARIO DA COSTA (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO 

PEREIRA 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP111711- 

RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 
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demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 
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De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000727-3 - CARLOS ALBERTO CORREIA (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO 

PEREIRA JUNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP111711-RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 
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"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 
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juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000728-5 - FURLEBE NARCISO COSTA (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA 

JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. ) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 
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Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 

mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 
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tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000729-7 - REGINALDO YOUNG RIBEIRO (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO 

PEREIRA JUNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP111711-RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São 

Paulo, 

na qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado, em síntese, o 

afastamento da decisão da Comissão Interministerial e Comissão Revisora, e o conseqüente ato governamental 

que 

cassou a anistia, e que foi acolhido pela Companhia Docas. Visa, em primeira instância, o reconhecimento da 

nulidade da 

cassação da anistia e, em conseqüência, o ressarcimento de danos materiais e morais, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Informa o autor que trabalhava para a CODESP, empresa de economia mista controlada pela União Federal. 

Sustenta que 

foi ilegalmente demitido e que na presente ação reivindica a nulidade da decisão da Comissão de Revisão dos 

Processos 

de Anistia (CRPA) que desgraçou os trabalhadores, e os danos materiais e morais daí decorrentes (fl. 504 pet. 

Provas). 

O processo foi originariamente distribuído em 2005 e instruído perante a 2ª Vara Federal. 

Posteriormente, em 2008, aquele Juízo reconheceu a sua incompetência tendo em vista o valor atribuído à causa 

ser 
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inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Fundamento e decido. 

Vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e julgamento 

da 

presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender o ressarcimento de danos materiais e morais, visa em 

primeiro lugar na 

presente demanda, o cancelamento de ato administrativo de cassação da anistia. Em outro giro verbal, a 

apreciação do 

pedido de ressarcimento de danos materiais e morais pressupõe, à evidência, a análise da legalidade do ato de 

nulidade e 

cancelamento do ato administrativo de cassação da anistia. 

De fato, trata-se de Ação movida pelo rito ordinário, em que o Autor objetiva sejam a União e a Codesp 

condenadas ao 

ressarcimento por eventuais danos materiais e morais advindos do fato de terem tido seus processos de 

readmissão nos 

quadros da co-ré cassados, em afronta direta a lei 8.878/94, que concedeu a chamada anistia nos casos nela 

previstos. 

Embasa seu pedido no disposto na lei 8.878/94 (omitindo a adesão feita ao plano de desligamento voluntário - 

PDV), bem 

como em alegadas irregularidades que sobrevieram através de decretos e atos interministeriais que revogaram a 

anistia 

anteriormente concedida, entendendo ser a declaração judicial de anulabilidade a única medida cabível. 

Afirma buscar prestação jurisdicional baseada na ilegal cassação da anistia, uma vez que houve interpretação 

equivocada 

do conceito de anistia, inexistindo a possibilidade de criação de uma terceira instância administrativa para 

analisar os 
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mesmos requisitos exigidos pela Lei 8.878/94 (criação de outras Comissões para averiguação de irregularidades 

).Munidos 

por tais razões, tentam justificar o ressarcimento patrimonial e extrapatrimonial. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

cancelamento da cassação da anistia, estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial 

Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 

julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Assim, em que pese o Juízo da 2ª Vara Federal tenha observado apenas e tão somente o valor atribuído à causa 

para fins 

de fixação de competência, é certo que este Juizado não é competente em razão da matéria, frisa-se, 

cancelamento do 

ato administrativo. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se 

baixa 

no sistema do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a 

inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação 

devolvida a 2ª Vara Federal da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 2ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000960-9 - CRISTINA BEZERRA CAETANO (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS 

PRATA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

1. Intime-se a CEF a fim de que apresente cópia da planilha de evolução de financiamento do contrato objeto da 

presente 

demanda, informando, ainda, a situação atual do imóvel financiado e eventuais valores em aberto. Prazo: 10 

(dez) dias. 

2. Cumprida a providência acima, dê-se vista à parte autora das informações requisitadas, bem como das 

petições da CEF 

datadas de 04/11/2008 e 10/12/2008. 

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende na presente ação também discutir a 

regularidade do contrato de mútuo apontado na petição inicial, devendo, na hipótese, proceder a eventual 

retificação do 

valor atribuído à causa. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002087-3 - MARIA DE FATIMA PASCOAL GONCALVES (ADV. SP138840 - MARIO CELSO 

ZANIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; VITOR MIGUEIS 

GONCALVES (ADV. ) : 

1. Inicialmente, determino o cancelamento da Audiência, modalidade Pauta Extra, agendada para 22.10.2009 às 

10:15 

horas. 

2. Defiro a expedição de carta precatória para citação do co-réu Vitor Migueis Gonçalves no endereço fornecido 

em 

petição da parte autora protocolada em 04/09/2009. 

3. Com a vinda da contestação, encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer contábil. Com a entrega do 

parecer, 

venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003393-4 - THALITA AFONSO SAMPAIO (ADV. SP146645 - ORLANDO ANTONIO 

SENHORINHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos,etc. 

Considerando as informações prestadas pelas partes, reputo necessário o cumprimento das seguintes 

providências de 

forma a possibilitar o melhor deslinde do feito: 

1 - Intime-se a parte autora a fim de que apresente a cópia da CTPS e/ou ficha de registro de empregado relativo 

ao 

vínculo empregatício noticiado com as "Oficinas Querô", comprovando documentalmente o domicílio do 

projeto. Prazo: 

10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Sem prejuízo, intime-se a CEF a fim de que informe o número da conta, agência e praça da ora correntista 

bem como 

apresente cópia completa do "processo de contestação de saque", formulado pela parte autora em relação aos 

valores 

apontados na inicial; bem como esclareça o local do saque, devendo a CEF apresentar relação discriminadada 

agência, 

terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se possível, a identificação do tipo de operação realizada 

(saque 

com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...); 

3 - Outrossim, deverá a CEF informar se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários 

dos 

saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da imediatidade da 

reclamação 

da parte autora em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e 

tendo sido 

o saque realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, 

segurança e 

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais; 

Concedo o prazo de 15(quinze)) dias para que a CEF cumpra as determinações acima assinaladas. 

4. Cumpridas as providências, dê-se vista às partes. Após, venham os autos à conclusão para averiguação da 

necessidade de agendamento de audiência ou, em sendo o caso, julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004141-4 - MARIA DA FE GOMES DA SILVA (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2008 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta 

Magistrada, desde 

26/11/2007 quando alterei meu entendimento, acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação 

do 

valor da causa e correspondente fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à 

causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários 

mínimos, 
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incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se 

delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do 

ajuizamento, nos 

termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio 

Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: "O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o 

daquelas, mais o de 12 vincendas." 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do 

artigo 260 

do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. 

Juiz Clécio 

Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não 

devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo da 

norma do 

§ 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão versar 

sobre 

obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não 

poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma 

jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o 

princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem 

patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato 

(Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

 "No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua 

competência, em 

razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No 

foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e 

os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O 

critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela 

vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para 

fixação 

da competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o 

poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 
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Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do 

Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, 

atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será 

absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do 

autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao 

absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a 

fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações 

vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao 

caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não 

pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções 

de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para 

pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da 

condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA 

- PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA 

CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - FEITO PROCESSADO NO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e 

incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo 

autor, mas o 

real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes 

envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o 

valor da 

causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas 

vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 

260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas 

com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior 

a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível 

(cf. TRF- 

1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo 

pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora 

delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena 
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de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUARTA 

TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 PÁGINA: 530 

Relator 

(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal 

prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que 

deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende 

aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - 

SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão 

Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 

84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando 

competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. FATOR 

DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas 

vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos 

versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais 

Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 

AG - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 

01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU DATA:11/06/2003 

Relator(a) 

JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, 

CAPUT. REGRA 

GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por 

delimitar ritos, e 

não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 
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2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, 

pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba 

alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 

CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO Data 

da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU 

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL DA 1ª 

VARA DE 

BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE')." 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis: 

"Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Votaram com 

o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - 

SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser 

somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça 

Federal.Data 

Publicação 

14/03/2005" 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY 

acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO 

REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições 

de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A 

inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2. O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 
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prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3. Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4. Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação 29/08/2006". 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores 

Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar procedente 

o conflito 

negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador 

Federal 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao 

contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, 

para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a 

revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação 29/05/2007". 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º 

da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal 

quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

" Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pela autora corresponderia em 

07/2008, quando do ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 1.348,70. Considerada a soma das prestações 

vencidas (= 

39.262,29) e das 12 prestações vincendas (12 x 1.348,70 = 16.184,40) que totalizam R$ 55.446,69, constatamos 

valor 

superior aos 60 salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 

24.900,00". 

Assim,tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado (desde o requerimento 

administrativo) mais doze prestações vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado na 

data da propositura da presente demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa 

ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do 

valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 55.446,69, mas também o reconhecimento da incompetência 

deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das 
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questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Determino, em consequência, o cancelamento da audiência anteriormente agendada para o dia 21/10/2009. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005728-8 - ELIZABETE MARIA FAUSTINO BARBOSA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2008.63.11.006619-8 - VERIDIANO GONCALVES VIEIRA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.001819-6 - JOSE INACIO GOMES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.003542-0 - DIONE GONCALVES DE MENEZES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.003555-8 - EVSRISTO GUIDO BENEDETTI (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES 

VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.003557-1 - LENIR GOMES VILAR PEREIRA E OUTROS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.003642-3 - RONALDO RAMOS DOS PASSOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 
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BELLIZZI e ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.003643-5 - JOSE SIMAO MARTINS LISBOA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.003725-7 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.003854-7 - ISOLETE DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.004057-8 - MARIA VICENCIA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.004362-2 - REGINA CELIA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP219414 - ROSANGELA 

PATRIARCA 

SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.004891-7 - ANTONIO CARDOSO MACENA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.005086-9 - RICARDO FERNANDES DO NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 
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2009.63.11.005101-1 - MATILDE DA COSTA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.005105-9 - ELISABETE NUNES AUGUSTO (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.005265-9 - MAURICIO FRANZON (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.005435-8 - JOSIVAL DE SOUZA LIMA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.006676-2 - KATIA GONZAGA DA COSTA E OUTROS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS); HAYLLA GONZAGA BASILIO DOS SANTOS(ADV. SP156166-CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS); ERIKA FRIGIA GONZAGA BASILIO SANTOS(ADV. SP156166-CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006680-4 - JOSE CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006681-6 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006687-7 - LEIA CRISTINA CASANTI LINO DE SOUZA (ADV. SP229184 - RENATA 

APARECIDA 

BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo 

rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 407/2009 

 

2008.63.11.006718-0 - MASSAYURI SASAKI (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006809-2 - ANTONIA APARECIDA LOCARINI TORRES (ADV. SP190320 - RICARDO 

GUIMARÃES 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008139-4 - JOSE CARDOSO SOBRINHO (ADV. SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 
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planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008151-5 - LUIS BISAFOGO RODRIGUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, 

sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008158-8 - PAULO VALENTIM (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008159-0 - FLORIANO ALVES DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008342-1 - ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008434-6 - MARIA HELENA GERALDINI TORRES (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE 

PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008547-8 - JOSE DE MENDONCA (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO e 

ADV. 

SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008615-0 - IVANILDO LEONCIO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, 

sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.01.013866-0 - MARIA LUCIA PALMA GUIMARAES BOCCOLINI (ADV. SP018356 - INES DE 

MACEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000198-6 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA (ADV. SP253302 - HILDA AUGUSTA 

FIGUEIREDO ROCHA 

e ADV. SP250932 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000343-0 - ARLINDA LUISA (ADV. SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA e ADV. SP242883 - 

SERGIO LUIZ 

LOPES JUNIOR e ADV. SP258307 - STEFAN SCHMIDT LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 
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2009.63.11.000413-6 - WALDEREZ DOS SANTOS POLA LOPES (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. 

SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000517-7 - MARCAL FIGUEIRA (ADV. SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não 

apresentação 

dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000533-5 - ROXANA MONTIEL RUIZ E OUTRO (ADV. SP233018 - PATRICIA MARIA SOARES 

DE 

OLIVEIRA); MARILUZ SCAGNOLATO(ADV. SP233018-PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000609-1 - WALTER DE PAULA DAVID (ADV. SP110236 - REGINALDO FERNANDES ROCHA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000610-8 - WALTER DE PAULA DAVID (ADV. SP110236 - REGINALDO FERNANDES ROCHA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000628-5 - VITORINO AUGUSTO RAMOS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1160/1621 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000629-7 - PAULA REGINA COSTA MACHADO (ADV. SP252654 - MARCELO FERNANDES 

AMERICANO 

DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000634-0 - ADRIANA SANTOS FARGIORGIO (ADV. SP165966 - BASILIANO LUCAS RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000641-8 - MARIA APPARECIDA COSTA MACHADO (ADV. SP252654 - MARCELO 

FERNANDES 

AMERICANO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000646-7 - FERNANDO SANTOS FARGIORGIO (ADV. SP165966 - BASILIANO LUCAS 

RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000661-3 - BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 
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Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000739-3 - NICANOR BOMFIM LEMOS (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000920-1 - ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP237959 - ANDRE LUIS MANTOVANI 

CLARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000928-6 - AUREA MARIA DE SOUZA COCOZZA (ADV. SP248870 - JANICE MORAIS 

CORDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000929-8 - CONRADO PENCO FILHO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000930-4 - ANTONIO DIRCEU ZANGRANDE (ADV. SP200079 - ELAINE D´ANNUNCIO 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 
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No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000931-6 - CESAR ANTONIO ZANGRANDE (ADV. SP200079 - ELAINE D´ANNUNCIO 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000964-0 - WANDERLEY COCOZZA (ADV. SP248870 - JANICE MORAIS CORDELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000991-2 - ZULEIKA DE ALMEIDA SENGER GONCALVES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001005-7 - GILBERTO DINIZ (ADV. SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001174-8 - IRMA JOSE DA SILVA (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO e ADV. 

SP229029 - 

CELSO TEIXEIRA MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 
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2009.63.11.001184-0 - IRANI DOS SANTOS KRUSE E OUTRO (ADV. SP115620 - ANA CRISTINA MENEZES 

RODRIGUES e ADV. SP186268 - MÁIRA SILVA CUNHA); ESPOLIO DE WILLI HERBERT(ADV. 

SP186268-MÁIRA 

SILVA CUNHA); ESPOLIO DE WILLI HERBERT(ADV. SP115620-ANA CRISTINA MENEZES 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001190-6 - ONICE MARIA DE MELLO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - 

LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001299-6 - MARISA FERNANDES ALONSO (ADV. SP100645 - EDISON SANTANA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001318-6 - ODILA FERREIRA INACIO (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001319-8 - WASSILIE DE FREITAS (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO e 

ADV. 

SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1164/1621 

 

2009.63.11.001373-3 - PATRICIA ROMERO SOARES (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001387-3 - HELOISA MARIA PRIETO SILVEIRA (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE 

TOLEDO PIZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001424-5 - NATALICIO MARTINS MOREIRA (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO 

PIZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001427-0 - LUCIA SOARES FREIRE RIVOREDO (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE 

TOLEDO PIZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001456-7 - ADELA SIMON PEREZ (ADV. SP107163 - HERMINIA PRADO LOPES e ADV. 

SP016878 - LUIZ 

FLAVIO MARTINS DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001458-0 - EUSIQUIA AUGUSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1165/1621 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001459-2 - IZABEL CRISTINA DO AMARAL FERREIRA (ADV. SP190973 - JOYCE FERREIRA 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001467-1 - JUDITE TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP096397 - LILIANE SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não 

apresentação 

dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001539-0 - ABIB SERTEK (ADV. SP105039 - TARCIO CABALEIRO COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não 

apresentação 

dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001540-7 - MARILENE MUNIZ TESSARI (ADV. SP155717 - DANIELLA MUNIZ PAULINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001641-2 - JOVELINA GOMES SILVA (ADV. SP136216 - JOSE FREIRE DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 
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planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001642-4 - MANOEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001643-6 - NIVALDO DA SILVA EUCLIDES (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001740-4 - JOSE FERNANDO CAPUANO DE FIGUEIREDO (ADV. SP209009 - CARLOS 

EDUARDO JUSTO 

DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001906-1 - ELIANE SOUZA MALAVASI (ADV. SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001908-5 - LAURO VALLEJO VASQUES NETO (ADV. SP028280 - DARCI DE SOUZA 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001949-8 - JOSE AGENILSON NETO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não 

apresentação 

dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001968-1 - NATALIA MALAVASI VALLEJO (ADV. SP028280 - DARCI DE SOUZA 

NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001971-1 - ELISABETH MALAVASI VALLEJO (ADV. SP028280 - DARCI DE SOUZA 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002068-3 - CLAUDIA MARIA NASCIMENTO (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não 

apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002098-1 - NEIDE CORDEIRO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP225641 - CRISTINA 

CORDEIRO DA 

SILVA); IVO RODRIGUES(ADV. SP225641-CRISTINA CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos 

cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 
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2009.63.11.002233-3 - NADIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não 

apresentação 

dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002270-9 - MARIA MATOZINHO DA SILVA ROXO (ADV. SP241174 - DANIELLE ALVES 

CAVALCANTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002325-8 - NATASCHA MARAO COHAN (ADV. SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA e 

ADV. 

SP121675 - MIGUEL ESTEFAN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002327-1 - ARIEL DIEGO MARAO COHAN (ADV. SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA 

e ADV. 

SP121675 - MIGUEL ESTEFAN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002330-1 - JOSE AVELINO ARAUJO (ADV. SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não 

apresentação 

dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002369-6 - HAYDEE TORNATORE DE FREITAS (ADV. SP134912 - MARIA LUCIA 

BASKERVILLE DE 
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MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a 

alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 408/2009 

 

2008.63.01.068112-0 - PEDRO PAULO BANDEIRA DE LIMA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA e 

ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.006210-7 - ESPÓLIO DE IRACY GUIMARÃES RANGEL E OUTRO (ADV. SP164182 - 

GUILHERME 

HENRIQUE NEVES KRUPENSKY e ADV. SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO); ESPOLIO DE 

JOSE 

ROBERTO SIDOW RANGEL X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 
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Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007696-9 - SERAFIM ALVES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, 

sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007809-7 - NILSE PERCHAK SANT ANA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os 

cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007861-9 - ANDREIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, 

sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 
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impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.007948-0 - JOSE BARRIO VAZQUEZ (ADV. SP150393 - EMERSON TORO DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008343-3 - JOSUEL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre 

os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 
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2008.63.11.008469-3 - JOAO PAULO DAL POZ ALOUCHE (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008499-1 - AURELIO LUIZ PEZUTTO (ADV. SP256245 - FERNANDO DO VALLE NETINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008505-3 - ARACI DE SOUZA FREIRE (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 
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advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.008597-1 - THEREZINHA DE JESUS DE BARROS (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE 

CASTEJON e 

ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000033-7 - MICHELLE DOMINGOS DE CARVALHO (ADV. SP226714 - PATRICIA 

ALBURQUEQUE 

GRACCHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os 

cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000096-9 - LOURDES CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 
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cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000101-9 - NEUSA MARIA CORREA DE SOUSA (ADV. SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA 

FREIRIA SIMOES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000199-8 - PAULO EDUARDO MOURA LIMA E OUTRO (ADV. SP253302 - HILDA AUGUSTA 

FIGUEIREDO 

ROCHA e ADV. SP250932 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA); MARIA JOSE DE PAIVA(ADV. 

SP253302-HILDA 

AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA); MARIA JOSE DE PAIVA(ADV. SP250932-CARLA PATRICIA DE 

PAIVA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 
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Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000212-7 - GUEDES MARQUES DE SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os 

cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000444-6 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP237746 - TERESA CRISTINA 

CRUVINEL 

SANTIAGO); MARIA DO CARMO AMADO FERNANDES(ADV. SP237746-TERESA CRISTINA 

CRUVINEL SANTIAGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 
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Intime-se." 

 

2009.63.11.000518-9 - EVERALDO MILTON DOS SANTOS (ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO 

DA LUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000582-7 - JOSE MARIA ALVAREZ ALVAREZ E OUTRO (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ 

AKAOUI 

MARCONDES e ADV. SP242871 - RODRIGO ABDALLA MARCONDES); MARIA LUCIA CORREA 

ALVAREZ(ADV. 

SP040922-SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES); MARIA LUCIA CORREA ALVAREZ(ADV. SP242871-

RODRIGO 

ABDALLA MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000586-4 - ANTONIO PERES DE OLIVA (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON e 

ADV. 

SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP015719 - 

ANSELMO ONOFRE 

CASTEJON e ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) 

dias, sobre os cálculos apresentados. 
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Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000652-2 - MARIA JULIA SOARES BARBOSA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO 

DIAS BELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000659-5 - MARIA CRISTINA ALEXANDRE FERNANDES (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA 

FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 
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juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000662-5 - ACCACIO ANCIAES PAROLA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000663-7 - MARCO AURÉLIO GUARMANI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO e 

ADV. 

SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA e ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000738-1 - JOAO DE OLIVEIRA TAVARES E OUTRO (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO 

SANTOS 

FREITAS); NEIDE SILVA TAVARES(ADV. SP265231-ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 
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inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000781-2 - MARIA CLARICE BERTO (ADV. SP218327 - PETRONILHO IZOCLYDES MONTEZ 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000782-4 - MARIA CLARICE BERTO (ADV. SP218327 - PETRONILHO IZOCLYDES MONTEZ 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 
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Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000797-6 - MARIA LUCIA BAIDARIAN (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000842-7 - NANCI NABUOSUKE YAMAMURA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000843-9 - ANTONIO CARLOS MACHADO SOARES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 
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No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000858-0 - CAIO FERNANDES LOPES (ADV. SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000887-7 - BENEDITO TADEU TEIXEIRA (ADV. SP037559 - MIGUEL ELIEZER SABINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 
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2009.63.11.000967-5 - AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP179672 - OFÉLIA MARIA SCHURKIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000979-1 - EDSON JOSE RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP185919 - KATIA DA COSTA 

GONÇALVES e 

ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA); EVONETE MALTEZ DA GUARDA 

RODRIGUES(ADV. 

SP185919-KATIA DA COSTA GONÇALVES); EVONETE MALTEZ DA GUARDA RODRIGUES(ADV. 

SP184508- 

STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000989-4 - RENATO FIGUEROA MELO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000996-1 - LUCIA AULICINO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001002-1 - ALEXANDRE HORVATH (ADV. SP186268 - MÁIRA SILVA CUNHA e ADV. SP115620 

- ANA 

CRISTINA MENEZES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001133-5 - EDNA SALES DE LIMA RUIZ (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO 
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e ADV. 

SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001236-4 - LEANDRO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001256-0 - ALBANO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP222750 - FÁBIO FIGUEIREDO LOPEZ e 

ADV. 

SP209347 - NICOLA MARGIOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 
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independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001280-7 - HELENA DUARTE ARAUJO (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001337-0 - JOSE GREGORIO DE OLIVEIRA SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP062891 - HELIO 

GREGORIO 

DA SILVA); ADORACI PEREIRA DE OLIVEIRA(ADV. SP062891-HELIO GREGORIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001343-5 - LUCIA MARIA PINTO SOVERAL (ADV. SP063438 - SOFIA VIRGINIA MACHADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 
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apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001344-7 - LEOPOLDO CESAR CAPITAN DIEGUEZ E OUTRO (ADV. SP101980 - MARIO 

MASSAO 

KUSSANO e ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA e ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS 

COSTA); 

LISETE MARIA GIMENEZ DIEGUEZ(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); LISETE MARIA 

GIMENEZ 

DIEGUEZ(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA); LISETE MARIA GIMENEZ 

DIEGUEZ(ADV. SP258611- 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001345-9 - PALMIRA DE JESUS SANTOS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA e 

ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO e ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001351-4 - DIRCE AMALIA STADUTO BENTO E OUTRO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE 

RODRIGUES 

VAZ); TANIA STADUTO BENTO VALVERDE(ADV. SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001361-7 - RUBENS MARTINS DE CASTRO (ADV. SP197662 - DEBORAH IBRAHIM MARTINS 

DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os 

cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 
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Intime-se." 

 

2009.63.11.001368-0 - EDISON LEITE DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP188769 - MARCIO ANDRE 

RODRIGUES 

MARCOS); ROSELI GIL LEITE DE CAMARGO(ADV. SP188769-MARCIO ANDRE RODRIGUES 

MARCOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001409-9 - HERBERT DE SOUZA ALBRECHT (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001417-8 - MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA (ADV. SP198760 - GABRIEL GOTO 

ESCUDERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 
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Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001423-3 - JOAO BATISTA GROSSO (ADV. SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre 

os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001438-5 - DANIEL ADOLFO HOJDA (ADV. SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001443-9 - ULISSES MARTINS DE ABREU (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO e 

ADV. 
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SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA e ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001445-2 - SUELEN EMILIA DALOSSI OLIVEIRA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001457-9 - SUELI FERREIRA SANTOS (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 
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constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001526-2 - JULIA LOPES DUARTE (ADV. SP184830 - RENATO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001535-3 - EDSON DALOSSI OLIVEIRA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001536-5 - THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 
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impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001537-7 - MARIA LUQUE AVANCINI (ADV. SP074963 - WASHINGTON LUIZ FAZZANO 

GADIG e ADV. 

SP235444 - BARBARA FELIX FAZZANO GADIG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-

se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001541-9 - KHANA LEIA IAKOVLEVNA GOUTMAN (ADV. SP137810 - ALVARO REBELLO DA 

SILVA 

JUSTO e ADV. SP135251 - SONIA MARIA DIAZ CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001542-0 - FELICIO ANTONIO DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP125777 - MARCIA MEIRELLES 

DE PAULA 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre 

os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001556-0 - DANIEL MARTINS DA SILVA (ADV. SP053052 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001561-4 - HELENA MARIA SIMOES TABOSA (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES 

BANDEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001571-7 - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001573-0 - INACIA GOMES DA SILVA (ADV. SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO e ADV. 

SP249501 - 

LETICIA DE CASSIA P SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 
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2009.63.11.001585-7 - LUCIO MOREIRA LIMA JUNIOR (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001586-9 - LUCIANO MOREIRA LIMA (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001596-1 - JOSE DOS ANJOS AFONSO (ADV. SP155685 - BERTHA KAUFFMANN 

GUIMARÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 
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constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001644-8 - MARIA DE LOURDES PINTO DE MASE (ADV. SP168354 - JOÃO MUSCULLIS 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001681-3 - REINALDO FERNANDES JOAQUIM (ADV. SP205327 - REINALDO FERNANDES 

JOAQUIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001685-0 - IGOR BRAGA PERRONI (ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO 

MARTINS AMADO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre os 

cálculos apresentados. 
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Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001717-9 - JOSÉ OSCAR MODENES HERNANDES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001741-6 - MONICA DE CASTRO PEREIRA (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 
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juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001744-1 - IRACI RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001750-7 - LEONEL ZIRON GOMES (ADV. SP162726 - CRISTIANE MARQUES ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001751-9 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA CHAVES E OUTRO (ADV. SP038600 - 

CATARINA AUGUSTA 

PEREIRA); ROBERTO GARCIA CHAVES(ADV. SP038600-CATARINA AUGUSTA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 
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No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001786-6 - PAULO DUARTE PEREIRA ALVES (ADV. SP139737 - ROSA MARIA DOMINGUES 

SANCHES e 

ADV. SP258245 - MELISSA LOPES SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se 

a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001808-1 - LUIZ MATIAS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA 

MACHADO 

NARCISO); ZENAIDE ESTACIO MATIAS(ADV. SP149140-DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.001886-0 - ORLANDO DA COSTA FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP243137 - JOSE BORGES 

DA ROSA); 

ALICE DE JESUS FIGUEIREDO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002105-5 - EDSON KAZUO INO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002323-4 - DEBORA BOCCUZZI BERTANI (ADV. SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES 

FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 
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conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002332-5 - VANESSA LANZILOTTI PENA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002384-2 - NEIDE DA SILVA VALEJO (ADV. SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 409/2009 

 

2005.63.11.000186-5 - ELISIARIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 29/06/09, oficie-se à Gerência Regional do INSS 

para 

que, no prazo suplementar de cinco dias, comprove a efetiva revisão do benefício da parte autora, sob pena de 

incorrer 

em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.010836-2 - AVAHY PATRONE (ADV. SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO e ADV. 

SP198400 

- DANILO DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Passo a apreciar as petições protocoladas pela parte autora em 07/05/09 e 27/05/09. 

1. Proceda a secretaria o cadastramento da Dra. Ana Paula Freitas Constantino, no sistema deste Juizado. 

2. Oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de cinco dias, apresente os cálculos de 

liquidação da sentença, bem como comprove a efetiva revisão do benefício da parte autora, sob pena de incorrer 

em 

crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se 

 

2005.63.11.012675-3 - EUNICE JOSEFA DE SANTANA (ADV. SP225641 - CRISTINA CORDEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada pela parte autora em 13/08/09: Tendo em vista as informações contidas em pesquisa no 

sistema do 

INSS (Plenus), que demonstra que até a presente data não foi dado cumprimento a sentença proferida em 

13/08/2008, 

determino: 

1.Oficie-se, com urgência, à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de dez dias, dê integral cumprimento 

à 

sentença proferida em 31/08/06, confirmada por seus fundamentos pela E. Turma Recusal em 02/12/08 e 

07/04/09, 

comprovando documentalmente. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor das sentenças acima mencionadas, bem 

como 

desta decisão. 

2. Dê-se ciência desta decisão ao I. Procurador do INSS. 

Intimem-se e oficie-se, com urgência. 

2006.63.11.002247-2 - SYDINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO RUIZ 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Haja vista o trânsito em julgado do acórdão proferido e os cálculos apresentados pela contadoria judicial em 

cumprimento 

a este, expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie a correta revisão do benefício 

conforme 

parâmetros estipulados, dando ciência às partes dos referidos cálculos, no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, providencie a serventia a expedição de ofício para requisição dos valores 

apurados. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.004569-5 - MARIA DEL CARMEN PINTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Considerando que, ao que tudo indica, a parte autora já acostou aos autos os documentos necessários à apuração 
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dos 

valores devidos, intime-se a União Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do 

artigo 16 da 

lei nº 10.259/2001, planilha de cálculo, conforme parâmetros estipulados na sentença (Enunciado nº 32 do 

FONAJEF), 

dando-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

No caso ser verificada a ausência de algum documento dos que já foram solicitados anteriormente, deverá a 

União 

Federal descrevê-lo claramente, possibilitando a juntada aos autos pela parte autora. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004758-8 - SAMUEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que 

apresente 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício n.º B-42/107782578-9, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Determino ainda a expedição de ofício à 1ª Vara do Trabalho de Praia Grande solicitando cópia integral da ação 

trabalhista nº 470/1997, documento essencial para o regular deslinde do feito. 

Com a apresentação de ambos os documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

Oficie-se. 

 

2007.63.11.008405-6 - ANTONIO MENDONÇA DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

 Em face dos documentos apresentados, entendo não estar justificada a ausência da parte autora na perícia 

cardiológica, 

e, portanto, dou por preclusa a produção da prova nesta especialidade médica. 

 Todavia, em face dos laudos periciais já anexados aos autos, intime-se o INSS para que apresente nova proposta 

de 

acordo, no prazo de 30 dias. 

 Após, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Em seguida, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.11.010223-0 - KAIQUE SANTOS DE JESUS REPR/ POR MARIA LUCIANA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

Ante a informação acima da contadoria judicial, bem como a existência de erro material na sentença proferida, 

que como 

cediço, é sanável a qualquer tempo a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador, retifico-a para que passe 

a constar 

no dispositivo a seguinte redação: 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder 

o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a Kaique Santos de Jesus, no valor de um 

salário 

mínimo, a partir do requerimento administrativo (19/03/2007). Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as 

prestações em 

atraso, no valor de R$ 9.289,79 (NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) (agosto/2009), por meio de RPV - requisição de pequeno valor, por ser expedida após o trânsito em 

julgado, 

com prazo de 60 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). 

Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

 

2007.63.11.011069-9 - MANOEL DE JESUS DE ANDRADE COSTA (ADV. SP095545 - MARILDA DE 

FATIMA 

FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 
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Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001783-7 - CLEBERTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001796-5 - MARIA DOS ANJOS SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002332-1 - VALDEMAR FERREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade do autor para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Dessa forma, deve ser deferido parcialmente o requerimento, determinando-se ao INSS a manutenção do auxílio-

doença. 

O requerimento de aposentadoria por invalidez será apreciado por ocasião da sentença, após o contraditório. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a manutenção do auxílio-doença 

(31/502.829.826-9) até ulterior decisão. 

Cumpra-se, expedindo-se ofício para cumprimento desta decisão. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.003326-0 - MARCOS ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, verifico que a presente demanda esclarecimentos complementares diante da 

peculiaridade do caso em apreço. É certo que constitui obrigação do magistrado apurar todos os fatos de sorte a 

proferir 

decisão adequada ao caso sub judice, sobretudo quando há questões preliminares que demandam saneamento 

antes do 

julgamento do feito no mérito. 

Sendo assim, concedo dilação de prazo para que a parte autora apresente outras provas documentais que 

possam 

comprovar o vínculo como empregada doméstica da segurada falecida. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

julgamento 

conforme o estado do processo. 

2. Apreciarei o requerimento do INSS no tocante à oitiva da ex-empregadora da segurada falecida, a fim de que 

este 

confirme ou infirme a efetiva existência do alegado vínculo, após a vinda dos documentos acima requisitados. 

3. Após o cumprimento das providências acima declinadas, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se" 

 

2008.63.11.003696-0 - ANTONIO TARRAZO PIRES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do requerimento do autor na petição protocolada em 16/04/09 e dos documentos juntados, reconsidero a 

sentença proferida em 04/08/09, com aplicação analógica do artigo 296 do Código de Processo Civil. 

Proceda a serventia deste Juizado as alteração do cadastro da presente demanda. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.63.11.003739-3 - IZENILDA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ 

e ADV. SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTROS ; VALERIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. ) ; WAGNER SANTOS DOMINGUES 

DE OLIVEIRA 

(ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Aguarde-se a realização da audiência de instrução/pauta extra. 

 

2008.63.11.003997-3 - MARCELO DE MOURA AVILA COSTA (ADV. SP219375 - MARCELO APOLONIA 

ANTONUCCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Marcelo de Moura Avila Costa, representado por sua mãe, Elenilda Benedita de Moura, qualificado na inicial, 

ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão do benefício de amparo assistencial ao 

deficiente (LOAS). 

Alega o autor que requereu administrativamente o benefício em janeiro de 2006 e outubro de 2007, sendo este 

indeferido 

sob a alegação de não enquadramento no § 2º, art. 20 da Lei 8.742/93. 

É a síntese. Decido. 

Alega o autor ser portador de deficiência que o incapacita para os atos da vida independente. 

O laudo médico do perito deste Juizado concluiu que o autor encontra-se incapacitado de forma total e 

definitiva, em 

razão de ser portador de paralisia cerebral. 

Em relação à perícia sócio-econômica realizada, ficou constatado que o autor vive em situação de 

vulnerabilidade social 

e insuficiência econômica, devendo ser considerado pessoa economicamente hipossuficiente, sendo que as rendas 

auferidas por seus pais são informais, pois não possuem registro em carteira profissional, e, portanto, precárias, 

não 

podendo ser utilizadas como parâmetro para a fixação da renda per capita familiar. 

Conforme relato contido no laudo social, a renda auferida pela família é de R$ 750,00 (soma dos salários da mãe 

como 
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vendedora de lingeries e do pai como "pintor", sem registro em carteira de trabalho). 

Dessa forma, a renda "per capita" fica apenas um pouco acima de 1/4 do salário mínimo. 

Apesar de constar do art. 20, § 3.º, da Lei 8742/93, que a renda familiar não pode ser superior a 1/4 do salário 

mínimo, a 

situação concreta dos autos permite concluir pela miserabilidade do autor, pois, além de não possuir nenhuma 

renda 

própria, os rendimentos da família vêm de trabalho informal de seus pais. Como é cediço, o trabalho informal 

não é estável, 

sendo possível, a qualquer momento, a interrupção da prestação de serviços. 

Por fim, vale dizer que a renda "per capita" foi ultrapassada em valor ínfimo, razão pela qual considero 

caracterizada a 

hipossuficiência econômica. Vale dizer que o critério de 1/4 do salário mínimo não exclui outros fatores, sendo 

possível ao 

juiz, diante das provas constantes dos autos, utilizar-se de outros meios para aferir a condição de miserabilidade. 

Nesse 

sentido, a jurisprudência: 

Processo AgRg no REsp 529928 / SP 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0072902-0 

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 06/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2006 p. 389 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, 

V, DA CF/88. 

ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento 

de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo não 

exclui outros 

fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, 

pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido. 

Enunciado 5 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo: 

5 - A renda mensal per capita de 1/4 (um quarto) do salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição da 

miserabilidade para fins de benefício assistencial. 

Assim, consideradas as circunstâncias expendidas acima, fica evidenciada, nessa análise preliminar, a 

miserabilidade. 

Por outro lado, em se tratando de benefício assistencial, que tem natureza alimentar, a espera até julgamento 

final poderá 

acarretar grave dano ao autor. 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em favor da 

parte 

autora, consubstanciada na determinação ao INSS para que conceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o 

benefício 

assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-

se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

 

2008.63.11.004155-4 - SELMA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES 

MARQUES e ADV. 

SP133208 - PAULO JOSE FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR e ADV. SP221157 - BENTO MARQUES 

PRAZERES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; JOAO PEDRO 

ALMEIDA DE VITA 

(ADV. ) ; LUIZ HENRIQUE ALMEIDA DE VITA (ADV. ) ; VICTORIA MARTINEZ DE VITA (ADV. ) 

Recebo a petição protocolada em 31/08/2009 pela parte autora como emenda à inicial. 

Cumpra a Secretaria as determinações contidas em decisão de nº 6311015795/2009, providenciando as alterações 

cadastrais pertinentes. 

Citem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004362-9 - ANTONIO WALTER NETO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

  "Vistos, etc. 

1. Inicialmente, em que pese o pedido formulado no item E, do pedido inicial, indefiro a oitiva de testemunhas 

para a 

comprovação do vínculo empregatício não somente diante do fato de que falece competência a este Juizado para 

tanto, 

discussão esta que deverá ser entabulada perante a Justiça Trabalhista Competente, mas sobremaneira diante 

da 

peculiaridade e celeridade que permeiam os processos no Juizado, devendo a prova ser apresentada juntamente 

à 

petição inicial. No mais, é certo que cabe à parte interessada elidir qualquer evidência acerca do vínculo 

empregatício 

mediante prova material cabal, sob pena de usurpação da competência da Justiça Federal Trabalhista, prova 

esta que foi 

ou, no mínimo, deveria ter sido produzida na reclamação trabalhista apontada acima. 

Nestes termos, cabe destacar o disposto o artigo 55, parágrafo 3º da Lei nº 8.213/91: 

"Artigo 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além 

do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo 

que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

Parágrafo 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa 

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, 

não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme 

disposto no regulamento" 

Ainda que fossem relevantes os depoimentos colhidos em Juízo, o que somente se admite a título de 

argumentação, a 

prova documental contemporânea a data dos fatos é imprescindível a comprovação do vínculo, sob pena de 

negar 

vigência ao disposto no dispositivo supracitado, bem como os artigos 62 e 63 do Regulamento da Previdência 

Social. 

Não há que se invocar qualquer exceção à exigência de, ao menos, início de prova material eis que não estão 

presentes 

as excludentes de força maior e caso fortuito. 

2. Outrossim, compulsando os autos virtuais, verifico que o processo administrativo referente ao benefício em 

testilha no 

presente feito não foi apresentado na íntegra pelo INSS, consoante ofício do INSS nº 977/2008, de 29/10/2008. 

Sendo assim, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais cópia integral do processo administrativo 

referente ao 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerida em nome da parte autora - Antonio 

Walter Neto (NB 

nº 144001139-4 - DER de 16/10/2007), bem como eventual pedido de revisão administrativa e julgamento pela 

Junta de 

Recursos da Previdência Social. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo do benefício acima mencionado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e 

sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 
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Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

Oficie-se. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes. Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial a fim de 

que seja averiguada a competência deste Juízo e, sendo o caso, realizada a contagem de tempo laborado pelo 

autor e 

elaboradas as planilhas respectivas. 

4. Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.005434-2 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada em 25.08.09: assiste razão à parte autora. 

Expeça-se ofício à agência do INSS em São Vicente para que mantenha o benefício da autora (NB 570.743.862-5), 

restabelecido em tutela concedida nestes autos, até ulterior decisão. 

Intime-se o Procurador dos termos desta decisão. 

Int. 

 

2008.63.11.005568-1 - JOSE TRINDADE (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e ADV. 

SP106267 - 

MARCILIO RIBEIRO PAZ e ADV. SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, 

1. Diante da permanência da irregularidade da representação processual da parte autora e diante da resposta do 

laudo 

pericial ao quesito do MPF, que atestou ser o autor incapaz para os atos da vida civil, reputo imprescindível a 

nomeação 

de curador especial, nos termos do art. 9º, I, CPC. 

Assim, nomeio curadora especial do autor sua filha, Sra. Maria Célia de Souza Trindade, RG nº 17.951.806 e 

CPF nº 

080.548.988-60. 

No mesmo prazo, deverá ainda a curadora ora nomeada informar a este juízo as providências anotadas no 

sentido da 

interdição do autor perante a Justiça Estadual. 

2. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pretende o autor a concessão do benefício assistencial previsto nos arts. 203, V, da Constituição Federal e 20 da 

Lei 

8742/93 (LOAS). Consta da inicial que o demandante, com 72 anos de idade, seria economicamente 

hipossuficiente, com 

renda familiar "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo. Alega que seu benefício foi cessado sob a alegação 

de que a 

renda per capita da família seria igual ou superior a 1/4 do salário mínimo vigente a data do requerimento. 

Pelos documentos anexados à inicial verifica-se que o demandante, nascida em 18/09/1937, preencheu o requisito 

etário 

necessário à concessão do benefício assistencial. 

Em relação à perícia sócio-econômica realizada, ficou constatado que ele vive em situação de vulnerabilidade 

social e 

insuficiência econômica, devendo ser considerada pessoa economicamente hipossuficiente. 

Foi apurado pelo laudo sócio-econômico que o autor atualmente mora com sua ex-esposa, uma filha, duas netas e 

uma 

bisneta. A ex-esposa recebe uma aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. A filha e uma das netas 

fazem 
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serviços esporádicos e recebem, em média, R$ 100,00 por mês. 

O art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, no entanto, estabelece: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, 

nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

Conquanto já tenha decidido anteriormente que esse artigo não teria aplicação, por analogia, nas hipóteses de 

benefício 

previdenciário, após analisar melhor a questão, concluí que não há motivo para aplicá-lo somente nas hipóteses 

de 

benefício assistencial, pois a situação de miserabilidade deve ser analisada pelo aspecto econômico, 

independentemente 

da natureza do rendimento recebido, como já decidiu o E. TRF da 3.ª Região, em acórdão relatado pelo Exmo. 

Desembargador Federal Newton de Lucca: 

Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1191895 Nº Documento: 8 / 132 

Processo: 2007.03.99.016693-8 UF: SP Doc.: TRF300140480 

Relator JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Órgão Julgador OITAVA TURMA 

Data do Julgamento 12/11/2007 

Data da Publicação DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 678 

Ementa 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART . 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA 

IDOSA. 

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART . 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

PROVA. 

TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art . 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a 

subsistência do 

necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da 

condição de 

miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a 

Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per 

capita 

mensal superior a 1/4 do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício 

nos termos do art . 34 , parágrafo único, do Estatuto do Idoso , tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por 

idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei 

atribuindo-se à 

expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: 

basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em 

favor de 

um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida 

por sua família. 

VII- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art . 203 da 

Constituição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1210/1621 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93. 

VIII- O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data do pedido na esfera administrativa. 

IX- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art . 454 do Provimento n.º 

64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

XI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art . 20, 

§§ 3º e 

4º, do CPC. 

XII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas 

até a 

data da prolação da sentença. 

XIII- Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a 

tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com 

ressalva de seu entendimento quanto ao mérito. 

Verifica-se, portanto, nessa análise preliminar que está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica. 

Por outro lado, em se tratando de benefício assistencial, que tem natureza alimentar, a espera até julgamento 

final poderá 

acarretar grave dano à autora. 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em favor da 

parte 

autora, e determino a concessão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, do benefício assistencial. 

Intimem-se. 

Oficie-se com urgência. 

3. Cumpridas as providências, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria Judicial e, com o parecer, venham os autos à 

conclusão 

para sentença. 

Proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes. 

Publique-se e intime-se pessoalmente a curadora da parte autora. 

 

2008.63.11.005609-0 - IRACI PEREIRA DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada 

em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005656-9 - BENEDITO JOSE VIANA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2008 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta 

Magistrada, desde 

26/11/2007 quando alterei meu entendimento, acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação 

do 

valor da causa e correspondente fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à 

causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários 

mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se 

delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do 

ajuizamento, nos 

termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio 

Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: "O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o 

daquelas, mais o de 12 vincendas." 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do 

artigo 260 

do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. 

Juiz Clécio 

Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não 

devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo da 

norma do 

§ 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão versar 

sobre 

obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não 

poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma 

jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o 

princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem 

patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato 

(Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

 "No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua 

competência, em 

razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No 

foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 
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A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e 

os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O 

critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela 

vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para 

fixação 

da competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o 

poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do 

Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, 

atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será 

absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do 

autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao 

absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a 

fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações 

vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao 

caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não 

pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções 

de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para 

pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da 

condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA 

- PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA 

CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - FEITO PROCESSADO NO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e 

incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo 

autor, mas o 

real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes 

envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o 

valor da 

causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas 

vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 

260, que 
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dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas 

com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior 

a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível 

(cf. TRF- 

1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo 

pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora 

delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena 

de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUARTA 

TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 PÁGINA: 530 

Relator 

(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal 

prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que 

deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende 

aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - 

SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão 

Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 

84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando 

competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. FATOR 

DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas 

vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos 

versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais 

Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 
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AG - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 

01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU DATA:11/06/2003 

Relator(a) 

JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, 

CAPUT. REGRA 

GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por 

delimitar ritos, e 

não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, 

pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba 

alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 

CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO Data 

da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU 

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL DA 1ª 

VARA DE 

BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE')." 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis: 

"Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Votaram com 

o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - 

SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser 

somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça 

Federal.Data 

Publicação 14/03/2005" 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY 

acompanharam o 
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Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO 

REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições 

de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A 

inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2. O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3. Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4. Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação 29/08/2006". 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores 

Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar procedente 

o conflito 

negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador 

Federal 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao 

contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, 

para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a 

revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação 29/05/2007". 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º 

da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal 

quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

"Parecer: Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pelo autor corresponderia em 09/2008, 

quando 

do ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 1.133,97. Considerada a soma das prestações vencidas (= 20.146,89) e 

das 

12 prestações vincendas (12 x 1.133,97 = 13.607,64) que totalizam R$ 33.754,53, constatamos valor superior aos 

60 

salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 24.900,00. 
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Assim,tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado (desde o requerimento 

administrativo) mais doze prestações vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado na 

data da propositura da presente demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa 

ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do 

valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 33.754,53, mas também o reconhecimento da incompetência 

deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005767-7 - JOAO RIBEIRO RAMOS (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005872-4 - CARLOS ALBERTO ALVES (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL 

DE FARIA ANTEZANA e ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO 

FERREIRA 

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006329-0 - ROBERTO DE SOUZA BRAGA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Passo a apreciar o requerimento do autor datado em 21/05/09. 

1. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de dez dias, comprove documentalmente o crédito 

efetivado 

pela instituição financeira depositária (variação do IPC) na conta poupança do autor, referente ao mês de 

março/1990 

(Plano Collor I), conforme informado na petição protocolada em 23/01/09. 

2. Com relação a liberação dos valores incontroversos, requerida na petição protocolada em 21/05/09, a parte 

autora 

poderá proceder ao levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu 

comparecimento à 

agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do 

CJF, 

portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.006431-1 - AURIEMA CORTEZ DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006743-9 - ROQUE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial na modalidade de neurologia, reitera o autor requerimento de antecipação da 

tutela 

jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada 

em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007391-9 - CARLOS GERSON DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007598-9 - ALEXANDRE ROCHA POSSIDONIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 
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GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 

203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Consta da inicial que o INSS indeferiu seu requerimento para receber o benefício de prestação continuada, pois 

a renda 

familiar "per capita" seria superior a 1/4 do salário mínimo. 

Alega que essa decisão seria ilegal, visto que a renda familiar não seria suficiente para garantir a subsistência de 

todos os 

seus membros. 

Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 

Foi constatado que o autor mora com sua mãe e mais 3 irmãos, com 19, 21 e 23 anos de idade. Sua mãe trabalha, 

recebendo um salário no valor de R$696,00 (seiscentos e noventa e seis reais). Os três irmãos encontram-se 

desempregados. 

No entanto, de acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o 

conjunto de pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Consoante tal determinação, não devem ser considerados os irmãos maiores de 21 anos para a composição da 

renda 

familiar, pois não integram o rol previsto no art. 16, I, da Lei 8.213/91. 

Logo, apesar do requisito da deficiência para a concessão de benefício estar preenchido, consoante laudo médico 

judicial 

anexado aos autos, em análise preliminar a perícia sócio-econômica menciona renda familiar não compatível 

com a 

natureza assistencial do benefício. 

 Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intimem-se as partes para apresentar 

alegações finais no 

prazo comum de 10 (dez) dias, e após, tornem conclusos. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

 

2009.63.11.001069-0 - MARIA INACIO DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001491-9 - CLAUSTON SANTOS GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela jurisdicional, a fim de que seja mantido o benefício de auxílio-

doença. 

Decido. 
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Em perícia judicial na modalidade de neurologia, constatou-se que a parte autora encontra-se temporariamente 

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual. 

Verifica-se do sistema eletrônico do INSS que o autor vem recebendo auxílio-doença, mas há previsão de 

cessação do 

benefício para 05/11/2009. 

Dessa forma, a fim de evitar o perecimento de direito cuja plausibilidade, pelo menos nesta fase processual, já 

ficou 

demonstrada, deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela, a fim de que seja mantido o benefício 

até 

ulterior deliberação judicial. 

Por conseguinte, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS seja mantido o auxílio-doença n.º 

570.537.477-8 a Claudston Santos Gomes até ulterior decisão. 

Expeça-se ofício com urgência. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-

se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada 

em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002059-2 - LUIZ DUQUE DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002152-3 - ANA MARIA CORREIA OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002281-3 - ISABEL MARIA DE SOUSA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 
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para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002432-9 - MARINALVA MENEZES DE SOUZA (ADV. SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO 

GUIMARAES e ADV. SP132198 - MARTA TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, pedindo a condenação do réu à revisão do benefício. 

Em requerimento de antecipação da tutela, pediu seja determinada a revisão. 

Não está presente um dos requisitos para a tutela antecipada, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não 

acarretará perigo de dano. 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela. 

Expeça-se ofício à agência do INSS requisitando a vinda de cópia integral do processo concessório do benefício 

da parte 

autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se e cite-se. 

 

2009.63.11.002733-1 - MILTON TAVARES FILHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002813-0 - MARINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Marina Alves dos Santos, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual 
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pleiteia a 

concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente (LOAS). 

Alega a autora que requereu administrativamente o benefício em fevereiro de 2009, sendo este indeferido sob a 

alegação 

de parecer contrário da perícia médica. 

É a síntese. Decido. 

O laudo médico do perito deste Juizado concluiu que a autora encontra-se incapacitada de forma total e 

definitiva, em 

razão de ser portadora de Doença de Chagas. 

Vale dizer que a incapacidade para a vida independente, mencionada no art. 20, § 2.°, da Lei 8742/93, não é 

aquela que 

impede o sujeito de praticar as atividades mais elementares do ser humano, isto é, aquelas corriqueiras da vida 

diária, mas 

a impossibilidade de viver, de garantir a subsistência. Assim, as expressões "atos da vida independente" e 

"trabalho" 

devem ser interpretadas como uma única incapacidade, de prover ao próprio sustento. 

Logo, a circunstância de constar no laudo pericial que o autor é capaz para as atividades diárias não impede a 

caracterização da deficiência. 

Em relação à perícia sócio-econômica realizada, ficou constatado que a autora vive em situação de miséria, 

devendo ser 

considerada pessoa economicamente hipossuficiente. 

Por outro lado, em se tratando de benefício assistencial, que tem natureza alimentar, a espera até julgamento 

final poderá 

acarretar grave dano à autora. 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em favor da 

parte 

autora, consubstanciada na determinação ao INSS para que conceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o 

benefício 

assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-

se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

 

2009.63.11.002940-6 - JOSE EDUARDO DA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002947-9 - JOSE ADJACI MIGUEL (ADV. SP269611 - CLEIA LEILA BATISTA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que não se encontram 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o indeferimento do INSS foi fundamentado na 

constatação de incapacidade preexistente ao ingresso do autor no Regime Geral de Previdência Social. 

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, sem ser possível 

fixar a data 

de início da incapacidade. Em consulta ao sistema do INSS, verifica-se que a autarquia fixou a data de início da 

incapacidade em setembro de 2007. 

Em se considerando as informações constantes no CNIS juntadas aos autos, verifica-se que o autor voltou a 

contribuir 

para o Regime Geral da Previdência em setembro/2007 e, portanto, a princípio, a incapacidade seria anterior ao 

retorno 

do autor ao Regime. 

Assim, de acordo com as provas produzidas até o presente momento, não seria possível a concessão do benefício 

previdenciário, visto que o art. 59, parágrafo único, da Lei 8.23/91 a proíbe nos casos de incapacidade anterior à 

filiação 

ao RGPS. 

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual 

não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de 

outras 

provas documentais. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício 

indeferido, 

no prazo de 30 (trinta) dias, bem como de todos os exames médicos realizados no âmbito administrativo para 

averiguação 

da data do início da incapacidade do autor. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.002953-4 - CECILIA DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002979-0 - LUCIANA OLIVEIRA CARNEIRO (ADV. SP226276 - SAMANTHA COELHO 

SIQUEIRA e ADV. 

SP133927 - GISELE OLIVEIRA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Passo a apreciar os Embargos de Declaração protocolados em 04.08.09. 

Assiste razão à parte autora. 

Verifica-se dos documentos dos autos que o autor voltou a contribuir como empregado para o Regime Geral da 

Previdência Social em julho de 2008, readquirindo, portanto, a qualidade de segurado. 

O perito judicial, por sua vez, após exame médico, atestou ser a autora portadora de cegueira em ambos os olhos, 

fixando 

o início da incapacidade em janeiro de 2009. 

Considerando o disposto no artigo 26, inc. II, da Lei nº. 8213/91, que isenta de carência para concessão de 

auxílio- 

doença e aposentadoria por invalidez, os portadores de doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelo 

Ministério da Saúde, verifico presentes os pressupostos para concessão do benefício. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Diante disso, conheço dos presentes embargos e dou-lhes provimento, para o fim de reconsiderar a decisão 

anteriormente 
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proferida e deferir o pedido de antecipação da tutela. 

Determino ao INSS a concessão de auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.11.003213-2 - JOSE RIVALDO VIEIRA SAMPAIO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO e 

ADV. SP156735 - IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003279-0 - BENICIO OLIVEIRA VALENTIM (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 

203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Consta da inicial que o autor, com 66 anos de idade, seria economicamente hipossuficiente, com renda familiar 

"per 

capita" inferior a 1/4 do salário mínimo. 

É a síntese. Decido. 

Pelos documentos anexados à inicial, verifica-se que o demandante, nascido em 18/08/1943, preencheu o requisito 

etário 

necessário à concessão do benefício assistencial. 

Em relação à perícia sócio-econômica realizada, ficou constatado que o autor vive em situação de 

vulnerabilidade social 

e insuficiência econômica, devendo ser considerada pessoa economicamente hipossuficiente. 

Foi constatado pelo laudo sócio-econômico que o demandante vive com a esposa e uma filha de 16 anos. Ambos 

estão 

desempregados, sobrevivendo da renda informal do autor como sapateiro. 

Verifica-se, portanto, nessa análise preliminar, que está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica. 

Por outro lado, em se tratando de benefício assistencial, que tem natureza alimentar, a espera até julgamento 

final poderá 

acarretar grave dano ao autor. 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela e determino ao 

INSS 

que conceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o benefício assistencial ao demandante, no valor de um 

salário 

mínimo. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-

se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. Oficie-se com urgência. 
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2009.63.11.003400-1 - BENEDITO ADALBERTO DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003455-4 - JOSEFA TRINDADE DE JESUS FILHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003961-8 - THIAGO FERREIRA VIEIRA DE MATTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.004421-3 - ZELIA AUGUSTA DE PAIVA (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 

203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Consta da inicial que a autora, com 67 anos de idade, seria economicamente hipossuficiente, com renda familiar 

"per 

capita" inferior a 1/4 do salário mínimo. 

É a síntese. Decido. 

Alega a autora que em razão de sua idade avançada estaria totalmente incapacitada para o trabalho. 

Pelos documentos anexados à inicial, verifica-se que a demandante, nascida em 11/01/1942, preencheu o requisito 

etário 

necessário à concessão do benefício assistencial. 

Em relação à perícia sócio-econômica realizada, ficou constatado que a autora vive em situação de 

vulnerabilidade social 

e insuficiência econômica, devendo ser considerada pessoa economicamente hipossuficiente, pois vive sozinha e 

não 

possui nenhuma renda. Sobrevive com a ajuda de conhecidos, caracterizando a situação de hipossuficiência 

econômica. 

Ressalte-se ainda que no processo n.º 2009.63.11.001047-1 ajuizado pela autora para restabelecimento de seu 

benefício 

de aposentadoria por idade, cessado em dezembro de 2008, a liminar foi indeferida e o benefício permanece 

suspenso, 

não havendo, assim, óbice para, nessa análise preliminar, conceder o benefício. 

   Por outro lado, em se tratando de benefício assistencial, que tem natureza alimentar, a espera até julgamento 

final 

poderá acarretar grave dano ao autor. 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela e determino ao 

INSS 

que conceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o benefício assistencial à demandante, no valor de um salário 

mínimo. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-

se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

 

2009.63.11.004616-7 - MANOEL MIGUEL DA SILVA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES 

VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

 Em face da regularização do endereço da parte autora no sistema processual, designo perícia social para o dia 

08/10/09, às 17:30min, a ser realizada na Rua Joaquim Norberto de Souza e Silva, nº 570, Jardim Trevo, Praia 

Grande/SP, CEP 11714420. 

 Após a apresentação do laudo social, venham os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.004693-3 - DANIELA CAMISAO PINTO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.004815-2 - JACIRA DE JESUS PEDROSO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1226/1621 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.004816-4 - SEVERINO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada 

em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.004842-5 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 
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Intimem-se. 

 

2009.63.11.004892-9 - CLAUDIA HELENA MAIORANO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.004909-0 - MAURALINA PEREIRA MEDEIROS (ADV. SP201652 - UBIRAJARA SPINOSA 

PRANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, formulado por Mauralina Pereira Medeiros, a fim de que seja 

concedida a 

pensão por morte de Aleones Silva. 

De acordo com a inicial, teriam mantido união estável até a data do falecimento, razão pela qual teria direito à 

pensão. 

Requereu ao INSS mencionado benefício, o qual foi indeferido pela falta de comprovação da qualidade de 

dependente. 

Alega que esse indeferimento, todavia, seria ilegal, pois a autora teria juntado ao processo concessório provas 

suficientes 

para a comprovação da união estável. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Encontram-se presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

Analisando os documentos juntados na inicial, verifica-se que a autora logrou êxito em demonstrar, ao menos 

nessa fase 

processual, a plausibilidade da tese de união estável. 

Merecem consideração as seguintes circunstâncias: a ação de usucapião ajuizada pela autora e o falecido, 

demonstrando o endereço em comum desde 2001, a ação de inventário ajuizada pela autora, na qual foi nomeada 

como 

inventariante, e a existência de um filho com o falecido. 

Consta ainda como companheira na certidão de óbito, corroborando, assim, a verossimilhança da alegação. 

Por outro lado, em se tratando de benefício que tem natureza alimentar, a espera até o julgamento definitivo 

poderá 

acarretar grave dano à autora. 

Logo, deve ser deferida a tutela, a fim de determinar à autarquia a concessão de pensão por morte. 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, conceda a 

Mauralina Pereira Medeiros a pensão por morte de Aleones Silva. 

Expeça-se ofício para cumprimento da tutela antecipada e para requisição de cópia do procedimento 

administrativo do 

benefício indeferido (NB 21/147.765.203-2). 

Em face da natureza da questão controvertida, reputo imprescindível a realização de audiência, a fim de tomar o 

depoimento pessoal da autora e ouvir testemunhas da união estável. 

Dessa forma, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 02 de março de 2010, às 14:00 horas. 

Oficie-se ainda à Vara Distrital de Bertioga solicitando cópias integrais dos processos n.º 2048/07 e 535/09 (ação 
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de 

usucapião e inventário, respectivamente). 

Providencie a parte autora a juntada de sua certidão de casamento atualizada no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.004958-2 - RONILTON CANGUSSU PEREIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005124-2 - LAURA ABREU FRASAO PEREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada 

em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005173-4 - NAIR RODRIGUES GOMES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 
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Intimem-se. 

 

2009.63.11.005186-2 - SOLANGE SANTOS NUNES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005317-2 - SEVERINO VIEIRA DE MORAES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, pedindo a condenação do réu ao pagamento dos valores referentes ao 

período 

de 25.08.04 a 28.11.05. 

Em requerimento de antecipação da tutela, pediu seja concedida a liberação do pagamento. 

Não está presente um dos requisitos para a tutela antecipada, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não 

acarretará perigo de dano. 

Ademais, considerando a circunstância de se tratar de valores por serem eventualmente pagos pelo INSS, não há 

perigo 

de ineficácia da sentença. 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela. 

Expeça-se ofício à agência do INSS requisitando a vinda de cópia integral do processo concessório do benefício 

da parte 

autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

Cite-se. 

 

2009.63.11.005318-4 - ANTONIA NOGUEIRA QUEIROS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes dos laudos periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005332-9 - EDSON LUIZ FRANCISCO ALVES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, pedindo a condenação do réu à revisão do benefício. 

Em requerimento de antecipação da tutela, pediu seja determinada a revisão. 

Não está presente um dos requisitos para a tutela antecipada, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
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reparação. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não 

acarretará perigo de dano. 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela. 

Expeça-se ofício à agência do INSS requisitando a vinda de cópia integral do processo concessório do benefício 

da parte 

autora (NB 32/112.147.993-3) no prazo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se ainda à 3ª Vara do Trabalho de Santos solicitando cópia integral da ação trabalhista n.º 2636/92. 

Intimem-se. 

Cite-se. 

 

2009.63.11.005366-4 - DELMIRO RODRIGUES BENTO (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005465-6 - MARIA DO CARMO BORGES DE SOUZA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO 

ALONSO 

CARNEIRO e ADV. SP208169 - TATIANA D´ANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, a fim de obter provimento judicial que impeça a autarquia de efetuar 

descontos 

no benefício previdenciário da autora. 

De acordo com a inicial, foi a demandante beneficiada com antecipação da tutela jurisdicional, proferida no 

processo 

399/2006 da 3ª Vara Distrital de Vicente de Carvalho, que determinou a revisão de seu benefício de pensão por 

morte, 

com alteração da renda mensal inicial para 100%, com fundamento na Lei 9032/95. 

A tutela de urgência, contudo, foi revogada por decisão proferida pelo TRF, que deu provimento ao recurso 

interposto 

pelo INSS para julgar improcedente a ação. 

Após o trânsito em julgado, deu início a autarquia à cobrança dos valores recebidos por força da antecipação de 

tutela, 

impondo um desconto de 30% no benefício mensal da demandante. 

Esse desconto no benefício, todavia, seria ilegal, uma vez que, em se tratando de verbas alimentares, recebidas de 

boa-fé 

e por força de decisão judicial, não seria exigível a restituição. 

Como antecipação de tutela, requereu a suspensão da decisão que determinou o desconto de 30% em sua pensão. 

Decido. 

Neste momento processual, estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

 A autora recebeu diferenças de benefício previdenciário de boa-fé, em decorrência de decisão judicial que 

aplicou 
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entendimento o qual, embora atualmente pacífico, foi outrora controvertido, devendo ser destacado que o 

Superior 

Tribunal de Justiça tinha jurisprudência uniforme no assunto, permitindo a aplicação da Lei 9032/95 a 

benefícios 

concedidos em época anterior. 

Ademais, por se tratar de verba alimentar, não é possível ao devedor requerer a restituição. 

Nesse sentido, decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça: 

"RESTITUIÇÃO. PARCELAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

No caso foi deferida antecipação de tutela para que a ora recorrida tivesse complementação do benefício de 

pensão por 

morte. Posteriormente tal decisão foi revogada segundo orientação do STF, que afirmaria que os benefícios 

deferidos 

anteriormente à Lei n. 9.032/1995 deveriam ser regulados pela legislação vigente no momento de sua concessão, e 

não 

que a lei previdenciária mais benéfica teria aplicação imediata, mesmo sobre fatos ocorridos na vigência de lei 

anterior. 

Contudo, devido ao caráter alimentar do benefício previdenciário, não se deve determinar sua devolução quando 

revogada decisão judicial que o concedeu. A boa-fé da ora recorrida está presente e a mudança do entendimento 

jurisprudencial, por muito controvertida, não deve acarretar a devolução das parcelas previdenciárias, devendo-

se 

privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes citados do STF: RE 416.827-SC, DJ 

26/10/2007, e 

RE 415.454-SC, DJ 26/10/2007; do STJ: EREsp 665.909-SP. REsp 991.030-RS 

, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 14/5/2008." (publicado no Informativo 355 - Período: 12 a 16 de 

maio de 

2008). 

Processo AgRg no REsp 1054163 / RS 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2008/0098396-0 

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 10/06/2008 

Data da Publicação/Fonte DJ 30.06.2008 p. 1 

Ementa 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AFASTADA. 

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. VERBA 

ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da 

previdência 

social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata 

congruência com 

a questão tratada nos autos. 

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei 

previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável 

determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior 

Tribunal 

de Justiça. 

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos, que não 

agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força de 

decisão 

judicial. 

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 

administrativo, 

sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do 

Instituto 

agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 
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5- Agravo regimental a que se nega provimento. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 

do voto da 

Sra. Ministra Relatora." A Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) e os Srs. Ministros 

Nilson 

Naves, Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro 

Nilson Naves. 

Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, visto que o desconto de 30% no 

benefício 

previdenciário, que tem caráter alimentar, é iminente, pois já determinado no âmbito administrativo pela 

autarquia. 

Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a suspensão, até decisão final, do desconto no 

benefício de pensão por morte da autora. Intime-se o INSS, com urgência. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento desta decisão e para requisitar cópia integral do procedimento 

administrativo 

do benefício n.º 21/072.352.114-0. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.005595-8 - EDEGAR FERREIRA JORDAO (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Trata-se de requerimento de antecipação da tutela pedindo seja reajustada a remuneração do autor com a 

aplicação do 

índice de 28,86%, conforme igualmente concedido aos servidores militares. 

Não está presente um dos requisitos para a tutela antecipada, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo sua aposentadoria; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará 

perigo de dano. 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela. 

Ademais, considerando a circunstância de se tratar de valores por serem eventualmente pagos pela União, não 

há perigo 

de ineficácia da sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005686-0 - FERNANDA GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP181811 - RODRIGO DE FRANÇA 

MELO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito 

embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao 

crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a 

instituição ré 

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO 

DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de 
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inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação 

da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que 

merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu 

nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor 

do que 

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, 

merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida 

somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos 

órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, 

posto que a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo 

em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma 

valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de 

um perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, 

Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que 

cancele 

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

2. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

 

2009.63.11.005929-0 - EUNICE DA SILVA (ADV. SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, a fim de obter provimento judicial que impeça a autarquia de efetuar 

revisão no 

benefício previdenciário da parte autora. 

De acordo com a inicial, é a demandante beneficiária de pensão por morte de ex-combatente, sendo o benefício 

concedido no ano de 1983. Em revisão administrativa da concessão do benefício originário, realizada em 2009, a 

autarquia teria apurado irregularidade e haveria diminuição no valor da renda mensal do benefício pago à 

autora. 

Como antecipação de tutela, requereu a suspensão da decisão que determinou a redução do valor de seu 

benefício. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Petição da parte autora protocolada em 13.08.09: recebo como emenda à inicial. 
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Neste momento processual, estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

Até 01/02/1999 a Administração Pública podia rever seus atos a qualquer tempo, nos termos do entendimento 

consagrado nas súmulas 346 e 473 do STF. 

Com a entrada em vigor da Lei 9784/99, publicada naquela data, foi instituído prazo de decadência de 5 anos 

para a 

revisão dos atos administrativos, ressalvados os casos de má-fé: 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento. 

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à 

validade do ato. 

Como essa lei não poderia ser aplicada retroativamente, o prazo de decadência somente teve início com a sua 

publicação. Logo, a partir de 01/02/1999, a Administração Pública tem um prazo de 5 anos para anular seus atos 

administrativos. 

Em relação aos benefícios previdenciários, no entanto, antes de decorridos cinco anos da publicação da Lei 9784 

e, 

conseqüentemente, antes de consumada a decadência, foi editada a Medida Provisória 138/2003, com vigor a 

partir de 

20/11/2003, que incluiu o art. 103-A à Lei 8.213/91 e estabeleceu um prazo de 10 anos para o INSS revisar seus 

atos. A 

medida provisória foi convertida na Lei 10839: 

Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis 

para os 

seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

(Incluído pela 

Lei 10839/2004) 

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento. 

(Incluído pela Lei 10839/2004) 

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à 

validade do ato. (Incluído pela Lei 10839/2004) 

Assim, o prazo, que era de 5 anos, foi estendido para 10. Dessa forma, a decadência somente ocorrerá em 

01/02/2009. 

Verifica-se que o INSS intimou a autora do procedimento de revisão em maio de 2009 (fl. 20 do arquivo 

petprovas.pdf), 

fora, portanto, do prazo legal. 

Assim, em análise preliminar, considerados esses argumentos, houve decadência, razão pela qual não seria 

possível a 

revisão do benefício. 

Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, visto que a diminuição do valor 

mensal do 

benefício previdenciário, que tem caráter alimentar, é iminente, pois já determinada no âmbito administrativo 

pela 

autarquia. 

Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a não redução do valor do benefício de 

pensão 

por morte recebido pela autora, até decisão final. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento desta decisão, com urgência. 

Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.11.006006-1 - FILOMENA RODRIGUES DOURADO (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO 

SOARES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                   Vistos em tutela antecipada. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela formulado por Filomena Rodrigues Dourado, na condição de viúva, 

a fim de 

que lhe seja concedida a pensão por morte de José da Silva Dourado (óbito em 23/07/2008). 

Requereu ao INSS mencionado benefício, tendo sido indeferido com a seguinte fundamentação: "perda da 

qualidade de 

dependente - companheira ". 
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Sustenta a ilegalidade desse indeferimento, visto que preencheria todos os requisitos para a concessão do 

benefício. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Neste momento processual, não parece que o entendimento da autarquia esteja correto. 

Analisando os documentos juntados aos autos virtuais, constata-se que a autora era casada com o Sr. José desde 

08 de 

dezembro de 1957 e manteve tal condição até a data do óbito, visto que na certidão de casamento (fl. 18 do 

arquivo 

pet_provas.pdf), não há nenhuma averbação de separação ou divórcio. 

Nos termos do artigo 16, §4º, da Lei n.º 8213/91, a dependência econômica entre cônjuges é presumida. Assim, 

não há 

razão para se cogitar da perda da qualidade de dependente. 

Ainda que se alegue uma separação de fato, nesta fase processual, é aplicável à hipótese dos autos o 

entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça quanto ao direito do cônjuge separado, ainda que tenha renunciado a alimentos, de 

receber 

pensão previdenciária, caso comprove necessidade superveniente. Referido entendimento foi consagrado na 

súmula 336 

daquela corte ("A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária 

por morte 

do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente"), valendo citar também a súmula 64 do 

antigo TFR 

("A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o direito à 

pensão 

decorrente do óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício"). Em pesquisa efetuada no 

sistema 

eletrônico do INSS ("PLENUS"), bem como no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), depreende-se 

que a 

autora, idosa de 70 anos, tem como única renda uma aposentadoria no valor de um salário mínimo, o que 

denota, por ora, 

a necessidade de recebimento da pensão e, conseqüentemente, a plausibilidade do direito afirmado em juízo. 

Dessa forma, fica caracterizada a verossimilhança da alegação. 

Por outro lado, em se tratando de benefício que tem natureza alimentar, a espera até o julgamento definitivo 

poderá 

acarretar grave dano ao autor. 

Logo, deve ser deferida a tutela. 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de 10 dias, conceda a pensão 

por 

morte de José da Silva Dourado a Filomena Rodrigues Dourado. 

Expeça-se ofício para cumprimento desta decisão e para requisição de cópia do procedimento administrativo do 

benefício 

indeferido (NB 21/146.378.211-7). 

Intimem-se e cite-se. 

 

2009.63.11.006012-7 - DENISE FERNANDES TOMASSIS (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO e 

ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, a fim de obter provimento judicial que impeça a autarquia de efetuar 

descontos 

no benefício previdenciário da autora. 

De acordo com a inicial, a autora recebe pensão por morte de seu ex-marido e em razão da inclusão de 

companheira 

como dependente do falecido, teria seu benefício reduzido e os valores percebidos no período de 20.06.07 a 

30.06.09 

deveriam ser restituídos ao réu por meio de desconto de 30% em seu benefício mensal. 

Alega que esse desconto no benefício, todavia, seria ilegal, uma vez que, em se tratando de verbas alimentares, 

recebidas de boa-fé, não seria exigível a restituição. 

Como antecipação de tutela, requer a suspensão da decisão que determinou o desconto de 30% em sua pensão. 

Decido. 

Neste momento processual, estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela quanto à cobrança das 
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prestações 

indevidas em atraso, por meio de desconto de 30% na renda mensal, em se considerando a natureza alimentar do 

benefício previdenciário, que acarreta sua irrepetibilidade, bem como o recebimento de boa-fé. 

A Previdência Social, um dos meios de concretização dos princípios da dignidade da pessoa e da solidariedade 

(arts. 1.º, 

III, e 3.º, I, Constituição), tem por finalidade assegurar a seus beneficiários (segurados ou dependentes) os meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, 

encargos familiares, prisão e morte, nos termos do art. 1.º da Lei 8.213/91. 

Logo, ocorrida um das contingências acima, adquire o segurado ou dependente o direito ao benefício 

previdenciário, que, 

ante a sua manifesta função de prover à subsistência, tem caráter alimentar. 

Em outras palavras, diante da finalidade de atender às necessidades humanas, não pode deixar de ser 

reconhecido que 

os benefícios da Previdência Social têm a natureza jurídica de alimentos e, obedecidas as peculiaridades da 

relação 

jurídica previdenciária, devem ser regidos pelos princípios atinentes à matéria. 

Um dos princípios por ser observado é o da irrepetibilidade, segundo o qual o recebimento da prestação de 

alimentos, 

ainda que posteriormente reconhecido como indevido, não sujeita o alimentado de boa-fé à restituição. 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RESTITUIÇÃO. PARCELAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

No caso foi deferida antecipação de tutela para que a ora recorrida tivesse complementação do benefício de 

pensão por 

morte. Posteriormente tal decisão foi revogada segundo orientação do STF, que afirmaria que os benefícios 

deferidos 

anteriormente à Lei n. 9.032/1995 deveriam ser regulados pela legislação vigente no momento de sua concessão, e 

não 

que a lei previdenciária mais benéfica teria aplicação imediata, mesmo sobre fatos ocorridos na vigência de lei 

anterior. 

Contudo, devido ao caráter alimentar do benefício previdenciário, não se deve determinar sua devolução quando 

revogada decisão judicial que o concedeu. A boa-fé da ora recorrida está presente e a mudança do entendimento 

jurisprudencial, por muito controvertida, não deve acarretar a devolução das parcelas previdenciárias, devendo-

se 

privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes citados do STF: RE 416.827-SC, DJ 

26/10/2007, e 

RE 415.454-SC, DJ 26/10/2007; do STJ: EREsp 665.909-SP. REsp 991.030-RS 

, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 14/5/2008." (publicado no Informativo 355 - Período: 12 a 16 de 

maio de 

2008). 

Processo AgRg no REsp 1054163 / RS 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2008/0098396-0 

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 10/06/2008 

Data da Publicação/Fonte DJ 30.06.2008 p. 1 

Ementa 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AFASTADA. 

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. VERBA 

ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da 

previdência 

social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata 

congruência com 

a questão tratada nos autos. 

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei 

previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável 
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determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior 

Tribunal 

de Justiça. 

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos, que não 

agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força de 

decisão 

judicial. 

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 

administrativo, 

sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do 

Instituto 

agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 

5- Agravo regimental a que se nega provimento. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 

do voto da 

Sra. Ministra Relatora." A Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) e os Srs. Ministros 

Nilson 

Naves, Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro 

Nilson Naves. 

Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, visto que o desconto de 30% no 

benefício 

previdenciário, que tem caráter alimentar, é iminente, pois já determinado no âmbito administrativo pela 

autarquia. 

Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a suspensão, até decisão final, do desconto no 

benefício de pensão por morte da autora. Intime-se o INSS, com urgência. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento desta decisão e para requisitar cópia integral dos procedimentos 

administrativos dos benefícios n.º 21/141.365.041-1 e 21/144.000.922-5. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006019-0 - ALFREDO JOSE DA CRUZ (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a provimento judicial que reconheça a possibilidade de 

cumulação de 

auxílio-acidente com aposentadoria por idade. 

De acordo com a inicial, o autor começou a receber auxílio-acidente do INSS em 03/1994. Em 11/1999, a 

autarquia 

concedeu-lhe aposentadoria por idade, sem cessar o benefício anterior. 

Por meio de procedimento de auditoria, o INSS verificou que o autor estava recebendo os dois benefícios e, em 

interpretação equivocada da lei, cessou o auxílio-acidente. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora requer o restabelecimento do benefício. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Verifica-se a presença dos requisitos para a antecipação da tutela. 

O auxílio-acidente é benefício previdenciário que tem a finalidade de indenizar uma redução da capacidade 

laborativa do 

trabalhador. Ao contrário do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, destinados aos segurados 

totalmente 

impossibilitados de trabalhar, o auxílio-acidente é devido àqueles que, conquanto em condições de exercer 

atividade 

profissional, têm diminuída a capacidade de trabalho, em razão de seqüelas decorrentes da consolidação de 

lesões. 

Por se tratar de benefício destinado a compensar uma contingência que se tornou permanente, o legislador, 

desde a Lei 

6367, atribuiu caráter vitalício ao auxílio-acidente: 

LEI Nº 6.367 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS, e dá outras providências. 
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Art. 6º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 

incapacitado 

para o exercício da atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de 

outra, fará 

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não 

relacionado ao 

mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de Previdência Social do INPS e 

corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o 

disposto no 

§ 4º do mesmo artigo. 

Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91 (posteriormente modificada pela Lei 9032/95), o auxílio-acidente 

manteve sua 

característica de vitalício: 

Lei 8.213/91 (redação original) 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de 

acidente 

de trabalho, resultar seqüela que implique: 

 I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a 

mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

 § 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício corresponderá respectivamente, às situações previstas nos incisos I, II 

e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do 

segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio- 

acidente. 

Lei 8.213/91 - alterada pela Lei 9032/95 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das 

lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza resultar sequelas que impliquem redução da capacidade funcional. 

(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/95 ) 

 § 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do 

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 

) 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio- 

acidente. 

Em 11 de dezembro de 1997 foi publicada a Lei 9528, que alterou a Lei 8.213/91, retirando o caráter vitalício do 

auxílio- 

acidente. 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho 

que habitualmente exercia. 

 § 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, 

observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1239/1621 

aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no 

§ 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

Verifica-se, portanto, que até 10/12/1997 o auxílio-acidente manteve o caráter vitalício, razão pela qual a 

concessão de 

aposentadoria não acarretava sua cessação (arts. 6.º, § 1.º, Lei 6367/76 e 86, § 3.º, da Lei 8.213/91). 

A partir de 11/12/1997, perdeu a característica de vitalício e foi vedado o recebimento conjunto com 

aposentadoria 

(redação atual do art. 86, § 3.º, da Lei 8.213/91). No entanto, foi estabelecido que o auxílio-acidente integraria o 

salário- 

de-contribuição para o cálculo de qualquer aposentadoria, nos termos da nova redação do restabelecido art. 31 

da Lei 

8.213/91: 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de 

qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (artigo restabelecido 

com nova 

redação pela Lei 9528/97) 

Diante dessa evolução legislativa, conclui-se o seguinte: 

- os auxílios-acidente concedidos no período anterior à Lei 9528/97, que são vitalícios, devem ser cumulados com 

aposentadoria. Conseqüentemente, não poderão integrar o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-

benefício 

desta; 

- os auxílios-acidente concedidos na vigência da Lei 9528/97 não podem ser cumulados com aposentadoria. 

Contudo, 

seu valor será considerado para a concessão deste benefício. 

Vale dizer que a concessão da aposentadoria após a vigência da Lei 9528/97 não poderá prejudicar o direito 

adquirido ao 

auxílio-acidente considerado vitalício pela legislação anterior. 

No sentido dessas conclusões, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

Processo REsp 478231 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2002/0150105-4 

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 17/05/2007 

Data da Publicação/Fonte 

DJ 04/06/2007 p. 432 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. 

CARÁTER 

VITALÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO BENEFÍCIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de inclusão do valor do auxílio-acidente aos salários-

de- 

contribuição que compõem o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, nos casos em que o referido 

benefício 

acidentário seja cumulável com a aposentação. 

2. O auxílio-acidente, no período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, era vitalício, motivo pelo qual não poderia 

integrar 

o valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, 

porquanto com ela 

acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial provido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Sra. Ministra 

Relatora." Os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, 

justificadamente, os Srs. Ministros Nilson Naves e Paulo Medina. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria 
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Thereza de 

Assis Moura. 

   Processo REsp 562321 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2003/0119544-2 

Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 23/03/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 03/05/2004 p. 206 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. FATO GERADOR 

OCORRIDO ANTES 

DA LEI N.º 9.528/97. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCLUSÃO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO. 

APOSENTADORIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI N.º 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Como o auxílio-acidente foi concedido em 01/09/1995, é evidente que a incapacidade preexiste à Lei n.º 

9.528/97, 

razão pela qual é possível a cumulação do benefício acidentário com a aposentadoria. 

2. No período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, o auxílio-acidente era vitalício, motivo porque não poderia 

ser 

integrado ao valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do valor da aposentadoria, porquanto 

com ela 

acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido para determinar que o valor da aposentadoria 

seja 

calculado apenas sobre o salário de contribuição, sem o acréscimo do auxílio-acidente. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso 

e, nessa 

parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson 

Dipp e Jorge 

Scartezzini votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José Arnaldo da 

Fonseca. 

No caso dos autos, o auxílio-acidente do autor teve início em 24/03/1994, antes da entrada em vigor da Lei 

9528/97. 

Dessa forma, é plausível, nesta fase processual, a tese de direito à cumulação de tal benefício com a sua 

aposentadoria. 

Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, visto que já determinada no âmbito 

administrativo a cessação do benefício previdenciário, que tem caráter alimentar. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

acidente a 

Alfredo José da Cruz, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. Cite-se 

 

2009.63.11.006390-6 - VERA LUCIA ALVES DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, formulado por Vera Lucia Alves da Silva, a fim de que seja 

concedida a 

pensão por morte de seu filho Tharli Ferreira de Melo. 

De acordo com a inicial, a autora seria economicamente dependente de seu filho, situação que teria perdurado 

até a data 

do falecimento, razão pela qual teria direito à pensão. 

Requereu ao INSS mencionado benefício, indeferido pela falta de comprovação da qualidade de dependente. 

Sustenta que esse indeferimento, todavia, seria ilegal, pois a autora teria juntado ao processo concessório provas 

suficientes para a comprovação da qualidade de dependente. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Entendo que não está presente um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a verossimilhança da 

alegação, 

visto que os documentos juntados pela autora não são suficientes para infirmar a presunção de legitimidade da 
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decisão 

administrativa que indeferiu o benefício pela falta da qualidade de dependente. 

Ademais, eventual prova inequívoca da dependência econômica somente será possível após o final da instrução. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida pela autora. 

Em face da natureza da questão controvertida, reputo imprescindível a realização de audiência, a fim de tomar o 

depoimento pessoal da autora e ouvir testemunhas da dependência econômica. 

Dessa forma, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 02 de março de 2010, às 13:00 horas. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do processo administrativo do benefício 

indeferido 

(21/148.872.017-4). 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.006730-4 - MARIA DE LOURDES TAVARES DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO 

MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo 

rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 410/2009 

 

2005.63.11.005602-7 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA e ADV. 

SP241301 - 

THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Acolho o parecer e cálculos ofertados pela contadoria em 10/09/09. 

Intime-se à CEF para dar integral cumprimento a sentença proferida, no prazo de dez dias, nos termos do 

parecer contabil, 

sob pena de crime de desobediência. 

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria judicial, bem como desta decisão. 

Int. 

 

2006.63.11.001429-3 - ADEMIR MOUTINHO NERY (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Passo a apreciar as petições protocoladas pela parte autora em 22/01/09 e 30/04/09. 

Primeiramente, reitere-se o ofício à Coordenadoria do Posto de Atendimento da Petros na cidade de Santos, com 

urgência, para que comprove documentalmente o cumprimento da sentença proferida em 01/10/07, bem como da 

sentença prolatada em sede de embargos de declaração de 12/03/08, transitada em julgado em 02/09/08, no prazo 

suplementar de cinco dias, sob pena de crime de desobediência. 

Após, considerando a divergência de valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos á Contadoria 

Judicial para 

conferência. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2006.63.11.002079-7 - SIDNEI RIBEIRO DE MORAES (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : Para elaboração do parecer contábil, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 

dez dias, 

os informes de rendimentos , referentes ao período em questão, sob pena de julgamento conforme o estado do 
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processo. 

Int. 

 

2006.63.11.002292-7 - OSWALDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Passo a apreciar as petições protocoladas pela parte autora em 30/01/09, 30/04/09 (protocolo nº 14875) e 30/04/09 

(protocolo nº 14874). 

Reitere-se o ofício à Coordenadoria do Posto de Atendimento da Petros na cidade de Santos, com urgência, para 

que 

comprove documentalmente o cumprimento da sentença proferida em 01/10/07, bem como da sentença 

prolatada em 

sede de embargos de declaração de 12/03/08, transitada em julgado em 02/09/08, no prazo suplementar e 

improrrogável 

de cinco dias. 

Sem prejuízo, diante da concordância da parte autora com os cálculos apresentados pela União Federal na 

petição de 

08/01/09, expeça-se ofício requisitório no montante devido. 

Int. 

 

2006.63.11.008625-5 - BELMIRO NETTO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Petição protocolada pela parte autora em 24/06/2009: Indefiro. Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios 

fundamentos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.009773-3 - JAIR BATISTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Passo a apreciar as petições protocoladas pela parte autora em 30/01/09 e 11/05/09. 

Primeiramente, reitere-se o ofício à Coordenadoria do Posto de Atendimento da Petros na cidade de Santos, com 

urgência, para que comprove documentalmente o cumprimento da sentença proferida em 01/10/07, bem como da 

sentença prolatada em sede de embargos de declaração de 17/03/08, transitada em julgado em 03/10/08, no prazo 

suplementar de cinco dias. 

Sem prejuízo, diante da concordância da parte autora com os cálculos apresentados pela União Federal na 

petição de 

11/05/09, expeça-se ofício requisitório no montante devido. 

Int. 

 

2006.63.11.010600-0 - FRANCISCO FRANCELINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 08/07/2009: Indefiro. 

Consta nos autos petição da CEF, protocolada em 26/05/2009, que informa o crédito realizado na conta 

vinculada da 

parte autora (arquivo P26.05.08.PDF). 

Eventual saque dos valores atualizados deverá ser realizado na via administrativa, respeitando as regras 

próprias do 

FGTS. 

Após, providencie a serventia a baixa findo do presente feito. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.012453-0 - NEWTON RAFAEL GONÇALVES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada pela parte autora em 12/05/09: Indefiro. 

A sentença proferida contém em seu dispositivo determinação para que a CEF atualize o saldo da(s) conta(s) 

vinculada(s) 

de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 

1989 e 

abril de 1990. 

Com a juntada da planilha dos valores devidos pela CEF e a concordância da parte autora, deu-se por satisfeita 
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a 

obrigação. 

Eventual levantamento do saldo atualizado deve ser feito na via administrativa, respeitando-se as regras 

próprias para o 

saque do FGTS. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.001508-3 - ISMAR DA SILVA EVANGELISTA (ADV. SP255375 - PATRICIA MELO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JOSE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. ) 

Considerando que a Carta Precatória para citação do co-réu José Oliveira Filho voltou negativa e considerando 

que há 

outro endereço indicado no sistema de benefícios do INSS (Plenus) anexado aos autos em 09/09/09, determino 

que se 

expeça nova carta precatória para citação do co-réu, no endereço, indicado no Plenus, qual seja: Av. Horminio 

Pereira, 

811, Centro, Divinópolis, Minas Gerais, CEP.: 39912-000. 

Dê-se ciência à parte autora desta decisão. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2007.63.11.004209-8 - VALMER TEIXEIRA MONTEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Passo a apreciar a petição protocolada pela parte autora em 05/05/09. 

No que toca à eventual liberação dos valores, as hipóteses que autorizam a movimentação dos saldos existentes 

em 

conta vinculada do FGTS encontram-se elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, devendo, a par disso, ser 

postulada 

diretamente ao órgão gestor do referido fundo, uma vez preenchidas as condições pré-estabelecidas em legislação 

própria. 

O Poder Judiciário não pode ser considerado o órgão responsável, prima facie, para processar os pedidos de 

saque dos 

saldos de FGTS. Trata-se de função administrativa conferida por lei à Caixa Econômica Federal como gestora 

do fundo. 

Somente no caso de comprovada recusa, estará legitimada a parte a discutir em juízo a pretensão, devendo, para 

tanto, 

ingressar com ação própria. 

Dê-se ciência desta decisão às partes, pelo prazo de cinco dias. 

Após, tornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.11.009178-4 - ILDA RIBEIRO (ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Expeça-se ofício ao INSS para que seja mantido o benefício concedido às folhas 144/145 do pet provas, até 

ulterior e 

eventual revogação da liminar. Susto, por ora, os efeitos da decisão que intimou a autora para comparecer à 

nova 

perícia. 

O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e da que concedeu a liminar. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

Após, venham os autos conclusos para outras deliberações. 

   

2008.63.11.002027-7 - LUIS GUSTAVO CECCHI CATALAN (ADV. SP197113 - LINO KURHARA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação contida em sentença, carreando aos autos documento 

que 

demonstre tal providência. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002308-4 - LUIZ DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP156174 - GILBERTO FREITAS DA SILVA e 
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ADV. 

SP159936 - CELIA LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico da análise do arquivo pet provas.pdf que a ação ordinária n.º 2007.61.04.006839-7 e a medida cautelar 

n.º 

2007.61.04.006838-5 foram escaneadas conjuntamente, originando apenas este processo sob o n.º 

2008.63.11.002308- 

4. 

Dessa forma, a fim de regularizar os autos, determino que a serventia desmembre este processo, distribuindo a 

medida 

cautelar (a partir de fls. 88 da inicial) em processo distinto. 

Após, apensem-se os autos a esta ação ordinária e tornem-me conclusos para julgamento simultâneo. 

Int. 

 

2008.63.11.002430-1 - ROSA MARIA GOMES (ADV. SP142572 - IRACILDA DA PAIXAO E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP142572 - IRACILDA DA PAIXAO E SILVA) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003968-7 - SEBASTIAO SOARES SOUZA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004675-8 - JOSE ROBERTO OLIVEIRA DE MAGALHAES (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Primeiramente, em que pese a r. sentença prolatada neste feito, bem como a guia de depósito judicial emitida no 

nome do 

autor (petição da CEF de 18.02.09), constata-se que os extratos da conta-poupança juntados aos autos com a 

petição 

inicial e também com a aludida petição da CEF, referem-se somente a REGINA HELENA L. DE 

MAGALHÃES. 

Assim, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o autor, ou mesmo a CEF, se essa conta era conjunta. 

Saliento que se o autor não era titular da referida conta, deverá regularizar a sua representação através de 

procuração 

específica, outorgada por Regina Helena L. de Magalhães, motivo pelo qual determino que o valor depositado 

somente 

seja levantado se atendida essa determinação. 
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No mais, a mera manifestação do autor trazida com a petição de 30.03.09 sequer atendeu à determinação contida 

na r. 

decisão de 12.03.09, pelo que resta afastada. 

Expeça-se ofício à CEF, instruído desta decisão, com a urgência que o caso requer. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

     

2008.63.11.005025-7 - JOSE ROSENDO DOS ANJOS (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA e 

ADV. 

SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006284-3 - CLAUDIO BORGES DA SILVA (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006505-4 - CLAUDIO FRANCA RIBEIRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada sob nr 20188/09. 

Consta nos autos petição da CEF onde informa o crédito realizado na conta vinculada da parte autora, havendo 

posteriormente concordância desta. 

Eventual saque dos valores atualizados deverá ser realizado na via administrativa, respeitando as regras 

próprias do 

FGTS. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006516-9 - ELIANE FERREIRA GOES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza foi proferida a seguinte decisão: 

"1. Inicialmente, determino o cancelamento da audiência anteriormente designada para o dia 26/10/2008, às 

11:00 horas, 

tendo em vista que o presente feito demanda diversas providências necessárias e esclarecimentos preliminares ao 

julgamento no tocante ao mérito. 

Intimem-se as partes e as testemunhas localizadas, salientando que, regularizado o presente feito, serão 

oportunamente 

comunicadas de nova data para comparecimento. 

2. Sem prejuízo, havendo interesse, providencie a parte autora a indicação de endereço atualizado da testemunha 
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Sônia 

Bueno Pereira, no prazo de 10 (dez) dias. 

Saliento que a oitiva de testemunhas eventualmente arroladas pela parte autora fica desde já limitada ao 

máximo de três 

depoentes. 

3. Considerando os documentos acostados com a petição inicial, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora apresente a seguinte documentação (cópia), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito: 

- certidão de casamento atualizada do Sr. Wilson Gurgel do Amaral com Irene dos Santos Gurgel do Amaral; 

- certidão de nascimento da filha Raquel, menor de idade indicada na certidão de óbito acostada aos autos. 

4. Outrossim, compulsando os autos virtuais, verifica-se que o processo administrativo referente ao benefício em 

testilha 

no presente feito não foi acostado na íntegra. 

Sendo assim, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais do processo administrativo integral da pensão 

por 

morte requerida em nome da parte autora - Eliane Pereira Goes (NB nº 21/147697548-2 - DER de 17/09/2008, 

tendo 

como instituidor Wilson Gurgel do Amaral. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente a 

cópia do 

processo administrativo do benefício de pensão por morte acima mencionado, bem como informe os endereços 

que 

estavam cadastrados perante o sistema desde a inscrição do segurado até o seu falecimento, esclarecendo 

eventual 

alteração (data/requerente). Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de 

outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

Oficie-se. 

5. Reservo a apreciação de eventual necessidade de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora após o 

cumprimento das providências acima declinadas. 

A propósito, ainda que os princípios da celeridade e informalidade permeiem a atuação da atividade 

jurisdicional perante 

este Juizado, é certo que tal sistemática não implica por si só no afastamento das regras processuais acerca da 

produção 

de provas. Nesse passo, imprescindível a regularização do presente feito antes da oitiva das testemunhas, 

sobremaneira 

considerando a necessidade de esclarecimentos acerca do indeferimento do pleito na via administrativa e a 

existência de 

filho menor de idade. 

6. Fica assegurado ao(à) Insigne Procurador(a) do INSS ofertar eventual acordo, ou em sendo o caso, apresentar 

ou 

aditar a sua contestação, em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

7. Cumpridas as providências acima declinadas, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)dias. Após, venham 

os 

autos à conclusão, inclusive para eventual retificação do pólo passivo, nomeação da DPU como curadora, 

intimação do 

MPF e reinclusão em pauta de audiência. 

8. Dê-se ciência ao MPF. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006522-4 - WILSON AUGUSTO SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 
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Petição protocolada sob nr 23045/09. 

A sentença proferida, em seu dispositivo, condena a CEF tão somente a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de 

FGTS do(s) 

autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990 

(abatidos os percentuais já aplicados por outro índice). 

As providências para o saque deverão ser tomadas na via administrativa, respeitando as regras próprias do 

FGTS e, em 

caso de óbice, ser pleiteado em ação própria. 

Diante disso, indefiro o pedido de desbloqueio dos valores creditados. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006562-5 - MARINALVA CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006710-5 - CICERO FLORENTINO LINS CALHEIROS (ADV. SP139968 - FLAVIO LINS 

CALHEIROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006766-0 - EDMUNDO SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1248/1621 

2008.63.11.006892-4 - SEBASTIAO JOSE NUNES (ADV. SP116106 - RENATO GUERRA DO ROSARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007040-2 - MARIA DE LOURDES LIMA (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA e 

ADV. 

SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência à parte autora da petição da CEF, para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, a 

documentação 

solicitada, de sorte a permitir o correto cumprimento do julgado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007042-6 - REINALDO LOPES CORREA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE 

e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007047-5 - MARIA CONSUELO GONZALEZ E SILVA (ADV. SP231889 - CRISTIANE BRANCO 

LOMBARDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada nos autos. 

Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, da petição da CEF informando divergência em relação ao 

nome, 

trazendo aos autos documento que esclareça tal situação, evitando dúvidas com relação ao cumprimento do 

julgado. 

Cumprida a providência, intime-se a CEF para que, no prazo de 20(vinte) dias, proceda de acordo com os 

termos da 

sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Em relação ao pedido de levantamento, indefiro. A sentença proferida contém em seu dispositivo determinação 

para que a 

CEF tão somente atualize o saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 

42,72% e 

44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

O levantamento do saldo atualizado deverá ser feito na via administrativa, respeitando-se as regras próprias 

para o saque 

do FGTS, quando apresentados os valores devidos. 

Intime-se. 
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2008.63.11.007326-9 - JOSE PETRUCIO FEITOSA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007395-6 - TERESINHA DE JESUS MARTINS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA e 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008137-0 - JOSE FERNANDO AMADO (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a 

baixa nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008521-1 - JOSEFA CONCEICAO FARIAS (ADV. SP240626 - LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) Chamo o feito à ordem. 

 Torno sem efeito a decisão de nº 6311015849/2009. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

 

2009.63.11.000113-5 - SUELI BORELI HURTADO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES e 

ADV. SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à 

ordem. 
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  Torno sem efeito a decisão de nº 6311015852/2009. 

  Intimem-se. Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.000502-5 - DARCI SAMPAIO FERNANDES (ADV. SP235868 - MARCELO HENRIQUE 

LAPOLLA AGUIAR 

ANDRADE e ADV. SP205710 - NICOLLE RENATA LAPOLLA A ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

As partes são intimadas da prolação de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não 

houver 

interposição de recurso, após o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a 

determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000638-8 - CARLOS ALBERTO ZIKAN E OUTRO (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR); EDITE MALAS ZIKAN(ADV. SP018423-NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, o dispositivo da sentença, notadamente em relação às 

outras 

contas poupança noticiadas pela parte autora cujos extratos encontram-se na petição inicial. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000669-8 - DARCIO BROTTO DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP168000 - ADRIANA RUZSICSKA 

DE 

ARAÚJO); ELVIRA RUZSICSKA DE ARAUJO(ADV. SP168000-ADRIANA RUZSICSKA DE ARAÚJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

As partes são intimadas da prolação de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não 

houver 

interposição de recurso, após o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a 

determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000972-9 - CATARINA GARISTO LAGE (ADV. SP253523 - GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que comprove, no prazo de 30(trinta) dias, o creditamento referente ao mês de março de 

1990 nos 

termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito. 

 

2009.63.11.001240-6 - DOMINGOS MATIAS SOARES (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada nos autos. 

Defiro dilação de prazo por 05(cinco) dias, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001279-0 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA (ADV. SP083211 - HELOISA HELENA DE 

SOUSA 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada sob nr 28464/09. 

Ciência à CEF das informações trazidas pela parte autora para que cumpra, no prazo de 20(vinte) dias, o 

dispositivo da 

sentença, haja vista que os argumentos trazidos pela ré estão em desacordo com os documentos juntados na 

inicial. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001305-8 - FLORIANO JAKUBOWICZ (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada nos autos. 

Defiro dilação de prazo por 05(cinco) dias, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001396-4 - CASSIANO WALDANSKI DOS SANTOS (ADV. SP264812 - DANIEL WALDANSKI 

DOS 

SANTOS e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que comprove, no prazo de 30(trinta) dias, o creditamento referente ao mês de março de 

1990 nos 

termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito. 

 

2009.63.11.001402-6 - KARINA D AVILA VICTOR SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR e ADV. 

SP264812 - DANIEL WALDANSKI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a CEF para que comprove, no prazo de 30(trinta) dias, o creditamento referente ao mês de março de 

1990 nos 

termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito. 

 

2009.63.11.001576-6 - JOSE BORGES MONTEIRO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, haja vista que, segundo a jurisprudência unificada, "sendo a conta-

poupança- 

conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua 

totalidade". 

Dê-se prosseguimento. 

 

2009.63.11.001589-4 - NILSA RIBEIRO (ADV. SP237803 - EDGAR NOGUEIRA SOARES e ADV. SP289432 - 

MARIO 

JEFFERSON GOMES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição protocolada pela CEF no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002153-5 - BRAZ BARBOSA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 

ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, o pedido postulado na petição protocolada em 03/09/09, visto 

que, de 

acordo com os históricos de crédito juntados aos autos nesta data, o réu vem cumprindo integral e devidamente a 

tutela 

concedida. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002408-1 - JOSE RACCA (ADV. SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 27/05/2009: Intime-se a CEF para que apresente extratos de FGTS 

referentes 

aos meses de dezembro de 1988 e janeiro de 1989, e, em sendo o caso, para que apresente nova proposta de 

acordo. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002589-9 - MANOEL ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS 

DIAS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência à CEF, da petição da parte autora trazendo aos autos a documentação correta para cumprimento 

do 

julgado, devendo, no prazo de 20(vinte) dias, apresentar demonstrativo dos valores devidos. 
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Intime-se. 

 

2009.63.11.002725-2 - SUELY SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência à CEF da petição protocolada pela parte autora, para que cumpra, no prazo de 20(vinte) dias, o 

dispositivo 

da sentença, haja vista constar em petição inicial documentos que comprovam que aquela é dependente 

previdenciária 

do falecido titular da conta vinculada, devendo esta ter seu saldo atualizado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003275-2 - NILSON SARTORI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 2003.61.04.003267-1. 

Sendo assim, expeça-se email à 6ª Vara Federal de Santos, solicitando os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção 

apontada e 

prosseguimento do feito. 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003718-0 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP126153 - RICARDO COLLET DE BARROS 

TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Intime-se a CEF para que cumpra integralmente a decisão de nº 6311014306/2009, devendo apresentar todos os 

documentos relativos ao contrato de mútuo nº 807.420.903.806, além dos documentos relativos à inscrição e 

respectivos 

períodos, nos órgãos de proteção ao crédito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumpra a serventia o determinado na r. decisão, expedindo-se o competente ofício para cumprimento da tutela 

antecipada já concedida, com urgência. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.004465-1 - JOSE CARLOS SANTANA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 

- ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.004861-9 - LUIZA MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK 

JUNIOR e 

ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.005665-3 - FRANCISCA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 28/08/09: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da 
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decisão 

anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006739-0 - NAIR DE CAMPOS BARCELOS (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1 - Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias da CTPS e/ou das Guias de 

Recolhimento da Previdência Social - GRPS, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2 - Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente 

(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006744-4 - NELSON BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de 

PIS, sob 

pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação 

judicial ou 

proposta de acordo, bem como o crédito efetuado se o caso. 

Int. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000411 

UNIDADE SANTOS 

 

2006.63.01.050763-9 - ARMANDO GONCALVES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 
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família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.003747-9 - DEBORA APARECIDA DO PRADO NUNES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; SARAH NUNES DA 

SILVA . 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o 

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Outrossim, determino o cancelamento da audiência designada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2006.63.11.010546-8 - RIVALDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, 

CPC, julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 

55 da Lei 9099/95). 

 

2008.63.11.008599-5 - ESPOLIO DE FRANCISCO CARLOS DELGADO (ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE 

DUCHEN 

AUROUX e ADV. SP209848 - CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
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1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2009.63.11.001348-4 - JUDITE TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP096397 - LILIANE SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008441-0 - FERNANDO JOSÉ MENDES BANDEIRA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO 

PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008551-0 - NEWTON TORRES (ADV. SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.003096-2 - ELIAS SAMPAIO CORREA (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003091-3 - AGUINALDO JORGE CARDOSO (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003099-8 - ARMANDO MARTINS (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003074-3 - LUIZ ANTONIO NASARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES 

DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003129-2 - VALDERZIR ANTONIO PINHEIRO (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003098-6 - CAMILO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003053-6 - NELSON BONO DA COSTA (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003008-1 - ANTONIO TESTA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.11.003068-8 - CARLOS CABRAL (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003084-6 - IRACY MEIRA DE ARAUJO (ADV. SP154455 - JOÃO DA SILVA BARTANHA e ADV. 

SP201338 - 

ANDRÉIA DA SILVA BARTANHA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003145-0 - ODETE DA SILVA ALVES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003156-5 - SILVIO DE OLIVEIRA (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.005738-4 - ERIVAN CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem 

prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão disso, torno nula a sentença 

anteriormente proferida e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 
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dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa-findo. 

 

2006.63.11.007095-8 - MARIA DE LOURDES CAMPOS (ADV. SP133636 - FABIO COMITRE RIGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.008915-3 - JOAO HILARIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.007031-4 - CLAUDIO ANTONIO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, CPC, ante a ausência do interesse de agir. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 

 

2008.63.11.001316-9 - FERNANDO ANTONIO DE FIGUEIREDO GUEDES (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ 

AKAOUI 

MARCONDES e ADV. SP206075 - FERNANDO ANTÔNIO DE FIGUEIREDO GUEDES JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende o recorrente, na verdade, rediscutir a 

questão, 

propugnando a prevalência de seus argumentos jurídicos, o que deve ser objeto de recurso inominado. 

Assim, rejeito os embargos de declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

 

2009.63.11.000727-7 - EDNILZA ALVES DOS SANTOS DE GOIS HABERKORN (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES) ; EUGENIA DE GOIS HABERKORN(ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008562-4 - IRENE DE SOUZA ALBERTO (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000728-9 - EDNILZA ALVES DOS SANTOS DE GOIS HABERKORN (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES) ; EUGENIA DE GOIS HABERKORN(ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.001389-7 - NILZA PESTANA DUARTE (ADV. SP174977 - CELSO DE JESUS PESTANA 

DUARTE) ; 

DENISE DE JESUS PESTANA DUARTE(ADV. SP174977-CELSO DE JESUS PESTANA DUARTE); NEIDE 

DE JESUS 

DUARTE NOGUEIRA(ADV. SP174977-CELSO DE JESUS PESTANA DUARTE); CELESTE DE JESUS 

PESTANA 

DUARTE(ADV. SP174977-CELSO DE JESUS PESTANA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. 
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SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Rejeito o pedido de condenação da ré por litigância de ma-fé, porquanto, tenho que o ajuizamento da presente 

ação 

representa exercício da garantia constitucional do direito à petição, assim como o direito de contestação, não 

constituindo, portanto, prática de ilícito processual, na forma prevista no artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.011226-0 - MARIA ROSA DE AQUINO CORDEL (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE 

PAIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011401-2 - MARIA DALVA DE AQUINO (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.003011-8 - NEUSA APARECIDA DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 
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(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000826-5 - LINDEMBERG MARQUES (ADV. SP027468 - ADEMIR FIGUEIRA DE FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.004488-2 - MARIA GABRIEL GOMES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo extinto 

o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
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causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000158-1 - VIVIANI FERNANDES LUIZ (ADV. SP156143 - GUSTAVO CAMPOS MAURÍCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, 

IV, CPC, pronuncio a decadência do direito do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 
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arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.006419-4 - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.006421-2 - LUIZ OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.006417-0 - CELIO DE JESUS DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004656-8 - DALVA FRANCISCA DIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP120611 

- MARCIA 

VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.006412-1 - MARIO MAZZONI (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.006393-1 - ZAIRA BEATRIZ PEREIRA CASTILHOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.006392-0 - MARIA DE LOURDES MENEZES EIROZ (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004231-5 - GLAUCIA REGINA GUIMARAES DA TRINDADE (ADV. SP190829 - LAURA 

GOUVEA 
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MONTEIRO DE ORNELLAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido formulado nesta ação, com fundamento no art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000211-1 - JOSEFA DA CONCEICAO GOMES SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com 

o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Oficie-se o MPF, remetendo-lhe cópia integral da presente sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.004359-5 - MANOEL BARBOSA DA PAIXAO FILHO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, pretende o 

recorrente, na 
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verdade, rediscutir a questão, propugnando a prevalência de seus argumentos jurídicos, o que deve ser objeto de 

recurso 

inominado. 

Posto isso, rejeito os embargos de declaração 

 

2008.63.11.000324-3 - TATIANA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP219791 - ANDRÉIA ANDRADE DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, 

e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.001368-5 - LUCIENI GUEDES MECENAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

improcedente o 

pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001. 

 

2008.63.11.002078-2 - JORGE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP117056 - SILVIA VASCONCELOS 

ANTUNES DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 
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Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpre, assim, como medida de 

economia 

processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a 

sentença 

anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

"Trata-se de ação proposta contra o INSS, a fim de requerer a condenação à revisão de benefício previdenciário. 

De acordo com a petição inicial, o primeiro reajuste efetivado no benefício do autor utilizou um índice 

proporcional. 

No entanto, referido reajuste teria sido aplicado de forma equivocada, pois incidiu no valor da renda mensal 

inicial limitada 

ao "teto" (limite máximo do salário-de-benefício). 

O correto, consoante a tese deduzida em juízo, seria utilizar, como base para o primeiro reajuste, a média dos 

salários-de- 

contribuição (salário-de-benefício) sem a limitação do "teto" previdenciário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação. 

Decido. 

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, "prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Não merece acolhimento a pretensão. 

O salário-de-benefício, que é a base para o cálculo do benefício previdenciário de prestação continuada (art. 28 

da Lei 

8.213/91), será sempre limitado ao maior valor do salário-de-contribuição, nos termo do art. 29 da mesma lei: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário- 

de-contribuição na data de início do benefício. 

Assim, o conceito legal de salário-de-benefício já tem como elemento a limitação a um valor, o maior salário-de- 

contribuição previsto. Logo, não é possível utilizar um salário-de-benefício sem que se utilize o limite máximo 

("teto"). A 

propósito, o § 1.º do art. 41-A da Lei 8.213/91 estabelece que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o 

limite 

máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos". 

Por outro lado, a legislação previdenciária, ao tratar dos reajustes das aposentadorias, sempre determinou a 

utilização dos 

índices nas prestações mensais, não sobre o salário-de-benefício: 

Lei 8.213/91: 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

 I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da 

data de sua 

concessão; 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, 

com base 

na variação integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice 

da cesta básica ou substituto eventual. (redação original) 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo 
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com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, 

observados os seguintes critérios: (redação dada pela Medida Provisória 2187-13/2001) 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de 

reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com 

base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (redação dada pela Lei 10699/2003) 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do 

salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

(redação dada pela Lei 11430/2006) 

Portanto, quer o reajuste seja integral, que seja proporcional, deverá sempre ser utilizado o valor da renda 

mensal. 

Não há motivo para se cogitar de violação ao art. 195, § 5.º, da Constituição, uma vez que, de acordo com o art. 

29, § 2.º, 

da Lei 8.213/91, o máximo do salário-de-benefício equivale ao máximo do salário-de-contribuição. Este último, 

por sua 

vez, é reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios previdenciários, nos termos do art. 21, § 1.º, da 

Lei 

8.212/91: 

Art. 21. 

(...) 

§ 1o Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei , na 

mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social. 

(Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)  

Assim, a regra da contrapartida não fica violada, pois o salário-de-contribuição, pelo qual o segurado recolhe as 

contribuições previdenciárias, tem limite máximo equivalente ao "teto" do salário-de-benefício, base para o 

cálculo das 

aposentadorias. 

Vale ressaltar que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-benefício. 

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios 

que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas 

do Regime 

Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício. 

Assim, os "tetos" não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da 

previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 

Por outro lado, o limite máximo do salário-de-benefício será o mesmo limite imposto ao salário-de-contribuição 

(arts. 29, § 

2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado que tenha contribuído pelo 

"teto". 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir 

mensalmente acima de 

um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos 

benefícios. 

Vale citar as seguintes decisões do STJ e do TRF da 3.ª Região: 

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

 Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

 Ementa 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo 

da renda 
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mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 

8.213/91 

(RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, 

caput, da 

Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de 

benefícios ao 

teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo 

Tribunal que 

cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma 

constitucional. 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863 

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador 

Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, 

EVA REGINA, 

VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO 

AMARAL, 

MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA 

LÚCIA IUCKER e a 

Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

 Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I- O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o 

entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava integração 

legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. 

II- Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por 

sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III- Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). 

Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e não o 

façam 

relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de benefício, a 

renda 

mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do sistema, baseada 

no 

equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV- Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

Ademais, o art. 136 da Lei 8.213/91 não extinguiu o "teto" para os benefícios previdenciários, mas apenas 

determinou a 

não aplicação de critério previsto na legislação anterior, que previa, para o cálculo da renda mensal inicial, o 

menor e o 

maior valor teto. Nesse sentido, decisão do STJ: 

Processo AgRg no REsp 644706 / MG ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0037025-8 

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 05/12/2006 

Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 330 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

SALÁRIO-DE- 

BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO 
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IMPROVIDO. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao 

art. 202 

da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data 

do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à mesma data -, a 

teor do 

estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e 

maior 

valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 

2º, e 33 

da Lei 8.213/91. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros 

Felix Fischer, 

Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002383-0 - JOSEFA DINA DE ANDRADE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.11.003824-9 - JOSE EDUARDO NEIVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.002385-4 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.000216-0 - MARIA MIGUELINA DO NASCIMENTO TAVARES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo 

o mais que 

dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente 

o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 
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de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com 

o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

 

2006.63.11.009469-0 - MARIA GORETE FERREIRA SANTANA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D 

AVILA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006427-0 - JOSE LUIS LOPES DE FARIA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS e ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.004411-7 - MARIA ANTONIA PINTO ROSA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.002637-4 - GERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000258-9 - IDARIO RAMOS (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.010889-1 - DAVID ALBERTO JIMENEZ ZUNIGA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 
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dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.002411-8 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003856-7 - MARIA JOSE FERNANDES BARROS (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN 

OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003868-3 - VANDETE NUNES DE LIMA (ADV. SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES) ; JESSICA 

NUNES 

OLIVEIRA(ADV. SP171004-SUELI M. B. DE MORAES); LEONARDO NUNES DE OLIVEIRA(ADV. 

SP171004-SUELI M. 

B. DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001798-9 - IRENE BASTOS FARAULA (ADV. SP230867 - GUACYRA MARA FORTUNATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001996-2 - CATARINA DE JESUS PESTANA DE SOUZA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA 

KAREN 

CORREA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001843-0 - MARIA RITA SANTOS ALMEIDA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.001520-4 - FRANCISCO FERREIRA DANTAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) ; UNIÃO FEDERAL (PFN) . Posto isso, com 

fundamento no artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, pronuncio a prescrição da pretensão de restituição dos valores 

pretendidos 

pela parte autora. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da 

Lei 

10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.11.001037-5 - NIZETE DOS SANTOS (ADV. SP252654 - MARCELO FERNANDES AMERICANO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na 

inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.006352-9 - DESUITA SOARES DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, IV, 

CPC, pronuncio a decadência do direito do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
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procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, pretende o recorrente, na 

verdade, 

rediscutir a questão, propugnando a prevalência de seus argumentos jurídicos, o que deve ser objeto de recurso 

inominado. 

Assim, rejeito os embargos de declaração 

 

2009.63.11.001226-1 - REGINALDO DA SILVA CHAGAS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

e ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.11.001600-0 - WILLIAM RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000459-4 - FRANCISCA DO AMOR DIVINO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.002629-2 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP189354 - SÍLVIA BARAZAL ASSIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a CEF ao 

ressarcimento de 

danos morais no montante de R$ 1.000,00 (hum mil reais) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, sob 

pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em 

persistindo o 

descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.003395-8 - JUCELMA AMOROSO CASANOVA (ADV. SP189291 - LUCIANE DE OLIVEIRA 
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CASANOVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, 

e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a CEF ao 

ressarcimento de 

danos morais no montante de R$ 1.000,00 (mil mil reais) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, sob 

pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em 

persistindo o 

descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.010716-3 - LUIZA MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A existência de erro material é sanável a 

qualquer tempo, a 

requerimento da parte ou de ofício pelo julgador. Diante disso, declaro nula de pleno direito a sentença 

anteriormente 

proferida. 

Retifique-se o cadastramento do assunto. 

Outrossim, considerando que se trata de assunto com contestação padrão depositada em juízo, passo a proferir 

novo 

julgamento com a seguinte redação: 

"SENTENÇA: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora 

postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado 

pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em face 

dos 

fatos e fundamentos narrados na exordial. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 
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Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os 

autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à 

propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão 

deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 

A propósito, os juristas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil 

Comentado, Editora 

RT, 4a. edição, 1999, pág. 776, lecionam que: 

"1. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. O autor pode juntar à petição inicial documentos que entende serem 

importantes 

para demonstrar a existência dos fatos constitutivos de seu pedido (CPC 333). Há documentos, entretanto, que 

são 

indispensáveis à propositura da ação, isto é, sem os quais o pedido não pode ser apreciado pelo mérito. 

Normalmente são 

indispensáveis os que comprovam o estado e a capacidade das pessoas, sobre os quais a lei exige a certidão do 

cartório 

de registro civil como única prova (prova legal) dessa situação. A procuração ad judicia é indispensável em toda 

e 

qualquer ação judicial, devendo acompanhar a petição inicial." 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua 

titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de inépcia. 

Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos 

clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-

se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A 

Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado 

por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte 

autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e 

será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito 

é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade 

do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente 

descartado pelo 

nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas 

contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral 

de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as 

datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da 

sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

Da legitimidade passiva ad causam. 

Plano Verão - janeiro de 1989 - 42,72% (creditamento em 02/89) 

A alegação de ilegitimidade passiva não merece prosperar. Diferentemente do que ocorreu com o denominado 

"Plano 

Collor/Brasil Novo", que trouxe mudanças que atingiram os dois titulares de direitos existentes no depósito 
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bancário, 

retirando, de um lado, o direito do depositante de dispor livremente da quantia que constava na conta pelo 

período de 24 

meses, e de outro, a possibilidade de a instituição depositária de utilizar os recursos correspondentes em razão da 

compulsória transferência do dinheiro ao Banco Central do Brasil, a CEF, enquanto instituição depositária dos 

recursos 

existentes na conta do autor, não deixou de participar da relação jurídica contratual quando do advento do 

Plano Verão, 

em 15/03/89, objeto de discussão de milhares de ações ajuizadas perante a Justiça Federal. Parte legítima, 

portanto, a 

CEF. 

Logo, versando a causa sobre fato que não guarda correlação com os atos de império aos quais se submeteu por 

força da 

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, torna-se impertinente a alegação da ré de que se exime da 

responsabilidade pela remuneração atribuída na conta da parte autora em virtude de tê-lo feito em estrito 

cumprimento a 

normas do Governo Federal. 

A propósito, é entendimento consagrado no STJ (REsp 199.12-RJ, Rel. Min. Bueno de Souza, DJU 10.06.1999, 

P.191), 

de que a casa bancária privada detém a legitimidade passiva ad causam exclusiva para responder pelo 

pagamento do 

percentual remuneratório de 42,72%. 

Da ilegitimidade da União Federal 

Declaro a ilegitimidade passiva da União Federal, pois as atuações normativas genéricas e abstratas não lhes 

acarretam 

responsabilidade como partes. 

A União Federal é pessoa política ilegítima para constar no pólo passivo da presente demanda, pois também não 

possui 

qualquer liame direto com os postulantes, titulares das contas de poupança. Com efeito, a União Federal é tão 

somente 

responsável pela edição de atos normativos aplicáveis ao FGTS e ao Sistema Financeiro da Habitação, não 

participando, 

direta ou indiretamente, no ato jurídico em questão. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre poupador e o agente financeiro; são a eles 

estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário 

nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da 

ação (Cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

Passo a apreciar a prejudicial de mérito alegada pela CEF no tocante à consumação da prescrição. 

Inicialmente, quanto à prejudicial de mérito aventada, não há, em meu entender, que se cogitar da ocorrência de 

prescrição qüinqüenal (Decreto nº 20.910/32), à vista da data do ajuizamento da ação. 

Nas demandas em que se pleiteia o desbloqueio dos cruzados novos bloqueados em caderneta de poupança e 

conta 

corrente, a prescrição é vintenária, pois discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

No mais, o objeto da presente ação é a cobrança do valor de correção monetária expurgado, por ocasião de Plano 

econômico. Neste diapasão, no caso em tela, não se pode confundir "correção monetária" com "juros". A 

correção 

monetária não busca remunerar o capital empregado, apenas assegura a sua identidade com o transcorrer do 

tempo que, 

em função da existência da inflação, tende a corroer o seu valor real. Não há que se confundir com os juros, que 

consubstancia-se remuneração do capital. A correção monetária nada acresce ao patrimônio do poupador, ao 

revés, 

busca mantê-lo inalterado. Ou seja: altera seu valor nominal, justamente para manter seu valor real. Desta 

forma, não é 

acessório do capital. Por ser a parcela que mantém o valor do capital, é, em substância, o próprio capital. 

Em sendo assim, justamente por constituir tão somente atualização de capital, inaplicável, desta forma, o exíguo 

prazo 

prescricional previsto no art. 178, § 10, item III, do Código Civil de 1916 ou o que visa prevalecer a ré à luz da 

alteração 

perpetrada pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002 no referido dispositivo (artigo 205, parágrafo 3º, III, do novo 

Código Civil). 
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Tratando-se de litígio que envolve direito pessoal, incide na espécie o prazo ordinário de vinte anos, do art. 177, 

caput, do 

Código Civil de 1916 (atual artigo 205). 

A prescrição in casu é vintenária, porque versa sobre ação pessoal, aplicando-se a regra do artigo 177 do Código 

Civil 

ultrapassado, na forma preconizada pelo art. 2028 do novo Código Civil (Art. 2028. Serão os da lei anterior os 

prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade 

do tempo 

estabelecido na lei revogada). 

A CEF entende que tendo em vista a edição da Resolução 1338/87 pelo Banco Central, estão prescritas todas as 

demandas acerca do Plano Bresser que tiveram sua distribuição a partir de 01/06/2007. Em outros casos, entende 

que o 

prazo prescricional deve ser computado a partir da data em que o índice devido foi expurgado. 

No entanto, entendo que a discussão entabulada longe de ser pacífica demanda uma análise mais detida quanto à 

natureza contratual da poupança, inclusive de sorte a apreciar a questão quanto ao termo inicial de contagem da 

prescrição. 

A caderneta de poupança consubstancia-se espécie de contrato de depósito bancário, de trato sucessivo e 

execução 

continuada, já que dela decorre, por parte do banco depositário, a obrigação de cumprimento periódico e de 

duração 

indefinida, consistente em creditar ao poupador, nas datas convencionadas, os juros e o correspondente à 

atualização 

monetária pelo índice legalmente pactuado. 

O poupador, ao abrir uma caderneta de poupança em um banco de sua escolha, realiza um contrato particular, 

onde cada 

parte compromete-se a cumprir parte do acordo. Ao poupador caberá depositar, quando queira, valores em 

moeda 

corrente. Ao banco depositário, caberá creditar-lhe juros e correção monetária, sobre quantias que estejam em 

seu poder 

por um período de 01 (um) mês. É, desse modo, uma modalidade de aplicação financeira que tem por escopo 

remunerar 

os depósitos nela feitos, visando evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; e fazer incidir sobre tal montante 

juros. A 

caderneta de poupança, de fato, foi criada para ser um instrumento simples e seguro para proteger a população 

dos 

elevados índices inflacionários que corroem a economia. 

Ademais, a relação jurídica que se estabelece no caso da caderneta de poupança, entre a Instituição Financeira, 

de um 

lado, e o titular da conta-poupança, de outro lado, é de caráter contratual, estando sob a égide do Direito 

Privado. Com 

isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais pactuadas 

seja 

quando do depósito inicial ou de renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros e da correção 

monetária 

devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito. 

Por outro lado, a relação jurídica que se estabelece com o banco depositário poupador é, sem sombra de dúvida, 

um 

contrato de mútuo por prazo indeterminado. Nesse sentido, denomina-se mútuo o contrato de empréstimo de 

coisa 

fungível pelo qual o beneficiado (mutuário) se obriga a restituir, na data convencionada, igual porção do mesmo 

gênero, 

qualidade e quantidade. Sabe-se ainda que o mútuo pode ser gratuito ou oneroso, hipótese que implica, por 

exemplo, o 

pagamento de juros. Tanto a doutrina como a jurisprudência já se firmaram neste sentido. 

Arnold Wald conceitua o contrato de mútuo da seguinte forma: "É o empréstimo de coisas fungíveis, que 

transfere ao 

mutuário a propriedade da coisa mutuada, obrigando-o a restituir ao mutuante o que dela recebeu, em coisa do 

mesmo 

gênero, quantidade e qualidade, podendo ser gratuito ou oneroso. Caracteriza-se o mútuo pela transladação do 

domínio, 

em virtude da qual, os riscos da coisa se transferem para o mutuário cuja obrigação de restituir perdura, mesmo 

na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1276/1621 

hipótese de destruição da coisa por força maior ou em virtude de caso fortuito, pois "res perit domino" (o risco 

pelo 

perecimento da coisa corre por conta do proprietário) e o gênero nunca perece." (Curso de Direito Civil 

Brasileiro - 

Obrigações e Contratos, 9ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, p.337). 

Na esteira desse raciocíonio, entendendo também os depósitos em caderneta de poupança como um contrato de 

mútuo, 

leciona a Professora Maria Helena Diniz que "o banco adquirirá a propriedade dessa soma de dinheiro, podendo 

utilizá-lo, 

às vezes, porém, deverá pagar juros, pois o cliente, na verdade, lhe está emprestando essa quantia depositada nas 

taxas 

correspondentes às espécies de contas, e em obediência às normas prescritas pelos órgãos competentes." 

(Tratado 

Teórico e Prático dos Contratos, vol. 4, Ed. Saraiva, São Paulo, 1993, p.424). Ainda nesse sentido, a ilustre 

jurista, na 

mesma obra, ainda ensina que o banco depositário deve devolver a quantia nas condições aventadas, ao 

prescrever que 

"o depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada 

importância em 

dinheiro, com curso legal no país a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no 

prazo e 

nas condições ajustadas." 

O Ministro Silvio Figueiredo, ao relatar o v. acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, no Ag-Reg-Aginstr. nº 

28.881-4-CE, 

afirmou que as cadernetas de Poupança "são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor 

deposita 

determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado 

dentro de um 

mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor 

creditado, 

opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante." 

Em outro giro verbal, os contratos de caderneta de poupança em tela, prevêem o creditamento mensal, na data 

base, de 

0,5% de juros, mais correção monetária referente ao mês imediatamente anterior. Deste modo, encerrado o mês, 

o 

poupador passa a ter direito ao recebimento da variação inflacionária verificada, calculada nos termos da 

legislação 

vigente até data base do mês anterior. Na data base, o contrato renova-se automaticamente, tão logo seja 

creditado o 

devido, passando a vigorar a partir desta data as eventuais modificações inseridas no bojo do contrato, sem 

contudo 

alcançar o mês já iniciado. 

Desta feita, independentemente da data base da caderneta, as eventuais alterações somente poderiam vigorar no 

mês 

posterior, devendo ser respeitadas até então, as normas à época da data base no mês anterior, pois uma vez 

efetuado o 

depósito, ou novado o contrato anterior, torna-se a relação, ato jurídico perfeito. Nesse mesmo sentido, já decidiu 

o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

" Iniciada ou renovada caderneta de poupança, norma posterior que altera o índice de correção incidentes sobre 

tal 

modalidade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dispondo para o 

futuro, não 

agasta as situações jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabelecido quando da abertura ou 

renovação 

automática das cadernetas de poupança, para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir de 

então, 

direito adquirido do poupador." ( Recurso Especial nº 27.247-0, RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.02.92, 

4ª Turma, 

Reg. nº 27.978-3- CE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.12.92, 4ª Turma ) 

Não foi este, porém, o procedimento da instituição financeira com relação aos correntistas, uma vez que em 

várias 

oportunidades já ressaltadas, deixou de cumprir as avenças vigentes nas datas base, onde, desconsiderando o 
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índice 

verificado no mês anterior, passou a aplicar fatores diversos, em flagrante prejuízo aos consumidores, fatores 

estes que 

somente poderiam ser aplicados a partir da data-base, tão logo creditado o devido, momento em seriam novados 

os 

contratos. 

Com efeito, a aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real 

inflação do 

período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

Desse modo, de forma alguma poderia a famigerada lei retroagir, sob a pretensa justificativa da edição de norma 

modificativa do pactuado, atingindo contratos que representavam atos jurídicos perfeitos e direito adquirido das 

bases de 

reajuste anteriormente avençadas. 

Pois bem, ainda que a obrigação do banco depositário seja de cunho periódico e de duração indefinida, é certo 

que tão 

logo creditado o devido, a renovação do contrato é automática, justamente por se tratar de espécie de contrato de 

trato 

sucessivo e execução continuada que somente tem como termo final o encerramento da conta. 

Partindo dessa premissa, e à míngua de qualquer elemento nos autos que denotem que houve encerramento da 

conta, 

remanesce a possibilidade do correntista cobrar a obrigação consignada em contrato. 

Ao contrário dos argumentos trazidos pela CEF, não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, 

mas sim as 

normas vigentes ao iniciar o lapso temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de 

duração, 

renovável, periodicamente, perdurando íntegra a natureza única da prestação. Assim, v.g. uma conta com data 

de 

aniversário de 02 de junho de 1987, ainda que tenha a sua recomposição creditada apenas após trinta dias, e 

além de 

não poder ser alcançada por norma posterior, renova-se automaticamente, persistindo a obrigação contratual do 

depositante. 

Por essa razão, incabível o termo inicial invocado pela CEF (01 de junho de 1987, no caso do Plano Bresser), eis 

que as 

poupanças com data de aniversário de 01 a 15 de junho, para além de manterem-se preservadas em relação a 

edição da 

Resolução nº 1.338/87 do Bacen, somente tem seu creditamento realizado após o transcurso de um mês, data em 

que o 

correntista tem condições de apurar a incorreção do valor depositado. Ainda que em decorrência de outro ato 

normativo, o 

mesmo raciocínio podemos aplicar para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas 

até 15 

de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%). 

Ademais, consoante dito, afasto qualquer alegação da CEF no sentido de que o termo inicial para efeito de 

incidência da 

prescrição começaria a computar a partir da data em que o índice correto deveria ter sido creditado, eis que 

tratando-se 

de contrato de depósito de trato sucessivo, renovado automaticamente, remanesce o direito do depositário exigir 

o 

cumprimento do contrato ao longo deste e, após findo este, pelo interregno de vinte anos. 

Ora, ainda que não haja norma expressa no tocante ao termo inicial da contagem do prazo prescricional nos 

casos de 

caderneta de poupança, e a questão ainda não tenha sido suficientemente debatida nesse aspecto pela 

Jurisprudência, a 

meu ver, a remuneração periódica não afasta a o fato de que a caderneta de poupança reveste-se de natureza de 

contrato de mútuo por prazo indeterminado e trato sucessivo. 

A aplicação do termo inicial da prescrição tal qual entendimento acima declinado prestigia a natureza da 

caderneta de 

poupança enquanto contrato de mútuo por prazo indeterminado, preservando o correntista de atos normativos 

retroativos 

não somente no interstício de um trintídio, mas sim enquanto perdurar o contrato e observado o prazo 

vintenário. 

Sendo assim, é de ser rejeitada a alegada ocorrência da prescrição no caso em tela, uma vez que o prazo 
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prescricional 

para o pedido de correção monetária dos valores depositados na caderneta de poupança é de vinte anos, 

contados da 

data em que encerrado o contrato de mútuo firmado entre a parte autora e a instituição bancária. 

Contudo, no caso em exame, não consta dos autos notícia do encerramento da conta, fato este que competia à 

parte ré 

demonstrar. 

Rejeitadas as preliminares e a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito propriamente dito da causa. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um 

verdadeiro direito, 

como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos 

em moeda (escritural ou manual). 

A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do 

período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. Assim 

não prospera a alegação de ter o réu apenas aplicado às normas emitidas pelo Governo, já que por serem 

nitidamente 

inconstitucionais, como reiteradamente decidiu o Judiciário, a ninguém obrigavam. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que reclama o transcurso do prazo de 30 

(trinta) 

dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo seus efeitos no término dos 30 

(trinta) 

dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no curso do período de aquisição, 

sob pena 

de ofensa ao ato jurídico perfeito. 

O índice, como critério utilizado para corrigir, integra ato jurídico perfeito do qual germina direito adquirido, 

estratificado no 

momento em que a conta é aberta ou renovada, sob a incidência de um referencial legal que prevê periodicidade 

do 

reajuste e o parâmetro medidor da inflação. Normas posteriores que modifiquem o índice pactuado, vigente no 

momento 

da contratação, somente se aplicam para o futuro. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela 

integralidade dos 

depósitos que lhe são confiados. 

É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a correção monetária tem o 

escopo 

de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento sem causa, implicitamente 

descartado 

pela ordem constitucional. 

Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou ao Estado de Direito 

seria ilícito 

manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é confiado. 

Realizando um retrospecto histórico do panorama normativo, vemos que a legislação disciplinou reiteradamente 

a correção 

monetária no período abrangido pela presente ação, à luz de distintos planos econômicos governamentais. 

Vejamos. 

Plano Verão - janeiro/1989 

O Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, que dispôs sobre medidas econômicas (Plano Cruzado), 

estipulou, em 

seu art. 12, que as cadernetas de poupança seriam, a partir de 1º de março de 1986, reajustadas pelo IPC - 

Índices de 

preços ao Consumidor, o que foi reiterado na lei nº 7.730/89, artigo 17, inciso III. Ora, se a relação existente 

entre o 

depositante e o banco depositário é um contrato particular de mútuo, onde o banco compromete-se a reajustar, a 

corrigir 

monetariamente os valores depositados pelo poupador, e os dispositivos legais determinaram que a correção 

monetária 

seria com base em índices do IPC, não há como o banco depositário furtar-se a esta obrigação. Afinal, o contrato 
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foi 

realizado entre estas duas partes - banco e poupador - e cada qual deverá cumprir com sua obrigação, uma vez 

que, o 

contrato faz lei entre as partes. 

A Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida posteriormente na Lei nº 7.730, de 31.01.89, veio instituir o 

chamado 

"Plano Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e 

serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9º, inciso I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação 

do IPC, 

para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do 

mesmo 

mês, ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média 

de 

preços de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Após, com o advento da Medida Provisória nº 38, de 03.02.89, convertida na Lei nº 7.738/89, estabeleceu, em seu 

art. 

17, que os saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o 

percentual 

de 0,5% (meio por cento). 

Percebe-se, pois que a atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em consideração o trimestre 

de 

novembro, dezembro e janeiro, com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as 

Resoluções 

BACEN nºs 1.338/87 e 1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se 

havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei nº 7.730/89. Em outras palavras, em relação às 

cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação 

do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

Nesse tocante, aplicam-se os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 32/89, convertida 

na Lei nº 

7.730/89, às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na segunda quinzena de janeiro de 1989. 

 

Por oportuno, salienta-se que não cabe a aplicação dos mesmos índices em relação a conta corrente, eis que a 

aplicação 

do IPC nos moldes acima expostos refere-se tão somente a caderneta de poupança. Nesse passo, o tratamento 

jurídico 

concebido aos contratos de depósito em conta corrente e em conta poupança é distinto, eis que submetem-se à 

remuneração regida por regras diversas das apresentadas para a aplicação financeira objeto da presente 

demanda. 

Por fim, cabe ressaltar que a exatidão dos valores objeto de condenação serão apurados pela CEF e, em sendo 

necessário, conferidos pela Contadoria deste Juizado, eis que a presente sentença somente impõe à instituição 

financeira 

uma obrigação de fazer (e não de dar). 

DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 

para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas 

na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos 

na 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 
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Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 

9.099/95), eis que também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

2. Considerando que a execução já foi corretamente satisfeita pelo réu, eis que atualizou a conta poupança da 

autora nos 

termos requeridos na inicial, reputo-a como válida. 

Dê-se ciência às partes. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.000496-3 - REGINA HELENA CLARO CAMPOS SANTOS (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS 

GONÇALVES) ; 

CLOVIS DOS SANTOS(ADV. SP174556-JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF 

a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 

42,72%, desde 

que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de 

janeiro de 

1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, 

convertida 

na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos 

ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1281/1621 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000195-7 - JONAS PLINIO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

- conceder auxílio-doença a Jonas Plínio da Silva a partir de 03/05/2006 (data do requerimento), com início de 

pagamento na via administrativa em agosto de 2009 e renda mensal de R$ 791,50 (SETECENTOS E NOVENTA 

E UM 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) (julho/2009); 

- pagar as prestações do benefício entre 03/05/2006 e 31/07/2009, no valor de R$ 30.394,24 (TRINTA MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) (julho/2009), que será 

requisitado 

pelo juízo, após o trânsito em julgado, mediante precatório, por ser expedido após o trânsito em julgado. 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino a continuidade do pagamento administrativo do auxílio-

doença. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório. Poderá o autor, se assim quiser, optar pelo recebimento de seu 

crédito 

por meio de RPV, mediante renúncia ao valor que exceder 60 salários mínimos, como permite o art. 17, § 4.º, da 

Lei 

10259/2001. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 412/2009 

 

2008.63.11.001862-3 - ALDA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; IURI RODRIGUES SANTOS 

(REPRES. GENITORA) 

(ADV. ) ; ARIANE SANTOS RODRIGUES (ADV. ) : 

Considerando a juntada da certidão negativa da citação da co-ré Ariane Santos Rodrigues, intime-se a parte 

autora para 

se manifestar, no prazo de dez dias, informando o correto endereço para citação da co-ré. 

Por ora, dê-se baixa na audiência designada, ante a proximidade da data. 
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Intime-se. 

 

2008.63.11.003314-4 - GESSI RAMOS BISPO CHIQUETTI (ADV. SP064123 - ROBERTO FERNANDES DE 

FREITAS e 

ADV. SP272993 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos, etc. 

Considerando o objeto da presente ação, que questiona o desdobramento da pensão por morte com Maria 

Antonia 

Gonçalves, e considerando que se trata de litisconsórcio passivo necessário, emende a parte autora sua petição 

inicial 

quanto ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser citada. Prazo: 10 

(dez) 

dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação da co-ré. 

Realizada a citação e apresentada a contestação da co-ré, dê-se vista às demais partes e venham os autos à 

conclusão 

para sentença. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007051-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ACACIA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282672 - MAURICIO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007052-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE SERAFIM DAS DORES 

ADVOGADO: SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE RODRIGUES ROCHA 

ADVOGADO: SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007056-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LISBOA 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.10.007057-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO VICENTE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007058-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALISSON GAMA MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007059-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES CALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007060-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MARIA BUENO 

ADVOGADO: SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007061-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NADIR TIAGO CELESTINO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007062-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADECIR TIBURCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA BATISTA NASCIMENTO PRATTA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007064-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VALDEMIR MENEGHIN 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007065-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS RENAN ROMAO 

ADVOGADO: SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES JOAQUIM ALVES 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007067-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARQUIMEDES CALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007068-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAIVA DE ACASSIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROMAO NETO 

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007070-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO PALOMAR 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007071-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARCELINO GOMES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007073-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007074-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007076-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA FERREIRA MORATO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIME PANISSIO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007078-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA TADEU DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007079-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LEONE 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BALSSAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007081-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO IAMONDI 

ADVOGADO: SP214013 - VALDIR ANTONIO VELLOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007082-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETE LEONOR 

ADVOGADO: SP260122 - EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007083-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVALDO VISSOZO 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007084-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE MATOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP267739 - REGIANE VICENTINI GARZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007085-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120624 - RAQUEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA PAULINO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007087-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIRENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 09:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.10.007088-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DOS SANTOS DURAES 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007089-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007090-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CASSIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007050-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP153495 - REGINALDO ABDALLA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007053-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ROSA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2009 18:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007054-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DE LA ROSA CANTEIRO 

ADVOGADO: SP228641D - JOSE FRANCISCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2009 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007075-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA MURILAS SALASAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2009 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007091-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIA DAS GRACAS BORTOLOTO 

ADVOGADO: SP134591 - RONALDO RIBEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007092-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAPHAEL 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007093-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSETE CARLOS 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2009 11:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2009 14:15:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA CARLOTA ROMANO RAPHAEL 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007095-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR AUGUSTO TAVARES 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 10:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2009 17:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007096-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMARANTE FILHO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007097-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIGENES SOARES 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007098-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES BARCELLOS FILHO 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007099-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE LIMA 

ADVOGADO: SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007100-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAURINDO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007101-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARTINS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007102-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007103-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR ANTUNES DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007104-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACEIR DIAS FERNANDES IENNE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS MACHADO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007106-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 10:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007107-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DO NASCIMENTO KOVACS 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007108-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZA PICOLI GASPAR 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007109-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007110-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007111-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007112-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA JOAQUIM NUNES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO APARECIDO FELIPPE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007114-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RAMOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007115-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMO BISPO DE ARAGAO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007116-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON AVELINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007117-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIRA NAMBA 
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ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007118-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO VITAL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007120-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007121-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA APARECIDA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENE STEFANELLI 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007123-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLASETE BASSAN PERMANHANI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007124-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GILBERTO GANDELINI 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007125-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SERGIO FAGIONATO 

ADVOGADO: SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007126-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 10:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.10.007127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRA DOMICIANO DE PAULO FERNANDES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007128-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS SAMORA 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007129-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO ALVES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO VECCHI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007131-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BEZERRA AMOROSO 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007132-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE DE JESUS CARDOSO 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007133-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007134-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007135-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PARROTI 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE REVOLTINI 

ADVOGADO: SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1292/1621 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007137-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATILIA DEL PASSO 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007138-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BORTOLIN 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007139-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA BERTOLA 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007140-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MARTINI 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007141-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007142-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA FOLCONI 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007143-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REBECA KELLEN CALDARI 

ADVOGADO: SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CURIEL JUNIOR 

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007145-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO VACCHI 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007146-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO INOCENCIO DE AVILA 
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ADVOGADO: SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007147-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONOR DA CONCEICAO DE MATOS PISSAIA 

ADVOGADO: SP264528 - KATHERINE VELIDA DE OLIVEIRA SPAHRN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007148-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUENO DE LIMA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007149-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLEIDE COLLI 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007150-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA MARIANO 

ADVOGADO: SP038040 - OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007151-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SEVERINO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007152-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LUZIA DA SILVA JOIA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP258769 - LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.10.007154-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007155-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA HELENA PAGANOTTO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007156-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA VICTORIANO 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007157-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA PINTO DE CARVALHO FROIS 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007159-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LISBOA FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA APARECIDO DE JESUS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA FERREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007163-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MAGRINI 

ADVOGADO: SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRIZEIDE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007166-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA CARDOSO 

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ROSA DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA VILELA CORBETA 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA DE SOUZA SETRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007173-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MASELLI 

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CORBETA 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA ORTIZ 

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS RIGUETO 

ADVOGADO: SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE RENATO CONSULI 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007178-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA APARECIDA RODRIGUES BUENO CAETANO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007179-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ROMAO DA CUNHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007180-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BASSO DO SANTOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007181-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CAETANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007182-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOELI MARIA JAVARONI BISSOLI 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007183-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELAINE DE FATIMA RONTANI FONSECA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO APARECIDO BERALDO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.10.007189-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DE UBERLÂNDIA - MG 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

 

                              PORTARIA Nº 34/2009 

 

 

 

 A DOUTORA CARLA ABRANTKOSKI RISTER, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

EESPECIAL FEDERAL 

DE SÃO CARLOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços no Juizado 

Especial 

Federal de São Carlos, como segue: 

 

696 SANDRA DE CASSIA SCANDOLA FROSSARD 

1a.Parcela: 12/07/2010 a 30/07/2010 

2a.Parcela: 07/12/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1035 THELMA SENTINI 

1a.Parcela: 18/01/2010 a 27/01/2010 

2a.Parcela: 29/06/2010 a 08/07/2010 
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3a.Parcela: 18/10/2010 a 27/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1401 KARYN SUE LEE ALONSO AUGUSTO 

1a.Parcela: 18/02/2010 a 05/03/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 25/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2438 JOÃO CARLOS AUGUSTO SBROGGIO 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

2a.Parcela: 25/01/2010 a 12/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2785 SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA RODRIGUES 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 25/08/2010 a 03/09/2010 

3a.Parcela: 20/10/2010 a 29/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

3162 MILIZA AKEMI MIYAKE 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 29/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 22/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3608 BRUNO JOSE BRASIL VASCONCELLOS 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

3a.Parcela: 12/07/2010 a 21/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5414 DANIEL VALENTIM 

1a.Parcela: 17/03/2010 a 30/03/2010 

2a.Parcela: 26/07/2010 a 10/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5658 ROSELI CORTEZI FABRI GALEOTE 

1a.Parcela: 21/01/2010 a 30/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 31/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5912 CRISTIANE DIZ VICTORIO HOFLING 

1a.Parcela: 07/06/2010 a 18/06/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 25/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5564 DANIELA MACCAGNAN 

1a.Parcela: 03/11/2009 a 13/11/2009 

2a.Parcela: 12/03/2010 A 30/03/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

6323 DANIELA MIRANDA DE ABREU 
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1a.Parcela: 22/03/2010 a 31/03/2010 

2a.Parcela: 23/08/2010 a 11/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

6324 HENRIQUE MOREIRA GRANZOTO 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 20/04/2010 

2a.Parcela: 12/08/2010 a 25/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

6271 TATIANE FILSNER MEDEIROS 

 

Exercício aquisitivo 2008/2009 

  

1a.Parcela: 07/01/2010 a 26/01/2010 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

Exercício aquisitivo 2009/2010 

  

1a.Parcela: 26/07/2010 a 10/08/2010 

2a.Parcela: 16/11/2010 a 29/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

                       SÃO CARLOS, 28 de agosto de 2010. 

 

 

Documento assinado por JF 240-Carla Abrantkoski Rister 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0ADH.05EB.1331-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 

 

CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

Juíza Federal Presidente 

Do Juizado Especial Federal de São Carlos 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIÇA FEDERAL 

Juizado Especial Federal Cível de São Carlos 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003114-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO CONTI DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003116-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM CONTI NETO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003117-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DHERYCK MAZIERO DELLA ANTONIA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003118-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDROSO DA CRUZ NETO 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003119-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BOSCOLI 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003120-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003121-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO INFORZATTO 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003122-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003123-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBALDO MALLO DA SILVA BRAGANCA NETO 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003124-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZA SITTA MANTOVANI 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003125-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE OLIVEIRA RAMOS SANTOS 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003126-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE FIGUEIREDO FREITAS CAMPOS 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003127-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA MORCELLI TINELLI 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003128-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAVANELLI DE VITTO 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003130-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY DANILO GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003131-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROZA SITTA MANTOVANI 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PARANHOS PASQUALINO 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003133-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER JOSE BOTTA FILHO 

ADVOGADO: SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003134-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003135-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDARES ABEL PREZZI 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003136-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBALDO MALLO DA SILVA BRAGANCA NETO 

ADVOGADO: SP201660 - ANA LÚCIA TECHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003137-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA QUEIROZ DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 
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UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DERCILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003139-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA HERNANDES FRACASSO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003140-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA LEAL 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FERREIRA DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003142-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCHINI 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003144-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003145-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANIERI 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003148-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA MARIA DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003149-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PEDRO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003150-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO GOMES 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003151-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RAMOS DE FREITAS TRENCH 

ADVOGADO: SP117051 - RENATO MANIERI 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003152-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA RABELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117051 - RENATO MANIERI 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003154-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP123906 - MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003155-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DE SOUZA MARCIANO 

ADVOGADO: SP272789 - JOSE MISSALI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003159-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA ANTONELLI VALERIO 

ADVOGADO: SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003161-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ROGINSKI MOREIRA 

ADVOGADO: SP176032 - MARCIO IVAM DA MATTA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003168-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSA DE OLIVEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CASSIA SILVERIO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003143-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003147-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003153-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE ATTILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003156-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO: SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003157-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003158-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GREGORIO 

ADVOGADO: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003160-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO APARECIDO SOFFRE 

ADVOGADO: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003162-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANDRA CRISTINA ZANETTI CHIARI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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PROCESSO: 2009.63.12.003163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANDRA CRISTINA ZANETTI CHIARI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003164-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MICHELLE ZANETTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003165-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MICHELLE ZANETTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003166-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON LUIS ZANETTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003167-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON LUIS ZANETTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003170-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OSWALDO CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003171-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NICOLETTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003173-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDIR PALMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003174-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003175-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MATOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003176-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLINO ROQUE 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERNANDES PAES DE BARROS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003178-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003179-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR COSTA 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003181-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR FREDERICO FERREIRA 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003182-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003183-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNO ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003184-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIRENE APARECIDA VIANI RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/10/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003185-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIMPIO MIZAEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP124703 - EVANDRO RUI DA SILVA COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FRANCISCO SPANGHERO 

ADVOGADO: SP124703 - EVANDRO RUI DA SILVA COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003187-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VANCETO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003188-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA DOS SANTOS PAZOTTO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003189-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LENQUISTE 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003190-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LOURENCO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003191-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGDO HENRIQUE INFANTE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003192-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LANCEROTTE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.003193-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.003194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 25/2009 

 

2007.63.12.002855-4 - JOAO DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação da parte autora anexada aos autos, verifico 

a 

ocorrência de erro material, corrijo o constatado, para fazer passar a constar da parte dispositiva da r. sentença 

de n.º 

2915/09, o seguinte texto: " Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor João da 

Silva, 

para condenar o réu a restabelecer o auxilio doença NB 31/517.380.232-0, com RMI - renda mensal inicial no 

valor de R 

$ ........ e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ .......... competência de julho de 2009. Com DIP em 

01/07/2009. Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que ultrapassam o limite estabelecido 

no art. 

3º, 'caput' e § 2º, da Lei n. 10.259/2001 o teto de 60 (sessenta salários mínimos) calculadas de acordo com os 

critérios 

supra-especificados, no valor de 60 (sessenta) salários mínimos, ou seja, R$ ......., conforme renúncia expressa do 

autor 

ao valores excedentes. O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir do presente julgado 

conforme informado pelo perito judicial. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no 

prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de 

pequeno 

valor das prestações em atraso. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. " 

                             Intimem-se as partes do novo conteúdo decisório." 

 

 

2009.63.12.001585-4 - MARIA APARECIDA PINHEIRO GONCALVES (ADV. SP069187 - BENEDICTA 

APARECIDA M F 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001586-6 - ADAO VALENTIN DE OLIVEIRA (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI 

PREFEITO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001605-6 - BENEDITA DE ALMEIDA (ADV. SP269891 - JOAO PAULO LOPES RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001624-0 - BEATRIZ FATIMA VILELA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001631-7 - MARIA APPARECIDA DA SILVA BRAGHIM (ADV. SP185935 - MARCOS ROBERTO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001660-3 - ANTONIETTA DE GODOI GRADIN (ADV. SP136936 - ALVARO SALVADOR 

MARTINEZ 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.12.001664-0 - VILMA DONIZETE BRANCO (ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001665-2 - SILVINA CEDRAZ SANTANA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001679-2 - ANTONIO CARLOS TOBIAS DE ARAUJO (ADV. SP247724 - JOSE BRANCO PERES 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001685-8 - MARLENE BUENO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001691-3 - MARIA DE LOURDES MOURA TENORIO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.12.001692-5 - HELENA GIAMPALO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001699-8 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001713-9 - LEONTINA REZADOR NUNES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001720-6 - JORGE FABIO DA SILVA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001751-6 - MARIA TERESA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP109435 - MARIA JOSE 

EVARISTO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001752-8 - ISABEL CRISTINA MAXIMIANO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001754-1 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001755-3 - MARIA APARECIDA DE FATIMA DOS REIS AMARAL (ADV. SP077170 - EDSON 

PEDRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001756-5 - ROSA MARIA VICENTE (ADV. SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001764-4 - DENILVA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
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prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001765-6 - ANTONIA LUCIA PIZANI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001770-0 - ZENIRA GOMES DE QUEIROZ (ADV. SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001777-2 - MARCIA MARIA JOAO (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001795-4 - ROQUE BASO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001798-0 - IVAN BRANDI (ADV. SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 
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disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001799-1 - FERNANDO MARQUEZIN (ADV. SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Manifeste-se o autor acerca do laudo pericial, no prazo de cinco dias. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001800-4 - SANDRA REGINA VIEIRA (ADV. SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001802-8 - JOAO APARECIDO JOIA (ADV. SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001804-1 - APARECIDA MERENCIANO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001847-8 - SILVIA IVONE DE JESUS FERREIRA CANO (ADV. SP109814 - MAURICIO 

BENEDITO 

AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
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os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001848-0 - ANDREIA ISAURA VALENTIN DE OLIVEIRA (ADV. SP200309 - ALESSANDRA 

RELVA IZZO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001866-1 - JOSE MARIO RESCHINI (ADV. SP198594 - THIANI ROBERTA IATAROLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001893-4 - VERA LUCIA ANDRADE (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001894-6 - APARECIDA CONCEICAO MENDONCA DA COSTA (ADV. SP225144 - THAIS 

RENATA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001895-8 - GERALDA MIRANDA LOPES (ADV. SP123906 - MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001928-8 - BENEDITO FERRATTI BOTTARO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001929-0 - MARIA APARECIDA VAL BUENO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001931-8 - SILVINHA DE JESUS ROSA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK MARQUES 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001936-7 - MARIA APARECIDA CARDOSO SOARES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.12.001937-9 - NIVALDO LEMBO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001938-0 - MARCELO DA SILVA TOCHIO (ADV. SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001949-5 - JOSE ROBERTO LUCAS (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001957-4 - ARMANDO DENARDI (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001961-6 - ANTONIO PEDRO DA COSTA (ADV. SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001962-8 - MARIA DE LOURDES GONCALVES (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001991-4 - APARECIDA DE LOURDES MORETTI (ADV. SP123906 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS PRIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001992-6 - FRANCISCO RAMALHO RUFINO (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS 

FALACI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.001994-0 - GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002001-1 - CARLOS EDUARDO BARBOSA (ADV. SP109814 - MAURICIO BENEDITO 

AMBROZIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002002-3 - JOSE LUIZ SIMONE (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002004-7 - DORA ROHRER (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002009-6 - JAMILLE ROBERTA DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP132877 - ALESSANDRA 

CRISTINA 

GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002011-4 - JOSEFINA MARCELINO RAMOS E OUTRO (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO 

BIAZETTI 

PREFEITO); VICENTE RAMOS(ADV. SP168981-LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002058-8 - DARCI DO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

MARQUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002078-3 - SILVIA ISABEL FERREIRA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002084-9 - EDENILSON LUIZ BARASINI (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002086-2 - ANTONIO APARECIDO CARIJE (ADV. SP072876 - JOSE AFFONSO MONTEIRO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002089-8 - TERESA APARECIDA AMERICO MARQUES (ADV. SP125615 - FABIO SPERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002090-4 - GIOVANI JOAO DOS PASSOS (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1322/1621 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002094-1 - JOAO BAPTISTA BALDO (ADV. SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002100-3 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP143540 - JOAO BENEDITO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002106-4 - GENIVALDO RODRIGUES LEME (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002108-8 - JAMIL CRESCENTE (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002118-0 - JOSE ALVES GUIMARAES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002119-2 - DUCIENE DA SILVA NUNES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002120-9 - VIVIANE CRISTINA ALVES (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002131-3 - ANDREIA DE LOURDES CORREA (ADV. SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO 

DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002137-4 - MAURO FERREIRA NEVES (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.12.002141-6 - LUIZ DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002143-0 - FRANCISCO MICHIO WAKIDA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002151-9 - EVA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002187-8 - ELIANA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002206-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA DE AMORIM (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.12.002210-0 - CARLOS DONIZETTI RAMOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002219-6 - CLAUDIO TOMAZIN FLORIOTO (ADV. SP150014 - LUIZ ANTONIO BERNARDES 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002220-2 - ANA PAULA DE ARAGAO DOS SANTOS (ADV. SP101577 - BENITA MENDES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002284-6 - MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002308-5 - CLEUSA GARCIA (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002309-7 - DANIEL SABINO DA SILVA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002310-3 - DIRCE DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002311-5 - DALVA DIAS DA SILVA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002313-9 - ANGELA APARECIDA CARLOS (ADV. SP269200 - FERNANDA AUGUSTA DOS 

SANTOS 

FADEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP269200 - FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS 

FADEL) : "Vistos 

etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002315-2 - SONIA VENANCIO CORREA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002318-8 - FLAVIO ANTONIO DE SANTANA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002322-0 - CELIA BUFFA VIVIANI (ADV. SP257565 - ADRIANO TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002323-1 - LEANDRO RODOLFO SCHENK (ADV. SP272721 - MILTON HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002325-5 - ULISSES SEBASTIAO FIGUEIREDO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002326-7 - JOAO DIAS DE SOUZA (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002329-2 - JOSE DOMINGOS BOZA (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI 

AMBROZIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002335-8 - RENATO PEREIRA NUNES (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002337-1 - SILMARA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP265958 - ALDO LOY FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002383-8 - REGINA DE FATIMA RAMOS DE MAGALHAES BARROS (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES 

GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002389-9 - ANNA MAROLDI BACKES (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002414-4 - ADEMAR DE SOUZA (ADV. SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002416-8 - IDALENA APARECIDA DE SOUZA PALMA (ADV. SP109726 - ADRIANA MARIA 

FERMINO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002420-0 - NELSON GAGLIARDI (ADV. SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002421-1 - ISAURA DO CARMO MANIERI COCA (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA 

AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002422-3 - CARLA REHDER DOS SANTOS (ADV. SP269394 - LAILA RAGONEZI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002423-5 - IDA SANTINOM NORDE (ADV. SP098192 - TANIA CRISTINA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002445-4 - JAIRO GARCIA KROKOIZ (ADV. SP060520 - HERMELINDA SEBASTIANA DOS 

SANTOS RANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002448-0 - JOSE APARECIDO DE LUCA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002449-1 - LERCIO APARECIDO DITBENER (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL 

CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.12.002450-8 - JOSE GERALDO PERELLI (ADV. SP60520 - HERMELINDA S. DOS SANTOS RANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002461-2 - HILDA MARIA MARTINS SORENSEN E OUTRO (ADV. SP144691 - ANA MARA 

BUCK); 

POMPEIA ROGELI MARTINS(ADV. SP144691-ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002464-8 - GRACIA TERESA NEGREGIOL (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002466-1 - FATIMA APARECIDA DE RISSO (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002467-3 - ANTONIO DIRCEU SGOBBI (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 
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somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002469-7 - JOSE APARECIDO FALLACI (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002470-3 - MARIA JOSE BUZUTTI (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002472-7 - TATIANA CRISTINA GARDIM VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP198594 - THIANI 

ROBERTA 

IATAROLA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002474-0 - MARIA TOMASAUSKAS ROMAO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002475-2 - JACIRA DE CAMARGO GODOY (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002476-4 - EUNICE MARIA FEITOSA (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI 

PREFEITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002481-8 - LUIZ CARLOS SCUPIN (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002486-7 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002487-9 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002489-2 - JAIR APARECIDO MARIANO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
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os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002492-2 - NEUSA MARIA REDONDO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002494-6 - ADEMIR DONIZETTI BOLONHA (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002495-8 - MARIA JACINTA DE OLIVEIRA (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002496-0 - TEREZINHA SUELI STOCCHI CATARINO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO 

DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002497-1 - APARECIDA PIASSI CYPRIANO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002498-3 - MARIA HELENA DA CONCEICAO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002499-5 - AILTON PEDRO RODRIGUES (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002500-8 - RODRIGO DE JESUS MAXIMO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002501-0 - VALENTIM DONIZETI DIAS (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002502-1 - MARIA APARECIDA MIGUEL GROSSI (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE 
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LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002504-5 - JOSEFINA AKASSAKA (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002516-1 - EDSON GASPAR DE SOUSA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002518-5 - JOAO RONCHIN (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002529-0 - CONCEICAO APARECIDA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP069187 - BENEDICTA 

APARECIDA 

M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.12.002530-6 - CARMELITA COPETE PALERMO (ADV. SP133043 - HELDER CLAY BIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002551-3 - FERNANDA DE SOUZA LIMA (ADV. SP218859 - DRA. ALINE C.DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002552-5 - CAROLINA PINHO DA SILVA (ADV. SP114237 - WALDOMIRO ANTONIO B DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002553-7 - PAULO ROBERTO DE MORAES (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002554-9 - HIDEKO SAITO FUSSE (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002555-0 - GERSON STROZZI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002556-2 - LIVIA CRISTINA PELEGGI (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002557-4 - MARILDA MARQUES (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002576-8 - LUCIENE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002590-2 - GEISA VIEIRA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 
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somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002601-3 - GIVANILSON BISPO VABRAL (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002602-5 - MARCOS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002607-4 - ODETE RAMOS OLIVEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002608-6 - MARIA VITORIA RODRIGUES (ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI 

BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002610-4 - ALDO PEDRINI (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 
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disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002612-8 - ADIRAILSON HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002615-3 - PAMELA DENISE SEMENSATO OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP116698 - GERALDO 

ANTONIO 

PIRES); DENISE CARLA SEMENSATO(ADV. SP116698-GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002639-6 - CELSO QUIRINO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002650-5 - BERNARDINO VALERIO NETTO (ADV. SP168604 - ANTONIO SERRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002674-8 - JOSE DE JESUS PORTO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.12.002677-3 - JOAO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

PORTARIA Nº 34/2009 

 

 

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 

uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do 

Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 118, de 27 de agosto de 2002, do Excelentíssimo Senhor Presidente 

do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

 

CONSIDERANDO o gozo de férias - período aquisitivo exercício 2008/2009 - 2ª parcela - de 08/09/2009 a 

17/09/2009, 

do servidor AURI CORREIA LIMA - RF 5479 - Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC - 05) e 

a 

necessidade de indicação de servidor para substituí-lo, 

 

RESOLVE designar para substituir o servidor em questão: 

 

- NO PERÍODO de 08/09/2009 a 17/09/2009 

a servidora SANDRA CRISTINA MORALES - RF 5700, Técnica Judiciária 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

CATANDUVA, 10 de setembro de 2009 

 

Juiz Federal Presidente Dr. Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002792-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2009 08:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BATISTA VASQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA POLETO VELASCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002795-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTIMIANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002796-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2009.63.14.002797-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ALUIZI CRIPPA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002798-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONIR DA SILVA ESTEFANIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002801-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE MORAES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA QUARESMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINIO FRANCISCO FERRNANDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2009.63.14.002806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BACANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002807-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002808-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA ABRIGATO BOUGUSON 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS PERES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002810-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA APARECIDA VASQUE TUBALDINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002811-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DYONESIA BERGAMI ANTUNES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS MORELLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROBERTO ADORNE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2009.63.14.002815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA DE FATIMA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA OCTAVIANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVAIR DE BRITO 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINALVA DOS SANTOS DIONISIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BONINI FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARA DOS SANTOS SITTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2009.63.14.002824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORAMI SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR LUGLI BARRANCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA MARTINS DESIDERIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002827-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADAMES 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PASSONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO TOSCANO MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NASARETH ANTONIO SANTANA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BATAIERI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JESUS DE OLIVEIRA PORTO 

ADVOGADO: SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RORATO SCARABELLA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ZERBINATTI SCARAVATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO MODESTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ARY ASTOLFI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO TARTAGLIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS DAS NOVAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002845-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOMINICI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002846-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO TEODORO DE BARROS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002847-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL GRANEIRO PERAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002848-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA ROBERTO GRAVA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO MAIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MATHIAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002853-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002854-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GABRIEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CASSARI 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002858-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA COBINATO FRANCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002859-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002861-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ANTONIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002862-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE APARECIDA BETINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002864-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO VETUCCI 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002867-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS BATISTA CAETANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002868-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PRAISLER 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002869-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002870-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER LUIS MARASCALCHI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002871-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ANASTACIO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002872-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE ARAUJO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002873-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRASILINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002875-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PIATTI GARCIA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002876-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINO GROTOLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002877-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TROES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002878-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE HARO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002879-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBIERI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002880-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ GOMES 

ADVOGADO: SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002882-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002884-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE ALMEIDA FERREIRA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002885-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANEKICHI TSUCHIKIRI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FERNANDES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CORRADINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOZUALTE GALBINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002889-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DA SILVA CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002890-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MOTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL NICOLETI RAMOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY CAURIN VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002893-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINA RITA DO NASCIMENTO RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUDOXIA VIEIRA DE QUEIROZ ALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002895-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUIRINO MENDES NETTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OTTOBONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PARRALEJO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DOTO FERRAZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINO NUNES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADORACAO MARTINS GARBIM 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002901-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALDIVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 57 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA COSTA CAVASSANI 

ADVOGADO: SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CRISTINA NOZELA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

PERÍCIA: INFECTOLOGIA - 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002904-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES TAMBURI BAIOCATO 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002905-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SARTE 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL XAVIER DUARTE 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA PONTES GOLTARDO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2009.63.14.002909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DO CARMO LHAMA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002911-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ROVERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES BISTAFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002913-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA BALDOINO MASSOLA 

ADVOGADO: SP254742 - CARLOS ROBERTO LEITE DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002914-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA PIRANI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002915-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FREITAS PALIUCO 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VERZA 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002917-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO FIOMANO 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANYR BORGOS PESSOA 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO CAMPANA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE APARECIDA FERNANDES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL EDER BOER 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO BRAUNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMAO MARTINS GARCIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MORALES GIL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002926-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PISERA BUZO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO NICHIO NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ELENA CONSTANCIO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMINDO VALENTIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002931-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO PIOVEZAN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI LUIZ DONIZETI BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002935-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANATOLIA ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ZANETTI 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS IGNACIO 

ADVOGADO: SP080346 - EDGARD JOSE PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.002940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL GRANEIRO PERAL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0571/2009 

2008.63.14.003283-0 - IRACEMA DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Intime-se a parte autora para 

que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, 

mediante 

depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da 

multa 

prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.005178-1 - VALDECY DE SOUZA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Intime-se a parte autora para 
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que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, 

mediante 

depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da 

multa 

prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.005228-1 - ANA TEODORO DE LIMA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante 

depósito 

judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, sob pena da aplicação da multa 

prevista no 

artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2009.63.14.000234-8 - ANTONIA GRILLO LAMANA (ADV. SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA e 

ADV. SP268158 

- SERGIO ANTONIO MAZITELI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da petição anexada pela 

empresa pública 

ré em 18/06/2009. Após conclusos.Intimem-se. 

2009.63.14.000257-9 - EMILIA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Intime-se a parte 

autora para, em 10 

(dez) dias, aditar a petição inicial especificando seu pedido e esclarecendo os períodos, índices e planos sobre os 

quais 

requer a aplicação dos expurgos inflacionários em sua(s) conta(s) de poupança. Intimem-se. 

2009.63.14.000517-9 - JOSE PEREIRA E OUTRO (ADV. SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA); IRMA 

GANDOLPHI PEREIRA(ADV. SP088538-ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

respeito da 

petição anexada pela empresa pública ré em 26/06/09. Após conclusos. Intimem-se. 

2009.63.14.001664-5 - HELENICE RODRIGUES DE SOUZA MATOS (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência. 

Defiro o requerimento apresentado na petição anexada em 22/07/2009 pela parte autora e determino a intimação 

do 

perito, Dr. Roberto Jorge para, em dez dias, apresentar resposta aos quesitos complementares. Com a resposta, 

intimem-se 

as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo simples de dez dias. Intimem-se 

2009.63.14.001744-3 - AMILTOM RODRIGUES GARCIA JUNIOR (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência. Defiro o 

requerimento apresentado na petição anexada em 07/08/2009 pela parte autora e determino a intimação do 

perito, Dr. 

Roberto Jorge para, em dez dias, apresentar resposta aos quesitos complementares. Com a resposta, intimem-se 

as partes 

para, querendo, manifestarem-se no prazo simples de dez dias. Intimem-se 

2009.63.14.001980-4 - HELENA ROSA GOMES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, com 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A 

Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 
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efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária 

da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento 

próprio, 

desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que 

o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, 

fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser 

concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 

No 

caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 

273), 

sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a 

aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 

273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Por 

fim, 

verifico que embora a parte autora tenha juntado atestado atual, alegando doença psiquiátrica, a mesma deixou 

de 

apresentar novo indeferimento administrativo. O indeferimento administrativo juntado aos autos é referente ao 

feito de nº 

2008.63.14.000763-9, que já teve seu trânsito em julgado certificado. Havendo nova patologia, deve existir um 

novo 

requerimento administrativo perante a autarquia ré. Assim, sem prejuízo do mérito da causa, o qual 

oportunamente será 

analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício 

perante a 

via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de 

resistência do requerido. Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação 

aos 

autos do pertinente indeferimento administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a 

existência da 

postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte 

autora 

informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem 

julgamento do 

mérito. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido 

de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2009.63.14.002075-2 - ARCIDIO BEGNOSSI E OUTRO (ADV. SP150592 - GUILHERME STEFFEN DE 

AZEVEDO 

FIGUEIREDO); JOSEFA GRAMINHA BEGNOSSI(ADV. SP150592-GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO 

FIGUEIREDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Intime-se a 

parte autora 

para, em 10 (dez) dias, aditar a petição inicial especificando seu pedido e esclarecendo os períodos, índices e 

planos 

sobre os quais requer a aplicação dos expurgos inflacionários em sua(s) conta(s) de poupança. Intimem-se. 

2009.63.14.002151-3 - MARIA APARECIDA PELLARIN BARARDE E OUTRO (ADV. SP088538 - ANTONIO 

CARLOS DE 

SOUZA); CASEMIRO PELLARIN(ADV. SP088538-ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, 

aditar a 

petição inicial especificando seu pedido e esclarecendo os períodos, índices e planos sobre os quais requer a 
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aplicação 

dos expurgos inflacionários em sua(s) conta(s) de poupança. Intimem-se. 

2009.63.14.002288-8 - ELIELZA MARIA MAZININI SAQUE (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO 

SARDINHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Intime-se a 

parte autora para, 

em 10 (dez) dias, aditar a petição inicial especificando seu pedido e esclarecendo os períodos, índices e planos 

sobre os 

quais requer a aplicação dos expurgos inflacionários em sua(s) conta(s) de poupança. Intimem-se. 

2009.63.14.002386-8 - RENATO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Intime-se a parte 

autora para, em 10 

(dez) dias, aditar a petição inicial especificando seu pedido e esclarecendo os períodos, índices e planos sobre os 

quais 

requer a aplicação dos expurgos inflacionários em sua(s) conta(s) de poupança. Intimem-se. 

2009.63.14.002479-4 - OSVALDO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO EGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sem prejuízo da perícia 

já designada 

na especialidade "OFTALMOLOGIA", a ser realizada em 16/09/09, às 16:00hs, junto à Cínica Médica do perito 

do Juízo, 

à rua Bolívia, 94, Vila Juca Pedro, nesta cidade, designo a realização de perícia médica, na área de CLÍNICA 

GERAL, a 

ser realizada em 18/09/09, às 13:00hs, na sede deste Juízo, tendo em vista os atestados médicos anexados aos 

autos. 

Faculto às partes, a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo legal. Oportunamente, 

com a 

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Outrossim, 

em face da 

norma inserta no art. 54, da Lei nº 9.099/95, postergo a apreciação do pedido de benefício de assistência 

judiciária 

gratuita (Lei nº 1060/50), para quando da prolação da sentença. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 572/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como 

para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2008.63.14.000455-9 - SONIA MINGOIA BORASCHI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001802-9 - ORLANDO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001805-4 - ELAINE MARCIA GOMES DE CASTILHO MACHADO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001813-3 - MAURA MARIA PERIN BRONCA (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001913-7 - MARIA APARECIDA PESTANA FIGUEIRINHA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002002-4 - JONAS DAMIAO DOS REIS CACHOLARI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002004-8 - MARIA FERREIRA DA SILVEIRA RUFINO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1363/1621 

2008.63.14.002095-4 - ANTONIO ESTEVO DE ARAUJO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002165-0 - ADELIA DO CARMO BARROTTI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002532-0 - ALDEMIR PULIANI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002653-1 - JOSE MARIA NAVARRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004064-3 - MARIA DO CARMO BARRIENTO VALENTIN (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004094-1 - OTACILIO BUENO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004164-7 - OLGA AUGUSTA SCHIAVONI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004505-7 - IZABEL FERRARI ZUPIROLLI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004584-7 - MARIA APARECIDA MORETTO PENARIOL (ADV. SP224953 - LUCIANO DE 

ABREU PAULINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 573/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada 

pela parte ré (CEF) em 25/06/2009. Prazo 10 dias. 

2009.63.14.000040-6 - VAGNER LUIZ ALVES ANCHIETA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000047-9 - EDISON LUIS PINCELI (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000052-2 - APARECIDA ROSA DE SOUZA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000053-4 - MAGDALENA ALONSO NARDIM (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000061-3 - JORGE ADALBERTO PAES CAVALCANTI (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000065-0 - ALBERTO KATERNA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000067-4 - EDISON PINCELI E OUTRO (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO); ROSA 

POLLES 

PINCELI(ADV. SP138784-ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000173-3 - ANA MARIA SAAD HASSEM (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL e ADV. 

SP154436 - 

MARCIO MANO HACKME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 
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ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 574/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como 

para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2006.63.14.004500-0 - MANOEL LIBERATORE SANCHES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

e ADV. 

SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.000102-9 - LUIZINHO SARTORIO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001752-9 - GUIDO BISCA JUNIOR (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO e ADV. 

SP265717 - 

ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002156-9 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002179-0 - SUELI APARECIDA ANDREOTTI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002509-5 - SHIRLEI BERNADETE CARDOSO (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003330-4 - ODAIR TABAQUI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003590-8 - NAIR FIASCHI DA ROCHA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003741-3 - MARGARIDA DAS DORES MOLINARI (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA e 

ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.003749-8 - MARIA LUCIA IEMBO DE LIMA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003756-5 - CLEIDE LAZARO ZORNIO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003781-4 - NATALINA ZORZATI DO AMARAL (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003967-7 - NAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004149-0 - ERMELINDA MILANI FORESTIERI (ADV. SP263510 - ROBERTA FERNANDES 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004496-0 - CLEMENTINA SANCHEZ BARRUCHELLI (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO 

JANJOPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004521-5 - ANNA FURLAN MILLER (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004581-1 - FRANCISCA DA CONCEICAO BONFIN LIMA (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE 
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ARAUJO 

REDIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004587-2 - MARIA APPARECIDA ZIMINIANI MAZZETTO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004592-6 - LOURDES GARCIA PEREIRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004609-8 - ANTONIO BORGES LISBOA (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO 

REDIGOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000575 

UNIDADE CATANDUVA 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, no presente caso 

reconheço 

a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 

267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.002278-5 - ESMERINA SANTOS CHAGAS ZOTARELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002403-4 - ANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2009.63.14.002314-5 - BENEDITA MATTOS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, no 

presente caso 

reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do artigo 

267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0576/2009 

2007.63.14.002401-3 - JOSE HIDALGO LINARI (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se novamente a parte 

autora, 

conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida 

no que diz 

respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa 

Econômica 

Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 20.07.2009, sob pena da aplicação da multa 

prevista 

no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.002406-2 - MARCOS ANTONIO SAENZ (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se 

novamente a parte 

autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença 

proferida no 

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação 
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da 

multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.002414-1 - ANESIO DE SIQUEIRA (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se novamente a parte 

autora, 

conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida 

no que diz 

respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa 

Econômica 

Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação da multa 

prevista 

no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.002417-7 - INACIO GOMES FERREIRA (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se novamente a parte 

autora, 

conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida 

no que diz 

respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa 

Econômica 

Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação da multa 

prevista 

no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.003351-8 - SEBASTIAO DE ALFAIATE SOUZA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se 

novamente a parte 

autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença 

proferida no 

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação 

da 

multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.003352-0 - APARECIDA DAS GRAÇAS DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP132894 - PAULO 

SERGIO 

BIANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Vistos. Intime- 

se novamente a parte autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cumpra a r. 

sentença proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser 

efetuado 

junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, 

sob 

pena da aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.003712-3 - PAULO CESAR AKIO OBA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se 

novamente a parte 

autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença 

proferida no 

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação 

da 

multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.003714-7 - VALDOMIRO PERPETUO ROSSI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-

se novamente a 

parte autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. 

sentença 
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proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado 

junto ao PAB 

da Caixa Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.003715-9 - ELAIRSON LAERCIO JACOMO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-

se novamente a 

parte autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. 

sentença 

proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado 

junto ao PAB 

da Caixa Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.003951-0 - JOAO MANOEL ZILLI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se 

novamente a parte 

autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença 

proferida no 

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação 

da 

multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.003954-5 - WALDECY LEME (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se 

novamente a parte 

autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença 

proferida no 

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação 

da 

multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.003958-2 - FERNANDO EUCLIDES MAJOROS (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-

se novamente a 

parte autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. 

sentença 

proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado 

junto ao PAB 

da Caixa Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.004011-0 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-

se novamente a 

parte autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. 

sentença 

proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado 

junto ao PAB 

da Caixa Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.004318-4 - ADINAEL BRAZ (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se novamente a parte 

autora, 

conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença proferida 

no que diz 

respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da Caixa 

Econômica 
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Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação da multa 

prevista 

no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.004354-8 - LUIS FERNANDO DA SILVA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se 

novamente a parte 

autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença 

proferida no 

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação 

da 

multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.004356-1 - NEIDE APARECIDA MANTOVANI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-

se novamente a 

parte autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. 

sentença 

proferida no que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado 

junto ao PAB 

da Caixa Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da 

aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2007.63.14.004359-7 - AUDENIR APARECIDA PEXE (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Intime-se 

novamente a parte 

autora, conforme requerido pela parte ré (CEF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a r. sentença 

proferida no 

que diz respeito à condenação por litigância de má-fé, mediante depósito judicial a ser efetuado junto ao PAB da 

Caixa 

Econômica Federal deste Juízo, nos termos da petição anexada pela CEF em 04.06.2009, sob pena da aplicação 

da 

multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intimem-se. 

2008.63.14.001288-0 - CLAUDEMIRO DIAS PEREIRA (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista a manifestação 

do Sr.º 

Perito anexada em 10.06.2009, faculto à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para providenciar a anexação de 

um dos 

exames indicados em referida manifestação. Após, com a anexação do exame, cumpra-se a parte final da decisão 

proferida por este Juízo em 29.05.2009. Na inércia da parte autora, conclusos para sentença. Intimem-se e 

cumpra-se. 

2008.63.14.001733-5 - ANTONIA MARIA DEL CAMPO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e 

ADV. 

SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Indefiro os pedidos formulados pela parte autora através da petição anexada 

em 

02.09.2009. O primeiro, em razão de em 01.09.2009 já ter sido expedido ofício à CEF determinando a apuração e 

o 

depósito do valor devido, conforme constou da r. sentença proferida. Quanto ao segundo, o artigo 55, da Lei n.º 

9.099/95, veda a condenação em honorários de sucumbência em sede de primeiro grau. Intime-se. 

2008.63.14.003834-0 - CELIA REGINA GOMES (ADV. SP280651 - WASHINGTNO LUIS BARBOSA LIMA e 

ADV. 

SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela parte autora em 21.08.2009, determino, em 

caráter 

excepcional, a expedição de ofício ao Ambulatório Regional de Especialidades (ARE), na pessoa de seu diretor, 

para que 

este, se possível for, adote as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização do exame "Eletro 
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Neuromiográfico dos Membros Superiores", por intermédio do "Sistema Único de Saúde - SUS", em data a ser 

previamente agendada, ou encaminhe a parte autora a outra unidade de saúde que o realize. Referido 

ambulatório deverá 

comunicar a data designada para o exame diretamente ao advogado da parte autora, para que este a comunique. 

Após a 

realização do exame, com a expedição do resultado pertinente, aquele ambulatório deverá entregá-lo à parte 

autora para 

que esta providencie a anexação do mesmo ao presente feito. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000268-3 - APARECIDO DELFINO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

o constante 

da manifestação anexada pela autora, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a 

instituição 

financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos 

extratos 

necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

2009.63.14.000927-6 - APPARECIDA BALDUINO ANDREOTTI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos em que dispõe o art. 5º da 

Lei nº 

10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, 

consoante 

dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

Nesta 

esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso 

Inominado" em 

face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, com julgamento 

de mérito 

(Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o quanto previsto no art. 

42, da Lei 

nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese vertente, o (a) autor (a) foi 

intimado (a) 

pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 82) acerca do teor da 

sentença 

exarada nos autos, na data de 18/08/09 (considerada como publicada), consoante certificado (18/08/09 - sentença 

disponibilizada no dia útil anterior: 17/08/09). Dessa forma, seu prazo para recorrer encerrar-se-ia em 28/08/09, 

sendo 

certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 01/09/09, portanto, após o lapso temporal legal. Isso posto, 

deixo 

de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), em face da ausência de pressuposto objetivo de 

admissibilidade 

recursal (tempestividade). De conseguinte, remeta-se o presente feito à Egrégia Turma Recursal de São Paulo, 

visando à 

apreciação do recurso interposto pela parte ré (INSS). Intime-se. 

2009.63.14.001477-6 - NILCE APARECIDA BERNALDO PEROZI (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que o 

perito, especialidade psiquiatria, não respondeu aos quesitos deste Juízo. Assim, intime-se o perito para, em dez 

dias, 

responder a todos os quesitos do Juízo, ainda que a conclusão da perícia seja pela capacidade para o trabalho. 

Anexado 

o documento pelo perito, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de dez dias. Após, cls. 

para 

sentença. Intimem-se 

2009.63.14.002156-2 - GERSON EDUARDO GOBBI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, com 

pedido de 
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antecipação dos efeitos da tutela, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A 

Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária 

da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento 

próprio, 

desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que 

o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, 

fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser 

concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 

No 

caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 

273), 

sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a 

aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 

273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da 

justiça para 

o momento da prolação da sentença. Tendo em vista a gravidade da doença alegada pela parte autora, com a 

anexação 

do laudo pericial médico, retornem os autos para reapreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

2009.63.14.002399-6 - DONIZETE APARECIDA DA COSTA CARNEIRO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Intime-se a autarquia 

ré para, em 10 (dez) dias, se manifestar a respeito do laudo de interdição anexado pela parte autora com a 

petição inicial. 

Após a manifestação, remetam-se os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

2009.63.14.002455-1 - JOSE JOAO SIMI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta pela 

parte autora 

em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no 

Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, 

com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 
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tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização da perícia-social, com vistas a 

aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 

273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da 

justiça para 

o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2009.63.14.002478-2 - SEBASTIANA ROMOALDO DE PAULA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário 

do auxílio- 

doença, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas 

regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado 

pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu 

turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com 

vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos 

pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2009.63.14.002502-6 - IVONE APARECIDA GALATTI (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta 

em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário do 

auxílio-doença, 

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pleiteia, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da 
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tutela. 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, 

com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com 

vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos 

pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0577/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de 

recurso 

da CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2008.63.14.005325-0 - NILMA DA COSTA LEME DE SOUZA (ADV. SP194394 - FLÁVIA LONGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.005386-8 - JOAO EUGENIO ESCOBAR (ADV. SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000263-4 - ALFIA ZAGATO MAIA E OUTROS (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES); 

FLORA 

MARIA ZAGATO MAIA(ADV. SP120954-VERA APARECIDA ALVES); RICARDO SALOMAO 

UCHOA(ADV. SP120954- 

VERA APARECIDA ALVES); WELLINGTON AMERICO ZAGATO MAIA(ADV. SP120954-VERA 

APARECIDA ALVES); 

MARIA RITA DE OLIVEIRA BARRETTO MAIA(ADV. SP120954-VERA APARECIDA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.001887-3 - HERALDO TUCCI GONSALVES (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.001895-2 - VITORIO ALBANEZE (ADV. SP224835 - LUCIANA CRISTINA DAS FLORES 

CEZARI e ADV. 

GO026879 - CARIKA DE LUCENA CARDOSO MINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.001992-0 - CLOTILDE BAIONE DAL ROVERE (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e 
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ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.001993-2 - JOSE RONALDO DAL ROVERE E OUTRO (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO e 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA); MARIA CRISTINA QUINTILIANO DAL ROVERE(ADV. 

SP234065- 

ANDERSON MANFRENATO); MARIA CRISTINA QUINTILIANO DAL ROVERE(ADV. SP168906-EDNIR 

APARECIDO 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000578 

UNIDADE CATANDUVA 

2008.63.14.002007-3 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c 

o art. 1° 

da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

2008.63.14.001297-0 - MARTA DE OLIVEIRA (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na 

inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 

1° da Lei 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do 

art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.001028-6 - MARIA EDUARDA FERREIRA GARCIA (ADV. SP169130 - ALESSANDRA 

GONÇALVES 

ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001127-8 - ROSA CAROLINA DAS GRACAS COSTA LIMIRO (ADV. SP115239 - CREUSA 

RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000579 

UNIDADE CATANDUVA 

2008.63.14.003555-6 - MARCOS RICCI (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

por 

MARCOS RICCI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a 
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conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 20/09/2008 (data da realização da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em 

01/09/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado 

no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação 

expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de agosto de 2009. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 5.434,06 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente entre a 

DIB (14/11/2007) e a DIP (01/09/2009), atualizadas até a competência de agosto de 2009. Referido valor foi 

apurado 

pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia 

ré, a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 

281, de 

15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote 

providências no 

sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir 

desta 

sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.001516-8 - HELENA BERTINI DE OLIVEIRA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por HELENA BERTINI DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no 

artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo, com 

data de início de benefício (DIB) em 01/04/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento (DIP) 

em 01/09/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser 

implantado 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Confirmação por e-mail do recebimento do ofício de 

implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R 

$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de agosto de 2009. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 8.250,44 (OITO MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente 

entre a DIB (01/04/2008) e a DIP (01/09/2009), atualizadas até a competência de agosto de 2009. Referido valor 
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foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré, 

a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos do artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, 

de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote 

providências no 

sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir 

desta 

sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.001507-7 - IVONETE FATIMA LOPEZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por IVONETE FATIMA LOPEZ, maior incapaz, neste ato representado por sua genitora e 

curadora, Sr.ª 

Leonete Costa Lopez, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia 

ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício 

(DIB) em 16/05/2008 (data da realização da perícia-social) e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2009 

(início 

do mês da realização dos cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias a contar da Confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este 

Juízo, ainda 

que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS 

E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), 

esta atualizada para a competência de agosto de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.475,60 (SETE MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (16/05/2008) e a 

DIP 

(01/09/2009), atualizadas até a competência de agosto de 2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, 

em favor do 

Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, 

do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no 

artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.005227-0 - MARIA GAZOLA DOS SANTOS (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 
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PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por MARIA GAZOLA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) 

salário- 

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 24/11/2008 (data da postulação administrativa) e data de início 

de 

pagamento (DIP) em 01/09/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido 

benefício 

ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do 

Oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de agosto de 2009. 

Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 

4.416,29 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , 

apuradas no 

período correspondente entre a DIB (24/11/2008) e a DIP (01/09/2009), atualizadas até a competência de agosto 

de 

2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do 

artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré 

adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 

(dois) 

anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.001919-8 - APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto 

no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) 

salário- 

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 07/05/2008 (data da postulação administrativa) e data de início 

de 

pagamento (DIP) em 01/09/2009 (início do mês da realização dos cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido 

benefício 

ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Confirmação por e-mail do recebimento do 

ofício de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de agosto de 2009. 
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Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 

7.629,02 (SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (07/05/2008) e a DIP (01/09/2009), atualizadas até a competência de agosto de 2009. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos 

do artigo 

6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora 

concedido a 

cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte 

autora os 

benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas 

e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.002590-3 - CARLOS ALBERTO DANIEL (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por CARLOS ALBERTO DANIEL, maior incapaz, neste ato representado por seu curador, Sr. João 

Osvaldo 

Borges da Silva em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a 

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício 

(DIB) em 01/08/2008 (data da realização da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2009 

(início 

do mês da realização dos cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias a contar da Confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este 

Juízo, ainda 

que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS 

E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) , 

esta atualizada para a competência de agosto de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 6.224,55 (SEIS MIL DUZENTOS E VINTE E 

QUATRO 

REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (01/08/2008) 

e a DIP 

(01/09/2009), atualizadas até a competência de agosto de 2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, 

em favor do 

Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, 

do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no 

artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 
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9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.004506-9 - NAIR CONSOLATTI COTUNHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por NAIR CONSOLATTI COTUNHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) 

salário- 

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 21/10/2008 (data da postulação administrativa) e data de início 

de 

pagamento (DIP) em 01/09/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido 

benefício 

ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do 

Oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor deR$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de agosto de 2009. 

Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 

4.933,51 (QUATRO MIL NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), 

apuradas no 

período correspondente entre a DIB (21/10/2008) e a DIP (01/09/2009), atualizadas até a competência de agosto 

de 

2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do 

artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré 

adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 

(dois) 

anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.004927-0 - EZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por EZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 

8.742/93, no 

valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 14/10/2008 (data da 

postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 

confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada 

pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a 

renda 
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mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para 

a 

competência de agosto de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas 

em favor 

da parte autora, no montante de R$ 5.031,44 (CINCO MIL TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (14/10/2008) e a DIP (01/09/2009), atualizadas 

até a 

competência de agosto de 2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a 

atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% 

a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da 

Sr.ª Perita, 

nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino 

ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora 

concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000580 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.002627-7 - MARCO ANTONIO FURLAN (ADV. SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente 

ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Estão 

as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.002756-7 - CLAUDIO LEITE VALVERDE (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do acima exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte 

autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I.C 

2009.63.14.000749-8 - DIRCE ALVES BRUMATI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, 

julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2009.63.14.001405-3 - APARECIDO MANOEL NERI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito 

com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

P. R. I. 

2007.63.14.002714-2 - MADALENA FROZINO CORREA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 
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GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do acima exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte 

autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2007.63.14.001117-1 - MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do 

disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da Assistência 

Judiciária 

Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.002064-4 - FATIMA LOPES GOUVEIA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1º 

da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.14.001771-6 - JOSE ROBERTO CERIBELLI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na 

inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 

1º da Lei 

10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do acima exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo 

à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se. 

2007.63.14.002754-3 - LUZIA ADAMI LEITE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002751-8 - PEDRO RIBEIRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002719-1 - APARECIDA SUELY MACHADO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002716-6 - VANDERLEI PALADINO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002752-0 - ALDA DE OLIVEIRA PIRANI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2009.63.14.001569-0 - DIRCINEI BERNARDO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito 

com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

P. R. I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000581 

UNIDADE CATANDUVA 

2008.63.14.001602-1 - CLOTILDE BAIONE DAL ROVERE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelas razões expostas, 

julgo 

procedentes os embargos declaratórios e reconheço a omissão na sentença 6314003663/2009, o que faço para 

determinar o seu cancelamento. Intimem-se e, após, cls. para sentença. 

2008.63.14.002051-6 - VANILDO ELIAS DA SILVA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelas razões expostas, julgo procedentes os embargos 

declaratórios e reconheço a omissão na sentença 6314003676/2009, o que faço para determinar o seu 

cancelamento. 

Intimem-se e, após, cls. para sentença. 

2008.63.14.000947-8 - JESUS FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 

estabelecem que 

caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem interpostos por escrito ou oralmente, quando na 

sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Também estabelecem que quando 

interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. Em primeiro lugar, 

verifico 

que o recurso é tempestivo. Foi interposto por parte legítima e na forma prevista em lei e, assim, conheço do 

recurso. 

Primeiramente, verifico que a parte autora, na inicial, alega sofrer de "enfermidades generalizadas", 

consistentes em 

patologias relativas às áreas cardiológicas e oftalmológicas. Continua o relato alegando que, em razão das 

atividades 

braçais que exerce, não está capacitado para o exercício de trabalho que exijam esforço físico, bem como pelo 

fato de 

ter, ainda, problema na visão. Refere baixa instrução, trabalhador braçal (original com destaque), 

fundamentando o pedido 

na condição de trabalhador braçal, não fazendo quaisquer referências à eventual atividade de motorista e, ao 

final, diz 

pretender provar o alegado por todos os meios de provas, requerendo a realização de perícia médica na 

especialidade 

oftalmologia e clínica geral, protestando pela "juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas e outras que 

se 

fizerem necessárias". Estranhamente, verifico que apenas por ocasião da perícia oftalmológica, o autor declarou 

que 

exercia a atividade de motorista de caminhão. Na inicial, nenhuma referência é feita à respeito dessa atividade, 

ao 

contrário, o autor deixa claro que é trabalhador braçal, como, de fato, consta e na certidão de casamento e na 

CTPS 

anexada aos autos. Entendo que a anotação em CTPS goza de presunção de veracidade iuris tantum, 

constituindo prova 

plena do serviço prestado no período nela consignado, a qual somente poderá ser infirmada com a produção de 

prova 

inequívoca em contrário, prova esta, que a parte autora não se incumbiu em fazer . Ademais, não procede a 

alegação do 

autor de que requereu na inicial a realização de audiência para comprovação da atividade de motorista de 
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caminhão, se 

nenhuma referência a essa atividade foi feita e sequer se deu ao trabalho de anexar cópia de carteira de 

habilitação ou 

outro documento que servisse como início de prova material. Já no que diz respeito à comprovação da 

incapacidade para 

o trabalho, tenho que é necessária a realização de prova técnica por perito deste Juízo, razão pela qual a 

produção de 

prova testemunhal seria inócua. O que se verifica é que, somente com a sentença desfavorável a parte autora se 

insurge 

alegando cerceamento de defesa, tese, aliás, que tem apenas o objetivo de reverter a decisão que lhe foi 

desfavorável, o 

que, absolutamente, não é permitido em sede de embargos declaratórios. Diante do exposto, não vislumbro no 

caso a 

existência de erro material, obscuridade, contradição, omissão ou ainda dúvidas quanto aos termos do julgado. A 

irresignação da parte deveria ter sido manifestada em recurso próprio, e não por meio de embargos de 

declaração. Assim, 

conheço dos embargos porque tempestivos, porém os rejeito mantendo a sentença proferida. Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000582 

UNIDADE CATANDUVA 

2009.63.14.000044-3 - ADENAIR VALVERDE (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Assim, face ao acima exposto, JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos 

do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

2008.63.14.003844-2 - MARLENE ALVES SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, face ao acima 

exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão 

da carência 

superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000356/2009 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009263-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GEREMIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009265-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMARA BERTOLOTO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009266-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR DOMINGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009268-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AMERICO DIONISIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009269-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE NUNES MARQUESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CRUZ COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009271-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009272-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO LORENA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009273-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009274-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA LOURENCO CERVENKOW 

ADVOGADO: SP247788 - MARIA FERNANDA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.009275-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MILENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009277-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR COSTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009278-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PIRES BUENO 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009279-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ALVES NEPOMUCENO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009280-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009281-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSÉ MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009282-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009283-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009284-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MILENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009285-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADRIANO SEVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009286-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORENO ARUIZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009287-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PROENÇA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009288-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO EUGENIO DE GOES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009289-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY APARECIDA RIBEIRO SAPIA 

ADVOGADO: SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009290-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VALERIANO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009291-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER GONCALVES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009292-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GARCIA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009294-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS HERCULANO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009295-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 17:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.009296-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009297-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ILIDIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009299-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA HERNANDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009300-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA HERNANDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009301-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIMPIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009302-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO BORGATO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009303-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL PEDRO LEITE CORREA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009304-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MARTINS VILELA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 
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UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009258-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALONSO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP191474 - DANIELLE ESCARMELOTTO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009260-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009261-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO DE PINHO 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE APARECIDA MATOS FUJI 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009264-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL CALISTO NETO 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009305-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SANTOS LUVISON 

ADVOGADO: SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009306-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO IBRAIM DE MARQUI 

ADVOGADO: SP065372 - ARI BERGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009307-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009308-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CUNHA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ AUGUSTO DUARTE 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009310-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZIVALDO VAZ VALERIO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009311-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SAPIA 

ADVOGADO: SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MORENO SOTO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009313-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA CHAGAS DE FARIA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009314-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201519 - WAGNER VERZINHASSE NARDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009315-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARGARIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009316-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097819 - ESAU PEREIRA PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009317-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP097819 - ESAU PEREIRA PINTO FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009318-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009319-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP102811 - JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009321-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMETRIO KRAVSZENKO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009322-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009323-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MEDINA GUIDO 

ADVOGADO: SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DA COSTA FOGACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009329-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DA SILVA MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009330-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ARMENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 18:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009337-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NUNES DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009338-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.009341-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DA SILVA PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009342-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CEQUINNE 

ADVOGADO: SP210189 - FÁBIO GRASSI MARCOLIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165193 - VANILDA MURARO MATHEUS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009344-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DIONIZIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009345-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO WANDER EUGENIO 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 18:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009346-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA ROBERTO BUENO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009347-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009348-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PAES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009349-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009350-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE ALMEIDA MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009351-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009352-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR MONTEIRO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009353-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LEME 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009354-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE ARAUJO EUFRASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009355-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO MACHADO MENDES 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009356-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP217352 - MARIA EUGENIA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO HENRIQUE ANTUNES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2009 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009358-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE BARROS FURQUIM 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009359-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PIRES DE LIMA 
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ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERTES BARIZON 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009361-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA SAYDEL 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009362-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARALDO SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009320-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009324-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009325-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE HONORIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009327-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ENEDI MARINO LIMA 

ADVOGADO: SP260823 - WALTER FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009328-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CORDEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009331-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SEVERINO DE MEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP171224 - ELIANA GUITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2009.63.15.009332-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO TERRASSANI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009333-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CASAGRANDI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009334-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ALEXANDRE CORDEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009335-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLECI DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO: SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009336-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE VILAS NOVAS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009339-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LUIZ D ISEP 

ADVOGADO: SP202036 - KATIA DO AMARAL GOLDINO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009340-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 64 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009375-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MIRANDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009376-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL ROMANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009377-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009378-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR REZENDE 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009379-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO RAFAEL CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009380-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE BARBOSA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009381-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA TRINDADE MORAES 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009382-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MIRANDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009383-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009385-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009386-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009387-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDINE GUEDES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009389-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009390-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO HONORATO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VELOSO DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009392-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009393-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009394-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NODIR MARTINS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009395-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACSON PINTO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1396/1621 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009396-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE SEVERINO PINTO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009397-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BARISON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009398-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS TOMAZ 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009399-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BOTELHO 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009400-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AMERICO ROCHA 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009401-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009402-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009403-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS REIS 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009404-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 09:50:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.009405-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO CHAVES AZEVEDO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009406-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ EGIDIO DOS SANTOS VAZ 

ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FILOMENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009408-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009411-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ACEITUNO NANNI 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009412-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PAULO PRATA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009413-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009414-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NANNI 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009384-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERRAZ HERNANDES 

ADVOGADO: SP263483 - ORLANDO PAULINO DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009409-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENSATO 

ADVOGADO: SP145387 - CLAUDIA ANDREIA TARIFA GIANOTTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2010 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009363-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARINETE BARIZON 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009364-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA MARTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009365-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUJIRO ISHII 

ADVOGADO: SP168820 - CLÁUDIA GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009366-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP168820 - CLÁUDIA GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009367-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOLINA GARCIA FILHO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009368-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DONIZETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009369-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VIEIRA VISENTIN 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009370-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA VIEIRA PEDROSO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009371-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO MANUTA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009372-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE VENANCIO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009373-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO MARCOLINO GOMES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL LEITE AURELIANO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009415-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALBINO LIONÇO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009416-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETH PIRES NICACIO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009417-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MONTEIRO MORAES 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009418-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDEVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009419-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO CARLOS MOLFI 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009420-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNO PEREIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009421-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE JESUS RODRIGUES PAES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009431-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DOS SANTOS RATZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009432-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009443-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA APARECIDA LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009451-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIBA APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009473-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELEN ADELAIDE LAUREANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.009422-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SOUZA SANTOS TOMBA 
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ADVOGADO: SP135300 - JOSINI PERAZOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2010 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

          

EXPEDIENTE Nº 6315000353/2009 

          

2005.63.15.003305-1 - FRANCISCO DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista que, após a sentença de 1º grau o INSS pagou administrativamente valores excedentes ao 

autor, e 

considerando que não se pode haver pagamento em duplicidade em face da vedação do enriquecimento sem 

causa, 

homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial e, consequentemente, declaro que 

os 

valores atrasados, até a competência de março/2006, totalizam R$ 2.838,46. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.005078-4 - JORGE LUIZ DE FREITAS LIMA (ADV. SP184651 - EDUARDO RODRIGO 

VALLERINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

         Prejudicado o pedido da parte autora vez que o valor referente aos honorários de sucumbência já foram 

disponibilizados pela RPV nº 2009/0006925R. 

         Intime-se. Arquivem-se. 

          

2005.63.15.006511-8 - EDUARDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de 

agosto/2009, totalizam R$ 2.292,44. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.006929-0 - MARIA DO CARMO DA SILVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSÉ NELSON DA 

SILVA 

(ESPÓLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista o falecimento do autor José Nelson da Silva, ocorrido em 15.04.2009, noticiado pela esposa e 

pensionista do segurado falecido, determino a retificação do pólo ativo da presente ação, para que conste a 

requerente 

Maria do Carmo da Silva como co-autora. 

         Após, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV em favor da sucessora ora habilitada. 

         Intime-se a parte autora desta decisão. 

          

2005.63.15.008187-2 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Indefiro o pedido da autora, vez que os cálculos para a atualização do crédito a partir da sentença são 

elaborados e 

corrigidos diretamente pelo TRF da 3ª Região (e não pela executada) de acordo com os termos do Provimento n. 

64 de 28 
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de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

          

2005.63.15.008991-3 - ROSELI DOS SANTOS (ADV. SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Indefiro o pedido da autora, vez que os cálculos para a atualização do crédito a partir da sentença são 

elaborados e 

corrigidos diretamente pelo TRF da 3ª Região (e não pela executada) de acordo com os termos do Provimento n. 

64 de 28 

de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

         Intime-se. Arquivem-se. 

          

2006.63.15.000143-1 - MARIA JOSE OLIVEIRA AMANTINO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); VALDEMIR 

AMANTINO 

(ESPÓLIO) ; JULIANO OLIVEIRA AMANTINO ; ADRIANO OLIVEIRA AMANTINO X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista o falecimento do autor e consoante os documentos apresentados pela esposa e sucessora 

dele, 

com fulcro no artigo 112, da Lei 8.213/91, oficie-se à Caixa Econômica Federal para a liberação dos valores 

depositados 

nesta ação por meio de RPV em favor de Maria José Oliveira Amantino, CPF 796.180.908-25. 

         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos ao arquivo. 

         Intime-se a sucessora ora habilitada. 

          

2006.63.15.002860-6 - ERLETE ALMEIDA PAULINO (ADV. SP157202 - SIMONE APARECIDA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista a decisão proferida pela Turma Recursal nos autos do recurso de medida cautelar, recebo o 

recurso 

da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2006.63.15.005866-0 - JOSÉ ALVES RIBEIRO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os valores ratificados pela Contadoria Judicial e, consequentemente, declaro que os 

valores 

constantes da sentença estão corretos. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2006.63.15.006161-0 - BENEDITO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

                     Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o 

acórdão 

proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

          

2007.63.15.004565-7 - PEDRO VITORELI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

               Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo 

recebimento 

integral da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da 

condenação 

através de precatório. 

          

2007.63.15.005328-9 - MILTON BALBINO DA SILVA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR 
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CENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo 

recebimento 

integral da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da 

condenação 

através de precatório. 

          

2007.63.15.005334-4 - JULIO CESAR RAMOS (ADV. SP132569 - MARZIO MORO e ADV. SP091070 - JOSE 

DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito. 

         Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

          

2007.63.15.005960-7 - ILZE CLEIDE GIMENEZ E OUTRO (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO 

SPINARDI 

ANTUNES); JOAO MARCOS GIMENEZ(ADV. SP065877-NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2007.63.15.006816-5 - EDSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar 

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 

4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento 

integral 

da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através 

de precatório. 

          

2007.63.15.006826-8 - ROQUE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar 

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 

4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento 

integral 

da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através 

de precatório. 

          

2007.63.15.006847-5 - JOÃO LEME DE SOUZA FILHO (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO 

PACHECO e 

ADV. SP206267 - MÁRCIA DE FÁTIMA RUTKA DEZOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

          Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar 

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 

4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento 
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integral 

da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através 

de precatório. 

          

2007.63.15.007750-6 - MARIA DO CARMO DE MORAES OLIVEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

         Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador judicial, uma vez que a apresentação de cálculo 

divergente 

compete à parte autora. 

 

2007.63.15.009480-2 - EDSON VINCOLETTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal de São Paulo. 

                     

2007.63.15.009673-2 - ANDREA CARLA MENDES NATAL E OUTROS (ADV. SP172790 - FELIPE 

AUGUSTO NUNES 

ROLIM); CAROLINE MENDES NATAL ; BRUNO MENDES NATAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar 

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 

4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento 

integral 

da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através 

de precatório. 

          

2007.63.15.010100-4 - CELI APARECIDA VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar 

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 

4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento 

integral 

da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através 

de precatório. 

                

2007.63.15.012101-5 - ESDRAS GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2007.63.15.012146-5 - SONIA MARIA PICCOLO ANAUATE E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); MILTON ANUANTE(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 
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         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2007.63.15.012857-5 - SENILTON APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA 

BORDINI 

RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que: 

         a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 658,00; 

         b) A Renda Mensal Atual corresponde a R$ 658,00 para a competência de março de 2008; 

         c) Os valores atrasados, até a competência de abril de 2008, totalizam R$ 311,72. 

         Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício em sede de tutela antecipada. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.013947-0 - LAIDE RIBEIRO FARIA (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista o tempo decorrido e a proximidade da audiência designada, reitere-se o ofício expedido ao 

Juízo 

distribuidor da Justiça do Trabalho de Sorocaba/SP. 

          

2007.63.15.015695-9 - ANTONIO FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que: 

         a) A Renda Mensal Atual da aposentadoria por invalidez corresponde a R$ 1.719,65 para a competência de 

maio de 

2009; 

         b) Os valores atrasados, até a competência de junho de 2009, totalizam R$ 18.169,03. 

         Oficie-se ao INSS para que proceda à correção do valor atual do benefício do autor, conforme disposto 

neste 

decisão. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2008.63.15.000187-7 - RAUL GOMES DA SILVA FILHO (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

         Tendo em vista que o parecer da Contadoria Judicial informa que os valores constantes da sentença já 

consideraram a precrição quinquenal reconhecida pela Turma Recursal, expeça-se RPV dos valores indicados 

na 

sentença. 

                       

2008.63.15.000552-4 - WILTON DA SILVA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

         Tendo em vista que o parecer da Contadoria Judicial informa que os valores constantes da sentença já 

consideraram a precrição quinquenal reconhecida pela Turma Recursal, expeça-se RPV dos valores indicados 

na 

sentença. 

          

2008.63.15.001725-3 - DEOCISA DE SOUZA MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal de São Paulo. 

          

2008.63.15.002071-9 - OLDAIR JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP059002 - JOSE ALDO RIBEIRO DA 

SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito. 

         Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

          

2008.63.15.002710-6 - DORALICE DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Aguarde-se por mais 10 (dez) dias o integral cumprimento da decisão anterior. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

          

2008.63.15.002816-0 - IGNEZ SPINARDI FABRICIO E OUTROS (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI); 

ASTOLFO PINTO FABRICIO (ESPÓLIO)(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); 

ALESSANDRO SPINARDI 

FABRICIO ; MARCELO SPINARDI FABRICIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista a informação do INSS de que a esposa do segurado falecido é titular da pensão por morte 

NB 

21/143.786.494-2, com DIB de 15.07.2008 (data do óbito), oficie-se, com urgência, à Caixa Econômica Federal 

para o 

bloqueio do valor depositado nesta ação por meio da RPV nº 20090004361R. 

         Remetam-se os autos para a contadoria judicial para a apuração dos valores atrasados, observando-se a 

data do 

óbito do segurado falecido, no prazo de 10 (dez) dias. 

         Após, voltem os autos conclusos. 

          

2008.63.15.005814-0 - WALTER RODRIGUES PAIVA (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar 

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 

4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento 

integral 

da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através 

de precatório. 

          

2008.63.15.006005-5 - ODAIR GOBI (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da parte autora apresentada em 09.09.2009. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

          

2008.63.15.006222-2 - CLEUSA MORAIS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); MARIA DA 

CONCEICAO MORAIS(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2008.63.15.006730-0 - APARECIDO LOPES FERREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

          

2008.63.15.006923-0 - FERNANDO RODRIGUES (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do RG e do CPF da Srª. 
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Odete 

Correia Rodrigues, sob pena de extinção do processo. 

          

2008.63.15.007661-0 - JOAO BAPTISTA BUZZO E OUTROS (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI); JOSE 

BUZZO(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); ANTONIA BUZZO BARBI(ADV. SP211741-

CLEBER 

RODRIGO MATIUZZI); INES BUZZO DE FARIA(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); NAIR 

BUZZO(ADV. 

SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); TEREZA DE JESUS BUZZO(ADV. SP211741-CLEBER 

RODRIGO 

MATIUZZI); SONIA MARIA BUZZO PEREIRA NICIOLI(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Indefiro a impugnação apresentada pela parte autora vez que intempestiva e, portanto, precluso o direito 

de 

impugnação dos cálculos da ré. Ademais, a demonstração de eventuais incorreções dos cálculos é ônus da parte 

que a 

alega. 

          

2008.63.15.009923-3 - DANIEL BATISTA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar 

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 

4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento 

integral 

da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através 

de precatório. 

          

2008.63.15.011013-7 - CARMEN ARMENDROZ GUAZZELLI (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2008.63.15.011019-8 - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar 

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 

4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento 

integral 

da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através 

de precatório. 

          

2008.63.15.011709-0 - BRUNO CAMPOS DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

          

2008.63.15.012114-7 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito. 
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         Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

          

2008.63.15.013274-1 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista a emenda da inicial, intime-se a ré para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. 

         Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

          

2008.63.15.013815-9 - SILVESTRE DE CARVALHO LEITAO E OUTRO (ADV. SP135691 - CELSO 

ANTONIO VIEIRA 

SANTOS); CLEUSA DE FATIMA DIAS DE CARVALHO LEITAO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 08.09.2009. 

         Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

          

2008.63.15.014146-8 - EMIKO WAGA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora em face da decisão anterior por falta de amparo 

legal e 

mantenho-a pelos seus próprios fundamentos. 

          

2008.63.15.014695-8 - JORGE TSUJINO (ADV. SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2008.63.15.015632-0 - MARIA APARECIDA MARTINS CLAUDIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

2008.63.15.015637-0 - CRISTINA FRALETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015638-1 - DAMIAO COSTA PEREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015639-3 - ANGELO TOLEDO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015641-1 - SONIA APARECIDA QUEVEDO CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 
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consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015642-3 - ANA MARIA GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015647-2 - JOSE TENORIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015648-4 - FLORIPES GOMES CARDOZO CURTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015650-2 - ALZIRA TOLOTO MODA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015661-7 - FLAVIO GAVIOLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015662-9 - ALICIO MARIANO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015663-0 - ERNESTO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015670-8 - ANTONIO DUCA DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2008.63.15.015723-3 - IGNEZ DEZZOTTI DE OLIVEIRA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 
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consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000054-3 - SELMA BORGES GARCIA RODRIGUES (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista que o acórdão proferido já transitado em julgado confirmou a improcedência do pedido, 

arquivem-se 

os autos. Intime-se. 

          

2009.63.15.000068-3 - ADINA APARECIDA SBRISSA BERTACO (ADV. SP214476 - CARLOS ALEXANDRE 

DOS 

SANTOS ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000108-0 - NILZA LIMA DE SIQUEIRA (ADV. SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000149-3 - CAMILA LOPES MOIA (ADV. SP225385 - ANA CAROLINA FAVORETTO FASOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000172-9 - RUBENS ANTONIO DE QUADROS JUNIOR (ADV. SP144460 - ERICSON ROBERTO 

VENDRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000183-3 - MARIA MADALENA PAULINO BUENO E OUTRO (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ 

CORTI); 

NIVALDO BUENO(ADV. SP208837-YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000187-0 - JOAO ANDRE TERIBELLI (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

 

2009.63.15.000221-7 - ZINA LONAT (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000433-0 - EDNA DE ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 
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CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000436-6 - GISELE HEBE BIGARELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000437-8 - DEBORA SALVESTRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000443-3 - SHIRLEY MONNE DUGOIS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000460-3 - CONSTANTINO BAKAUKAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000484-6 - ANTONIO DE FRANCA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000560-7 - PAULO ADRIANO PIERAMI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000562-0 - LOURENCO ALVES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000565-6 - PALMIRA FERRAZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

 

2009.63.15.000573-5 - PAULO CONFORTINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 
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2009.63.15.000581-4 - SANDRA MARIA CARNEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000592-9 - REGINA DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000596-6 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se o autor sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

          

2009.63.15.000611-9 - AGEU VASSAO DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000614-4 - NOEMI MODENESI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000624-7 - ELISEO DI CESARE E OUTRO (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI); 

MARIA DE 

FÁTIMA PEREIRA DI CESARI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000627-2 - ADAO RODRIGUES CORREA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000630-2 - CLOVIS ANTONIO CATTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000661-2 - MARGARIDA VIEIRA DE PROENCA (ADV. SP278741 - DR EDSON DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 
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2009.63.15.000668-5 - ANTONIA DIAS GARDIN (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000670-3 - MARIA INOCENCIA PECORA DE ALMEIDA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela 

CEF e, 

consequentemente, declaro corretos os valores depositados pela ré. 

          

2009.63.15.000701-0 - ANA RITA AMARAL DE ALMEIDA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.001162-0 - HELENA VOLPATO DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

LUCIA HELENA DE ARAUJO MORALES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

          Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

          

2009.63.15.001247-8 - DULCE BARBOSA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Face o tempo decorrido, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações quanto ao cumprimento da 

carta 

precatória expedida. 

          

2009.63.15.001291-0 - VICENTE CORTEZ FILHO E OUTRO (ADV. SP191794 - FABIO LUIS CORTEZ); 

REGINA MARIA 

DAINEZ CORTEZ(ADV. SP191794-FABIO LUIS CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.001668-0 - JOSE CARLOS LAUREANO E OUTRO (ADV. SP119009 - JOAO HENRIQUE 

BRANCO e ADV. 

SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ); REGINA NASTRI LAUREANO(ADV. SP119009-

JOAO 

HENRIQUE BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

         Verifico que a parte autora, após o protocolo da petição solicitando alterações no cadastro de advogados 

para o 

acompanhamento do trâmite do presente feito (protocolo nº 2009/6315024012, em 08.09.2009 às 12h39min) e de 

outros 

processos, informa ter havido instabilidade momentânea do sistema informatizado, fato que teria obstado ao 

advogado o 

acesso aos autos virtuais durante o último dia de seu prazo recursal. 

         Todavia, não se verifica qualquer comunicação do TRF/3ª Região com relação a problemas no acesso ao 
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sistema 

informatizado dos Juizados nem de qualquer suspensão oficial dos prazos em razão desta alegada instabailidade 

do 

sistema. Ressalte-se, ainda, que é facultado ao advogado o envio de petições via internet, por meio do protocolo 

eletrônico, até as 23h59min do dia de seu protocolo, nos termos da Lei nº 10.419/2006; além de ser possível a 

extração 

de cópias do processo na Secretaria deste Juizado. 

         Desse modo, indefiro o pedido de devolução do prazo para a apresentação de contrarrazões por não ter sido 

comprovada a impossibilidade de visualização do processo através da internet pelo advogado da parte autora no 

dia 

08/09/2009. 

         Cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.001710-5 - JOSE CARLOS LAUREANO FILHO (ADV. SP119009 - JOAO HENRIQUE BRANCO e 

ADV. 

SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 

- RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

         Verifico que a parte autora, após o protocolo da petição solicitando alterações no cadastro de advogados 

para o 

acompanhamento do trâmite do presente feito (protocolo nº 2009/6315024013, em 08.09.2009 às 12h39min) e de 

outros 

processos, informa ter havido instabilidade momentânea do sistema informatizado, fato que teria obstado ao 

advogado o 

acesso aos autos virtuais durante o último dia de seu prazo recursal. 

         Todavia, não se verifica qualquer comunicação do TRF/3ª Região com relação a problemas no acesso ao 

sistema 

informatizado dos Juizados nem de qualquer suspensão oficial dos prazos em razão desta alegada instabailidade 

do 

sistema. Ressalte-se, ainda, que é facultado ao advogado o envio de petições via internet, por meio do protocolo 

eletrônico, até as 23h59min do dia de seu protocolo, nos termos da Lei nº 10.419/2006; além de ser possível a 

extração 

de cópias do processo na Secretaria deste Juizado. 

         Desse modo, indefiro o pedido de devolução do prazo para a apresentação de contrarrazões por não ter sido 

comprovada a impossibilidade de visualização do processo através da internet pelo advogado da parte autora no 

dia 

08/09/2009. 

         Cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.001711-7 - GENTIL ANTONIO CAMILO (ADV. SP119009 - JOAO HENRIQUE BRANCO e ADV. 

SP225757 - 

LEONARDO SANTOS DE ARAUJO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

         Verifico que a parte autora, após o protocolo da petição solicitando alterações no cadastro de advogados 

para o 

acompanhamento do trâmite do presente feito (protocolo nº 2009/6315024011, em 08.09.2009 às 12h38min) e de 

outros 

processos, informa ter havido instabilidade momentânea do sistema informatizado, fato que teria obstado ao 

advogado o 

acesso aos autos virtuais durante o último dia de seu prazo recursal. 

         Todavia, não se verifica qualquer comunicação do TRF/3ª Região com relação a problemas no acesso ao 

sistema 

informatizado dos Juizados nem de qualquer suspensão oficial dos prazos em razão desta alegada instabailidade 

do 

sistema. Ressalte-se, ainda, que é facultado ao advogado o envio de petições via internet, por meio do protocolo 

eletrônico, até as 23h59min do dia de seu protocolo, nos termos da Lei nº 10.419/2006; além de ser possível a 

extração 

de cópias do processo na Secretaria deste Juizado. 

         Desse modo, indefiro o pedido de devolução do prazo para a apresentação de contrarrazões por não ter sido 

comprovada a impossibilidade de visualização do processo através da internet pelo advogado da parte autora no 

dia 

08/09/2009. 
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         Cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.001849-3 - PHILOMENA SOARES ANTUNES (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.002193-5 - ELIEZER FERNANDES VIEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da parte autora protocolada em 03.09.2009. 

          

2009.63.15.002986-7 - TERESA DE ZANARDO CANATELI (ADV. SP231887 - CLAYTON LUIS NOVAES 

CANATELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.003423-1 - ELIETE DE JESUS MOREIRA (ADV. SP132569 - MARZIO MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito. 

         Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

          

2009.63.15.005353-5 - LUIZ PAULO DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 08.09.2009. 

         Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

          

2009.63.15.006311-5 - WALDIR HONORATO (ADV. SP140152 - ROSANNA APARECIDA CAYUELA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Providencie a CEF a juntada da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 

          

2009.63.15.006692-0 - ANA LUCIA VIEIRA CORREA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. 

SP193517A - 

MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

         Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos e por não vislumbrar as hipóteses previstas no 

artigo 463, do 

CPC. 

         Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

          

2009.63.15.006693-1 - TEREZA MIEKO IKEUTI MONTEIRO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e 

ADV. 

SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

         Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos e por não vislumbrar as hipóteses previstas no 

artigo 463, do 

CPC. 

         Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

          

2009.63.15.007211-6 - GERALDO DE OLIVEIRA RAMOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a perícia médica para o dia 19.10.2009, às 17h40min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães 

Brandão. 

         Intime-se a parte autora desta decisão. 
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2009.63.15.007285-2 - APARECIDA RICHTA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Indefiro os quesitos complementares formulados pela parte autora com fulcro no artigo 426, I, do CPC, vez 

que 

desnecessários ao deslinde do feito (ação de concessão de benefício previdenciário por incapacidade laborativa). 

         Voltem os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007455-1 - EVERALDO PINTO DE MORAIS (ADV. SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Dê-se vista ao perito médico judicial a fim de que apresente laudo médico complementar com as respostas 

aos 

quesitos formulados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

          

2009.63.15.007579-8 - MARCELO LEITE DE ANDRADE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007995-0 - LAURA HARO MANZANO (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.008054-0 - RENATO MENTONE (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; LAURA GARCIA MENTONE (ADV. ) 

         Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste a menor Laura Garcia Mentone, 

representada 

pelo seu genitor, como corré. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

         Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

         Cite-se. Intimem-se. 

          

2009.63.15.008197-0 - VALTER FERREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.008455-6 - ROBERTO BACOS E OUTRO (ADV. SP233323 - EDSON MENDES DE OLIVEIRA); 

TEOFILA 

DEODETE BACOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) ; 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. ) 

         Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais na qual os autores 

requerem, 

em face dos réus, "a procedência da presente demanda para obrigar as requeridas a entregarem o imóvel para 

os 

requerentes devidamente recuperado e desocupado, bem como recebam os requerentes benefícios de descontos 

em 

eventual saldo residual, pois a demora foi causada e está sendo causada pelas requeridas; seja fixada multa 

diária em 

caso de descumprimento para a não entrega livre e desembaraçada e devida recuperação no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais); a procedência da presente demanda para condenar as requeridas em indenização por danos 

morais, 

em virtude do desalojamento dos requerentes do lar, bem como em todos esses anos sem qualquer providência 

para 

amenizar o sofrimento deles, no importe de 20 (vinte) salários mínimos para cada um; ..." (grifei). 

         Todavia, apesar de serem pedidos cumulativos de obrigação de fazer e danos morais, os autores atribuíram 

à causa 
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valor de R$ 18.600,00. Entretanto, verifica-se que apenas o pedido de indenização por danos morais tem 

benefício 

econômico de R$ 18.600,00 (vinte salários mínimos para cada autor), não tendo os autores atribuído qualquer 

valor ao 

pedido de obrigação de fazer. 

         Como os pedidos são cumulativos, o valor da causa deve ser a soma de todos eles (CPC, art. 259, II), sob 

pena de 

indeferimento da inicial. 

         Saliento que, no caso de eventual perícia no imóvel constatar valor superior ao valor da competência 

absoluta deste 

Juizado Especial Federal (Lei nº 10259/2001), o processo será extinto sem resolução do mérito. 

         Pelo exposto, determino que os autores, no prazo de dez dias, retifiquem o valor atribuído à causa e 

apresentem 

planilha de cálculo detalhada do valor da presente causa, incluindo neste valor a soma de todos os pedidos 

(recuperação 

do bem imóvel, benefícios de descontos do saldo residual e indenização por dano moral no valor de 40 salários 

mínimos), 

sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 295, V). 

          

2009.63.15.008602-4 - JOÃO SILVA GONÇALO (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

           3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

           4. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008608-5 - EDNEIA AMARAL SOUZA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

          2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

           4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008610-3 - MÁRCIA ELISABETE DE LIMA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 
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VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008650-4 - ARLINDO SUDARIO DA CRUZ (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

          2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          4. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.010328-1, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 13/07/2009. 

          

2009.63.15.008651-6 - GLECÊ SOUZA SANTOS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008720-0 - EXPEDITO JOSE DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008721-1 - JOSE LUIZ DO CARMO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008722-3 - JOSE DO SOCORRO BESERRA DE LUCENA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES 

DE 

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008723-5 - JOSE MARQUES GUIMARAES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008724-7 - LOZINO FABRICIO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008731-4 - JOAO BATISTA DE PAULA ROSA (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008732-6 - LUCIANO APARECIDO CALEGARI (ADV. SP143121 - CARLOS HENRIQUE 

BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; EMPRESA 

GESTORA DE 

ATIVOS - EMGEA 

         Tendo em vista que o autor atribuiu à causa valor de R$ 18.600,00 (valor distinto do constante do contrato 

com as 

rés), e considerando que o artigo 259, V, do CPC dispõe que nos casos em que se discute a "existência, validade, 

cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico" o valor da causa será o valor do contrato, concedo ao 

autor 

prazo de dez dias para emendar a inicial atribuindo valor correto à causa, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

          

2009.63.15.008733-8 - NOEMIA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008734-0 - ISMAEL RIBEIRO ROCHA (ADV. SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008736-3 - ALMIR NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008737-5 - LUZIA DA SILVA CARDOSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008738-7 - MARIA DE JESUS GOMES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.008739-9 - MARIA JOSE DE ARAUJO SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008740-5 - JULIANA LOPES BOTAZZOLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008747-8 - BENEDITA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico 

         O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  2. Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme consta do RG), junte, no prazo de dez dias, 

procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

                 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008748-0 - MARIA LUCIA LOPES BARIONI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008749-1 - ALMIRIA ROLIM GIBULO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008750-8 - BENEDITA MARGARIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO 

CARRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008751-0 - GALDINO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008752-1 - FRANCELINA LEITE MACHADO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/09/2010, às 17 horas. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008753-3 - MARIA APARECIDA FEITOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008754-5 - WELITON FERREIRA LEAO (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF de sua representante legal, sob pena de extinção do 

processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008756-9 - CELINA LOPES VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP185259 - JOÃO RICARDO 

BARACHO NAVAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

         2009.63.15.008757-0 - EDNA FREITAS AQUINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008758-2 - VITOR LUIZ DE SOUZA BRAGA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008763-6 - SEBASTIAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.008768-5 - MARCIA DE LARA QUEIROZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                 1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 
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2009.63.15.008769-7 - EMILIO CELSO SIMON PERES (ADV. SP193776 - MARCELO GUIMARAES 

SERETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                 3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                 4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008770-3 - QUEZIA REGINA DE PAULA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008771-5 - AGOSTINHO CESARIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008775-2 - LUZIA TEODORO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008776-4 - JOSÉ DENILSON BASTOS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.012319-3, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 27/05/2009. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.008777-6 - EDUARDO LAZARO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008778-8 - VALCENIR ANTONIO MADRONA PACHECO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008779-0 - PALOMA BORGES ROCHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008780-6 - ROSERICKS SERAPHIM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008781-8 - KELVYN JONES RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

TATIANE RODRIGUES CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Junte a autora Tatiane, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

         2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/09/2010, às 16 horas. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008782-0 - SALUSTIANO EPIFANIO DA SILVA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008788-0 - MARCELO HENRIQUE MORAES DOS SANTOS (ADV. SP055915 - JOEL JOAO 

RUBERTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008789-2 - MURILO RICARDO MORAES DOS SANTOS (ADV. SP055915 - JOEL JOAO 

RUBERTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008790-9 - PEDRO LUIZ PIRES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP055915 - JOEL JOAO 

RUBERTI); 

EDINA MARIA MORAES DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008791-0 - DANILO APARECIDO MORAES DOS SANTOS (ADV. SP055915 - JOEL JOAO 

RUBERTI) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008792-2 - RONALDO LEME DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.008793-4 - GILDA SOARES CARDOSO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008797-1 - NOEMI DE JESUS CAMPOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008798-3 - ANA CLAUDIA ROSA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008799-5 - SERGIO CLEMENTE (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 
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da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008801-0 - NIVALDO VIERA (ADV. SP281686 - LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                 4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                 5. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.005887-5, 

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo 

requerimento 

administrativo, ou seja, 16/10/2008. 

          

2009.63.15.008803-3 - RODOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP162523 - SUSANA FERREIRA 

FALSONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008804-5 - MARIA APARECIDA DE GOES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008805-7 - DAVID BRAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo 

pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 
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processar e julgar a presente ação. 

         2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                  4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 

                 5. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008807-0 - AUGUSTO ALVES FEITOSA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008809-4 - ARI MACHADO RAMOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008810-0 - CEZAR AUGUSTO MURASKI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008811-2 - MARIA DE FATIMA LEAL (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008812-4 - PATRICIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1427/1621 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                 4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008813-6 - CELESTINO RAVICINI BELOTO E OUTROS (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU 

BELOTO 

BALDO); JENI MARIA BELOTO BALDO ; ARLINDO ANTONINHO BELOTO ; OTAVIO ANTONIO 

BELOTO ; LUCILENA 

APARECIDA BELOTO BARBIERI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

         Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando 

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 20086110013610-2 e 20086110014487-1, ambos em curso na 2ª Vara 

Federal 

de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008814-8 - ABELARDO DIONISIO DA SILVA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008815-0 - MARILDA ROSA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008816-1 - OLINDA MENDONÇA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008818-5 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008819-7 - ESTEFSON BASTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 
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mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008820-3 - TANIA REGINA DE OLIVEIRA BERNARDES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.004096-2, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte à 

sentença 

proferida naquele processo, ou seja, 09/07/2008. 

         4. Junte o autor cópia da CTPS, além de instrumento de mandato, no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção do 

processo. 

          

2009.63.15.008821-5 - NOEL NUNES CARDOSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008822-7 - ANA PAULA NANA PEREIRA MARTINGO DELBAJE (ADV. SP164287 - SILVIA 

HELENA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008823-9 - CONCEICAO LOPES VIEIRA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008824-0 - EDSON HENRIQUE DE PAULA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008825-2 - MARIA FRANCISCA WANDERLEI (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008828-8 - JOEL LEOPOLDO RIBEIRO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008829-0 - MARIA DE LOURDES BARBOZA MIRANDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008830-6 - HELIO AMARAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008831-8 - LUCIA FATIMA HAMMERMEISTER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008832-0 - PEDRA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008833-1 - JOSE GATTI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008834-3 - MARIA LUIZA DA CONCEICAO MORAES (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008836-7 - ADELMO ANTONIO DA SILVA NUNES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008837-9 - VALTER DE TOLEDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008838-0 - DEOLINDA RAIMUNDA RAMOS (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008839-2 - ISABEL CRISTINA GROPPO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 
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nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008840-9 - EUNENDES LUZ BRITO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008841-0 - JANDIRA COELHO BATISTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008842-2 - GENARIO DAS GRACAS COSTA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA e CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008843-4 - MANOEL JOSE PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008844-6 - CELIA MARTINS CARDOSO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008845-8 - JOCELINO BESERRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008846-0 - JOAO MARIA CLARO RODRIGUES (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008847-1 - JOAO LIMA (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008850-1 - VICENTE DE SOUZA NEVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008851-3 - JOSE ANTONIO MUNIZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008852-5 - ELVIRA PARRILHA FERNANDES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que 

determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá 

ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008854-9 - CICERA SOARES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008855-0 - WILSON BRAZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008856-2 - EXPEDITA MOREIRA DE OLIVEIRA LEME ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008857-4 - MARIA SONIA AUXILIADORA GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008858-6 - MARIA IMACULADA APARECIDA DE MOURA ROGERIO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008859-8 - MARINETE LOPES OLIVEIRA RAMOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008860-4 - MARIO MASHAJI MUKAYAMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008861-6 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008862-8 - NIUCELI CARDOZO SAMPOGNA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008863-0 - TEREZINHA DAS GRACAS OLIVEIRA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 
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meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008864-1 - MARIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008865-3 - ANA ROSA ANNUNCIATO PARDUCCI GIOVANETTI (ADV. SP186915 - RITA DE 

CÁSSIA 

CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008867-7 - MARIA DIEZ GONCALVES (ADV. SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          

2009.63.15.008868-9 - ANGELA CRISTINA SANCHES (ADV. SP166973 - CÉSAR AUGUSTO 

SEGAMARCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008869-0 - BERNARDETH MENDONCA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.008852-1, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 31/03/2009. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008870-7 - JOAO CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008871-9 - GILBERTO ALVES DAVID ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008872-0 - LEONARDO JOSE NOGUEIRA DO AMARAL ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008873-2 - REGINA MARGARIDA DE MORAIS GANAHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008874-4 - BELARMINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008875-6 - ASSEMIRO PIRES RIBEIRO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que 

determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá 

ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA devidamente preenchida, sob pena de extinção do 

processo. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008876-8 - LEANDRO ALMIR LEITE (ADV. SP145931 - ANGELO BECHELI NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que 

determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá 

ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008877-0 - ANTONIO CARLOS TORCIANO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1436/1621 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.008878-1 - NIVALDO TONCHE (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS e cópia legível do RG, sob pena de extinção do 

processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008879-3 - IGIDIA ROCHA ALVES (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008880-0 - ADEILDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008881-1 - JOSE GUILHERMINO FILHO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008882-3 - SPARTACO CATTANI DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008883-5 - VANDERLIN OSORIO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008884-7 - MARIA JOAQUINA DE PONTE OLIVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008885-9 - MARIA HELOISA FERREIRA ANTUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008890-2 - MARGARIDA MASCARENHAS CORREA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008891-4 - ANTENOR FERREIRA (ADV. PR010574 - SILVANA MOREIRA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008894-0 - EDI CASTELHANO (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          2. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         4. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008895-1 - CARLOS ROBERTO DE LIMA (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2005.63.15.008504-0, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 19/05/2009. 

          

2009.63.15.008896-3 - PEDRO RODRIGUES MARTINS NETO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.003466-0, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao 

período 

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do 
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novo 

requerimento administrativo, ou seja, 20/07/2009. 

 

2009.63.15.008897-5 - BERNADETE CURVELO LUZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008898-7 - JOSE BRAZ ALVES FEITOSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008900-1 - ZENAIDE PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008901-3 - FABIO AUGUSTO PROENCA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008902-5 - LAERCIO MIRANDA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido.Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo. 

         4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008903-7 - MADALENA ESTEVES DOS SANTOS (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA 

FLORIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.008904-9 - OLIMPIA MARCIA COLAVITTO MARCHIN (ADV. SP266015 - GISELE 

APARECIDA FLORIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008905-0 - JANUARIO CLAUDIO PAIS VIEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.009728-1, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao 

período 

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do 

novo 

requerimento administrativo, ou seja, 17/07/2009. 
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2009.63.15.008906-2 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.010041-3, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte da 

cessação 

informada pelo autor, ou seja, 01/05/2009. 

          

2009.63.15.008907-4 - KIOMI MATSUDA SHIMO (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008908-6 - GERALDO JOAQUIM LEANDRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008909-8 - GIVANILDO SILVERIO PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008910-4 - DOROTHEA MENDONCA DA SILVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 
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         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008911-6 - ELIAS RIBEIRO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.008912-8 - MARIA ANA SOLIDADE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

2009.63.15.008918-9 - JOSE MARIA DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.008919-0 - JULIO CAMILO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008920-7 - CELIA JESUS DE SOUZA PINTO MARTINS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008921-9 - JEZABEL DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008922-0 - MARIA APARECIDA RODRIGUES MENDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008923-2 - MARIA APARECIDA RODRIGUES MENDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008926-8 - LENITA APARECIDA PEIXOTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 
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         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008927-0 - BENEDITA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008928-1 - ULISSES PIAIA POVEDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          

          

                 1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.008414-0, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte à 

sentença 

proferida naquele processo, ou seja, 13/02/2009. 

         4. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008929-3 - ROSA NEVES DE CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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2009.63.15.008930-0 - MARIA IGNEZ PAULINO EXNER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008931-1 - IVANILDA GALENDE (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008932-3 - JULIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         5. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008933-5 - OZANA RODRIGUES JACYNTHO (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
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         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008934-7 - SEBASTIANA DOS SANTOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008935-9 - ROSALIA NASCIMENTO DE LIMA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008936-0 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          

2009.63.15.008938-4 - MARIA DE FÁTIMA SIQUEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008946-3 - JOSE DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA 

SALEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008947-5 - ANTONIO ALCOLEA FILHO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando 

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 9609017061, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção 

do processo. 
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         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008952-9 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008954-2 - OSMAR MARTINS DUCATTI JUNIOR E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA); CARLOS HENRIQUE PEREIRA DUCATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008955-4 - MILTON PEREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e procuração ad judicia, sob pena de extinção do 

processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008956-6 - JOSE BAPTISTA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         3. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor. 

         4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008957-8 - ANTONIO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 
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quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008958-0 - TEREZA DE JESUS ROZENDO DE CAMARGO FONSECA (ADV. SP204334 - 

MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008959-1 - BENEDITA BONINI WINCLER (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008960-8 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008961-0 - LAURENTINA LOPES VIEIRA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008962-1 - EDSON DA SILVA CERQUEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 
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E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008963-3 - LAERCIO ALVES BUENO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008964-5 - PEDRO DIAS BATISTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008966-9 - IRACI LUIZA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008967-0 - IRACI LUIZA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008968-2 - MARIA DE LOURDES SANCHES NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008969-4 - LAERCIO FURQUIM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008970-0 - ORLANDA APARECIDA BENTO DE TOLEDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008971-2 - RENATA CAMPOS DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008972-4 - JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.008973-6 - LENITA APARECIDA PEIXOTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008975-0 - MARIA CIRULA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1) Defiro as benesses da assistência judiciária gratuita. 

         1) Junte a parte autora comprovante de endereço (qualquer dos últimos três meses), no prazo 

improrrogável de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção. 

         3) Tendo em vista a aplicação do artigo 34, da Lei 9.099/95, que limita em até 3 (três) o número de 

testemunhas 

para cada parte nos Juizados Especiais, indique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais serão as 

testemunhas a 

serem ouvidas neste feito. 

         Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos. 

          

2009.63.15.008976-1 - ANA MARIA BISPO DE MARINS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008977-3 - VERA LUCIA MENDES (ADV. SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.001381-8, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 25/02/2009. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.008978-5 - BEATRIZ SOARES (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

             2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

             3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008980-3 - ELAINE APARECIDA DA SILVA ROCHA (ADV. SP253748 - SAMUEL ADEMIR DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 
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Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008981-5 - IDALINA GREGORIO (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                 4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008982-7 - JOSEFA DA SILVA COSTA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008983-9 - REGINALDO ROSA NUNES (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008984-0 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide da filha menor do segurado falecido, sob pena de 

extinção do processo (CPC, art. 47. par. único). 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008985-2 - PEDRO BARROSO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                 2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008986-4 - RODRIGO INACIO DA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008987-6 - JORGE LAPA DOS SANTOS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008988-8 - GENI MANOEL LUIZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                 1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.004366-9, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte à 

sentença 

proferida naquele processo, ou seja, 20/06/2009 

          

2009.63.15.008989-0 - LUIZ DO CARMO TELES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 
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quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008990-6 - JOSÉ ALVES DE BARROS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                 1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.014682-0, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 20/07/2009. 

          

          

2009.63.15.008991-8 - MARIA APARECIDA JACINTO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008992-0 - MARCIA LEISTER PEREZ (ADV. SP074486 - MAURA JULIA GOMES CORREA 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

            2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

            3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final; 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                 4. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 
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e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008996-7 - ELISEU OLIVEIRA PONTES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008997-9 - ANA GOMES NICOLETTI (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008998-0 - ANTONIO BOLDOINO GONÇALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008999-2 - CAROLINA AUGUSTA ESPINHA DOS REIS (ADV. SP249072 - REGIANE DE 

SIQUEIRA 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

          

2009.63.15.009106-8 - ONESIO TRIGO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.009166-4 - AUGUSTO CESAR RIBEIRO (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                 Determino a realização de perícia médica com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior na 

sede deste 

juízo no dia 21/09/2009, às 10h50min. 

          

2009.63.15.009279-6 - CELIA ALVES NEPOMUCENO E OUTROS (ADV. SP165984 - LUCIANA 

APARECIDA 

MONTEIRO DE MORAES); HELIA MARIA ALVES NEPOMUCENO ; JOSELIA ALVES NEPOMUCENO ; 

JOSE 

EDILBERTO ALVES NEPOMUCENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

         1. Juntem os autores, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         2. Tendo em vista que a beneficiária previdenciária é falecida e deixou bens a inventariar (conforme consta 

da 

certidão de óbito), intimem-se os autores para que, no prazo de dez dias, junte aos autos termo de nomeação de 

inventariante, sob pena de extinção do processo. 
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         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.009357-0 - SILVIO HENRIQUE ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000358/2009 

 

2008.63.15.007071-1 - LOURDES FERREIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a informação do setor de contadoria a respeito do falecimento da autora, intime-se o patrono a 

fim de 

acostar aos autos certidão de óbito, bem como regularizar o pôlo ativo com a habilitação dos herdeiros no prazo 

de 10 

dias, sob pena de extinção do processo. Determino o cancelamento da audiência de instrução agendada para o 

dia 

16/09/2009. Após o cumprimento, determino o agendamento nova audiência de instrução e julgamento. 

 

2008.63.15.007280-0 - YVONE BALDINI DO COUTO (ADV. SP187703 - JULIANA TOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista que encontra-se acostado aos autos ofício da Justiça Estadual da Comarca de Piraju solicitando 

ao INSS 

cópia do processo administrativo em ação de pensão por morte, este juízo necessita verificar se no referido 

processo 

houve discussão de lide similar ao objeto deste processo para fins de verificação de eventual litispendência ou 

coisa 

julgada. Dessa forma, junte o autor, no prazo de trinta dias, cópia integral do processo n. 605/97 em curso na 

Vara 

Estadual de Piraju, assim como certidão de objeto e pé atualizada e de inteiro teor, sob pena de extinção do 

processo. 

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 23/09/2009 às 16 horas.Após o cumprimento, 

conclusos. 

 

 

 

 

 

 

          

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500355/2009 

 

2006.63.15.004777-7 - MARIA DOLORES ARRAVAL CHRISTOLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e ADV. SP173790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2006.63.15.006603-6 - BENEDITA ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a 
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parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.001800-9 - FRANCISCO PINTOR LOPES FILHO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.002260-8 - RUTH BRANDI CORRA (ADV. SP119466 - MIRIAM TOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.003695-4 - ADRIANA MARIA CORREA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.004520-7 - WOLNEY VALTER DELLEGA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.005236-4 - EDDA FORMIGONI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006306-4 - GRACILIA MORAES CORREA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

DIRCEU CORREA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2007.63.15.007390-2 - VALDEMIR DE LUCCAS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008038-4 - MARIA JOSE DE CAMARGO PIRES (ADV. SP101244 - JOSE CLAUDIO DE 
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MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008190-0 - MARIA ESTER DE ARRUDA JAPUR (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA 

BATISTA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008584-9 - ELIZABETE VIEIRA ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008903-0 - ARILDA SETSUKO NAGOSSI E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARISTELA MISSAO NAGOSSI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); NEUSA NAGOSSI 

FREIRE(ADV. 

SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MILTON HISASSI NAGOSSI(ADV. SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009711-6 - MARIA DO CARMO STUCCHI (ADV. SP161574 - GRAZIELE COSTA GILIOTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009712-8 - JOÃO FLORIDO RAMOS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010161-2 - REYNALDO DE MORAES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011386-9 - RONILDA PIRES RAVELI E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

WALDEMAR RAVELI(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011515-5 - RODOLFO JACOB HESSEL (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012702-9 - FRANCISCO DE ASSIS GARCIA CAVALCANTE E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); EDMA BESSA CAVALCANTE(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013337-6 - ILDEFONSO MIGUEL GALINDO ROMERO E OUTRO (ADV. SP201502 - SABRINA 

DE 

CARVALHO LINHARES); ANA ROMERO HIDALGO(ADV. SP201502-SABRINA DE CARVALHO 

LINHARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014698-0 - SUELI DE FATIMA VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015592-0 - TIAGO FOGAÇA FRANCO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000976-1 - DAMARIS HENRIQUE QUINELATO (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS 

REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002879-2 - ZILDA MARQUES ASSIS (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.005409-2 - ROBERTO NIERI E OUTRO (ADV. SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA); 

RINALDO 

NIERI FILHO(ADV. SP217403-RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.005490-0 - ADAIR DA SILVA MARTINS (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.005492-4 - VANILDA MURARO MATHEUS (ADV. SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.006681-1 - ANTONIO POVEDA GUIRADO E OUTRO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO); 

MARIA POVEDA GUIRADO(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.006770-0 - ELYSEU APARECIDO POZZEBOM (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.007271-9 - DIRCEU BOM (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.008444-8 - WALDEMAR DOMINGOS ZANETE E OUTRO (ADV. SP037535 - FRANCISCO DE 

ASSIS 

GERMANO CRUZ); GERTRUDES DE ALMEIDA DAL POZZO ZANETE(ADV. SP037535-FRANCISCO DE 

ASSIS 

GERMANO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

: "Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.009397-8 - CAROLINA PRATA ANTUNES (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.010219-0 - FRANCISCA BENEDICTA NARDY (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.011013-7 - CARMEN ARMENDROZ GUAZZELLI (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.011201-8 - NEIDI VLADIR COUTO DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.011604-8 - JULIANA LEME FERRARI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.011840-9 - NEUSA DA SILVA BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012061-1 - DONARIA MENCK DE PAULA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012152-4 - REGINA SIGARI (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012153-6 - RAQUEL SIGAHI NAKAMURA (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012154-8 - PATRICIA SIGAHI NAKAMURA (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012219-0 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012221-8 - CELESTINO RAVICINI BELOTO E OUTRO (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU 

BELOTO 

BALDO); MARIA JOSE VIDOTTO BELOTO(ADV. SP205848-CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012283-8 - VALDIVA MARIA MELARE DE ARRUDA E OUTRO (ADV. SP203095 - JOSÉ 

CARLOS 

REGONHA JUNIOR); JOSÉ MURILO MELARE DE ARRUDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.012347-8 - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA LIMA E OUTROS (ADV. SP085697 - MARIA 

CRISTINA 

VIEIRA RODRIGUES); CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES); NEUBE PASSARO LIMA(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); 

MARIA TERESA DE 

ALMEIDA LIMA KOURY(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012834-8 - MARIA APARECIDA VILAR BELIZARIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.012864-6 - ISAURA DE LOURDES PROENÇA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012942-0 - RODRIGO DE CAMPOS GALVAO (ADV. SP220700 - RODRIGO DE CAMPOS 

GALVÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012943-2 - AMAURI GALVAO (ADV. SP220700 - RODRIGO DE CAMPOS GALVÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012946-8 - ISAURA ROSA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO); 

CANDIDO 

G DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.013124-4 - RUBENS CITRONI (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER e ADV. SP231887 - 

CLAYTON 

LUIS NOVAES CANATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.013265-0 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI (ADV. SP137148 - NEIDE GOMES DE 

CAMARGO 

HIRAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.013387-3 - DARCY MACHADO DE ARAUJO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.013391-5 - GEORGE YASSUNOBU OSAKO (ADV. SP222163 - JOSE FRANCISCO CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.013531-6 - ISOLETE APARECIDA FOLTRAN SIMON (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.013737-4 - LUIZ BRAZ DAS CHAGAS (ADV. SP179970 - HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.013779-9 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER); 

SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.013780-5 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER); 

SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.013781-7 - NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER); 

SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.014123-7 - FRANCISCO SCUDELER E OUTROS (ADV. SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO 

PARDUCCI); 

HILDA SCUDELER MARTINS ; IVONE MARIA SCUDELER DE LARA ; ILTES FATIMA SCUDELER 

QUINAGLIA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014177-8 - ORLANDO ZUIN (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014179-1 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA 

ALCOLEA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014180-8 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA 

ALCOLEA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014559-0 - MARLENE FAZANO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO); CAMILA DOS SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); FERNANDA 

DOS SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); VANESSA DOS SANTOS(ADV. 

SP116260- 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); FRANCISCO TADEU DOS SANTOS(ADV. SP116260-

ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO); FLAVIA DOS SANTOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); 

FRANCINI 

DOS SANTOS CASSILLO(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014653-3 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014654-5 - JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a 

parte autora sobre 

o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do 

direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014668-5 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014669-7 - ROSA SPINARDI TERRASAN E OUTRO (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA); MARIA APARECIDA TERRASSANI(ADV. SP208095-FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014670-3 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVEIRA E OUTRO (ADV. SP208095 - FABIO 

RICARDO 

TERRASSANI SILVEIRA); JOSE MARIA SILVEIRA(ADV. SP208095-FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014671-5 - BENEDITO OSMAR TERRASAN E OUTRO (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA); MARIA DO CARMO FANCHINI TERRASAN(ADV. SP208095-FABIO RICARDO 

TERRASSANI SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014758-6 - FRANCISCO ANTONIO SOARES (ADV. SP250742 - ELLEN ACOSTA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.015010-0 - FRANCISCA LERA DELAMO RODRIGUES (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE 

DE 

PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.015313-6 - MARIA DE LOURDES SACCO PASQUOTTO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.015356-2 - MARIA APARECIDA DE GODOY (ADV. SP025266 - RICARDO LEITE DE GODOY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.015395-1 - NADIR DE OLIVEIRA GODOI E OUTROS (ADV. SP025266 - RICARDO LEITE DE 

GODOY); 

MARIA APARECIDA DE GODOY(ADV. SP025266-RICARDO LEITE DE GODOY); RICARDO LEITE DE 

GODOY(ADV. 

SP025266-RICARDO LEITE DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.015446-3 - BENEDITO ANTONIO DUARTE (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.015683-6 - AILTON VILLA E OUTRO (ADV. SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI); 

MARIZETE 

POLJANTE VILLA(ADV. SP144460-ERICSON ROBERTO VENDRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.015684-8 - MARIZETE POLJANTE VILLA E OUTRO (ADV. SP144460 - ERICSON ROBERTO 

VENDRAMINI); FLAVIO VILLA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.015687-3 - FABIANE VILLA E OUTRO (ADV. SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI); 

MARIZETE 

POLJANTE VILLA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

: "Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.015775-0 - LAIDE VIEIRA DUTRA E OUTRO (ADV. SP159428 - REGIANE CRISTINA 

MUSSELLI); MILTON 

CANDIDO DUTRA(ADV. SP159428-REGIANE CRISTINA MUSSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2009.63.01.000754-1 - ADRIANO CERQUEIRA MUNHOZ SOARES (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO 

TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. 

MARIA HELENA 

PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000158-4 - ONEUTO VECCHI (ADV. SP253277 - FERNANDO HENRIQUE MORAES DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000177-8 - CLEIDE LOPES ALCALDE E OUTRO (ADV. SP224785 - JULIANA ISQUIERDO 

PINTOR); 

SEVERINO FRANCO DE CAMARGO(ADV. SP224785-JULIANA ISQUIERDO PINTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 
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pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000276-0 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000277-1 - GABRIEL MARCILIANO JUNIOR (ADV. SP063153 - GABRIEL MARCILIANO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000278-3 - JOSE ANTONIO DE AQUINO LIBARDI (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS 

LUCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000279-5 - ALVARO GOLDONI E OUTROS (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO); 

HELENA MARY 

RODRIGUES PIRES GOLDONI(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO); ANA PALMIRA GOLDONI 

ALVES CORREA 

(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO); MARCIO ANTONIO ALVES CORREA(ADV. SP179625-

JOÃO CARLOS 

LUCIANO); AUREA APARECIDA GOLDONI(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO); HUMBERTO 

GOLDONI FILHO 

(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO); MARIA APARECIDA BRANQUINHO GOLDONI(ADV. 

SP179625-JOÃO 

CARLOS LUCIANO); MARIA DE LOURDES GOLDONI VIDOTTO(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS 

LUCIANO); 

GUERINO DE LEZIER VIDOTTO(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO); SILVIA GOLDONI 

CASARE(ADV. 

SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO); SILVIA REGINA GOLDONI CASARE(ADV. SP179625-JOÃO 

CARLOS LUCIANO); 

RITA DE CASSIA GOLDONI CASARE(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO); MARIA ANGELICA 

GOLDONI 

CASARE(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO); FERNANDO PAULO MUSSOLINI(ADV. SP179625-

JOÃO 

CARLOS LUCIANO); ANDREIA GOLDONI CASARE(ADV. SP179625-JOÃO CARLOS LUCIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000323-4 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000325-8 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000326-0 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000328-3 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000637-5 - EDVINO D AURIZIO E OUTRO (ADV. SP176311 - GISLEINE IANACONI TIROLLA 

PAULINO); 

VILMA D AURIZIO VALLI(ADV. SP176311-GISLEINE IANACONI TIROLLA PAULINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000791-4 - PAULO MASSAHAKI USHIWATA (ADV. SP097881 - FATIMA CIVOLANI DE 

GENARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000792-6 - MARIA FELICIDADE BRAVO (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000960-1 - EDELCIO DE MEDEIROS (ADV. SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001044-5 - LUCIA CRISTINA ZANONI DE ARRUDA (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1467/1621 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001045-7 - VANESSA ZANONI (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001076-7 - MARLI APARECIDA PERON ISOLA E OUTRO (ADV. SP144460 - ERICSON 

ROBERTO 

VENDRAMINI); JOSE ODAIR PERON(ADV. SP144460-ERICSON ROBERTO VENDRAMINI); JOSE 

ODAIR PERON 

(ADV. SP111371-AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2009.63.15.001195-4 - DIRCE CARRARA GUIDO E OUTRO (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO 

ANTUNES); IRMA 

FIORAVANTE CARRARA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001302-1 - ELIAS FABIANO DINIZ E OUTRO (ADV. SP233323 - EDSON MENDES DE 

OLIVEIRA); MARIA 

LUIZA PEREIRA DINIZ(ADV. SP233323-EDSON MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001391-4 - ANTONIO JOSE SACONI DIZ E OUTROS (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER); ANA 

CAROLINA DA COSTA DIZ(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER); LUIS ANDRE DA COSTA 

DIZ(ADV. SP094253- 

JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001395-1 - SONIA MARIA SCATENA BAGGIO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001397-5 - GERALDO SACCONI E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); 

DORACI EMILIA 

SACONI(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 
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RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2009.63.15.001423-2 - KATSUHIKO KATSURAGAWA (ADV. SP183576 - MAGDA HELENA LEITE GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001613-7 - ELIANA NEVES (ADV. SP057753 - JORGE RABELO DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001687-3 - ELIANA MARIA LAUREANO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001694-0 - GENESIO PALMIERI (ADV. SP037535 - FRANCISCO DE ASSIS GERMANO CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001714-2 - MARIA LUCIA FERREIRA MARTINS (ADV. SP246969 - CLEBER SIMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002233-2 - PEDRINA MONTEIRO PATRICIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA 

CAMARGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a 

parte autora sobre 

o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do 

direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002527-8 - MARCELO GUJEL (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002528-0 - LUCIANA GUJEL (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002529-1 - JOSE RAYMUNDO VENDRAMINI NETO E OUTROS (ADV. SP095779 - MAGALI 

MARIA 

BRESSAN); RAQUEL VENDRAMINI ; ROSANA VENDRAMINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000357 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.007940-8 - LUIZ CARLOS BUENO DE OLIVIERA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o 

pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

2009.63.15.008979-7 - VALTER OZORIO DA SILVA (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008899-9 - LEONILDO QUEIROZ DE FREITAS (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

 

2009.63.15.008925-6 - SEBASTIÃO ROSA GABRIR (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008995-5 - JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa 
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julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2009.63.15.008783-1 - ROSICLER TORRES (ADV. SP237519 - FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008713-2 - ORLANDO CANAVEZI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008631-0 - PEDRO MOREIRA DIAS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, tendo em 

vista a decadência ora reconhecida. 

 

2009.63.15.008993-1 - ANA MARIA TOMAZ (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008943-8 - VICENTE SARDELA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008948-7 - VILMA APARECIDA ZANARDO BERTOLA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008945-1 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008944-0 - GERALDO ANTUNIOLO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008949-9 - ANTONIO ZANI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008942-6 - JOSE VILLAR MARTINS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008950-5 - ALFREDO JOSE MALAVOLTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008994-3 - ALICE CARDOSO PINTO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008913-0 - VILSON MORENO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008924-4 - ANDRE GALLERA BARBATO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008916-5 - ELENY APARECIDA SCALETTI BARROS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA 

VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008915-3 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008914-1 - ANTONIO SANTIAGO LIMAO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.008937-2 - PEDRO JERMANO DE SIQUEIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001420-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO MARTINS MENDONÇA 

ADVOGADO: SP249427 - AMÁLIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONÇA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001428-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA TORREZAN CAZASSOLA 

ADVOGADO: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001429-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DAS NEVES MARQUES 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001430-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA DA CRUZ ALMEIDA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001431-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA BAZIQUETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 09:03:00 
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PROCESSO: 2009.63.16.001432-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001433-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001434-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282573 - FABIANA SILVA BISPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001435-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR EVANGELISTA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 09:02:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001436-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANGELO NETO 

ADVOGADO: SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001438-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001439-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEODORO QUINTILHIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001441-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001442-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DE ANDRADE VISSANE 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001443-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001444-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKO SATO USHIKOSHI 

ADVOGADO: SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001445-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA ROMANO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001446-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001447-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP117983 - VANDERLEI GIACOMELLI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.16.001448-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASCHOAL MARANGUETTI 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001449-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001450-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MOREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001451-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001452-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELA ADRIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001453-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ED CARLOS DE SOUZA SERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2009 10:08:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6316000158 

 

2008.63.16.001353-0 - MARIA APARECIDA DE FRANCA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e 

ADV. 

SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Posto isso, ratifico os períodos já reconhecidos administrativamente pela autarquia ré como atividade especial 

de 

01/04/1994 a 28/04/1995, e reconheço judicialmente os períodos laborados em condições especiais, quais sejam, de 

20/06/1977 a 28/02/1988, de 01/03/1988 a 31/03/1994 e de 29/04/1995 a 12/04/2005 (data de emissão do PPP), 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. MARIA APARECIDA DE 

FRANCA, fazendo-o 

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a realizar o 
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cancelamento do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/140.206.126-6), bem como a implantar o benefício 

de 

aposentadoria especial à parte autora, com RMA no valor de R$ 1.592,12 (UM MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E DOIS 

REAIS E DOZE CENTAVOS), na competência de Maio/2009, apurada com base na RMI de R$ 1.387,59 (UM 

MIL 

TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), que deverá ser revisado no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/06/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso 

deve ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei 

dos 

Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização 

simplificada de 

cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata revisão de 

benefício, 

concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, independentemente do trânsito em 

julgado 

dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente 

para 01/05/2009, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, em 26/05/2006 (DIB/DER), descontando-

se os 

valores já percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (42/140.206.126-6), perfazendo o valor 

de R$ 

35.667,81 (TRINTA E CINCO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS), 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em 

julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual 

sua opção 

quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das 

aludidas 

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 

correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.16.001356-6 - IVONE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e ADV. 

SP251639 - 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

"Posto isso, 

ratifico os períodos já reconhecidos administrativamente pela autarquia ré como atividade especial de 01/06/1979 

a 

28/02/1988 e de 01/03/1988 a 28/04/1995, e reconheço judicialmente os períodos laborados em condições especiais, 

quais sejam, de 29/04/1995 a 31/12/1999 e de 01/01/2000 a 19/10/2006, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO da parte autora, Sra. IVONE GOMES DOS SANTOS, fazendo-o com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a realizar o cancelamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de 

contribuição (NB 42/141.444.241-3), bem como a implantar o benefício de aposentadoria especial à parte autora, 

com 

RMA no valor de R$ 1.263,97 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS), 

na competência de Maio/2009, apurada com base na RMI de R$ 1.105,02 (UM MIL CENTO E CINCO REAIS E 

DOIS 

CENTAVOS), que deverá ser revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/06/2009, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde 

já, 
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determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 

43, da lei 

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 

apenas 

dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando 

a 

possibilidade de imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a 

aposentadoria, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao 

PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/05/2009, desde a data do 

requerimento 

administrativo, ou seja, em 19/10/2006 (DIB/DER), descontando-se os valores já percebidos a título de 

aposentadoria por 

tempo de contribuição (42/141.444.241-3), perfazendo o valor de R$ 17.952,21 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o 

correspondente 

Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, 

nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.16.001358-0 - LUCIA HELENA FERREIRA GONCALVES (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS 

CARLI e ADV. 

SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Posto isso, ratifico os períodos já reconhecidos administrativamente pela autarquia ré como atividade especial 

de 

27/08/1982 a 28/04/1995, e por fim, reconheço judicialmente os períodos laborados em condições especiais, quais 

sejam, de 29/04/1995 a 31/01/1997, de 01/02/1997 a 31/03/2000, de 01/04/2000 a 31/12/2000 e de 01/01/2001 a 

15/10/2007, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. LUCIA HELENA 

FERREIRA 

GONCALVES, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 57, da 

Lei nº 

8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial, com RMA no valor de 

R$ 

1.669,42 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), na 

competência 

de Maio de 2009, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com 

base 

na RMI de R$ 1.531,26 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), 

com DIP em 

01/06/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito 

fica, 

desde já, determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme 

dispõe o art. 

43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 

10.259/2001 

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não 

afastando 

a possibilidade de imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a 

aposentadoria, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao 

PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/05/2009, desde a data do 

requerimento 

administrativo (DER/DIB 15/10/2007), no valor de R$ 36.812,40 (TRINTA E SEIS MIL OITOCENTOS E 

DOZE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial 

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em 
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que será 

pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor 

atinente ao 

limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001355-4 - MARA CRISTINA STURARO (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e ADV. 

SP141091 - 

VALDEIR MAGRI e ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Posto isso, ratifico os períodos já reconhecidos administrativamente pela 

autarquia ré como 

atividade especial de 03/04/1981 a 28/04/1995, e reconheço judicialmente os períodos laborados em condições 

especiais, quais sejam, de 29/04/1995 a 31/03/2003 e de 01/04/2003 a 20/10/2006, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. MARA CRISTINA STURARO, fazendo-o com julgamento de 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a realizar o cancelamento do benefício de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição (NB 42/141.444.499-8), bem como a implantar o benefício de aposentadoria especial à 

parte 

autora, com RMA no valor de R$ 2.765,43 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 

QUARENTA E 

TRêS CENTAVOS), na competência de Maio/2009, apurada com base na RMI de R$ 2.417,65 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), que deverá ser revisado no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/06/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso 

deve ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei 

dos 

Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização 

simplificada de 

cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata revisão de 

benefício, 

concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, independentemente do trânsito em 

julgado 

dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente 

para 01/05/2009, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, em 20/10/2006 (DIB/DER), descontando-

se os 

valores já percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (42/141.444.499-8), perfazendo o valor 

de R$ 

50.633,34 (CINQüENTA MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS), observada 

a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em 

julgado a 

presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção 

quanto à 

forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas 

diferenças, 

ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 

correspondente a 

60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. O 

prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001354-2 - VALDEMAR PEREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS e 

ADV. SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 
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"Posto isso, reconheço o tempo de serviço prestado em condições especiais, qual seja, de 27/07/1979 a 01/03/1981 

e 

de 01/06/1981 a 01/07/1982 e de 01/08/1991 a 15/08/2006, pelo que JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, 

Sr. 

VALDEMAR PEREIRA, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. 

art. 53, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição 

(NB 42/135.274.655-4), com RMA no valor de R$ 1.238,50 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), na competência de Maio de 2009, que deverá ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de R$ 1.081,17 (UM MIL OITENTA E UM REAIS E 

DEZESSETE 

CENTAVOS), com DIP em 01/06/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no 

efeito 

devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais 

Federais, e 

que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença 

com 

trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica 

para 

revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, 

outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/05/2009, 

desde a 

data do requerimento administrativo (DER/DIB 15/08/2006), no valor de R$ 47.683,14 (QUARENTA E SETE 

MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a 

parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, 

caso em 

que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-

mínimos. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso 

desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001815-1 - HONORINDA MARIA SOARES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, Sra. HONORINDA MARIA SOARES, para condenar o INSS no RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

pensão por morte (NB: 01/091.865.404-1), com RMA no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), na 

competência de agosto de 2009, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, 

com 

DIP em 01/09/2009 e RMI de um salário mínimo do benefício originário, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso 

deve ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei 

dos 

Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização 

simplificada de 

cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata implantação de 

benefício, 

concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do 

trânsito 
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em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, 

corrigidas 

monetariamente para 01/08/2009, desde 30/06/1994 (DER/DIB), data da cessação indevida do benefício, no valor 

de R 

$ 34.070,93 (trinta e quatro mil, setenta reais e noventa e três centavos), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a 

parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, 

caso em 

que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-

mínimos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 167/2009 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/08/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito 

de Castro 

nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005669-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDE BERNARDES BARDIVIA 

ADVOGADO: SP255257 - SANDRA LENHATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 07/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEVITO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 18:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005672-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 17:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005673-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ODONI JUNIOR 

ADVOGADO: SP281715 - THAIS DE PAULA FANTASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005674-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS HENRIQUE SOARES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP267742 - RENATA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005676-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GECILENE SANTOS 

ADVOGADO: SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005677-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005679-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005680-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE FREITAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005681-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GUSMAN NETO 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.17.005682-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BERTASSONI 

ADVOGADO: SP032182 - SERGIO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005683-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CRISTINA SANTOS PERILLO 

ADVOGADO: SP182953 - PEDRO CASCIANO SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005684-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005685-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LARA 

ADVOGADO: SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005686-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO: SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005687-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JANUARIO FILHO 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005688-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005690-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO OLIMPIO TESOLIN 

ADVOGADO: SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005691-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEGEIO SILVA RANGEL 

ADVOGADO: SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELIA DA COSTA JESUS 

ADVOGADO: SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/09/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito 

de Castro 

nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005706-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA SANTOS FENERO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005707-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/05/2010 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.17.005708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005709-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CHERIMELLI QUEIROS 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/05/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005712-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICE RIBEIRO BARROS 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/05/2010 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005713-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUSA 

ADVOGADO: SP156695 - THAIS BARBOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/05/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005714-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBERTINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2010 17:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/02/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005715-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005716-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA TREVISANI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP183269 - ZILDETE LEAL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2009 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/09/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito 

de Castro 

nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005723-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA GIANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/05/2010 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMI DE SOUSA VERAS 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/05/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005726-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SOARES SALES 
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ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/05/2010 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005728-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO IVO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005729-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/05/2010 16:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005730-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DE JESUS KAIROFF 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005731-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005732-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAIA MATOS 

ADVOGADO: SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005735-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005736-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/06/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005738-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MIGUEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 18/06/2010 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARLOS GALESSO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005745-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUSA MENESES 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/05/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005746-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDES FELIX MIGUEL 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005747-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DUENHA 

ADVOGADO: SP150316 - MANOEL LUIZ CORREA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/05/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ABDIAS NETO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005749-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TRIANA VARGAS 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005750-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIOZI OVA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SARDO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005752-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005753-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARIOVALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005754-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON ANTONIO CORRADI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005737-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZA TEREZINHA COSTA 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005740-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA TAUIL BARRAGAO 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005741-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL MARTINS 

ADVOGADO: SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005743-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA FORTE 

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005744-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CHICAROLI 

ADVOGADO: SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/09/2009 

 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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Nos processos abaixo relacionados: 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no 

Diário 

Eletrônico da Justiça Federal ("www.trf3.jus.br/diario/"). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão 

realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito 

de Castro 

nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005758-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP142793 - DENILSON ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005760-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AMENAR GUIMARAES SANTANA 

ADVOGADO: SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2010 17:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/02/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005762-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEIDE SILVA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2010 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005763-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DEOLINDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA DO CARMO SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.17.005766-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SOUZA DE PAULA 

ADVOGADO: SP213011 - MARISA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005767-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALEX PEREIRA PORTO 

ADVOGADO: SP213011 - MARISA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/05/2010 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005768-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE CELESTINO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005769-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GIRALDI 

ADVOGADO: SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005770-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA EQUI 

ADVOGADO: SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005771-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005772-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR MADEIRA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/05/2010 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/05/2010 17:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005774-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO CARNEIRO LEAO 

ADVOGADO: SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/05/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005775-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MIRANDA CONTI 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005776-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005777-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER TELES TITO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.17.005778-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0166/2009 

 

2006.63.17.001703-1 - TEREZA BORGES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a concessão da justiça gratuita no 

voto do 

eminente relator e a condenação da parte autora em honorários advocatícios, fica suspensa a execução da 

referida verba 

honorária nos termos da Lei nº 1.060/50. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, proceda-se à 

baixa no 

sistema. " 

 

2006.63.17.003780-7 - ALAIDE APARECIDA SEL (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação revisional de benefício em que o 

INSS 

informou eletronicamente : "ESPECIE/ESP. ANTERIOR INVALIDA PARA REVISAO ORTN" constante no 

andamento de 

fases dos autos. Enviados os autos à Contadoria Judicial para conferência, foi confirmada a referida informação 

eletrônica, 

nos termos do parecer técnico. Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da 

presente 

ação, e nada sendo requerido em 10 (dez) dias, determino a baixa definitiva dos autos." 
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2007.63.01.080644-1 - DJANIRA FRANCO PEDROSO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerimento da 

prova formulado pela parte autora, eis que na conformidade da sentença, no caso da Caixa não ter elementos 

para 

localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do 

extrato ou 

fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. Intime-se. Decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem manifestações, proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.003612-1 - WALDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do fornecimento do 

número da conta 

poupança (237-013-00139843-2) pela parte autora, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da 

sentença 

transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 

10 (dez) 

dias para eventual manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para 

deliberação." 

 

2007.63.17.003986-9 - MARISA MINOTTI KUHN E OUTRO (ADV. SP201429 - LUCIANA APARECIDA 

IAFRATE 

MACARIO); GUSTAVO ADOLFO KUHN(ADV. SP201429-LUCIANA APARECIDA IAFRATE MACARIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerimento da 

prova formulado pela parte autora, eis que na conformidade da sentença, no caso da Caixa não ter elementos 

para 

localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do 

extrato ou 

fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. Intime-se. Decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem manifestações, proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.004068-9 - ROBERTO PAULO SIANCIULIS (ADV. SP243818 - WALTER PAULON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.004108-6 - ROGERIO MEDICI (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Tendo em vista 

que o 

aniversário da conta poupança objeto da presente ação é dia 27, mantenho a decisão anteriormente proferida 

por seus 

próprios fundamentos. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.004112-8 - ALTAIR SAMPAIO CASTELLANO (ADV. SP125650 - PATRICIA BONO e ADV. 

SP260259 - 

TATIANY CAROLINA BONILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Defiro o prazo de 10(dez) dias a fim de que a parte autora apresente documentos que comprovem a 

existência 

da conta poupança à época da condenação. No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, 

dê-se 
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baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.004124-4 - RAQUEL ELISA BERALDO PEREIRA (ADV. SP216664 - RENATO BERALDO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Não 

vislumbro, por ora, 

a tipificação de má-fé na conduta da C.E.F., nem tão pouco apresentou a parte autora prova cabal da alegada 

transferência da conta poupança para outra agência. Diante da apresentação de extrato da conta poupança, 

intime-se a 

C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o 

prazo, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.004139-6 - LUIZ FERNANDO DAUD (ADV. SP119840 - FABIO PICARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Defiro o prazo de 10(dez) dias a 

fim de que a 

parte autora apresente documentos que comprovem a existência da conta poupança à época da condenação. No 

silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004155-4 - MARIA APARECIDA ALEXANDRE SANTOS (ADV. SP195194 - EVERSON ALMEIDA 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Indefiro o 

requerimento da prova formulado pela parte autora, eis que na conformidade da sentença, no caso da Caixa não 

ter 

elementos para localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos 

cópia do 

extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, 

evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. Intime-se. Decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem manifestações, proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.004187-6 - MARCIA ESPINOSSI AGOSTINHO (ADV. SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN 

MELINSKY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante 

do fornecimento 

do número da conta poupança (344-013-00101641-8) pela parte autora, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao 

cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para 

deliberação." 

 

2007.63.17.004191-8 - BLANCA ESTER INOSTROZA MANRIQUEZ (ADV. SP109879 - DENISE VIEIRA 

RODRIGUES 

CORONEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Indefiro o 

requerimento da prova formulado pela parte autora, eis que na conformidade da sentença, no caso da Caixa não 

ter 

elementos para localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos 

cópia do 

extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, 

evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. Intime-se. Decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem manifestações, proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.004251-0 - ERACLIDES MARIA HIETZGE (ADV. SP251645 - MARIANE HIETZGE NAHUR 

DOBROVOLSKNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : 

"Diante da apresentação de extratos da conta poupança, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento 

da 

sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1493/1621 

sucessivo de 

10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Por ora, defiro o 

levantamento 

do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção." 

 

2007.63.17.004255-8 - FRANCISCO FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerimento da 

prova formulado pela parte autora, eis que na conformidade da sentença, no caso da Caixa não ter elementos 

para 

localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do 

extrato ou 

fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. Intime-se. Decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem manifestações, proceda-se à baixa no Sistema." valores depositados, defiro, por ora, o 

levantamento do 

depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.004514-6 - MIGUEL TELLES ZAFRA E OUTRO (ADV. SP166679 - RENE DEBESSA); 

PRIMITIVA TELLES 

NAVAS(ADV. SP166679-RENE DEBESSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em 

que a CEF 

efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a 

discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial 

do valor 

incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.004523-7 - JOSE EUDES FORNAZARI (ADV. SP195194 - EVERSON ALMEIDA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerimento da 

prova formulado pela parte autora, eis que na conformidade da sentença, no caso da Caixa não ter elementos 

para 

localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do 

extrato ou 

fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. Intime-se. Decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem manifestações, proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.004566-3 - LEONICE ROCHA LEME FEROLLA E OUTROS (ADV. SP218879 - ELIANA 

HELENA DA SILVA 

FEROLLA); MARIA CRISTINA FEROLLA DE SOUZA(ADV. SP218879-ELIANA HELENA DA SILVA 

FEROLLA); LUIZ 

ROBERTO FEROLLA(ADV. SP218879-ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA); MARCOS ANTONIO 

FEROLLA(ADV. 

SP218879-ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta 

poupança em 

que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito 

judicial 
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do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.006066-4 - LAURINDO RODRIGUES (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA e ADV. 

SP184849 - 

ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "Tendo em vista o depósito efetuado na conta da parte autora (1370-013-46552-3), na 

conformidade 

do documento apresentado pela CEF, proceda a secretaria a intimação da parte autora. Decorrido o prazo de 10 

dias, sem 

manifestação, dê-se baixa no sistema." 

 

2007.63.17.007326-9 - JULIO JACOB (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Tendo em vista o depósito 

efetuado na conta 

da parte autora (0659-013-146310), na conformidade do documento apresentado pela CEF, proceda a secretaria 

a 

intimação da parte autora. Decorrido o prazo de 10 dias, sem manifestação, dê-se baixa no sistema." 

 

2007.63.17.007533-3 - MARIANNA GREGORIO SURANO CAMPANO (ADV. SP214380 - PEDRO DE 

CARVALHO 

BOTTALLO e ADV. SP249627 - TATHIANE GORETTI SANTOS DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a 

petição da 

parte autora de 29/05/09, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.007666-0 - NELSON GAZA (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Cumpra-se o segundo parágrafo da decisão 

anterior 

(baixa no sistema), à vista da concordância manifestada pela parte autora, restando configurada a 

impossibilidade de 

execução da sentença." 

 

2007.63.17.008304-4 - RICARDO LUIZ DE LIMA (ADV. SP194178 - CONRADO ORSATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o requerimento da 

parte autora, uma 

vez que da simples leitura do dispositivo do julgado verifica-se a existência de limitação de data para todos os 

índices 

concedidos, ou seja, contas com aniversário até o dia 15, portanto, não procede à alegação de inexistência de 

limitação 

relativa aos meses de abril e maio de 1.990 e fevereiro de 1.991. Intime-se. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias 

cumpra-se o segundo parágrafo da decisão anterior (baixa no sistema), pois restou configurada a impossibilidade 

de 

execução da sentença." 

 

2007.63.17.008428-0 - ADA DA SILVA LIMA (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de pedido de 

atualização de conta 

fundiária. Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informou que a parte autora efetuou o saque nos 

moldes da Lei 

10.555/02. Ante a impugnação da parte autora, foram os autos remetidos à contadoria judicial, que procedeu à 

atualização do saldo do FGTS, apurando valor consistente com o montante pago pela Caixa Econômica Federal. 

Assim, 

não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, determino a baixa 

definitiva dos 

autos, formada res judiciata secundum eventum probationis.Ressalto que eventual discordância à presente 
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decisão deve 

ser deduzida em sede recursal, junto a uma das Turmas Recursais. Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias. Após, se 

em 

termos, dê-se baixa no Sistema." 

 

2007.63.17.008628-8 - JOAO VICTOR CHAVES SERPA KOSICKI (ADV. SP262642 - FRANCELI 

APARECIDA 

BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

ROSA AIDA 

FAGUNDES PELLEGRINI KOSICKI (ADV. ) : "Proceda a secretaria à expedição de ofício ao Juízo deprecado 

solicitando 

informações concernentes ao cumprimento da deprecata. Cumpra-se." 

 

2007.63.17.008685-9 - PAULO DOMINGOS SARRO (ADV. SP048432 - PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerido pela parte 

autora, por falta de amparo legal.Intime-se. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias cumpra-se o segundo 

parágrafo da 

decisão anterior (baixa no sistema), pois restou configurada a impossibilidade de execução da sentença." 

          

2007.63.17.008695-1 - MARIA MISSAYO MURAKI (ADV. SP110701 - GILSON GIL GODOY e ADV. 

SP265192 - 

CHRISTIANNE HELENA BAIARDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : "Reconsidero a decisão exarada em 14/05/09. Diante da apresentação de extratos da conta 

poupança, 

intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte 

autora, 

independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

          

2008.63.01.050274-2 - EDILSON FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA 

CARVALHAES 

e ADV. SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "As impugnações ao laudo pericial apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja 

vista que, 

além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer 

argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. Novas impugnações serão analisadas quando da prolação 

da 

sentença." 

                        

2008.63.17.000051-9 - MARIO VIEIRA (ADV. SP248234 - MARCELO MORARI FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

"Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora para apresentar, no prazo de até cinco dias anteriores à 

data da 

pauta-extra designada, a documentação requisitada por este Juízo em decisão anterior." 

 

2008.63.17.000584-0 - TEREZA APARECIDA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP189078 - RODRIGO 

AUGUSTO 

BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Tendo 

em vista que a presente demanda foi distribuída em 31 de janeiro de 2007 é de rigor o acolhimento da argüição 

de 

prescrição apresentada pela C.E.F.. Ademais, a condenação ao pagamento dos atrasados, correspondentes à 

diferença 

de índices, foi determinado no dispositivo da sentença, observada a prescrição vintenária." 

 

2008.63.17.000606-6 - ELAINE SILVIA PASQUINI (ADV. SP058915 - LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o tempo decorrido sem atendimento 

da decisão 

anterior que intimou a ré a fim de que fosse encaminhado a este Juízo o procedimento administrativo da parte 

autora para 

instrução da presente demanda, determino a expedição de mandado de busca e apreensão a ser cumprido na 

AGÊNCIA 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - CENTRO. Cumpra-se e intimem-se." 

 

2008.63.17.001478-6 - FRANCISCO SANCHES (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do fornecimento do 

número da conta 

poupança (344-022-00000016-9 e 344-027-0000015-0) pela parte autora, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao 

cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já 

deferido o 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora, independente de nova decisão. 

Após, 

voltem conclusos para deliberação." 

 

2008.63.17.001678-3 - MARIA RITA JULIA DE FREITAS LOURENÇO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Vistos. 

É fato a abertura 

da conta poupança em outubro de 1.990, na conformidade da prova documental apresentada pela ré; verifico, 

contudo, 

que a pretensão deduzida se faz unicamente em relação a diferença entre o I.P.C. de fevereiro de 1991, mediante 

a 

aplicação do índice daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como estar a pretensão da parte autora 

arrimada 

nos respectivos extratos carreados à inicial. Assim, diante da apresentação de extratos da conta poupança, 

intime-se a 

C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o 

prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora, 

independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

 

2008.63.17.001760-0 - RICCIERI ANHELLI E OUTRO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE); 

IRMA IRENE 

CHILEZI ANHELLI(ADV. SP178117-ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. A 

alegação 

de que a legislação vigente prevê a aplicação dos índices na segunda semana dos respectivos períodos está em 

dissonância com a jurisprudência sedimentada sobre a matéria. Ademais, da simples verificação dos extratos que 

instruem 

a inicial constata-se que o aniversário da conta poupança é de fato dia 16." 

                        

2008.63.17.001816-0 - IDALINA GONCALVES COSTA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Proceda a 

secretaria as 

devidas anotações solicitadas, devendo constar como patrono da autora unicamente o Advogado, Luiz Carlos 

Ciccone, 

OAB nº 88.550. Republique-se a decisão exarada em 14/05/2009. Intimem-se." DECISÃO DE 14.05.2009: 

"Diante do 

requerimento formulado pela parte autora em 30/01/2009, promova-se a inclusão do causídico no sistema 

processual. 

Publique-se. Após, excluam-se os patronos desconstituídos da presente ação. 

Conforme constou expressamente na sentença proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de 

cadernetas 

de poupança é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com início 

em dias 

posteriores devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. 
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Portanto, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema." 

          

2008.63.17.002379-9 - MINORU SAITO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Tendo em vista que a própria C.E.F. admitiu a existência da 

conta no 

período do chamado Plano Bresser, determino a intimação da ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a 

decisão 

anterior onde ficou consignado o dever de cumprir a sentença em relação ao plano Bresser, ou apresente 

justificativa 

específica sobre a impossibilidade. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias 

para 

eventual manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

          

2008.63.17.002443-3 - JOSE GONCALVES PRETO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda-se à expedição do mandado de busca e apreensão em face da empresa 

COFAP, 

autorizado, se o caso, o uso de força policial, tudo conforme decisão anteriormente proferida. Intimem-se as 

partes quanto 

à informação do Juízo Deprecado constante do ofício de 16-07-09, a saber, realização de audiência na Comarca 

de B. 

Vista do Paraíso-PR, em 14.12.09, 09:30 hs. Ante a data para inquirição das testemunhas, redesigno audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/05/2010, às 15:00h." 

 

2008.63.17.002458-5 - TEREZINHA DE FREITAS CORREA (ADV. SP071446 - JOAO JOSE DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A fim de possibilitar o processamento 

do recurso 

interposto, deve o (s) interessado (s), primeiramente, regularizar o pólo ativo da ação, nos termos do art. 16, c/c o 

art. 112, 

ambos da Lei 8.213/91. Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. Após tornem os autos conclusos." 

 

2008.63.17.002577-2 - CLARICE DE LOURDES DE RIZZO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Em 

petição de 

12/01/09 a CEF informa a impossibilidade de cumprimento da sentença tendo em vista o aniversário da 

poupança no dia 

17. Juntou extratos da conta poupança nº 39.460-8. Compulsando os autos, verifico do pedido inicial que em 

relação à 

conta poupança 9967-4 a CEF não cumpriu o julgado nem comprovou a impossibilidade de fazê-lo. Assim, 

intime-se a CEF 

para cumprir a sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial referentes à conta poupança 

9967-4, 

em nome da autora. Prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 

(dez) dias 

para eventual manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para 

deliberação." 

          

2008.63.17.002859-1 - ANTONIO JOSE ALVES LIMA (ADV. SP211877 - SHIRLEI DOMENICE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Intime-se a C.E.F. a fim de 

proceder ao 

cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da decisão anterior que 

indicou 

como conta poupança da parte autora a de nº:0347.013.0067255-5.Em caso de recalcitrância, arcará a ré com 

multa por 

dia de atraso, no valor de R$ 100,00 (cem) reais, a ser revertida em favor da parte autora. Decorrido o prazo, 

fica desde já 

deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora, independente de nova 

decisão. 

Após, voltem conclusos para deliberação." 
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2008.63.17.003205-3 - CLARICE CAVIGNATO (ADV. SP204689 - ELAINE CAVALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Exclua-se o nome da advogada do Sistema 

Informatizado. Indefiro o requerimento de intimação pessoal da parte autora por ausência de amparo legal. 

Intime-se. Após, 

cumpra-se decisão anteriormente proferida, procedendo-se a baixa no Sistema." 

          

2008.63.17.004416-0 - ANDREA CINTIA PAULO DE ANDRADE (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda a secretaria à expedição de 

ofício ao 

Juízo deprecado solicitando informações concernentes ao cumprimento da deprecata." 

 

2008.63.17.004970-3 - ANTONIO CARLOS BAROZZINO (ADV. SP170294 - MARCELO KLIBIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o pedido da parte 

autora, vez que a 

liberação do FGTS, antes do trânsito em julgado, implicaria em antecipação da tutela, o que, além de não 

constar da 

sentença, encontra óbice no art. 29-B da Lei 8.036/90. Intime-se. Após encaminhem-se os presentes autos virtuais 

à 

Turma Recursal." 

 

2008.63.17.005293-3 - JOAO RISSATO SOBRINHO (ADV. SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada de 

procedimento 

administrativo relativo a aposentadoria da parte autora (NB 42/044.405.643-2), determino que a Secretaria oficie 

novamente o I.N.S.S. para que apresente cópia do procedimento administrativo da parte autora relativo ao 

PECÚLIO, N.B. 

112.751.029-8 da parte autora, Sr. JOÃO RISSATO SOBRINHO. Prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-

se 

mandado de busca e apreensão." 

 

2008.63.17.006052-8 - JOGASE PETKEVICIUS MICHNEVICIUS (ADV. SP156214 - EDUARDO FRANCISCO 

POZZI e 

ADV. SP167571 - REGIS ALESSANDRO ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o pedido, conforme petição de 16/6/2009, uma vez que já houve 

a análise 

na Sentença de solicitação idêntica. Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual 

deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá 

de 

ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.006157-0 - DALVA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a realização de nova perícia, haja vista 

que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer 

argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique 

outra 

avaliação pericial. Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

 

2008.63.17.006238-0 - JONAS POLISEL (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação revisional de benefício em que o 

INSS 

informou eletronicamente : "REVISAO DE ORTN JA IMPLANTADA", constante no andamento de fases dos 
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autos. Assim, 

não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo requerido 

em 10 

(dez) dias, expeça-se requisitório de pequeno valor para pagamento dos honorários sucumbenciais previstos na r. 

decisão 

da Turma Recursal." 

 

2008.63.17.006871-0 - MARIA ALARCON BONILLO (ADV. MG079278 - ROSA MARIA APARECIDA DE 

LIMA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Intime- 

se a ré acerca da petição, extratos e cálculos apresentados pela parte autora a fim de proceder ao cumprimento 

da 

sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo 

sucessivo de 

10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos 

para 

deliberação." 

 

2008.63.17.007322-5 - BROUZ SAMUEL ROCHA (ADV. SP162943 - MARY MICHEL BACHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, 

por ora, 

o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Intime-

se a parte 

autora a fim de que apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada. Prazo de 10 dias, sob 

pena de 

preclusão. Após, conclusos para deliberação." 

 

2008.63.17.007427-8 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte autora para que cumpra integramente, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) 

dias, a r. decisão exarada em 26/05/09, que a seguir transcrevo: "Diante do parecer contábil, intime-se a parte 

autora 

para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia das declarações de ajuste anual do imposto de renda relativas 

aos anos 

calendário de 1989 a 1995. Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria judicial para 

elaboração 

dos cálculos." Após, aguarde-se a pauta extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

                        

2008.63.17.007444-8 - MARCO ANTONIO MARTINS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Compulsando os autos, verifico 

que a parte 

autora indica conta poupança diversa da identificada pela CEF em sua petição de 29/6/2009. Intime-se a CEF 

para que 

cumpra a sentença transitada em julgado em relação à conta-poupança indicada pelo autor na inicial, a saber: 

000023732-0, agência 1573. Prazo de 10 (dez) dias. Em caso de recalcitrância, arcará a ré com multa por dia de 

atraso, a 

ser oportunamente fixada, revertida em favor da parte autora. Decorrido o prazo, voltem conclusos para 

deliberação." 

 

2008.63.17.007654-8 - AGNALDO SILVA SANTOS (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que já foi realizado neste feito perícia com 

especialista 

da área de ortopedia, pelo que indefiro a realização de nova perícia. Ademais, o inconformismo demonstrado em 

relação 
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ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o 

laudo 

apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. Aguarde-se a 

realização 

da pauta extra, dispensado o comparecimento das partes." 

 

2008.63.17.007695-0 - CARLOS MEDINA DE CAMPOS (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerimento da parte autora. O recurso 

interposto 

pela autarquia foi protocolado, via internet, em 13/07/2008 às 20:54 horas, sendo anexado aos presentes autos 

pela 

serventia deste Juizado em 14/07/2009, estando, portanto, dentro do prazo legal. 

Diante do exposto, considerando a tempestividade do recurso interposto pela autarquia, intime-se a parte autora 

para 

oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95." 

 

2008.63.17.007732-2 - VALMIR APARECIDO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada de procedimento administrativo de pessoa 

estranha a 

estes autos, determino o cancelamento do protocolo efetuado (arquivo P.19.06.09. PDF)." 

 

2008.63.17.008327-9 - CLEIDE GOMES TAVARES LUDOVICE MOURA (ADV. SP201791 - EVANDRO LUIZ 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, Cleide Gomes Tavares Ludovice Moura, portadora do RG 

nº 

8496568 e inscrita no CPF/MF sob nº 028.943.188-39, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à 

baixa no 

Sistema." 

 

2008.63.17.008328-0 - WALDIR MARCONI (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição da parte autora e 

ofício do Juízo 

deprecado noticiando que a audiência para oitiva das testemunhas arroladas ocorrerá somente em 26/10/09, é de 

rigor a 

redesignação da audiência de conciliação, instrução e julgamento neste Juizado Especial Federal para data 

posterior, a 

saber, dia 31/05/2010, às 14:00 h. Intime-se com urgência." 

 

2008.63.17.008414-4 - PEDRO PAPA DE MOURA (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

pedido de intimação 

da ré para que apresente os extratos que dão sustentação à planilha de cálculos apresentada, uma vez que 

referida 

diligência não constitui obrigação imposta pela sentença. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que 

a parte 

autora, se assim entender, se dirija a uma agência da Caixa Econômica Federal e solicite os extratos, 

apresentando 

eventual manifestação nos autos." 

 

2008.63.17.008632-3 - IVANILDE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o I.N.S.S. para manifestar-
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se quanto ao 

aditamento à inicial apresentado pela parte autora até a data da pauta-extra designada, ocasião em que será 

analisado 

seu cabimento nesta fase processual." 

 

2008.63.17.008795-9 - ANA LUCIA TABARELLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da informação da Caixa Econômica Federal de 

que não foi 

localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos 

cópias de 

extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da 

sentença, 

dê-se baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.008839-3 - GERSO ALEXANDRE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "A CEF informa, por meio de petição comum, o cumprimento da 

sentença, 

contudo, do cotejo das informações constantes na memória de cálculo apresentada e do comprovante de 

depósito, 

verifica-se que a ré limitou os créditos efetuados a sessenta salários mínimos, nos termos da Lei 10.259/01. 

Verifico que a 

Ré não cumpriu corretamente o julgado, uma vez que não há na sentença a limitação referida. Assim, intime-se a 

Ré para 

o integral cumprimento da sentença, efetuando o depósito do valor integral dos atrasados, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de configuração de descumprimento de ordem judicial. 

 

2008.63.17.008865-4 - IVO SAVIETTO NETO (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "A parte autora requer, em 

14/8/2009, a 

dilação de prazo para cálculos. Ante o prazo decorrido, autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009047-8 - MARILDA SCUDELER FERNANDES (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os documentos anexados com a 

petição 

inicial referem-se à pessoa jurídica, cumpra a parte autora a decisão proferida em 05/08/2009, comprovando 

documentalmente os recolhimentos como contribuinte individual ou justifique as razões pelas quais não pode 

cumprir o 

decisum. Prazo: 10 (dez) dias." 

 

2008.63.17.009180-0 - SEVERINA FERNANDES DE ANDRADE (ADV. SP185355 - REGINA IANAGUI 

NAKASHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; VITORIA MURINELLI 

DE CARVALHO 

(ADV. SP141762-ANDREA FRANCO SCATENA) : "Devido à proximidade da data, postergo a apreciação das 

petições de 

14/08/09 e 18/08/09 para a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 28/09/09, às 

15h30min." 

 

2008.63.17.009316-9 - MILENA SABINO PATRICIO (ADV. SP166997 - JOÃO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "A CEF alega a impossibilidade 

de 
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cumprimento da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos ao 

período 

previsto na condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. Indefiro o 

requerimento 

da CEF eis que a parte autora informa o número da conta poupança da agência 1573 objeto da presente ação. 

Embora a 

petição inicial mencione a conta-poupança 310021622, anexa comprovante de existência da conta-poupança nº 

310021630 junto à CEF, conforme documento que instrui a inicial. Intime-se a CEF para cumprimento da 

sentença no 

prazo de 10 (dez) dias ou justificativa específica quanto à impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s)-

poupança 

fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos." 

 

2008.63.17.009333-9 - ANTONIO SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO 

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Oficie-se o Juízo 

Deprecado (Carta 

Precatória nº. 30/2009) solicitando informações sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida nos 

presentes autos 

virtuais. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 03/02/2010, dispensado o 

comparecimento das 

partes." 

 

2008.63.17.009343-1 - BENEDITO APARECIDO XAVIER MARTINS (ADV. SP248405 - MARCO ANTONIO 

BETTIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Ante o 

teor da certidão 

lançada nos presentes autos, verifico a ocorrência de erro não deflagrado pelas partes. À Secretaria para as 

correspondentes correções no sistema, para que conste como autora Helena Dunder, CPF 054.463.608-26, 

inclusive 

executando nova prevenção. Intime-se as parte para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, decorrido 

o qual 

tornem conclusos." 

 

2008.63.17.009451-4 - LUIZ CARLOS SCHAION E OUTROS (ADV. SP055903 - GERALDO SCHAION); 

ELAINE 

CRISTINA SCHAION(ADV. SP055903-GERALDO SCHAION); FERNANDO SCHAION(ADV. SP055903-

GERALDO 

SCHAION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Intime-se 

a CEF para que cumpra a Sentença transitada em julgado em relação à conta-poupança nº 013.99022139-6, 

Agência 

0344, de titularidade de Elaine Schaion, ou apresente justificativa específica sobre a impossibilidade de fazê-lo. 

Prazo de 

10 (dez) dias. Defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso, o qual deverá ser 

efetuado com a 

observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção." 

          

2008.63.17.009518-0 - COZUE KOYAMA POLESSI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "A CEF alega a impossibilidade de cumprimento da 

sentença, diante 

da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos ao período previsto na condenação. 

Requer 

a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. Indefiro o requerimento da CEF eis que a parte 

autora 

informa o número da conta poupança, número 1421-9, na agência 1206-0 de Utinga (Santo André), objeto da 

presente 

ação. Intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo de 10 (dez) dias ou justificativa específica quanto 

à 

impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s)-poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as 

buscas dos 

respectivos extratos em seus arquivos." 
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2008.63.17.009684-5 - DAGOBERTO ANTUNES DA ROCHA (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA 

CASTELLUCCI 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Em 

petição de 30.03.09 a CEF informa a impossibilidade de cumprimento da sentença, apresentando informações 

relativas a 

conta poupança estranha ao objeto da presente ação. Compulsando os autos, verifico dos documentos carreados 

à 

petição de 26.01.09 que a parte autora junta extratos das contas poupanças objeto da ação. Assim, intime-se a 

CEF para 

cumprir a sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o 

prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora, 

independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

 

2008.63.17.009705-9 - OLINDA LUIZA ANTONIOL LEDNIK E OUTROS ( SEM ADVOGADO); 

FREDERICO LEDNIK ; 

LUIZA LEDNIK X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : 

"Intime-se a CEF para que se manifeste a cerca dos requerimentos do autor acostados aos autos do processo 

virtual. 

Prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos." 

 

2009.63.01.005279-0 - MIEKO TATEI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Verifico que a conta poupança nº 58.590-4 apresentada pela parte autora 

no 

documento anterior é diferente da indicada na petição inicial, portanto, não abrangida pela condenação imposta 

na 

sentença. Assim, indefiro a intimação da ré para cumprimento da sentença no que concerne a está conta. Por 

outro lado, 

apresentou a CEF petição informando que a conta poupança nº 22.5767-0 teve sua abertura em janeiro de 1990, 

porém 

não foi possivel encontrar documento que comprove o encerramento ou saldo na época dos expurgos. Concedo o 

prazo 

de 10 (dez) dias para manifestação. No silêncio, dê-se baixa no sistema." 

 

2009.63.01.013548-8 - JORGE LUIZ ABON ASSEF (ADV. SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE MOURA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "1) Diante da 

manifestação da 

parte autora (p.26.08.09.pdf), reconsidero a decisão proferida em 21/08/2009. 2) A CEF apurou, em princípio, 

mais de R$ 

50.000,00 a título de valores devidos. Entretanto, efetuou o depósito de R$ 27.900,00, considerando o limite de 

alçada do 

JEF (60 salários mínimos). E a parte autora, assinando juntamente com advogada, renunciou ao excedente de 

alçada, de 

sorte que o levantamento dos R$ 27.900,00 implicará na satisfação do crédito e extinção do processo. 3) Assim, 

fica 

autorizado o levantamento dos valores, oficiando-se à agência da CEF desta Subseção." 

 

2009.63.01.013932-9 - JUAREZ BOAVENTURA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.01.013993-7 - CARLOS AMADEU MENDES (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da 

informação da Caixa 

Econômica Federal de que o aniversário, a data de encerramento ou a data de início da conta poupança está fora 

do 

período previsto na condenação ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim 

de que, 

no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No 

silêncio, 

configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. " 

 

2009.63.01.021471-6 - MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA WICHER (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial. Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das 

partes." 

 

2009.63.17.000048-2 - EUNIZIA MARTINS (ADV. SP098460 - AIRLENE MARIANO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Por meio de petição comum de 

08/07/09 

informa a CEF o cumprimento da sentença, ressaltando que limitou os créditos efetuados a sessenta salários 

mínimos, nos 

termos da Lei 10.259/01. Verifico que a Ré não cumpriu corretamente o julgado, uma vez que não há na sentença 

a 

limitação referida. Assim, intime-se a Ré para cumprimento integral da sentença, efetuando o depósito do valor 

integral dos 

atrasados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de configuração de descumprimento de ordem judicial. Sem 

prejuízo, 

autorizo o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta 

Subseção." 

 

2009.63.17.000129-2 - MAURICIO LUIS CLARO DA SILVA (ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Verifico que a parte autora 

possuía saldo em 

conta poupança no período de fevereiro de 1991 (P.06.07.09, fl.05). Assim, diante da apresentação de extrato da 

conta 

poupança, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 

30 (trinta) 

dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da 

parte 

autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

          

2009.63.17.000161-9 - ROSANA CORTEZ E OUTRO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA); 

VALQUIRIA APARECIDA CORTEZ(ADV. SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Proceda a secretaria a alteração 

solicitada. 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora sobre a decisão anterior." 

 

2009.63.17.000253-3 - MAICON RIBEIRO MIGUEL MANTOVANI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "A CEF alega a impossibilidade de 

cumprimento da 

sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos ao período previsto 

na 
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condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. Indefiro o requerimento 

da CEF eis 

que a parte autora informa o número da conta poupança, nº 4245616, agência 1217; objeto da presente ação. 

Intime-se a 

CEF para cumprimento da sentença no prazo de 10 (dez) dias ou justificativa específica quanto à 

impossibilidade, 

utilizando o número da(s) conta(s)-poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as buscas dos 

respectivos 

extratos em seus arquivos." 

 

2009.63.17.000303-3 - YOLANDA DE GENARI LOUZADA E OUTROS (ADV. SP096548 - JOSE SOARES 

SANTANA); 

YARA APARECIDA LOUSADA CUNHA(ADV. SP096548-JOSE SOARES SANTANA); IONE LOUSADA DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP096548-JOSE SOARES SANTANA); IVANIZE APARECIDA LOUSADA FARFEL(ADV. SP096548-

JOSE 

SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : 

"Verifico que a Ré não cumpriu corretamente a sentença transitada em julgado, uma vez que não depositou o 

valor 

integral da diferença apurada pela Contadoria Judicial. Considerando que não há na sentença limitação dos 

créditos 

futuros a sessenta salários mínimos, nos termos da Lei 10.259/01, intime-se a Ré para cumprimento integral da r. 

decisão, 

efetuando o depósito do valor integral devido à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

configuração de 

descumprimento de ordem judicial." 

 

2009.63.17.000319-7 - DOLORES SANTAELLA RUIZ E OUTRO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI); 

ADRIANA LUCIA GUBICA(ADV. SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "A CEF, em petição de 1/7/2009, informa que em 

pesquisa pelo 

número de conta informado pela parte autora, conta poupança nº 0742.013.00027296-1, verificou ser a 

numeração alta, o 

que indica que foi aberta em período posterior aos planos econômicos. Intime-se a parte autora para eventual 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, apresentado extratos informando a existência de saldos à época dos 

planos 

econômicos. No silêncio, caracterizada a impossibilidade de cumprimento do julgado, dê-se baixa no sistema." 

 

2009.63.17.000449-9 - JOSE MUNHOZ (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o pedido de intimação da ré para 

que apresente 

o contrato que dá sustentação ao extrato apresentado, uma vez que referida diligência não constitui obrigação 

imposta 

pela sentença. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora, se assim entender, se dirija 

a uma 

agência da Caixa Econômica Federal e solicite os extratos. Decorrido o prazo sem manifestação, determino a 

baixa no 

Sistema devido à impossibilidade de execução da sentença." 

 

2009.63.17.000450-5 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Verifico que a parte autora 

apresentou com a 

inicial extrato de conta poupança, comprobatório da existência de saldo nos idos de 04/02/89. Assim, determino a 

Intimação da ré acerca da petição, extratos e cálculos apresentados pela parte autora a fim de proceder ao 

cumprimento 

da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo 

sucessivo 

à parte autora para eventual manifestação, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para 
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deliberação." 

 

2009.63.17.000495-5 - CRISTIANO ALEX DA SILVA (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerimento da 

parte autora para que seja a C.E.F. intimada a apresentar extratos da conta poupança, vez que ficou decidido na 

sentença que se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá 

ser 

intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for 

possível a 

comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa 

definitiva dos 

autos. Intime-se. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000498-0 - LUCIANO FELIX DA SILVA (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerimento da 

parte autora para que seja a C.E.F. intimada a apresentar extratos da conta poupança, vez que ficou decidido na 

sentença que se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá 

ser 

intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for 

possível a 

comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa 

definitiva dos 

autos. Intime-se. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, proceda-se à baixa no Sistema. 

 

2009.63.17.000524-8 - ANA MARIA ZANETTI (ADV. SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Verifico que a 

parte autora 

apresentou documento que comprova a existência de conta poupança (08.06.09.pdf). Assim, determino a 

Intimação da ré 

acerca da petição, extratos e cálculos apresentados pela parte autora a fim de proceder ao cumprimento da 

sentença 

transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo à 

parte 

autora para eventual manifestação, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

                        

2009.63.17.000525-0 - AUZENDA ZILLI DIAS CARRASQUEIRA (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE 

BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "A CEF 

manifesta-se, em 

petição de 01/7/2009, pelo encerramento da conta-poupança nº 0928.013.0000380-5 em 10/1989, não sendo 

encontrada a data de abertura da mesma. Intime-se a Ré para que cumpra a Sentença transitada em julgado, no 

prazo de 

10 (dez) dias. Em caso de recalcitrância, arcará a ré com multa por dia de atraso, a ser oportunamente fixada, 

revertida em 

favor da parte autora. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação." 

          

2009.63.17.000566-2 - FREDERICO JOSE KAPPEY (ADV. SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Indefiro o 

requerimento da 

parte autora para que seja a C.E.F. intimada a apresentar extratos da conta poupança, vez que ficou decidido na 

sentença que se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de poupança, o autor deverá 

ser 

intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo assim, não for 

possível a 

comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa 

definitiva dos 

autos. Intime-se. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, proceda-se à baixa no sistema." 
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2009.63.17.000569-8 - LORETO FINO NETTO E OUTROS (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM 

FERREIRA); 

APARECIDA FINO(ADV. SP270186-ANTONIO JOAQUIM FERREIRA); DANTE BRAS FINO(ADV. 

SP270186-ANTONIO 

JOAQUIM FERREIRA); MARIA VIRGINIA DE ABREU(ADV. SP270186-ANTONIO JOAQUIM 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "A CEF alega a 

impossibilidade 

de cumprimento da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos 

ao 

período previsto na condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. Ante a 

informação na inicial do número da(s) conta(s) poupança, objeto da presente ação, bem como do CPF do titular 

040.581.948-04, intime-se a CEF para cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 10 (dez) 

dias, ou 

justifique de forma específica a impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela 

parte autora 

para subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos." 

 

2009.63.17.000618-6 - MAURO GERALDI BONAMIM E OUTRO (ADV. SP167867 - EDUARDO MORENO); 

JOANA 

MARTINS BONAMIN(ADV. SP167867-EDUARDO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Intime-se a CEF para juntar aos autos os extratos localizados e a 

memória de 

cálculo, uma vez que acostou apenas o comprovante de depósito. Prazo de 10 (dez) dias. Em caso de 

recalcitrância, 

arcará a ré com multa por dia de atraso, a ser oportunamente fixada, revertida em favor da parte autora. Para 

que não haja 

prejuízo à parte autora, autorizo o levantamento, pela parte autora, do depósito judicial incontroverso, o qual 

deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá 

de 

ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após a juntada de documentos pela ré, da qual 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000641-1 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante 

do fornecimento 

do número da conta poupança (659-013-65797-8) pela parte autora, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao 

cumprimento 

da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo 

sucessivo 

de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem 

conclusos 

para deliberação." 

 

2009.63.17.000646-0 - ADRIANO BASSANELLO (ADV. SP165437 - CRISTIANE BRASSAROTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da informação da Caixa 

Econômica 

Federal de que a data de encerramento está fora do período previsto na condenação, intime-se a parte autora a 

fim de 

que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No 

silêncio, 

configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000672-1 - LUIZ ANTONIO GONZAGA DE CAMARGO (ADV. SP096558 - MARCIA 

APARECIDA MENDES 

FOLGUERAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Intime- 

se a CEF para juntar aos autos os extratos localizados e a memória de cálculo, uma vez que acostou apenas o 
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comprovante de depósito. Prazo de 10 (dez) dias. Em caso de recalcitrância, arcará a ré com multa por dia de 

atraso, no 

valor de R$ 100,00 (cem) reais, a ser revertida em favor da parte autora. Para que não haja prejuízo à parte 

autora, 

autorizo o levantamento do depósito judicial incontroverso, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências 

do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção. Oficie-se. Após a juntada de documentos pela ré, da qual decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

impugnação 

ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000770-1 - ROSEMEIRE FAGUNDES DA CONCEICAO (ADV. SP141294 - ELIDIEL 

POLTRONIERI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Conforme constou 

expressamente na sentença proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança 

é 

assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com início em dias 

posteriores 

devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. Portanto, configurada a impossibilidade de execução da 

sentença, dê-se baixa no Sistema." 

          

2009.63.17.001098-0 - ALBERTO GERARDI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001378-6 - APARECIDA PEREIRA ORFON (ADV. SP162943 - MARY MICHEL BACHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, Aparecida Pereira Orfon, portadora do RG nº 5.070.643 e inscrita no 

CPF/MF sob nº 

237.940.118-72. Referido levantamento deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007, sendo que dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o 

prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001482-1 - MARIA LOURDES NUNES CAMARGO (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "A celeridade e informalidade do 

processamento dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida 

requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o 

princípio do 

contraditório (art. 5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu 

suposto 

direito, retirando sobremaneira o caráter dialético do processo. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada." 

 

2009.63.17.001500-0 - ANTONIO BARROS PEREIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Compulsando os autos verifico 
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que a cópia 

de extrato que instrui a inicial está ilegível e que na petição não há menção ao número de conta-poupança 

existente em 

nome da parte autora. A CEF, em petição de 29/6/2009, informa que em pesquisa pelo CPF identificou a 

existência da 

conta poupança nº 4071.001.00002765-7, que teve abertura em 13/4/2007, portanto, após os períodos de 

condenação. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, informando o número de conta-poupança 

com 

saldos à época dos planos econômicos. No silêncio, caracterizada a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

dê-se 

baixa no sistema." 

 

2009.63.17.001529-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP280465 - CRISTIANE MARIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da 

informação da Caixa 

Econômica Federal de que o aniversário, ou a data de início da conta poupança está fora do período previsto na 

condenação, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos 

que 

possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-

se baixa 

no Sistema." 

 

2009.63.17.001549-7 - MARIA ELENICE BURIM GUARALDO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da 

informação da Caixa 

Econômica Federal de que o aniversário, a data de encerramento ou a data de início da conta poupança está fora 

do 

período previsto na condenação ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim 

de que, 

no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No 

silêncio, 

configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001569-2 - MARTA MANSO PRADO (ADV. SP100289 - ANA MARIA DE LISBOA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Conforme constou 

expressamente na 

sentença proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança é assegurada 

somente 

para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com início em dias posteriores devem obedecer à 

nova 

sistemática então estabelecida. Portanto, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no 

Sistema." 

 

2009.63.17.001620-9 - RICARDO DE MORAES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da informação da Caixa Econômica 

Federal de 

que o aniversário, a data de encerramento ou a data de início da conta poupança está fora do período previsto na 

condenação ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, configurada a 

impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001622-2 - NELIA MARIA BASILE (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Conforme 

constou 

expressamente na sentença proferida, caso a Caixa não tenha elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, caberá ao autor juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Assim, em que pese 
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a 

petição inicial fazer referência à conta poupança nº 081456-0, não acostado qualquer extrato dessa conta. 

Verifica-se que 

todos os extratos que instruem a inicial referem à conta poupança nº 0262.013.00070115-4. Esta última, de fato 

foi 

identificada pela CEF a partir do CPF da parte autora, conforme demonstrado pela ré em petição de 6/7/2009, 

como tendo 

data de aniversário no dia 23. Constou expressamente na sentença proferida, a incidência do IPC para a 

correção dos 

saldos de cadernetas de poupança é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que 

as 

contas com início em dias posteriores devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. Portanto, não 

apresentando a parte autora qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta configurada a 

impossibilidade de execução da sentença. Dê-se baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001686-6 - JOSE ARTUR DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial. Aguarde-se a realização da pauta extra, dispensado o comparecimento das 

partes." 

 

2009.63.17.001700-7 - JESSICA GOMES CARVALHEIRO (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a senhora Perita nomeada 

neste feito a 

fim de que preste esclarecimento acerca da impugnação apresentada pela parte autora, no prazo improrrogável 

de 10 

(dez) dias." 

 

2009.63.17.001779-2 - ESPOLIO DE OCTAVIO SPERANDIO E OUTRO (ADV. SP085107 - ELIZEU 

PEREIRA RIVI); 

ESPOLIO DE ELYDIA VOLTANI SPERANDIO(ADV. SP085107-ELIZEU PEREIRA RIVI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da informação da Caixa 

Econômica 

Federal de que o aniversário, a data de encerramento ou a data de início da conta poupança está fora do período 

previsto na condenação ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim de que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, 

configurada a 

impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001873-5 - LUIS MONTEIRO DUARTE (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o I.N.S.S. para manifestar-se quanto ao 

aditamento à 

inicial apresentado pela parte autora até a data da pauta-extra designada, ocasião em que será analisado seu 

cabimento 

nesta fase processual." 

 

2009.63.17.001883-8 - DIONIZIO DOS SANTOS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Proceda a 

secretaria a 

alteração do pólo passivo da presente demanda, devendo constar o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL , nos termos requeridos na petição inicial. Após, cite-se com urgência. Cumpra-se." 

 

2009.63.17.001964-8 - SALVADOR RUIZ (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) 

: " 

Vistos. Considerando orientação jurisprudencial referente à aplicação do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

118/05, oficie- 

se à FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS para apresentar demonstrativo 

contendo todas as 

contribuições do Autor, SALVADOR RUIZ, C.P.F. n.º 271.307.468-15, relativa aos anos calendário de 1989 a 

1995. 

Igualmente, oficie-se à Receita Federal do Brasil para apresentar cópia das declarações de ajuste anual do 

imposto de 

renda da parte autora relativa aos anos calendário de 1989 a 1995, bem como das declarações de ajuste anual 

elaboradas posteriormente à sua aposentadoria. Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se 

mandado 

de busca e apreensão." 

                        

2009.63.17.001965-0 - LUIZ CELSO COLOMBO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Vistos. Considerando orientação jurisprudencial referente à aplicação do artigo 3º da Lei 

Complementar 

n.º 118/05, oficie-se à FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS para apresentar 

demonstrativo 

contendo todas as contribuições do Autor, LUIZ CELSO COLOMBO, C.P.F. n.º 738.337.388-04, relativa aos 

anos 

calendário de 1989 a 1995. Igualmente, oficie-se à Receita Federal do Brasil para apresentar cópia das 

declarações de 

ajuste anual do imposto de renda da parte autora relativa aos anos calendário de 1989 a 1995, bem como das 

declarações de ajuste anual elaboradas posteriormente à sua aposentadoria. Prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias. No 

silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão." 

 

2009.63.17.002278-7 - LAZARO MARIA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA); 

HELENA CANDIDO 

DA SILVA(ADV. SP166985-ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que o aniversário, a data de 

encerramento ou a data de início da conta poupança está fora do período previsto na condenação ou, ainda, que 

não foi 

localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos 

cópias de 

extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da 

sentença, 

dê-se baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.002296-9 - RONALDO ANGELO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as ponderações apresentadas pela Perito, 

redesigno perícia 

com Clínico Geral, no dia 23/09/2009, às 15h.15min., devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida 

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Intime-se 

com 

urgência." 

 

2009.63.17.002347-0 - MARIANA DOS SANTOS SCAVASSA (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial. Aguarde-se a pauta extra designada, sendo dispensada a presença das 

partes." 
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2009.63.17.002350-0 - DULCELINA MARIA DA SILVA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial. Aguarde-se a pauta extra designada, sendo dispensada a presença das 

partes." 

 

2009.63.17.002359-7 - LIVALCI JOSEVAZ (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As impugnações ao laudo pericial, 

apresentadas 

pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao 

exame 

pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo 

apresentado. " 

 

2009.63.17.002362-7 - LUIZ RAIMUNDO BARBOSA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Sr. 

Perito para 

apresentar relatório médico complementar à perícia já realizada a fim de manifestar se os documentos juntados 

com as 

petições de 09.06.09 e 22.06.09 altera o resultado de sua perícia. Prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.17.002478-4 - ONORAIDIO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTRO ; DAMIANA CERQUEIRA DE FREITAS (ADV. ) : "Diante da notícia do falecimento da co-

ré, Damiana 

Cerqueira de Freitas, e considerando que o autor é seu único filho, dispensando habilitação, determino sua 

exclusão do 

pólo passivo da ação." 

                        

2009.63.17.002584-3 - LUIZ CARLOS DIAS (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

e ADV. 

SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Indefiro o requerido, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial 

realizado, não 

apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo 

apresenta 

qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo 

dispensada a 

presença das partes." 

 

2009.63.17.002664-1 - ANTONIA LIDUINA BENEVIDES (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO 

GONCALVES LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial.Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

 

2009.63.17.002672-0 - AMARO RICARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido, haja vista que, além do 

inconformismo 

demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1513/1621 

possa 

desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação 

pericial. 

Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

 

2009.63.17.002694-0 - NOEMIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Indefiro o requerido, haja vista que, além do 

inconformismo 

demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que 

possa 

desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação 

pericial. 

Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

 

2009.63.17.002698-7 - ADAO LUZ FLORES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido, haja vista que, além do 

inconformismo 

demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que 

possa 

desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação 

pericial. 

Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

 

2009.63.17.002730-0 - ANDRE LUIZ DAROS (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido, haja vista que, além do inconformismo 

demonstrado em 

relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa 

desqualificar o 

laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. Aguarde-

se a pauta- 

extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

                        

2009.63.17.002753-0 - ANA CLARO DE SOUZA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Indefiro o requerido, haja vista que, além do 

inconformismo 

demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que 

possa 

desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação 

pericial. 

Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

 

2009.63.17.002773-6 - VERA MENDES DA SILVA (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES 

BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial. Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das 

partes." 

 

2009.63.17.002790-6 - MARIA ALDA DE MOURA ROCHA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Sr. Perito para esclarecer a contradição 

entre a 

conclusão de seu laudo (item VI) e as respostas aos quesitos formulados. Prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.17.002810-8 - APARECIDO ALCALA LIMA (ADV. SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA 
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TANAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Proceda a Secretaria ao cancelamento 

do protocolo 

laudo pericial, sob nº 27774/2009 eis que estranho aos presentes autos. Nada a decidir em relação à petição de 

23.06.09 

tendo em vista que a pericial social não é prova necessária ao objeto da presente ação." 

 

2009.63.17.002938-1 - ANTONIO CARDOSO RAMOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido, haja vista que, 

além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer 

argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique 

outra 

avaliação pericial. Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

 

2009.63.17.002939-3 - ALEXANDRE SILVA (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Indefiro o requerido, haja vista que, 

além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer 

argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique 

outra 

avaliação pericial. Aguarde-se a pauta-extra designada, sendo dispensada a presença das partes." 

 

2009.63.17.002985-0 - VALDIR MARIA DA CUNHA PEREIRA (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Tendo em vista as ponderações apresentadas pela 

parte autora, 

designo perícia com Ortopedista, no dia 06/10/2009, às 11h.45min., devendo a parte autora comparecer na sede 

deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Mantenho a pauta-extra já agendada, dispensada a presença das partes." 

 

2009.63.17.003100-4 - FRANCISCO CORSATTO (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida por seus próprios 

fundamentos." 

 

2009.63.17.003188-0 - DIONICE DA SILVA MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a emenda à inicial apresentada. Promovam-se as alterações cadastrais 

necessárias. 

Diante dos esclarecimentos prestados na referida emenda à inicial, torno sem efeito a decisão proferida em 

26/05/2009. O 

pedido de antecipação de tutela será analisado no momento da prolação da sentença, conforme requerido." 

 

2009.63.17.003565-4 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A celeridade e informalidade do processamento dos 

feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão 

de 

prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do 

contraditório (art. 

5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, 
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retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento." 

 

2009.63.17.004681-0 - FABIANA PIRES DE OLIVEIRA MARQUES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "...Assim, havendo legalidade na 

cobrança da 

tarifa, bem como tendo sido a autora previamente informada do encerramento da conta, bem como da inscrição 

no 

SERASA, a tutela antecipada, ao menos em sede de juízo sumário, não há ser deferida. Do exposto, INDEFIRO a 

liminar." 

 

2009.63.17.004694-9 - DELVAIR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica, com especialista em 

ortopedia, a 

realizar-se no dia 06/10/2009, às 11:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação 

quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Após a entrega do laudo e mediante 

provocação do interessado, poderá ser reapreciada a pertinência de realização de perícia em outra especialidade 

mencionada na inicial." 

 

2009.63.17.004705-0 - MARCIA CRISTINA ALBA (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS e 

ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI e ADV. SP190787 - SIMONE NAKAYAMA e ADV. SP263259 - 

TANEA 

REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"...Diante do 

exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação dos litisconsortes passivos necessários, 

bem como 

indique curador especial, fornecendo o respectivo endereço. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do 

processo. 

Diante da participação de menores no feito reputo necessária a participação do MPF. Com a apresentação das 

informações, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias." 

 

2009.63.17.004706-1 - ESPOLIO DE PAULO MUSACHIO (ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Intime-

se a parte autora 

para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do 

requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. Em caso de ausência de ação de inventário, 

retifique-se o pólo ativo para que constem os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e 

CPF de todos os eventuais co-autores." 

 

2009.63.17.005002-3 - FRANCISCA ANTONIA BEZERRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido da parte autora a fim de que seja inserido no pólo passivo da 

presente 

demanda, como co-ré, a senhora Joelma Souza Santos Silva, com endereço na Travessa da Legião nº 75, Bairro 

Malhado, Ilhéus - BA, Cep: 45.651-750. Expeça-se precatória para citação da co-ré, a fim de que conteste a ação 

até a 

data da audiência, podendo, a seu talante, arrolar até 3 (três) testemunhas, independente de intimação." 

 

2009.63.17.005008-4 - MARIA APARECIDA PINTO DA SILVA MELO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE 

SOUZA 

CARVALHO e ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria a realizar-se no dia 08/10/2009, 

às 

15:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e 
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todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da 

data designada para pauta-extra." 

 

2009.63.17.005069-2 - CREUSA TROMBINI DOS SANTOS (ADV. SP261987 - ALINE ALVES DE 

CARVALHO e ADV. 

SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

" Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Em igual prazo, apresente a autora cópia de documento 

comprobatório do requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da petição inicial." 

 

2009.63.17.005132-5 - JOSE FRAZAO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos 

em nome 

de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005155-6 - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, 

em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado 

pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do 

processo." 

 

2009.63.17.005160-0 - LUIZ CARLOS DIAS (ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em 

nome de 

terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005161-1 - JAIR RIBEIRO LEITE (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Tendo em vista o comprovante de endereço 

carreado aos autos 

em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

comprovante de 

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho 
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da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005174-0 - LYDIA DE OLIVEIRA FARAT (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comprovante de endereço 

carreado aos 

autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005177-5 - APARECIDO TRIVELIN (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome 

e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo." 

 

2009.63.17.005195-7 - LENI GABRICHE MATHEUS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comprovante de 

endereço 

carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005247-0 - JAMIRSON DOS REIS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005249-4 - GISLENE APARECIDA FRANCISCO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comprovante de 

endereço 

carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005250-0 - HERMES DA CONCEICAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Tendo em vista 

o comprovante 
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de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo." 

 

2009.63.17.005333-4 - VIVIANE ALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP099435 - ANTONIO VIEIRA DE 

ANDRADE e 

ADV. SP073990 - OTAVIO FERREIRA ANIZIO); MARIA AUXILIADORA CALADO DA SILVA(ADV. 

SP099435-ANTONIO 

VIEIRA DE ANDRADE); MARIA AUXILIADORA CALADO DA SILVA(ADV. SP073990-OTAVIO 

FERREIRA ANIZIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Intime-

se a parte autora 

para que esclareça o pedido, para fins de fixar competência, sob pena de indeferimento da petição inicial. Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias. Em igual prazo, intime-se a parte autora para apresentar, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005338-3 - SANDRA MARIA ESTERSSO MENDES (ADV. SP199783 - CAROLINA GOMES 

MENDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante 

do teor do 

pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de que conste como 

complemento 

"liberação de conta". Execute-se nova prevenção eletrônica. Cite-se. Oportunamente, conclusos para sentença." 

 

2009.63.17.005344-9 - DINORA APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP211882 - TAMARA NIKOLAUS 

PERSICO DE 

TOLEDO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005352-8 - MARIA LUIZA PERONDINI GAROFOLO DE ALMEIDA (ADV. PR038740 - JOAO 

EUGENIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : "Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.005356-5 - ESPOLIO DE SALVADOR ESCORIZZA (ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO 

FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Intime-se 

a parte autora para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, o pólo ativo da ação, comprovando a condição de 

inventariante do requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. Em caso de ausência de 
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ação de 

inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste o herdeiro necessário. Em igual prazo, intime-se a parte 

autora para 

apresentar, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07,ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo." 

 

2009.63.17.005393-0 - JOSEFA CARVALHO DE MARTINI (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Designo a perícia 

social, 

a ser realizada na residência da parte autora, no dia 20/02/2010, às 09:00 horas." 

 

2009.63.17.005408-9 - ESPOLIO DE OLIMPIA MARIA FIGUEIRA (ADV. SP167640 - PATRÍCIA ELAINE 

CASTELLUBER 

NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retifique-se o pólo ativo 

da presente 

ação, fazendo constar os herdeiros necessários qualificados na inicial. Execute-se nova prevenção eletrônica." 

 

2009.63.17.005417-0 - JACY SANTOS BALDUINO (ADV. SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES 

TAMAYOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comprovante de 

endereço 

carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005471-5 - JOAO WACHTLER JUNIOR (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não reconheço a identidade entre os 

elementos da 

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Intime-

se a 

parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura 

de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do 

artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo." 

          

2009.63.17.005475-2 - CICERO FELIX PEREIRA (ADV. SP166316 - EDUARDO HORN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do teor do pedido inicial, 

proceda a 

Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de que conste como complemento "liberação de 

conta" . 

Execute-se nova prevenção eletrônica. Cite-se. Oportunamente, conclusos para sentença." 

 

2009.63.17.005527-6 - SEBASTIANA SABINO (ADV. SP152161 - CLEUSA SANT ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 

10 (dez) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 
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atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005549-5 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a nomeação do assistente técnico, Dr. José 

Erivalder 

Guimarães para participar da perícia designada, devendo o referido médico identificar-se ao Sr. Perito, 

apresentando a 

Carteira do CRM. Poderá a parte autora apresentar quesitos com base no artigo 12, § 2º da Lei 10.259/99. 

Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se." 

 

2009.63.17.005623-2 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP212933 - EDSON FERRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Sra. Rosimary da Silva Brito Caetano para 

regularizar a 

representação processual (procuração ad judicia) e atestado de pobreza, bem como apresentar cópia do cartão 

de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e documento de identidade, a fim de comprovar o alegado parentesco 

com o 

autor (irmã). Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Com a comprovação do 

parentesco, nomeio como curadora especial para a causa a irmã da parte autora, Rosimary da Silva Brito 

Caetano, com 

base no artigo 9º, I do CPC, conforme requerido. Esclareço que a curatela judicial ou eventual interdição do 

autor diante 

do alegado quadro de incapacidade deverá ser deduzida na Justiça Estadual. Proceda a secretaria as alterações 

cadastrais necessárias." 

 

2009.63.17.005627-0 - ANAIR BRITO DA SILVA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comprovante de endereço 

carreado aos 

autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de 

no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005638-4 - JORGE DE SOUZA (ADV. SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome 

e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo." 

 

2009.63.17.005659-1 - ANTONIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória 

postulada. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal 

benefício a 

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da 

isonomia." 
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2009.63.17.005660-8 - LEONILDA GONCALVES MARTINS (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória 

postulada." 

                   

2009.63.17.005661-0 - ALEX SANDRO DE PAULA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. 

SP114159 - 

JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"...Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada." 

 

2009.63.17.005662-1 - CICERO VIEIRA DE MATOS (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá 

ser reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Tendo em vista a alegação de 

que não 

possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora 

apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que 

reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo." 

  

2009.63.17.005663-3 - APARECIDA MANSANO TAVARES (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória 

postulada." 

 

2009.63.17.005669-4 - AIDE BERNARDES BARDIVIA (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá 

ser reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, 

conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que 

possuam 

ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de 

aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade da inclusão do feito em mutirões de 

julgamento." 

                   

2009.63.17.005670-0 - BENEVITO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a 

parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005672-4 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória 

postulada. Esclareça a parte autora se os males que a acometem são decorrentes do exercício de sua atividade 

laborativa, a fim de fixar a competência para o julgamento da causa. Prazo 5 (cinco) dias. Com os 

esclarecimentos, caso 

se verifique a competência deste Juízo, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data 
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marcada." 

 

2009.63.17.005673-6 - ALCIDES ODONI JUNIOR (ADV. SP281715 - THAIS DE PAULA FANTASIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada." 

 

2009.63.17.005674-8 - MATHEUS HENRIQUE SOARES DA CRUZ E OUTROS (ADV. SP267742 - RENATA 

RIBEIRO 

DA SILVA); MARCOS VINICIUS SOARES DA CRUZ(ADV. SP267742-RENATA RIBEIRO DA SILVA); 

FABIANA SOARES 

DA CRUZ(ADV. SP267742-RENATA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. No mesmo prazo, deverá esclarecer se pretende que Andrelina Ferreira da Cruz conste 

como parte 

autora no processo ou tão somente como representante dos menores. Reputo necessária a produção de prova oral 

em 

audiência. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31-05-10, às 13h30min. Intimem-

se as 

partes para comparecimento neste Juizado na data designada." 

 

2009.63.17.005676-1 - GECILENE SANTOS (ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS e ADV. SP059387 - 

VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA C DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo." 

 

2009.63.17.005681-5 - FRANCISCO GUSMAN NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105): "Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, 

intime- 

se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, 

tais como: 

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 

3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005683-9 - SANDRA CRISTINA SANTOS PERILLO (ADV. SP182953 - PEDRO CASCIANO 

SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "Intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura 

de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do 

artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1523/1621 

Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005706-6 - FERNANDA SANTOS FENERO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória 

postulada." 

 

2009.63.17.005712-1 - NATALICE RIBEIRO BARROS (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada." 

 

2009.63.17.005723-6 - SANDRA GIANE DE OLIVEIRA (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005725-0 - VALDOMI DE SOUSA VERAS (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC e 

ADV. 

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "...Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. No mesmo prazo, esclareça a parte autora qual a enfermidade que a acomete, 

especificando a 

especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva 

perícia e 

intime-se a autora quanto à data marcada." 

 

2009.63.17.005729-7 - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

                        

2009.63.17.005730-3 - ANDREA DE JESUS KAIROFF (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"...Portanto, indefiro a 

medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 
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283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2009.63.17.005731-5 - MARIO ALEXANDRE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Portanto, indefiro a 

medida 

antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

comprovante de 

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo." 

 

2008.63.17.001554-7 - CLOVIS ZIGGIATTI (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Verifico a ocorrência de 

erro material na 

sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida pela parte autora. Diante do 

exposto, 

concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para 

oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

2008.63.17.001646-1 - SEVERINO JOAO BARBOSA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Verifico a ocorrência de 

erro material na 

sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida pela parte autora. Diante do 

exposto, 

concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para 

oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

2008.63.17.005595-8 - TELMA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. Verifico a 

ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida 

pela parte 

autora. Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu 

representante 

legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da 

Lei n.º 

9.099/95." 

 

2008.63.17.006360-8 - DANIEL DA SILVA PINTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Chamo 

o feito à ordem. Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de 

justiça 

gratuita, requerida pela parte autora. Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o 

réu, na 

pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos 

termos 

do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

2008.63.17.007579-9 - MANOEL SANTOS JUNIOR (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Chamo 

o feito à ordem. Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de 

justiça 
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gratuita, requerida pela parte autora. Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o 

réu, na 

pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos 

termos 

do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

2008.63.17.007699-8 - IRENE DOS SANTOS SEMEAO (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Verifico a ocorrência de 

erro material na 

sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida pela parte autora. Diante do 

exposto, 

concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para 

oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

2008.63.17.008277-9 - ANTONIO FLORENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : 

"Chamo o feito à ordem. Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a 

concessão de 

justiça gratuita, requerida pela parte autora. Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o réu, 

na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, 

nos 

termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

2008.63.17.008937-3 - AMANDIO CORREIA BERNARDES (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Verifico a ocorrência de 

erro material na 

sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida pela parte autora. Diante do 

exposto, 

concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para 

oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

2008.63.17.009406-0 - MARLENE PAIXAO SOTRATTI VAZQUEZ (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Verifico a 

ocorrência de 

erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida pela parte 

autora. Diante 

do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para 

oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95." 

 

2009.63.17.000076-7 - JOSE CARLOS MACHADO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Chamo o feito à ordem. Verifico 

a ocorrência 

de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida pela parte 

autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu representante 

legal, para 

oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95." 

 

2009.63.17.002025-0 - RIZZIERI MANZARE (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Verifico a ocorrência de erro material na 

sentença 
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proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida pela parte autora. Diante do exposto, 

concedo os 

benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de 

resposta escrita 

(contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95." 

 

2009.63.17.003784-5 - JOAO EVANGELISTA DE BRITO (ADV. SP243532 - LUIZENE DE ARAÚJO SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Verifico a 

ocorrência de 

erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, requerida pela parte 

autora. Diante 

do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para 

oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95." 

 

2008.63.17.006020-6 - LUIZ GONCALVES TORRES (ADV. SP140770 - MARILENE ROSA MIRANDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.006099-1 - CARMELO CAPALBO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos 

valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.007616-0 - EMMA JAMELLI FERREIRA E OUTROS (ADV. SP112105 - ASSUNTA MARIA 

TABEGNA); 

SHIRLEY APPARECIDA FERREIRA DA SILVA(ADV. SP112105-ASSUNTA MARIA TABEGNA); 

MARILANDI 

THEREZINHA FERREIRA AMORIM(ADV. SP112105-ASSUNTA MARIA TABEGNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos 

valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.007718-8 - WALTRAUD LOSCH E OUTRO (ADV. SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM 

JORGE); TANIA 

LOSCH(ADV. SP058937-SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual deverá 

ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de 

ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.008443-0 - MAURO GIOVANNI PIETRO DEVECCHIA (ADV. SP150316 - MANOEL LUIZ 

CORREA LEITE) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.008613-0 - LORANDO INNOCENTI (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES 

INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.008685-2 - MARIA APARECIDA LEONARDO CUSSIOL E OUTRO (ADV. SP179157 - JOSÉ DA 

SILVA 

LEMOS); CARLOS ROBERTO CUSSIOL(ADV. SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos 

valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.008874-5 - YUKIKO CARVALHO BARBOSA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.008880-0 - MARIA DE LOURDES YAMASHIRO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.008956-7 - GREICY DUARTE RIBEIRO (ADV. SP210075 - GREICY DUARTE RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009070-3 - JURACI GALLEGARI GUIMARAES (ADV. SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 
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depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009071-5 - HISAKAZU UEHARA (ADV. SP190693 - KÁTIA KIMIKO TACOSHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009072-7 - ROSA FUMI ONAGA (ADV. SP190693 - KÁTIA KIMIKO TACOSHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009075-2 - ALICE SIZUKO ONAGA (ADV. SP190693 - KÁTIA KIMIKO TACOSHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009118-5 - ROBERTO DONIZETTI TONANI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009153-7 - TANIA MARIA BRUMATTI (ADV. SP254598 - VANESSA APARECIDA AGUILAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009172-0 - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP194394 - FLÁVIA LONGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009259-1 - YOSHITO UEHARA E OUTRO (ADV. SP211787 - JOSE ANTONIO); IURICO 

SHIMOZONO 

UEHARA(ADV. SP211787-JOSE ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 
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efetuado 

com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício 

a ser 

expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação 

ao 

valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009299-2 - ROSA DE LUCENA YOSHIDA (ADV. SP247916 - JOSE VIANA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009309-1 - SEBASTIAO PILONE (ADV. SP082431 - MARINO LUIZ POSTIGLIONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009335-2 - DIRCEU BETIN (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos 

valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009347-9 - CELSO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009391-1 - KATIA KIMIKO TACOSHI E OUTROS (ADV. SP184264 - ADRIANE HARUE DE 

SOUZA 

CARVALHO); MARINA ASSUE TACOSHI(ADV. SP184264-ADRIANE HARUE DE SOUZA CARVALHO); 

ALEX MITSUO 

TACOSHI(ADV. SP184264-ADRIANE HARUE DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009399-6 - ANTONIO TAROSSI E OUTRO (ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO); 

JANETTE DE 

ALMEIDA TAROSSI(ADV. SP189530-ELIANA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual deverá 
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ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de 

ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009430-7 - JOAO GRIGORINE (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009438-1 - SEBASTIAO FERMINO E OUTRO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); 

CELIA 

MARIA MONTEIRO FERMINO(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela 

parte autora, 

o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009441-1 - LUIZ CARLOS OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009443-5 - MARIA MADALENA DO ESPIRITO SANTO DE MOURA E OUTRO (ADV. SP227900 - 

JULIANO 

JOSE PIO); JOAO RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO(ADV. SP227900-JULIANO JOSE PIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009452-6 - JOAO ANGELO CAVANHA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009554-3 - MARIA APARECIDA FERNANDEZ (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 
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Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009555-5 - EZIO AUGUSTO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009556-7 - ALEXANDRE ISSAO OKIDA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009557-9 - GUILHERME TONUSSI (ADV. SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009565-8 - MARIA APARECIDA LUCIA CERVILIERI ARMANI (ADV. SP211798 - LEONARDO 

MARANI 

IZEPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à 

baixa no 

Sistema." 

 

2008.63.17.009568-3 - ELIZABETE CAETANO DO NASCIMENTO (ADV. SP130716 - ISAURA APARECIDA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009656-0 - ESPOLIO DE ALIPIO ANTONIO MANSO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009662-6 - ESPOLIO DE ANTENOR RODRIGUES LEMOS (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO 

SIMOES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 
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"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009663-8 - MOACIR RODRIGUES LEMES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.009681-0 - YOLANDA SAMMARCO RUSSILLO (ADV. SP074285 - IRENE GRASSON PEREIRA 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à 

baixa no 

Sistema." 

 

2009.63.17.000109-7 - VENINA DELFINA DE JESUS MELLO E OUTRO (ADV. SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS 

CORREA); ANTONIO FRANCISCO DE MELLO(ADV. SP077868-PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000188-7 - ANTONIO DE PADUA DONEGA (ADV. SP166651 - ANDERSON TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000278-8 - EMILIO PINAFFI NETO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000305-7 - ARLETE NIEVIADOMSKI E OUTROS (ADV. SP189021 - LUIZ EDUARDO FRANCO); 

LUCI 

NIEVIADOMSKI FRANCO(ADV. SP189021-LUIZ EDUARDO FRANCO); VALDECY NIEVIADOMSKI DA 

VEIGA E SOUZA 

(ADV. SP189021-LUIZ EDUARDO FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 
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EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado 

com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício 

a ser 

expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação 

ao 

valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000306-9 - ESIO BOLZAN VIEIRA (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000310-0 - JOSE ROBERTO DE AZEVEDO (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000315-0 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000318-5 - INES BERGAMO E OUTRO (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES); 

CRISTINA 

BERGAMO(ADV. SP147304-CESAR ROBERTO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual deverá 

ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de 

ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000322-7 - ARLETE NIEVIADOMSKI (ADV. SP189021 - LUIZ EDUARDO FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000360-4 - JOGASE PETKEVICIUS MICHNEVICIUS (ADV. SP156214 - EDUARDO FRANCISCO 

POZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 
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80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000361-6 - JAILSON JOAO DOS SANTOS (ADV. SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000365-3 - LEANDRO CAMPANHARO SARTORI (ADV. SP205740 - CECÍLIA SILVEIRA 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000447-5 - PEDRO REIS ALVES (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000457-8 - JOSE JOAO CASSIMIRO TOME E OUTRO (ADV. SP184389 - JOSE CARLOS DO 

NASCIMENTO); NAIR QUEIROZ TOME(ADV. SP184389-JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000462-1 - MARIA APARECIDA BARROS CABRAL DA SILVA (ADV. SP161118 - MARIA 

CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância 

das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à 

Agência da 

CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado 

proceda-se 

à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000465-7 - LIBERATO VICENTE E OUTRO (ADV. SP178883 - JOSÉ ALBERTO BARBOSA 

MELO); OLGA 

CORREA VICENTE(ADV. SP178883-JOSÉ ALBERTO BARBOSA MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 
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dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000471-2 - JOSE HYGINO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); 

CONCEICAO APPARECIDA DE OLIVEIRA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000480-3 - ANTONIO STAGINI E OUTROS (ADV. SP058915 - LUCIA DE FATIMA 

CAVALCANTE); LUIZ 

STAGINI(ADV. SP058915-LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE); TERESA HACK STAGINI(ADV. 

SP058915-LUCIA DE 

FATIMA CAVALCANTE); KRYSTINA LIGOCKI STAGINI(ADV. SP058915-LUCIA DE FATIMA 

CAVALCANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000491-8 - TEREZINHA LUZIA RIGHETTI MOZINI (ADV. SP089967 - ALFREDO HIDENORI 

ONOUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000505-4 - APARECIDA TAEKO KUMAGAIA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser 

expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação 

ao 

valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000511-0 - ELPIDIO DO NASCIMENTO CARAZZA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI e 

ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado 

com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício 

a ser 

expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação 

ao 

valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000565-0 - RENEE PANCETTI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 
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Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000568-6 - RENEE PANCETTI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000585-6 - APARECIDO ROBERTO MENDONCA E OUTRO (ADV. SP241773 - MARINA 

GOMES MENDES); 

FRANCISCA TESSER PARRA MENDONCA(ADV. SP241773-MARINA GOMES MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000599-6 - SEBASTIAO DEARO MARQUES (ADV. SP176735 - ADRIANA MORETTI DEARO 

MARQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000602-2 - MARGIT HOHNE NERY (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000647-2 - SANDRA REGINA BRASSAROTO (ADV. SP165437 - CRISTIANE BRASSAROTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000658-7 - JOAQUIM DA ROCHA LIMA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 
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2009.63.17.000662-9 - MIRELLA ARRIGONI E OUTROS (ADV. SP068034 - ANA MARIA DO 

NASCIMENTO); LAURA 

GENOEFA BELON(ADV. SP068034-ANA MARIA DO NASCIMENTO); PAULO CESAR BELON(ADV. 

SP068034-ANA 

MARIA DO NASCIMENTO); FABIO BRUNO ARRIGONI(ADV. SP068034-ANA MARIA DO 

NASCIMENTO); ROBERTO 

GIUSEPPE ARRIGONI(ADV. SP068034-ANA MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000665-4 - ANTONIO JOSE ALVES LIMA (ADV. SP211877 - SHIRLEI DOMENICE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000670-8 - TOSHIKO IDERIHA NAGAYASSU (ADV. SP259031 - ANDREINA LISBETH DE 

ALEIXO BRAVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à 

baixa no 

Sistema." 

 

2009.63.17.000734-8 - JOAQUIM ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000738-5 - JOAQUIM ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000755-5 - TAMIKO NAKAMURA E OUTRO (ADV. SP167886 - MARCELINO SATO MATSUDA 

e ADV. 

SP062233 - ALTAIR DE FAVARI MARQUES); MASSAHIRO NAKAMURA(ADV. SP167886-MARCELINO 

SATO 

MATSUDA); MASSAHIRO NAKAMURA(ADV. SP062233-ALTAIR DE FAVARI MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 
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depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000771-3 - CELIO FENILI (ADV. SP048090 - SERGIO ADELMO LUCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos 

valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001246-0 - GERCINA DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001377-4 - IZABEL CARRILHO BRESSANE E OUTRO (ADV. SP162943 - MARY MICHEL 

BACHA); MARIA 

HELENA BRESSANE DO NASCIMENTO(ADV. SP162943-MARY MICHEL BACHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos 

valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo 

de 10 

(dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001492-4 - ADEMIR MENDES (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O 

levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001584-9 - ALBA DOMINICHELLI BIANCHI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela 

parte autora, 

o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001654-4 - MARIA DO CARMO LUZ LISBOA (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL 

VENTURINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. 
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Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001703-2 - VICENTE BIAGGIO E OUTRO (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN e 

ADV. 

SP159750 - BEATRIZ D´AMATO); DIRCE RODRIGUES BIAGGIO(ADV. SP106879-SHIRLEY VAN DER 

ZWAAN); 

DIRCE RODRIGUES BIAGGIO(ADV. SP159750-BEATRIZ D´AMATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001790-1 - JUDITE CAROLINA NACSA E OUTROS (ADV. SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA); NORMA 

NACSA(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA); CARLOS ALBERTO NACSA(ADV. SP208866-LEO 

ROBERT 

PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF 

desta 

Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à 

baixa no 

Sistema." 

 

2009.63.17.002116-3 - RAQUEL FARIAS DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA); 

LAURO DE CASTRO(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA); ROBERTO DOS SANTOS 

CASTRO(ADV. SP208866- 

LEO ROBERT PADILHA); RODRIGO DOS SANTOS CASTRO(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA); 

ROSIMEIRE 

DOS SANTOS CASTRO(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.002737-2 - DANIEL CARAGILIASCOV E OUTRO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA); GESSY 

FALCONI CARAGILIASCOV(ADV. SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela 

parte autora, 

o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos 

valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema." 

 

2008.63.17.007447-3 - CARLOS FERNANDO MAIORANO (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se 

de ação de 

aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 
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cumprimento à 

sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto 

aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação." 

 

2008.63.17.007674-3 - NEIDE PENHARUBIA (ADV. SP227867 - MARCIO EDUARDO SAPUN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, 

por ora, 

o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, 

remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2008.63.17.008181-7 - ROBERTO ZOMINHAM DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS); 

CHIRLEI PIRES DE OLIVEIRA(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários em 

conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora 

impugnou o 

valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o 

levantamento do 

depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2008.63.17.009264-5 - MARIA EMILIA DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, 

por ora, 

o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, 

remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2009.63.17.000049-4 - CARLOS HENRIQUE HUTCHINSON JANSEN (ADV. SP254285 - FABIO 

MONTANHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se 

de ação de 

aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à 

sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto 

aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação." 

 

2009.63.17.000339-2 - TEREZINHA GASPARI SBRIGHI E OUTROS (ADV. SP048786 - DARCY 

APARECIDA GRILLO 
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DI FRANCO e ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO); ANGELA REGINA SBRIGHI(ADV. 

SP242788- 

GUSTAVO XAVIER BASSETTO); ANGELA REGINA SBRIGHI(ADV. SP048786-DARCY APARECIDA 

GRILLO DI 

FRANCO); ARLETE REGINA SBRIGHI(ADV. SP048786-DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO); 

ARLETE REGINA 

SBRIGHI(ADV. SP242788-GUSTAVO XAVIER BASSETTO); AUGUSTA REGINA SBRIGHI MONTEIRO 

DE CARVALHO 

(ADV. SP048786-DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO); AUGUSTA REGINA SBRIGHI MONTEIRO 

DE 

CARVALHO(ADV. SP242788-GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em 

conta 

poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora 

impugnou o valor 

depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento 

do 

depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2009.63.17.000359-8 - MATEUS SAVIGNANO NETO E OUTRO (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA 

PATTINI); 

LUCIA VANNUCCI SAVIGNANO(ADV. SP096437-MARIA TEREZINHA PATTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, 

por ora, 

o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, 

remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2009.63.17.001201-0 - ALBERTO GERARDI E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); CELINA BOZZO GERARDI(ADV. SP076488-GILBERTO DOS 

SANTOS); CELINA 

BOZZO GERARDI(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); JOSE EDUARDO GERARDI(ADV. SP076488-

GILBERTO 

DOS SANTOS); JOSE EDUARDO GERARDI(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, 

por ora, 

o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, 

remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2009.63.17.001431-6 - ABRAAO LOPES BARBOSA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação 

de aplicação 

de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença 

proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores 

depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da 

CEF desta 

Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem 

conclusos para 

deliberação." 
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2009.63.17.001476-6 - ARCHIMEDES DE LUCCA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte 

autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, 

por ora, 

o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, 

remetam- 

se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2009.63.17.002447-4 - FRANCISCO PIUS FILHO E OUTRO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); 

ROMILDA NOVELLA PIUS(ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários em 

conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora 

impugnou o 

valor depositado. Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o 

levantamento do 

depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.004119-0 - ANTONIO DE PADUA DONEGA (ADV. SP166651 - ANDERSON TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da 

apresentação de 

extratos da conta poupança, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em 

julgado, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para 

eventual 

manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.004140-2 - NEUSA MARIA LORANDI CAMATA (ADV. SP166651 - ANDERSON TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da 

apresentação de 

extratos da conta poupança, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em 

julgado, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para 

eventual 

manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.006086-0 - VALDENIR ALVES RODRIGUES (ADV. SP121346 - MARIO RIBEIRO DA CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da 

apresentação de 

extratos da conta poupança, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em 

julgado, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para 

eventual 

manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

 

2007.63.17.006534-0 - MIRIAN FELIX (ADV. SP224522 - AKENATON DE BRITO CAVALCANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da apresentação de 

extratos da conta 

poupança, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 

30 (trinta) 

dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da 

parte 
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autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

 

2008.63.17.003643-5 - JOSE VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante da 

apresentação de 

extratos da conta poupança, intime-se a C.E.F. a fim de proceder ao cumprimento da sentença transitada em 

julgado, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para 

eventual 

manifestação da parte autora, independente de nova decisão. Após, voltem conclusos para deliberação." 

 

2008.63.17.009402-2 - WALDOMIRO MAXIMO CAROTTA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"Autorizo o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime- 

se.Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.000210-7 - DULCE GENETACCE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI); 

OLGA CLARO 

DA SILVA(ADV. SP087495-SIDNEI GISSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado 

com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício 

a ser 

expedido à Agência da CEF desta Subseção. Intime-se.Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema." 

 

2009.63.17.001483-3 - MOACIR DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP229848 - MICHEL DA SILVA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime- 

se.Oficie-se. Após, dê-se baixa no Sistema." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 168//2009 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.17.002981-9 - LEVY NUNES PEREIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do objeto da presente ação, reputo necessária 

a produção 

de prova oral. Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/12/2009, às 

14:00 

horas. 

Intimem-se as partes para comparecimento na data designada. 

 

2009.63.17.001033-5 - JOSE LUIZ NOGUEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do 
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ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

24.900,00. 

Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 15.116,99, que, somadas a 12 

(doze) 

vincendas (R$ 906,58 x 12), totalizam R$ 25.995,95. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. 

Para 

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao 

direito sobre o 

qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência 

de 

conhecimento de sentença para o dia 08.10.2009, às 17h30min, dispensada a presença das partes. 

 

2009.63.17.001029-3 - ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Diante do parecer contábil, oficie-se à Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp para apresentar, no 

prazo de 

20 (vinte) dias, memorial de cálculo descritivo que demonstre a base de cálculo do imposto de renda incidente 

sobre férias 

do autor, ROBERTO DE SOUZA, CPF 033.700.598-27. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 28/01/2010, às 18:30h, dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.000081-7 - WAGNER SABADIM (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da notícia do falecimento do autor, assinalo o prazo de 30 

(trinta) dias para 

eventual pedido de habilitação na presente ação. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 06/11/2009, às 17:45 horas, dispensada a presença 

das 

partes. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.005855-1 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO ( SEM ADVOGADO); JULIA 

MARIA 

RODRIGUES(ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN); LEANDRO MENDES 

FERREIRA(ADV. 

SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ ; 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando-se a carta precatória 

expedida pelo 

Juizado Especial Federal de Sorocaba, designo audiência para oitiva das testemunhas para o dia 06/05/2010, às 

14:00 

horas. Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas. Intime-se a autarquia-ré. 

Comunique-se ao juízo deprecante. Cumpra-se. 

 

2008.63.17.006743-2 - EDUARDO DE ASSIS BARBI ANTIQUERA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E 

OUTROS; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (PROCURADORES DO ESTADO: AUGUSTO BELLO 

ZORZI - 

OAB/SP 234.949, NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(PROCURADORES 

MUNICIPAIS: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 

85.269, LUIZ 

CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 

88.313, 

DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE 

ARAUJO 

HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Defiro a dilação de prazo 

requerida pela 

União Federal para cumprimento da liminar concedida, devendo informar a este Juízo seu cumprimento no 

prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, tornem os autos imediatamente conclusos para a adoção das medidas cabíveis face ao 

descumprimento da decisão judicial, já fixada multa diária em R$ 100,00 por dia de atraso, retroagindo o valor à 
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decisão de 

14.8.2009. No mais, este Juiz Federal já tinha determinado a intimação do MPF, quando da apreciação do pedido 

liminar 

(24.09.2008), providência ainda não adotada. Assim, intime-se o Parquet da presente sentença, consignando a 

ausência 

de prejuízo, posto o menor ter tido seu pleito atendido. Intime-se, COM URGÊNCIA. 

 

2007.63.17.006017-2 - JOSE JEREMIAS DA SILVA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Ante o questionamento do INSS em 

ofício de 

30/07/09, oficie-se o INSS, COM URGÊNCIA, para conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez 

a partir 

da cessação administrativa, ocorrida em 07/07/2007 (DIB = 08/07/2007). A data do início do pagamento na esfera 

administrativa deve ser a partir de 1º/08/08 (DIP), considerando que o pagamento dos atrasados por meio de 

requisitório 

de pequeno valor terá como limite o último dia do mês anterior em que proferida a sentença (31/07/08). A RMI 

há de ser 

calculada pela Autarquia, valendo-se dos parâmetros da Lei 8213/91 (100% do salário-de-benefício para 

aposentadoria 

por invalidez). Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos 

relativos 

aos valores a serem pagos por meio de requisitório de pequeno valor. Em seguida, conclusos para deliberação. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

PORTARIA Nº 033/2009 

 

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de retificação do quesito 6 da portaria 026/2009, 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a Portaria 026/2009, alterando o ANEXO III da Portaria 025/2009, que faz parte integrante da presente 

Portaria. 

 

Comuniquem-se os peritos credenciados neste Juizado para observância da presente Portaria nas perícias 

médicas 

realizadas a partir de 1º de setembro de 2009. 

 

Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao INSS, AGU, Estado de São Paulo e Municípios de Santo André, 

Ribeirão 

Pires, Mauá e Rio Grande da Serra, Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Santo André e 

Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

 

Cópia da presente Portaria deverá ser afixada nos locais de grande circulação deste Juizado. 

 

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 10 de setembro de 2009. 

 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal de Santo André 

 

 

ANEXO III 
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QUESITOS DO JUÍZO 

LOAS (BENEFÍCIO ASSISTENCIAL) - AVALIAÇÃO CLÍNICA 

 

1. O (a) periciando (a) apresenta deficiência física ou mental? 

 

2. Qual ou quais? 

 

3. O (a) periciando (a) encontra-se incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho, ou seja, é incapaz de 

prover ao 

próprio sustento? (Quesito dispensado em caso de menor de 16 anos - art. 4º, § 2º, Decreto 6.214/07). 

 

4. A incapacidade para o trabalho é permanente? Há prognóstico de reversão? Cabe reabilitação? (Quesito 

dispensado 

em caso de menor de 16 anos - art. 4º, § 2º, Decreto 6.214/07). 

 

5. Em se tratando de menor de 16 anos, a deficiência avaliada impõe a necessidade de cuidados especiais? 

Justifique 

 

6. Em se tratando de menor de 16 anos, a deficiência avaliada, considerando a idade, produz limitação no 

desempenho 

de atividade física, cognitiva etc? E restrição da participação social (art. 4º, § 2º, Decreto 6.214/07), assim 

considerado 

também o prognóstico de que o (a CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO 

SOCIAL. LEI Nº 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. 

DEMONSTRAÇÃO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. MENOR IDADE. REMESSA 

EX OFFICIO 

PROVIDA, EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Benefício assistencial de "amparo social", previsto na 

Lei nº 

8.742/93, devido à Suplicante-Apelada, tendo em vista que se enquadra nas disposições legais que, ora, 

regulamentam o 

contido no dispositivo constitucional (art. 203, V, da CF/88). É a Requerente, de fato, portadora de deficiência 

física que a 

incapacita, de forma relativa e presumida, para as atividades de labor e para a vida independente, estando 

evidente, 

outrossim, as suas reais condições de escassez financeira. 2. Por se tratar a Apelada de menor (incapaz) de tenra 

idade, 

desnecessária é a comprovação de sua incapacidade total e definitiva, para o exercício das atividades laborais e 

da vida 

civil. Nos termos do que dispõe Instrução Normativa - INSS/DC nº 118/05: "Na avaliação médico-pericial do 

menor de 

dezesseis anos de idade, cuja família não possua meios de prover a sua manutenção, deverá apenas verificar se a 

deficiência encontra-se amparada nas definições já existentes, em razão que a incapacidade para a vida 

independente e 

para o trabalho, em virtude da tenra idade, é presumida, conforme recomendação do Ministério Público 

Federal". 3. No 

que tange ao segundo requisito, restou comprovado, mediante prova testemunhal, que residem com a 

demandante seus 

genitores e um irmão e que a única fonte de renda é um benefício assistencial recebido por seu genitor. 4. 

Honorários 

advocatícios, mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, sob pena de torná-los irrisório, 

conforme 

Súmula nº 111, do EG. STJ 5. O Colendo STJ já pacificou o entendimento no sentido de que, quanto aos juros de 

mora, a 

partir da vigência da MP nº 2.180-35/01, aplica-se à taxa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, a contar 

da 

citação. Sentença reformada. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação improvida.) periciando (a) venha, 

no 

futuro, integrar-se normalmente na sociedade, com vida afetiva, profissional, etc. 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1547/1621 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6317000169 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.01.051495-1 - LAYSA NANTES CANALLI (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o fenômeno da 

litispendência, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem 

custas e 

honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008453-0 - MARIA EMILIA LOZANO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo extinto o processo sem a resolução do 

mérito, 

conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e § 3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, diante da incompetência 

absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

51 da 

Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.005710-8 - MIRLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO e ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.004703-6 - SILVANIA MARIA DURANTE (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006144-9 - PEDRO BISPO DE BARROS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.005629-3 - BENEDITA ALVES DA SILVA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o fenômeno da 

litispendência, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.004960-4 - NEUCI ROSSAN (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000998-9 - FIDELINA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO 
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CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código 

de 

Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. 

 

2008.63.17.006466-2 - TANIA MARIA BISPO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. No mais, 

resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.005795-9 - FRANCISCO CANDIDO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS 

BATISTA 

LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje 

recorrer, 

cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000840-7 - JERINO LUIZ NASCIMENTO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002165-1 - JOSE CELSO FAGGI (ADV. SP163094 - SAMANTA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 

269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000845-6 - MARIA APARECIDA GUARACHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000846-8 - MERCEDES TORRES NOGUEIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.008516-8 - JACIRA MIRANDA PEREIRA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000955-2 - DIRCE ROGERO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000958-8 - ADILSON FERREIRA DE ALENCAR (ADV. SP078676 - MAURO ROBERTO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000995-3 - ALINE PAILA BALERO DE OLIVEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001019-0 - ROSA NUNES DE ASSUNCAO MORGADO ALMEIDA (ADV. SP099229 - RAMIRO 

GONCALVES 

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001000-1 - MARIA DO CARMO FERREIRA XAVIER (ADV. SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005735-9 - ROGERIO FERNANDES MARQUES (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001022-0 - RONEVALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000990-4 - MAYRA KETTLYN DE SOUSA NUNES (ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI 

LOPES 

ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001005-0 - MARILDA DE SOUZA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001006-2 - ANA KAROLINE MENDES LUZ (ADV. SP193038 - MARCOS HIROSHI MACHADO 

OZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.001008-6 - ALI MOHAMAD EL JAROUCHE (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte autora e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Fica a parte autora ciente de que seu 

prazo para 

recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá constituir um Advogado. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000837-7 - GILBERTO DA SILVA (ADV. SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com 

esta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.004806-5 - NERO EURICO DE JESUS (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 
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parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.006450-9 - ELSA APARECIDA RUSSI FROTA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente em parte o 

pedido deduzido 

pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, de 03.01.74 a 31.03.75 (Pirelli 

S/A), e 

proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, ELSA 

APARECIDA RUSSI 

FROTA, NB 140.848.406-1, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 852,07, e mediante o pagamento da 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 970,47, para a competência de agosto de 2009. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 304,21, para a competência 

de 

agosto de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, 

com juros 

de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício 

previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006261-6 - LUIZ DE BRITO XAVIER (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria 

proporcional 

por tempo de contribuição ao autor, LUIZ DE BRITO XAVIER, a partir da DER (02.04.2003), com renda 

mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 458,80, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 676,20, para a competência de 

julho/2009. 

Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 31.815,02, para a 

competência 

de agosto/2009, que será requisitado após o trânsito em julgado, já considerados os valores a título de renúncia 

ao 

excedente de alçada, observada a prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único, Lei 8213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

 

2008.63.17.005304-4 - THIAGO MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

demanda apenas para averbar com contagem especial (1,4) o tempo laborado na Alcan (15/03/85 a 11/04/86), 

extinguindo o feito com julgamento de mérito (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários nesta seara processual. 

P.R.I. 

 

2008.63.17.002848-7 - JOAO JOSE DE SANTANA (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE 

FRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para: 

 

a) Determinar ao INSS a conversão em especial do seguinte período, com o acréscimo de 40%: 18.04.83 a 

01.06.84, 

laborado na empresa Cofap (item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64); 

 

b) Conceder a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde 16/10/2006 (DER), com RMI no 

valor de R 

$892,72 e RMA de R$ 1.021,13, para a competência de agosto/2009. 

 

c) Condenar ao pagamento de atrasados, desde a DIB/DER, de R$ 14.396,75, com juros (12% ao ano desde a 

citação) e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

d) Em razão da presença dos requisitos legais (periculum in mora e fumus boni iuris), DETERMINO ao INSS a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, para implantação do benefício em 45 dias, sob pena de astreintes. Oficie-se. 

 

No mais, resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000997-7 - LUIZ BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

parcialmente procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- pagar as prestações em atraso à parte autora, LUIZ BOAVENTURA DA SILVA, referente ao período de 

01.07.2008 A 

08.02.2009, no valor de R$ 1.558,31 em julho/09, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos 

da 

resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Ressalto que o benefício atualmente percebido pela autora deverá ser mantido até sua reabilitação para o 

exercício de 

outra atividade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000204-1 - ANTONIO APARECIDO ANTONIETE (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO 

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

procedente em 

parte o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, de 

27/05/76 a 

11/06/78 e 17/05/82 a 05/03/97 (Arno S/A), e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao 

autor, ANTONIO APARECITO ANTONIETE, com DIB em 16/02/2009 (data da citação), renda mensal inicial 
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(RMI) no 

valor de R$ 1.158,58, e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.158,58 (UM MIL 

CENTO E 

CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de julho de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 6.666,76 (SEIS MIL 

SEISCENTOS 

E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de agosto de 2009, 

conforme 

cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000588-1 - OSVALDO BRAZ SOARES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

procedente o 

pedido e condeno a autarquia a: 

 

- conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, desde 18.08.2008 (DER), convertendo-o em 

aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (13.02.2009), com RMI no valor de R$ 415,00 e renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 

465,00, para a competência de julho/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 5.559,58, para a competência de agosto/2009, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.007003-0 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, 

confirmo a medida liminar, e JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer 

consistente no 
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restabelecimento de auxílio-doença ao autor, NB 117.357.892-4, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, 

desde a 

citação (12.11.2008), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.598,41, para a competência de 

agosto/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 18.665,73, para a competência de agosto/2009, conforme 

cálculos 

da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir 

da citação. 

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título da antecipação da tutela 

concedida. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000715-4 - MARIA JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES 

DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARIA JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, para condenar o INSS 

na 

concessão de auxílio-doença, desde 15.04.2008 (DER), com RMI no valor de R$ 645,19 e RMA no valor de R$ 

679,90, 

em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.009,87, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Ressalto que 

dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 533.338.575-7. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000608-3 - EDSON SEVERO DA SILVA (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido 

deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, de 16/10/74 a 24/01/83 

(Daimlerchrysler do Brasil S/A) e de 16/04/84 a 10/08/92 (Scania do Brasil S/A), e conceder o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição ao autor, EDSON SEVERO DA SILVA, com DIB em 

24/08/2006 

(DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00, e mediante o pagamento da renda mensal atual 

(RMA) no valor 

de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para a competência de agosto de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 10.255,02 (DEZ MIL 

DUZENTOS E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS), para a competência de agosto de 2009, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação, 

descontados os valores percebidos nos períodos de 06/12/2007 a 18/11/2008 e de 22/04/2009 a 30/08/2009, a título 

de benefícios de auxílio-doença. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000597-2 - CLODI FERNANDES CORREIA (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES 

BLANDY e 

ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a 

autarquia a: 

 

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, 530.003.623-0, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (13.02.2009), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.022,74, para a 

competência de 

julho/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 18.522,96, para a competência de agosto/2009, conforme 

cálculos 

da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir 

da citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.008622-7 - JOSIVAN DE SOUSA (ADV. SP177246 - MARIO HIROSHI ISHIHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

por 

JOSIVAN DE SOUSA, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 560.485.041-8, com 

RMA no 

valor de R$ 1.688,20, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 45.240,40, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, já 

considerados 

os valores a título de renúncia ao excedente de alçada. Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as 

quantias percebidas a título do NB 521.408.088-0. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000762-2 - JOSE ALVINO BRAGA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora JOSÉ ALVINO BRAGA, desde 11.02.2009 (data da 

citação), com 

renda mensal inicial e renda mensal atual (RMA) no valor de 1.085,53, para a competência de julho de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 6.442,66, para a competência de agosto/2009, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008852-6 - DILERMANO DE JESUS GERMANO (ADV. SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a DILERMANO DE JESUS GERMANO, a partir de 05.08.2009 (citação), no valor de um salário 

mínimo, com 

RMA no valor de R$ 465,00 (agosto de 2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 
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- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 403,00 (agosto/2009), por meio 

de 

RPV - requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.17.007074-1 - CELINA GREGORIO FERNANDES (ADV. SP226041 - PATRICIA CROVATO 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria 

por idade 

à autora, CELINA GREGORIO FERNANDES, desde a DER (09.05.2008), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de um 

salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de julho/2009. Condeno 

também 

o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 7.353,49, para a competência de 

agosto/2009, 

que será requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000869-9 - MARIA DOS ANJOS GOMES (ADV. SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora MARIA DOS ANJOS GOMES, desde 05.03.2009 (data da 

perícia, 

pois posterior à citação), com renda mensal inicial e renda mensal atual (RMA) no valor de 465,00, para a 

competência de 

julho de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 2.357,12, para a competência de agosto/2009, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 
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Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000793-2 - DIRCEU PEREIRA BOTELHO (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado 

por DIRCEU PEREIRA BOTELHO, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 

504.017.517-1, 

com RMA no valor de R$ 621,70, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 13.923,61, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000750-6 - CLARICE APARECIDA PASCOALETO (ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI 

GRANADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no 

art. 20 

da Lei 8742/93 a CLARICE APARECIDA PASCOALETO, a partir de 14.05.2009 (data da perícia), no valor de 

um salário 

mínimo, com RMA no valor de R$ 465,00 (julho de 2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 1.222,93 (agosto/2009), por 

meio de 

RPV - requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2009.63.17.000873-0 - MARGARIDA MARCIA BRIGAGAO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por MARGARIDA MARCIA BRIGAGÃO, para condenar o INSS na concessão de auxílio-

doença, 
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desde 26.03.2009 (citação), com RMI e RMA no valor de R$ 465,00, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.008,45, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000871-7 - LUCINES DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por LUCINES DE OLIVEIRA CARVALHO, para condenar o INSS no restabelecimento de 

auxílio- 

doença, NB 529.593.921-5, com RMA no valor de R$ 839,72, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.292,36, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.003556-0 - EDNILSON SANTOS SILVA LAURENTINO (ADV. SP179687 - SILVIO MARTELLINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por EDNILSON SANTOS SILVA LAURENTINO, para condenar o INSS na concessão de 

auxílio- 

acidente, desde 10.05.2006 (cessação do auxílio-doença), com RMA no valor de R$ 901,41, em julho/2009. 

 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 
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dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 36.403,04, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, já 

considerados 

os valores a título de renúncia ao excedente de alçada. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000248-0 - MANOEL CEBALLOS CASTELHANO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente em parte o 

pedido deduzido 

pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, de 02/03/70 a 20/01/72 (Expresso 

Santa Rita Ltda.), de 01/02/74 a 18/07/79 (Daimlerchrysler do Brasil Ltda.), 06/05/80 a 03/02/81 (Karmann-Guia 

do 

Brasil Ltda.), de 01/06/81 a 15/07/82 (Viação Curuçá Ltda.), de 19/04/83 a 05/11/83 (Brinquedos Bandeirante 

S/A) e 

de 03/07/85 a 01/02/91 (Volkswagen do Brasil Ltda.), e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, MANOEL CEBALLOS CASTELHANO, com DIB em 07/12/2007 (DER), renda mensal 

inicial (RMI) 

no valor de R$ 702,95, e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 760,86 

(SETECENTOS E 

SESSENTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de julho de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 16.863,25 (DEZESSEIS 

MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), para a competência de agosto 

de 2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000943-6 - OSMAR RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a DER (17.07.2008), convertendo-o em 

aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (13.02.2009), RMI no valor de R$ 624,40 e com renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 

705,22, para a competência de julho/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 9.146,53, para a competência de agosto/2009, conforme 

cálculos da 
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contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005348-2 - JOSE LINO DIAS DE SOUZA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por JOSE LINO DIAS DE SOUZA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, 

desde a 

DER (15.05.2008), com RMI no valor de R$ 415,00 e RMA no valor de R$ 465,00, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.280,68, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.006572-8 - MARIA ELIDIA DA SILVA (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a MARIA ELIDIA DA SILVA a pensão por morte de Manoel 

Pereira da 

Silva, com DIB em 28.02.2005 (óbito), e renda mensal atual no valor de R$ 959,98 (agosto/2009). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 
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Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso, desde a DER (17.11.2005), no valor de R$ 

47.596,72 

(agosto/2009), já considerada a renúncia ao excedente de alçada. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, 

Lei 

9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.005290-8 - ROSANGELA MARIA DE SOUZA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ROSANGELA MARIA DE SOUZA, para condenar o INSS a 

conceder à parte 

autora auxílio-doença, desde a DER (16.07.2007), com RMI no valor de R$ 1.385,91 e RMA no valor de R$ 

1.528,57, em 

julho de 2009, até reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 38.485,35, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, já 

considerados 

os valores a título de renúncia ao excedente de alçada. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000805-5 - EDEZIO FELIX BASTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade ao 

autor, 

EDEZIO FELIX BASTOS, desde a DER (14.10.2008), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário 

mínimo, e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de agosto/2009. Condeno também o réu ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 5.129,71, para a competência de agosto/2009, que 

será 

requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2009.63.17.000798-1 - MARCELO ROMERO (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

MARCELO 

ROMERO, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 130.314.014-1, com RMA no valor 

de R$ 

622,36, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.628,20, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000590-0 - DEUZA BARROS DA ROCHA (ADV. SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER 

VARELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por DEUZA BARROS DA ROCHA, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora 

auxílio- 

doença, NB 130.551.559-2, com RMA no valor de R$ 465,00, em julho de 2009, até reabilitação da parte autora 

para o 

exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.416,74, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000412-8 - ANA SOUZA DOS SANTOS BONOMO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por ANA SOUZA DOS SANTOS BONOMO, para condenar o INSS no restabelecimento de 

auxílio- 

doença, NB 504.095.154-6, com RMA no valor de R$ 798,01, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 
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hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 8.344,24, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000803-1 - QUITERIA REGINA DA PAIXAO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, 502.594.077-6, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (13.02.2009), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 471,04, para a 

competência de 

julho/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 8.833,29, para a competência de agosto/2009, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias referentes ao NB 515.385.473-2. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000743-9 - CLAUDIO RODRIGUES MAGALHAES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria 

por idade 

ao autor, CLÁUDIO RODRIGUES MAGALHÃES, desde a DER (27.06.2008), com renda mensal inicial (RMI) 

no valor de 

R$ 616,17, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 639,09, para a competência de julho/2009. Condeno 

também o 

réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 6.697,23, para a competência de 

agosto/2009, que 

será requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas pelo autor a título do NB 
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518.243.663-3, 

auxílio-doença (17.10.2006 a 28.09.2008). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000379-3 - EUNICE MANDELLI GEANNACCINI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à 

autora, 

EUNICE MANDELLI GEANNACCINI, desde a DER (24.09.2008), com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

um salário 

mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de julho/2009. Condeno 

também o réu 

ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 4.970,45, para a competência de agosto/2009, 

que 

será requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.007409-6 - RENATO CIRIACO BATISTA DA SILVA (ADV. SP168818 - ARMANDO CALDEIRA 

DE BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no 

art. 20 

da Lei 8742/93 a RENATO CIRIACO BATISTA DA SILVA, a partir de 29.07.2008 (requerimento 

administrativo), no valor 

de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 465,00 (julho de 2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 
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dias. Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 5.765,26 (agosto/2009), por 

meio de 

RPV - requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2009.63.17.000409-8 - GUIOMAR CELINA SALGADO GOMES (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA 

RODRIGUES 

PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado por GUIOMAR CELINA SALGADO GOMES, para condenar o INSS 

no 

restabelecimento de auxílio-doença, NB 530.134.394-3, com RMA no valor de R$ 1.503,42, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.928,81, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.007342-0 - TEREZINHA DA SILVA AMIANTI (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido 

formulado, condenando a autarquia na concessão do benefício de pensão por morte à autora, TEREZINHA DA 

SILVA 

AMIANTI, com DIB em 10/03/2001 (data do óbito), DIP em 04/10/2007 (DER), renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 

267,86 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 478,16 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS), para julho de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DER, no valor de R$ 12.251,13 (DOZE MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS), para a competência de agosto de 2009, 

conforme 

cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 
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dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005347-0 - DANIEL DAVI PEREIRA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

por DANIEL 

DAVI PEREIRA, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 522.751.741-6, com 

RMA no 

valor de R$ 837,89, em julho de 2009, até reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 17.283,62, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000839-0 - DIRCE DIVINO DELLA MONICA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

para: 

 

a) Determinar ao INSS a averbação do seguinte período: 07/02/55 a 15/02/56 (serviço militar); 

 

b) Alterar a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 119.472.047-9 para R$ 752,93, e 

consequentemente majorar a pensão por morte NB 138.310.456-2, com RMA de R$ 1.368,60, para a competência 

de 

agosto de 2009; 

 

c) Condenar ao pagamento de atrasados apurados desde a DIB, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de 

R$ 

11.264,14 para a competência de agosto de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos 

da 

resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

No mais, resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000834-1 - APARECIDA IARA JOSE (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado 

por APARECIDA IARA JOSE, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, desde 19.02.2009 (data da 

perícia, pois posterior à citação), com RMI e RMA no valor de R$ 587,26, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1567/1621 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.315,54, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.007233-6 - EDINALVA CABRAL DOS REIS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a restabelecer a EDINALVA CABRAL DOS REIS a pensão 

por morte 

de Frutuoso Marques Reis, NB 128.282.580-9, desde a cessação administrativa (março de 2007), já que referido 

benefício 

anteriormente foi concedido ao seu filho, e via de conseqüência, revertidos à autora (genitora do menor), com 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.924,13 (julho/2009). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso, a partir da cessação administrativa, 

no valor de 

R$ 32.155,89 (agosto/2009), conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 

561/07 - CJF, 

com juros de 12% ao ano, a partir da citação, já considerados os valores a título de renúncia ao excedente de 

alçada. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000767-1 - CARLOS ALBERTO DE LIMA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

por 

CARLOS ALBERTO DE LIMA, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 

529.426.495-8, 

com RMA no valor de R$ 574,24, em julho de 2009, até reabilitação da parte autora para o exercício de outra 

atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 
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deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.237,79, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Ressalto que 

dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 534.103.673-1. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2009.63.17.000709-9 - MIGUEL NUNES DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por MIGUEL NUNES DA SILVA, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-

doença, NB 

502.922.112-0, com RMA no valor de R$ 1.269,09, em julho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 23.274,26, em agosto/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Ressalto que 

dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB's 519.497.050-8, 521.741.856-3 e 

530.114.532-7. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.005292-1 - WILSON CORREIA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

para: 

 

a) Determinar ao INSS a conversão em especial dos seguintes períodos, com o acréscimo de 40%: Laminação 

Nacional 

(09.06.75 a 15.12.75), Cofap (29.03.76 a 20.02.78) e GM (21.02.78 a 27.02.81 e 05.04.82 a 20.07.87) - item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64; 

 

b) Conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição desde 30/08/2007 (DER), com RMI de R$ R$ 

380,00 e 

RMA de R$ 465,00, para a competência de agosto/2009. 

 

c) Condenar ao pagamento de atrasados, desde a DIB/DER, de R$ 11.998,23, com juros (12% ao ano desde a 

citação) e 

correção monetária (Resolução 561/07 - CJF). 

 

d) Em razão da presença dos requisitos legais (periculum in mora e fumus boni iuris), DETERMINO ao INSS a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, para implantação do benefício em 45 dias, sob pena de astreintes. Oficie-se. 
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No mais, resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000581-9 - MARIA APARECIDA LOURENCO CARNERO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria 

por idade 

à autora, MARIA APARECIDA LOURENÇO CARNERO, desde 08.10.2008 (DER), com renda mensal inicial 

(RMI) no valor 

de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de julho/2009. 

Condeno 

também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 4.756,39, para a competência de 

agosto/2009, que será requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.001853-0 - JOSE ONORATO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (PROCURADORES DO ESTADO: AUGUSTO BELLO ZORZI - 

OAB/SP 

234.949, NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(PROCURADORES 

MUNICIPAIS: ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 

85.269, LUIZ 

CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 

88.313, 

DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE 

ARAUJO 

HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): "Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, c.c art. 51, § 1º, 

da Lei 

9.009/95. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, 

caso 

não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no 

sistema" 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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LOTE 4400/2009 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

EXPEDIENTE Nº 152 /2009 

2006.63.18.000142-1 - MARIA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA 

CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009755/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de 

pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 

2ª 

Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, 

separadamente, 

uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), conforme 

determinado no v. 

acórdão da Turma Recursal. Int." 

2006.63.18.000147-0 - DIOLINO SARAIVA BONFIM (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009754/2009 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em 

nome do 

autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba 

de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 

sucumbência, no importe de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), conforme determinado no v. acórdão da 

Turma 

Recursal. Int." 

2007.63.18.000189-9 - APARECIDA NUNES PAULINO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009749/2009 "Tornem os autos 

ao perito 

judicial para que esclareça a data de início da incapacidade da autora, conforme determinado na r. decisão nº 

6301087687/2009. Cumprida a determinação supra, retornem os autos à E. Turma Recusal." 

2007.63.18.000289-2 - MARIA REGINA BORGES DE PAIVA (ADV. SP184447 - MAYSA CALIMAN 

VICENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009763/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de 

pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 

2ª 

Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, 

separadamente, 

uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 05% (cinco por cento) do valor da condenação, 

conforme 

determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000309-4 - MARIA SOE DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA); 

ROBERTA ROSIMEIRE GOMES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009762/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a 

Secretaria a 

expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que 

o INSS 

foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá 

ser 

expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do 

valor da 

condenação, conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000759-2 - JOSEFA DE JESUS SILVA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009759/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de 

pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 

2ª 

Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1571/1621 

separadamente, 

uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000876-6 - ANARDO JUSTINO DO NASCIMENTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009766/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

Após, ao 

arquivo. Int." 

2007.63.18.000900-0 - SERGIO OMERO PEREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010269/2009 

"Considerando-se 

que o autor manteve vínculos empregatícios supostamente exposto ao agente agressivo ruído, que exige para 

comprovação de insalubridade laudo pericial, determino que intime-se o vistor do Juízo para que este 

complemente a 

perícia técnica realizada, examinando a empresa "Fábrica de Canivetes Lan Ltda", com endereço à Rua 

Cornélio Alves 

Bicalho, n° 594, Centro, município de Campos Alto (MG) ou similar, com a qual o autor manteve contrato de 

trabalho pelos 

interregnos de: 01/03/1978 a 31/03/1991 e de 01/08/1991 a 31/01/1994. Cumpra-se com urgência." 

2007.63.18.001228-9 - ARLETE COSTA ALVES (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010076/2009 "Defiro o prazo 

requerido." 

2007.63.18.001269-1 - ANTONIO CARLOS ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010386/2009 "Tendo em vista o 

término do 

prazo do requerimento administrativo, determino para que no prazo de 05(cinco) dias a parte autora apresente o 

resultado 

do requerimento, sob pena de extinção do feito por falta de interesse de agir. Int." 

2007.63.18.001432-8 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP058655 - NIVALDO JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318009751/2009 

" Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, intime-se a CEF para cumprimento do v. 

acórdão." 

2007.63.18.001555-2 - NELSON ANTONIO PALERMO (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010117/2009 "Oficie-se ao Ilmo. 

Sr. Gerente 

do PAB/CEF para que efetue a transferência do valor depositado na conta nº 3995.005.900027770, relativo ao 

pagamento de requisição de pequeno valor, para uma conta judicial a ser aberta na agência bancária do Fórum 

da Justiça 

Estadual de Franca, ficando, assim, à disposição do MM. Juiz da 2ª Vara da FAmília e Sucessões da Comarca de 

Franca 

para as providências que entender cabíveis nos autos do processo de inventário nº 196.01.2007.025407-9, na qual 

figura 

como inventariante Nelson Antonio Palermo. Cumprida a determinação supra, oficie-se ao MM. Juiz da 2ª Vara 

da FAmília 

e Sucessões de Franca, comunicando que a RPV depositada no presente feito encontra-se à disposição nos autos 

do 

inventário supra mencionado. Int." 

2007.63.18.001907-7 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009789/2009 "Tendo em vista o óbito do autor e a petição do nobre advogado do 

falecido, concedo o prazo de 10(dez) dias para que seja providenciada a habilitação dos herdeiros, com a 

anexação de 

instrumento de procuração e demais documentos. Int." 

2007.63.18.001936-3 - MARIA DA GRACA SILVA RAMOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009756/2009 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor 

(RPV), em nome da autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao 

pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma 

RPV 

dos honorários de sucumbência, no importe de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), conforme determinado no v. 

acórdão 

da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.001958-2 - JEAN DINIZ DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010385/2009 

"Manifeste-se a 

autarquia previdenciária sobre o pedido de habilitação de herdeiros, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo 

supra, 

com ou sem manifestação da autarquia, tornem os autos conclusos para decisão sobre o pedido de habilitação. 

Int." 

2007.63.18.001993-4 - SONIA APARECIDA PIRES CAMPOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009760/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de 

pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 

2ª 

Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, 

separadamente, 

uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.002411-5 - TANIA MARIA BATISTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009761/2009 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em 

nome da 

autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba 

de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 

sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme determinado no v. acórdão 

da Turma 

Recursal. Int." 

2007.63.18.002439-5 - MARIA APARECIDA COCO DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009765/2009 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2007.63.18.002988-5 - OLIMPIO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER 

PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010080/2009 

"Defiro a 

expedição de cópia autenticada." 

2007.63.18.003078-4 - ILDEU NICOMEDES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009805/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003233-1 - JOSEPH ARTHUR LIONEL LAMY (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010125/2009 "A autora 

protocolou o recurso 

no dia 20/05/2009(quarta-feira). O prazo recursal iniciou-se no dia 08/05/2009, porquanto a publicação ocorreu 

no dia 

07/05/2009, conforme certificado pela Secretaria do Juizado. Sob este prisma, verifico que o termo final ocorreu 

no dia 
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18/05/2009(segunda-feira), uma vez que o dia 17/05/2009 foi um domingo. Assim sendo, deixo de receber o 

recurso 

interposto, porquanto protocolado intempestivamente. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, 

arquivem-se os 

autos." 

2007.63.18.004060-1 - ARISTELA BORGES DE FREITAS (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO e ADV. SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009757/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

Após, 

providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores 

atrasados. 

Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a 

Secretaria 

do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de R$ 

500,00 

(QUINHENTOS REAIS), conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2008.63.18.000022-0 - EUNICE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010123/2009 "A 

autora 

protocolou o recurso no dia 15/05/2009(sexta-feira). O prazo recursal iniciou-se no dia 30/04/2009 (art. 42 da Lei 

9.099/95), uma vez que a autora foi intimada no dia 29/04/2009, conforme aviso de recebimento anexado aos 

autos. Sob 

este prisma, verifico que o termo final ocorreu no dia 08/05/2009(sexta-feira). Assim sendo, deixo de receber o 

recurso 

interposto, porquanto protocolado intempestivamente. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, 

arquivem-se os 

autos." 

2008.63.18.000074-7 - ANTONIO JOSE SOBRINHO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009786/2009 "Por motivo de 

força maior, 

cancelo a audiência designada nos presentes autos. Providencie a Secretaria o reagendamento da presente 

audiência. 

Sem prejuízo da audiência que será reagendada, registre a Secretaria no Sistema Informatizado, que este feito 

terá 

prioridade caso seja aberta pauta futura com data mais próxima. Int." 

2008.63.18.000348-7 - MARIA DE LOURDES SIMOES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009750/2009 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, oficie-se à Agência do INSS para cumprimento da r. sentença. 

Int." 

 2008.63.18.000827-8 - BRAULINA BATISTA BORGES DE PAULA E OUTRO (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); CIRLEY RODRIGUES DE CARVALHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318010268/2009 "Intime-se a 

CEF para 

apresentação dos extratos referente ao mês de junho/1990, nos termos do art. 11 da Lei 10.259/01, no prazo de 

20(vinte) 

dias." 

2008.63.18.000953-2 - ROSARIA TORRES DESTRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009812/2009 

"Verificando as 

guias de recolhimentos previdenciárias acostadas aos autos pela parte autora, foi constatado que o NIT 

1.168.971.068-8 

pertence a autora e o NIT 1.168.971.006-8 pertence a outra pessoa de nome Francisca Caetano de Vasconcelos, 

ocorre 

que a autora efetuou recolhimentos neste último NIT (conforme guias de recolhimento), portanto deverá a 

autora 

comparecer ao posto do INSS, com as guias originais de recolhimento e demais documentos pessoais, para que 

possa 
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efetuar a regularização das contribuições. Portanto, Intime-se a parte autora, para que no prazo de 30 (trinta) 

dias, regularize seu recolhimento previdenciário junto ao INSS, sob pena de extinção do feito. Após, dê-se vista 

ao MPF." 

2008.63.18.000989-1 - ANDRE LUIS DA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP233462 

- JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318010089/2009 " Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito 

da petição anexada pela procuradoria do INSS." 

2008.63.18.001024-8 - TERESA NATALI DE MIRANDA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009785/2009 "Por 

motivo de 

força maior, cancelo a audiência designada nos presentes autos. Providencie a Secretaria o reagendamento da 

presente 

audiência. Sem prejuízo da audiência que será reagendada, registre a Secretaria no Sistema Informatizado, que 

este feito 

terá prioridade caso seja aberta pauta futura com data mais próxima. Int." 

2008.63.18.001188-5 - PAULO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009990/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.001361-4 - AVELINO CORNELIO DA SILVA (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO 

GOMIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010042/2009 

"Tendo em vista o 

fato de que o INSS apresentou recurso em face da sentença prolatada nestes autos, intime-se a autarquia-ré para 

que a 

mesma, no prazo de 48 horas, manifeste-se se insiste que os autos sejam remetidos à Segunda Instância. " 

2008.63.18.001429-1 - FRANCISCO OLIVEIRA PRAXEDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009807/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.001582-9 - RUBENS YOITIRO MINAMIHARA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010271/2009 "Autorizo a expedição de cópia autenticada da procuração para fins de saque de eventual valor 

depositado em nome do autor, nos termos do art. 1º do Provimento nº 80, de 08/06/2007, da Egrégia 

Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. Intime-se o autor do inteiro teor desta decisão. Int." 

2008.63.18.001599-4 - MARIA DAS DORES DE SOUZA MATHIAS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010118/2009 "Tendo em vista a determinação da E. Turma Recursal 

designo 

perícia médica para o dia 24 de setembro de 2009, às 14:30 horas (gastroenterologia), a ser realizada na sala de 

perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

Com a 

anexação do laudo, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10(dez) dias. Cumprida todas as determinações, 

e não 

sendo o caso de designar perícia com cardiologista, retornem os autos à Egrégia Turma Recursal, com nossas 

homenagens. Int." 

2008.63.18.001821-1 - NEIVA APARECIDA SECCO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010198/2009 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições 

estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, 
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pelo que 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de 

Auxílio 

Doença, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda 

Mensal Atual 

deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS 

local para 

cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro 

mais 

exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese Nome do beneficiário NEIVA APARECIDA SECCO. Tutela 

concedida Auxílio Doença. (DIB) para efeito de implantação: Data do benefício anterior. Renda mensal inicial 

(RMI) A ser apurada pelo INSS. Data do início do pagamento (DIP): Desta DECISÂO" 

2008.63.18.002144-1 - MANIRA BITTAR (ADV. SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010119/2009 "A autora protocolou o recurso 

no dia 

18/06/2009(quinta-feira). Como o prazo recursal iniciou-se no dia 05/06/2009, porquanto a publicação ocorreu no 

dia 

04/06/2009, verifico que o termo final ocorreu no dia 15/06/2009(segunda-feira), uma vez que o dia 14/06/2009 foi 

um 

domingo. Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto, porquanto protocolado intempestivamente. 

Certifique a 

Secretaria o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos." 

2008.63.18.002152-0 - HELOISA GARCIA ROCHA E OUTRO (ADV. SP262334 - ANTONIO FERNANDO 

ARAGÃO DE 

MELO e ADV. MG107854 - DORIVAL MOURÃO FILHO e ADV. SP262374 - FABIO WICHR GENOVEZ); 

FERNANDO 

ROBERTO DE ANDRADE BARCELOS(ADV. SP262334-ANTONIO FERNANDO ARAGÃO DE MELO); 

FERNANDO 

ROBERTO DE ANDRADE BARCELOS(ADV. SP262374-FABIO WICHR GENOVEZ); FERNANDO 

ROBERTO DE 

ANDRADE BARCELOS(ADV. MG107854-DORIVAL MOURÃO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 

196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318010098/2009 "A autora 

protocolou o 

recurso no dia 17/06/2009(quarta-feira). Como o prazo recursal iniciou-se no dia 05/06/2009, porquanto a 

publicação 

ocorreu no dia 04/06/2009, verifico que o termo final ocorreu no dia 15/06/2009(segunda-feira), uma vez que o 

dia 

14/06/2009 foi um domingo. Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto, porquanto protocolado 

intempestivamente. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos." 

2008.63.18.002301-2 - MARIA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010155/2009 "Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 

05 (cinco) dias, apresente a documentação solicitado pela procuradoria do INSS." 

2008.63.18.002322-0 - SERGIO EURIPEDES BORTOLOTT (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009800/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002646-3 - GUMERCINDO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ 

SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010084/2009 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autorapara que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralemtne a decisão de número 

9488/2009." 

2008.63.18.002650-5 - ZILDA DOS SANTOS BRAGA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 

ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009804/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002709-1 - TANIO SAD PERES CORREA NEVES (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES 

CORRÊA NEVES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6318010124/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 

05 (cinco) 

dias, acoste aos autos cópia legível do documento de fls. 13, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos." 

2008.63.18.002873-3 - LAZINHA APARECIDA PEIXOTO SIERRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009778/2009 " 

Tendo em vista o requerimento do MPF, intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos 

autos 

termo de curatela definitivo, tendo em vista que o termo acostados aos autos expirou o prazo em dezembro de 

2008. Após, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença." 

2008.63.18.002935-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009803/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002969-5 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010040/2009 "Intime-se a 

procuradoria do 

INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralemente a decisão da audiência de número 

3134/2008." 

2008.63.18.002977-4 - GEINE CRISTINA ROSA (ADV. SP181703 - MARCELO HENRIQUE DO 

NASCIMENTO e ADV. 

SP181712 - RICARDO PINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME 

SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318010211/2009 "Tendo em vista que a CEF cumpriu o julgado, 

arquivem-se os 

autos. Int." 

2008.63.18.003051-0 - MARIA ANGELA LOPES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010272/2009 "Autorizo a expedição de cópia autenticada da procuração para fins de saque de eventual valor 

depositado em nome do autor, nos termos do art. 1º do Provimento nº 80, de 08/06/2007, da Egrégia 

Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. Intime-se o autor do inteiro teor desta decisão. Int." 

2008.63.18.003072-7 - DULCE ESSADO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318010273/2009 

"Autorizo a expedição de cópia autenticada da procuração para fins de saque de eventual valor depositado em 

nome do 

autor, nos termos do art. 1º do Provimento nº 80, de 08/06/2007, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª 

Região. Intime-se o autor do inteiro teor desta decisão. Int." 

2008.63.18.003078-8 - MAURO NUNES HORACIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010274/2009 "Autorizo a expedição de cópia autenticada da procuração para fins de saque de eventual valor 

depositado em nome do autor, nos termos do art. 1º do Provimento nº 80, de 08/06/2007, da Egrégia 

Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. Intime-se o autor do inteiro teor desta decisão. Int." 
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2008.63.18.003111-2 - SHIRLEY PENHA GARCIA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318009926/2009 "Intime-se a CEF para apresentação dos extratos pertinentes ao feito, nos termos do art. 11 da 

Lei 

10.259/01, no prazo de 20(vinte) dias." 

2008.63.18.003206-2 - HELENA APARECIDA MACHADO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010175/2009 

"Tendo em vista 

que os herdeiros abaixo nominados comprovaram a condição de herdeiros da falecida, admito a sua habilitação, 

nos 

termos do art. 1.060, inciso I, do C.P.C.: - JOVALDO DONIZETE MACHADO; - JOVAINE APARECIDO 

MACHADO; - 

JEANE APARECIDA MACHADO; - JANAINA APARECIDA MACHADO. Providencie a Distribuição a 

exclusão do nome da 

falecida autora do pólo ativo e a inclusão do nome dos herdeiros habilitados. Após, oficie-se à CEF, para que 

efetue o 

pagamento da RPV depositada nos autos, diretamente aos herdeiros habilitados, em partes iguais. Com a 

comprovação do 

levantamento, arquivem-se os autos. Int." 

2008.63.18.003392-3 - ANA MARIA ALVES (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010122/2009 "A autora 

protocolou o recurso 

no dia 18/06/2009(quinta-feira). O prazo recursal iniciou-se no dia 08/06/2009(segunda-feira), nos termos do art. 

42 da 

Lei 9.099/95, porquanto consta no aviso de recebimento anexado aos autos que a autora foi intimada no dia 

05/06/2008 

(sexta-feira) Sob este prisma, verifico que o termo final ocorreu no dia 17/06/2009(segunda-feira). Assim sendo, 

deixo de 

receber o recurso interposto, porquanto protocolado intempestivamente. Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado. 

Após, arquivem-se os autos." 

2008.63.18.003549-0 - MARLUCE DA CONCEICAO ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA e ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA e ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010083/2009 "Dê-se vista no 

prazo de 05 

(cinco) dias. Após retornem-se os autos ao arquivo." 

2008.63.18.003663-8 - JULIANA ROBERTA CINTRA (ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009823/2009 

"...Diante do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 42 

da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 

(vinte) 

dias, proceda à implantação do benefício de Auxílio Doença , com DIP (Data do início do pagamento) na data 

desta 

decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. 

Intime-se, 

eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo 

esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese. Nome 

do 

beneficiário JULIANA ROBERTA CINTRA. Tutela concedida Auxílio Doença. (DIB) para efeito de 

implantação 

Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS. Data do início do 

pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.003760-6 - JOSE PARREIRA DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 
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DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318010206/2009 

"Postergo a apreciação da Tutela para a prolação de sentença." 

2008.63.18.003782-5 - IRACI DOMINGAS BELARMINO OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009797/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003786-2 - CLECI TERESINHA SILVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318009796/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003794-1 - NELSON RINALDI (ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010166/2009 "Intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pela perita assistente social." 

2008.63.18.003803-9 - MARIA RODRIGUES LEMOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009878/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003807-6 - DANIELA MARQUES GARCIA (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE 

ABREU CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010142/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.004091-5 - ODECIO GABRIEL FERREIRA (ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009826/2009 

"...Diante do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 42 

da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 

(vinte) 

dias, proceda à implantação do benefício de Auxílio Doença, com DIP (Data do início do pagamento) na data 

desta 

decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. 

Intime-se, 

eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo 

esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese. Nome 

do 

beneficiário ODECIO GABRIEL FERREIRA. Tutela concedida Auxílio : Doença. (DIB) para efeito de 

implantação 

Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS. Data do início do 

pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.004095-2 - MARIA VIRGINAL MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP210520 - REGINALDO 

CARVALHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009827/2009 

"...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo 

Civil, 

c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que em 

20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIP (Data do início do 
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pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela 

autarquia 

previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação 

deferida, 

sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. 

Quadro 

Síntese. Nome do beneficiário MARIA VIRGINAL MATIAS DOS SANTOS . Tutela concedida Aposentadoria 

por 

Invalidez. (DIB) para efeito de implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI) A ser 

apurada pelo INSS. Data do início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.004213-4 - CLAUDIA TELES DA SILVA SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009828/2009 

"...Diante do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 42 

da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 

(vinte) 

dias, proceda à implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIP (Data do início do 

pagamento) na data 

desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia 

previdenciária. Intime- 

se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo 

esclarecido que 

a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int.. Quadro Síntese. Nome 

do 

beneficiário CLAUDIA TELES DA SILVA SOUZA. Tutela concedida Aposentadoria por Invalidez. (DIB) para 

efeito de implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI): A ser apurada pelo INSS. Data do 

início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.004364-3 - ELIAS BATISTA DE SENA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318009825/2009 "Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e até o 

presente 

momento a CEF quedou-se inerte. Intime-se a CEF para que apresente os extratos da conta poupança 2965-6 e 

264-9 

Agência 775 referente aos meses de junho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, março/abril/maio de 1990 e 

fevereiro de 

1991, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, venham os autos conclusos." 

2008.63.18.004367-9 - MARDEN XAVIER DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010200/2009 "...Diante do 

exposto, concluo 

que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 

8.213/91 e 

art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda 

à 

implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta 

decisão. 

A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se, 

eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo 

esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese. Nome 

do 

beneficiário MARDEN XAVIER DA SILVA. Tutela concedida: Aposentadoria por Invalidez. (DIB) para efeito 

de 

implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI): A ser apurada pelo INSS. Data do início do 

pagamento (DIP): Desta DECISÂO." 

2008.63.18.004488-0 - RITA APARECIDA DE SOUZA BASTOS (ADV. SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS 

GOMES e 

ADV. SP269609 - CIRO FERNANDES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318009831/2009 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas 
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pelo 

art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de Auxílio 

Doença, 

com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual 

deverá 

ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para 

cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro 

mais 

exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese. Nome do beneficiário: RITA APARECIDA DE SOUZA 

BASTOS. Tutela 

concedida: Auxílio Doença. (DIB) para efeito de implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial 

(RMI): A ser 

apurada pelo INSS. Data do início do pagamento (DIP): Desta DECISÂO" 

2008.63.18.004556-1 - JOVELINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010086/2009 

"Intime-se aparte 

autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,manifeste-se a respeito do comunicado do perito Engenheiro." 

2008.63.18.004599-8 - NORMA DE FATIMA CORREA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318009982/2009 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 

do 

Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação 

dos 

efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de Auxílio Doença, com DIP 

(Data do 

início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser 

calculada pela 

autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da 

antecipação 

deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Int. 

Quadro Síntese. Nome do beneficiário: NORMA DE FATIMA CORREA. Tutela concedida: Auxílio Doença. 

(DIB) para 

efeito de implantação: Data do benefício anterior: Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS. Data do 

início 

do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.004616-4 - SALVINA DE CASTRO NEVES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010161/2009 

"Defiro o prazo 

requeirdo." 

2008.63.18.004677-2 - ARNALDO BORGES DE MELO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010158/2009 "Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e até o 

presente 

momento a CEF quedou-se inerte. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação 

do autor." 

2008.63.18.004868-9 - WILIAN DAMASCENO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010174/2009 "Tendo em vista a 

incapacidade do autor para os atos da vida civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestar-se em 

alegações finais. Int." 

2008.63.18.004890-2 - TEREZA DOS REIS SANTANA (ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO 

DE FRANCA 

(ADV. SP226526-DANIEL CARVALHO TAVARES) : DECISÃO Nr: 6318009988/2009 "Manifestem-se as 
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partes em 

alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias. Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Int." 

2008.63.18.005047-7 - NILSON RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318010156/2009 

"Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e até o presente momento a 

CEF 

quedou-se inerte. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação do autor." 

2008.63.18.005186-0 - JOANA D ARC DOS SANTOS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010088/2009 " Dê ciência as 

partes do 

retorno da Carta Precatória cumprida. Após o prazo de 05 (cinco) dias, tornem-se os autos conclusos, para nova 

deliberação." 

2008.63.18.005241-3 - IVO BERTONI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318010159/2009 

"Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e até o presente momento a 

CEF 

quedou-se inerte. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação do autor." 

2008.63.18.005251-6 - MARIA CORAL DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010157/2009 "Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e até o 

presente 

momento a CEF quedou-se inerte. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação 

do autor." 

2008.63.18.005255-3 - SEBASTIAO CARLOS DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009840/2009 "...Diante do exposto, concluo que estão 

satisfeitas as 

condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 

10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à 

implantação do 

benefício de Auxílio Doença, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal 

Inicial e a 

Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da 

Agência 

do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação 

de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese: Nome do beneficiário SEBASTIAO CARLOS 

DE 

LIMA. Tutela concedida Auxílio Doença. (DIB) para efeito de implantação: Data do benefício anterior. Renda 

mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS. Data do início do pagamento (DIP): Desta DECISÂO" 

2008.63.18.005337-5 - ADOLFO MIZAEL JACINTO (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO 

POZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010024/2009 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos." 

2008.63.18.005498-7 - ANTENOR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009783/2009 "Por 

motivo de 

força maior, cancelo a audiência designada nos presentes autos. Providencie a Secretaria o reagendamento da 

presente 

audiência. Sem prejuízo da audiência que será reagendada, registre a Secretaria no Sistema Informatizado, que 

este feito 

terá prioridade caso seja aberta pauta futura com data mais próxima. Int." 
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2008.63.18.005536-0 - LUIZ SEBASTIAO PINTO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009774/2009 " Intimem-se as 

partes, para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre os laudos anexados aos autos e, em alegações finais. Após, 

venham 

os autos conclusos." 

2008.63.18.005872-5 - REGINA LUCIA CERDEIRA LIMA E OUTRO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); 

ARNALDO SERGIO CERDEIRA LIMA(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318010050/2009 

" Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos extratos 

requerido na Inicial." 

2008.63.18.005876-2 - MARIA GOBBI LOURENCO E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); 

PAULO GOBI LOURENCO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA APARECIDA 

LOURENCO 

OLIVEIRA(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ALAIDE LOURENCO(ADV. SP267800-

ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); RENATA SOARES E SOARES(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

CARINA 

APARECIDA SOARES(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EZIO LOURENCO(ADV. 

SP267800-ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318010051/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresente 

cópia legível dos extratos requerido na Inicial." 

2008.63.18.005885-3 - WADIA BAHIG LUKA KANAWATI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010085/2009 "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do extrato da 

conta 

número 6131-4 dos meses de janeiro e fevereiro de 1989." 

2009.63.18.000017-0 - AMELIA APARECIDA BORGES DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009905/2009 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas 

pelo art. 

273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de Auxilio Doença, com 

DIP (Data 

do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser 

calculada 

pela autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento 

da 

antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão 

de multa. Int. Quadro Síntese. Nome do beneficiário AMELIA APARECIDA BORGES DA SILVA. Tutela 

concedida Auxilio Doença. (DIB) para efeito de implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial 

(RMI) A ser apurada pelo INSS. Data do início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2009.63.18.000025-9 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318010054/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos 

extratos requerido na Inicial." 

2009.63.18.000043-0 - APARECIDO DE CASTRO LASSO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010049/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos 

extratos 

requerido na Inicial." 

2009.63.18.000060-0 - CELSO TAVEIRA CINTRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010045/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos 

extratos 

requerido na Inicial." 

2009.63.18.000069-7 - JOAO RENATO DO NASCIMENTO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318010178/2009 "Intime-se o Sr.perito judicial para que no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se 

o autor 

encontra-se com alguma incapacidade no período de 27/07/2008 a 08/09/2008. Após, venham os autos conclusos." 

2009.63.18.000130-6 - JOSE DONIZETE DE MORAIS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318010025/2009 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de 

acordo 

juntada aos autos." 

2009.63.18.000154-9 - JOSE CARLOS FARIA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010152/2009 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2010 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.000156-2 - EVA FREITAS DE CARVALHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009784/2009 "Por 

motivo de 

força maior, cancelo a audiência designada nos presentes autos. Providencie a Secretaria o reagendamento da 

presente 

audiência. Sem prejuízo da audiência que será reagendada, registre a Secretaria no Sistema Informatizado, que 

este feito 

terá prioridade caso seja aberta pauta futura com data mais próxima. Int." 

2009.63.18.000231-1 - HILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010082/2009 "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias." 

2009.63.18.000351-0 - RENE CESARIO DE PAULA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010048/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos 

extratos 

requerido na Inicial." 

2009.63.18.000354-6 - SERGIO ALEXANDRE RAMOS DO VAL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318010047/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos 
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extratos requerido na Inicial." 

2009.63.18.000440-0 - WILTON LEAL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318010055/2009 

" Intime-se a para autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, explique os extratos em nome de outra 

pessoa." 

2009.63.18.000462-9 - MAGNALDO PAULO DA COSTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010046/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos 

extratos 

requerido na Inicial." 

2009.63.18.000550-6 - ALBERTO ROCCHETTI NETTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010043/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco), apresente cópia legível dos extratos 

nos 

períodos de janeiro e fevereiro de 1989." 

2009.63.18.000560-9 - JOSE PEDRO CARAMORI (ADV. SP185576 - ADRIANO MELO e ADV. SP217604 - 

FABRICIA 

DE MATOS e ADV. SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA e ADV. SP259103 - ELAINE 

CRISTINA GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318010087/2009 "Intime-se a procuradoria da CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito da 

petição anexada pela parte autora." 

2009.63.18.000573-7 - ANGELA SALLES DE FIGUEIREDO E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR); RENATO MORAES SALLES DE FIGUEIREDO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); JOAO 

MORAES SALLES DE FIGUEIREDO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318010052/2009 "Intime-se 

a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos extratos requerido na Inicial." 

2009.63.18.000577-4 - AMILTON CORREIA DE BRITO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010053/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos 

extratos 

requerido na Inicial." 

2009.63.18.000582-8 - ELOIZA HELENA ALVES FERREIRA REZENDE (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 6318010044/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia 

legível 

dos extratos requerido na Inicial." 

2009.63.18.000730-8 - JUAREZ ONOFRE VENNING (ADV. SP218900 - JOSE ARNALDO FREIRE JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6318009974/2009 "A parte autora protocolou o recurso no 

18/06/2009(quinta-feira). 

Como o prazo recursal foi iniciado no dia 05/06/2009, verifico que o termo final ocorreu no dia 

15/06/2009(segunda-feira), 

uma vez que o dia 14/06/2009 foi um domingo. Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto, porquanto 

protocolado intempestivamente. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos." 

2009.63.18.000771-0 - LUCIANO GUILHERME DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 
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e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318010204/2009 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas 

pelo 

art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de Auxílio 

Doença, 

com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual 

deverá 

ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para 

cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro 

mais 

exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese. Nome do beneficiário: LUCIANO GUILHERME DE SOUZA. 

Tutela 

concedida: Auxílio Doença. (DIB) para efeito de implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial 

(RMI) 

A ser apurada pelo INSS. Data do início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2009.63.18.000785-0 - LAZARA DOMINGUES BATISTA DANTAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009746/2009 

"Arquivem-se os 

autos, tendo em vista a desistência do recurso, pela parte autora." 

2009.63.18.001019-8 - BEATRIZ APARECIDA D ZONETI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318009921/2009 " Intime-se a CEF para apresentação dos extratos pertinentes ao feito, nos termos do art. 11 da 

Lei 

10.259/01, no prazo de 20(vinte) dias. Int." 

2009.63.18.001068-0 - JASONITA ALVES DE MENESES GONCALVES (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009877/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.001219-5 - MARIA BRIAO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009781/2009 "Por motivo de 

força maior, 

cancelo a audiência designada nos presentes autos. Providencie a Secretaria o reagendamento da presente 

audiência. 

Sem prejuízo da audiência que será reagendada, registre a Secretaria no Sistema Informatizado, que este feito 

terá 

prioridade caso seja aberta pauta futura com data mais próxima. Int." 

2009.63.18.001222-5 - MARIA LENI OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009782/2009 "Por 

motivo de 

força maior, cancelo a audiência designada nos presentes autos. Providencie a Secretaria o reagendamento da 

presente 

audiência. Sem prejuízo da audiência que será reagendada, registre a Secretaria no Sistema Informatizado, que 

este feito 

terá prioridade caso seja aberta pauta futura com data mais próxima. Int." 

2009.63.18.001371-0 - DALVA HELENA DOS REIS (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009792/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.001448-9 - ZENAIDE RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP151944 - LUIZ HENRIQUE TELES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010031/2009 " 
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Designo perícia médica para o dia 05 de outubro de 2009, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da 

Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.001747-8 - NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010108/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.001811-2 - PEDRO NOVATO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009769/2009 "Tendo em vista a readequação 

de pauta, 

redesigno o horário da audiência já agendada para o dia 03/09/2009, ficando o novo horário agendado para as 

16:00 

horas do mesmo dia. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2009.63.18.001814-8 - ANTONIO JOSE JUNQUEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009772/2009 

"Tendo em vista a 

readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 01/09/2010, às 17:00 horas. Registre a Secretaria que, 

havendo disponibilidade em futura pauta, deverá ser dada prioridade para a antecipação da audiência deste 

feito. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int." 

2009.63.18.001874-4 - GERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318009771/2009 "Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 01/09/2010, às 

15:30 

horas. Registre a Secretaria que, havendo disponibilidade em futura pauta, deverá ser dada prioridade para a 

antecipação da audiência deste feito. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2009.63.18.001883-5 - ROSA MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009770/2009 

"Tendo em vista a 

readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 01/09/2010, às 16:15 horas. Registre a Secretaria que, 

havendo disponibilidade em futura pauta, deverá ser dada prioridade para a antecipação da audiência deste 

feito. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2009.63.18.001889-6 - NARCISA AUGUSTA CORREA FELICIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010126/2009 "A 

autora 

protocolou o recurso no dia 17/04/2009(sexta-feira). O prazo recursal iniciou-se no dia 03/04/2009, porquanto a 

publicação ocorreu no dia 02/04/2009, conforme certificado pela Secretaria do Juizado. Sob este prisma, verifico 

que o 

termo final ocorreu no dia 13/04/2009(segunda-feira), uma vez que o dia 12/05/2009 foi um domingo. Assim 

sendo, deixo 

de receber o recurso interposto, porquanto protocolado intempestivamente. Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado. 

Após, arquivem-se os autos." 

2009.63.18.001890-2 - MARIA DE LOURDES SECCO LEAO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009773/2009 

"Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 02/09/2010, às 15:00 horas. Registre a 

Secretaria que, havendo disponibilidade em futura pauta, deverá ser dada prioridade para a antecipação da 

audiência 

deste feito. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2009.63.18.001906-2 - EVERTON APARECIDO CANCIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009802/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 
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em 

alegações finais." 

2009.63.18.002073-8 - MARIA ROSA BARBOSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009869/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002076-3 - AHMAD MERHEJ NAJM (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010029/2009 "Expeça-se Carta 

Precatória 

para a Comarca de Barretos, para oitivas das testemunhas, com as cautelas de praxe." 

2009.63.18.002106-8 - CELEIDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009866/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002141-0 - ROSEMARY BUENO ROCHA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010162/2009 "Intime-se o périto 

médico para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça sea autora está apta para a vida civil." 

2009.63.18.002153-6 - GUILHERME JOSE COSTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318010078/2009 "Defiro o prazo de 60 (sescenta) dias, para apresentar os exames." 

2009.63.18.002260-7 - SANDRA MARIA SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010233/2009 "Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 13 de setembro de 2010, às 14:30 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, 

independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.002291-7 - ANTONIO FILA FILHO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010041/2009 "Intime-se aprocuradoria do INSS, 

para que no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do pedido de desistência da parte autora." 

2009.63.18.002300-4 - MARIA VITORIA REIS SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009871/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002335-1 - MARIA ZELIA CHRISPIM FURINI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009870/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002409-4 - RODRIGO LEONEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP175938 - CLEVERSON 

OLIVEIRA 
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ALARCON LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME 

SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) ; UNIFRAN UNIVERSIDADE DE FRANCA (ADV. SP212324-RAQUEL 

ANDRUCIOLI) : DECISÃO 

Nr: 6318009849/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das 

preliminares argüidas pela CEF." 

2009.63.18.002441-0 - MARIA CONSUELO CINTRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009873/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002465-3 - JOSE OSMAR DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010022/2009 "Tendo em vista 

petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 30 de setembro de 2009 às 17h30, 

no 

setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.002468-9 - CARMEN MARIA SANTANA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009875/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002502-5 - RONALDO GOMES CARNEIRO (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009874/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002539-6 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009814/2009 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias, acoste aos autos cópia da r. sentença dos Embargos a Execução 

2003.61.13.001808-0 que tramitou da 1ª Vara Federal, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos." 

2009.63.18.002562-1 - JOSE MARIO FERREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e 

ADV. 

SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - 

GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318009780/2009 "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, regularize o pólo passivo da ação, bem como, junte aos autos, cópia do(s) extrato(s) referente(s) ao(s) 

período 

(s) que pretende ver reconhecido(s), sob pena de indeferimento da inicial." 

2009.63.18.002620-0 - TEODORICO DE CASTRO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318010140/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002638-8 - APARECIDA DOS SANTOS BASTIANINI (ADV. SP059627 - ROBERTO GOMES 

PRIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009799/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002716-2 - MARIA DE LOURDES BARBOSA FERREIRA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA 

DE 

ANDRADE CIAMPAGLIA e ADV. SP020185 - ROMEU ROBERTO CIAMPAGLIA e ADV. SP184493 - 
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RULIAN ANTONIO 

DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318009876/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002728-9 - ELISA APARECIDA MOSCARDINI MACHADO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010398/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002760-5 - EURIPEDES ABRAO DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010393/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002761-7 - JORGE KOITI YAMADA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010390/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002780-0 - TEREZINHA CAMPOS CINTRA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318010141/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002802-6 - EDINA MARIA BENEDITO (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009872/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2009.63.18.002843-9 - LEONILDO AIMOLA RONCA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010121/2009 "A 

autora 

protocolou o recurso no dia 17/06/2009(quarta-feira), conforme registro eletrônico anexado aos autos. Como o 

prazo 

recursal iniciou-se no dia 05/06/2009, porquanto a publicação ocorreu no dia 04/06/2009, verifico que o termo 

final 

ocorreu no dia 15/06/2009(segunda-feira), uma vez que o dia 14/06/2009 foi um domingo. Assim sendo, deixo de 

receber 

o recurso interposto, porquanto protocolado intempestivamente. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. 

Após, 

arquivem-se os autos." 

2009.63.18.002857-9 - MARIA CELINA TEOFILO SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009801/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002868-3 - FAGNER FERREIRA DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009857/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002869-5 - MARIA DE LOURDES BRUNO DOMINCIANO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009868/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002878-6 - ADEVAIR DONIZETE PEREIRA (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010069/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Michelon 

Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.002888-9 - ALCEU TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010396/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002890-7 - MARCOS LUIS DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010397/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002892-0 - MARCIO APARECIDO BRANDIERI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010395/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2009.63.18.002982-1 - LEONIDES MARIA DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318009776/2009 "Tendo em vista a idade avançada da autora, designo nova perícia médica para o dia 15 de 

setembro 

de 2009, às 8:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal. Int." 

2009.63.18.003004-5 - MARIA DOS ANJOS ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010388/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003008-2 - LOURDES NATALINA BORGES DOS REIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010027/2009 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos." 

2009.63.18.003016-1 - SILVIO CANDIDO DA CRUZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010394/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003018-5 - DELCIDES ROSA SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010391/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003052-5 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS ENGANE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010392/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003068-9 - BENEDITO MIQUELINI JUNIOR (ADV. SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA 

ALARCON LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010252/2009 

"Designo perícia 

médica para o dia 05 de outubro de 2009, às 9:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). O Sr. perito judicial deverá 

esclarecer se a parte autora necessita da assistência permanente de outra pessoa. No mais, cite-se o INSS. Int." 

2009.63.18.003087-2 - EVANILDA MORAIS HENRIQUE PAGNAN (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010389/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003102-5 - MARIA APARECIDA GARCIA DE ANDRADE (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA e 

ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009904/2009 "Designo perícia médica para o dia 30 de setembro de 2009, às 

15:30 

horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu 

advogado 

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, porquanto faz-se 

necessária a 

realização de perícia médica para avaliar o real estado clínico da parte autora. No mais, cite-se o INSS. Int." 

2009.63.18.003170-0 - REGINA CONCEICAO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE 

JESUS 

LIPORONI e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010139/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo 

de 10 (dez) 

dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003200-5 - CELIA APARECIDA GRANADO CARREIRAS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010056/2009 "Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias o exame 

recente da 

acuidade visual com e sem correção solicitado pelo Perito Médico." 

2009.63.18.003201-7 - MARCOS FERNANDO TISCHER (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009848/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003202-9 - JOANA DARC CORTEZ BARATO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

e ADV. 
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SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009902/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003203-0 - HENIO DE SOUZA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. 

SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318009847/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003204-2 - EDMA ROSSANEIS CANGANE (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

e ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009900/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003206-6 - ANTONIO MARINHO DE SOUSA (ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009901/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003207-8 - TERESA FAUSTINO DOS SANTOS MISAEL (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318009903/2009 ' Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003226-1 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP251257 - DEBORA VILELA 

ROSA 

RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318009856/2009 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do 

Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação 

dos 

efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de Auxílio Doença, com DIP 

(Data do 

início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser 

calculada pela 

autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da 

antecipação 

deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Int. 

Quadro Síntese Nome do beneficiário: ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA Tutela concedida Auxílio 

Doença 

(DIB) para efeito de implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo 

INSS. Data do início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2009.63.18.003228-5 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009962/2009 

"...Diante do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 42 

da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 

(vinte) 

dias, proceda à implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIP (Data do início do 

pagamento) na data 

desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia 

previdenciária. Intime- 

se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo 
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esclarecido que 

a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese: Nome 

do 

beneficiário MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA. Tutela concedida Aposentadoria por Invalidez. (DIB) para 

efeito de implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI): A ser apurada pelo INSS. Data do 

início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO. 

2009.63.18.003245-5 - SOLANGE ADRIANA DA SILVA (ADV. SP235802 - ELIVELTO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009963/2009 "...Diante do exposto, concluo 

que estão 

satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 

da 

Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à 

implantação 

do benefício de Auxílio Doença, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal 

Inicial e 

a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe 

da Agência 

do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará 

a fixação 

de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese. Nome do beneficiário SOLANGE ADRIANA 

DA 

SILVA. Tutela concedida Auxílio: Doença (DIB) para efeito de implantação: Data do benefício anterior. Renda 

mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS. Data do início do pagamento :(DIP) Desta DECISÂO" 

2009.63.18.003406-3 - PEDRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009846/2009 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05(cinco) dias, com o processo nº 

2006.61.13.004539-4 (3ª Vara local). Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta 

ação e 

àquela proposta na 3ª Vara, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença, com a 

anexação 

de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção do feito, porquanto naquele feito o pedido foi 

parcialmente 

acolhido para reconhecer determinados períodos rurais." 

2009.63.18.003416-6 - JOSE MILTON MARINI FILHO (ADV. SP150649 - PAULO CESAR CRIZOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009855/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003425-7 - RITA MARIA DAS GRACAS GOULART GONCALVES (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO 

CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318010127/2009 " Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003443-9 - SEBASTIAO CARDOSO DE CARVALHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA 

AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 

196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318009777/2009 "Manifeste-se 

a parte 

autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o processo nº 200361130022149 - 2ª Vara local-, 

no 

prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int." 

2009.63.18.003507-9 - BRUNO GODOI DA SILVA (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO e 

ADV. 

SP153488 - CLÁUDIA NASCIMENTO GARCIA CASTALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010028/2009 'Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

proposta 

de acordo juntada aos autos." 
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2009.63.18.003587-0 - GLORINHA DIAMANTE (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318010138/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003600-0 - EDNEY DE SOUSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010105/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003606-0 - ALESSANDRA DIAS DA CRUZ (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010100/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003625-4 - DEVANILDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009860/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003644-8 - MARIA SUELI BUENO (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009791/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003645-0 - DIOVANE MARTINS DE ASSIS CARLOS (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO 

MARTINS e 

ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010137/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) 

dias, 

manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003646-1 - EDSON CANDIDO (ADV. SP059627 - ROBERTO GOMES PRIOR e ADV. SP286369 - 

THIAGO 

GARCIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009859/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003647-3 - ALBERTINO PEDRO SOARES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009790/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003648-5 - SIMONE APARECIDA DOMINGOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009806/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003650-3 - PAULO CESAR DE MATOS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 

ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009854/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003655-2 - ROSELI APARECIDA FRANCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009858/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finas." 

2009.63.18.003665-5 - NEUSA DA SILVA FIGUEIREDO LOPES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009862/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003666-7 - EURIPEDES DOMINGOS (ADV. SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA 

FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009861/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003671-0 - CELIO NUNES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010136/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003674-6 - ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009864/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003675-8 - MARIA DOS ANJOS ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009863/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003676-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009865/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003677-1 - SELMA APARECIDA BENETI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009809/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003679-5 - GENI NASCIMENTO SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009810/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003686-2 - ANA MARIA SIMOES NETO (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO e 

ADV. 

SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009893/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003687-4 - ILMA FATIMA CORREA PUGAS DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009811/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003696-5 - MARIA APARECIDA PINTO FONSECA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 
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FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009890/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003697-7 - MARLENE INACIA DA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009808/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003698-9 - VERA LUCIA NASCIMENTO CORREA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010090/2009 "Determino a realização do 

estudo sócio- 

econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares 

(dados 

constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência 

desta. Faculto 

às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.003705-2 - MARLI IMACULADA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009892/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2009.63.18.003709-0 - ELISENE DE FATIMA CANDIDO (ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA 

MARIANO e ADV. 

SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009897/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003714-3 - JOSE DOS REIS SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009896/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003715-5 - JOSE IVANILDO DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009879/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003717-9 - SOLANGE EURIPA DA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009899/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003718-0 - EURIPEDES PAULA DE SOUZA (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO e 

ADV. 

SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009898/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003719-2 - CARMEN DAS DORES PORTELA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009895/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003738-6 - MARIA ELENA CINTRA (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009888/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003739-8 - JOSUE RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES 

CORRÊA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009889/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003740-4 - EDSON AMBROSIO DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009880/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003744-1 - WALTER DE MOURA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009886/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003745-3 - VALDERENE DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009994/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003749-0 - MARIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009885/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003750-7 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009991/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003760-0 - HELOISA APARECIDA MARTINS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009992/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003774-0 - CLEIDE MARIA DE SOUZA ROSA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010070/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 
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Roeni Benedito Michelon Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003801-9 - LUCIA GOMES VIANA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010171/2009 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 03/07/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.003815-9 - REGINA CELIA ALVES FERREIRA (ADV. SP229667 - RAFAEL BERALDO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010021/2009 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 02 de outubro de 2009 às 

09h30, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.003839-1 - JOSE MARIA MACIEL (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010065/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003841-0 - MARIA ZILDA CASTELLANE SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010214/2009 " 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, comprove, documetalmente, o pedido de revisão 

na esfera 

administrativa, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos." 

2009.63.18.003870-6 - TARLEI BOTELHO DOS REIS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 
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CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318009919/2009 "Tendo em vista que não há identidade de pedidos entre este feito e o processo 

nº 

2008.63.18.004348-5, resta afastada a prevenção entre os feitos. Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 

10 (dez) 

dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003871-8 - GEORGINA RAMOS DA CONCEICAO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010020/2009 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 30 de setembro de 2009 às 

17h00, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.003894-9 - MARIA MARQUES BRAGUIN (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010101/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2009.63.18.003919-0 - CLEUZA JUSTINO PICCINI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318010102/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003946-2 - JOSE ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009752/2009 "Intime-se a parte 

autora, para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o requerimento administrativo referente aos benefícios pleiteados nos 

autos, 

aposentadoria por idade e tempo de serviço, bem como o resultado, sob pena de extição do feito. Após, venham 

os autos 

conclusos para novas deliberações." 

2009.63.18.003962-0 - PEDRO BETLAME MARCILIO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010112/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003971-1 - ISAMARA CAROLINE BICALHO FRADIQUE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318010116/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004018-0 - CLEUZA DINIZ DA SILVA SOARES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010253/2009 " 

Designo nova perícia médica para o dia 05 de outubro de 2009, às 14:30h, a ser realizada na sala de perícias da 

Justiça 

Federal. Int." 

2009.63.18.004019-1 - CINTIA CRUZ NAZARENO (ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009767/2009 "Intime-se a parte 

autora, para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, adite a inicial para constar no polo ativo a filha Ana Beatriz Cruz Silva, 
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acostando aos 

autos procuração. Após, cite-se o INSS e intime-se o MPF." 

2009.63.18.004045-2 - VAIR ARCOLINI BARBOSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009768/2009 "Intime-se a parte 

autora, para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos resultado do requerimento administrativo junto ao INSS, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2009.63.18.004091-9 - NEUSA MARIA DE RESENDE (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009993/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2009.63.18.004100-6 - SONIA MARIA GUTIERRES LOPES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318010131/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004101-8 - ZORAIDE TEODORO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009887/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004102-0 - JOSE PAULO PIMENTA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010133/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004103-1 - TAMIRIS ALVES FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009884/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.004110-9 - ANTONIO ALVES DE ANDRADE NETO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009883/2009 

" Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) 

e, em alegações finais." 

2009.63.18.004111-0 - VALDIMIR LISBOA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010115/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.004112-2 - FLAVIA CRISTINA NETO NASCIMENTO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318009882/2009 

" Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) 

e, em alegações finais." 

2009.63.18.004113-4 - JOSE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318010113/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-

se sobre o 

(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004120-1 - ROBSON APARECIDO SOARES MARTINS (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA e 
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ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318010114/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004121-3 - COSMO APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE 

CARVALHO 

e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010107/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004122-5 - CLAUDIA APARECIDA MALAQUIAS LOPES (ADV. SP096644 - SUSANA 

NAKAMICHI 

CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318010134/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.004123-7 - IVONE JARJURA BASSI (ADV. SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010130/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004130-4 - EVAIR BISCO FLORENTINO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009867/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004131-6 - ANA DOZOLINA CIPRIANO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009881/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004132-8 - MARCI FERREIRA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e ADV. 

SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318010135/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004133-0 - ADAGESIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e 

ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318010143/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004147-0 - PAULO CESAR FREITAS DA SILVA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI e 

ADV. SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318010066/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como 

prova do 

juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da 

comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em 

Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, 

assinalando- 

lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 
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facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes 

a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004156-0 - NEIDE BORGES VIEIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010023/2009 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 05 de outubro de 2009 às 

14h00, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.004191-2 - ZAQUEU FELICIANO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010106/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.004193-6 - OLGA SILVA DE SOUSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010128/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004230-8 - VERA SILVA RIBEIRO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318010111/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004231-0 - ELIAS GONCALVES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010109/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004232-1 - MARIA HELENA RODRIGUES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010110/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004233-3 - ETELVINA VICENTE FERREIRA ALVINO (ADV. SP139376 - FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010129/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.004234-5 - JOSE CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010081/2009 

"Defiro o prazo de 

30 (trinta) dias." 

2009.63.18.004237-0 - JEFFERSON ANTONIO CICERO ALVES (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ 
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SIMEI e ADV. 

SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318010030/2009 "Designo perícia médica para o dia 30 de setembro de 2009, às 18:00 horas, a 

ser 

realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 

8ª, par. 

1º, da Lei 10.259/01). Em ato contínuo, determino a realização do estudo sócio-econômico da família da 

autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em 

secretária) 

e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a 

apresentação 

de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.004240-0 - EURIPEDES DARC ALVES CARDOSO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010068/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Michelon 

Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004241-2 - JOSE APARECIDO SILVESTRE (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI e 

ADV. SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318010062/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como 

prova do 

juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da 

comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em 

Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, 

assinalando- 

lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes 

a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 
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2009.63.18.004277-1 - ANTONIO RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010067/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Roeni Benedito Michelon Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004278-3 - DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010064/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004293-0 - RONAN DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010079/2009 "Defiro o prazo de 

10 (dez) 

dias." 

2009.63.18.004299-0 - JOSE PIRES DA COSTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010151/2009 "Reconsidero a 

decisão de 

número 9452/2009. Em ato contínuo,nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova 

do 

juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da 

comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. Para tanto, designo o perito em 

Engenharia 

e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe 

o prazo de 
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60 (sessenta) dias para a entrega. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma 

indicado pela 

parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que 

no caso 

concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam 

a mesma 

função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas 

documentais 

(PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não 

permite o 

enquadramento com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para 

livre 

valoração(art. 131, CPC). Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-

se e 

Intimem-se." 

2009.63.18.004335-0 - PAULO RODRIGUES COSTA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010061/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004348-9 - MARIA MORENO BRANDIERI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010019/2009 "...Pelo exposto, 

concedo o 

prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que 

trabalhou e o 

respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int." 

2009.63.18.004357-0 - AYTEU MIRANDA TON (ADV. SP224960 - LUIZ HENRIQUE AYALA BAZAN e ADV. 

SP189438 - 

ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 196019 - 

GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6318010093/2009 " 

Postergo a apreciação da Liminar para após a anexação da contestação. Citem-se." 

2009.63.18.004375-1 - NELSON PEREIRA (ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010063/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 
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esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004409-3 - SUZYLAINE DIAS DA CUNHA (ADV. SP185261 - JOSE ANTONIO ABDALA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) ; 

APEMAT CRÉDITO IMOBILIARIO S/A (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6318009851/2009 "Intime-se a parte autora, 

para que no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito das preliminares argüidas pela CEF." 

2009.63.18.004422-6 - HELIO RUBENS BERNARDES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010060/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, 

como 

prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, 

designo o 

perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo 

referido, 

assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes 

a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004449-4 - JOSE HIGINO DA SILVA FILHO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009918/2009 

"Tendo em vista a 

informação do autor sobre a desistência do recurso da ação em trâmite, resta afastada a litispendência. Designo 

perícia 

médica para o dia 30 de setembro às 16:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada 

a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). NO mais, cite-se o INSS. Int." 

2009.63.18.004478-0 - LUCIA INEIDE JOAQUIM PRIMO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010168/2009 

"Justifique-se a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para 

o dia 01/09/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.004491-3 - FRANCISCO SILVA VIEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP216295 - 
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JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 

6318010169/2009 "Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação 

para o 

dia 01 de outubro de 2009 às 11h30, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para 

que o 

autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.004522-0 - CLEUSA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010170/2009 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

03/09/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.004524-3 - JOAO PAULO GARCIA LOPES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010167/2009 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 03/09/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.004528-0 - VITALINA DE CASSIA DE OLIVEIRA (ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010077/2009 

"Defiro o prazo 

requerido." 

2009.63.18.004597-8 - RAIMUNDO BRUNO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010058/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004598-0 - OTAVIO MARCELINO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010059/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 
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trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004651-0 - MARIA DO CARMO SILVA FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010153/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/09/2010 às 15:30 horas, acultando à parte 

autora 

trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada 

para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.004689-2 - JAIME SILVEIRA REIS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010150/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Michelon 

Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.004751-3 - JAIME DE ANDRADE CINTRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010035/2009 

"Determino a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.004752-5 - UMBELINA DA SILVA RAMOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009775/2009 

"Designo perícia 

médica para o dia 28 de setembro de 2009, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.004753-7 - MAURA APARECIDA DE FARIA MARTINS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010036/2009 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da 

autora. 

Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) 
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e fixo 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a 

apresentação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.004757-4 - EUCLIDES MANOEL PACHECO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010074/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Roeni Benedito Michelon Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004762-8 - VALDECI SANDRI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010075/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelon Pirolla, 

para que 

realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que 

no caso 

de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito 

ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004764-1 - ANTONIO ROBERTO CORTEZ CUNHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010071/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Roeni Benedito Michelon Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 
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entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004766-5 - EDSON CARLOS MACHADO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010073/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Michelon 

Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004786-0 - LEONARDO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318010057/2009 "Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias o ecocardiograma 

com Dopler 

solicitado pelo Perito Médico." 

2009.63.18.004817-7 - MAURICIO SIMON GARCIA E OUTRO (ADV. SP184333 - EMERSON ANTONIO 

DIAS); 

TERESINHA DE SOUZA BARBOSA(ADV. SP184333-EMERSON ANTONIO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) ; COMPANHIA 

HABITACIONAL 

REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP (ADV. LUIZ MARCELO DE SALLES ROSELINO 

(DIRETOR) : 

DECISÃO Nr: 6318010094/2009 "Postergo a apreciação da Liminar para após a anexação da contestação. 

Citem-se." 

2009.63.18.004820-7 - SILVIO DAL SASSO (ADV. SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO e 

ADV. 

SP221268 - NAZARETH GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010039/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresente 

cópia do CPF, sob pena de indeferimento da Inicial." 

2009.63.18.004829-3 - JOAO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010037/2009 

"Determino a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Erica 

Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a 

partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.004844-0 - ISMAEL BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010017/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004845-1 - SEBASTIAO DONIZETTE DOS REIS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010015/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004852-9 - WALTER PELICIARI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010016/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 
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empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2009.63.18.004867-0 - JOSE BRAQUIM RODRIGUES (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP248061 - 

CAROLINE RICCO ALVES REIS e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. 

SP278689 - ALINE 

CRISTINA MA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318010072/2009 

"1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo 

técnico 

pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada 

situação 

de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do 

Trabalho o Sr. 

Roeni Benedito Michelon Pirolla, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004870-0 - PEDRO FERREIRA CANDIDO (ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES e 

ADV. 

SP286087 - DANILO SANTA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318009813/2009 "Designo perícia médica para o dia 02 de outubro de 2009, às 09:00 horas, ficando a parte 

autora 

intimada para comparecimento na sala de perícias médicas da Justiça Federal em Franca, na pessoa de seu 

advogado. 

Outrossim, formulo o seguinte quesito ao Sr. Perito Judicial, que deverá ser respondido juntamente com os 

quesitos 

comuns: - no período de 29/04/2003 a 20/07/2004, o perito judicial pode afirmar que a incapacidade do autor era 

total e 

permanente? No mais, cite-se o INSS. Int." 

2009.63.18.004877-3 - JOSE CLEMENTE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI e ADV. SP288124 - 

AMANDA 

CAROLINE MA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318010018/2009 

" 

Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar 

a 

insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada 

período, 

como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, 

juntar 
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aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou 

indicando-a, 

se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a 

comprovação 

dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) 

informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a 

insalubridade; d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, 

informar o 

parâmetro (empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão 

da prova;" 

2009.63.18.004881-5 - VANILDE BOMFIM (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP219886 - 

PATRICIA 

YEDA ALVES GOES e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

DECISÃO Nr: 

6318010095/2009 "Postergo a apreciação da Liminar para após a anexação da contestação. Citem-se." 

2009.63.18.004887-6 - JOSE OSCAR FERREIRA DO CARMO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010010/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004888-8 - ENIO VITOR NOVAIS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010011/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2009.63.18.004889-0 - SERGIO BRENTINI DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010012/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 
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juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos 

a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, 

se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a 

comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) 

informar, em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o 

parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão 

da prova;" 

2009.63.18.004891-8 - LUIS AMARO DAVI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010013/2009 "Esclareça a parte autora, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004892-0 - MILTON NUNES SOARES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010014/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2009.63.18.004893-1 - CACILDO BARSANULFO ANTONIO SEVERINO (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010005/2009 

"Esclareça a 

parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a 

insalubridade, 
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juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como 

pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004894-3 - FRANCISCA DE FATIMA BARCELOS ALVES (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010004/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004895-5 - CREUZA MARIA BARBOSA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010009/2009 "Esclareça a parte autora, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004902-9 - JOAQUIM TEODORO NETO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010008/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 
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aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2009.63.18.004921-2 - JULIO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA 

ALARCON LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318010096/2009 "Postergo a apreciação da Liminar para após a anexação da contestação. Citem-se." 

2009.63.18.004924-8 - ALDEMAR PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010092/2009 "Esclareça a parte autora, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004925-0 - ELIENE MIRANDA DE CARVALHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010091/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.004931-5 - ADRIANO MARCELINO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009917/2009 "Designo perícia 

médica para 

o dia 30 de setembro de 2009, às 16:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 
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intimada a 

parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS. Int." 

2009.63.18.004938-8 - ELISETE MARIA DE SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010034/2009 "Determino a 

realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline 

Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir 

da ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 

421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.004940-6 - JOAO MARQUES FILHO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010007/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004941-8 - SONIA GONCALVES ALVES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010006/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2009.63.18.004942-0 - ANTONIO CARLOS DE PAULA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010000/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/09/2009 1618/1621 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004943-1 - JUVERCINO FELICIANO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318009999/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2009.63.18.004944-3 - ANTONIO VAGNER OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010001/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004947-9 - EVANDRO THEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010002/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 
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facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.004962-5 - CARMO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010145/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.004987-0 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP263099 - LUCIANA DE LEMOS COUTO ROSA 

CALIL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) ; 

COMPANHIA DE DESENVOLV HAB. E URBANO DO ESTADO DE SP - CDHU (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6318010097/2009 " Postergo a apreciação da Liminar para após a anexação da contestação. Citem-se." 

2009.63.18.005010-0 - JOSE VITOR DA SILVA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI e 

ADV. 

SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318010144/2009 "Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: 

a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a 

comprovação se dê 

exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a 

legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou 

seja, sem 

a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela 

competência 

territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de encerramento das atividades 

da empresa 

ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa similar), a ser utilizado pelo perito 

judicial caso seja 

requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.005016-0 - GABRIEL HENRIQUE MARINHO VIEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010164/2009 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 
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contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.005018-4 - SEBASTIAO ROSSI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010146/2009 

"Esclareça a 

parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a 

insalubridade, 

juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como 

pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.005019-6 - EDMILSON COELHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010165/2009 "Determino a realização do 

estudo sócio- 

econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica Bernardo Bettarello 

(dados 

constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência 

desta. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.005025-1 - JOSE ROBERTO DE ANDRADE VILLANI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010148/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.005026-3 - DEVANIR PIZZO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010149/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 
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Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelon Pirolla, 

para que 

realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que 

no caso 

de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito 

ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.005027-5 - MILTON ALVES DE MELO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010147/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.005031-7 - GENI BATISTA GALO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318010163/2009 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 
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